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1.
Qw:rrtel General na Rua de Santo Ambroao , em á de

de 18;)3.

,

,,~oo c:.
,,~\j _· ..··~..·r0(,-.:"./ "r.·c

ORDEM DO EXERCITO. :~t( )~~,R '\~~'-.,--~/,;';
~ . ua Rx.a, o Marechal DUQUE ,DE SALDAN~A, Commanda~:-_:/
Chere do Exercito, manda puhllcar n ~t'gulIJte:

DECH.ETO.
:rl'nrlo p<,lo :Mcu Real D ..ereto de d(>ZI'5e1Sdo presente mcz , !'x-

pedido pplo Ministl'rio dos Ne<J'ocios da Marinh<i e Ultramar, S:do
Servida Nomr-ar o Primeiro T;ncnte do Corpo de Eng'rnharia. José
Maria Corrê a da Silva, para o Logor de Governador da Guiné
'Portngllcza, err-ado por Decreto de sete do mencionado rncz : Hei
por bem Promover o mesmo Omeial ao PfOsl- de CUI,ilr10, ficando
!ler!enct>ndo ao Exercito de Portugal , sem prejlliso dos Offieiaes muis
antigos da sua respectiva Classe e Arrna ; rorn ando-se porém nu!-
la e de nenhum cffe'no esta Minha Soberana Resoluçào , quando o

• agr~ciado deixe por qualquer motivo de seguir viagem para o seu
destino, ou de servir no mericion ..do G, ver no pelo tempo de tres
a~lnos, prazo este 'lIIorcado"lH'hY H,'crcln .d-e..flI"lt'-Qe.-~JlllG1ie mil
Olloc:ntos quarenta c seislJara"}>~~rú~ d'«!~!!f':..,.,.o_,~clo so=
1redlto Dc~reto de Sf'11'!do corrente tem dê s(,J' exerci~o· pêlos rio-
"~rnlldores da Guiné Pc,rtllgllez<I. O Pti's'idl·htê:db'Üan.elho de Mi-
G~tro8, Mlnlslro e Secretario de Esrado interino dos l\('gnci()s da

llerra, o tenha assim entr-nd ido , e faça t>xeclltar. Puço da. Ne-
ce~sl~adt'B. em vinle e nove de Dezemhro de mil oitocentos cincoentu
e dois, = RAiNHA. = Duoue de Saldanha.

-"'>::!.~*-
Pur f)ecrf!()s de 18 de Outubro imo.

Para ('onlarl'm a ant:l!uid&de dos Pó,los que Ilctllulmellt" lêem dl'sc1e
19 de .<\bril de 18J7, os Tenente; C(lfoneis de' Ellgt·nhuria, Ma-
noel Alvares da 8 Iva. e I"rancisco Xavier Soares.

M . ,J,'SCÓltI do Exercito.
aJorBraduario, conlandll fi ullti"lIidade de 29 de Abril de 1851,
o ,CllN,itão de Engellharia, Lente'" da referida E.colu, José Murli-
nuo J. hornaz Dias.

Por lJecrcfo de 21 de De'f.embrn ultimo.
T • Estado Maior Genetal.

~ e~ente Genl'rnl effectivo, o Sr. Tenente Genl'rnl Gradando, Ba-
~ao da Mesquita, para prdll~llchirnelllo da vaga dl'ixadu pelo fui-

M t'C1fill'nto do Sr. Tenf'lIte Genernl, Cond{' da Fonte ~ovn.
~rechal d_,eCampo ptTcctivo, o Sr. Mar<,chal ue CaDlp,) Gradua-

• O, 8""0 d. 8".""'0, p~,~,nCh;::"n,o da voga d,;xad.
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pela promoção ú. effectividade do Sr. Ten êute JeflN111 Gm lnado
acimn referido.

Brigaleiro «ffocuvo , o Sr. T3l'igad .. iro G ra rl nar!o de Üa va llnr ia , José
Antonio Vieira da FUJh(~('a, p~ra pr ..h(·llt'hilll,·nto da vava d- i-
xada pela promoçito á (·fT,C:lIvidade do Sr. Mdfechal de '"'Campo
Graduado acima iudic Hlo

Por Decretos de ~wdo dito mez;
Regimeno de Caoo lloria I".· 6.

Tenente, o Alf"res, Pedro de Al cn n í ar a G,'JlI"S Fnntourn , por es-
tar hahilitado c.im o e ur so de Engenharia, na conformidnde do
Arl. 36: do Decreto de 1'2 de Janeiro de 18:37.

Praç« de S.. l ulião da Barra,
Major da Praça, o Tenente Coronel Grarllliloo de Infanteria em

disponihilida de , Diogo Bello de Sousa ~lolaqtlias.
lJi.~pon/bili,{adc .

Para serem convenientcrtwllle ernpl't'g-IHlos, o Tenente Coronel de
Art ilherj a , Major da Praça de S .• Jullão da Bana, Manoel V'(~I.
Jaza Ca~t!>II() Branco; o Major Grndllltrlo do Il('/rimenlo 'de In-
fan teria N: 4, Mauoe l Fr-lican o Dias ; e o C"pituo (h!lduado '
do Regimento de Cavalhria N: ;', E~lpvào da Costa Pimenta.

Por Decreto de 30 do dito me'Z.
'Regilllento de l nfoiüerin N;" 8.

Cirurgião Ajudante, o Clrur~lrlO civíl legalmellte habilitado, Fran-
cisco Augusto Moniz de J"I.\1I08,--.~.-

Marechal Dllque de Saldanha, determina que os
mencionados tenham os destinos que lhes ,tU> desi-

Sua Ex." o
Offlciaes abaixo
gnado8.
Ajudante de Ord de Sua Ex." o Marechnl , o Capitão do Bata-

lltilO de Caçadores ~.e !), Luiz Paulino de Oliveira Pinto da
França, Conde d!l Fonte Nova.

Exonerado do exercicio de Ajudallte dI' Ordens do Sr. Comman-
dtlnte da 1 .. Di\'iião Militar, o Tenellte Gradllal:lo do Regimento •
de Infantcria N.o 1, José Pereira de l\len('zes.

Ajudnutes de Ordens do Sr. C<1Ullllnr,danlc da 1." Di\';s;1O Militar,
o Major Graduado do Itt,~im"nto de Infllllteria N o :3, .J.,aqllim
José da Cllnha, e o Alferes Graduario do LlcglllJcnth de lnfllu-
teria N: 9, Alltonio Abranches de (~lItliroz.

Regimellto de '''~''anf{/'i(1 N.· 8.
Alf('rc>s, o Alf('f('s do Ilt'g'ilTIl'nto etc lnf<inlNia N" 2, Francisco de

Paula llrulldeirn de F!gucirêdo. rlf'lo prolr.
UeJ{illlcnto de Infantfri<l IV: 11.

Com mandante da 1." Comp,,"hiu, o Majór Graduado da do Depo-
sito, Antonio Xavier Plllto da Siha.
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Ctll,itilO da Q,a Cornpanhia , o Cflpitllo da G,a, Antonio JOEé de
Lllli\,

COlllitlanrlnnte da 6.& Companhia, o Major Graduado da L", Ja~
cintho For tes,

Cnmmandunte da Companhia do Deposito, o Major Graduado da
2.", Joào Corrêa,

--- ..>-::)Ç-c!*-
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guin te :
, Que o CapitrlO da Rlt.dhão de Caçadores N. o 9. Luiz Pau-
lino de Ohveira Puuo da Fra uça , C"nJe da Fonte Nova : e o Tp-
n e n t e Graduado do It"gim ..nto ue I:n fa n te r ia N,· 1, José PNeira rle
I>.Jt'llpzes, exerceram as í'uncçôes de Ajlldnntes de Ordens do Sr.
COOlmnndunLe da L" Divisào Militar até 3 do corrente mez,

---oJ!.:b'~.-
Rua Ex ," o ;\Jnre, hal D,lqlle de S lda n ha , manda recommendar

nos Srs, C ..mlJlnnrlnllt .., dn" Divisões :\-li~;tares, a (1bservaocia do d is-
I; SI, no AtI. H,o di Decreto de 1<1.. de Se n mbro de lflj.6, Iclutivo
us Í nfurmaçôes periodicas dos Olliciaes ('III disponibilidade.

-----.~~*-----
Re!iil/l~ltt() de l nfurücria N.· 8.

PorIa I3f\nd~ira, o Primeiro Sargl'lIlo Aspirante a Omeial do mesmo
Coq,O, Ant o nio Pinto Teixeira Morn ão , JlM se achar habiluado
co; for ms o disposto no~, lO: do Arl. L" do Cap, s."do Decreto
de 20 de Dezembro de iS19.-"'~.-Em virtude do Aviso dn Min!slelio da Guerra de 22 de Dezcrn-

hro ullimo, Sua Ex." () Man~cbal Duque dl' Saldanha, manda de-
dn~ar Aspirarlle a Omeial, por se achar comprl'hendido nas dispo-
SIÇOPS do §, 4 • do A rt. 10, o do Decreto de 21 de Df'zCUl bro de ] 819,
() 1\I,um tiO do I{ea I Co If'gio Mil Ilnr , A ntol1 io A ugu~to l.?erreira de
Abollll, S'Jldado do BatalbtlO de Caçadores N: 4.

-,~~*-
, Sua Ex," o Marpchal O'lgue de Saldanha, manda declarar As-

plr~lI)fe a Omcinl, p ,r s,. ach',r comprehendido nas dispobi,:óPs elus
LeiS de 17 d ...N v IIlhro de lS1.1, I' b de Abril de ]845, o Soldndo
do B .. t.~lll~\() de Cuçatlores (IJ ," 1, Francisco Pedro dos Martyreli da
S;lva Ltllla.

, ----*~~.----
LIcença ar' ifrad" por 'n/n/wo de /l1(.te.til! no Official aba;:co declortl~

do, e COltfirll/<I,ltl 7>01'Sua h'x," II Illurec!/.,t Duque de Saldanha.
'<.',/1 Sessio d.e 2 de f)c7.em!)1'o tt!liln().

Ao (:Ifllrg rIO Mór Ue) H,(';;IUIl'lItn dtO [nflllll'ria N.· 9, Antonio Joa-
qUlIll HOUrlgues PerelrÜ, vlute dias para cOllvalellct!l.
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Licenças regida das concedidos aos Officioes abaiea indicados.

Ao Primeiro Tenente do 3.° Rezimeuto de Artilheria, Domingos da
Apresentação Freire, vinte dias.

Ao Cirurgião Ajudante do RelIimento de Granndeiros da RAINHA,
Martinho Augusto da Cruz Tenreiro, triuta dias.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanter in N.· 2, Antonio
Sevéro de Carvalho e S iusu , prorogaçilO por trinta drus,

'Ao Cirurgião Mór Graduado do HegillH'nto de Infanterrn N.· J 1,
Augusto Carlos Teixeira de Aragilo, dez dias.

Ao Tenente Coronel Graduado de lnfanteria em Jisponibilidade,
Francisco da Srlv a Rohallo Saraiva, sesse n í a dias.

Ao Tenente addido á Praça de Campo Maior, Manoel da Gama
Lobo, trin la dias, .--.~",.--
Foi confirmada por Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha ,

a licença que o Sr. Commandante da 5.· Divisão Militar, participou
ter concedido ao Official ab-iixo meucionado , na conformidade do §.
11 da determinação da Ordem do Exercito N.· 68 de 14 de Outubro
de 1851.
Ao Cirurziâo Mór do Regimento de Infantor ia N.· 9, Antonio Jna.

quim Rodrigues Pereira , oito dia; a coutar do dia 23 de De7em.
bro ultimo.

/~ 1
O Chefeml",_o do Eltado Ma.... do Ezcrci~t~

I~
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Qttt:rlel Gt!l1~r(Zlna Rua de Santo Amóro'!.zo, Wl 14 de Janeiro
de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Soa Ex.· o Marechal DUQUE DE SUDANHA, Commandant'e ern
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Não se considerando pela legislação em vigor consumrnados quaes-,

quer despachos para em pregos ci vfs e militares no Ultramar, senão
da partida dos agraciados para as respectivas Provincias; e não seno.
rio justo , por tal motivo , que pelos cofres das mesmas Provincial!
s,ejam pagos quaesquer vencimentos, respectivos ao tempo que os
f~lllccionarios daquellas classes se conservam no Reino, a nr-s de par-
tirem para o seu destino ; nem sendo tambem possivcl que pelo 'I'he ..
sOl~ro do Reino lhes sejam pagos vencimentos não authorisados na
Lei d.ls despezas: Hei por bem Determinar, que quaesquer empre-
gad?s civÍs ou militares do Heino, que forem nomeados para irem
servir no Ultramar, se conservem até ti sua partida na situação cm
que estiverem quando forem nomeados; e que no cazo de deixarem
tal situação antes da sua partida, se fique entendendo que por esse
f~cto ,nenhum direito lhes será considerado 8 qualquer abono pc'" Mi-
tlls,te,tJo da Marinha tl, Ultramar, até ao dia do seu embarque, 03
MinIstros e S('cretalÍos de E~tado de todas as H<,parlições assun o te-
)tl~am, entendido, e façam executar. Paço, em sete de D!'zelllb!o de
mil OItocentos ciucoenta e dois. = ItAIN 11A. = Du qu« de Salda-

. n~a. = Ródrigo da Fonséco klagalhâes. =' Antonio Maria dr:
Pontes Pereira de ~Mello. = Arüoni» Alui'1"io Jervis de Atouguia.-----.~.-----

Por Decreto de']5 de Dezembro ultimo.
. . Regimento de Caoallaria N.· 7.

Dem~ttldo do Serviço, o Major Graduado, Antonio de Sousa
paio, pelo pedir, ullegando motivos uttendiveis,-.~,,-
~~a Ex.· o Marechal Duque de Saldanha,

<?fficlaes abaixo mencionados tenham os destinos
gnado8.

Sam-

determina que os
que lhes vão desi-

Batalhiío de Caçadores N.· 7.
AlVferes, o Alferes do Rezimento de Infanteria N.· 9, José Ferreira

az Mourão, pelo req~erer •
. - Regimento de Infanteria N.· 10. .

Capltao da 4," Companhia, o Capitão do Regimento de Infunt~lla

•



N." S, Claudio Berunr do Pereira de Chaby , continuando na Com-
m iseâo em que S{' acha.

Regimento de Jnfanlen'a N" 11.
Tenente Graduado, o Tenente Graduado duItegimcnto de Infau-

teria N." 4, Manoel da S lva ,
1,· llatalluio de Feteranos,

Addido, o Capitão RE'formadfJ ad d ido ao Q: Batalhão de Vetera-
nos, Joaquim Honorio do Ltêgo.

---.~~oj(,-
Accordam OAdo Supreuio Conselho de.1 ustiça Militar: - Que con-

fumam por seus fUlldn m- n tos a So n !clIça de I. a l ns: a n cia que a bsol-
veu ao accusado João Corrê a , Major Graduado do !{eglmenlo de
lnfanterin N.o 11, do suposto crime qUI~ illegalrnente lhe foi impu-
lado: mandam por tanto que Cl dila sl'nteIH;a ~~ exccute , e dt~ixam
o d rvito salvo ao dilo Major pnra haver perdas e da rnnos de ljuem

• competir a sua incil'mnizaçtLO pelos 1Il.·io, compete nte s, Li boa em
Sessão de 13 de Dl'zclnbro de lfl;)~, = Vi.colldl~ de E~frem()~. =
13al'rlO de Pcrues, = Vi.collde da. Grl1t1jit. = Silva. = Travussos ,
vc.rc.do em parte. zz: Fui presente, Car vulho , Promotor.

--'Jt.~j!.--

81:a E"." o Marechal Duque de Srddi'n1lr'l, man di publicar o se-
guinte i\('c .rcla m rara conliccune nto d" Exerciio , (' bem asshn (JS

nomes doa üHicillf>s que cnmpOZerfllJl o Uo nselho do Guerra, a q ue
o mesmo Accordnrn se refer o ; e qU(~ se h011\'pr,lIJI tào irrpgalarJlwlIlo
no exercício de íuncçõcs tào sérias , corno Sl\O as de Membro de um
'I'rrbun al que deve julgar segundo a Lei.
. Acc()fdam os do Supremo Conselho de Justiça Militar: - QI!e an-
r1ullulU o procé,so feito em Conselho de [i'IPHII ai) réo F,·lix ,I\Iaria,
Soldado da 8.& Companhia do Heg-imPlllo de lllfHllttria N: 5, por
se mostrar que neste inforlllf>, e tllnnlltuario procé,so desde o Tosto
do~ autos Olé tí. deci~ão ünal que nem ao nH'flOS é rt>\,('stida da fór-
mula de lima sentença, fnr,un pretNidos todos os aelos e forrnalida-
df's e~5enciaes prescriplas Ilas Leis que regulam lnf>s procéssos, e com
mais partiClIlaridade, o Alv. de ,1·de Sf't~moro de 1765: Sendo não
lllenos de estranhar o irreciular e nosurcla aJ.lplicllçiLO qne fi maioria
dos Vogaes do !111'...1I10 Cl)n~l·lho, fez da diSpo.ição do Reglo Indulto,
cOllcedido pc!.) Decr,>to de 18 de A~{o~lO deste a:1no, o qllal perdoan-
do unicamente os Crlmt'S da prilllf'ira dl~scrção, IIÜO pndm Sl'r urbi.
lrarialllente extl!llsivo a outros CI imcs, que nelle nâo 6:tO menciona-
dos: mandam por tanto que os !lutos se Tf'metlam 00 COlllmandflllte
da DivisilO MI}Har respectiva, para que faça convocar novo COllse-
lho de Guerra, compo.lo de difTerentes Voga<!s, no qual observau-
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d\~·«, p clH~'::·::lld().se to-Ius as C,rmalida,les .presotiptas 'na Lei, e que
nvs ;e pi'\OI..C-SQ foralTl e,c.llld,dosalllellte o mitt id as , Ó('.ia o T~O julga-
dn C\HIII) Iôr de justiç», LISbofl em Sossào de 14 de Dezembro de
]852. = V. de Estrernos. = B. de Pern es. = V. da Granja.
Silva. = Travassos , = Fui presente Carvalho, Prouiotor ,

Nomes do Auditor, Presidente, Vogur-s , e Promotor do Conselho
de Guerra a que II!!I fie .o A('corualll slIpra publicado.

Auditor, Luci-. Albino de Garcia MaacarenlHls.
P"'l'sldcllle, Tenente Coronel Hcformado, Joaquim José Jacques

l\1a~c!lrenhas.
V\';.!'.H~S, o Majnr Graduado «rn disponihilidnde , José de Bettencourt
. Ailaydc (n!lIcido); o Cap tào Gruduudo !'II: dispo n ibihd ade , Fran-

cisco P"reira Lopes de 13cllenl'O\art; o Tenente Hefnrmado, Stl-
verio Athannaio L~umay (v"n('i(b): o Trncnte ad d rdo a Vr tcra»
1105, Llliz Homem da Uosta 1 M()l1!W; e o Tcn eute Graduado cID
di.ponibiliJnd~, G!lbl'if'l da 811\'a.

Pronl:>lor, o [\lajor Gradua 10 orn dísponihilidade , Duarte Joyce,
que não concordou com a maioria do Conselho.

---.>::"I~",---
" Sua Ex.· o Marechal Duque '_d~ 'Saldonha, ordena que o Cirur-

gruo de Briguda Gradllado do L." Hegimen\o dt> Arrilheria , Anto-
niO .Jo,é Múntniro de Seixos, pa,se a setvir iuterinamen te na 3."
D,~vi.~\o Militar, durante o impcd rmo u to do Cirurgião de Brigada
dteCl!vO da rnestn a Djvisâo , João ll!lpllsta l\1pr'einl, devendo a bo-
n;tr->c-Ihp n !!"alifJcar;l\il dia ria de 8JO rei", rnur cu d a lia Ordem do
h.X"fCit:>. N • 35 de fi de J\lnrço d.~ JS::!?, l' bnIl assim a forragem
d:a.ria (Iue por aquelle serviço era allUlHldu 00 dito CirurgitlO de
Bng,tda.

---.~3<.:..!"---
. Sisa Ex.· o Marechal Duque de :::laldunha, manda declarar o se-"

gmlllc: :

Q'IC continuam a sprvir {t;; Ordc'lls J(l Sr. Tl'nente General,
C'lIde da Ponte dto Sanla ,Maria, G'lnlllllndanle da l." DiVisão Mi.
l!1ar, ~s Cllpità('s Graduadas, Jo lt,';!illll'l\to de Uavallaria r\."~,
LlIIcPlros da ItAlNIlA, D. Pedro José de f\oronh.l, e ào Batalhao
de Caçadores N." 9, João [lIfalll>.

, .~ ..---
L,cenç(J arl);tradrz por mo/mo de nwlc~tia ao Officínl abaixo decla.

rado, e Confirmada por Sua B'x.a u IHm'(c/u,l Duque de Sal.
danha.

Em Sessáo de 16 de J)e::em{,m 1tltimo.
;\0 (;apit~o do Regiluellto de Cavalluria i .0 l5, João Baptista AI.

ves, trinta dlafo para ser operado.
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---.,.~*-
Licenças registadas concedidas aos Ojjicilles ahaia:n indir.adM.

Ao Capirào Graduado do Regimento de Ca ve llar ia N ,. 3, João Mar-
cellino Carneiro, prorogação por vinte dias.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N."õ, Joaquim Augusto
Botelho de V asconcellos , quinze dias.

Ao Tenente Graduado do Hegimento de Lnfanterla N ,. 13, Anto-
nio José Raimundo, sessenta dias.--....~.-
foram confirmadas por Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha ,

as licenças que os Srs, Commauda ntes da I,·, Q.", 7.~,e 8: Divisões
Militares, participaram terem coneedido aos Oft'tciaes a huixo meneio-
nados, na conformidade do §, 11 da determiuaçâo da Ordem do
Exercito N."68 de J4de Outubro de 1851.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N: 8, Fernando Affonso
. Teixeira de Carvalho Sampaio, quinze dias.
Ao i\.lferes do Batalhão de Caçadores N,· 6, Fr ancisco Estacio de

Mascarenllas, prorogaçâo por quinze dia •.
Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N" 8, João Lobo

Teixeira de Barros, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: 9, José Ferreira Vaz

Mourão, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infantaria No· 17, Julio Cczar Augus-

to de Meneees quin ze dias, ... ;;~~

-O Chefe inter'1IQ do Estado MaIOr do E:urcito _/~., . /. ~ AA
II .t I' IVl/V(

~ (.../.



-~tilWlrtel G,nernl na Rua de Santo .AmbrO':.IO, em ~4 de Janeiro
de 18ôB.

ORDEM DO EXERCITO.
Saa Ex.- o ~Rrt'chal' DUQUE Di: SAJ.DA~H., Ocmmsndaate
Chefe do E"'erc:IlO, manda Jlublicur o seg uinte e

em

DECRETO.

Tendo concluído os 8<'1IS trabalhos, scbre o ReguJamento 0(>r81
do aerviço de :::idude 00 Ex ••rcito , a Commissâo que por M'>Il Real
Decreto de sete da .Jaol'iro ultimo Norneei , sendo composta do Ma-
N!chal de Campo Gr aduado , Batã" de Surme nto , PresHJ('nt~ I do
Cirurgião de Divisão ItefMlllado, Antonio Ilpnriqll.cs da Silveira ;
do Cirurgião de Divisâo , Fral1cisco de Assr.mpcâo ; I~ dos Crrurgiõf's
de Brigada Graduados, Jo,é Maria Nunes dosHt' $, Jj,ào Clemente
Mendes, Antonio Gomes do Vulle, e José Autonio Marqu-s , Se-
(;!€Iario: Hei por bem Dar por dissolvida a referida Comnnssão , Con-
liderando dignos de todo o louvor o Pre.idellte, e os demais Mem"
bros , que a (onstituÍ"m, tanto peJa maneira cabal com que desem-
penharam o importante serviço que llres fôra comrnettido , corno pelo
2êl~.l41 aSSiduidade qUI"! no m. Sino serviço desenvolveram, merecendo
essim a c()ntiall~a que· Eu nelles Havia depositado. O Presidente do
Coo~elho de Ministro. Ministro e Secretario de Estado interino d".
N . i' ' P{'goclos (a (J ..erra, o tenha assim enre ndido , e faça executar, u.
~o das N'!cessidade s , em dois de Dt'zNnhro dI' mil oitocentos cio.
coenta e dois. = HAINlIA. = Duque de Saldanha.

-.~*-
• S.na E,.- o MarE'chaJ DUfJlle de Saldanha, determina que 01

OITJClae8 abaixo menciolludos lenham os destinos que lhes "rIu desi-
g41adol.

Batalhão de Caçadore« IV.· 1. _
Commandante da 7.& Companhin , o Major Graduado do Batalhâo

de Caçadores N.· 9, Joaquim Caetano dos Heis •
. _ Batalhtio de Caçadores N.· 6.

Capl~ao da 4.& Companhia, o Capitão do Batdlllt\o de Caçadores
. N. '1, Manoel Joaq ..iln B.npozo.

. natalheio de Caçadores N." 7.
Copl~ão da 1.~ Companhia, o Capitão do 13atl.llhão de Caçadores
.N~ 1., Manoel Ignacio de Brfto.

..
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n()~f/lfi(;() de Caçadores N' 8. \
COlTimalldanle da l ." Corup .nhia , o'l\>L.jor Graduado do Batalhão

de Caçadores N.· 9, Franci-co de Sdlil:S Macuado , continuando
no exercício em que se acha.

lJl1l11lhlío de Coçodores N.· 9. .
Capirâo da 2.· Companhia, o Cupitâo do Batalhão de Ceçadores
:N: 6, Anlonin Barrozo Basto.

Uef!ime.nLo de Granadeiros da RAJ..NIIA. I
Tenente Graduodo , o 'I'en eu te Gruduado do H.egimellto de Iufan-

teriu N. o 1-1, l"ranc;scn Beruard.no de Sú i\laga!hii.es.
Regimento de l nf'antcria N. o 1.

'fen('nte Gradíl3do, o Tenente Graduado do Itf'gimt>nto de Infan-
teria N.· 2, An tonio Severo de Carvalho e Sousa, pelo pedir.

Regimento de l nfarüc+ia N.· 2.
Allúes, o Alferes do Regimento de Lnfantcr ia N,· 15, Luiz Anto-

nio da Costa. '
1.. Batalliâo de Fcteranos.

Addido, o Sr. Coronel Ref .. rmado addido ao 12.· Batalhão de Vete-
• I'UUOS, l\lulloel n e n riq 11('5 .Burboaa Pu 11.

T01Te de S. Ficcnte de Belém.
Addido, o Sr. Mar(·chal de Campo H.eforruauo adcliJo ao Castollo

de S. Eraz n a LO.' Divisão l\I l u ar , Luiz l~'nacio de Gouvêa,
]. v Batoltuio JHovel de rl tirculorcs,

']'('n('nle nggfl'gado. Q Tellt!lIte ftg-gri·g'r.Ú() do Q. o Batalhâo Movei
de Atiradores, João José da Silva Pereira.

J

..._--*~*-
Por D(~cretos de 4 de Setembro ultimo, expedidos pelo ~~lin13terio I

dos Negocios do Reino, foram nurn eados Cnvullerros da Ordem Mi-
litar de S. Bento de A viz, os Cupitllf's, do 3.· H_,!gilllento de Arti-
Ihoria , José Domingues de Olivcirn ; do BatalhtLO de Caçadores N.-
8., Jos~ .Maria da (lraçn Soares e Sousa ; e do Hegime'llo de l nfan-
teria N: 7 •. João Malloel Martins; rlevt'ndo os agraciado~ solJicita-
rem daquel1e Mini~lerio, os respectivos diplomas, dentro do prazo
legal. - ..~.-

Tendo acontecido, por diversn, veZf'S em ditrerl'nlrs pontos, na
oecil.ião de se darem salvas flcarl'lII fer,dm Snlduáo,;, e alguns gra-
vemenle; o que só póde SEr atlnhuido a dt'sll'ixo, e 110 nellhum cui-
dado d'aquelle~ a quem rnf'dtata 011 immedialamente compete diri-
gir as snlvas:' Sua Ex." o Mari>cllal Duque de Saldanha, eSlranhalJ-.
do bastante o pouco zelo que ila llesle rumo de Serviço, e estanJo



r3J
dl«posto R punir sevéramente aquelles sobre quem rr-c air a causa de
Ucollt('cillleplos tào desastrosos, determina que os Srs. Oomma ndan-
t1! G('ral de Ar rilheria , Governadores de Praças, e de Pontos, Fortifl-
eudos tom-rn desde já os providencias que julguem urcessar las pora
quI' se não repitâo seme lhun tcs sinistros; ficando na iutelligencin que
D1alldará imuiediut amen te met ter em Conselho de Guerra todo o Com-
Illanddltte, qualquer que seja a sua graduaçâo , qlltl dirigir salva, em
que tÚ'·s.tnislfos se dêem, a fim de provar que tomou todas as pre-
l'all~ões para os evitar.

-*~~*-
SlIn Ex.· o Mnrl'chal Duque de S;1loRn11O, determina que os SrJ.

Cc.mlllfllldantes das dilf('renles Divisões Militares ordenem aos Com-
mandantes dos Corpos do Exercito , que fllçam saber aos Ahlmnos
Militares que frequentam as Escólas de instrucção superior, que até
0,0 fim de Fr-vererr o proximo futnro , II1('s elevem n presentnr os Cer-
III.lôes de matricula d e qlle tr acta a Ur dern do Exercito N: 38 de
2 ,de Novembro de 181,3; e ql~e serão mandados recolher aos respe-
cltvos Corpos, aque lles que deixarem de cumprir este pTI'c('ito: en-
\1(1I1(;o·se para este fun ao Cotmnando em Chefe relações d ..sses
AluIUIlOS, parA se expedirem as convenientes ordens a tal respeito,

___a~*_

. Denedicto Candido de Sousa Araujo, Tenente Graduado do Re-
~1~\1ellt() de Infanterin N: 'J.~ accusudo do crime de ferimento,
fot llIalldado soltar, como reconhecido Irgllllllcnte se m culpa, por
.J\ecordam do Supremo Conselho de Justiça Milu ar , que a nnullou
qlla.lIlo ~(~ processou em virtude do Accordnrn da H(·lac;tlO do Porto,
UJJllúando dar bUlxa na culpa que fez "bjc(lO do processo.

- ..>é.~.---
Re{.;imt-1Ito de fll/an/cria N.· Q.

Porta Bandeira, o PI illleil'll ~ilrg('nlo J\'pinlllte a Omeia! do Regi-
mento d .. lufant"ria N.· 1, Joào ,\"Ionio 'I elxcira de Carvulho,
pnt ~e adlM Itnhilltado co If.. rrnl' o filsp l!>tO no §. lO: do Art. 1..
do Cap. 8.· do Decreto de !20 de Dezembro de 184!.1.-.~.-
Licença. ref!idadn. concedida. aos O ({icillcs nhai:ro iruliradn,.

Ao "IINes do Bulalllãn de Caçadores 1\'" 6, l"'UUCibCO .E~tuCIO de
Ma~carellbus, Lrlnln dia!.
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-Ao Capitão Graduado do Batalhão deCaçadores N.· 8, João LobG
Teixeira de Barros. prorogaçào por trinta dias,

Ao Tenente de Cuvallaria tal diitJQnjbihd~d.e. JoÃo Ferreü" M
sbado , quare nta di•• , V''1.~

o CMfo inl,,,,lIIo tW EwrW MAtor do E~r~ (;I.~fri/P;



N e I.
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Quartel General na R~ta de Santo ;lmbro'f.'o, ltl1 ~9 de Janeir()
de 1853. ~.,

pRDEM D9 E~.E,lt~rr~O:
Se lia Ex." o M~rechnl D,U,QU,E ,P-"E !"ALl>A)I.p~, ç;ommandanle

hefe do EXt;~Clto, manda ,pobhCl\r o segIVIlle.:

Por Decreto. de ql de Detembro ultimo.
BI~t{:Jl/úlo de Cafpdores N.o 6. ,

Co:nmandante da 8,& Companhia, o Maj..qr .Grn~'\!ldQ de Ill.fp,'lle.
'flu em disporuhilidade , Cazimiro (;aetano de .Qli~ei.rf1 L qsa.

eapi~ào Graduado, o Capitão Gra,dllado de Jnfo'nteria em di;pQni-
blhJade, Antonio da Costa e .c\ lmeida,

JJispombiljçlade .
.Alf('res,.() AlferE's de l nfanter ia , Domingos Ben.\o r\I,v~s,,'lP.P e..sta-

va na inacuvid ad .. tornporur ia de castizo.
~ Hegillltmto de At"tilh.crill qa Carta •
..,eg'lllrlos Tenente" o ~:Lldad(), João Oh-mente do Valle, o Fllrrie.l

do I{egimeflto til! Vollllltados do Cornmerrio , A le.x8f1~re,rfnsé Ma,r'-
qllt·~, e o Soldado lambem deste U,t'gimenlo, Jo~é Mesquita ,daltuza.

Por Decretos de 5 do corrente mC!II.
C . Hat a.t.âo de ('{;fO({urrs' N. o 6.
apltãl) Gradllodn, () U pitão Gflól.!1I0do de Iufunterla em disponi-
bllldadl~, D.)mi,i!)'os S. m es Hibeiro de Me-nezes,

Ca ; ~ Regimcut? ~de l nfantc» iaN. u ~'. .,

P,tdo Grarlllndo. I) CapllUG Graduado de Infanteria .ern d,ISp'Opl-
lHlldade, João Pinto •

.., .• Regime.nto d,c Tnfnnle.ria N. o ã.
Capltao Graduado, o Capitão (j Iad uado de Infant~ria ~J1l'pi~poni-

bllJdade, Fran('isco Pereira Lopes Bellencourt. -
A I Regimento de Irifanlcrja ~ ',0? . .
, dfere~, o Alferes Àc .lnfantciia em dispouibiltdad,e, ,Jç~on~m.Q,Jose

IIS Neves.
C .• P~gim,ento c(e Tnfanfeda N.· ],5.

~PJlUO da 1." Companuia, o Capitãu de lllfanteria em disponibi.
LÚade, Antonio AQ{lquim l''t·fft>ira.

... . ~ j)1Sj)o,vibitidade.
Capll.les Gr<Jrlnndos, os Capitães Grutluados, do Balalhão dp,qll·

çndores N.· 3, Albel:lo .A1I(onio de Sonsa Plllheiro; e cio Regi-
.,n1\,010 (lo.l~f~n\QriaN" 13, ~evf'fi.llo Jo~éJut,\içe,.s~llIorn, Il'jllul'
de serem empregados conveni'clllemenle •

em

•
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, , ..8al,}lllâo de f7oluntarios' da Carla.
Tenente Coronel, o Tenente Curoue! aggre-gadü, 'I'hornaz José Ma-

chado.
1.- Ha,tlllh,1o Movei de Aliradnrcs.

Tenentes. os A I feres , Ati0slinho Joaquim dos Santos , José Junuatlo
de Barres Danlas, e José Pdier.

, 'Reg'imwto de I1rlilheria da Fnrt «,
Tenente Coronel, 'o CapiltlO, Luiz ;\ IIt{)lIio Ft~rre:ra.

Por Decreto de 10 do dilo lIW".
I)1'~/I()/úl,itit1ar.ie.

CnpilãQ Graduado , o Ca pit â« Ornuuau'l do Rt'g-imnnto de Cn val«
o J •• ria N: 3, João l\Lll'cLllino Oarneiro , a fim de ser empregado

convenientemente. '
I nflcti »idode tempororia,

'I'e acnte , o Tenf'nle do Rpglmento de Ca vs í luri« N: 7, Leonel }on-
quim de Lima Carmona, ;;10 eonseque nciu do 5('11 rn áo estado de

'. SOlide, comprovado pe los con t íuuos resullados da Junta Milirar
de SOlide, a CJlle rem sido subnu-tt ido , pelos qUHP3 'se lhe tem cou ..
cedido 180 dias d(~ lrceuça d~,de Novembro de 1(3;>[,

, por Decretos ele Q() do dito me ....
Para gozar (IB~ honras de Cirurgião Ajlldante dos Corpos do Exer-
,i cito, o Cirurgiilo' civil, Antonio Malla de Oliveira; ficando sem

direito a qualq'lcr Ven(~lIllcllto pelos Servi<;os qllu telll prestado , e
por aq uc lles q ue prestar não fazendo pai te do quadro affectivo dos
Cirurg.ôes MIlitares.

-':'rl,,-t., Inactividade tempo7'till;Cn
O Cirurgião de Brigada na 8." Di"isrlO Militar, Joâo Bllpti"ta Mo-

rcirn , por ler sitio julgado incapnz de Serviço activo tClilpnraria.
mede r,or uma JUllla Militar de Saude , cm Sessão de 16 de De-
zembro do anuo proximo pu.sodo.

-*,~ .. -

" Por Decretos de 4 do corrente lllez, expedidos pelo Mi0l5lerio dos
Negocios do Hui no, foralll nomeados Cu vaI lelr(l~ da Ordt!1I1 1\1 Ihlar
de S. Bento de Aviz. os Capitães, do 9.· Regimellto de ,\rIl11l('ri8 ,
Lourenço Antonio Penedo; e de ll1fanleria elll disp(llliblhdude,
l<'lanci~co Lopes Calheiros e Menezes; develldo os a~raciadl)S bollicitar
d<lquelle Ministerio, os respectivos diplolllas, denLro do praw h·gal.
. -*,~-:.;,--'

Sua Ex.· o Marechal Duque de Saldanha, determina que 08

Officiaes abaixo menciouados tenham os destinos que lhes vào desi.
gnados.

Batalhão de Caçadores !v.o 3•
.Major, o Major do Batalhão de Caçadores N. o 6, Manoc} Ferreira

de Novaes.



liafaiiuío de Caçudc)1"cs x: 6.
'Major, o Majf)f do Batulhllo de Cnçddol'es ~ .•u 3, Antonio Carlos ,

Flldho do ~iendonça.
Cap:tào Gr.anllado, o Cap;tã0 Gr adu ado do Batnlhilo de Caçado-
. res No" 8, Jnà[1 Lobo Teixeira. de Bnr ro s , pelo pedir,
Alferes, o A lfer es do Batalhão de Caçadores N.· 4, Pedro Lobo
. Pereira Caldas de Barros, pelo pe dir , .

Regimento de Infantcria N,· 8.
Commandante da ~.a Companhia, o Major Gr, ..duado da do De-

posito , Alltonio V\'lloia Castello Braueo,
I Rc<'ilfténto de I" [anl e- ia N." 17.
CnmmRlldante da rfa Cowpallhia', o .1\L.jor Graduado do Heg!ml'n-

to de Iufauter io N: I;), Autoui» Gervnaio da Nobregn , co nti •

• Iluondo no exer ê icio em que se a cha ;
lenente Grllduado, o Tenente Gr ad uado do Regimento de lufou-

leria N." 11, Manoel da Silva, pelo pedi!'.
---- ......~~~------

811nEx." o Mnrechal DUf)IIc dc'SddLlllho I determina o sr-g uinte e
1." Quc do futuro rnez dI:! Fev-reir» em diante acabem a. coo-

~alcscenças dos opln halmicos nos Cor pos , de ven do ser suhmettidas
II ~llnla de Saud e os praças que , klldu .ido tr actudas de ophthal ..
lllla nos. Hospirnos , não pos~am co nt in uar 110 Serviço •
• ~.o Que devem ig ulrneute ser subm-tt idus á Junta de So ude os
~r.l~as que, estando no espírito da Circular <!OC(1I11Illnndo em Cheft!
n Exercito, de 2 de Dezemhro do anilo puss ndo , lIiw p('dcralll COOI-

t~do ser UIHI'sentadas á lIH'sma Jllnta por IJltO estarl'[{} pre&('ntes 1I0S
C,orp,,~ quando se fl~l!: a inspC'cc;rlO, e dn mes!IIo !n(,do aqucllas 'lllO,
~I[l~' .e.lando elltitx) 1111 sentido da Circulllr, o t',tl'jnm agora.
': :$, Que nus h<lixas quc se passarem ás pr'lça,; de,pedidus do Ser-
V'çn p()r causa da ophtlrallllia, se dec!alc o IllOtivo l-l.ilque' a cscu:!a
teve IIIJar.
, 4: Que para dar todo o alcnnce it idén que se tem em vi~to,
de ex1i ' d 1 I. IIg'''r, ou pelo menos atl'lIl1nr q\;allto 1,0 f'r ser, 11 op lllat·
ftl'a,'lue tlm R('Ollllllt'tlidll Iw alrrulls a~',I" .,ri.a Tartp do Exercito,
(JS l' dC la t' J " . I I ., II a IVtlS os Uoq)O, prestl'ITI a ~Ila mal. e.cruPIl osa alll'nçao
ao. re\:ru1:.s ljlle tiver.,m de illõpecciotlUI , ,110 ljUl! loca au t'Xill1lcd()s •

()lhos e das »Illpcbras.

---.>-.sc-<----
,Sua Ex.a o Marechal Duque d-;; ~ald"nha, manda d( clarar o se-

gUIote: 'I~?··Que o Capilão Graduado do Rf'~inll'lltn de Cavllllnria N" G,
Icard9 Fernando Vldal, &Ó "OlOU COIll diols d,· 11('1'11"" 11"'I,tndll d('s

ce t ' .., ~ ","'o o e Vinte que 111t~foram cOllccJido~ pdu OIUlW U" .E;o.crc:to .t\.o
3, do é>nno pro~.ulO pa.~auu.

,~ .
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2.· Q.1le o Copilào Orau nado do rrcc;irncnto .df. ln r..n leria N.· (Ó,
•. Man,,,,,l Joaquim dos Pr azeres , per te ncia ~ este .Cwpo, <Jlly,ndo, pe-
la Ordem elo Exercito N" 30 de UI de Julho de ~8~~, foi premo-
:v.ido Ú ditll graduação como 'I'euente do l{~imer;l.~o .N •.• 17 du mes-
ma Arma.

3: Qne o Tenente GrllP,U;ldQ, Benl'dic.to Cap,d.i~Q .de SOIlS~ ;'\rall-
jo , de que tracta a Ordem do Exercito de 24 .do :cC\r,rcllle rpez , per-
tence ao n.e;;;mlllrto de Infanleria N." 9., e nâo ,n N.·H.

-----~~~*~
Regirnlf,uto de h~fanlc"i!l N.· 8.

PortA Bandeira, o Primeiro Sargento Aspirant« a Official, JOAquim
Albano Gustavo Corrêa Araujo, por se achar ha hiht ado coufor-
me, o disposto no §. lO." do Art. I." do Cap ...S: do o.ccrdp de
20 de Dezembro de 131-9.-----*~.~
Suu Ex." o Marnchal D:H!IIC de Salda,lh::J,~ manda .dcr-larar As-

llirnnle a Ofliei"l, por se achar cOlrllJrdlt'l,didn alil, di'iJ'l,ic;ó, s das
J..eis de 17 de N overn oro de ll3 t l , e 5 de Abril d~. 18;1-;", (};F ",fflel
.do ,n.t!giíucnto de Infanteria N.· 8, .J,o~LOAntonio Jt~ t breu V.(llI-
~oncdlos. -.~.-_.
Licenças orbiieodas por mouco de molçstias, aos OfflC'Ín~s f/wia:o dfcl.'!~

f'(ldos, c C(mfirmorlas por Sua t';~.' u lJ!lon alic,l Muguc tk Sclld(lIt.ha.
l~rn Se/l.do ,ie :'10 de V(~cl/lbro ullinw •

.Ao.Major rio H.(.gimen to de Ca vaI laria .'II" a, FrançiscfJ J ..ôé lIr.
bano QC Car;valho, sns.enla dias para ~e tractq.l· apn~e Ilwis.lhQ
..colllvier ao estado de Slla snllde. .

fc.'n. Se~s;'1) de .13 do corrc11tt; ~Ie" •
.Ao Tenentc Graduado do Il'~gimeolo de Inf!.\flleria N.- 6, 'G'lspar

Pereira Dias, vinte .dias para convalescer.
--,,~1.?<.--

.J For-l\lfI <QOfrlirma!ias por Sua Ex.· ó M 11TPc.h.aJ. DlI'.plp. pe.salda nha.,
.as llCençM que. os Srs. CnllllllarldEllltes dll 2:, ~ ;I.~ Divil'õe~ MlIil.ll~
res, parljciparam terem concedloo aosOíTIcia()s o.b,aix;o mftuçj"n~d9S.,
na COollfor,Q}id.'lde dp ~. llcta delerminl)ção da Q[de.w ~o 1~..,erçilP
N: 68 de H d~ Ollllluro <;Ie18f!1.
Ao Tenente do Regimento de CdvaJlnria N.· .8., Y,i1Ul~1\ o A,f(oD,1I0

Tt>ixeira de Carvalho.s,ullpaio"pJj<lLogação por oito dias.
Ao rrcocnle Graduado"d,o Hegitll~ll"o,de.lnfa!il'h·J.i.a N': 1., ;Ma-

noel da Silva, qninze dias. /"_ /
Ao Tenente G rndU81lo do I{,egiment.o (de"lo.fl\(\t~di1·~,. ~1I1~, IgQy'./'J /;
,cio José ComtB" quin~e dias. ré/ ,~,.;;II

O ,Chefe inler,~o do Edado MAtur .dv ~Itrif,o, / ", : :://·1/
, t ,/ • /v
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QUIlf'!el General na Rua de Santo Ambror.zo, cm 10 de FevereirD
de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sna Ex.· o Marechnl DVQU~ 'DE S'.u.DANH.\, Com mandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decretos de 28 do mC9; proódtno' panado.
1.o Regimento de Artilhe,·ia.

Para ~ontar a antiguidade do Posto que actualmente tem de 29 etc
• Abril de 1'851, o Primeiro Tenente, Carlos Freire de Sousa Mi.

randa Pego •
. _ 3.· Regimento de A1·/ilherta.

Cal~l~ao Graduado, o CUi,itão Graduado de Artilheria emdisponi ..
bllulade, Manopl Joaqurrn de HOU,8 Ferreira.

. .Regimento de Caoallaria N· 9.
A Ifer~8 Picador, o Prrm ...iro Sargento Ajudant.e de Picaria do De ..

POSltO Oe'tlll de Cavallaria, José Francisco Malícia; em attençâo
a LN IlS habilitaçõe, necessur ias pura b('OI desempenhar as funcções
daquelle Posto, como se vê da Ordt'm do Exercito N: fi da 1<1,
de Fpvprt!il'o de lB'16, em que é declarado Aspirante II Picador
por lhe aptoH'itnr o disposto no §. ó: do Decreto de lo de Dc"
zembro de 1839.

p Batathôo de ('ofodores N.· 3.
ara, gozar das vnntatre us de Capitão de J" Classe, por Ihe opro.
i1"~r('m as d'sposi~ôcs do O. crr-to de 4 dI> J,lIll'irll ele 1837, o
C aJo~ Graduado, servindo de Major no Batalhão Nacional de
açadotel! de Bragonçn, José Alves Pinto de Azevêdo,

C . - Regilllento de [nfanieria N." 17.
t1t~l;adoGraduado, o Capittlo) G~aduado de Iufauteria em disponi-
)1. ade, Joaquim Aleixo Paes,

TCI D'.ponibitidnde. ,
le~le Graduado, contando a amieuldade de 29 dI' Ahril de 1851,A I Ire~es de Jofl\nterjn~ Ajudanl; da Praça de Marvão, Filippe

. t nt~1I10 Mendes J\lourão; ('01 altençào a que este Official deveria
ter Sido pUSSolJo úqucllu sitUAÇÃO, para ser r-mpregndo conve nie n-
~e~Ole, It'go que a referida Praça de Marvào foi con~iderada de
r rd( hl, e por cOIIAeguinte sem accésso os OfflCiat's que a pila

p.uten('iuln; 8cho!1do-ae por lal mnlivo o UlPllci,'nado,Alf"rp& lias
~I,rcunstancias de ser graduado no Posto dl' Tf'nente crm a supra-
d~I\;~lt:gliidade, por lhe 8proveÍlar o Dt:crcto de 31 de .Maio

ém

•
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POltT;\HIA. \
SUA MAGESTADE A I{,i\1:\ Jl.t\ , AII,'ndendo ao que LIa" re-

presentou o Director interino da Escó la Polytecl'llica, em nonie do
respectivo Conselho : lia por bem DcterHlllHH pela Sccrt'lnria Of' Es-
tado dos Negocios da Guerra, que· o disposto lia Prol·taria de 26 de
Outubro do anno proximo passado, publicada na Ord. rn do Exer.
cito N.· 64 do mesmo a n no, e q ue tem por ohjf'do coh ifli r 8 fal ta
de opplicaçãn, e aproveitamento dos Alumnos Militares da Esc61a do
Ex-rcito , seja extensivo, e pelo mesmo modo uFPlícavel aos AluIU-
nos M .Iitnrt-s da Escóla Polytechnica- Paço das Necessidades, em
o 1.. de Fevereiro de lSi>3. = lhiqu« de SCllda,,Jw.

-.~*--
Sua Ex ," o MarecllUl Duque de Saldanha, determina qlte 01

Officiaes abaixo mencionados Lennam os destinos que lhes "iw dosi ..

Primeiro
lheria ,

2.' Regwlfmto de /lrtilhcria.
Tr-nente , o Pr iui iro Ter'lenle do E~tado Maior de Arti·
Ignacio José B,lIJtisla, pelo req ue ro r ,

Butoihtio de CaçwlOl'cs N." 4,.
A}"('ff's, o Alferes do Batalhão de Caçndures N: 6, Francisco Es-

u.cio Mascarenhas.
Batalh(ío de -Caçadores N. o 5.

Cn pitâo da G.a Com puuhia , () Capuão dó IL,talhtlO do CaçadoTPs
N," ti, -Nicoluu Augllslo•

Bataih âo de Caçadores N.· G,
Cf1pililO da a a Cr- m panhia , O Capitão do Hpp;illll'nlo de Illfnnlcria

N." 17; JO:lO Pt-Jro de Mendollça., fi ca n do ax o ner ado do exer-
cicio em flue se achu , de Ajudante de Ordens do Sr. Governa.
dor U'.l Praça de Ahrnntes,

Halllli'tâo de Caçadores N" H.
Capitão da 4." CompulIhia, o Capitão do Batnlhno àe CM;adorf's
fi: [),José Joaq 111m de Almeida, contlll uand.o no exercício l~m
que se acha.

Alferes, o Alferes do Ilegimento Oe Infanteria N: 8, Joaquim Pi.
Jllell~a de Gusmão Calhpiros, peLt) reqll.!rcr.

Regimento de In(dnleria N.o 4.•
Capitão da 8,· Companhia, o Capitão do Hegimento de lnfunteiíB

N.· 7, Antonio L('pe. de Sousa.
Regimento de {nfonlcria N.· I}.

Tenente Coronel Graduado, o Tenente Coront'l Grad"ado do Regi-
mento de Infanteria N.o 12, Ayres Gabriel AffiuJo.

Reg.mento de lnj'ante1'ia N" 11.
Capitão Graduado, o Capitào Graduado do Regimento de Infante-

ria N" 7, Antonio Maria Teix_cira. • ),,.



t· ;1 l
Soa ElC.a (, MIH\lCha.!, Duque de S~.l(bnhn I .d,'lermin:1 , que os cy'

Corpos dfl Cn vatlaria , ta uto a pei C'JOiO u C<lVdIO, foru» rn se mpr e
cru dilas f!l<,ira~, como se acha disposto lia 1 ~ (1 ~ ." part!' do res-
pectivo regulamento; e formando UIIl, dois nu t rcs. f,qlladrõ('s, se-
gundo Il torça , 4ue e&tiver presen te . Exc,·plllnr-se.hi"to porem aquel-
)cs_ vxercicios , em que essa força nâo chegar para co mpôr trcs esq uu-
drões , e o Cornmandante quizer ou houver de executar (JS manobras
6_obre o ~ .• esquadrâo ; porque neste caso unico será pcrruittida a
iOTmotllra em uma fileira.

Similhanlem~nte todas as forças oestacadas dos Corpos de Cá-
v.allaria, tanto a pé corno 11 cava ll o , f(1I rn arào sempre NII duas filei-
ras; excepto unicamente quando a força rór menor-de seis hornr-ns ,
ou quando a formatura em lima [dl,ira tôr n ecessar ie , para poder
lla\'er instrucção de cnm pauhin 011 e~qllndri:iO.

Tendo outro sim observado Sua Ex, a O M arechal , que se não se-
gUI) uma regra geral nos Corpos do Exercito, quando estes desfilam
pela frente de algllm G,!neral 0\1 Aurhordude S\Jperior, 011 quando, .
ludo em marcha, a encontram; - devido isto , talvez, a serem
omissos nesta parte os regulamentos da, rr-specrivas tacticas ; detormi-
lia por tanto, q\le no futuro se obs-r vcm as St guilltt's disposiçôes , cm
quanto nâo f ir em inr-or por ad as nos r('~ulamentos tia. diversas armas,

1.0 Q'land,) os Corpos de 11lfanteTi~'1. marcharem (·m contint'ncia,
OIJ~de.fIlarem em passo ordinario, e cm additarnl'nto ao n.o 321 da.
3~ pUrle lio reSllectivo reO'ularncllto, I\S Comrnnndalltes dos pelo-
to d" ~ r:> -,es, rVlsOp~ CHI secções, q\le formarem u colllll1nu , uarun a voz =
Olhar dÚ·e.ta = 30 P;hSOS antes oe chegarem ao ponto, ('UI que se
uchar o (l( neral; e II voz = olhar f1'cntc = 20 pRSSOS dC'pois de lia-
;r:~en~ pas.ado es~e ponto: e t!1ll udúilame~t0 ao n.o .32.12 da 11JfSma

. p.lrte, os On}(~laes m'1ntados exel'utamo '1s mOVllllClIlos de =
olhal' direita, e oUwrfrenle = tis indicb.das di,tançias •.

O' t\ l'~. s ropas de qllaltl'ler arma, qllt~, illd'1 em n.Hlrrha, encon-
trareI.? alglHlJa Pe,s'la H.eal, far:w alto ~ JlH'tlerão ('III Ill.ha, e exc ..
c.uluroo a n:hlJPctiva contin'ncia. A Cr.I·alhlfio p'1ré.lII, e li Artilhe-
na guarne(;endo b'1ccas de f(llT(), qtlAlldt) não ti\'cr espaço pAra
Ult'~~er ,em liuha. fará ullO, I~vllrá espadas, ou pf'rCllará IUllças.,
e rI lan~ para ° lado, por (lnde passar a Pebsoa Real, bIlC('f'~siva-
Ulente a vo~ dos ('oUtlllar~dant('s ri" bateria. ou t:,qll"dJôes, 0\1 Ú VQZ
ge~I1!, se a força fôr oe lima ~6 "ateria, 011 e"quacirno, ou infpri'1r.
J' • ~lIand(l um Corpo de Tropas, indo em lr'.lllôito, (>I\contrnr

I) gUrJI General, (I Commandante á voz, nll ao signal de clarim nl1
hotneta, IDand.H:\ leVAr f'spada:!, perfilar lanças, 011 1 <lr um:,n .. no
ruc;o( ou 110 horubro, .!'g'ul\do a nn!ultZa da alma, f' mudllr d(~ flan-

co oe )tfJeiacs e I.Hllldeiras, ~I! () Gt'lIl'ral pa'Hlf 1',.Jo f1ulJl'O Tt VPr-():
e U oQJUl&nd.aUL\) de c.!ua fmeça..>, II ue fOi 0lu1 a columllu, darú a



voz = olhar direita ou esquerda = 30 passos-antes do Genp."raT, e
n voz = olhar frente = (20 pas~os depois, Simillrantemente pratca-
rão as forças inferiores. Quando <;8' Batalhões ou Ht'glfllentns forem reu »

nrdos em Bri~adu~ ou Divisões', a continencia será feita por Oorpos;
4." Quando as Tropas' em marcha hnuverern de fazer continnncia

a alg'lIU1 Official de graduaçào inferior" á de Brigadeiro, sem altera-
rem a ordem de matcha, p..rfJlarão lunças , levarão espadas, ou po-
ião as armas no hombro ÓU 110 Lraço', por esquadrôes 011 pelotôes ,
se a força fôr de ltegimento ou Batalhão; e t\ voz geral, se fór algu-
IÍla fracção.

5: 0$ Commanduntvs de qunesqnel' forças, <íi1e' forem em (Par·
.cha , e desarmadas, ll'lalldarão = olhar direita (lU esquerda = parll
fazer clJlilínencia, qua ndo pa:&:lrem prox imos de ,algum individuo
de graduação superlor,
, 6,· Nos caaoa da s(~gunda parte do n." çt,., e dos n," 3,-,4,'-
e' 5: os Commmandantes das forças procurarâo ,' It'mpre qllf' fôr pns.
sivel , offerecer o flanco guia ti pessôa , fi quem fizerem n co ut in cucia,

Sua Ex" o Marechal n~c(\mllletlda aos S,S, Ge ner aes c C('IClIIH.n.
pantes de Corpos a lltteral exe cuçâo das precedentes c.letellllilHlções.

-- ..~~*,-

Sua Ex,· o Marechal Duque de Saldauha, -manda-declarar o 1!e-
r:: ,.' ,
J-lltn~e : '. ,

Que se acham exerct'lIdi) desde o dia 2 do rnez proxtrllo pnssado ,
peste Commando em Chefe, as fUllcç<)i!; dI' Chefes de I:('I'al 11":\0 ,
o~ Adj untos Chefes de s~cç·rl(), M iljor, Lui z A IIgusto d~ Almeida.
.Macêdo, e Major Gradllfl(lo, Allhlnio Luiz Champalrmaud; e os
de Chefei de l:)ecção, os Capitiws Graduados Auisl('IlLCS, José da
t_unha Andrade, e Daniel Ferreira P.~stRna.
- -----.~~.-----
• Licença! 'registada. cOIu:eJirtas aos Officiaes ahaiaw i1'ldir.ado"
io Segundo Tenente do 3." Hegiml·u-lo de Artilhefla, Adriano Car-
, los Pính'eiro Arraes. novellta dias.
',Xo Cirurgião Mór do Regimento de'lnfanterin N:-9, Antonio Joa-
• quim Rodri~lIes Pereira, dois n1Pzes.

1\0 Alferes do Regimento de Infanteria N.· 10, Antonio Alexandre
· ,1'ra.va~sos de Arnedo, dois IllI:'ZeS.
Ao CapililO Graduildo do HegimclIlo de lnfanteria N ,. 11, Fran·
· ('i&COde Assiz LeoU~, ()Ilirrze dias.
,Ao TellenLe Graduado do Regimento de Infanteria' N.' 14, Ma- )
, noel Fernanô(!s, sessenta dias, , • /

Ao Tenente Graduario de Cllndlaria em disponibilidade,. FeTna,ndd ..,:1
Pereira .Mollzinho, quinze dias. " ,/

,O .Chile' inlá'.no do' Eitatlo Ma.or do Eti,~(J ~ I, . •



Qw.wtcl General , . +na Rua de Santo Ambrosao , em 17 de t'evc1'etrO
de 1853.

ORDEl\'[ DO EXERCITO_
Sua Elt.& o Marechnl DUQUl!: nÊ SUDANHÁ, Oommandante eíu
Chefe do .Exercito, mandn Pllolicar o ~t'g-lJillle:

Por Decretos de 4 do oorrcnte me,..
ReiJ,imenlo de Cavallal'ia 1....• 7.

C0l!lmandante da 4," Companhia, o Mnjor Graduado de Cavalla-
fia em lilsponibil.idadl!, José de OJiv('ire.

Btltnthâo de Caçad01'e,~ N.· 1.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de lnfanteria cm disponi-

bilidade, José Ignacio Hibelro,
lJatatlu1.0 de Caçadores N.· 5. .

Alferes Alumno, o Primeiro Sargento Graduado Aspir~nte a O~-
CIIlI, Faustino José da Victoria, por estar comprehendido nas dis-
posições dos Arti"'os, 36." do Decreto de 12 de Janeiro de 1837 ,
e 11.- e 15.· do Decreto de 10 de Dezembro de 1851.
. • Regimento de Infunteria N. o 2.. .' .

Capltao Gradl1ado, o Ca pitâo Gradlludo de I'nfanteria em dlspenl-
b:1.dade, Antonio Lopes da Cunha.

Reg11llCnto de Tufonteria N.· 3.
Tcn.e~l~ Graduarlo, o Tenente Graduado de Infanteria em dispo-

IlIbdll.lade, Boavf'nlllfn JosP. Vieira.
3." Balalhrío de Veterano •.

.Addido, o T, ne ote Ajudnn to da Praça de Buercos e Figueira, João
MIlChudo de Azevt.do f' M,.llo.

2. o IJaü,th,!o Moue] de Aliradorc ••
D~rniuido do Rt·rviço, o Alferes I Francisco Duart ...de Almeida Arau-

JO, por estar c llllprehendido lias di,pnll'çÕPS do I>t~c,...to dI' ~3 de
Dezembro de 18ól, que dissolveu o B"wlbào de E{JIpregnd()~ Pu-
bl eos,

Buta/lldo Naclonal de Caçadores da Rainha e Carla da Cidade
De . . . da Guarda, . •

-',Dlttldo do Serviço, conservando as honras do Posto ; ,« J enente
<':oroncl, Bnrão do Alogadouro, pelo ter reqllt'riuo. .,

. , lJatathâtJ Nacional de Caçadores de ViU" /leal.
De!lllttldo8 por nii.o convirem ao Serviço, os COplltlf'8, Luiz Pinto

F(lrtll~o, OhmingQs Joaquim Pinto, Uhri.tovilO de Matias PllIl(!"
Antonlo.de Sá MI·llo, Mannel AlIgu&to de Almeida Magull'Hl's, .
e ,A'10nto Jboqllim Borges da Coslu Junior; os Tenent"s, Anto-.
1110 ugutto de Sousa, Antonio Jonquim CardOllà, CIIlUd~o Mon-

•



telro da Veiga Silva , c Antr,nio Mannel Marql1f's Nfigllf'ira; e
os Alft'rcs, Joaquim :'VJ.Hill. da Silva llurb')7.a, Gu-pnr MouLinho,
Antonio de Almeida S.)IISU, Domingos Teixeira Mouunho , e Ma-
noel 19nacio Corrêa Tei~eira Telles •..--_.~jI.-
Por Decreto de :> de Janeiro ultimo, expedido pelo Ministerio

dos Negocios da Marinha e Ultramar, foi nomeado Gover n ador da
Fortnlezu de S. Francisco do Penêdo da Cidade dc Loundn , o Cu ..
pitão de Lnfunterja do Exercito de Portugal em CnlllllJióó;lO na re-
ferida Cidade, A uto uio Lúcio Cordeiro de Araujo Feio.

-.~~*--.
Sua Ex.- o Marechal Duque de Suld auhn , determina. que os

Ofticiaes abaixo mencionados tenham os destinos que lhes vào deai-
guados,

Batalbâo de Caçadores N. o 4,
_Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadoree N." 2, Antonio Go-

ures Relêgo Arouca, pe lo pedir.
Uegrmcnto de [nfamieri« N.· 2.

Çapitão Graduudo , o Capitão Graduado do Regimento de Iufaute •
. ria N: l~, Domingos Lopes Xisto.

Hegtlllc?lto de lnfoutcri« N:" 8.
C;c,mmandnnte da e .. Companhia, o Mujor Graduado do Rcgimen-

lo de I ufe nter ia N." 17, Agostinho M"reila L .bo,
Oruuna ndu n te da COlllp,illhia elo :Jepo&llO, o l\-l"jor Graduado da
fl.-, Antonio Vellu~a Castello ]3ruII(:o.

---*l<~-<*'--
Sua Ex," o Marechlll Duque de Saldullha, ma nda declarar o se-

gf.jinte:
1.0 Que n CJpiLão Gradu:·do do Batalhâo de Caçadores N.~ 6,

João Lobo Teixeira de Barres , só gozou oito dias dos Lrinta de lí-
ccnça regi-"taJa, que HI(! foram coneedidos pela Ordem do Exercito
N: 3 do corrnnre 8U1I0 •

• ~.o Que (1 Alferes do-dito Batalhão, Pedro Lobo Pereira Caldas
di! Barros, só gozou vinte e quatro dias dos sossent a de licença re-
gi,lnda, qV(~ lhe furam concedidos pela Ordem do Exercito N:
72 dI) anno proximfl findo.

3: Que o Ten~1I1e do Regimento de Infanleria N: 9, Joaquim
Anlonill Martins, sÓ gozo li setenta e cinco dll\5 dos novcnta de licen-
ça regisLada, que lhe fowm concedidos pela Ürdcol do Exercito N"
6-~do anno prnximo passado.

4: Qllt· o Tenellte Ajudante do Regimento de Infllntnia N.ol&,
Francisco Pl'reira da Luz, ,,6 gozou quaturze dias dos trinta de li.
cel~ça. rt'gislada, que Ibe foram concedidos pela Ordl!Ul do E~erc:lo
N. 70 do anno pro;li.imo passado. .



Aecordam os do Supremo Conselho de JU!il'S" Militnr etc, Que
er>nurn'larn, pnr all{lIns de seus Iunuumeu tos , a selllença, que em
1: Inslallcia relativamente á accu-açâo de folhh5 10, feita uOlltra
-Ioào Pinto C~risostomo Capitão Graduudo dr> Bnu.lbão de Caça-
dores N.· :1, ~Ó julgou ~r'ovado o criminoso insllhoruinnd(l, e Jitl'a·
nlatori(} o facto dirurido em presença das praça8 do dest(I(!8IT1ento do
dito Uorpo esta('C'ioI7ado em I3rarrança, contra o C.,mru!1lldante da-
quella força, o Major Graduad~, Simào Jorge Chaves l'in,enlc~;
facto aquclle , Il que pelas c"nseqllen~:ias IramCell?e-llte~ que podia
produzir, e pela Infracção, que imporia dos preceitos discipliuures ,
corre~pol1dl~ria penu muito sevéra a nào se achar como está intensa-
l~lellte atten ua do pela provocação que os autos mostram, haver. lhe
saIo abusivamente irrogada pelo dito Commandallte •.
~ COlldernnflm por tanto o accusado lia pena de seis mcz es de pn-
sao em uma Praça de Guerra; e desta fórma alteram nisso a sen-,
tellça da dita L" Instancia, a qual contra as disposições da Ordem
do Exel'eito N ." ' 18 de Janeiro de 1814" escreveu n-crirniuaçôes de
:t:; os quaes nâo devNiã acceit ar , a nào ser para lhes dar o anda-
lDento legal marcado 110 Art. 89;) do Regulume.nto de 21 de Maio
de 18t.!; unico meio I..gitimo para conhecer daquellas inculpações
q.lle ,chega~selll no quilate de crimes publicos,

~t'ndo ig ualtueute nota vel , yuc aque ll a 1.& lnslancia, contra o
que se prescrave 110 §. 4. • das Instruccões de 14 de Novembro de
1811 ,. e §. 13.· do Decreto de 9 de Dezetnbro de 1836, ucceitasse
I~ dâeza por escripto, quI' se juntou a iI. 57, 69, e 75, e sem ser,
scllauu com i1lfracção da Lf'i de 2.7 de OutuLl'o de 18Q7, e das Inb-
tl~lJcçõcs ~E' lQ de Maio de 18:18I no §. 1: do j\rt. 12:, e da Or-
~c1rddo hl{l'rcilo de 181-0N. o 47 , ~ que bl'lIl a~.illl acc.~itas~e ao 60-

l.re IlhCOOllllandulltll a ill<Tl'fencia constante fi n. 8·1., qlll' irrt>glllar ...
mente se a "d' 'd A r,. d 1. rrogou contra a expres.a l'tcrlulnuçao o Il. D. as os-
Irueçõt·s pllblicudflS na Ordem do Exercito de 27 de Agostfl de 1811.
i .Mandam por tanto que a supra rt'!'erida pena se execute no Decu-

StH ()~ Li.~oa em Sessão de ~9 de Jant·iro dt' 1853. = B. Punes.
= S:lva. = Almeida. = Travassus. = V nsconccHos. = }'ui pre-
sente, ear~alho, Promolor.

---·r3Ç~..-
. Sua Ex ,& o Murechal, Duqlle rll' Saldanha, manda dl'clarar As-,

~iantP A omeia!, por SI' úchar comprehpndido nas disjJos,çô,'" do
d rtitó.o. da Lei de 17 de NO\'l'llIbro de 18J.l. o 8eglllldo SHrl!(,ltto
o C~lmento de Infanteria N • 16, Ayres Gomes de .Mcll~OIlÇU.- ..~ ..___;_._

Ao A Ltcença re{l'dada c01tcedidll (ti) UfjicítlZ afmióllO ;ud;r.odo .
. If"rf's do Regimelllo de l:lIfanteria .N.o 7, Jo:.é de .I.\1ello Car-

DelrO Zugallo, vinte ""luli.



[ 4 J-.~.-
Licença. arbitradas por motioo de molesiias aos Offlciae. abaixo decla-

rados, e Confirmadas por S1Ia Ex.' o MarlchilllJuf]71c de Saldanha.
Em Sessão de QO do me ... proximo paseado, '

Ao Oapitão do Regimento de Cava lia ria N. U ;), João Baptista A 1_
VI'S, trinta dias para acabar de convalescer.

Ao Tenente Graduado do H,egimel1lo de IlIfnnlMia N" 10; Fran.
.cisco Pedro de Mello, quarenta dias para se tractnr.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Antonio Rufino Pereira Barboaa ,
quarenta dias para se truct.ar,

Em Sewi I de 3 do corrente me".
Ao M.ljor Gradllado do BlIalhão d(~ Caçadores ~ .• 6, Cazerniro

Caetano de Oliveira Lança, quurentn dias para continuar a Ira-
etar-se.

Ao Tenente do Regimento dp- Tnfanteria N.o 13, Euzebio Luis Fer-
reira, trinta dias paia continuar o seu tractamento,--,.~tç~.--
Foram confismadns por Sua Ex," o Marechal DuqlH' de Sal,!anha,

88 licenças qne o Sr. Comman danta da L." Divisão Milit.nr, partici;
pOli ler concedido aos Offioinos abaixo mencicnados , na couformida ,
de do §, 11 da determinação da Ordem do Exercito N,· 63 de J,.
de Outubro de 1.851. '
.Ao M"jor Graduado do Regimento de Cavallaria N.- 1:, João CÇlu.

.ceiro ria Costa, oito dias.
Ao Capitão do Regimento de Cave llnrin N.· 5, Joaqllim Augusto

Botelho de Vasconcell(H, prorogsçâo por quinze dius,
Ao Tenente Graduado do Regimento de Cavallaria N ,. {3, Augusto IJ

Frederico da Encarnac:'ln, quinze dias, ,f'
Ao Alferes Ajudante da Fortaleza do Ilhéo na 9 ..& DiViSãQ<'hita~y;f

Thomaa José Xavier, prorogação por quinze dias. /' '7 /1
, .' /A ,.; Á

/ '.f. ".(,4/1/1
O CM.fe .,.'er,flo do /!:'BtadoMator do .Extrc· :=' /? t-. •/ tr>

'.



QUflrlel General na Rua de Santo Ambrosio , em o 1.. de Março
de 1853.

OROEl\'l DO EXERCITO.
Rua Ex." Q Marechal DUQUR DU SUl>ANHA, Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

em

P<Jr Decreto de 10 de Dezembro ultimo.

Alferf's All1mnos, os Bachareis ern mail cmntica pela Universidade
de Coimbra, Alurnnos Ordina-ios da Esccl a do Exercito, João
Evan~l'l!sta de Ahr eu , e Ben to Fortunato deMolira Coutinho AI.
merda d ' Eça; em auençâo a 11Il\1'<'rt'0l requerido anteriormente ::í.
promulgação do Decreto de 10 de Dezembro do anno proximo

• p~ssndo, que alterou o de 12 de Janeiro de 1837, e a estarem lia-
blhtadoi com as disciplinas da 10." Cadeira da Escola Polytechni-
ca , em virtude do Df'creto dI' 3 de Junho ultimo que dispeusou
os exames fin acs ; devendo porém frequentar e obter approvnçào -
da 9. a Cadeira da refor ida Escola. . .

Por Decreto de Q 1 do dilo me'1..
. Dispon'l.bilidlldc.

Ma.lnr Graduado, o. MaJ'or (jradulldo do Ri-l1imp.llto 'de Infanrer ia
11.' • r... o·
:-" . tJ, Joaquim Mendes Neutel ; a fim de ser empregado COIl ve-
Íllert temen 11'. .

. Por Decretos de 2g do me ... proximo passado.
C .• BatI/titã" de Caçadore« N: 4.
ilP.lt~~ Gradu100, o Capitão G rnriun do de Infantcria em dispo.
mbt!t(llldA, Miguel Jm,é da Silva Freire.

C . - lJz'sponibilicLade. ."rtM ~,adl)ado, o Capitão Gr ..duado de Infanteria , João Car-
o, de Salles, que est ava em inactividade temporaria de castigo,

R f 3." Hatalháo de Feteronos,
~ ormado na conformidade do Ahará de 16 de Dezembro de 1790,dcand<:> ~~dido ao referido Batalhão, ol'upiti!ó de Lnfanten a em
1 'POlllblltdade, Antonio José de GOIl\êa, pelo ter n-querido , e

. li..av~r siJIl julgado incapaz de Serviço actiVO por IIllIl\ Junta Mi.
!lar de Saude.

D .. ' 2.· BalalMo MoveI de Atiradorfl.
~mll.tldo do S. rviço, conservando 8S honras do Posto, o Alferes J

tose de Clij.)i.trano Franco de Amorim, pelo ter requerido, (! es-dr G)~OOlprehf'lldidCl nns duposiçõe3 do Art. ~9 da Cnrta de Lei
e NV .de AgOflto de 1648.

•



Por Decretos de ~1; d'o düo tnt:1I.

Batalliâo de CIl,Ç<J,d,01'es A," a.
Cirurgião Aj udante , por ler as lia hi Iilações iegues, o Cirurgião CI-

vil, Fiel :\t1gllsto de A~evêdo Leitâ«.
t'sgl.wdrâo de Cal'allaria de Volunta"ios da Curta e' RA TNIl A.

Dernittido , por nâo estar nas circunst c n cias exigidas aos Cuurgiõe6
militares, pelo Art. 37 do Decreto de fi de Outubro de 18bl, o

. Cirurgião Ajudante, ManOt'I Luiz Machado.
Botolhâo de VlIlllntarz'o~ da Carta.

Dcmitlido, por tr-r sido julgado iuca paz de lodo o Serviço por lima
.luuta Militar de Saude , o Cirurgiào Ajudante, Luiz Maria de
OJlve.ira Simões.

Por Decretos de 7 do. mez proximo passado, expedidos pelo Mi-
nrsterio dos Negocios do Reino , foram nomeados Uuvarlerros da Or-
dem Militar de H.Bento de Aviz , ol\lajnr Gr aduado doH.p.gimenlo
de lnfanleria N.· 14, leoque Rangel de Azcredo , e o Capuào , José
1\faria Pmto : devendo 09 agraciados solli,~itar daquelle MinisLcrio,
~s, respectivos diplouras , dentro do prazo 1(·guI.

PORTARIA.
T~nd'o o Capitão G~ad,uad.o do Batalhão de Caçadores N.· 7;

Jnquim José de Almeida Juuior , AluIIIIlO da Escola do Exercit.o,
perdido o an n o por falias não justificudas r-m todas as Cadeiras e rn
que se havia matriculado: Manda, A RAINHA, pela Secretaria de
Estado dos Nf'go('jns da Guerra, que lia couformidnde do artlg.o 2.·
do Decreto de 10 de Dezeurbro de 1851, lhe seja desconlado no seu
tempo de Serviço, aquel le que decorrêo de QO de Ou. ubro ultimo
até 20 de Janeiro proxirno passado , por ser t'S~" o qll(~ esteve no re-
ferido Escola. P.açn das Nece-std ades , cm 17 de Fevereiro de lili>3. =
Duque de SrJtda"ha. --.~*-

Sua Ex.- o Marechal Duque de Saldanha, determina que 01
Officiaes uoaixo mellciollados lellham .os deDtilloi que lhes vão deii.
gnuUOi.

Retrimenlo de lnfantena N. Q. 1.
Cap;t.iio da Compall~ia do Deposllu, o Capitão do Batalhão de Ca.

çadores N.· 7, Manoel Ignacin de Brito, pelo pedir.
Regimento de lnf,mleria N.· ó.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado do Regimento de lnfan.
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teria N." 1'6, José Infante de S<'Cjnpira So ares , pr-lo {pr pedido.
Alf{'res, o Alferes do Rt'lórnellto de Infanteria N," 1'2, Antonio Fru-

dique Pereira da Ounha , relo ter pedido.
Regimento de lnfonteria N.· 7.

Capitão da 5." Companhia, o Capitão da do Deposito, João Ma-
nlld .Martins.

Cüpitã(·s GtRànados, 05 Capitães Graduados, do Regimento de ln-
fallteria N.· 4, Mauricio Baracho Encerrabodes Godinho da N()-
brega , e do Rt'gimelllo de Iufanteria N: 11, Francisco de Ass~z
Leote , pelu terem pedido. .

Hatalhâ» Nacional de Caçadores de VillcJ Real.
Exooprado do ex-releio de Majof, o ~lajor Graduado do Batalhão

de Caçadores N: 7) Thiago Ricardo de Soure.

---.~*---
• Regimt'.uto de In{anlcria N.· 4.

Porta Bandeira, o Primeiro Sargento Aspirante a Official, José LelJI
Coelho, pOf se achar habilitado confoi me o disposto no §. 10.-
do Alt. 1-.. do Cap, 8.· do Decreto de 20 de Dezembro de 1849.

---.~.--
. SlIa Rx.& o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar AsarH,un,~fi Omcilll, por se achar comprehendid~ fias dispoeiçô-s d,lli

d·els de,I7 de Novembro de 18t.!, e 5 de Abril de 184f>, o FumeI
? Regimento de Granadeiros da RUNllA, Francieco Augu&lo Ma-

glolo. ----~.-
Licenças arbitrada.ç. por motioo de molestios aos Offlciaes abaixo decla-
rados) e Confirmadas por Sua .Ex.' u Manchut Duque de Saldanha.

i\ ' Em, Sessão de 3 tio mes: P"OX2rt1U passado .
• o MII.J~r Graduado do B.egimelllo de Iufanteria N." 7, servindo
de .Major no Hl'gimento de Ar ulher ia da Carla, Jorge Augusto
AllaVllla, sessenta dias para courinuar a convalescer.

- ..~.-,
LICença. ,.egidada, concedidas ao. Offic;MB abaixo indicado.,

Ao Alfert·s do RegiwPllto de Cavallaria N." 2, Lance irns da HAt-
~IlA I D, Polycarpo Malheus Xavier da Silva Lobo, vune e C1I1CO
.. IUS,
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Ao Alferes Picador co Regimento de Cavallaria N.· 6, José Fran-
cisco Malícia, vinte dias.

Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores N. o .6, Jayme Frederico Cor-
deiro, trinta dias.

Foram confirmadas por Sua E!I. Ia o Marechal Ollqlle de Saldanha,
81 licenças que o Sr. Commandante da 1.~Divi.üo Militar, partici-
pou ler concedido aos Officiaes abaixo meucionados , na conformirla-
de do §. 11 da determinação da Ordem do Exercito N.· 68 de 14
de Outubro de 1851.
Ao Tenente Graduado do Regimento de Cavalluria N.· 4., José

Vicente Taborda, dez dias.
Ao Tenente Graduado do ({egimf>ntn de Cavallaria N.· fi, Rafael

Pinlo Monleiro Bandeira .. seis dias,
Ao Tt'lIente Graduado do Batalhão de

Luiz da Cunha, quinze dias.

o Cht:fe inlcrlfllo do /!:.tado Mawr do



Q'uarl6l Gen~;:fll na' Rua de Santo Amúro'!.w, em 11 de 1tlêJ,r§ó
de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Soa Ex.- o Marechal DUQu~ D~ SAI,nANIH, Commandante em
Chefe do Ex.erclto, manda publicar o seg uinte e

DECRETO .
.Rei por bem Nomear Subalterno do Corpo Militar da Escola Ve.

t~rlliarià, em conformidade do arlig,) decirno da Carla de Lei ~e
Vinte e oito de Aoril de mil oitocentos quarenta e cinco , o Cn p itâo
Grflduado do H.t'girnento de Ca vnllaria numero seis , Luiz José da.
Collceição, que por Portaria de vinte e seis de Novembro de mil oi!o"
cenlos cin coe n t a e dois, foi mundado servir naquelle Estabeleuimun-
to. O Pre,idellle do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario
de H'lado interino nos Negocios da GtlNra, O tenha assim enip'lIdi ..
do, e faça -xecutar , Paço dos Necessldades , =m vinte e tres deFe-
vere:,o de mil oitcceutos cincoenta e tres. = RAIN llA. = Duque
do Saldu.,~lta. -.~~...--

Dt':lt>jando Sua Ex," o l\1orf'chril Duque de Saldanha, propôr
$lICef'SSIVOrnf'nll' a SU r\ M AG EST r\ OE A RA [N Hi\ , a coll(,caçào
?OS om:lo~.s que ainda existem na disponibilidude , e precisando para.
Isso ser Informado com Ioda a exnvtidào da, circunstancins -m que
~ada II,:" se e eha , fi flm de conhecer o destino para que estão a ptos ,
ele~m1fla o I<'glllnlp:

Q L . Q_ue ern cada Divisão Militar do Continente se fórme uma
,~mmlssao, corllpn,ln cio ,psp' cnvo S r. Cornmandante , como Pre-
d euto , de trcs Srs, Officiacs Generaes 0\1 Superiores (não reforma-
os) o c de um CI~lItl!'inf) OPo Olvi.ão ou Brigadll'.d ~ QII(~ na lo.a D'vi~r\<) e Commalldo ~1lLtar da Ilha da Ma.
t>l;a, se fórlJlCIJI tre. ('<Humissô"s, uma na Cidndf' dt' An_gra. que;t~b'esirlida pf'lo Sr. Cnll1ll1anJanle da (f~fel'ida Divisão. (JlIlra na
. II d lYI.ilO dI! POl1ta J) l"ada, e outra na rlha da Mlldeira, sendo
as I~as ultimas prc,ldi"a~ "pplos respectivo~ Cori'ltJlllndantes Mlllta-
~~. h.tas ltcs C()(IJllIissõe~ dcvl>llI SPr ~ôllll:'Iile compostas do Presi-
~l;,H() ~Im O,ilieinl, t! Ilm Cirurgiilf" Mi!tI,a~. , .
• QIIC os Sr •• ComlJlatldante~ da;; Dlvlsoes M,htnres mannf'm

ap1e.entar iltllllediatamt>llte á. sobrpdihts Commissôes, ltldns os OffI.
(Jhf~S. éltl displlllihilidadt' rt'~idf'ntps n(Js Di&trit:lo§ dos ~E'IIS Cohlmandos.
. •. Q"p a, ddos C"lllmis.ôes examinem o eblad(\ ph:SÍ'co e di,po.

8IÇ~O paro o S.'rvlço d.lqllf'IIes Omciaes, e Lraclem de ohter todos os
.se litertlftenloi sobre n aua conàucla eivil e militttr, e apli-t.tào; e

•
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com o ','f'sultado formulem uma re loçâo conforme (I modf'ln-jtlnto._
5.0 (-lIlC depois de concluida estu inspecçào , o, Srs, Conuuandun-

tvs de Divisões , enviem ao Commundo em Chefe do Exercito 8S in-
dicnd as relnt,';!.I!s, tendo préviallH'nle na casa competente emittldo sua
opinião particular áeerca de cada individuo e o conceito que lhe merece.

--- ..>:y~*--
Sua Ex.- o Marl'chnl Duque de Saldanha, determina que os

OíTtciaes abaixo msnciouados tenham os destinos que lhes vào desi-
gnados .
.Ajudante de Õrdens. do Sr. Governador do Forte de Nossa Senhora

da Graça, o AlfNes do Hegimento de Iufaruer ia N.· 4, João
José de ..Alcantara, ficando p~rtencl!ndo ao mesmo Corpo.

Regilllento de CanattarÍtI N. o 3.
Coronel Graduado. o Sr. Coronel G ra dua do do Hegimento de Ca-

vallaria N.· 1, José da Cunha Sousa. e Bi ito,
l1tltalhâo de Cacodol'es N: I.

Capitâo da L" Companhia , o Ca'pittLlI do Batalhão de Caçadores
N.: fi, Fi ippe Neey de Fari'L.

Batolhôo de Caçadores N. o 2.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.- 8, João Justino

Teixeira, pelo pedir.
, Batolhõo de Caçadores N. o ;)'.

CommanlLmte da 5." Companhia, o M,ajnr Graduado do Batalhão
de Caçadores N." 1, João Possld. nio Correu de Freitas.

Bataltiâo de Ca,çado1'cs J\''' 6.
Cnpit;1O QUIHtel Mc~lre, o Capitão Quartel Mestre do Regimento
de infanteria N" 5, Alexandre da Silva Torres, pelo pedir.

Bataihâo de Ca.flJdortJs N: 7,
Capitâo G rad nado. o' Capitão G rnduado do Regimento de Infante-

ria N: 2, Antonio Augusto de Carvalho Salazar, pelo requerer.
Batullulo de Caç(/dores LV; 8.

Tenente, o Tenente do Batalhâo de Caçlldl)re~ N. o ~, José Joaquim
Teixeira BcltrtLo. pelo pedir.
, Regimentll de [nfarueria N," 6.

A Iferes , o A lferes do Ihtnlhão de Oaçudores N" 7, A ntonio José
da Silva Braga, pelo requerer ,

ReIJimentn de lnfanterio N. o 7.
Alferes, o Alferes do Hegirnento de Iufuuteria N: ô , Antonio Jus-

tino Teixeira.
Regimento de lnjantcria N.· 8.

AlferE's, o Alfere. do Re~irnento de Infanterra N." 3, Felix José de
Sousa e Salllos, pelo pedir.

Regimento de l/~fantt:ria N: 11.
AlfN('s, o AIferes do Hegimento de 11lfallleria l\: 3, Pedro Anto-

niu lf'cHeira.



Regimento de Lnfiniteria N.· 15.
A'JrefI'S, o Alferes do Regimento de Lnfanteria.N," 3, Custodio José

dos Sautos,
Regimento de Tnfonterio N. o l7. , ,

CommaJ'ldnnte da La Companhia, o Mujor Graduado da iI,a, Jose
dI' Pina Cabral, con t in uan do no exercício em q ue SI! acha , .

(;apitào da 4,& Companhia, o Capitão do Reg iruento de Lnfanteria
N.,· 4, Joaquim José da S;lva.

Torre de S. Vicente de Belém •
.Addido, o Rr. Brigadeiro Reformado, João Gah'no Mexia de Soma

Mascart'nhas, a fim de poder n-esta situaçâo ser n ho n a do de SI'US·

soldos.pela Tarifa de l790, COUl() determina o Decreto de 23 de
O~llllbro de 18;)1 ~

Casietlo de S .• Toâo Baptista na Illu» Terceira.
AJi,}ido, o Sr. i\.larechaL de Ca mpo Iieforrnndo , D. Ignacio Casti.

Iho-braneo do Cnnt.n MlI!lhnz Mello e Sumpaio , a fim de poder
neSla Silll'lçào ser abonado de seu. soldos pela tarifa de 1790, co-
mo determina o Decreto de 23 de Outubro de- IBi>l.

Praça de 'l'mnra,
G')Ver~ador., o Màjor Hf'forllllldo Governador da Praça de Castro

~\1anOl, José Jgnncio de Vasconcetlo«,
... .• Batalhão de fl'oluntarios da Carta.
Cllpllao da iJ.a Companhia, o Cnpirão do Batalhão Nacional de Ca •.

çadores de Viuulla, Leonardo Piphf)iro da Cunha Carneiro,
-*>-~*--

Sll~ ~x.a ol\..1.arechal Dltque de Salda nha , manda pub licar , que'
<'II! Olllclo do Ministerio da Guerra de 7 do co rrcn te moz , se d(~tl'r.
rtlllla que o 2." periodo do Ollieio do mesmo Mirusrerio de 14 de Jlt.
I.dl~) de 1852, publicado na Ordem do Ex('rctto N" 34 de Çll do re-
lendo mez , seja suhstit nido pela lJullwira .egutotl!: - " (~lIe os indi.
VI~1I0S que achando-se prt'zos pc.r qmdqlll'r motivo SI' dt chrar('m de-
P;dS de,erLoros, sl'jarn abollados por conlu do TC"JH'C'l Y() Corpo, ião
s<;>menll,! ~es,de ? dl.a ()1Jl qlle como taes fOlem elltregues pdus A'ulho •.
ttdadcs CIVIS, as MtlillH'"s. "-----.>~.-----
d Sua Ex.· o Mar!'chlll Duque rl',~Saldallba, ô!'lermina qltf' ashan.
as de malhll rins Orflf'ifll's se·jam at:Hlns em I ó, ~('nl lat;o algum,

s'bre o. quadril f'~quprd,,; e.quP. 8S extrE-n".Jlldl·s i"fl·ri"n'. dI s ca- f
d ilhos fins bMlilS flq IINI1 na "I I lira da ponta do ol,do grCilide da mào,
!PIIUO f) braço !'slendido an lon<ro do corpo. A!<'lfIllda~ d!' üv,.lIn .f'lrlO ./

19'u,'IIlIf'nl~ aflv ..lladali sobre:; quadr.1 esquerdo, e U~LorJa~ flc~a"v ç ,-"
lia "Itura lndLCada. .,' . '/_;;."/ ~

O Chefe inleraAo do Júlado- Maior dó Ex(f·ciJor.,_</..... (Y1r;/I
/v'. /

,.
~
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QUIlrtel General na Rua de Santo Ambro'llt9, em 14 de Março
de 1853.

Sua
Chefe

ORDEM DO EXERCITO.
Ex," o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
do Exercito, manda p"hlicar o seguiute ;

DECIU~Tns,
Trndo pelo Meu Real Df'crelo de vinte e um de Dezembro do

anno prnxirn-, passudo , expedido pelo Ministcrio dos Ne gocios da
.Marinha e Ultramur, sido promovido ao Posto de SI'g'lInuo Tenente
para () BalalhilO Ue Art il he ria da Provlllcia de Cabo Verde , o Sur ..
~ent.o Quartel Mestre do He"ime'lI to dI' I" fn II ter ia numero dC'zesete,
Eugenio '\;lgl.,;tO Suare, Lu;,a Ca nhão : l1ei por bem Determinar
que o mesmo OmeioJ fique pertencendo 80 .Exercito de Portilgal,
e~ attençào á sua anliguiollde no S<,rviço, e ás boas inf'HUJuções hu ..
"Idas a St'1I rf'~pelt(l, Outro sim Sou Servida Ordenar que estn M,i.
nha Soherana l{('soluçâo flyuc nullu , e de nenhum ('[feito quando o
agre,clado por qualquer motivo deixar de sf'gnir viagem pora o seu
destino, 011 de ser vir 1111 mencionada Provincia o tempo designado
no Oecreto de dez de Setembro de mil oitocentos quarento e seis.
O Prcsidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estado int~rlllo dos N<'gocio! da Gu-rra , o tenha assim entr-udido ,
e ,faç,a (~xecutnr. Pac.;c: das Necessidades , f'1Oo primeiro de Março de
buJoJtoceotoscillcoellta~tr<,s, = ltAINIlA. = Duque de Sa ld<.lllha ,

Tendo p ..lo Meu Real Derrelo de vinte e 11m de Dezemhro doMno
proxiOlo pa~l!ado, expedido Iwlo Minisll'rio dos Nl'gncios da

artilha e Ultrumar, sido promovido ao I\,~to de Segundo Tf'n~'llte
para () ~atalhrlo de ArLilheria Ue Cab" Verdi', (I Primeiro Sargp.llto
do Reglluento de Inrllntf'ria I1l1ml'rn sete, Fraflc;s('o M::Hia d .. Bel-
tencOllrt: !lei por 0..111 ()(terminar CJueo lI1encionado Officiul fIqlle
Pdertencendo ar) Exercito de Portug'ol, em allt1nção á slla boa C(\o.
IIcta e ' d S ' O . S S. " contar hla.s f' onze annos de ,"VIÇO, litro S 111 • ou er.

~Jda Ordlmar que esta Minha Soberana R('s~lu ão fique nllll" e de
~nhllm I'J:" "I • , I' , euelto <piando o agraclIldo deixe por lJuu qllt'r mot.v.1 ( f' se.
g.ulr, VIQgem para o seu deslino, 011 d(' s"Tvir na m(!lIciolladll Pro-
\'4nCI4l o tempo df'sigllsdo fiO Ol>crt'to de df'z de Sl'lC'luhrn.I(. ruil oi.
~1~e~ltos qunrelila e seis O Pre~idente do Conselh,) d .• MlI1i~lroS.,

Ifllstro e SeCrlltnNo de Elitado i ierino dos Negocios da Glwrtn,
o tellha as 'd' P 'd N 'd d' ~llli enten Ido, e fllça {!x('clllor. uço as, ('ce,Sl a t'S,
NHAPnmeiro de~l!lrço de mil oitocentos cincoenta etre8, = HAI •. = Duque de Saldunha.

•
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por Decreto do 1.. do eorvcnl e mc%..
Regimento de ('a'voU Iria N. o 3.

CapitrlO Gr:\clllndo, o CnpilrW Graduado de Ca vullar!a em disponi-
. bilidadc , Floriano Antonio Pt'~s()a,

11uto lhrlo de ('tI:.~(/dores JV, o 4,
Capitão Graduado, o Capittlo Graduado de Infunteria em disponi-

bihdude , Joào Bu ptistu Nunes,
Regimcnto de Fnfaiucrto. 1\',. 1~,

Tenr-nte Coronel Gruciuado , o1'cncnlcCNoneJOradllnc!() de Infan-
tcria em d ispo n ibrl.dud e , Fr nu cisco dn S lva Hobal!o Suruiva,

L" finlolluío de Fct cronoe,
Reformado na cOllformidlldc doAhnrá de ]6 oe f)czI·mbro d(.1790,

fico ndo addido ao reforrd» Bnt alhào , o A lferes de Inf",illtcria, Joa-
quim de Sousa Tuvares , por lhe opro veitn rc m <JS drsposiçõee do
Decreto de Q;l de Olltubro dtO 1851.

Botathâo de Folu ntarios da. Carta, ,
D'~rniltido do Serviço, o Alferes, Allg"II:;IO Lili? Tal(lne, por 1rave r sido

julgado incn pa z de tod'l ° St'rvi(;Il, 1)<'1.1.l un tn Militu)" de Suude;
Regimento de Volllnf'lrios Nacionaes .1" Commcrcio,

Dernittido do Serviço, o Alferes , 1\1<\110('1dos 8;111105, por Irr sido
julgado incapaz dr- todo n Ser viço , pela Junta Militar de, Sande,
Batalhão /,,"(7cio11(/1 de ,'-,'cfulJ'lLdos /Jtfensores da CW'lu c Roinna,

Tenente Quartl'l Mestre', o Se:!lIl1do S!lrgt'lllo, Jose Joaquim Banha.
Tenente, (l 'I'e n eu t e (-lllart,'1 Ml'strl', Antonio Barreto Borges.
Alf('f()s, <) Prilueil'o S:lrgellto, Josó Joaquim Leite, e oVolunlario,

li'rallcisco BJpli5la !"inji,
Por Ih:crelo de 9 elo dito 1)(,('$.

r.e1!.imcnto de ('avaltaria. N.· l.
Capil:lo da 5," CompfH1hifl , o Cnpilào de Cllvallal ia servindo pm Com-.

missrw na Guarda Municipal de Li,bna, ,I"ão Antonio Gil Ba~Los.
RegillLt1LlIl dc lJ~r(jltteritJ LV: ] 1.

Tenente Graduado, OTelH'nl,-~ Gr:1l1llarlo de lnfantoria sf'rvinrlo em.
Commis.uo !la Guarda .Municipal de Liôbou', João de Mello Corte
Real,

Para passarem :.í Clas~e dos Offrciap~ I'm Conlflli.sõ"s activas! a fim
de irem servir na Guarda Mllllicipal de Lisbua, o ('!lJ>il~\I) do Re-
gimento de Cavallaria N,o f>, Joaquim AlIguslo Bnlt-Iho dt' Vos-
concellos, e o Tt'nentt' de Infanteriu NII Jiõponibilidade, J06é

Maria de Sousa Rademuk<'r,
Por J)ecreto de 8 do dito me".

Regi rnenlo de Inf"lIulcri(! N.· 4.
Commandnnte da Companhia do Deposito, o Major Graduado de

lufanteria em disponibilidade, Con~lanLillo da ~unha.



[ 3 ]

Forle dr)' A lliarq7lel cm Sclufml.
Governador, o T\·IH'nlt· C ron e l ltd'"rUlado 3ddi'~n ao Castel!o de S.

Fllippe nu mesma Villa, l\fanocl Sr-vere COrJ.éa de Brito Guedes.
lIatafluía de V(ll.'l1/ta'rlos da Carla.

Coronel Grudlludo. () Tenente Corf 1)"" 'I'ho mnz José l\Inchado.
. Ueo'illlel/to de Arlilf,eria da Corta,
Dernittido do SI'r\" Çll. cnnser vaudo lIS honras do Posto, o Capitão,

Jthtini'il10 Lili'! da l\lolta, "t'!o. ler requerido alle guudo motivos
altelldil"ei ••

-0)<,\,.1:8.---
J> () I{''f'"\ I, I MI.

Tendo o 1'enent" Gr ad uad. d o lllltalhllO Ue CCl(;adores N,o 3,
l<:ilippe C()r~ta de MeS'lllita PmwIII('!, .t\ lnruno da Escola do Exer-,
Cito, perdido o anno !lnr fult as i àtJ justificudas r-m t odus as Cadei ..
~;:s em que se ruatr ic uhira , por i".iI '-111<' n50 com p rov ou COUl d"cu-
IlJ"nLl a lt.wllça prctextada na palie <)11(' deo cm 14, de Janeiro ulri-
IIlO, Il('1lJ t~IO rouco porier SPr uce ita II desist eur-ia que fuera cm 26
410 Illl' mo l1'1<'l, pOI' ler já, tl"oU .. () dia Q4, perdido () direito a ff(~-
11!teol,ar a Esc:"llI: Manda A H·\ I 'II A, pt'lu Sl'('relaria dI' Estado
Ú03 Nt'g-(){'j'l~ da Guerra t q u, f a co nfor midndo do artigo 2." do Do-
(;:\'10 de 10 dI' Del"mbro de lr,~>l , &('ja dt'scolllado 110 tempo de S('r-
\'50 do refl'rido Te!lente Gradn:.tdo aqut'lIl' que del:orrên desde {l di:l
1;; dO;!Outubro ulllmo, uté Qt. do sobrcdilo mpz de JUII"iro, por SPr

ede o que ",1 vc na referida Escola. Pu!'o das NeCeS&IUildts, cm 28
de 1:<'cverclfO de lBi>3. = Uuque de ::LÚ,au!ta,

'I'
<'nclo O Alferes Graduado do B"lulhào deCnçndoT<'S N.· 2, Ali-1lJrO Ct"znl' d.~ As,iz e Silva, j\IIII:lOO da E'I:nlaPolytl.'chnica, per-

(j, () o UIlIIO por f.dlas lIào jll"lif!codas PllI tc,das as Cadeiras l'lll que
Se d!ic!t;.l\'(l lTlatriculado: ~L uda A liA [[,H A , pda Sccleluia de ESA
Ir. _o (1..5 NC'g-flCio:i da Guerra, 'llle !la COllf()fIIlidad,~ do di,posto no
<Ii"tlgo Q." do DceC'eto de 10 de D 'wllIbro de ]851, lhe ;tia de.con.t·){' .
~ '0 no S<'ll ter'if'o de S,'rviço aqll.·llc q\W cf>corrêo dt'sd~ li) dt, O",.
tllhf~ IIlti[ll(), ('III que abrio lllatriCI Id, atp. IHI dia 27 de l\ovcrubro
prOXIIIJO passado, 'iia PUI que c,Hupldo\l o Illlmt'ro de fllltas preciso.
pura Iler<lI'" d'.l ' .. ' ., o anilO, 1>')[ ser este () tt'lIlpO C~l"llallO no artigo aCHlla
nll'rl('IOflfld· T> d ' . ,I r M . ,
1) 'II. n~'o IIS 1 eCebSldaues, eru 3 d\! • Ilrço ac 18b3, ~

ltrjtte de Suldanha.

-*~~II>- ,
. Sua Ex," o Marf'C'hal DII'1I1I' d(. S<lldlllllw, dett.>rmina que os OOi:

Claeo abaixo m ' i I J' II'"
CIlClolIlH os leu ilHO o~ {I('stlllOó que 1<'5 vao apslgrlodoô,.

C N.c!fil/lcnto de ClIl:lIllli'ri,t I .' b.
~mn::nclafl'(' da ti, a Compall lia, o .\Jaj"r Grlldllado do ItegllIH'ulo

e va,·a.lldrl<1 J. •• 1, !<'r,iIICI.co M.uia J\lvllleiro.
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~ .• Batallcdo de f/'eteranO!1•

.Ajudante, o Alferes , João Pedro Corrêa.
Para ler o exercicio de Quartel .Mestre, o Tenente Quartel ,Mestre

Reformado addido , Mallo!'1 Fcrllande~ Montalvão.---,,,,~....-
Sua E"<.· o Marechal .Duque de' Suldnnha , determ'na quP seja

dissolvidn ti Cornrnis-âo que ultimamente f<li nomeada, na couforuii-
(lade cI.1 Orol"'lI d" Exercito N" 7 d, '" de J UII!ao de 1m> l, para ex a-
minar os Calldidêllo§ 1\,) Posto de MII.iM: louvando Sua Ex,- por esta
occasiâo o %êlo, inlellió"'ilcia, e rpctidiln, (:0111que os Membros que a
compunham se lrouver a m no d"s('ml)('nho dos seus trabalhos.-----.~~.-----

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda .dcclnrar As.
piranle a Omciltl, por se achar comureheudido nas di~p'l.içô"s dus
Leis de 17 de Novembro dH 18t.!. e ,') de Abril dI' 18~[), o Prillleiro
S.ugellto do 3. o H.egiulcnt(J de Art lher ia , 'Francisco Jose Roma.

--jl~-'9<.--
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

guinte:
1." Que o Capitão do Ratalh:lO de Caçadores N.· 6, ,loão Pe-

dro de M(~ndooça, continúa 0(1 exercic () de Ajudante de Ordens
do Sr. Governador da Pr IÇ,I de Abrantes.

2.· Que o Alfp.res do B.e!?illlento de TllfantE'ria N.· 7, José Ue
Mella Carneiro Z Igallo, d-sistio da licença reg-istada (h~ vinte dias ,
que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito No" 6 do corrente
anno.

3.· Que o Capitão Graduado de Tnfanrerla ern disponihilidnde,
João Baptistn Nunes, só gosou doze dias de licença rt'gislada, dos
sessenta que lhe foram concedidos em cada lima das Ordens do Exur»
cito N.· 64, e 70 do an no proxirno passado.--...~ ..--

lMençal ,.eflt"ada. conceJidtJ~ (lOR Offtcia(B a!Ja;/eO indir.ad",.
Ao A Irer~s do Ueg-imento de Cavallarill N." 3, Cazimiro de A Imei.

da Martins, !rmla dias.
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadore8 N." 6, Manoel Ju-

lio de Carvalho. trinta dias.
Ao Tenertte do n~'ginwlilo de Infanteria N.· 11, Pedro Antonio )

Cabral, quarenta dias.
Ao Alf'eies do Regimento de [nfllntP.riB N,·S, Antonio Mada as, /iI,

quarenta e cinco dias, a contar de 22 do correntp.. "., / /
Ao Cnpiti'lo Gradundll de IlIfélllleria em dispoolbilidalie, r..(~

Anlonio de Sousa Pinheiro, trinta dias. ,,{(

O Chefe inleN1I&o do E.ttJdo Ma.or do EII1(r, o ~



N.O .1o.
QtUlrid Genernl na Rua de Santo Arnbfo'l.u" ef1&26 de Mtlrço

de 18b3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o MarecllOl DUQUE DE SALDANHA, Comtnandante em
Cbefe do Exercito, manda publicar o seguinLe:

DECH.ET()S.
, AUendendo ao que Me reprcseu lou O Mfljor do Batalhâo d,e Ca-

çadores numero einco, José Miguel Pr att , e a <lue de.de orto de
Março de mil oitocentos quarenta e sele tem sido eonslanleml!l~l"!
empregado em Sarviço activo do Exercito , t anto em Corl'0s Nacio-
naes come, da primeira Linha: llei por bem DetC'rmillilr, C{lnfOT-
mando-Me com o Parecer do SlIpr<'llHl Conselho de Justiça Militar
ernlllido em Consulta de vinte de Dezembro de mil (;itoceuto~' cio-

. coe,nta c um, qlle no mencionado Officin! sC'jllm applicadas as' dis-
P?SIÇÕ"'S da Rcsoluçâo de cinco de Julho de mil oito-cellth!! trinta e
o~to, publicadas na Ordem do Everciro TlIIOH'rOsessC'l1lo e dois, em
Vlrtl~de das qunes coutará a antiguidade de Mujor desde dezenove de
Ahttl de mil o.tocentos quarerit a e Sf'tf' , econforolf' bdispósto no De-
pet~ de dezoito de Fe v-relro de mil oitocentos vinte e quatroo O
. res.dente do Conselho de Ministros, Mnistro e Secretario de Estudo
\nterlno dOI Negocios da G ucrr a , assim o ten ha I'ntnudido, e faça
executar. Paço dos Necessidades , pm qllutor7P de Março de mil oi-
tocentol cincoenta e tres. = H.AINIJA. = Duque de Saldtlf&ha.

Havendo-Me o Director interino dn Escola Polvl~clJnicn, rpprco-
sentado m .. L' ..: I d, e norne do resp ...euvo Consvlho , que o e nte 011 )Slltuto a
seurna Cadeira da rpferida Escola, JOié ,"Iarill Latino Coelho, em
conlleq,~e~cil\ do seu estado de sande, que nào pt'fmiue accllm\llar
o exerCICIO do Ma ••isterio com o Emprego de Bibliolhccario, para
q~e fora nomeado "por Decreto de vinte e' '1U8t10 de D"zcmbro de
mil oltocenlos e cincoenta não tem podido devidamente desC'mpe-
nhar esl Lo '. ~ b ' ne gar, propondo por ISSOo !UU f'xoneraç(lO, e em a~SIl
para o s~,bstituir o Lente Substituto da quilHo e s(~xta Cadeiras da
~esma ,Escola, Joaquim Henriques Fradl'&so da Sllvf'irn, que já por

, eter~n,nÍlC;ão do mesmo Conselho exer\.êo as fUI1('çõ"S re.ppctivas a
'~lc ..mprego: Hei por bem, Conformando.M" com esta proposta ,.
;.x0i.:~r de Blbliol hccario o mencionado LC'1lte 811hslitlltO, José Ma-,in t~no' Coelho, e olltro sim NCIn(·ar pafa C'6te Logar o fI·rerili0
Fen~e-lSubslitlllo da quinta e sexta Cadeiras, Joaquim III'oriqll(,s

.~ e, 10ada Silveira. O Presidente do Conselhll dI' Mlni.tmB, Mi.
Di P() e 'Oeerl!lario de Eslado il1ierino dos Negodos da Guerra, o

•



," . L ~ 1
tenha assim C\ntendido, e faça cxe c ul ar , Pnço dasN('('('ssidllllf's, em
dezeseis de Março de mil oitocentos cincoenta e tres. ::;::: ltAINIIA.
= Duque de Saldanha.--.~*-

Por Decreto de 14 do norrcule me,..
Estado Maior de rlrlillieria,

Capitão Graduado, o Capitâo Graduado de Artilharia em disponi-
bilidade, João Eva ngelist a Gomes.

. Regimento de Caoailaria N.· 7.
'Tenente Graduado, oT'euontc Graduado de Cuvallaria em disponi-

bilidade, Luciano A IIguslo da Cunha Doute!. •
Negimcnto de Infante» ia N.· 4,.

Tenente Coronel, o Tenente CnrolJül de Infanreria em disponibili-
dade, Carlos .Ml\ria Corrêa de Lacerda,

Dlspunihilidade.
Para serem convenientrmente empr cgudos , o Major Graduado do Re-

gimento de Cav.dlan3 N.· .:j., João Couer-iro da Costu , e o Capi-
,tão do Regimento de rnfl:lntnria N: ô , Iguacio Ferreira Pinto.

_ ..>,.?<*'-
PORTAIUAS.

Havendo 11m consideravel numero de Alumnos Milita'l's das Es-
colas Polytechnica e do·Exerci!o, que a seu urbiu io desistem da fre-
quen cia das Aulas, em que se mutr icula rn m , com o fim de se suba
trnhire m á pe nalidude imposta no lrt. Q.o do Ducn-to de 10 de De-
zeurbro de 1851 , ~ hum assim assegurarem n contiu unçâo de licença
para estudos no futuro anno lectivo , vindo assim 11empr()~llrem um
maior numero de nn nos do que aq uelj es mareados para cada Curso,
C,11n prejuso da F(lunJa , e sacrificios dos seus camarudas , em quem
por este motivo sobrrcarrpg"n o Ser viço ; e tornundo-se nccessnrio Co.-

hi bir este proeediOlento tão pernicioso : Ha por bem SUA J\L~GES-
"fADE A H.AINll,\, Determinar, pdaSecrclsria de Estado dos
Neg'(lcios da Guerra, que d'OM em diante niio se permittam tnes de-
sistencias , sendo aqlwllas que (l despeito desta disposição liv('rem lo-
gar I reputatias como perda do anilO, por faltas nilo jllstifH:adns, e
por tonto suj(~itns no disposto no supracitado Art. 2: paço elas Ne-
ee5s,dlld(.s, cm }<j, de Março de 181>3.= Duque de Sa.lda"ha.

SUA MAGEST1\DE A TtALNIL\, Altendcndo~í.s ponderações,
que Lhe foralll presentes: Ifa por bp!U Delerminar pela Hecr~taria.
d .. Estado cio" Ntlgocios da GUf'rra, que o disposto na Portaria de
26 de Olltllbro do sono proxilllo par,,;ado publica.do na. Ord"m do
Exercito N.o 66 de 19 de Novembro do mesmo anno, e qlle tem
por ftm cohil)ir a falta de opplicução e aproveita.mento dos Alumnos
da Escola dt>Exercito, e bem aasim á Portaria do 1.· do lllCZ pro ..



[ :1] .

xi mo ftind.o, publicada- nn Ordem do Exercito 0' • [) ti; 10 dI? ~e-
ferido tnez , qlle f(·l. ex í e n siva aos A.lu1JI1I05da l~,cda Polytechnica
as disposit,:ões dnquel!a Porturia , SÓ'COfi)PCtnJ a u-r vigor do anno
)t'clivo futuro N(1 diante, devendo p"i~ regressar li, respectivas Es-
colas, os Alumuos , n qUNn pela nppl caçào das me ncionudns dis-
!>osiçries tenham ~id() mandados recolher aos Corpos. PIIÇO nas Ne-
ceSsidades, em 14 de ~l<lTço de- 18;,:L = Uuqu« de Saldanha.

---*~~.---
. Sua Ex." o Marechal Duque Ue Sulduuha , determir-a que 0& 001.

C1aes abaixo menciou ados lenham os destinos qlle lhes vào designados.
, Batalliõo dr: Caçadores N.· 7.
renente Graduado, oTenentc Grudun do doJ3atalhão de Caçadores

N.· 8, Francisco AIIg'tI~lo de OIiVl'ira.
... Batalhâo de CoS'lldore. N. o 9.
CnnunundanLe da f> a Companhia , O Major Graduado do Regimento

de lnfuuteria N.· 8, Agostinho i\IorClrll Lo ho ,
(_) , Re;âmento de Infú,nt~ria N." 8. .
Oh1muIldante do Q." Companhia, o .l\1tJj J[ Graduado do Batalhão
dI! Caçadores N! 9, Joãl) Ptllu N('g':lo.

C '. Regimento de l nfunteria N. o 13.
lI;>It,uo Graduado, o Capitiio Graduado do Regimento de Infnn-

T teria N.· 7, Francisco de Assi? Leott e ,
,('rtenLe Graduado, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçado-

Atr,cS N.· 1, A~gllsto Francisco Xuvier de Moura. ....
~~f'S, (b AI'en>s, do Regim('llto de lnlanteria N.· 7, D'llllingos
j IlI'rtn da Uun hn ; e do Rezlmento de Illfuntel'Ía N.o 8, Fdix.
obé de Sousa e Santos. o

ü .• Regimento de ln(anteria N.· 17.
a~I~1I0 da 3." Companhia, o Ca'pitào do Batalhão de Caçadores
•. 9, AntonIO José Torres.

M ' Pmça de S. Juliúo da B(J1'ra.
- ~J()( d;i Praça, o 'I'el1PIHe Coronel Graduado de Art.ilhI'Tia, Ma-
. 1)r da Praça do Forte de .No.sa Senhora da Graça, Henriquá.

uarLe Chalcauneuf. '
'M . FOI·te de NoufJ Senhora d" Graça.

~.I0p da Praça, o TE'nenle Coront'1 nrad lIaoo dI'] 11fa n teria. M ojor.
a laça de S. Juliãn da Barra, f) og'O Bpllo dI' :;lIl1Sl\ Mlilnquias •

.Add'd Torre de S. V;re.nte de Belém.
V 1 o j ~Sr. Ten1!nte General Hcfurmado addido ú Praça d(j Cha.
es, 080 da Sil'eira de Lncnda. , .....

Ca 't- d 3.· Batalh./io de reteranoB.
CaIP~I~o da 1.-Companhia, oCapitiio, Alltollio Mnnnp) de.Mifl'\lf'is.

)1 ao li ~ .. (' l' (,. ~ 'I I" , '"C 't' d . ,01ll(>.UI lia, o ...apltao, .\ 1l1l(J~ CI'Tleu da Co,la.
ap' ao a 3.· Companhia, o Capitão H,durflluuo, .Mallod l\lollleiro.



f 4 ]-.~.-'+- Por Aviso do Ministerio da Guerrn de 17 do mez proximo passa.
I da 4 se declara, que o tempo de Serviço mandado contar , pela ap.

pticação do Aviso do dito Ministetio de 17 de Sdl'mbm ulrimo , pu.
blicudo na Ordem do Exercito N/56 de 2 de Outubro seguintt·,
aos OtT.ciaes que serviram o Guverno ilJegilimo, 56 é para o eff-ito
de refórma e recompensa, a úm de não serem exceptuados de goza ..
rern o beneficio concedido aos Officiaes comprchendrdos lias disposi-
ç<>es dos Decreto. de 23 de Outubro, e 11 de Dezembro de 1851.---.~ ..---

Re~irrumto de Infanteria N.· b.
·Porta B'mdelra , o Primeiro Sargento Aspirante a Ofileial do Regi"

mento de Infanteria N" I, L\ IIg11stO' Carlos Celestino Soares, por
se achar hnhilitado conforme o disposto no §. 10.· do Arl. L" do
Cap. 8.· do Decreto de 20 de- Dezembro de 18,19.--.~~.-

Licença. arbitrada. r'"mofavo de merlestil1s aos Officiae. obai ro decla-
r"àdVlp, e Confirmada. por Sua Ex.· o MartcltlJl Duque 'de SaUanha.

I~m Sessâo de 17 do me~ proximO' passado.
Ao Tenente Quartp.1 Me~tre do Balalhão de Caçadores N.· 1, H.o-

berro 'Joaquim Salema, trinta dias de convalescença para se con-
tinuar a tractur, '

Em Ses8Jlo de ~6 do dito me!li.
Ao Sr. Coronel do 2.° Ilegjmento de Anirherie , Joãn Manne! de

Sousa, quarenta dllu para ultimar o seu tructamento, c conva-
lescer.

Em Seu ia de 3 do corrente mez.
Ao Sr. Brigadeiro Graduado Commnndante do Deposito GNa! de

Cavallaria , D. Antonio José de Mello, trinta dras para conva-
lescer.

Ao Major do Regimenta de Cav-allarin N." 8, Francisco José Ur-
'fIano de Carvalho, noventa dias para continuar a tr acrar-se •

.Ao Tenente do Itegimeoto de Cavnllria N.· 4, Amonto Pereira de
Castro, quarenta dias para tractar-se.

Em S~~Stío de 9 CÚJ· dito me••
Ão 1"enenteGraduado Ajudante do Hegímento de Infanleria N." 17,

Anflelmo da Silva· Fr'anto Caslanheira, vinte dias para se traotar.
-.~.- .;1

ü(Jt!"9fJ" r'tIgtdada. c()/&(:edid<l~ (JO; (~rjicii1e.' (Jb(Jimo1·"~1'tJd?r., . /1
Ao Sr. Coronel do 2.ft Il\!gimcllto' de Artilheria,. JOllO lUiVto.el d...-'/

Sousa, noventa diat. ( I' /':!:JI, ~:

.() Chefe ,"1""'''0- do /!;'dado MafÓr' de E~ir~ ,?-4
~I ,.f'V. .



Q'u«1'ld Gwaal no RU(l de Santo Âmbru.io, 1':/11 :lO
de lIarçu ele 18.J:1.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA Ex," o Marechal DUQUE DE SALD.\NIlA, Commandante em

Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte

DECRETO.
Hci por bem Approvar o Regulamento Geral do serviço de Saude

do Exercito, a que em virtude do artigo setenta e um do Decreto
de seis d'Outubro do anno proximo findo, Mandei proceder; e Or-
deno que se observe o mencionado Regulamento, que faz parte deste
Decreto, e com elle baixa as ignado pclo Presidente do Conselho
de Ministros, Ministro e Secretario d'E tado interino dos Negocies
da Guerra, O mesmo Presidente do Con elho de Ministros, !\tinis-
tro c Secretario d'Estado interino dos Negócios da Guerra o tenha.
assim entendido, c faça executar, Paço das Necessidades, em dois
de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e dois.=RA.lNHA.=-
Duque de Saldanha.

REGUMMEXTO GERAL DO SERVl~O DE AUDE DO EXERCITO.

CLASSE, 1'mmno, E DISTRIBUIÇÃO DOS FACULTATIVOS,
E MA IS E)lpnEGADOS DO SERViÇO

UE SAUDE DO EXERCITO

OAS GRADU.\ÇÕES t V'\:\T\GE~ , ATTUlDUIÇÕES E nEVEnES.

nrrco I.·
As classe , ?UIIlCI'O, disu'ibuição, gl'aduaçõcs C vantagens do

pessoal UO CI'\ H'C) de Sande do Exercito são. durante 3 effectivi-
dado, ('ollforllW'" Tllhella n ," 1. O di!' ito para a r til1'1na e lOth~

I



(2 )
as outras va.n~agens concedidas aos Facultativos militares, provêem
das leis qu.c regulam as dos Ofâciaescombaeentes, ~cgundo Q arti-
g9 3.n do Decreto de 13 de Janeiro de 1837, publicado na Ordem
u." 13 do mesmo anno. Os direitos para as vantagens das praças
da Companhia de Sande resultam da assimilhação estabelecida no
artigo 27.° do Decreto de 6 d'Outuln-o de 1851, publicado na Or-
dem n.o, 80 do mesmo anno, e têem, além disso, as garantias con-
cedidas pelos artigos 26.° e 29.° do referido Decreto, quando ha-
jam completado oito annos de serviço, ou derem baixa aos Hospi-
taes por motivo de moléstia.
§ unico. Em circumstancias extraordinarias poderá o Corpo de

Saude do Exercito ser augmentado c-om o numero de Facultativos
que se julgar necessario, além do já marcado na Organisação do
Exercito.de 20 de Dezembro de H!49. Do mesmo modo se proce-
derá a respeito da Companhia de s..udc do Exercito. (Decreto de
? de Outubro de 1851.)

C1RUllG1ÃO EM CnEFE DO EXERCITO.

ARTIGO 2."

A Direcção do Corpo e serviço de Sande do Exercito compõe-
se de duas Repartições, uma junto 'ao Ministerio da Guerra, e a
outra ao Commanclo em Chefe de Exercito. Ao Cirurgiã,.o em Chefe
do Exercito compete a Direcção da Repartição 'de Saude no Minis- .
terio da Guerra. .

§ 1.° Para simplificação e uniformidade de Direcção dos nego-
cios das Repartições de Saude, 'tontinuará a ser dirigida pelo Chefe
da do Ministerio da Guerra a Repartição de Sande no Commando
cm (;hefc do Exercito.

§ 2.° Dois Cir-urgiões l\1ól'es adjuntos, um em cada uma destas
Repartições, coadjuvarão o Chefe no serviço que lhes fór designado.
(Decreto de 6 de Outl&bro de 1851.)

ARTIGO 3.'0 .
Compete ao Cirurgião em Chefe do Exercito: informar dire-

etamente o Ministro da Guerra, c o Conimandante em Chefe do
Exercito, a respeito de todos os Facultativos e mais Empregados
das Repartições e serviço de sonde militai'; fazer propostas assim
para recompensas como para admissões; promoções, e collocações,
quer no tempo de paz, quer no de guerra; fiscalisar o fornecimen-
to e consumo do De.posito geral -de medicamentos, e do de rou-
pas e objectos de cirurgia; dirigia' e inspeccionar pOI' si e por seus
delegados todo oscrviço sanitario dos Corpos, Praças, Deposites
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e lIospilae!i militares.; presidir ás Juntas de Saúde, conforme o ar-
tigo 58.', e propôr todos os melhoramentos que julgar convenien-
tes ao servico.

§ unico: No principio de cada anno económico, apl'eSenlal'~ .0

mappa geral do movimento, receita e despeza dos Hospitaes 111111·
tares no anno antecedente.

AntIGO 4.'
I . O Cirurgião em Chefe do Exercito ccrresponder-se-ha directa-
mente com os Facultativos c mais Empregados do serviço de Sande,
quando o julgar conveniente.

ClRURGIÕES D1l 1HVlSÀO li.DE BIHGADA.

Allnco 5.·
Aos Cirurgiões de Divisão e de Brigada compete, como dele.

gados do Cirurgião em Chare do- Exercito, além do serviço das
.Juntas de Saude (artigo 38."), inspeccionar os Ilospitaes militares,
ou as Enfcrmal'ias regirnentaes, assim como os quarteis e suas de.
pendeneias, estabelecidas nas suas respectivas Divisões, sempre que
lhes fór designado, ou quando o julgarem preciso, de modo que
~ão decorra o intervallo de mais de dois mezes de inspecção a
rnspecçâo ; sendo objecto do seu principal exame e fiscalisação o
tratamento dos enfermos, mas sem poderem impõr theorias ou dono
trinas medicas aos Facultativos seus subordinados. Quando o Ci-
rurgião inspector julgar conveniente, poderá. todavia, reunir cm
conferencia todos ou parte dos Facultativos clínicos, para se decio
dir da opportunidade de qualquer plana de tratamento.

§ unico. Os Cirurgiões inspectores serão responsaveis pelas ir:
regularidades encontradas nas papeletas, depois de lhes terem posto
o -- visto - na occasiâo das inspecções.

AllTICO 6.'

.Os Cirurgiões de Divisão e de Brigada vis.tarão, e vigiarâo
amiudadas vezes o serviço do Hospital, que estiver estabelecido na
terra das suas respectivas residencias.

MITIGO 7.'
Os Cirurgiões inspectores devem ver ilicar por si as observaçôes

d?8 relatorios, ,que segundo o artigo 13 .. os Cirurgiões i\Iúres lhes
hão de entreg.u' antes das inspecções.

AIITlGO 8."
O exame das Boticas militares, sua cscripturação, qualidacl tios

j ',~
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medicamentos e preparação, assim corno o das Ambulancias é da
competencia dos Cirurgiões inspectores.

ARTIGO !l,.
Os Cirurgiões de Divisão, e de Bcigada deverão confeccionai'

um relatorio de cada inspecção que fizerem, propondo ahi as pro·
videncias que possam exigir os casos não previstos por este Reg •
lamento, e as medidas que julgarem convenientes ao bom anda-
mento do serviço, ~ a melhorar as condições hygienicas dos quar·
teis, Hospitaes, e suas dependencias, assim comu as sanilarias dos
soldados, já em circumstancias ordinarias, já por occasiâo de epi-
demias. Estes relatorios, e mais correspondencias ordinarias sobre
estas inspecções, serão remettidos á estação superior pOl' interven-
ção dos respectivos Commandantes das Divisões l\liliLares; comtudo,
os inspectores do serviço de saude poderão também dirigir-se di-
rectamente ao Cirurgião em Chefe do Exercito quando o julgarem
necessario.

§ unico. Os Cirurgiões inspectores devem ter um copiador on-
de lancem os seus officios, e outro onde transcrevam todos os oífi-
cios, e as ordens que lhes fôrem communicadas.

ARTIGO 10,"

Nos relatórios das inspecções, os Cirurgiões de Divisão e de
Brigada informarão lambem da pericia e zelo com que os Facul-
tivos desempenham as funcções de que se acham incumbidos; e
na occasião das inspecções semestres darão, além disso, uma infor-
mação segundo os quesitos do mr.ppa (modelo n." I}, a qual será
feita com o maior escrupulo e imparcialidade, por isso que tem
de ser consultadà para o adiantamento e preterições do individuo
a que se referi!'.

CIHUnGIÕES DE BRIGAD,\. GRADUADOS, DIRECTORES DOS UOSPITAES

J\UI.lTARES PERMANENTES.

AIITlGO li,·

Os Cirurgiões de Brigada Graduadus, Directores de Ilospitaes,
além do mais serviço que lhes vae designado, são encarregados da
Administração dos Ilospitaes militares permanentes, pelo modo
que se eap 'cifica sob o titulo - Hospitaes, - ficando unicamente na
dependencia da Commissão Auministrativa, de que trata o ar-
ligo 72.·, quanto á gerencia dos fundos, conforme os artigos 74,",
75." e 77.'1



CIRURGIÕES IIÓRES.

ARTIGO 12.·

Os Cirurgiões Móres são encarregados da direcção dos Hospi-
taes regimcntaes dos seus respectivos Corpos, das visitas nos Hos-
pitaes militares, ou nas Enfermarias reg irnentaes ; da inspecção sa-
nitaria das praças dos seus Corpos no quartel, quer diaria, quer
semanalmente; da vaccinação; da inspecção dos Officiaes, quando
lhes for ordenado ; da dos quartéis, qualidade dos viveres, e de
tudo o mais que Iõr do dorninio da hygiene militar, mas mui Lo
especialmente das prisões. que visitarão amiudadas vezes; devendo
communicar por escripto a~ Commandanlcs, Governadores de Pra-
ças, ou outras Auctoridades sob cujas ordens serviren. irumcdiata-
mente, a sua opinião para a adopção de quaesquer medidas, que
j';llgucm indispensaveis, e que tenham o cunho de indubitavel uti-
Iidade, Pertcnce igualmente aos Cirurgiões Móres dos Corpos pro-
pôr, na: occasiâo propria, o uso dos banhos geraes nos rios.

ARTIGO 13.·
Na occasião das inspecções quc os Cirurgiões de Divisão e de

Ilrigada houverem de passar aos Corpos, guarnições de Praças,
quarteis, etc., os Cirurgiões l\fóres respectivos deverão apresentar.
lhes um relatorio descrevendo o estado sanitario das praças que
compõem o Corpo ou Guarniçâo ; as condições hygienicas do quar-
tel e todas as Suas dependencias, particularmente das cazernas, pri-
sões e latrinas; a qualidade dos alimentos -e das bebidas, que usa.
rem os soldados, e tudo o mais que directamente influir no estado
sanita rio dos Corpos, e que seja susceptível, e careça de ser me-
lhorado.

CiRURGIÕES AJUDANTES.

ARTIGO 14.0

~s Cirurgiões Ajudantes, além do mais que lhes vac designado,
coadjuvarão os Cir'urgiõcs Móres nos diversos serviços de saude do
C_OI'POe Hospital, sendo particularmente incumbidos da manipula.
çao dos, mcd icamentos naquelles Hospitaes. regimentaes onde não
fôr possivsl, ou compativel com a eCOnOI1lIada Fazenda, dar de
a~rem~t~ção o fornecimento dos remedios a qualquer Pharmaceu-
uco CIVIl.



( 6 )

S.El\VIÇO lUED1CO NOS CORPOS.

ARTIGO 15."
Os Cil'urgiões dos Corpos, na visita diaria que devem fazer no

quartel ás praças que adoecerem, mandarão passar baixa. para o
Hospital ii todas que careçam de tratamento.

S unico, QuanrIo por motivo de pequenas e ligeiras indisposi-
ções, ou para continuar a convalescença, ({tlC segundo o artigo 114."
houver sido concedida no Hospital: alguma praça não estiver nas
circumstancias de fazei' serviço, o Facultativo poderá arbitrar dis-
}lenSa pelas 24 horas do intervallo da visita ao quartel, devendo o
Sargento Ajudante marcar no mesmo ílcto essa isenção n'um cu-
demo especial, A dispensa J? serviço motivada por ligeiras indis-
posições só poderá ser .arbitrada por trcs vezes, sempre depois de
previo exame da pmça dispensada, e sob rigorosa responsabilidade
do Facultativo, quando recaia em doente, cuja demora no quartel
possa ser prejudicial. Os convalescentes deverão apresentar-se na
visita diaria desde que saírem do Hospital.

ARTIGO 16.·

Na revista semanal, que se deve passai' aos Corpos para conhe-
cer do seu estado sanitario, o Facultativo della incumbido dará
~empre pUi'te por escripto do que houver encontrado.

ARTIGO 17.·
Quando qualquer destacamento recolher ao seu Corpo, será

desde logo inspeccionado por um dos Facultativos, para fazer en-
war no Hospital todas as praças affectadas de molestia contagiosa,.
ou d'outra que precise prompto tratamento.

• ARTIGO 18.·

Aos exercicios de fogo dos diversos Corpos do Exercito, e a
todos os dos Regimentos de Artilheria e Cavallaria, assistirá, sem-
pre que for passivei, um dos Facultativos do Corpo, indo munido
.la carteira de ferros cornmuns, con forme determina o artigo 66."
do Decreto de 6 de Outubro de 18.11.

ARTIGO 19.·

Em tempo de guerra os Cirurgiões dos Corpos trarão na garupa
do cavallo uma pequena mala para eonducção dos objectos neces-
sarios nos curativos simples. (Decreto de 6 de Outubro de 1851.)
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.tn'TICO ~o,o

A admissão dos recrutas nos Corpos será sempre precedida da
inspecção sanitaria feita por um dos Facultativos, e sob sua respon-
sabilidade.

§ 1.0 Quando cm qualquer Corpo houver recrutas para ins-
peccionar , organisar-sc-ha uma relação, onde em seguida ao nome,
naturalidade e idade de cada recruta" o Cirurgião que fizer a ins-
pecçã~ deverá declarar o resultado do seu exame, authenticando-o
com a sua assignatul'a, e notando também desde logo se o man-
cebo ~stá ou não vaccinado,

§ 2.° As relações, de que trata o paragrapho antecedente, serão
rubricados pelo Major do Corpo na occasião da inspecção, e depois
urchivadas na Secretaria regimental. a fim de que se possa conhe-
cer em todo o tempo quem foi o Cirurgião que fez a inspecção, e
tornar-se eílectiva a sua responsabilidade. Estas relações só poderão
ser inu,tilisadas quando as praças, a que disserem respeito, tiverem
concluido o seu tempo de serviço.

§ 3,° Quando, em resultado do referido exame, algum recruta
for julgado improprio para o serviço, o Facultativo dará por escri- ,
pto uma parte eircumstanciada ao Commandante do COI'PO, para
este'The dar o destino conveniente, c ficar assim salva a sua rcs-
ponsabilidade.

ARTIGO 21.°

Na occasião de marcha, pertence a um dos Facultativos do Cor-
PC?design,ar qua,es as praças, que pelo seu estado de do~n':ll dev~
marchal' Junto as bagagens, as que não podem conduzir mochila,
ou nem esta nem o armamento, ou, finalmente, as que nào estão
nas circumstancias de ir por seu pé para o Hospital mais proximo.

§ único. O Cirurgião deverá tambern verificar, antes de cada
pri~cipio de marcha, o estado das pl'Uças a quem na "espera tinha
arbitrado dispensa de ir na fórma por motivo de molestia.

ARl'ICO t2, °
, Quando algum Facultativo civil, dos que trata o artigo 98.°,

fU,r tal~bem encarregado, do serviço do Corpo .no impedimento do
CU'~lrglão respcctivo, vencerá mais 5$000 reis mensaes de gratiii.
oaçao, (Ordem do Exercito n.O 47, de 1!l de Setembro de 18,3;'.)

CIRUIlGIÕES INTERNOS.

l\RTlGO ~3,u .

Os Cirurgiões Ajudantes, inlemos dos Hospitaes militares per ...
manentos, devem ter residenc.ia no estabelecimento, e Sii0 'Os (~tle'
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Ies dos Empregados menores do respectivo Hospital, respondendo
immediatamente ao Director pelo serviço delles, c na coníormi-
dade do disposto no artigo 121.0

sunORDINAÇÃO DOS I?ACULT l'lVOS.

ARTIGO \114.0

Os Facultativos militares são subordinados entre si, e aos Offi-
ciaes combalentes na ordem da sua graduação militar i comtudo,
os dos Corpos só ahi recebem ordens dos Commandantes e Offi-
ciaes superiores.

ARTIGO 25.0

As Auctoridades militares nenhuma accão ou influencia exer-
cem sobre os Facultativos militares nos objectos puramente medi-
r-os, sendo nesta parte subordinados unicamente aos seus Chefes
especiaes.

ENCARREG.\DO DO DEPOSITO GERAL DE ROUPAS E OBJECTO!!

DE CIRURGIA.

AIITlCO 25.0
Ao Encarregado do Deposito geral de roupas e objectos de cio

rurgia pertence, além do mais serviço que lhe vae determinado, a
guarda ç conservação de tudo o que se acha a seu cargo; 9 curn-
primento das requisições que lhe forem enviadas pela Hepartição
de Saude do Ministerio da Guerra, e o arranjo das Ambulancias
na parte que lhe respeita.

PHARMACEUTICOS.

AnTIGO i7.0

O Pharmaceutico encarregado do Deposito geral de medica-
mentos do Exercito é responsavel pela guarda e boa conservação
delles e dos utensilios de pharmacia, assim como é incumbido da
preparação de todas as composições pharmaceuricas officinaes, do
arranjo das Ambulancias na parte que lhe respeita, e de satisfazer
;Ís requisições que lhe forem competentemente dirigidas. pal'a o
que deverá ter semp.·e promptos os compostos officinaes de maior
consumo nos Hospitaes. e nas Ambulancias, quando não susceptiveis
de breve altera cão. .

§ unico, O Pharmaceutico do Deposito geral de medicamentos
responde pela observancia das instrucções regulamentares do mes-
mo Deposito pal'a com o Cirurgião em Chefe do Exercito.
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AHTlGO 28.·

Os Pharmaceuticos dos Hospitaes militares permanentes são en-
carregados da preparação das prescripções pharmaceuticas deter-
minadas pelos Facultativos da visita; respondem ao Director pelo
bom arranjo da Botica; compete-lhes fazer e assignar as requisições
e os mappas de receita c despeza dos medicamentos e uteusilios
de pharmacia, no fim de cada semestre, estabelecendo a sua corres-
pondencia com o Ministerio da Guerra pOl' intervenção do rcspe-
ctivo Director ; finalmente, requisitarão por vales diar ios o que
não é objecto de fornecimento do Deposito, e fór necessár-io para
o aviamento do rcceituario.

ARTIGO i!J.·
O Praticante de PharnUlf'ia auxiliará o Pharmaceutico encar-

regado do Deposito geral de medicamentos no serviço que elle
lhe determinar.

CAPELT.ÀJlS.

AlI UGO 31).0

Cada Hospital militar permanente terá um Capellào, com resi-
dencia no estabelecimento (Decreto de 6 de Outubro de tS~l), sen-
uo-lhe ahi incumbido, além do mais que no art.igo 1n.o se espe-
cifica, todo o serviço espiritual.

COllI'ANlllA IIE S.\UIl)'.

ARflGO 31.0

A Companhia de Sande é composta, afora os Officiaes, dos Em-
pregados menores dos Hospiiaes militares pel'lnanentes e regi ruen-
taes reunidos. (Decreto de 6 de Outubro de 1851.)

ARTIGO 3i.·

As praças da Companhia de Saude estão imrnediatamente sob
as ordens do Cirurgião cm Chefe do Exercito, e nos Hospitaes re-
cebern-as dos Directores. O Capitão e Subalternos são encarregados
da disciplina e execução das leis militares. (Decreto de 6 de OuW-
bro de issr.,

ARTIGO 33.0

Da Companhia de Saude haverá uma Secção no POI'tO, com-
mandada por um Subalterno, donde serão tirados os Empregados
P?ra o Hospital militai' permanente daquella cidade, e para o 1"('-

!;lInenlal de Chaves. (Decreto de 6 de Outubro de 18:) 1.)
2
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ARTIGO 34.·

Os deveres e uuribuições das praças da Companhia de Saude,
tanto no serviço do tempo de paz, como no de guerra, são os de-
signados nos artigos correspondentes sob os titulas - Hospitaes e
.Ambulancias.

ARllGO 35.·

Nenhuma praça da Companhia de Sande poderá ser cmpl'c,
gada n'outro serviço que não seja o determinado no presente Re-
gulamento.

AI\TIGO 36.·

Quando as praças da Companhia de Sande commetteram faltas
no cumprimento dos seus deveres, serão multadas, a favor do cofre
do estabelecimento, na perda de maior ou menor numero de dias

, de gratificação, ou detidas temporariamente no Hospital, segundo
a importancia das mesmas faltas; porém, se a falta fôr grave, serão
rernettidas debaixo de prisão ao Com mandante da Companhia ou
da Secção, para proceder na conformidade das leis militares.

§ unico. Se as pmças, que tiverem soílr-ido os castigos mencio-
nados, se tornarem incorregiveis, o que será verificado por meio
de um Conselho de investigação, o Commandante da Companhia o
participará á auctoridade competente, para se proceder na coníor-
midadc do artigo 30.0 do Decreto de () de Outubro de 1851.

JUNTAS DE SAUDE; INSPECÇÕES.
AnTIGO 37.·

O objecto das .Juntas de Snude é inspeccionar todas as pl'aças
rlo Exercito, 011 Empregados civis do mesmo, que pOl' suas moles-
lias precisem ser reformados, eSCl1SOsdo serviço, dispensados delle
temporariamente, fazei' uso de aguas mineraes, convalescei' cm ares
pátrios ou de campo, e finalmente, regressar á actividade, quando
tenham sido tirados desta situação por motivo de molestia;

§ unico, As Juntas de Saude podem igualmente arbitrar licen-
ças para tratamento na propria localidade ou no quartel do indi-
viduo, quando a doenra oeste assim o tecla me.

" .
AnTIGO 38.0

As .Iuntas de Saude em Lisboa são compostas do Cirurgião
cm Chefe do Exercito, que serii o Presidente, do Cirurgião de Di-
visão na 1: Divisão Militar, e do Director do Hospital militar
permanente. No Porto são compostas, do respectivo Cirurgião de
Divisão, que será o Presidente, do Director do Hospital militar
permanente, e do Cirurgião !\1ór mais antigo dos COI'POSda guar-
f/fL_ o-/)~r ~/Ç-b /~62_
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nição. Na falta ou impedimento de algum destes membros, será
chamado para o substituir U11'1 dos Cirurgiões Mores mais an-
tigos,

§ 1.0 O Commandante do Corpo, a que pertencer o Hospital
onde a Junta se reunir; com os respectivos Cirurgiões e o de Di-
visão ou de Brigada, compõem as Juntas nas demais terras do con-
tinente, sendo presididas pelo mais graduado,

§ 2." Na 9.' e lO,' Divisões Militares as Juntas serão cornpos-
tas dos Cirurgiões dos Corpos, e presididas pelos respectivos Com-
mandante; mas havendo um só Facultativo militar, será chamado
um civil para prefazer o numero de dois .

•\RlIGO 39.'

As .Iuntas de Saude reunir-se-hão nas capitaes de todas <Iii

Divisões Militares uma vez cada mez, e para os COI'POSaquartela-
dos fóra das referidas capitaes do continente, terão legar cm algu-
ma das occasiões da inspecção, não havendo de uma a outra Junta
um intervalJo que exceda a dois mezes.

§ 1.° A Junta de Saude cm Lisboa, terá duas reuniões ordi-
nar ias cada mez, as quaes deverão ser na 1." e 3,' quinta feira, 011

no dia seguinte, quando aconteça algo ma dollas ser santificada.
§ 2." As disposições deste artigo são-applicaveis ás Juntas llue

devem inspeccionar as praças dos Corpos nacionaes; mas durante
o licenceamento, só poderão ser apresentadas na quinta feira se-
guinte á da primeira reunião da Junta ordiuaria em cada se-
mestre.

AI1TIGO'0.0

O Oíflcial que se quizer apresentar á Junta deverá requel'!'I'
ordem do Commandante da Divisão Militar onde residir, docu-
mentando o requerimento com attestado do Facultativo assistente.
Os Empregados civis do Exercito devem requerer do mesmo modo
a licença aos seus respectivos Chefes. As praças de pret serão pro-
postas á Junta pelo Cirurzião ~lór respectivo, quando estiverem no
Corpo, e pelos Clinicos quando se acharem no Hospital. A respeito
das praças avulsas, deverá seguir-se o mesmo que se pertencessem
aos Corpos a que estão reunidas.

AIlTIGO 41."
Tanto os Officiaes, como os Empregados civis do Exercito e as

pl'a_Ç3sde pret, devem ser presentes á .Junta com a competente re-
Jaçao. (modelo n," 2) assignnda pelo Chefe sob cujas ordens servi-
rem immediatamentc, e pelo rcspeci ivo Cirurgião 'MÓI', sendo lm1-
!.'.:l~ arregimentadas. Cada rc1a~'iio deve constar dc 11111 só Of(j(:ial

rt "~,.
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ou Empregado civil do Exercito, c ser gel'al para as praças de prc~
de cada Corpo.

S unico, Quando os individues, que devem ser submettidos á
Junta, estiverem no Hospital, o Director solicitará do Comman-
dante ou Chefe respectivo a relação de que trata este artigo, en-
viando-lhe para isso uma nota com os necessarios esclarecimentos.

ARTIGO 4ft,O

Quando qualquer Official ou Empregado civil do Exercito pl'C-~Útenda mudar de destino, passando pal'a serviço menos activo, ou
~ mce-nersa, deverá requerei' licença ao Governo para a inspecção,

. ,.. fJue neste caso só poderá ser feita em Lisboa ou no Porto, e pre-
~ ~ sidida pelo respectivo Commandante da 1,· ou 3,· Divisão Militar.

~Os membros da Junta, de que trata o artigo 38,°, serão avisados
~ ~ com antecedencia para estas reuniões extraord inarias, quc terão
~ À_ logar no Quartel General da Divisão,
\: \J" § unico. Os Oíficiaes ou Empregados civís do Exercito, que

%cstiverem na 9," c 10," Divisões Militares, só poderão sei' inspeccio-
" nados em Lisboa, quando pretendam mudar de destino,

AI\TIGO 43,0

Quando o Oíficial não possa, em consequencia de moléstia gr.-
ve, transportar-se á capital da Divisão, ou lena onde se fizer a
reunião da .Junta, c careça de ser inspeccionado por um motivo
qualquer, que não seja a mudança de destino, o Com mandante da
Divisão poderá mandar o respectivo Cirurgiào de Divisão 0\1 de
Eris'ada á localidade onde se achai' ° Olficial, a fim de se conhe-
cer o seu estado, e arbitrar-se-l hc licença, precisando dellu.

AnTIGO 44,0

As Juntas poderão prop!')!' que entrem no Hospital os Officiaes,
Empregados civís do Exercito e as praças de pret, quando as suas
molestias precisem ser mais pausadamente observadas, para formar
iÍccl-ca deltas um juizo seguro,
, § unico. Esta dii'rosi~'i,o é applicavcl ás praças dos Corpos na-

cionaes.
AnTIGO 0\5, o

Os Oíficiaes que por concessão do Com mandante, sobre pro-
posta do respectivo Cirurgião Mór, Iórcm tratados no seu quartel,
deverão entrar no Hospital quando passeiem ou façam exerci cios,
que lhes não tenham sido aconselhados pelo Facultativo, e li

doença Iór muito morosa, o omrnandante mandará informar o
Cirurgião Mór sobre a necessidade do doente entrar no Hospital,



( 13 )
ou ser submcuido á Junta de Saude, pedindo.se neste ultimo caso
a preci a ordem do COllltnanJante da Divisão Militar respecti\'a.

AI\lIGO 46,·

As praças de pret a quem se arbitrar licença para tratamento
ou convalescença em outra terra, que não seja a do seu aquartela.
mento, serão incluidas n'uma relação, (modelo n." 3) que o Com.
mandante do Corpo enviará ao da Divisão Militar, para este orde-
nar flue as mesmas praças passem a gosar da menciona la licença,
No caso que as praças enfermas, licenciadas para mudança de ar~s,
não lenham meios de subsistencia na terra para onde devem Ir,
(o que o Commandante do Corp.o deve~á declarar na, relaçà?, mo-
delo n.? 3) serão mandadas uddir ao Corpo que mais proxlllIo fi.
car daquelle logar, a fim de por elle serem abonadas de pão e prcr.

AflTIGO 47.°
As Juntas de Saude deverão classificar do seguinte modo os

individuos submeuidos ao seu exame: _1.0 Promptos para toda o
serriço -, os que se acharem com a robustez e mais condições sa-
nitarias para o desempenho do erviço. - 2.° Incapazes do serviço
temporariamente -, os (Iue por padecimentos graves ou moléstias
de longa duração, mas susceptiveis de cura, não estiverem nas cir-
cumstancias de servir por algum tempo. - 3.° Incapazes do seruiço
activo -, os que pelo seu estado physico, doenças chronicas ou
avançada idade, não possam satisfazer aos encargos do mesmo ser-
viço. - 4.· Incapazes de lodo o seruiço -, os que estando nas mes-
mas circumstancias não tiverem direito a reforma ou a pa sngem a
Veteranos.

§ único. A segunda classificação da opinião da Junta não po-
derá recair em praças de pret, para as quaes só são auctor isadas
as licenças de que reza o art igo 46.°

ARTIGO 411,'
As Juntas processarão no mappa A, (modelo n." 4) a sua infor-

mação ácerca de cada individuo cujo resultado deva ser incapaci-
dade absoluta ou temperaria para o serviço, a continuação no mes-
mo, ou a passagem para serviço mais ou menos activo. No mesmo
mappa se Iormalisarã o processo da Junta a respeito dos Officiaes e
Empregados civís do Exercito a quem se arbitre tempo de licença
para tralamenlo na propria terra ou Ióra della, assim como para
uso de aguas mineraes, quer externo, quer interno, declarando-se,
porém, neste ulrirno ca o, o legar aonde, em conformidade C911l a
tabella que vac transcripta no .....er o do ll1appa A, devem ir lISa·lah.
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§ unico, As pl'aças de pret a quem fOI' arbitrada licenç-a para

uso interno .ou externo de aguas rnineraes, serão incluídas n'uma
relação (modêlo tI.O 5.)

ARTlCO 49.0

As licenças arbitradas aos Officiacs e Empregados civís do
Exercito começam a contar-se da data da sessão; se, porém, as li-
cenças fôrem para banhos do mar ou uso de aguas thermaes, po·
derão começar desde o dia em que no mappa A fôr declarado
pela Junta.

§ 1.0 Aos inspeccionados que estiverem nos Hospitaes, contar-
se-ha a licença desde o dia immediato ao da Alta,

§ 2.0 Quando, em resultado da licença arbitratla pela Junta, o
Official ou Empregado civil do Exercito tenha de vir a Lisboa,
deverá esperai' que ella se publique na Ordem do Exercito.

ARTIGO 50.0

Os mappas da Junta, que disserem respeito a Officiacs e mais
pJ'aças do Exercito, assim Como os auestados, requerimentos, 01'·

dons e todos os mais documentos que com os mappas tenham rc-
lação, serão enviados pelo Presidente da mesma Junta ao Com-
mandante da respectiva Divisão l\fili tar,. que os remetterú ao Com-
mandante ou Chefe debaixo de cujas ordens o inspeccionado se
achar servindo, para aquclle dar o Seu informe, e devolve-los de-
pois ao Commandanle da Divisão, quo finalmente os enviará á es·
taçào superior. No caso do Commandante do Corpo, a que o ins-
peccionado pertencer, formar parte da Junta, deve aquelle dar o
5CU informo antes de se remettcr o milppa ao Com mandante da
Divisão, Os mappas relativos aos Empregados civis do Exercito
serão rernettidos directamente aos Chefes respectivos, para por elles
se dar o conveniente andamento ao processo' da Junta.

c... ~ § J.O Quando a inspecção tiver por fim resolver alguma preten·
<). f ç:ão do inspeccionado, qualquer que seja a sua graduação ou classe,t; ou quando a opinião da Junta Iór no sentido de mudança absoluta
~ ~ de destino, o mappa A será acompanhado do mappa fi (modelo111,° 6) dado pela auctoridade sob cujas ordens servil' o interessado.
~ § 2.° Se a opinião da .Iunta, a respeito das pI'aças de prct, Iõr
~ -s-incapax de lodo ° servira, - c a p,'uça tiver estado em tratamento

ou em ob-ervnçâo n'algum Hospital militar, serão remeuidas as
respectivas papelctas originacs com o mappa A, ficando cm seu ]0·
!Pl' cópia, que :será verificada pelo Cirurgião inspector.

ARTIGO 51.'

...~ .Juntas tt'l'ão () maior zelo c (,s(,l'uplllo no ri sempcn!lo tll'~'
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te importante ramo de serviço, não abusando da confiança quc se
lhes deposita, c levarão muito em vista que, na occasiâo das licen-
ças para uso das aguas mineraes, não vão deltas gosar ao mesmo
tempo muitos Oíficiae do mesmo Corpo.

ARTIGO 52.u

As licenças para banhos tio mar, uso interno ou externo de
aguas therrnaes, ou outras, não poderão exceder a quarenta' dias,
devendo ser de trinta dias o pI'aso regular e ordinario. Para ares
do campo poderão ser arbitrados até sessenta dias, sendo de no-
venta dias o maior espaço de tempo por que se podem conceder
licenças, e isso só em molestia de reconhecida gravidade.s'unico. Os attestados, do Facultativo e da auctoridade lo-
cal, sobre que versa' o artigo 6.' das Instrucções, a que se refere a
Portai-ia de 6 de Outubro de 1849, publicada na Ordem do Exer-
cito n." 38 do mesmo armo, em respeito a todos os Officiaes e
Empregados civís do Exercito a quem Iórem concedidas licenças
para uso de banhos do mal', ou de aguas therrnaes, quer interno,
quer externo, continuarão a ser rerneuidos á Hepartição de Saúde
do l\Iinisterio da Guerra, conforme se determinou na Ordem do
Exercito n." 5, de 24 de Fevereiro de 1851, para ali se registar o
resultado do tratamento, e serem depois enviados com ~rgencia á
Itepartição de Liquidações do mesmo Ministcrio, para os mais fins
indicados nas referidas Ordens. Exceptuam-se os aucstados relati-
\'OS aos Offlciaes e Empregados civis do Exercito que na 10." Di-
visão Militar Iórem usar das aguas thermaes do Valle das Fumas,
na Ilha de S. \\ligueI, e os daquelles que obtiverem licença' para
uso dos banhos do mar, nesta Divisão, assim como na 9.', os quaes
deverão simplesmente SCI' presentes aos Commandantes das respe-
cri vas Divisões.

ARTIGO 53,'
Para regular os casos de incapacidade para o serviço, devem

as Juntas dirjgir-se pela Tabella n.' 2 e observações gne a acom-
ran~~m, tendo em auenção não sobrecarregai' o Estado com um
individuo inutil, mas não o excluir tambem sem motivos sufficien-
tes; sendo que esta parte do serviço é uma das que melhor póde
fazer ajuizar ,da inteireza c probidade, assim como da illustraçâo
dos Facultativos inspectores.

ARTIGO 54,·

As ~nspecções sanitárias dos Corpos, Ilospitaes, quartcis, ele.,
íar-se-hão do modo que fica determinado nos artigos 5.°, 1.·, ~.'
e 9.° sobre os deveres dos Cirurgiões de Divi ão c de Brigada.

S unico, Na ausencia ou impedimento do l"'.,\>ecl i \·0 Cil'lII'O'iü(~
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de Divisão ou de Brigada, será nomeado, por antiguidade, um dos
Cirurgiões Móres do Exercito para fazer as inspecções, sendo-lhe
abonada a gratificação de 800 réis diarios, como se achava deter-
minado para os casos identicos nas Instrucções sobre o serviço de
saude do Exercito, mandadas"pôr em vigor pelo ~crcto dc 16 de
Fevereiro de 1837.

'ARTlCO 55.·
N~1O podendo estabelecer-se na 9 • e 1q.' Divisões Miiital'cs um

serviço de Juntas e Inspecções, como fica determinado para o con-
tinente, aos Cirurgiões dos Corpos nestas Divisões cllmpl'c, sob sua
restricta e immediata responshhilidade, o desempenho e a regula-
ridade deste serviço, e a observancia da parte applicavcl do pr c-
sente Regulamento, tanto na reunião das Juntai> de quc trata o
5 2.· do artigo 38.·, como na apresentação de um relatorio, se-
gundo as bases estabelecidas no artigo 8.·, o qual neste caso será
semestre, e deverá ser rubricado pelo Commandante elo COI'PO, e
assignado por ambos os Facultativos do mesmo, quando se achem
reunidos: este relatorio será remcttido' por via do Commandante
da Divisão á estação superior.

nOSPITAES.
. ARTIGO 56.·

Os Ilospitaes militares têern por fim o tratamento das praças
de pret, Olliciaes c Empregados. civís do Exercito, qualquer' que
seja a sua graduas·ão. .

§ unico. Téem igualmente direito fi ser recebidos e tratados
nos lJospitaes militares quaesqllor individues que em tempo de
guena servirem no Exercito, uma vez que percebam rações de
ctapc.

ARnCo 57.·
Os Ilospitacs militares, em tempo de paz, dividem-se em per-

manentes e regimentaes, e no de guerra, cm permanentes, interi-
1I0S c de sangue.

§ unico. Nas Praças de guerra onde não haja Corpo de guar-
niçào, mas quc tenha grande numero de doentes dos destacamen-
tos, poder-se-há estabelecer Hospital em tudo similhante aos re-
gimentaes.

ARTIGO 58.·
Os Hospitaes militares permanentes estabelecem-se nos logares

determinados pelo Ministerio da Guerra, e em numero de dois,
um em Lisboa, e outro no Porto j os regimentacs organi m-se
[lel'to dos quarteie, 10s Corpos, e em sitio adequado pela sua expo-
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siçào, abuudancia de azua e espa('o conveniente, sendo neste cason. _ I
a escolha da compelencia do Cirurgião Mór com appro\'açao (li

Com mandante do respectivo Corpo.
§ unico. Os Hospitaes interinos estabelecem-se na retaguarda

rios Corpos de operações, e os de sangue junto ao campo d~ bala-
lha no dia de combate. A escolha do logar para o estabelecimento
destes Hospitass será feita pelo Chefe do serviço de saude ~o Cor-
po de operações, segundo as instrucções que uver recebido do
General Commandante; mas tendo semprc cm consideração li. sa-
lubridade do local e a facil communicacão com o Exercito, e com
os mais Hospitaes que houver na retaguarda.

ARTIGO 511,"

Nas terras onde, havendo Hospital regimental, se reunirem
uccidentalrneate mais Corpos, não se deverá formar mais Hospital
algum, e os doentes serão todos tratados no já existente; se, po-
rém, não houver ainda Hospital, e se reunirem dois ou mais COI"
pos, o Governo designará qual a forma de Hospital que se ha de
estabelecer, ou que Regimento o deve formar.

ARllCO 60.'

Cada Hospital será dividido, segundo as disposiçôes e vastidão
do edifício, em enfermarias, officinas e quartos de Empregados.

§ 1.0 Nos Hospitaes militares permanentes as enfermarias serão
classificadas do seguinte modo: cirurgia, medicina. vencreo, sarna,
J~ol~ciacorreccional ou detenção, conualescença, Ojjiciaes e o,ffician in-
[eriores.

§ 2.° Nos Hospitaes regirnentaes e interinos poderá ser alterada
a divisão de que trata o paragrapho antecedente, segundo o movi-
mento de doentes c as commodidades que o edificio apresentar.

§ 3.· Sempre que seja possivel, as enfermarias dos diversos
Ilospitaes serào separadas por tal modo que· os doentes de umas
não possam communicar com os de outras,

\IIIIGO 6t.n

Cada enfermaria não deverá conter mais de 40 doentes de
medicina, 60 de cirurgia, ou venéreo, e até 100 de sarnosos.

ARTIGO 62.·
As officinas de que deve constar cada um dos Hospitae mili-

lares permanentes, serão, quanto possivel, as seguintes:
J ,0 Botica.
2.° Casa de banhos,

:1
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;1." Casa para conferencia dos Facultativos.
1." » pal'a escripturaçâo,
:<" II para recepção dos doentes.
6. o II para nrrccudação de rOupas.
7. 0" " '" dc utcnsilios ..
8,° » II » de armamento e fardamentos.
9." II l) l) de rou.pa para lavar.
10~0 l) l) l) de lenha.
11. o » » "deposito de mortos.
12.0 » ,,' dissecções cadavericas.
13."" » da guarda. .
14." Logar para passeio dos doentes junto do Hospital.
§ unico. Em cada um dos mesmos Hospitaes haverá lambem

lima Capella.
ARl'ICO 6;1,0.

Os quartos destinados para os Empregados, que devem ter.
residencia nos Ilospiraes militares permanentes, são:'

1." Para. o Cirurgiào de dia.
2." II o Cirurgião interno.
;3." l) o Pharmnceurico.
4." » o Capellão.
5.0 II o Amanuense.
ti.o " o.Compra~orc Fiel.
7." IIm para cada Enfermeiro.
13,° Um junto da porta do Hospital, pal'a o Porteiro.
V.O Um para o Cosinheiro .c Ajudante de cosinha.

10." Os necessarios para os Serventes.

A!I'ClGO 64,0

Nos Hospitaes regimcntaes as divisões de que tratam os arti-
gos 62.0 e 63." serão reguladas, quanto possivel, pelo que se dispõe
para os permanentes.

OIllI\r.ÇÃO nos IJOSPI'fAES.

o\1\nco 65,·
A Direcção dos Ilospitaes militares permanentes pertcnce aos

Cirurgiões de Ih-igada graduados de que resa o artigo 10."; a
dos Ilospitaes regilllCnlaeS dos Corpos ou Praças de guerra aos
Cirurgiões l\1óres respectivos, debaixo da io pecçâo dos Comrnan-
dantes ou Governadores, c a dos Ilospitaes interinos aos irur-
giões quc para esse serviço fôrem nomeados pelo ornmandante
no Corpo de operações.
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ARTIGO 66.·

Compete :lOS Directores dos Hospitaes a distribuição do ser-
viço clinico; conhecer da regularidade com que esse serviço se
faz; responder pela e. actidão da contabilidade c escripturação
hospitalar; exigil' dos Clinicos que as dietas sejam esci-iptas por
extenso nas papeletas, que o abono e a suspensão das dietas ex-
traordinarias se faça com tanta clareza que não possa, oflerecer
dúvida, que toda a escripturação seja feita pondo uma linha trans-
versal entre a nota de cada dia, que se note nas papeletas a neces-
sidade de passeio e de conferencia, assim como os resultados desta,
que se não abonem dietas extraordinarias sem motivar rasoavel-
mente o abôno na casa dos "Symptomas, e que a papeleta (modelo
n." 7), seja assignada no principio da observação, e no fim pelo
Clinico. Incumbe igualmente nos Directores fazer com que a pape·
leta esteja sempre collocada á cabeceira da Cama do respectivo
doente; que se ache sempre patente em cada Uma das enfermarias
um exemplar impresso da Tabella das dietas, assim C011l0 escriptos
de .uma maneira clara os deveres dos Empregados menores, e os
artigos deste Regulamento sobre policia e disciplina, c no quarto
destinado ao Cirurgião de dia, as Instrucções J?3ra o serviço que
lhe compete. A superintendeneia do arranjo da Botica e de todo ' .
o serviço pharmaceutico, fica a cargo dos Directores. Igualmente
poderão reunir as conferencias de que trata o final ao artigo 5.",
nos casos alli expressados.

§ 1,· Os Cirurgiões directores dos Iíospitaes deverão tambcm
c?carregar·se do serviço c1inico quando as circumstancias o exi-
gu'cm.

§ 2.· Os Directores dos Hospitaes, que tiverem Empregados
da Companhia de Saude, deverão rernetter no,fim de cada mez,
ao Commando cm Chefe do Exercito, uma relação nominal dos
mes~nos Empregados com informação sobre o comportamento c
serviço de cada um.

ARTIGO 67.0

Os Cirurgiões directores são resporisaveis para com 11 Fazenda
pela devida conservação dos objectos destinados ao serviço do
estabelecimento, e os Empregados menores para com os Directores.
~os casos de extravio voluntario, os delinquentes serão entregues
as C0'_llpetentes Auctoridades militares, para se proceder conforme
as Leis,

ARTIGO 68.0

N~s Iocaes onde existir algum dos Cirurgiões de Divisão ou
de Brigada, os Directores dos Ilospitaes poderão consulta-los nos
casos de serviço sobre que se lhes ollercçnm duvidas.

3
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ARTIGO f,!),'

Os Directores dos Ilospiiaos militares permanentes correspon-
dem-se directamente com a Bepartição de Saude do Ministel'io da
Guerra, e outras Auctoridades, em objectos de serviço, e os dos
Hospitaes regimentaes por intervenção do respectivo Comman-
dante, õu Governador da Praça, mas em assumptos medicos, ou
outros excepcionaes, pode-lo-hão fazer directamente.

FUNDOS nos HOSI'ITAES. 1, stn GJiRE~CT.\.

, ,

ARTIGO 70,"

Os fundos dos Hospitaes militares são formados por metade
do vencimento dos Officiaes e Empregados civis do Exercito, duo
rante os dias que estiverem em tratamento, assim como da totali-
dade do vencimento das pl'aças de pret, aecrescendo 40 réis dia-
rios como equivalente de pão, á excepção dos Veteranos reforma-
(los, em que este equivalente i! só de 20 réis por cada dia. Os dias
da entrada c da saída sào considerados como vencimento do Hos-
pital, c entender-se-há pOl' dia de entrada o primeiro de venci-
mento.

§ I." A metade dos vencimentos diários que os Oíficiaes e
Empregados civís do Exercito deixarem pal'a o Hospital, é calcu-
lada contando trinta dias em cada mez, e dessa metade serão
deduzidos os descontos correspondentes que os mesmos venci-
mentos tiverem pelos impostos gel'aes. .

§ 2.° Os Aspirantes a Officiaes, que, segundo a faculdade esta-
helecida na Ordem do Exercito N.O 64, de 14 de Dezembro de
1841, quizerem ser tratados nas enfermarias de Oíficiaes, conti-
nuarão a deixar para o Hospital a metade da sua prestação ali-
menticia, como alli se acha determinado, e os que a não tiverem.
contribuirão com o equivalente della. Os Aspirantes a Offlciaes,
ex-alumnos do Real Collegio Militar. comprehendidos na primeira
parte do artigo 31.0 do Decreto de 11 de Dezembro de 1851,
publicado na Ordem do Exercito N." 1, de 18;'2, serão sem P''
tratados nas enfermarias de Officiacs.

ARTIGO 71.·

Quando os fundos mencionados no artigo antecedente não fô'
rem suffieientes para fazer face ás despezas do mez, os Directores
dos Hospitaes militares permanentes o participarão ao Ministerio
da Guerra, e os dos Hospitaes regimentaes aos respectivos orn-
mandantes ou Governadores de Praças, a fim de se obterem pro·
virlcucins.
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ARTICO 7i.0

Para a ~el'encia dos fundos dos Ilospitaes militares permllnen-
tes haverá uma Commissào Administrativa em cada um dos mes-
mos Hospitaes, composta do Director, que servirá de Presi.dente,
e dos dois Cirurgiões Móres mais antigos que fizerem serviço no
Hospital, servindo o mais moderno de Secretario. Estes fundos
serão recolhidos n'um cofre de tres chaves, uma para cada um
dos membros da Commissão.

§ unico. Os tres clavicularios ficam responsaveis, cada um de
per si e in .olidum, por todas as quantias entradas no cofre, e das
saídas sem documentos que validem a sua applicação, (Decreto de
(j de Outubro de t 851.)

ARTIGO 73.0

Os fundos dos Hospitaes regimentaes estão a cargo e responsa-
bilidade dos Conselhos Administrativos dos Corpos ou das Praças.
Para costeamento das despezas de' cada mez, os Directores destes
Hospitaes receberão do cofre respectivo, por meio de recibo inte-
rino, o fundo necessario, ficando responsaveis por qualquer illegnl
applicação que deli e fizerem.

ARTIGO 74.0

No ultimo dia de cada mez, os Directores dos Hospitaes mili-
tares permanentes forrnahsarão em duplicado as relações indivi-
duaes dos vencimentos dos Officiaes e Empregados civis do Exer-
cito tratados nos seus respectivos Hospitaes durante o mesmo mez
(modelo n." 8.) Um dos exemplares, depois de ambos verificados
e assignados pelos demais membros da Commissão Administrativa,
será por ella incluido n'um recibo interino da sua importancia,
assignado por toda a Commissão, para lhe ser pago pela respectiva
Pagadoria; e o outro será enviado á Repartição de Liquidações do
Ministerio da Guerra para que seja processado, depois do que a
mesma Repartição o deverá devolver á Commissão Adminislrnliv;l
donde proveiu, a fim de com elle resgatar o recibo interino C[ll<'
a faz responsavel na Pagadoria pelas quantias j;í recebidas,

ARTICO i5.0 ~

. No dia ib e no ultimo de cada mez deverão igualmente 0, t: ~~
Dlrector~ elos Hospitaes militares permanentes forma lisar relações ~ ~ ~
em, dupllca.do das praças de cada um dos Corpos. que durante. a cc; t"
q_umzena .tlverem doentes no Hospital (modelo n, 9.) A Commis- & \J ~
sao Administrativa respectiva, ajuntando um exemplar de cad:tf· ~ Sl
uma destas relações a um recibo geral interino com declaração de f" 1~
toda a quantia, mandará á Pagadoria militar competente para lhe 1~tt
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ser satisfeita. O outro exemplar de cada uma das relações será
remcuido aos Commandantes dos Corpos a que as praças perten-
çam, para que, verificados os vencimentos, o devolvam, e seja res-
gatado o recibo interino com às relações .que o acompanharam.

AnnGO 76.·
Os Directores dos Ilospitaes rcgimentaes, e os Conselhos Adini.

nistrativos dos Corpos ou das Praças, procederão como fica deter.
minado nos artigos 74.° e 75.° em relação aos individuos tratados
nestes Ilospitaes, sem com tudo os mesmos Directores intervirem
na recepção da importancia das relações de vencimentos, o que
fica somente a carg'o dos Conselhos Administrativos.

ARTIGO 11.·
As Commissões Administrativas dos Ilospitaes militares per·'

rnanentes entregarão ao Comprador, por meio de recibo interino,
nos dias 1, 8, 16 e 24 de cada mea, a quantia calculada suíficien-
te para as despezas que se não comprehendam nos fornecimentos
havidos dos arrematantes.

§ unico. Á Commissão Administrativa compete verificar a conta
do Comprador respectiva ao periodo que findou, antes de lhe en-
tregar nova quantia pará as despezas do periodo quo vae decorrer.

ESCRlPTURAÇÃO E CONTADlLlDADE; JUNTAS MENS.\ES.

ARTIGO 70.·

Cada Hospital regimental haverá cinco livros para ti. escriptu-
ração, a saber: -1." Um livro denominado de - Registo - , onde
se lançarão os officios que se receberem é os que se expedirem, os
termos das Juntas mensaes e semestres, e os das inutilisaeões.
Neste mesmo livro de e o Cirurgião inspector exarar a sua opinião
a respeito da marcha do serviço no Hospital, na occasião de cada
inspecção. - '2." Um livro denominado de - Entrada e aida dos
doentes '110 Hospital. - 3.° Um livro de - Receituario. - 4." 111

Iivro de - Receita e despexa -, que deve estar junto aos do Con c-
lho Administrativo do Corpo ou Praça. - 5.° Um livro da - Ins-
pecçôes das Juntas de Sattde.

§ 1.0 No Hosplm] militar permanente de Lisboa, o primeiro Ii-
vro servirá somente para - Registo dos officios entrados, havendo
um outro para 0- Rrgiuo dos officios saídos, e mais fins pora que
são destinados os livros de registo do, Hospitaes regimentae ; e o
5." livro destes Hospitaes será aqui applicado para escrever a de-
liberações da Commissão Administrativa, visto quo o livro para as
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Inspecções da Junta de Sande deve existir na Itepartição de Saude
do Ministerio da Guerra.

§ 2.° No Hospital militar permanente do POI·tO, além dos seis
livros que ficam designados para () Hospital de Lisboa. haverá
mais, um para as Inspecções da Junta de Saude.

§ 3.° O livro de - Receita e despeza - fica a cargo uns Com-
missões Administrativas nos Hospiiaes militares permanentes.

ARTIGO 79.·
O livro de - Entrada e saída dos doetues, (modelo .n." 10) será

escripturado da maneira seguinte: - 1.° As datas da entrada e da'
saída devem ser escriptas por extenso. - 2.° No dia CIU' qtre o
doente saír do Hospital. i'ecbar-se-ha imprereeivelmentc o total do
vencimento respectivo. - 3.° No fim de cada mez; sommar-se-hão
os vencimentos de cada um dos doentes que frear para tl mez se-
guinte, lavrando-se termo de encerramento, sob o titulo indicativo
do novo mez.

Al\llCO eo.s
,A escripturação-do livro de -ReCeita e despeza - será conforme

o modelo n." 11. Neste livro só se devem lancar em receita as
quantias ou titules de credito que derem entrad;" no cofre, decla-
rando-se em cada uma das verbas de que provém a quantia rece-
hida, e o mez ou mezes a que pertence. ii t1csper:a somente se
lançarão as quantias, cujo pagam ento fqr feito pelo, cofro naquelle
mez, declarando-se a época a que se refere a divida, como vae ex-
presso no modelo n," 11. e da mesma maneira os valores dos- titu-
los de credito que houverem sido entregues na Pagadoria; d -
vendo as-pessoas que receberem qualquer- quantia passar o compe-
ten~e .~'ecibo, que Eerá logo numerado, e lançado cm de peza na
occasiao competente.

§ 1." A despeza de medicamentos feita em Botica civil, qunn·
do não seja por ajuste, conforme o artigo 184.·, não póde .ser pa-
ga pelos Iundos do-Hospital sem ordem do lItil1isLcI·io Ja GIWl'ra,
e portanto só será lancada em conta no mez cm que Iõr srtis-:
feita. -

§ 2.° Quando aconteça, pOl' íalta de fundos no COrl'C, não po-
d.el' pagar-se toda a imp~l·tallcia a um cl'L'flor;'passal'á este mo re-
cibo na sua Conta, declaraudo quanto recebeu do total, e assignan-
do-o. Do restante !.lC ,lhe dará titulo (modelo n~O12), assignado
pela Commis>ào Admini:strativa nos Hospitaes militares petmanen·
tes, ou pelo Consclho Adlllinistrati,'o do Corpo ou Praça, se o
Ho ..~ital fur regimental, para· lhe ser paga Jogo que haja os pr~ci.
sos tundos. A conta apresentada pelo l'ornecedor acompanha~'a o
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mappa de receita e despeza do respectivo mez, c o titulo irá com
o mappa do mez em que fõr pago .

.lRTIGO 81.0

Os documentos de despesa devem ter todos os mezes nova
numeração, e todas as addições, quer de receita, quer de despeza,
devem ser tambem escriplas por extenso.

AI\TlGO 81.·
No -ultimo dia de cada mez far-se-há balanço do debito e cre-

dito, encerrando-se a escriptura-ção respectiva no livro de - Re-
ceita e despexa -, segundo mostra o modelo n.·1 t.

§ unico. Na escripturação deste livro, assim como .em todos os
documentos que digam respeito á contabilidade dos Hospitaes,
devem desprezar-se, em favor da Fazenda, os quebrados Ou as
quantias fraccionarias, a que nào corresponda moeda pagavel.

ARTIGO83,~

Na formação do mappa de -,Receita e despeza, (modelo n." 13),
que mensalmente deve ser remettido á Repartição de Saude do
Ministerio da Guerra, observar-se-há o seguinte: - Na lauda de
receita devem ser lançadas todas, as addições da lauda correspon-
dente do livro de - Receita e despesa -, no mez a que a conta
pertence)'. Na lauda de despe=a designar-se-hão todas as verbas da
despeza feita com os artigos consumidos durante o mez, suas quan-
i.idades, preço e importancia total. esteja esta paga ou não, a fim
de se conhecer a despeza total em generos, e a sua importancia
no respectivo mez, Seguidamente será lançada no mappa ades-
peza que deva ser escriplurada como tal no livro de - Receita e
despexa -;-. classificando-se a 'Jue pertencer ao mez do máppa, e, O·
que provIer dos mezes posteriores, como vae expresso no modêlo.

§ 1.° Na remessa deste mappa pura a Repartição de Saude do
Ministerio da Guerra, devem ir juntos, e por sua ordem todos os
documentos que comprovem os pagamentos feitos naquelle mez, ou
sirvam de esclarecer com toda a evidencia a exactidão do mappa ;
a saber:

1.° Conta do Fornecedor, fosse ou não paga a sua importancia,
ou o titulo que se houver passado pelo resto da conta,
conforme o § 2.° do artigo 80.· (modelos n.O' 12 e 14.)

2.° Folha da costure!ra} (modelo n," 15.)
3.' Folha da Lavadeira
1. o Folha das gratíficações dos Empregados, segundo o 11100

délo n." 16.
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0.° Folha das despezas feitas pelo Comprador, a qual será pai'

elle assignada (modelo n." 11.) . .
6.° Folha das despezas para aviamento dos remédios na Botica,

. assignada pelo Pharrnaceutico, e pelo Comprador (mo.
dela n.? 18.). \

1.° Folha dos medicamentos fornecidos pela Botica civil, feita
e assignada pelo Pharmaceutico,

8.° Relação de todos os credores do Hospital (modelo n." 19.)
9.° Uma cópia do termo de arr ematação dos géneros, se ellu

tiver tido logar no mez a que se relere o mappa. .
§ 2.° A conta do Fornecedor deve ser feita e assigriada pelo

próprio, ou por seu bastante procurador, declarando o genero ou
géneros fornecidos, ma quantidade, preço e importaneia .

. AlIl'ICO84.·
Os Directores dos Hospitaes devem aprompta,' !IS C(JntHS'men-

saes, que consistem no mappa de receita c despeza, em duplicado,
e nos documentos de que resa o § 1,° do IlI'ligo antecedente, ou
outros que devam comprovar a despeza, oté o dia 8 (lo mez ' te·
guinte áquelle a que as contas disserem respeito.

AIIlIGO 85."
As Cornmissões Administrativas dos Hospitaes militares perrna-

nentes, .depois de examinarem o mappa mensal, em duplicado,
assim como os documentos e livros a que elle se refere, deverão,
achando as contas exactas, authentica-las com as suas assignaturas,
assim como os livros, remeuendo o Director um dos' exemplares
do mappa com os respectivos documentos ú Rt'plIl'tiçãu deSaude
do Ministerio da Guerra, e ficando com o outro parll instrui" a
Junta semestre. .

. .An'llIlO 86.· .
os Hospitaes regirnentaes o Director pedirá no COlllmundantc

ou. Go.vernador respectivo a formação de uma Junta, composta de
dOIS Capitães e dellc. Director, para examinar u mappa de receita
e despeza, combinando.o com a relação das dietas, (modelo n," 20),
papeletas de cabeceira, e documentos que u ucompanhum, Fsumdo
exa~ta a contabilidade, lavrar-se-hu o termo mensal (modêlo n." 21),
cO~lando.se depois nu livro de - R,gi,to, - e sendo- este tumbem
usslgnado POI' todos os membros da .Junta,

ARIIGO 8?~
Os l>il'('ctol'es dos Hospitaes l'cgimentaes ilp"escnlárão, depois

tio pl'oces!>o tlesiguudo no artigo untecedcnle, o muppn mensal de
1<
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receita e despeza, bem como todos os documentos quc o acompa-
nham, ao Conselho Administrativo do Corpo ou Praça, pal'a ()
Secretario do mesmo Conselho escripturar o livro de - Receita
e despexa. - sendo depois a escripturação verificada e assignada
por todos os membros. Nesta occasião os Directores resgatarão os
recibos intcrinos das quantias que lhes foram entregues durante (I

I1ICf:, a que as contas dizem respeito, c receberâo o preciso [unrlo
pal'a as dcspezas do mez que decorrer.

AI\11CO' 88.°
Depois da var-ificaçào do Gonselho Administl'aLÍvo, sobre que

versa o artigo antecedente, o Director apresentará ..ao seu respectivo
Commandantc ou Governador o mappa de receita e despeza em
duplicado, assim como o resultado da Junta mensal, ao qual poderá
o mesmo Comlllandante ou Governador ajuntar as observações quc
julgar cortvenientes, sobre a marcha do serviço no Hospital.

§ 1.0 Um dos mappas mensaes e lodos os documentos que lhe
dizem respeito, serão rerneuidos á Hepartiçâo de Saude do ~linis-
rerio da GUCITa até o dia j 6 00' mez seguinte áquclle a que per-
rcncercm, sendo os Ilospitaes no continente, c na primeira occasiào
de transporte depois do dia {2, sendo na 9:' ou 10." Divisões
'li Iitares.

~ 2.° O outro exemplar do mappa mensal deve ficarno Archivo
do Hospital, Fh11'aservir de base á conferencia da Junta semestre.

AI\ rICO !lU."

Na occasiao da remessa do mappa mensal e receita c despeza
á Itepartiçâo de Saurle do l\1inisterio da (Iuerru serão tambem
remettidos :

l ." Uma demonstracâo da receita virtual e eflectiva de todos
os vencimentos do Hospital, conforme o modelo n," 22.

2." Um mappa nosologico' segundo o modelo n," 23, de laran-
do-se em observação o 'nome, posto,. COJ~lpanhia e Corpo da praça
ou pra~'as fa lIecidas, bCIll como a lllstol'la da molestia, c o l'esul-
..ado oa autopsia. A. este IIlcsmo mappa devcr-se·ha accl'c cent, I'
ainda tudo () CJlIO f,',r digno (Ir nola cm respeito ás l'onstitui~'ões
me(licas. '? / b • J/..t. /-j{" 2

.nl~TAS SEAfI~STHESI

AliTlGO no •
No ('omc~'o de cada ~Clllcstre l'al'·se-IIa, pOI' meio de uma .Junl:l,

a rc\isão das conlns d(' cada Hospilal rl'lllli\'as ao SC11l('1!lrt"anIC'
t't'C-IN11('.
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§ l ." As .luntas semestres para rever as contas dos llospiracs

uiilitarcs 'vermanentes, serão compostas de l~n~Jenc,n,te Coronel
nomeado pelo respectivo Commandante da Divisão Militar, de UIII

Cirurgião de Divisão ou de Brigada e do Directo!' do Hospital a
que as contas disserem respeito, ,

§ 2,° As Juntas semestres para a revisão das contas dos Ilospi-
tacs regimentaes serão organisadas com um Official superior d~)
respectivo Corpo ou Praça, um Cirurgião de Divisão ou de BrJ'
gada, dois Capitães, também do Corpo ou Praça, c o Cirurgiüo
Director do Hospital,

ARTIGO 91.°

A Junta semestre examinará toda a contabilidade, o estado da
escl'ipturação, c lodos os effeitos pertencentes ao Hospital; combi-
nará os mappas de receita e despeza com as papeletas e relações
de dietas, as baixas com o livro de -Enlmda e salda dos doenus-c-,
ii receita e despeza dos marpas com o livro de ..... Receita e des-
peza -, c tudo o mais que possa esclarece-la no objecto do seu
exame. Depois procederá a julgar inúteis todos os artigos que o
devam ser, e sendo roupas, Iar-lhe-ha perder a Iórrna e as mandará
pesar, mencionando a quantidade no termo da Junta (artigo 93.)
Do mesmo modo se haverá a respeito dos objectos de estanho, ara-
me, ferro, ou outros que depois de inutilisados tenham ainda ma-
teria aproveitaveJ. Dos objectos inutilisados se fará uma relação
conforme o modelo n," 24.

§ 1.0 A roupa e mais objectos inutilisados pela Junta semes-
tre DO 1I0,spital militar permanente de Lisboa devem ser entregues
no Deposito geral de roupas e objectos de cirurgia,

§ 2.Q Quando nos Hospitac regimentaes se não poder esperar
pela Junta semestre, por haver urgente necessidade de panno para
~p'posi~~s o_uconcerto de roupas, proccder-se-ha na Junta n~ensal
a IDutlhsaçao da roupa nece saria pat'a tal fim, lavrando-se disto o
competente termo, que será signado POI' tonos os membros da
mesma .Iunta,

AII1IGO (III, o
A~ Juntas semestres dos Ilospitaes rcgimcntaes devem também

examlOar as Arnbulancias dos Corpo', conhecendo do seu estado e
do que precisam, afim de que e rejam sempr' promptas.

AlIlIGO 113,"

Das confCl'euclas das Juntas semestre lavrar-se-Ira termo eUI

cada um dos Hospit cs, seguindo-se o determinado para as .Juntas
mcnsaes (modelo n.· tl), eoJU ii dillcl'cnça de (lue o da:. .JUllta~
.s('IllCSll'CS(lcvedel' cm duplicado, ulélll da I'ópia do livro,

t
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ARTIGO 9",·

Os Presidentes das Juntas semestres dos Hospitaes militares
pCl'manentes rernetterão directamente ú Hepartição de Saude do
Ministorio da Guerra os exemplares do termo designado no artigo
antecedente, as papeletas acompanhadas de uma relação, declarando
o Corpo, Companhia, graduação e nomes dos individuos a que
ellas pertencerem, e finalmente, as relações das dietas, (modêlo n." 20,)

§ unico. Ouando na Repartição de Saude forem approvadas
definitivamente as contas que tiverem sido objecto das conferen-
cias das Juntas semestres nos Hospitaes militares permanentes,
enviar-se-há ao respectivo Director um' dos exemplares do termo da
Junta, com declaração de que está conforme, para servir de qui.

, tação á Commissâo Administrati va do Hospital, na parte relativa á
g'erencia, e serem inutilisados os respectivos mappas de receita e
despeza mensaes, assim como as baixas dos doentes entrados no
Hospital durante o mesmo periodo.

ARTIGO 95,·

As Juntas semestres dos Hospitaes regirnentaes remeuerão os
exemplares do termo, ele que trata o artigo 93.·, á Itepartição de
Saude do Ministctio da Guerra, por via do Cirurgião de Divisão
ou de Brigada respectivo, sendo as papeletas, competentemente re-
lacionadas (artigo 94.0), e as relações de dietas enviadas ao mesmo
destino pelo Commandanto do Corpo ou Governador da Praça a
que o Hospital pm'lencer.

§ unico, Depois do exame a que na Repartição de Saude se
deve proceder sobre os resultados das conferencias das Juntas
semestres destes Ilospitaes, sendo as contas approvadas, será enviado
a cada um dos Com mandantes ou Governadores um dos exemplares
do termo da .Iunta, com declaração de que está conforme, para
ervir de quitação, e terem logar as inutilisações de que trata o
paragrapho único do artigo nntecedentc.

BALANÇOS.

"TlGO VIl.o

Para que se conheça 8 existencin e o estado do diver os arti-
gos a cargo de cada um dos Empregados, os Directore do 1I0s-
pitaes ordenarão frequentes exames, e no fim de cada em stre
procederão a um balanço geral, cujos mappas crão enviado ao
'linisLC'rio da GUC1'l'aat('- um mel. depoi de findo () sernc tr o 'lu
o 111(' mo balan 'o disser respeito.
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§ 1.0 Os mappas do balanço semestre a quc se refere es~e artigo,

serão conformes os modelos n,OO25 e 26, e dizem respeito um a
roupas, outro a mobilia e utensilios e o terceiro aos objectos de
cirurgia. Nos Hospitaes militares permanentes devem ser assignu-
dos pelo Director, e nos Hospitaes regimentaes pelo Commnndante
ou Governador de Praça, e Cirurgião Mó.' respectivo.

§ 2,° O numero e a qualidade -dos appositos que produzirem as
roupas inutilisadas conforme o § 2.° do artigo 91.°, devem sei' lan-
çados na casa de receita do mappa dos objectos de cirurgia, e o
resto das peças que para tal eífeito fôram applicadas deve ir tarn-
bem em receita no artigo competente do mappa de roupas.

AnTIGO 97,·

Os mappas de receita e despeza dos simples, compostos e uten-
silios ele Pharmacia das Boticas militares tenham ou não Phar-
maceutico próprio, serão conforme os modêlos n." 21 e 28, e com.
prehenderão regularmente o balanço relativo a um semestre. Estes
mappas devem ser assignados pelo encarregado da Botica e pelo
Director do Hospital, e por este remettidos ao Ministerio da Guerra
na época marcada no artigo 96,°, para os demais mappas do balanço
geral,

SERVIÇO FACUI.l'.\T"'O ~OS HOSPITAES,

ARTIGO 98,0
, A visita aos enfermos nos Hospitaes militares será incumbida

unicamente aos Facultativos do Exercito ; se estes, porém, não fôrem
cm numero suHlciente pal'a satisfazer ásnecessidades clinicas, poderão
sei' chamados os precisos Facultativos civis, sendo-lhes abonados
10$000 réis mensaes por esse servi o, como se acha determinado
para casos similhantes pela Portaria de 1t de Setembro de 183b.

Anl'IGO 99,"

O~ doentes serão disu-ibuidos pelos linicos na proporção
seguinte:

De 1 a 21
» 2~ a 4n
j) !lO a 99
li 100 a 119
n 150 a 199
» 200 a 249
I) 250 a 299
u 300 a 399

doentes, Ulll Facultativo.
u dois Facultativos.
» tres li

li quatro "» cinco »
» ~eis )1

" ~('Ie »
» oiro "
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§ 1.0 Quando o numero de doentes excedei' a 100, o dos

Facultativos será dahi por diante na proporção ultima, isto é, um
por cada mais 100.

§ 2.° A. divisão, de que trata este artigo e o paragrapho antece-
dentes, poderá ser alterada pelos Directores dos lIospitaes, tendo
sempre em auençâo/ as necessidades do serviço, que consistem
princt palmente no bom tratamento devido aos doentes.

ARTIGO JOO.O

OS Cirurgiões A.judantes entram na escala geral do serviço
clinico, sendo para elle nomeados na proporção de um POI' cada
dois Cirurgiões Móres , este serviço, porém, não os dispensa dos
dias aos Ilospitaes, ou de outro que lhes competir.

§ unico. Quando o numero de Facultativos necessarios para o
serviço clínico de um Hospital Iõr tal que se não possa estabelecer
a proporção marcada neste artigo, a nomearão recairá, sempre
que fUI' possivel, em Cirurgião Mór.

ARTIGO 101."
O serviço dos Ilospiiaes prefere a Lodos os OULl'OS.,

AI\TlGO 102, o
Os Facultativos encarregados da visita dia ria e ordinar-ia Ia-la-hao

pelas 7 horas da manhã desde o J.o de Abril até o ultimo de
Setembro, e pelas 8 horas desde o 1.0 de Outubro até o fim de
Marco.S uaico. Extraordinariamente os Clinicos visitarão a qualquer
hora do dia ou da noute os enfermos que de tanto necessitarem.

AIITlGO W3,·
OS Clínicos poderão rocommendar ao Cirurgião de dia, nos

Ilospitacs onde deva have-lo, a visita amiudada aos doentes graves;
e quando o Cirurgião de dia, por qualquer incidente, julgar pre·
cisa a presença elo assistente, poderá manda-lo avisar neste seno
Lido.

AIITIGO 104,"
As prescripções pharmaceuticas serão feitas na visita ordinária,

para as 24 hOI'~s lluC decorrerem até á seguinte; ma em casos ex-
u-aordinarios poderão fazer-se a qualquer hora.

IITlCO 105.·
Os Clínicos devem cingir-se ao Formulário dos Ilospitacs mili-

tares, e só cm caso de provada necessidade pod 'I'rlO r '('01'1' 'I' "
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outras pre cripções, designando, porém, a fórmula e a dose por
extenso.

AR'IIGO 106.·
Entre os medicamentos que podem ser empregados COJl1 igual

cfficacia, os Facultativos deverão escolher os que fõrem de mais
Iacil acquisiçâo,

ARTIGO 107.·

As prescripções do regimen alimentar serão sempre ditadas
pelo Clinico em voz alta, e mandadas abonar para o dia seguinte.

ARTIGO 100.·
Á vista do caderno da visita, que deve ter cada Enfermei-

ro (artigo 129.°), c das papeletas de cabeceira, julgando-se neces-
sario, serão colligidas diariamente pai' cada um dos Clinicos no
livro geral de - Receituaric - todas as prcscripções pharrnaceu-
ricas.

§ unico. As pre cripções dietéticas serão resumidas na relação
das dietas, á vista das papelctas, pelo Amanuensc do Hospital.

.o\nrlGo109.~
O' curati vos serão empre C itos no acto <Ia visita pelo proprio

Clinico da enfermaria, e renovados pelo Cirurgião de dia, quando
assim se julgar nccessario, Em qualquer dos casos, os curativos não
elevem ser começado sem que os objectos para isso precisos este-
jam todos convenientemente dispostos.

§ unico. Nos fio pitae onde não houver Cirurgião de dia, ()
urativo. da tarde será feito por um dos Facultativos de serviço

ao Hospital, p:lI'a i o previamente nomeado.

ARTIGO 110. o

. Os objectos precisos para os curativos e apparelho serão requi-
sitados pelos re pectivo Clinicos por meio de vales, lançando-se
no fim de cada mez, c á vista daquellc documentos, lodas:1 1'(>.

quisições no livro geral de - Rtceilull";o.

RllGO 111.6

No C?SO de op ração maior, e cm todos os casos gl'aves ou
m:lI'aol'dmarios, deverão r ouvidos o Clinico cm consulta prt'·
sidida pelo Director d Hospital.

"k uuo II~ •
O Clinico a quem enmp til' fazer uma operação maior, poderá

deh'g-ar n'outro o scu- logar.
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ARTIGO 113."

Os Facultativos que fizerem serviço n'um Hospital militnr téem
a faculdade de lembrar pol' esccipto ao Director qualquer medida
tendente a melhorar o mesmo serviço, mas sempre resumindo-se
nos limites do objecto proposto.

ARTiGO 114.u

Na escripturaçâo das papeletas, os Clinicos satisfarão, na parle
que lhes toca, o determinado no artigo 66.°, devendo tambcm mo-
tivar razoavelmente a necessidade dos doentes serem submeuidos
á Junta de saude, e arbitrar convalescença aos doentes que fôrem
com alta, com tanto que não exceda a seis dias .

. ARTIGO) 15.'

Logo que qualquer Cirurgião Mór ou AjudanLe em serviço cllc·
ctivo chegue a uma terra onde haja Hospital militar, deverá ahi
apresentar-se para o serviço clinico.

ARTIGO J 16.·
Os Clinicos, ajudados do Cirurgião de dia nos Ilospitaes onde

deve have-lo, ou de outro Facultativo sempre que o haja disponi-
vel no Hospital, farão autopsia a todos os doentes fallecidos nas
suas respectivas enfermarias, consignando na papeleta que tinha
servido ao enfermo o que houverem observado de importante,
para se satisfazer ao § 2.' do artigo 89."

§ 1.° Quando a observação da doença, e as alterações patholo-
gicas fôrem interessantes sob o ponto de vista do diagnostico, ou
de qualquer outro, Iar-se-ha de tudo uma descripção especial e mi-
nuciosa, que será remeuida á Repartição de Saude do l\Iinisterio
da Guerra.

S 2.° Iguaes communicações ás determinadas no paragrapho
antecedente deverão fazer-se a respeito de quae:.quer casos impor.
tantes que se oflorecerem em cada uma das clinicas, tendo-se sem-
pre em vista quc o desvelo empregado no cumprimento deste ar-
tigo deve contribuir muito a estabelecer o juizo do Chefe da Re-
partição de Saude ácerca tio merecimento dos Facultativos do
Exercito.
4< § 3.° Para tornar mais proveitoso o disposto no paragrapho
antecedente, reunir-se-hão CID conferencia mensal, presidida pelo
mais graduado, todos os Facultativos militares em serviço eflectivo,
c que se acharem em qualquer povoação, uma vez que o seu nu.
mero exceda a ires. Nestas conferencias poderão ser discutidas us
diflerentcs connuuuicações (!lIC hão de ser apre ntadas á Ileparti-
;f- (/ih o..;J : ~'Lç!'I, ..,v. I ~ <::'
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do de Saude e todas as uuestões de immediato interesse scienti-- , ,
fico, assim como se procederá á leitura de quaesquer Memorias que
seus auctores se proponham apresentar sobre os diversos ramos das
sciencias med icas.

AI\ uco 117.·
Far-se-ha autopsia, nos Hospitaes, a todas as praças que íullece-

rem repentinamente fóra dos mesmos. Estas autopsias competem
ao Facultativo do Corpo a que a praça fallecida houver pel'tencid(~,
e o resultado dellas será remeuido á Repartição de Sande do MI-
nisterio da Guerra.

SERVIÇO FACUI.TA1'IVO J)E DIA.

ARTIGO llR.·
Os Hospitaes militares onde houver mais de dois Cirurgiões

Ajudantes em serviço, terão um Cirurgião de dia, o qual permane-
cerá elfectivamente no estabelecimento durante as 24 horas que lhe
tocarem, começando a contar das ü horas da manhã.

AIIJlGO 119.·
O Cirurgião de dia - encarregado de acudir a todas as occor-

rencias medicas, da distr uição dos doentes pelas enfermarias com-
petentes, dos curativos extraordinarios, assim como de vigiar tam-
bem a policia do Hospital, examinar a qualidade e quantidade dos
generos mandados diariamente para a cosinha, e finalmente, des-
empen~ar as attribuições do Director e do Cirurgi,ão interno na
au~encla de ambos. No fim das suas 2·1 horas, dara parte por es-
crlpto, ao Director, de todas as occorrencias extraordinarias, e da
ln eira como se fez o serviço que ficou a seu cuidado.

\I\'fIGO 120.·

Os Cirurgiões de dia são re ponsaveis pelos objectos uirurgicos
a ~u cargo, os quaes devem constar de uma relação assignada pelo
Dlre~or; e na parte do serviço de que trata o artigo antecedente
devcr<.lo declarar se os entregaram todos, e em bom estado.

SERViÇO DO! CIRURGiÕES I 'TERNOS.

AIITIGO J21."
. Ao CiruI'gião interno compete assistir á conferencia diaria do
l~no de - Receilual io - com o remédios na Botica, c á distribui-
çao das dietas; fazer a escala do serviço dos Empregados de véla
c ronda.los; ordenar a chamada ela noite c manter a policia do

b
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Hospital, quer pelo que toca aos Empregados menores, .quer aos
doentes, dando conta pm' escripio ao Director, todas as 2í horas,
da maneira como se fez o serviço que lhe compete vigiar.

§ 1.0 Fica competindo aos mesmos Cirurgiões o conhecer se os
banhos geraes são dados na temperatura, e pelo modo prescriptos.

§ 2.0 A. guarda c conservação dos instrumentos, uppositos e
livl1al'ia do Hospital ii da competencia do Cirurgião interno, sendo
em tudo responsavel para com o Director.

snnvrço 1I0S I'IL\Ri\T,\f.EUTICOS.

AI\l1W 1~2,°
Os Pharmaceuticcs dos I10spitaes militares pet'manentes, além

d05 deveres que lhes vão designados no artigo 28.°, apromptarão
'IS prescrrpçoes medicamentosas até &5 2 hor.as da tarde, desde o
1.. de Abril até 30 de Setembro, c alI; á uma, desde o 1.0 de Ou·
tuhro até 3 I de Março, devendo assistir, juntamente com o irur-
gião interno { rtigo 121.°) á conferencia dos rer edios.

~ unico. A cada um destes Pbarmaceuticos serão concedidos,
para o serviço da Botica, os preci os Soldados da Companhia de
Saúde do Exercito, e o de Lisboa será tambem auxiliado por um
Cabo da mesma Con panlria.

SERVIÇO DOS C,\PIlLf.À.ES.

-\R1tGi_) 11:1,·

Nos Rospitacil mil' tares permanentes (veja.!;C o artigo 30.°) o
acompanhamento e encomrocnd ção dos mortos ; da C( ipet ncia
do Capellão do Corpo a que a praça fallecida nouv r pertenci o;
quando a praça fõr avulsa, ou o Corpo não tiver Capellão, aquelle
serviço será cncan'egado ao do Hospital.

AnnGO 1240."
~o impcdimeote (lualquer dos Capellãcs d 6 lJospitacs mili-

tares pet'luanontes, o respectivo ammandanlc da Di ittão Militar
providenciará para que o serviço espiritual nos mesmo Hospitacs
seja feito pelos Capellães doe; Corpos da .llarni ào. .

AI\1'lGO 1115.·
Todo o serviço q1.le, pelos artigos 30."

gado aos Capellães do Hospitaemilitare permanentes,
tJndo nos d mais Hospitaes aos 'ap llâes d .' ti,'Os'
Pra '3b.
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suuvrço DOS E~JPltliG.\llOS lUIlNOIIE., DOS HOSI'IT.\lIS.

AI\IJCO li6.·
Os EllIpre~ados menores dos Ilospitaes militares permanentes,

lo! dos regimentaes reunidos são tirados da Companhia de Saude
do Exercito, e estão immediataruente debaixo das ordens dos res-
pectivos Directores.

AIIIIGO 127.· •

Os pr-imeiros manuenses (los Hospitaes mencionados no artigo
antecedente (veja-se a Tahella n," t) !iiio l·ncarregados da escriptura-
ção e cont2biJidade dos mcsulQI; Ilospitae', respondendo por ludo
aos respecti vos Directores.

§ llllico. No Hospital de Lisl oa o pcirneiro AmanueO$e será
nu: itiado por dois segund< , e no Hospital do Porto por um só
(\"cja-se a Tabella n," 1.)

AnTIGO 1~.0
Os Compradores e Fieis, (veja-se a Tal >11an." 1) são incumbidos

de receber diariamente 06 generos que o Foraecedores houverem
de dar ,)ura os Hospitaes; da eompra dos que não fórem objecto
de fornecimento; da guarda c conservação da r.oupa, de todos
os objectos do Hospital em arrecadação, assim como dos farda-
mentos, armamentos, equipamentos ou de quaesqucr artigos que os
doentes tenbam tra~icio para o Hospital, sejam da Fazenda ou do
proprio doente, OS m limos Empregados incumbe a distribuição
dos ~bject(ls precisos para a illuminaçào do H, pital filias depen-
déneias.

"lll,O H!').'
Os Enlerntl·ir'os, { t' ':l-5C a Tabella n." I) .11'111 do que "lesle He-

guiamento Ih vae de ignado, d verào haver-se no .desempenho
dos us de eres :lUI iUlIiçõt>s ·cgundo as instrLlCçUes tlscriptns
que lhes WJ'aO dadas pelos r ITCctivoli Dire ores dos lIospitaos,
cumprindo-lhes particularmente: - 1.° as istir ás visitas nas suas
enfermar-ias, acompanhados dos . cus AjudanleS, fazendo aponta-
I~entos de Iodas as prescripções, tanto pharmact'uti('as, como d ictc.
tlC3s, n'um aderno contendo os num 'os das amas dos doentes;
- 2.° entregar nu Secr taria, depois da \'i~ita todas as papcletas
que tenham tido altcra('oes de dieta, as.'1iOl como as dos doontos
que.d ,"em dar alta no' dia seguinte, ou <:1' transferidos de enfer.
UUIr"I, afim de, ú viSta dclla, e crip IIrar 11 l'olac:;:"oela;!dietas;
- 3.

n
faz I' lo... el 'pois rIa vi il:t (I \'al ~ 011 t'e(lui~i~'iifl.~dos obj _

ctQS pr ci o na ~nf miaria i- 1." J' ponder pOl' lndos os o~cetos
(lU!! 111 t nh nt i lo nln' 'II 'S fi lo Comprudor c Fiel .to H pi-

;) 'f«
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tal, assim como pela limpeza e arranjo das suas respectivas enfer
mar ias e dependencias; - [L" distribuir, nas horas marcadas no
presente Regulamento e á vista do caderno da visita e das pape·
Ietas, as dietas e os remedios, e bem assim pôr em prática as preso
cripções extraordinarias que destes ou daquellas tenham sido deter-
minadas pelos Clinicos j - 6.· finalmente, vigiar e manter a poli-
cia e boa ordem entre os doentes e Empregados das respectivas
enfermarias.

AnTlGO 130.·
Nos Ilospitaes onde deva haver Enfermeiros de véla, serão

nomeados dois para este serviço, cada um delles auxiliado por um
ou mais Serventes, começando o primeiro ao anoutecer e termi-
nando á meia noute, e o segundo desde esta hora até o amanhecer.

§ 1.° O Enfermeiro de véla rondará constantemente por todas
as enfermarias, vigiandô lambem se os Serventes de véla se conser-
vam acordados e acodem com promptidão e caridade aos doentes.

§ 2.· O Enfermeiro que entrar de véla receberá dos mais En-
fermeiros uma nota das prescripções que se devam pôr em prática
durante a noute, assim como ficará munido de roupa de reserva
destinada a algum entrado de noute, a qual deverá entregar
ao Enfermeiro que o render.

Anru;o 131."
Os Cosinheiros (veja.se a Tahella n," I) deverão receber do

Compradores os gellcro precisos para apromptar as dietas de que
constar a minuta diaria, quc de vespera devem ter recebido do
Amanuense, e são responsáveis pela boa preparação dos alimento
e exactidão das quantidades determinadas na Tabella n." 3, sendo-
lhes expressamente prohibido preparar o jantar junto com a ceia.

§ unico, Nos Hospitaes militares permanentes haverá um Aju-
dante de casinha (veja.se a Tabella n." I); c nos demais I10spitaes
onde o moviment de doentes exceder a [)ü, o osinheiro será
auxiliado por um Servente,

ARuco 132.0

Os Porteiros (veja-se a Tabella n." t) são encarregados de obstar
a que, sem licença do Qjreetor ou de qucm suas vezes fizer, en-
trem no Hospital pessoas estranhas, ou quc sejam introduzidas in-
devidamente comidas, bebidas e 111('51110 vestuario do doente.
para o que poderá fazer as precisas indagações. umpre-lh s igual-
mente não permiuir a saída dos Enfermeiros, Ajudantes e Serven- •
tes sem a competente licença por escripto, e do me mo modo a
a dos doentes CJu não vão com alta, 0\1 a pus. io munidos de
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licença rubricada I'clo Dh cctor ; finalmente, nuo consentirão que
qualquer objecto da fazenda seja indevidamente levado para fóra
do estabelecimento. '

§ 1.0 Ao Porteiro compete fazer os toques de sineta nas hora
de distribu ição de remedios, dietas, chamada de Empregados, etc,

§ 2.° Os diversos deveres e auribuições dos Porteiros devem
constar de umas instrucções assignadas pelo Director, e affixadu
perto da porta de entrada do Hospital.

ARTIGO 133.°
O. I\judalltes de Enfermeiro e Serventes auxiliarão os Enfermei-

ros nos diversos serviços hospi talares, segundo as instrucções dadas pe-
los respectivos Directores.

ARTIGO 13~.0
O numero de ervcntes nas enfermarias dos grand ~ Hospítut's

e nos Hospitacs de pequeno movimento será de 1 para 10 doentes :
de 2, de 10 até QO; e de 3, de 20 atü :Já. Deste numero por diante
serào na proporção de 1 para cada 15 doentes.

AUTWO 135,·
Atora o Hospitaes mil itarcs Jl .rrnan ntes, os regimentaes reli-

nidos e os interiuos de campanha, o, misteres de Ernpr('gados mo-
nores de todos os ma is Hospltae, sedo desempeuhados por praça
dos Corpo, ou das Praças de guerra, a que 05 mesmos IlospilEH'S
pertencerem, precedendo sempre proposta do respectivo Director ('
approvaçâo do Com mandante ou GOI'ernador.

§ unico, No Hospitaos que se formarem nas Praças de Guerra,
onde não houver Corpo de gunrnição, os Empregados poderão se.
tirado. do destacamento que ahi est iver, O~ Directores proporão :b
Auctoridadrs, sob cujas ordens s .rvirem, a conservação dos Empre-
gados, que por conhecerem já do erviço hospitalar seja conveniell't'
cOlltinuarrlll nelJe.

\ HTJ(;O 136,·
Toda a di po içoc do presente lt('gularnclIlo, ;ícerca dos En.-

pregados menores da Companhia de saudc do Exercito, serão apph-
cada, na parte po ivel ao Empregados dos Hospitaes regimen-
tat·s tirados do, div 'r."o.' Corpo do E ercito.

§ 1.0 Nos 110 pitaes dc peqlleno movimento a arrccaduçâo da."
roupa, ulen ilios proprio' do IInspital, fardamentos, armamento." el<'.
~er{Lencarel'gaJa ao Sargcnto Amanuensc, e as compras dinrias ao
Co inll('iro.

§ 2.· (~ualldo nos I105pilaes regiUlentncs não for possivel esta-
belecer o en iço regular de Ellferlll iro dtO v(qa, ser:Lo <I<'Jh· en-
('a,1'!' 'adO' o :-;t'n ·ntt·~.
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AliTlGO 137,"

Á~ praças dos diversos Corpos do Exercito, que servirem nos
Hospitaes regimentaes, serão abonadas segundo às Suas graduações,
as gl'atifidlçÕés de~ignlidas para os Empregados da Companhia de
sande dó Exercito, conforme ti Tabella n." 1.

FORNECIMENTO E JIBQUISI~;Õl\S PAlIA OS 1l0SPITA E~,

AllTlGO 198.·
O~ g~nél't)d destinados para as dietas deverâo ser de boa quuli-

dude, e de lodos aquelles que fór possivcl (como arroz, pão, legu-
mes, massas, toucin ho, carne, azeite, bacal háo, cevadin ha, chocolate,
.inagre, etc.) será dado o fOl'llecinlclIto em hasta pública a quem
por menos preço o fizer, e pelo tempo que e julgar conveniente.
Dt'IIItét; geJ\etó~ não se farú deposito no Ho-pital, devendo por isso
Te~ébér.~e diariamente por vales as quantidades necessarias para °
consumo; e a sua [mportancia será paga nos fins dos mezes ávista
dos documentos, (vales, contas dos Fornecedores e termos de arre-
matação.)§ unico, A arrematação de que tratu este IIri igo, ~orú fcila pc.
rante a Cornmissâo Administral.i\'à nos Ilo pitaes militares perma-
nentes, e dos Conselhos Administrativos dos Corpos ou Praças e
respectivos Cirurgiões M6res, nos demais Hospitaes, sempre Ú vista
de nrrrostras, lavrando-se de tudo o competente lermo.

AllTlGO 189."
:'\t\nllllln dos ceneros havrdos pelo fornecimento será empregado

o I' . ose III pn.:vio cxu nre, por oude se con ieça q ue sao J;uaes Ú· amo trns
al'l"lsehtfHlb~ nt. aero da I\Trcmatoçào; podendo o Director, ou quem
suas \'e~'s fitar, rejeitar aquelles que pela sua qualidade não d vam
,'nlrar na ('(lmposiç:\o das dietas,

ARTiGO 140."
O fornecimento de lenlH\, e azeite para ílllllll inoçlo c IlSUITI ido~

110$ Ho~pitae\l miliu\tes abriL pago pelos fUlldos da ltepartiçrlO de
SOlide do Ministerio da Guerra. As livrnnça' destes arligos (mo-
dêlos n.·· 29 e 30) serão remettidas ú referida l{eparLiçllo até o dia
3 do NJe~ s~gujntc áquelle a que di8se)'('m respeilo, senuo assi"nu-
dns IlOS JTdSt>itllcs militáres pertnancntes pejos Cornmi sõ ~ Admini-'
trativas e Fornecedores; e nos dcmais Ilospitacs pclo CollllJlll.ndalltc
doCdrp6 Otl Governadol' dt>Praça, CiI'urgião l) ir 'ctOT c Fornec dor.

§ 1.0 A Itmhn deve ser abonnda IIU raZrlO d\' II qnnrt,b atI: 1<>
doentes, c de 9 qllnrla~, (ii- 1f) dOI'lIlc, parti cima.
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§ 2.· O abono do azeite será feito IIU razllO de um sexto de

quartilho do I." de Abril até 30 de Setembro, para cada lu~, e de
um quarto de quartilho, do 1.. de Outubro até 31 de Murço.

ARTIGO 141.·
r' A lavagem da roupa dos Hospítacs militares deve ser dada de
arrematação, sempre que seja possivcl, e tendo em vis~(l í4 maior
valltagem para os fundos do Hospital.

ARTIGO Ui.o

Todas as requisições de roupas, objectos de cirurgia, medica-
mentos e utensílios para 09 1I0 pitaes militares permanentes devem
ser feitas cm duplicado e por extenso pela respectiva Commissâo
Adrninietretlva, cm relações separadas, conforme a clusse dos arti-
gos, no começo de cada semestre, depois do exame. da contabil i.
dade e escripturaçâo do sem stre antecedente. J}sla requisições de·
verâo ser enviadas directamente :l Ropartiçâo de Saude do Minis-
terio da Guerra.

~ I. o Exceptua-se do determinado neste artigo o panuo neces-
!.ado para appo iL05 e concerto de roupa.> no lJo$pitl}l militar per-
m~nente de Li boa, que será requisitado por vai 'S rubricados pelo
Director, c est ~ atisfeitos pelo Encarregado 4Q Deposito g&,I,l1de
roupas e objectos de cirurg ia, .

~ ~ ." As requisições dos me,lIIOS objecto" ~Ieslglla.dos neste a r-
ligo, para <>ii ~ Iospitaes r.egimenlae ,Jeve.m cr feitas de igur.l modo,
nas me u)ª", épO<'as, e enviadas da messea mau ira que as dos Hos-
pilaes milHare permanentes, sendo, porém, asslgnadas pelo resp('-
clivo Commandante do Corpo, ou Governador de Praça, ~ Cirur
giüo Director.

.\RTICO 143.·
Qualldo f'lHe a vanLajoso cOlllprar prlos fllndos dos Ilo~piLaes,

.nlglllh dO:i arligos dI' qll(: rc~am as reqllísiçôes, e.e jo f?l'Il(!cimclJlo
perlença a alg'1I1l1dos De(>o 110s gemes, (:unJl)[(' hlí\er JI~SO oh,cl'vo-
~ii~, ilJdi('alJdo-~c pllr qlle pn~;() elca po~ln no lIo'pilal lima (Ide r-
flllll~da tjuallliJllde <1o,loe 1110 artigo .

. RTJ<':O 1""."
Fica plOhibido comprar sem ordem do Ministerio da Gue~l'tl,

algum cla4l1elles arti"os cujo foroecimento pertença aos DepOSito;
gQrac , salvo c so \trgeotissinto, o que deverá ser provado.

AnTiGO 145.·
O Directores uos IIospitaes rogimentaes cujos Corpos tenham

ltol!a~: llevcrtLo entender- l com o~ rc~p('ctho~ Con elhos Adminis-
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trat ivos pam forneci'llclIlo de hortaliças, proporcionando-o sempre
ao producto do terreno, afim de não desfalcar os rendimentos das
mesma hortas.
- § unico. Havendo terreno que pertença ao Hospital, poderá o
Cirurgião Director faze-lo cultivar em beneficio dos doentes e pelos
fundos do Hospital, precedendo ~emprc orçamento, e sendo este
approvado pela Hepartição de Sa ude do Ministerio da Guerra.

UTIlNSILlOS E ROUPAS DOS JIOSPITAES.

ARTIGO U6.· •
Em todos os Hospitacs militares do tempo de puz haverá um

certo numero de barras de ferro, proporcionadn ao movimento de
cada um delles. Ainda mesmo nos interinos evitar-se-ha quanto
possível que as camas sejam feitas immediatarnente sobre o pavimento.

AIlTICO 147.°
Cada cama teni um enxergão, um travesseiro, um cobertor, de

verão, e dois de inverno, e uma coberta. A cada cama correspondem
tres pares de lençoes, tres fronhas, q uatro camisas, dois pares de
calças, um de panno e outro de brim, um roupão e dous guar-
danapos.

§ I." Nos Hospitaes interinos corresponderão a cada cama, em
artigos de Toupa branca, unicamente dois pares dc lençoes, duas ca-
misas, um par de calças de brrm, um roupão e dois guardanapos.

§ !2." Em cada Hospital do tempo de paz haverá também suffi-
ciente numero de colchões para os doentes de molestias graves, e
aos quaes sedio distribuidos em vista da requi~ição do Facultativo
ussistente.

§ 3.° Ás camas dos Offlciaes terão cada uma um colchão c uma
a lmofadinha, u rn das roupas e utensilios que lhes são de tinados.

ARTIGO uO.·
Para. cad .. doente haverá dois pratos, urna tigela, um pu caro

grande para agua, outro menor para remedios, um talher, urna ha-
cia de cama, e urna escarradeira de mão.

ARTIGO 149.0

Nas enfermarias de molestias internas deve haver uma tina para
cada 40 doentes, e nas de rnolestias cutancas e de vencreo, uma
por cada 20.

ARTIGO 150.0

A cada dilas barras corresponde uniu banca de euuc-cumus.
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AJlTIGO 151.0

Os artigos desencaminhados serão pagos pelos preços por que
hourerem saído á Fazenda, qualquer que seja o seu estado.

ADMISSÃO E SAÍDA DOS DOENTES; BAIXAS, ALTAS.

A.RTIGO Ui.·
Em circumstancias ordinarias, nenhum militar arregimentado

será admittido nos Hospitaes militares sem que se apresente com a
Baixa (rnodêlo n." 31) rubricada pelo seu Com mandante, e pelo
Cirurgião Mór do Corpo sempre que possa ser. As Baixas devem
ser datadas por extenso e sem emendas.

9 1.. Os Officiaes não arregimentados e os Empregados civis
do Exercito, assim como as praças avulsas, recebem a baixa ao
Hospital da Auctoridade sob cujas ordens se acharem.

§ ~.o Os prisioneiros de guerra terão a Baixa rubricada pelo
Offieial encarregado da sua guarda, e assignada por qualquer Fa-
cultativo militar.

ARTIGO 153.0
Nos casos de moléstia grave e repentina poderão ser recolhi-

dos nos Hospitaes os doentes militares que não trouxerem Baixa,
devendo entretanto ser requisitada e recebida nas primeiras 24 ho-
ras depois do doente entrar no Hospital.

§ unico. No caso de adoecer algum militar destacado ou em
marcha, e não podêr alcançar a sua Baixa lia fôrma que fica de-
terminada, deverá apresentar-se á Auctoridade militar de quem mais
perto se achar para o mandar recolher com uma Baixa interina ao
Hospital militar mais proximo, ou ao civil na (alta daquelle e não
comportando a moléstia delongas. A Auctoridade militar cumpre
solicitar a competente Baixa da respectiva estação, para regastar a
interina.

ARTIGO 15 •. e
Nas 24 horas depois de qualquer acção, os Commandanlcs dos

Corpos e Chefes das Repartiçôes em campanha mandarão aos Hos-
pitaes onde os feridos tiverem sido recebidos, p:Ha os. reconhecer e
mandar passar a competente Baixa. •

AR'CIGO 155.·
alvo o caso de molestia grave, ou o de doentes vindo dto

grande distancia, a acceitaçâo dos enfermos serA sempre de .tarde,
()ntre a hora da egunda distribuição de rcmcdios e d da ~cia.

ARTIGO 156.·
Os doente pra 'as de pret serão ernpre acompanhados ao

6



( 42 )
Hospital por um ameia I inferior, ou Cabo que será portador da
Baixa.

ARTIGO 157.0

Os doentes serão recebidos IIOS Hospitass pelo Cirurgião de
dia, ou não o havendo, por algum dos Facultativos que fizer ser-
viço no Hospital, afim de lhes designar nas Baixas a enfermaria
para que devem ir, e a dieta que hão de ter no dia immediato.

§ unico. Quando o caso de doença requeira appl icaçâo urgente,
o Facultativo que fizer a recepção do enfermo procederá irnrnedia-
tamente neste sentido.

AIlTIGO 158.0
Nos casos ordinários, depois das designações marcadas no artigo

antecedente, serão as Baixas entregues no Arnanuense do Hospital,
para abrir o assentamento e encher os dizeres da papeleta, que-
deve ser entregue com o doente ao respectivo Enfermeiro .

.~RTIGO 159.0

As praças de pret, em tempo de paz, entram nos Hospitaes com
o uniforme de policia e calça branca; mas em occasiâo de guerra,
ou no caso de movimento do Corpo respectivo, vão armadas e equ i-
pad s.

§ unico. O Encarregado da arrecadação dos fardamentos, arma-
mentos, etc. confrontará, na presellça da pessoa que conduzir o
doente, e diante delle mesmo, quando as circumstaucias o permit-
tarn, os artigos recebidos com a relação cxarada no rev rso da Baixa.

ARTIGO 160.-
Quando os doentes de que trata o artigo antecedente, trouxe-

rem objectos de menos, de mais, ou differentes dos mencionados nn
Baixa, inclusivamente dinheiro, far-se-ha tudo patente a quem con-
duzir os enfermos ao Hospital, e lavrar-se-hu uma declaração na
Baixa respectiva, a qual será assignada pelo Cirurgião de dia, ou
Cirurgião interno, Eucarregudo da arrecadação, e conductor, ou nu.
Ia lta do primeiros dois, por um Empregado do Hospital.

\IlTlCO 161.0

O fardamento de cada doente deve ser cuidado amonto dobrado
c enuouxado, addiclonando-Ihe um rotulo numerad qU0 designe °
Corpo, Companhia, Posto, numero e nome do enferm a qu p r-
tencer, O numero do rotulo deve ser eseripto na papeleta de ca-
beceira.

§ unico. As disposiçôes deste artigo são applicaveis ao arma-
mento e equipamento, na parte que diz respeito aos selar imeutos
<l,l1C devem desienar o doente a «11001 os objecto p<'ft<'11CCIU.



ARTIGO lGi.o
Para a arrecadação dos fardamentos ~ dos obj('CLOS ~a Fazenda

será sempre escolhida uma casa bem arejada, nao humlda, c com
Q numero de cabides preciso. . . .

§ unico. Á excepçao dos Hospitaes JIlt~rmos, ?e sa09'u? e nas
enfermarias regirnentaes, em nenhum Hospital sem permittido que
os fardamento~ saiam da arrecadação para 1150 dos doentes.

ARTIGO 163.°
O Enfermeiro, antes de fazer deitar o doente, deve ministrar-lhe

os meios de lavar os pés, salvo se o seu estado o não perrniuir, ou
o Facultativo ordenar o contrario.

AIlTIGO 164.°
O Official inferior, ou Cabo encarregado de conduzir os doentes

80 Hospital, acompanhará na volta para o Corpo os doentes delle
que nesse dia tiverem Alta.

,\.RTIGO 165.°
As Altas serão arbitradas de véspera nas papeletas 'pelo Facul-

tativo encarregado da enfermaria, c confirmadas pelo Director do
HospÍLal, a quem fica incumbido, sob sua responsabilidade, o cui-
dado de conhecer se ellas foram dadas opportunarnente.

AllTIGO 166.·

O bilhete de A Ita será conforme o modelo n." 32.

ARTIGO 167.°
As praça avulsas, quando tiverem Alta, serão conduzidas ao

Quartel General da Divisão, Deposito ou Auctoridade que lhes
houver passado a Baixa. Os presos serão mandados por uma es-
coita da Guarda do Hospital á estação onde devam ser entreguEIs.

\I1TIGO 168.°
Os doente. que depois de serem tratados no, Hospitacs, e por

efl'eiLo da inspecçâo de saude, houverem de ir gosar ares pátrios,
Ou fazer 1150 de aguas rnincraes; terão Alta, para o Corpo, a fun
de esperar n occa iào de partir para o destino que lhes houver sido
prescrrpto.

A nrrco 1(j9.o
. O enfe~mo existente no Hospital que, depois de inspeccionado

e Julgado. ln('upat do serviço, peiorar de maneira tal que inculque
p~uco ?Jas de duração, ou extrema gravidade de molestia, não só
nao terá Alt~ s<'guidamenle á in pecçâo, como c deve proceder
nos casos ordlllarios, mas ainda d 'pois, quando já passada u ordem

(i
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para lhe ser concedida a escusa, Dão será expulso do Hospital;
devendo o Director fazer a sua comrnunicaçâo neste sentido á Re-
partição de Saude do Ministerio da Guerra, e ao Corpo, para se
ordenar a continuação do abono dos vencimentos do doente.

ARTIGO 170."
Évadindo.se do Hospital algum doente, o Director mandará

passar a competente Alta, que rernetterá á Auctoridade que hou-
ver assignado a Baixa, declarando os dias de vencimento que o
enfermo alli teve, e os objectos ql.le da- Fazenda ou proprios hou-
ver deixado em arrecadação. A Alta deve ser acompanhada de uma
relação dos artigos proprios do Hospital que o doente houver ex-
traviado, para lhe serem descontados quando fõr apprehendido ou
se apresentar.

§ 1.0 Quando se der o caso previsto neste artigo, o Director,
além da Alta, formalisará urna parte circumstanciada sobre a eva-
são do doente, com declaração dos nomes das testemunhas do facto,
a qual será remettida ao Com mandante da Divisão respectiva,
sendo o Hospital algum dos permanentes, ou ao Commandante do
Corpo ou Governador de Praça, sendo iegtrnental, a fim de se pro-
ceder como fôr conveniente.

§ Q•• Quando na evasão do doente estiver connivente, ou im-
plicado algum Émpregado, o Director dará também parte deste
fqclo{~ Auctoridade, a fim de haver o necessario procedimento.

§ 3.· O Director do Hospital participará igualmente o facto da
evnsâo á Repartição de Saude do M inisterio da Guerra, declarando
os objectos extraviados, e os proprios do doente que houverem fi-
cado no Hospital. .

ÁRTlGO 171.0

As Altas por obito ({Ilodêlú n." 33) devem ser mandadas á Ali-
ctoridade que tiver rubricado a Baixa, declarando-se nellas os obje-
ctos de fardamento com que' fõrern sepultados os cada veres, e o
que ficaram para serem restituidos ao Corpo.

§ 1.0 No caso do doente fallecido ser Official ou Empregado
civil do Exercito, far-se-ha o funeral com a decencia devida á sua
cathegoria; e se o finado não deixar meios para pagamento das
dcspezas, serão estas feitas pelos fundos do Hospital, que haverá
a sua importancia pelos vencimentos iJliquidos e em divida do
doente fallecido, ou na falia delles, pela verba das despesas ven-
tuaes do M inisterio da Guerra, para onde, em qualquer dos casos,
será remettida a conta documentada.

§ 2.· Quando o doente fallecido fôr praça de pret, o Dire-
ctor, lia occasiâo de rernetter a Alta ao Commandante do Corpo a
que pertencia, ou eslava addida a praça, dará part da hora a ql1
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se deve proceder ao enterramento, para providenciar segundo lhe
cumpre,

POUCIA B DISCIPLINA NOS BOSPITAES,

ARTIGO 172.°
Os militares doentes nos Hospitaes acham-se sob a direcção dos

Facultativos que admini tram estes estabelecimentos e dos Clínicos,
devendo por i 50 ter toda a docilidade no que diz respeito ao seu
tratamento. tendo de queixar-se de algum dos Empregados, os
doentes deverão dirigir-se ao seu Facultativo assistente, e na au-
encia deste, ao Cirurgião interno ou ao de dia nos locaes onde os
houver. Aos Empregados por sua parte cumpre tratarem os doentes
com zêlo e caridade, e quando delles tenham motivo de queixa,
deverão igualmente representa-lo ao Facultativo de visita.

ATlTIGO 173.'
É prohibido aos doentes:
1.' Ter armas; .
~.' Deitarem-se calçados sobre as camas;
3.' Manchar o pavimento ou as paredes i
4.° Trocar ou vender as dietas;
:>.' Exercer officics dentro do Hospital ;
6. o Vender tabaco.
7.° Estarem longe das suas camas ás horas da visita e das d

distribuição dos remedios ou das dietas;
8.° Mudar de cama, ou andar de pé sem licença do Clinico;
9.' Jogar.
§ 1.' É igualmente prohibido tudo quanto possa alterar o so-

cego e a ordem do estabelecimento.
§ 2,' Aos Enfermeiros cumpre irnmediatamente, e depois d lIes

a todos os mais Empregados, o vigiarem pela fiel execução deste
artigo.

ARTIGO 174.'
. O. doentes ão re ponsaveis pelos estragos que fizerem nos ob-
Jectos da Fazenda, quando nüo provem que foi involuntariamente,
:.endo.lhcs marcado no reverso da Alia, que neste caso d v' er
acompanhada d'um ofllcio no mesmo sentido, a declaração do va-
lor do objecto estragado, para ser irnmediatamente. pago pelo cofr
do Corpo, c este indemnisado por desconto no vencim nto da praça.

ARTIGO 175.0

O doente que commelt rem alguma falta diversa da meneio-
Ilad~ no artigo antecedente, poderão ser mandados para a mfer-
mana de detenção, ou punidos com diminuiçâo nos alimento"
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quando o-Facultativo entender que pôde ser feita sem prejuizo. Se
a falta, porém, fôr grave, deverá. ser communicada por offício ao
Corpo, para se proceder convenientemente.

ARTIGO 176.·
. Se os Clinicos julgarem preciso que algum doente ou convales-

cente passeie ao ar livre, o que deve ser indicado conforme deter-
mina o artigo 66.·, o Director, julgando o passeio a propósito, man-
dará acompanhar o enfermo por um soldado da Guarda do Hospi-
tal, 011 por algutn Empregado,' não havendo no recinto do estabe-
lecimento sitio proprio. Estes passeios não poderão nunca ter logar
nas ruas das povoações.

ARTIGO 177.·
N as enfermarias observar-se-ha o seguinte:
1.n As tinas dos venereos e sarnosos não servirão a outros doenl es,

e logo que acabem de servir, serão todas esfregadas e limpas.
2.· A agua destinada para bebida dos doentes será renovada

todos os dias, e as tinas, pias e potes limpos amiudadas vezes.
3." Aos doentes deverão ser proporcionados, todas as manhãs,

os meios de se lavarem e enxugarem, não se lhes. permittindo Lam-
bem que tenham os eabellos crescidos e a barba por fazer, salvo
quando pela gravidade da moles tia se não possam pôr em prática
estas medidas.

4.· Os pavimentos devem estar sempre conservados com todo
o accio.

6.° Depois da limpeza da manhã, proceder-se-ha á pur ificaçâo
do ar, já ventilando as salas, já por meio de fumigações e da as-
persão da agua de Labarraque, já por quaesquer outros meios que
os Clinicos indicarem.

6.· Haverá caixas de retrete para uso dos doentes a quem seja
nocivo saír da enfermaria.

7.· As camas terão d'uma a outra a distancia conveniente, se-
gundo a largura, comprimento e altura da sala, calculando-se, em
geral, 90 palmos cubicos de ar por cada enfermo febril, e 80 palmos
por cada um dos outros.

8. o Os lençoes deverâo ser mudados, em geral, de 16 em lá
dias; as camisas e guardanapos de 8 em. 8 dias; c as toalhas todos
os dias; quando, porém, se julgar necessario, a roupa será mudada
mais a miudo ; devendo os Clinico~ marcar nas papelelns as fÍpoca
destas mudanças e das ordinarias.

9." A roupa dos Hospitaes militares permanentes, ou outros de
grande movim nto, deverá ser marcada com as iniciacs AI. C. r. ,
cgundo pertencer á cnfennaria de medicina, cirurgia, venéreo, 0\1

sarna.
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lO,' A roupa branca dos doentes que entrarem, com molesl ia

de longa duração será. mandada lavar por conta do Hospital, e a
dos sarnosos não poderá entrar em arrecadação sem ser previamente
lavada.

Ll ." Não se poderâo usar utensilios de cobre.
12.· As luzes deverão conservar-se toda a noite, para o que se-

rão consideradas, no abono do azeite, corno se fossem de commu-
nicaçâo.

!RTWO 178.·
Devendo haver em lodos os JIospitaes militares uma Guarda de

maior ou menor força, segundo as circumstancias, a ella compete
rosponder pelos presos c auxiliar a manutenção da boa ordem no
estabelecimento, conforme as instrucções que lhe fórem dadas pela
Auctoridade militar c Director do Hospital.

§ unico. A seotinella da entrada será particularmente incurn-
bida nos Hospitaes militares permanentes de dar auxilio ao Por-
teiro quando e te lh'o exigir; e no. Hospilaes onde o não houver,
á sentinella serão commettidos todos os deveres de que trata o artigo
132,·

DAS DIETAS, REMEDlOS, E SUA nlSTlllDUIÇÃO.

ARTIGO 179.°
As dietas dos Hospitaes militares serâo conformes a Tabella n.·

4, e observações que della fazem parte.
§ UTUCO. Aos doentes febris será abonada a dieta 1." no <lia de

entrada, e aos não febris a 3.~

AliTIGO 180,·
A distribuiçâo das dietas será feita do seguinte modo: - Do 1..

~. Abril a 30 de Setembro, almoço ás fi horas, jantar ás 11, ceia
l}S fi horas da tarde; do 1.0 de Outubro a 31 de Março, almoço
as 9 horas da manhã, jantar ao meio dia, ceia ás 4 horas e meia
da tarde.

ARTlGO J61.~
O Enfermeiro poderá su pender a dieta a qualquer doente que

apresentar á hora da distribuição algum accidente, que pareça
g~av~, eubmeuendo, porém, com toda a brevidade esta providen-
era a approvação do Facultativo.

ARTIGO 18i.0
Os remedios deverão ser recebidos pelos Enfermeiros ús horas

marcadas 110 artigo )2~.", precedendo sempre conferencia (artigo,
1~8,·) para conhecer SI' lhes SrLO dadas toda a' prescripçôcs for,
llllllnda. no livro dc-Rcccitllario e afim de que 'e possa ('"ig-i~



( 48 )
toda a sua responsabilidade pela exacta distribuição dos remedios
aos doentes.

ARTIGO 183.·
Na distribuição dos remedios seguir-se-ha:-Do 1.0 d'Abril

até 30 de Setembro, remedios 'ás 6 horas da manhã, 3 da tarde
e 9 da noite; do 1." de Outubro a ln de .Março, ás 7 horas da
manhã, 2 da tarde e 8 da noite.

§ unico. As prescripções extrnordinarias ficam sujeitas á deli-
beração dos Clinicos, quanto á hora da sua cpplicação .

•
ARTIGO 186.·

As prescripções medicamentosas, em todos os Hospitaes que não
tiverem Pharmaceutico próprio, serão dadas de fornecimento a um
Pharmaceutico civil, pelo modo mais conveniente ao bom trata-
mento dos enfermos e á economia da Fazenda; devendo neste caso
os Pharmaceutlcos sujeitarem-se no seu contrato de fornecimento
ao determinado no artigo 122.0 para os do Exercito.

§ unico. Os contratos de fornecimento de que ttata este artigo
são dependentes da approvaçâo da Repartição de Saude do Minis-
terio da Guerra.

ARTIGO 18S.U

Nos Hospitaes militares onde houver Botica propria, é prohi-
bido fazer aviar em Botica civil qualquer formula magistral, salvo
a circumstancia excepcional da novidade da preparação.

BOSPI\'US INTERINOS.

ARTIGO 186.·
O numero e 11 collocaçâo d s Hospitaes interinos, organisados

na occasião determinada no artigo 67.°, e segundo o disposto no §
unico do artigo 68.", serão designados conforme as necessidades do
serviço, parecer do Commandante do Corpo de Operações, e in-
formação do Fa~ultativo, que junto a elle desempenhar o cargo
de Chefe do serviço de saude,

ARTIGO J87.0

O serviço clinico dos Hospitaes interinos deverá ser desempe-
nhado pelos Facultativos mili.tarcs ~~c para tal fim se podér dis-
pôr, e além disso por FacultatIvos CIVIS, quando o numero daquel-
les não fôr sufficiente. Os mais Empregados deverão ser praças da
Companhia de saude do Exercito.

41nIGO 188."
Além dos fundos de ignados para os Hospitacs militares pel
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tlltlgo 70.e, as praças que forem tratadas nos Hospitacs interinos
deveriio deixar para os fundos dos mesmos as rações de etape de
todo o tempo que estiverem em tratamento.

§ l." Os Directores destes Hospitaes deverão receber do, ge-
ueros de etape sómente aquelles que hão de ser consumidos pelos
doentes, para o que fará as suas requisições de véspera por meio
de vales. As quantidades que deixarem de ser recebidas, serão pa-
gas em dinheiro, pelo Fornecedor ao Hospital, no fim de cada mez
e pelos preços do fornecimento.

§ 2.· Para a guarda e gerencia destes fundos se procederá con-
forme o artigo 72.0 e § unico, devendo o Director pedir a nomea-
ção 'd'um Official quando falte o preciso numero de Facultativos
militares.

§ 3." Na primitiva organisaçâo destes IIospitaes, serão tirados
da respectiva Pagadoria militar os precisos fundos por meio de re-
cibos interinos.

,\RTIGO 189,"
A escripturação e contabilidade dos Hospitaes interinos será COn-

forme o disposto para 03 Hospitaes militare. permanentes. Igual-
mente se adoptará nelles tudo quanto no presente Regulamento se
acha. determinado a respeito destes ultimes Hospitaes, e lhes possa
ser applicado,

• A IlTIGO 190.0

A.s etapes dos Empregados dos Hospitaes interin?s devem ser
recebidas em genero, mas em vale á parte das que vierem para os
doentes; _podendo o Director conceder que se preparem na cosinha
do Hospital, e em caldeiro separado.

ARTIGO 191.°
.. \ soppressão e evacuaçâo dos Hospltaes iuterinos serão deter-

tnmadas pela Auctoridade militar que dirigir as operações.

UOSPIT,\BS DE SANGUE,

ARTIGO 192.°
N o,s 1I0spi'laes de sangue, de que trata o artigo 57.0 e § unico

do artigo. 58.°, não haverá dependencia de escripturação, por se-
rem d~stlOados sómenlc 1\ prestar os primeiro, s~ccorros ?03 feri-
dos, 0110 se devendo ahi demorar os que sem pengo de VIda pos-
sam ser transportado3 para os Hospitaes interinos ou outros, e 03
(Cl~epela simplicidade dos ferimentos devam desde logo reunir ao
orpo.

ARTIGO 19:1.°
A dircc~'tlO dos Hcspitac de sangue compete 00 Facultativo

7
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mais graduado do Corpo de Operações, e á sua responsabilidade
fica o .vigiar activamente por' que o serviço corresponda aos seus
fins.

ARTIGO 194.° .
O Director do Hospital de sangue proverá os meios de receber

um certo numero de rações de etape em relação com o numero
dos feridos, para preparar as dietas que hão de ser distribuidas.
durante o curto espaço de tempo, que taes doentes devem estar
no local dos primeiros soccorros,

ARTIGO 195.°
Todo o serviço de Empregados menores pertence nos Hospitaes

de sangue ás praças da Companhia de saude do Exercito.

ARTIGO 196.n

O Chefe do serviço de saude junto ao Corpo de Operações' no-
meará, na occasiâo de combate, o Cirurgião Ajudante ou Cirur-
giões AjudantE:s mais modernos, que auxiliados por Empregado,
da Companhia de sande, devem soccorrer os feridos em sitio mais
proximo do fogo, e quando o ferimento fór tão grave que possa
comprometter a vida immediatamenle.

ENFERMARIAS REGIMENTABS.

ARTIGO 197.°
Quando um Corpo íôr destinado a permanecer em algum ponto

onde não haja Hospital militar, nem a possibilidade de se estabe-
lecer Hospital regimental desde logo, o Cirurgião Mór, daccórdo
com o seu respectivo Com mandante, organisará lima enfermaria
regimental, servindo-se das roupas que fazem parte da Arnbulan-
cia, e onde devem ser tratados todos os doentes, cujas doenças não
careçam dos maiores cuidados, por que só no caso contrario darão
baixa ao Hospital civil. (Decreto de 6 de Outubro de 1851.)

ARTrGO 198.°
O costeamento das despezas das enfermarias reg imentaes far-

se-ha com o producto de 50 réis diarios, que a.cada praça devem
ser descontados durante o tempo que estiverem em tratamento. A
ração de pão, e a etape, quando deva ser abonada, serão entre-
gues drariarncnee na enfermaria.

ARTIGO 199.°
" Para o serviço das enfermarias regimentaes serão empregadas as
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precisas praças do Corpo, sem por isso terem direito a nenhum ven-
cimento extraordinario.

ARTIGO 200."
O Facultativo encarregado da enfermaria regimental dará as

suas contas rnensses ao Conselho Administrativo do Corpo, ficando
com tudo independente, no que toca á parte profissional, por cujo
serviço deverá responder á Repartição de Saude do Ministerio da
Guerra, ou.aos seus Delegados. .

AIlTlGO 201.0

Nos locaes onde existem aguas rnineraes, de que os doentes mi:
litares devam fazer uso, e na época propria, organisar-se-hão enfer-
marias regimentaes, que serão para todos os effeitos consideradas
dependentes do Hospital militar mais proximo.

§ unico. Exceptuam-se as praças dos Corpos da L"' e 7." Di-
visões militares, que devem dar baixa ao Hospital militar perrna-
nente de Lisboa, para d'ahi em conducta se dirigirem ao Hospital
das' Caldas da Rainha, ficando entretanto abonadas naquelle Hos-
pital a dieta primeira.

ARTIGO 202.°
Pelo Ministerio da Guerra serão dadas annualmente as conve-

nientes ordens para o estabelecimento das enfermarias regimentaes,
de que trata o artigo antecedente, assim como para as conductas,
e tudo' o mais que disser respeito a umas e a outras,'

CONDUCTAS; BVACUAÇÃO DE BOSPITAES.

ARTIGO Ii!03.·
Os Directores dos Hospitaes, -especialmente os dos interinos e

de sangue, quando receberem ordem para os evacuar, prevenirão
com antecedencia, sempre que isso seja possiveI, os Directores dos
outros Hospitaes para onde os doentes rôrem transferidos, indican-
do-lhes o numero dos enfermos e o dia de entrada, para que quando
cheg uern possa estar tudo convenientemente disposto.

ARTIGO 204.·
As disposições para as transferencias serão feitas pelo Director

do Hospital donde os doentes saírem, d'accôrdo com o Cirurgião,
que em todo o caso deve ser nomeado para acompanhar e dirigir
a conducta, de maneira qUI! de v.espera esteja tudo preparado para
que a saída 'se effectue á hora marcada, e sem confusão. .

. .AnTIGO ~05.0
As ordens para as transferencias, de que tratam os dois artigos

7*
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antecedentes, serão dadas pelo Cirurgião Chefe de saude, segundo
as instrucções do Commandanle do Corpo de Operações. A nomea-
ção do Facultativo que ha de acompanhar a conducta é tambem
das attribuições do Chefe do serviço de saude, devendo corntudo
preferir aquellé que não tiver 'ambulancia a seu cargo em algum
Corpo.

§ unico. O Cirurgião Chefe do serviço de saude ordenará ao
Director a nomeação das praças da Companhia de sande do Exer-
cito, sob suas ordens, que.deverr~ auxiliar este serviço.

ARTIGO 206."
O Facultativo encarregado da conducta, é competente para fa-

zer requisições de transportes, designando numero e qualidade, bem
como se deve prevenir com appositos e quaesquer outros meios que
julgar necessarios para occorrer aos accidentes que os enfermos pos-
sa:n apresentar.

ARTIGO 207,° ,
Quando o transporte dos doentes se possa fazer por barcos, de-

verá preferir-se como o mais commodo. .

ARTIGO i08,O
O Facultativo encarregado da conducta fará marchar com a

precisa antecedencia um dos Empregados sob suas ordens, em quem
reconheça mais zêlo e intelligencia, munindo-o dos necessarios meios,
afim de aprornptar a meio caminho os precisos alimentas para os
doentes, e os quartéis nas terras onde 'devam pernoitar.

ARTIGO 209.° I

As conductas são abonadas pelos Hospitaes donde saem'até o
dia da sua entrada no outro para onde se destinam; devendo os
respectivos Cirurgiões serem fornecidos neste sentido dos necessa-
rios meios.

§ unico. Os doentes que fôrem transferidos dos Hospitaes de
sangue, darão os seus vencimentos para o Hospital onde devem
entrar, começando desde o primeiro dia de marcha da conducta,
visto que aquelles Hospitacs não percebem vencimento, (artigos
192.' e 194.°). Pela Pagadoria militar será dada ao Cirurgião en-
carregado da conducta a quantia precisa para tal despeza, a qual
deverá ser considerada como fornecida ao Hospital a que perten-
cerem os vencimentos dos doentes.

ARTIGO :ll10."
Cada conduc.ta será acompanbada d'uma escolta com mandada

por um O fficiaI, e em força proporcional ao numero de doentes o
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estado do caminho que houver a percorrer. Ao Com mandante da
escolta cumpre a policia, boa ordem e segurança da conducta.

ARTIGO 211.-
O Facu Itati vo encarregado d'uma cond ucta poderá alterar o

itinerar io segundo as occorrencias extraordinarias, mas sempre em
favor da maior cornmodidade e segurança dos doentes, e dando de-
pois conta das razões por que assim procedeu. , '

ARTiGO 212.-
O Director do Hospital donde fôrern evacuados os doentes en-

tregará ao Facultativo encarregado da conducta duas relações iden-
ticas, contendo a designação dos Corpos, Companhias, numeros e
nomes de todos os doentes. - Chegando a cond ucta ao Hospital
para onde se dirigiu. o seu Director receberá.os doentes pela rela-
ção, ficando com um dos exemplares, e rcrnettendo o outro ao Di-
rector do Hospital evacuado, com declaração das alterações que a
relação houver tido.

AnTIGO 213."
O Facultativo encarregado da conducta entregará no seu re-

gresso, ao Cirurgi~o Chefe do serviço de saudeç.um Relatório cir-
cumstanciado sobre a sua Cornmissâo, e, tanto quanto possivel,
documentado no que disser respeito ás despezas da conducta.

,

ARTIGO 214."
. Quando um Corpo com Hospital regimental tiver de mudar de
situaçâo, os doentes só por ordem do Ministerio da Guerra serão
transferidos para o Hospital.militar mais proximo, ou para o civil
na, falta daq uelle .

.§ unico, No caso da evacuação d'urn Hospital s~pposta .neste
artIgo, a mobilia e utensílios serão entregues por 11mmventano ao
Caserneiro do local, ou na falta delle, ao Administrador do Con-
celho. ~ullnto ás roupas, pelo referido Ministerio se providenciará'
como for conveniente.

TRATAMENTO DqS DOENTES l\flL1TARES NOS nOSPITAES CIVIS.

ÁRTlGO i15.0
Quando pela falta de Hospital milita; .fôr ind.ispensavel faz~r

tratar em algum Hospital civil doentes militares, irao estes muni-
~os das Baixas de que trata o artigo H)~.·, as quaes servirão de
ocumento ao mesmo Hospital. •
. § unico. Os enfermos militares serão ahi tratados, sempre que

sPJu possivel, cm enfermarias separadas.
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AIlTIGO i16.G

A Auctoridade militar do local fará inspeccionar a mi udo, e por
um Facultativo do Exercito, havendo-o, os doentes militares, para
se conhecer do seu estado, e da necessidade de permanecerem no
Hospital. '

ARTIGO 217.·,
Quando as praças tratadas no Hospital civil tiverem AI ta, irão

apresentar-se á Auctoridade militar, no caso de não estar no mesmo
local o Corpo a que pertençam, para serem mandadas ao seu des-
tino.

ARTIGO i18.·
Os Administradores dos Hospitaes civis forrnalisarâo todos os

rnezes relações' norninaes, em duplicado e por Corpos, das praças
ahi tratadas, declarando os dias primeiro e ultimo de tratamento,
o total dos dias, a importancia de cada dia, e a do tempo do tra-
tamento. Estas relações serão enviadas ao respectivo Commandante
do Corpo para serem verificadas, e os referidos Administradores
poderem haver a sua importancia.

ARTIGO 219.° ,
A Repartição de Saude do M inisterio da Guerra entender-se-

ha directamente com os Administradores dos .Hospitaes civis sobre
o preço do tratamento dos doentes militares. de modo que seja :o
mais economico para a Fazenda, mas não podendo nunca exceder
a 240 réis diarios. Quanto aos Ofticiaes e Empregados civis do
Exercito, ° desconto será igual ao que, pelo artigo 70.· e § I.",
devem deixar para os Hospitaes militares.

VISITA DOS OFFICIAES SUPERIORES, E DB DIA, AOS HOSPITAES.

ARTIGO 220.·
'Os Generaes Commandanles da 1.., 3.·,5." e 7." Divisões Mi-

litares visitarão por si, ou por seus immediatos, os Hospitaes mili-
tares estabelecidos nas Capitaes das suas respectivas Divisões, e to-
dos os Com mandantes os doentes dos seus Corpos, ao menos uma
vez cada mez, para avaliarem do zê lo e cuidado com que nus 'mes-
mos Hospitaes são tratados os enfermos; devendo participar, os
primeiros directamente ao Comrnando em Chefe do Exercito, e os
ultiinos pelas vias competentes, o seu juizo á cerca do que é ob-
jecto das suas visitas.

ARTIGO ,~il.·
Os Officiaes superiores de dia ás' guarnições e o Omcial de dia

nos Corpos que tiverem Hospitaes regimentaes, visitarão regular-
mente os respectivos Hospitaes m iii tales, a fim de receberem toda s
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as reclamações da parte do~ doentes, e conhecerem 'de tudo que
não diga respeito á parte facultativa, fazebdo as observações que
julgarem opportunas n'um caderno para isso destinado em cada
Hospital, (onde será transcripto este artigo), é formulando depois
no mesmo. sentido a parte que devem dar á A uctoridade militar.
Em qualquer caso, porém, o 'Official de visita não poderá intervir
directamente no serviço administrativo, policial, ou outro do Hos-
pital.

AMBULANqAS.

ARTIGO i~2.·

O pessoal das Ambulanciaas consta do.s.Cir~lrgiões de Divisão,
de Brigada, dos Corpos, ou de 'outros Facultativos nomeados para
este serviço por effeito do ~ unico do arrigoL", assim como d03
necessários Empregados menores da Companhia de saude do Exer-
cito.

§ L· Os Cirurgiões de Divisão são os Chefes de saude das Di-
visões de Operações.

§ 2.· Cada Brigada em campanha terá por Chefe de saude um
dos Cirurgiões de Brigada, que em tempo de paz tem exercício Das
Divi"ões Militares. (Decreto de 6 de Outubro de 1851.)

ARTIGO 223.·
Ao Chefe do serviço. de saude em' campanha pertence super-

intender em tudo o que diz ,respeito tanto ao pessoal, como ao
material das Arnbulancias, e é inseparavel do Qual/tel General do
Exercito de Operações. . , .

ARTIGO ii4.·

Quando um Corpo receber ordem para entrar em operações, o
Commandétnte nomeará desde logo uma -s-Esquadra de /.1mbulan-
cia-pela maneira seguinte: -Um Cabo e doze Soldados em cada
Regimento de Infanteria; um Cabo e dez Soldados em cada Bata-
lhão de Caçadores, e um Cabo e oito Soldados em cada Regimento
de Artilheria ou de Cavallaria. (Decreto de 6 de Outubro dê
1851.) , .

§ 1.0 A Esg1.wd1·a de Ambulancia de cada Corpo, armada sim-
plesmente .de cinturão e terçado, conduzirá as macas grandes des-
manchadas, marchando junto ás Caixas de A mbulancia. (Decreto
de 6 de Outubro de 1851).

§ ~." Em occasiâo de combate a estas Esquadras pertencerá
exc.lusivamente a conducçâo de feridos, salvo ordem expressa do
General 011 do Com mandante do Corpo, justificada pela urgencia
das circumstancias. (Decreto de 6 de Outubro de 1851.) ,
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. ARTIGO f25."
Em cada Exercito de 'Operações haverá o numero preciso de

Reservas de Ambuloncia, uma por cada Divisâo e por cada Br i-
gada, além das Ambulancias dos Corpos, e serão destinadas a suP"
prir estas, os Hospitaes de sangue, e. mesmo os intecinos.. /

ARTIGO f26." .
A Ambulancia de cada Corpo de Infanteria, tanto em tempo

de paz, como em pé de guerra, constará de duas Caixas de Am-
bu lancia, conforme o, mo dê lo adoptado, seis macas grandes' de de-
sarmar, duas peqllen!l!\, de mão, e 'trintas camas completas. Os
Corpos de Caçadores terão menos uma maca grande e só quinze
camas. Os' Corpos de Ca vallaria e Artilherla terão o mesmo nu-
mero de camas que os Corpos de Caçadores, porém só quatro ma-
cas grandes. (Decreto de 6 de Outubro de 18á 1.)

9 1." As Caixas de Ambulancia de cada Corpo, conterão os
objectos designados sob o respectivo titulo na Tabella n." 4.

~ ~ .. Os Cirurgiões Móres dos Corpos ou outros que rtenbarn
a seu cargo e responsabilidade Ambulancia regimental, mas não
hajam estabelecido' Hospttal, devem enviar no 1.. de Janeiro e de
Julho de cada anno á Repartição de Saude do Ministerio da Guerra
lima relação dos objectos que compozerem a .mesma Ambulancia.
Nesta relação será declarado o que se recebeu e consumiu durante
o semestre a que ella diz respeito, assim como quaes e em que
Quantidades são os objectos existentes. Os Commandantes dos Cor-
pos ou Governadores de Praças respectivos deverão authenticar com'
as suas ussignaturus estas relações.

~ 3: As Ambulancias dos Corpos são destinadas em tempo de
guerra aos soccorros de primeira e instante necessidade, tanto no
campo da batalha, como nos Hospitaes de sangue, podendo com-
tudo ser aproveitadas conforme o disposto no artigo 197.", ou ou-:
tros casos urgentes.

AIlTIGO 227."
O material das reservas de Ambulancia de Divisão ou de

Brigada, a cargo e responsabiliqade dos respectivos cirurgiões,
deve cornprehender, pelo menos, o triplo dos appositos cirurgicos,
e o dobro das roupas que competem a uma Ambulancia reg irnen-
tal, além de instrumentos, medicamentos de urgente applicação,
macas grandes epequenas, ,ede um certo numero de carros de mo-
las, tudo 'proporcionado á força do Corpo de Operações. '

§ unico, Cada reserva de Ambulancia terá uma bandeira ver-
melha, que deve ser hasteada na local onde, nas occasiôes de com-
bate, se estabelecer o Hospital de sangue.



( õ7 )

REPARTIÇÃO DE SAUDE DO MINISTERIO DA GUERRA.

FUNDOS.

ARTIGO 228.·
A mesada consignada á Repartição de Saude é destinada para

a compra de roupas, mobilia, utensilios, appositos e instrumentos
cirurgícos, medicamentos, lenha, e azeite para illuminação dos Hos-
pitaes militares.

ARTIGO 229.·
A Commi5são Administrativa do Hospital militar permanente

de Lisboa constituirá também a Cornrnissâo encarregada de rece-
ber e responder pelos fundos distribuidos á Reparfiçâo de Saude
para as despezas de que trata o artigo antecedente, e de effectuar
os pagamentos que lhe fõrern previamente ordenados pelo Mini,-
terio da Guerra.
§ 1.0 Esta Cornmissâo que se-denominará - Commissâo 'dosfvn-

dos da Repartição de Saude, terá, além dos membros que lhe com-
pete pelo disposto neste artigo, um Escripturario da mesma Re-
pa~tição de Saude encarregado da escripturação e contabilidade do
LIVro de cofre.

§~ .. Os vogaes Facultativos são dispensados de outra qual-
quer commissâo extraordinaria de serviço que occorra em tempos
normaes, e em Lisboa.

, ARTIGO 230.°
. Haverá um cofre com tres chaves, uma para cada vogal, des-
tinado a guardar os fundos da Repartição de Saude, e o qual deve
estar no edificio do Hospital militar permanente de Lisboa, na
sala onde a Com missão ha de funccionar.

ARTIGO 231.0

A Cornrnissâo de fundos da Repartiçâo de Saude terá um dia
de reunião ordinaria cada semana para effectuar os pagamentos do
modo determinado no artizo 229.·, e cobrar recibo das pessoas au-
ctorisadas para receberem °as quantias por que fôrern credora~.

§ unico. Todos os documentos da despesa paga serão envlados"
logo depois de cada uma destas reuniões, á Repartição de Saude,
Juntamenle com urna relação delles, que será assignuda pór todos
os membros da Com missão. .

ARTIGO !23i.o
1\"0 principio de cada mcz a Oornmissâo de fundos dará ba-

fi
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lanço ao cofre, lavrando termo que deve rernetter á Repartição de
Saúde do M)n}sterio da Guerra.

§ unico, Conferido o balanço do cofre na Repartição de Sau de,
esta officiará á Cornrnissâo dos fundos sobre o resultado do exame
do mesmo balanço, axpirandô então toda a responsabilidade da
Com missão, quando sejam dadas por exactas as contas, e por legi-
tima a applicaçâo dos fundos.

DEPOSITOS.

ARTiGO 233.·
O Deposito geral de roupas e objectos de cirurgia, e o de me-

dicamentos, estabelecidos. em Lisboa, são destinados a fornecer os
Hospitaes militares, as Boticas destes Hospitaes e as Ambulancias .

.\RTIGO 234.·
Os Deposilos geraes de roupas e objectos de cirurgia, c de me-

dicamentos conservar-se-hào abertos todos os dias uteis desde as
9 horas' da manhã. até ás 3 da tarde.

§ unico.Os Serventes (veja.se a Tabella 0."1) setâo permanentes
nos Depositas, para o necessario serviço, em quanto elles se acharem
abertos ..

l~ORNECUIENTOS.

ARTIGO 235.·
Os' fornecimentos do Deposito de roupas e objectos de cirurgia

e o de medicamentos faros-chão de seis, em seis mezes, salvo o caso
de urgencia, o serão dados.por arrematação a quem por menos os
azer, -perante uma COIn~issã.o ac:J hoo, nomeada pelo Minieterio
da Guerra, mas preced0ndo sempre unnuncios na folha official,
quinze dias untes, p lo menos. As condições da arrematação e as
amostras dos artigos que os licitantes se proponham fornecer serão
sempre presentes no mesmo acto •

. ~ 1.0 A Cornutissão de que trata este al'tigo será-composta do
Cirurgião de Divisão na I." Divisão Militar, de dois Cirurgiões
Móres, um Cirurgião Ajudante e do Encarregado do Deposito
para o qual se fizer a arremataçâo. No impedimento do Cirurgião
de Divisão, pelo Ministetío da Guerra se providenciará sobre quem
deva su bstítu i..lo. •

~ 2.° O acto da QJFematação deve ter logar no Deposito para
qlle fôr destinado o fornecimento.

ARTIGO 236.0

Acceítas as propostas ~m hasta pública, a. Commissão enviará,
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acto continuo, ao Ministerio da Guerra uma nota dos preços por
que os licitantes se comprometLem ao fornecimento, a fim de que,
sendo approvado, se. possa proseguir e concluir. a arrematação, la-
vrando-se termo circumstanciado, que será remettido á estação 5U·

perior .
.§ único. As amostras que tenham sido- presentes no acto da

arrematação, e que sirvam para indicar as qualidades dos artigos
do fornecimento, ficarão nos Deposites até se effectuar o recebi-
mento, perante a Com missão, do total dos mesmos artigos, e serão
marcadas de maneira que. não possam ser trocadas.

ARTIGO i37.·
Nenhum dos Encarregados dos Depositos poderá dar entrada

ou fazer compras de artigo? sem previa auctorisação do Ministerio
da Guerra.

REMESSAS.

\

ARTIGO ~8.0
Dos artigos que saírem dos Deposites formar-se-hão duas guias,

das quaes lima deve acompanhar os objectos para o seu destino, e
a outra ficar em poder do Encarregado do Deposito. Ambas as
guias devem ser assignadas pelo Encarregado do Deposito, Escri-
pturario, e pelo individuo que receber 05 mesmos artigos,

§ 1.. Se as remessas para os Hospitaes militares fórem entre-
gues a individuo auctorisado pelo Comrnandante de Corpo, Gover-
nador de Praça, etc., ou por ordem do Ministerio da Guerra, o'
encaixotamento será feito na presença delle, para se- lhe poder e xi-
gir toda a responsabilidade.

§ ~.o Quando a remessa tiver chegado ao seu destino, lavrar-
se-ha termo de abertura, declarandose houve ou não' prejuízo no
transito, e qual, assim como qualquer differença, para se dE'lermi-·
nar como fór conveniente.

AllTIGO i39.0
- As taras em que fôrem acondicionados quaesquer artigos serão
descriptas por extenso, em additamento á requisição; que' será as-
signado pela pessoa que recebeu.

ARTIGO !240."
. Aviada que seja uma requisição, e que tenha. o competente re·'

cibo, será numerada e lançada imrnedialarnente em despeza.

AUTlGb 241:" .
.Todas as requisições serão aviadas pelos Encarregados dos' De-

posues tal e qual fórem ordenadas pelo Ministerlo da Guerra.
s ..
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tilisados, declarando no termo, que se ha de lavrar, o numero del-
les por extenso. Sendo roupas, far-lhes-ha tirar a fórrna, para que
o peso deltas seja lançado em 'receita no livro competente.

§ unico, Os medicamentos repu lados em estado de alteração
serão inutilisados na presença da Commissão; e quanto aos obje-
ctos que depois de inutilisados ainda tenham valor, a mesma Com-
misssão o declarará tambem ao Ministerio da Guerra, para se de-
terminar o tim que devemter.

ARTIGO 250:0

Nas guias, mappas, ele., forrnalisados nos Depositos, seguir-
'ae-ha 'na classificaçâo dos artigos a ordem alphabetica.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, 2 de Dezembro
de 1862.

Duque de Saldanha.

/ /".#
O Chefe do E"ado Maior / ~
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REGULAMENTO GERAL
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SERVIÇO DE SAunE DO EXERCITO.



TABELLA N.o f.

Do pessoal. do Serviço de Saude do Exercito, com especificação da classe, numero e Jistribuiçã~, assim com~ das graduações militares
e,vencimentos que lhe competem, segundo o Decreto de 13.de Janeiro de 1837, publicado na ordem n. 13 do mesmo anno,

, ' e de 6 de Outubro de 1851, inserto na ordem n.080 desteanno- '

.
VENCIMENTOS DI.\RIOSVRNCIMENTOS MENSAESPATENTES,

GR,\DUAÇÔES,
OU POSTOS

OBSERVAÇÔES
DISTRIBUIÇÃO

'Soldo ., Ordenado Gratificação Forragens
CLASSE NUMERO

Gratificação
" prel

-$- -$-25$00060$000 -$- Uma\ Cirurgião
em Chefe

do Ex-ercito

CoronelChefe da Repartição de Saude do Minis-
terio da Guerra

Um

As gratificações dos Cirurgiões de Divi-
são e de Brigada, só são abonadas du-
rante' os dias em que cstlver em em com-
missão de serviço fóra das capitaes das
suas respectivas Divisões.

-$-25$000
Na 1'." e 3," Divisões Militares Tenente Coronel 48$000 -$-

_._

Uma -$-Cirurgiões
de Divisão

Dois

25$000 Uma -$-Na 2", 4,", 5.", 6,', 7.· e 8,' Divisões Major 45$000 -$-
Militares

Cirurgiões
de Brigada

Seis

r-~:-~--i-~-~~-~-----------------------I----------~------I-~~-I-~:=~'-------l __,----L-----~------------------~~---ICirurgiões Dois Dire t d H ' M'I' • '/1000 '/I 125$000 - 1-_",_ - "'- A gratificac.ão deve ser abonada segundo
I ,c ores os ospitaes I itares Perrna- M_ajor graduado 2'tWJ -WJ- I 1IJ 1IJde Brigada nentes de Lisboa e Porto o § unico do artigo 6,° do Decreto de 6

graduados de Outubro de 1851.r--:~~:---~-------,~----------------------------~-------------I--------I----=---I-~~~~r---'-I __ --------l-------·r-----------
Cirurgiões _ Corpos do Exercito, Depositos de Tropas, Capitão 24$000 _$- 10$000 Uma _$- -$- As forragens em tempo de paz, só são
Móres Collegio Militar, Hospital de Invalldos abonadas aos Cirurgiões Móres adjuntos

Militares, Ilepartições de Saude do Mi- ás Repartições de Saude do Ministerio
nisterio da Guerra e do Commando em da Gucrra e do Commando em Chefe do
Chefe do Exercito, Pracas de Guerra de Exercito, e em occasião de guerra tam-
L' ordem sem Corpo d~ guarnição, Ar- bem aos dos Corpos do Exercito.

sena I do Exercito e Deposito geral de
Roupas e objectos de. Cirurgia

A gratificação só e abonada quando des-
empenham as funcções de Cirurgião Mór,
e as forragens pertencem unicamente aos
dos Corpos do Exercito, em tempo de
guerra,

-$-
'"

Uma5$00022$000 -$-Cirurgiões
Ajudantes

Corpos, do Exercito, Deposites de Tropas,
Hospital dc Inválidos Militares, e Inter-
nos dos Hospitaes Militare,; Permanentes

Tenente

A gratificação só compete ao encarregado
do D',,,,,, ."', do M'~

A gratificação é abonada segundo o artigo
48.° do Decreto de 6 de Outubro de
1851.

-$---$-_$- . 2<1$000 10$000
Pharmaceuticos Um para cada Hospital Militar

nente, e um para o Deposito
~fedicamcntos do Exercito.

Tres

--$-_$- ·15$000 -$-
Deposito geral de MedicamentPraticante

de Pharmacia
Um ~--I----I-~-I~~t-=--I---

20$000 -lj- 4$800 -$- -$-
AlferesCapellães Dois Hospitaes Militares Permanentes

-$-30$000 -$- -$-CapitãoRepartição de Saude do Ministerio da
Guerra

Escripturarios Tres

-$- -$-_$_ 25$000 -$-Depositos geral de Medicamentos, e de
Roupas e objectos de Cirurgia

Escripturario Um

-$- --$-20$000 -$- -,$-TenenteHepartição de Sande do Ministerio da
Guerra

Amanuenses Tres

-$- -$--$-18$000-$-Repartição de Saude do Ministerio da
Guerra

Continuos Dois~------~-----~----------------------!__-------I------I------[_--_---I-------I·_----I-~---~--------------------~I
Capitão Um Commandantc da Companhia de Saude do Capitãu 2i.$OOO --$-- 10$000 -- ' -$- -$--

Exercito
--$- - -$- -$-22$000 -$-Companhi I de Saudc do Exercito TenenteUmTenente

-$--I--~--I---$-----I.--$---_$- - $2iO $160 II-\---------------~I
20$000 -$-Companhia de Saude do Exercito AlferesUmAlfereS

-$--$-Um para cada Hospital Militar Perma- {.O Sargento
nente, e um para a escripturação e con-
tabilidade da Companhia

t.o• Sargentos Tres

_$_T _$- $120-.
2.° Sargento -$-Duis para o Hospital Militar Permanente

de Lisboa, um para o do Porto, e dois
para os Hospilaes Regimentaes reunidos
de Elvas e Chaves

Cinco2.°' Sargentos
!AsPraças de pret da Companhia de Saude
do Exercito, só vencem a gratificação
q~ando se acham, no serviço dos Hos-

~ 160 pltaes ou das Ambulancias. Em tempo
de guerra teem o 8ugmento designad
na Tabella n.o 29 do Regulamento a que
se refere o Decreto de 18 de Setembro

En~cl'meiros, Primeiros Cosinhciros e por- -- $180 $060 d~ 18'~:,publicado na Ordem do Exer-
lelros dos Hospitaes Militares Perma- • Clto_n. ~i do mesmo anno. As gratifi-
nent.es, e Enfermeiros e Cosinheiros dos caçoe.s sao abonadas pelos fundos dos
Heglmentaes de Elvas e Chaves Hospltaes em que estas Praças serviremmas sómente no caso de haver mais d~

Ajud?ntes de Enfermeiro, Ajudantes de Anspeçada -$- --$- -$- - .I150 $050 dez doentes em tratamento. _' ~'" (,//:
~osmha e Ordenanças dos Hospitaes Mí- \ I /t'._.tz ~s--;~.., ~- ~<'.'>
lItares Permanentes 1/. ~ /7 -- .....-. , " ..._,i------~------------------------------I~--~~~.---I---~---I---~---I----;---.I-----I~ I , I,~~ ,r~, ~',L~~~~/~7'l

Sessl'nta S I d Soldado -~- -$- _,51_ -- '/11'>0 51 1;7---' ,e<>.?~ Â/_ /~ A.?--..l'cnen es os Hospitaes Militares pcrma- yP WJ ii' - yp040 tc......._ ....... ,,~'-= ~ /4/__.A.·""__" ~~//p

nenles e dos Regimentaes reunidos -7 -~~~--I-------------------------------I-----------I-~~=--I-~~)c)I-=~~-I~~~-I-~1==--I-==;=~~h~~~~~~~::~~~.--~--~~----~-----
Dois Um para o Deposito geral de Medica- - I I 9$600 $ --$ $

~entos, e outro para o de Roupas e oh-
Jectos de Cirurgia

~200-iJ- ,.-"-J-Cumpradores e Fieis dos Hospitaes Mili-
tares Permanentes e dos Hegimentaes dc
Elvas e Chayes

QuatroFurrieis

-$--,$--$-CaboVinteCabo-s

Anspcçadas Dez

Soldad(}S

Scrvcn~cs

-

Spcrt'tllria d'E tudo dos Ncgocios da G;JCrrll, cm 2 ele l)ezembro de 1852.
Duque de Saldanha.

..-



TABELLA N.o s,

nas lesões que incapacitam do serviço militar.

~. o 1. _ Alienação mental.
2. - Alopecia geral; calvicia extensa.
3. -Aphonia, ou mudez permanentes.
4. -Asthma.
5. -Atrophia (declarando.se as causas).
6. - Cachexia [especiflcando-se a causa).
7. _ Calcules, especialmente os vesicaes.
8. - Cancro e suas differentes especies [osteo-sarcoma, spina-ventosa, etc.).
9. - Caria extensa.
t O. ~ Cegueira. .
11. - Cicatriaos "riMes. antigas e pouco consistentes nas. extremidades inferiores.
1~. __ ,. adberentes e com perda de substancia muscular ou óssea, embara-

çando 09 movimentos.
13. - Contracção permanente dos musculos Ilexores. GU extensores, ou o seu rela-

xamento constante, oppondo-se ao livre exercício muscular,
1.1.. - Deformidade da cabeça. . . . . . . . . . • .
15. - » IIOS orgãos dos sentidos Quando se opponha ao livre oxercicio
16. - » no ve~o.. . . . . . . . . das funcções da economia, ou emba-
17. - » no tronco. ......••. rsce a conôucção do armamento, do
18. - " nos membros. • •. . • . • equlpamente , ii marcha, a equitação,
19. - » nas mãos .....•..... , e o ownejo d'armas.
20. - )) nos pés ...........••
21. - Dcmcncia.
22. - Epilepsia; catalepsia; moviJnentos co.ll1u)sivos geraes ou pnrciaes ; tremor ha-

b~l~1 de uma ou mais partes do eorpo (declarando-se IlS meios emprega-
do • e: gera.l~nle aconselhados, par& conhecer a' sua veracidade).

23. - Escrofulas ulceradas ou volumosas e antigas.
2.," - Escorbuto.
95.- Fishll&s em orgãos: impoetaates com Jesã~ funeeional notavel,:u.......G{lto,
27. - Hálito constantemente fetido.
28. - Hemorrhagias por exhalaçâo, abundantes, habituaes ou periodicas (bernoptyse,

hematuria, hematemese , etc.j,
29. - Hemorrhoides ulceradas.
30. -Hernia.
31. - Hydropisia.
32. -ldeolhmo.
:13. -Imbecilidade.
34.. - Incontinencia de urina.
3~. -.. ~ de matorias fceaes. •
~f$ ....... J.~~õe..sd.u ecração, ou dos grossos VIISOS.

~ . ._ "jol~ti;t$ d.Qíl clbos e suas dependencjas, oppondo-se D& 41xe,eieio da ,úão, ou
tQl:MnIin-a incomplet.ll para o icrv)ço militar. .

~ ~odlltlt auditivo, impedindo. o OUv.ir IUt distancia, precisa para
Q ...nçOJ lIilil31.

dos orgãos respiratorios extensas e inveteradas.39._ »



N. o 40. - Molcstias chronicas das visceras abdominaes com deterioramento geral.
41. - II graves e chronicas das vias genito-urinarias.
42. - " cutaneas, inveteradas, ou de aspecto asqueroso, contagiosas e re-

fractarias ao tratamento.
43.-- » em partes de que resulte lesão permanente ás funcções das visce-

ras contidas em alguma das tces grandes cavidades do corpo.
44. - II em partes de que resulte difficuldade permanente de mastigar, en-

glflir, fa IIar , ou respirar.
45. - Necrose.
46.-0besidade, ou polysarcia.
47.-0sena, ou ulcera incuravel do nariz.
48. - Papeira volumosa.
4'9. - Paralysia geral ou parcial.
50. - Perda de qualquer dos olhos.
51. - II do nariz.
52. - II dos dentes incisivos e caninos superiores ou inferiores.
53. - )) do membro viril.
54. - » dos testiculos.
55. - o de um braço, perna, pé, ou mão.
56. - » de um dedo pollegar, ou da ultima phalange do mesmo.
57. - II do dedo indicador da mão direita, ou das ultimas phalanges do mesmo
58. - li do dedo grande do pé, ou da ultima phalange do mesmo.
59. - II de dois dedos do pé ou da mão, ou das ultimas phalanges dos mesmos.
fiO. -. II do movimento de qualquer destas partes no sentido do artigo - De-

formidades.
61. - Polypo consideraveJ.
62. - Procidencia habitual do recto.
63. -Rachytismo.
64. - Retracção do tesílculo, ou sua persístencia no anel inguinal.
65. - Rheumalismo antigo e extenso.
66. - Salivacão constantemente abundante e involuntnria.
67. - Sciatic'a rebelde e inveterada.
68. - Surdez. .
79 -Transpiração habitualmente fetida.
70. - Tuberculos no pulmão, ou em outro orgão importante.
71. -Tumores das partes molles ou duras, impedindo o exercício regular das fune-

ções da economia. ou os movimentos neeessarios para o serviço, conforme
o artigo - Deformidades.

72. - Ulceras antigas e extensas.
73. - Varizes volumosas e multiplicadas nos extremos inferiores, ou em outra parte

de que resulte embaraço na marcha, ou no exercicio das funcções da eco-
nomia. .~

onsau VAÇÕES.

1: Esta Tahella , destinada a marcar as difTerentes hypotheses em que o militar deve
ser julgado incapaz do serviço, ou o recruta não póde ser aceito, apresenta al-
guns capítulos geraes, a que se deve recorrer quando appareça um caso de
exclusão do serviço, que não esteja formulado de uma maneira especial.

2.' Nenhum individue póde ser admittido no serviço estando atacado de molestia gra-
Te, ainda que curavel; neste caso, porém, a isenção deve ser considerada tem-
poraria.



3,' A falta de robustez, constituição fraca e valetudinaria, estreiteza ou má conforma-
ção do peito, disposição physica ou hereditaria para a tisica pulmonar, consti-
tuem igualmente motivos de incapacidade para o serviço,

1.' Os recrutas cujas molestias não poderem ser verificadas ou bem apreciadas e co-
nhecidas sem uma observação regular por certo tempo, deverão dar entrada nos
Hospitaes militares para este fim. São auctorisados os Commandantes das Divi-
sões militares e dos Corpos para mandar assentar praça a estes individues, que
serão isentos do serviço quando em resultado da observação se conhecer que ef-
fectivamente teem alguma das doenças marcadas na Tabella.

5,' A incapacidade póde ser absoluta ou relativa, isto é, para uma arma com exclusão
de outra,

6,' Toda a doença que só fôr curável por uma grande operação cirurgica, constitue
um caso de exclusão do serviço, não querendo o doente ,sujeitar-se a ella.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, em 2 de Dezembro de 1852.

Duque de Saldanha,
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TABELLA N.o 5.

Das dietas dos enfermos nos Hospitaes militares. .

ALMOÇO JANTAR eÊA ORSERVAÇÕES

. CIJ 1." A dieta t " sai da marmita geral, porém sendo de gallinha pertence-lheo
-t <J

o o '-' <J o um quarto, ou na falta desta 4 onças de vítella ou 6 onças de carneiro. A 1.· de
'-' '-' <J ~ '-'
'-' '-' .. '" '-' gallinha só será dada nas molestias graves, O Facultativo poderá augmentar ou
'" w ~ o '" :.l o

'" '" '"
... Iol <Il '"

... diminuir o numero e quantidade dos caldos,rol :: ==;;l N .. ~ lI1 w N .. W
N o ... .. ... o ..c ~ ... o ... Os almoços das dietas 3.· até 8.', inclusive, podem ser substituídos peloso ~ o '-' ~ <:l "' ~ ... o '-' "" ~ ; 2,"
o: 1.'l o: o o: o '"

.... cri o '" cri '-'o ... '-' ... '" ...
o: '<II .. N cri ,< <II rol loIi .. i'l .. N cri ,-< -< ltiI -< .. N seguintes:
-< ~ <.l -< -< '" ~ :: ii! ~ .. o- <II -< '" ~ == ~ '-' ..

I~ - ---- ---- ------ -- N." 1. - t onça de farinha, i de assucar e ~ de manteiga, para caldo.
"" 2. - 8 oncas de leite .-e
'-' '" 3. - 2 onças de chocolate e t onça de assucar.;;: o o... ; "' "' "' '" '" '" '" ...

"'
.,

'" '" '" '" '" '" '" '" '"'" '" '" '" '"
..,

'" '" '" '" '" '" C'O '" '" '" 4. - ~ de cha, 2 onças de assucar, 1 on~a de manteiga, ou em logar desta
<lJ C'O .. .. '" '" 8 '" ...

:I!I "'. "" (;l. ",. ",. ",. ",. ... <.l' ",. <.l. ",. ",. <.l. ",. "" ",. <.l'
-< = c ..Q = = = = ~ c c = 2 ovos.... ., = = = c c ;::l c c c
'-' lO; o o o o o o o = o o o o o o o o o o

---I-- ---- -- -- -- -------- -- I- --I--- l- O almoço de cha só póde ser dado a Officiaes. Em todos estes almoços se con-
L- " II 6 II II II D II II II .» 6 » II II » J) II 6 II serva a quantidade de pão designada para cada almoço, excepto no almoço n. o 1.
I-- ---- -- I- ---------- ----I--- --------I-- ------ 3.· Quando na falia de vacca forem dadas dietas de carneiro, cada uma terá,
2,- % II 6 )) % II » )) » » » 6 » » » » » » 6 )) mais ~ de carne,
I-- ------ --I- ----------I- ---- -- r------I- ----I- 4.- Nos Hospitaes regimentaes em que não houver mais de 30 doentes, a

o 3.- I) 4 6 » 2 )) » )) )) » » » » 2 » li » » » » quantidade de toucinho, abonada para cada dieta de gordo, será 1 onça; de 30
~ 1- ----I- --I- a 60 doentes, !; c havendo mais de 60 doentes, unicamente ~ onça. A cada dietao:: r----'- ------ ------ ----------------g 4.. li 4- 6 » 2 4- 4- » » » D » » 2 4 4 Il li » » assada abona-;e mais ~ onça de toucinho. Só a 4", 5:, e 6." dietas podem ser
rol I-- ------ -- ------------- -------- -- --I- assadas, mas em pequeno numero para não deteriorar a marmita geral, e podem~

2 I 6'" 5,· » 4 6 II 4 » I) " » » li 2 6 4- II li » » ter. além disto igual quantidade de macarrão em lagar de arroz, A dieta de Of-.. licial tem 1 o~ça de toucinho .... I-- 1- ,---- ~ ~
'"S 6,· li 4 li » II 6 4 % )) " » » 1 li 6 4- % » » t 5.' A marmita dos Officiaes é feita á parte. Nas dietas 4", 5,', e 6." terão

I-- ------------- --
» 1"

--------,-- i-- --I- ---- mais i libra de vacca e duas fructas do tempo.
7.- " 6 6 » 2 8 8 » » lO » 2 6 4- » » )) » 6.· A dieta 7" parece li müis propria para os convalescentes, e para se po-

I-- -»1-8
--- r---- - der dar mais de 3 dias, deve-se designar o motivo que a exige.

S.. II 4- 6 » » » % II » » » 2 » » < II II II II 7'- A dieta 9." póde ter t libra de peixe fresco cm lagar de bacalháo.

-:-16 ---- I- i---- 1- 8 .. A fóra os casos extraordinarios, o que deve ser justificado na papeleta.

BIAGRO 9," » 4- I) % » » » 4 6 » le% » 6 II » " Il 1 não fica permittido o abono d'outros alimentos; poder-se-ha comtudo abonar até
1 libra de vinho em cada caso de molestia que de necessidade o exigir.

I.

. I





TABELLA N: 4.

Do material d'uma Ambulancia regimental.

DESIGNAÇÃO DOS OBJECTOS QUANTIDADES

Lençées •.....•..••••.•...•••••.•.•.•• ,.
Cobertores, • • . . • . . . . . . . . . . . . • • • •• ., ••..

Amb. de Infanteria Enxergas de canhamaço (despejadas). " ...•• ,
Chumaços ditos (para travesseiros) .
Macas grandes de desarmar ...•. , ••...•...•
Ditas pequenas de mão .•...• , ••...•......•

)

Lençóes •••..•.•.•.••....•••.••..•.•.•..
Cobertores. • . . • • • • • . • • . . .• . .••.•.••....

A b d C d Enxergas de canhamaço (despejadas) ..•.•....
m . e aça ores Chumaços ditos (para travesseiros) ••......•••

Macas grandes de desarmar, .•.....•..••...
Ditas pequenas de mão ••...••...•.....•..•

)

Lençóes .••••••••.• " •. , .•• , ...•.....•.•
Cobertores ...••..............•.•...•..••

Amb. de Arti,lheria Enxergas de. canhamaço (desp~jadas) •. , .
ou Carallaria .• , Chumaços ditos (para travesseiros] ...•...... ,

Macas grandes de desarmar ...•..••.•...•.•
Ditas pequenas de mão ••...••..•••.......•
Algalias elasticas ..•••••••.•..••.•.•.....•
Alfinetes .•........•...•.••.•.•••....•...
Agulhas ordinarias ••..••••...•..•. , •...••
Agulheiro de páo ..•••...•....... , •...••••
Bixeiros de vidro ' •.•.•
Borrachinhas •..•.........•....• , •..•••..
Caixa de ferros cirurgicos (modelo adoptado) .•

II de couro (dita de ambulaucia) ......•••
Canudo de folha .....•.•••..•...••.....•.•
Carteira de ferros communs .......••••..•• ,
Cera em rolo .....•..••••.•...••••...... ,
Compressas sortidas n." 1, 2 e 3 ....••.....

C' d C" I) de sangria •......••••.•.•.••••
alXa e irurgra Esponja fina ••..•..•..•..•....•...•••.•.•

Estojo com seis lancetas .......••...•...•.•
Estôpa em rama clarificada pelo chlorureto .•••

» ord inaria ...•••••••.....•••....•.•
Fios para curativo ..•.......... , •• , .
Fita de I inho estreita ••• : ....••••• , .••.•••
Garrochinbos de páo , •• ' .
Ligaduras de quatro varas •••...••••.• , ••..

» de cinco varas •••...••••..•••..•
II de seis varll! .•• , , •••••••••••••••

,), de tronco ........•.....•...•...
I » de sangria .•.• .I...........•.• , .,_o II.inhas brancas ..•• , •••.•••.•..••.....•.••

Sessenta.
Trinta.
Trinta.
Trinta.
Seis.
Duas.
Trinta.
Quinze.
Quinze.
Quinze.
Cinco.
Duas.
Trinta.
Quinze.
Quinze.
Quinze.
Quatro.
Duas.
Duas.
Duas onças.
Vinte e cinco.
Um.
Dois.
Duas.
Uma.
Uma.
Um.
Uma.
Quatro onças.
Quinze.
Doze.
Duas oncas,
Um. •
Meia libra.
Quatro onças.
Oito libras.
Uma peça.
Quatro.
Dezoilo.
Dezoito.
Doze.
Quatro.
Doze.
Duas onças.



DESIGNAÇÃO DOS OBJECTOS QUANTIDADES

Secretaria d'Estado dos Negocies da Guerra, em 2 de Dezembro de 1852 •

.t;;.;~!!C de Saldanha.

palmatoria de folha ........••......•••....
Papelão •..........••..•••••.•••••....•.
Panno de linho novo .

)) velho (para curativo). , ..•....
Pipos de osso para borrachinhas ......•....•.
Seringa moderna de bomba •...•..........•
Talas de madeira sortidas •...............•.
Torniquetes de fivela ...•......•...........

II de Pctit ....•.....•.......•...
Velas de cera ...•..•••.•.•.....•.•.....•
Velinhas elasticas .••••.••...•....• : •.....
Ventosas de vidro .........••....••••..•..
Acetato de chumbo cristaIlizado ...•.........
Acido citrico cristallizado ....••.......•...
Alcool rectificado ..••.•••....•........•...
Amido ••......••.•.•..••.•..••........•
Ammonia liquida ....••..•...•.•..........
Calo mela nos .•........•.••...............
Camphora ..••....••..•..................
Ceroto de spermaceti ...•...............••.

») de chumbo .
Chloroformio ........•......••.•.........
Collodio ..........••.........•••...•...
Crcosota ...........•....................
Emplastro adhesivo estendido .•..•...•... : ••
Gelatina sêcca ...•....•............•.....
Laudano liquido de Sydenham ....•.....•...
Linimeuto de sabão com opio ...........•••.
Nitrato de prata fundido (branco) .
Oleo de amendoas dôces ............•......
P6s de Dower ........•...........•.•....
Sulphato de-alumina e de potassa : .

II de soda .•..•.••................•
)) de finco •..•••... ' •.•..........•

Sulphureto de cal •........••......••.....
Tártaro emetico •.••.•....•......••....•..
Unguento rosado composto ....•.••. , .....•.
Balanca com marco de quarta .

l)' com granatario ...••.•.......••.••
Colher de tutinagre ..••...................
Gral de vidro com mão .......•........•...
Lates de folba sortidas ..................•.
Medidas de folha .•..•..........•.........
Pinceis pequenos ...••..•...•.............
Vidros sortidos .........................•
Caixa de couro (dita de ambulancia) .

Caixa de Ciru~gia

Caixa de Botica ..•

Uma.
Uma folha.
Duas varas.
Oito libras.
Dois.
Uma.
Dezeseis.
Seis.
Um.
Oito onças.
Quatro.
Duas.
Oito onças.
Oito onças.
Uma libra.
Meia libra.
Duas onças.
Duas onças.
Seis oncas.
Uma libra.
Uma libra.
Duas onças.
Duas onças.
Duas onr as.
Duas Iib·ras.
Uma libra.
Duas onças.
Oito onças.
Uma onça.
Oito oncas.
Uma on~a.
Uma on~a.
Uma lib~a.
Uma onça'.
Oito onças.
Uma onça.
Uma libra.
Uma.
Uma.
Uma.
Um.
Cinco.
Um jogo.
Dois.
Vinte.
Uma.
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MAPPA A. MODELO N: 4.

Inspecção sanitária feita no Hospital

o
'''' Informação da Junta<.l'
'Z Informação da Auetor idade.. Informação do Commandante'" .. Militar ou Civilc.. '" da Divisão,'" !lO debaixo de cujas ordensc::: ..sa ~ .. ~ ~ o ...

General Commandante'" o "" ~ &.;j & o inspeccionado'" a ..
'" cd Chefe da Repartição"CI ~~ 'õl cd .. .s 4.>:'= 8 ou

'" ~ .. ~ "O .s ._ o Q,) se acha servindoo o"· cd .~ -; ~~~-:o '''' .;:: ~
.!!: '" e .. I'l o ..:: ..'''' - o Nome a~ ..

'"
., a'õl8&-3' > '" !lO '" "" o o 10

~ ~ =' "''õl ] ..,. ., '" ., S'" ~ "'cd;~.. .. .. e- "'_D ~ u

'" ::s c.. .~ ., cd o ~ '" _g~cn~
s::;

c.. ,Q '" o .:~ ::I

'" =' o a '" "CI'''' oE-< oS -= ~ ..,
c::: 00 Íi'l "CI - <.l'

"" cd .. ., :to ~ '" 8. cd Relativamente ao modo Sobre o serviço'" '" i a g ~ = ., .;:; ~ ., 809= cu:.a u por que adquiriu a molestia, de que se acha incapaz,::s ::s ::s :s "'c.. - Q) la", "g o Q) .;S~~ "CI
o o Q o - o "CI'" ~11 o .,.- :9 ~g. o e qual a sua maneira e qual o que aindacu cu .. Q .:IS ..8 b'~~~'" o c.. S .. 'cu 0'- O> o os '" '" gJ 8 'cu de viver p6de fazerEl c.. 8 ::I '" .,"" ~~ = f '"' 'a.. <II c;; .;;: .. '" ~[ '';::: cd II> Ci.I o as m

._.. o o o iS o ~ '" ~"" '" aO> &~ g. IS. ~-< t,;I t,;I ~ z ~ r.:l- ~

.

,

I

Hospital aos de de 185 Quartel em Quartel em ,

O Presidente Os Vogaes O Secretario em em

o"

Voto do Vogal que divergir Informação da Repartição de Saude

.



Cada mappa deve constar d'um só individuo.
As auestacões de Facultativos, os requerimentos e todos os papeis que tenham

connexão co~ a inspecção, devem acompanhar a correspondencia. • _
'Não poderão ter seguimento na Repartição de Saude os resultados de mspecçao,

em que as Juntas não responderem a todos os quesitos que lhes são apontados como
objecto da sua informação; e isto em termos precisos e ~Gnchldentes, que: para
confirmar o capitulo da molestia, quer para mostrar a impossibilidade ou a difficul-
dade de satisfazer aos mesmos quesitos, sendo além disso inadmissiveis expressões
vagas e genericas.

Tabella das localidades onde os Olficiaes, Praças de pret e Empregados civís
do Exercito devem fazer uso das aguas mineraes.

DMs511) TJlrr4Bprincip4~ Local para /)ankw Local para uso da! aqua«
Militare$ de 40 mar sulphuro8al«ftU2ttel~entos

I

J.1sbóll •.•.... Ltmoa ....... {Caldas da Rainha, ou Arsenal

} ..... da Marinha, em Lisboa.
Mafra. " ., ... Ericeira ..•........

}"d" daRainha.
Cascá'éil....... Castll~s •........... ,... 'Setubal. •••... Sett\bal. ..•........ .t Uiria ...••.•.

) ped;eneira ..• : . '"Santarem .. '"
Abrantes .••••.

2.· { Vlze'U .....•.. } Figueira, ou Buarcos f S. Pedro un Sul, 0'0 C:.td:l'S d:.
Lamego ••••.. l Rede.

{ Porto ........ Porto ............. } Vitella. .3." Aveiro •...... Aveiro ......... . .

{ Braga ••.•••.. } Povoa de Varzim ...
} V,,,lI."4.- Guimarães ....

Vianna ••..... Vianna ..•.......•.
Valença ••.•.. Ancora ............

{ Chaves •...... } Povoa de Varzim ... Chaves, ou Vizella.5'- Bragança .....
Villa Real .... Povoa de Varzim .... Caldas da Rede.

{ Guarda .......
}Figueira .•..••. ' .. S. Pedro do Sul, ou Manteigas.6." Castello Branco

Almeida ••....

{ Estremoz ... , .

} 8".",1. """"""""""
Evora ........ Caldas da Rainha."1'- Etv:rs ........
ViIla V.~osa. ~ . lM,n'h,q,,"

Béla ......... Setubal. ....•..••..

{ Tavira ......•. Tavira ...••.....•..
8.· Lagos ........ Lagos .•.•••.••....

Faro ......... Faro •.............
9.' Funchal •..... Funchal ...•....••. Caidas da Rainha.
10,. f Angra ••..•... Angra ... , ....•..•• }IIba de S. Miguel.l Ponta Delgada .. Ponta Delgada •..•..

Relação dos documentos que acompanham este mappa,
o" quaes [orem presentes á Junto.

o Secretari«

Observações.
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,.Q Arma ou Repartição ~c \'" I:'~= ........Q Corpo ou Sub-divisão Õ' a::""CQ-9- e:; da Repartição ""Í~ S e;'" ..,
It:!""O [ Graduação ou Emprego('I> o ~

~
-e Q. ~ .(")
t'f> 111 = Q.. ICompanhia

~ztA I» c.. ~
O .e = o

==
.... = t:I - ~8.~0

'-Naturalidade •_. =
,.o~ ~ c

... n B c:... g ~ Divisão militar ~...._0
00ê-DI»Q..

I Nome

_. Q. o ~
'" '" '" ~53 n ...... =.c Q. = (i"'== ~ ~
"'cQ.

. I-t. ~~s ('I>

9 Signaes
~~~ O
= = ~ Idade ~Q.. ('D _.

>~ fIl-n '"1. o
Q.C r'"... '" I '" 8'" c.. Serviço (a)"O ('li .. b\ te.., ~~ ~'" § I Maneira como tem e= "O ~ o.,., "" servido

~
..., '"? O' I Se a lesãu foi contra- ..o>('I>

lO = hida por effcito do -....
Sc ('I> I serviço ~u fóra do

..... ..,
t:S ('I>

Q. i3 c- serviço e,o
O'" I Se tem meios de sub- 2= ('I>

""
..,

sistencia indepen-o <
Q.. ~ ·0.r;'

O' o ('li dentem. te do serviço
~~. '" - ~... Q. ao IQue destino pretende ~t"" '" CJ1: seguir (b) - •~. Q. ~

'" §i ;.... S:.< ... S ~"O ti>... = '" I:''" tO CI
'" ('I> -'" tA = ;:;' O~ ('I> o '"o '" '" Q. (fq

~
"O '" ('I> ('t)'" .,n ... '" ..,
n;' ..;' ('f> ~ Q:I..;0 _'" o n '" -o IIIU> Q.. = III o.....
'" Q. ..Io- .., C .. O... ('I>

~, "SI

"" ~... '" '"('I> ~... Q. \ ~ '"
..,

'" '" o III: -<'""O n .. _.
o 0;;- S ... .J":lti> ..,

~ :: O;; ... ...., ;;. lo-.. '"
... o '" o..... B <OQ. C'I:Iti>
~I~- c- . W('I>

0- e n
.c tA o Q:I

('I>

la ,..c ... -'"
.., ., c....~, ... ......, ~? "'. .c- . .,



MODELO N.ct 7. ,

Hospital ,
-. .

Papeleta N.o

Corpo I ENn:RM.\RIA CA~H

/,Companhia Graduação n."
Nome
Filiacão o.

oIdade . .:, Cl"Q

Temperamento c c-c - .:." c: <.><.> <.> <.> SMolestia .§ IC s '"
<..I

.:4 ",c.
O Facultatiuo c .:

"C ._

i :: ... c<.> ",O'> :a ~""l

IIISTORlA 1'0 I!GUESSA r
18

D.\ MOI.ESTlA E snlPTOMAS I lUlMEDIOS F;x'rR ,lOIlDI:'IA aros(alEZ R DU) Dlll1'AS
DIARJOS

..~
. .

I
I. .

- , I
. I,

-
;

I ..
I

I.. I



JlODEtO N.O 8.
Helacão de um Official de

em tratamento neste hospital, no mez de

.s.~c..c..aou

,

.

s",o
Q..

N0311:

que esteve
de

"

.

UfI'QRTAIICU OUSEI: ".\~:ÕES

. Somma réis ..•....

N. B. Esta relação deve ser assignada conforme determinam os nrt." 74. c 76,
c segundo o hospital for permanente 011 regimental.

Hospital em dr de 18
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MODELO N.o 9.

Relação nominal das praças d que estiveram
em tratamento neste hospital desde até de .

de ]8 . ...
.

.., I .., QUANTO -;;Q

"" .., "" IlOU DIA DE :§~
'" o .., '" o"'-til :a~ -e .- Q .., .!:!.~ '"o "" ... Co '-'..c '" NOMES -:> S :';c: '"E ~,C": Q ODSERVAÇÕESI': o .... - 0._ ~.. ...

'"
._ '-' ::> .., "" '-' '" """'" '-' .., Q r. S - ~ ~ ...

8 6 := .ê ~ -._ .. .- ., o I-'" ~Q ~ .... .., &"" c.. .o Q e .. o ... St.,] Z o=. ~ E-< 'o=. ::;< -
I. , s. ,

I .
I
I

I

I
I
I
, I

i., ,
, I

I
.

"
I,

I
-, II,

I .. Ir J

#

I
I' I,

I ,
I

Somma réis ...... -$"f ,

Hospital cm ele de 18

N.1J. E./:' modele tli: respeito ao determillado n()s artigos iS I" iG.-





MODELO N.o 10.

~
Hospital (Mez e anno)

FIC,\I\UI o .... o UIPOI\TANCIA,- IlXI~·TlNDO ENTRADA DIA DE 8.\ÍDA DO nOSPITAL i= ;<; -e
NO 1'111 8EX'r E ~n:z

... o QUA:I'TO POR DI.I DO VIl""CI3IENTO e f<
DO MEZ NO 1I0~I'IT"L f< ... 1'1

PRIMEmo .... ~ II: NO PRE m'lTK MU '" ..
\NTRCEDENTE ., .. .. '" 1'1

'"' o: :; ;.: a ""DU. DE < -e lIil ..,
1'1 o :.. 1Il <:i ~ .., ü ""NOME FILI,\ÇÃO c::l VENCUlENTO c = i!: "l

., ., ..,~ i'.;.. o C ..: " f< C C ... ~ ~ ...-< o Q NO PRESENTE ""
., Q

"" .. :-; ... c ~ ,; 0..., .. c::l= s-e ::l o ~ 8 00;;"" := IJ '_'.

" -"";<; o -< -< .. MEZ ~ '" .. 0Il "l ~ ~ O- '" ~ -.:> > ~ .. o
o -< «l :;, L «I <-I <Il ~ '-' r::l c::l lOl e o õ>o - '; Ir: .' c::l ..

"" 0Il c::l ., o
'" ..::! '" ..., '" ~ ._ ., ._ ., ..

"" '"' N ~ .. lâ c.o :s! g..-o -e - ::l_ ~ O"'~ ~ :=a'" li'! :õI '"' "" ;<; ... .. ~ ... '" .. '" O;; o:l Q .. "" ... Õ <..> r::t"-o o c '"
..., 8 - Q ~ Q o ... .... :> .... .... c <..> _

i:i ""'"' '"' ;ii: ~ z .... < • < ~ ;.. .. i:i C/) c.. ;,;j C/) c.. ~ '"' ... -.:; z

I I
I, I

I I

I I I

I I I i 4

I
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I
I I
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I
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I
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1852

Abril

, MODELO N.o II.

\
R1\_f OlNHErllO EM TITULOSDrAS

Réis •.••.•••.

:20$00')

-$-

10$000

60$OO~

--$-

-$-

10$000

30$060

-$-

40$000

170$boo

RECEITA
/' Rl'FIW'I'I\O DR CREIIITO

18:>2 DI.\~

DESPEZA

I---~~--,·_---_·_---------~------------------------~------~------~--~----.- ~--~------~------I

II Pel~ saldo. que. ficou existindo para o }.O do mez seguinte,
vinte mIl réls, sendo em notas tanto, ••• , • .••• ••. •••. .••..• 10111000 10111000

Réis, •.••••• , .••.•• --17-0-$-00-0- --160iOOo--~~~~=-~~~~~-- --~~--~~~~
Importa a receito dedo mcz em eent~ e aeteal:a mil féi,. macuo. forto, e cm ceuto e 'f'.. eata mil réis em liln.los de crQdito; e a de.peu, em coaJo e te.caLa ma réi., moed. forte, e em ceulo e ci.coeata ma réi. em titul06, lendo o .rudo ql1e pae1a. ll3l'A o mea Jer,uil'lte n 'luaJJtia de dez ,mil r~it em

moeda forte, e a de dez mil ..éie em títulos de credito.

6

Pelo que recebeu o cofre de si mesmo, por saldo que ficou existindo
no ultimo do mez pas~ado : .

Em dinheiro etTectivo, vinte mil réls, entrando em nou.s
dois mil e quatrocentos réls .•••.••••••••••••••.••. '

Em títulos de credito, oitenta mil réis, entrando em notas
dois mil e quatrocentos réis ••••••••••••••••••••••••.

Pelo que recebeu da Pagadoria da Divisão Militar, importancia
do soldo d'um Offlcial de tal Corpo, tratado neste Hospital no
mez de tal, dez mil réis, entrando em notas dois mil e quatro-
centos réís ••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••• , •••.

Idem, da mesma Pagadoria, importancia de tantas relações d e
vencimento de praças de taes Corpos, tratadas neste Hospital no
mez de tal, sessenta mil réis : ,.

Pret - reIs •••••••••• -, • • •. 45~OOO
Equivalente de pão -réis... 15~OOO

-,3,-

80$)00

-$-

-$--

10~OOO

30$000

-$-

40$000

'-{/;-

160$000

Abril 6

7

l.l

-
:Jl

"

"

"

"

"
"

"

"

Pela irnportancia dos títulos de credito, do mez ou mezes
anteriores, que se entregaram á Pagadoria da Divisão
Militar, correspondentes ás quantias recebidas, conforme
se vê da receita em frente, setenta mil réis •••••.••••.

Pelo que se pagou a F. , .Importancia de taes generos ou
artigos que vendeu para o Hospital, no mez proximo pas-
sado, sessenta mil réis ••••••••••••••••••••••••• " •.

I Pel~ importancia dos títulos, respectivos aos primeiros quinze
dias do corrente mez , que se entregaram na respectiva

! Pagadoria, e corresponde,n ás quantias recebidas em di-
nheiro, conforme a receita em frente, quarenta mil réis

i Pelo que se pagou a F. pelos generos de mercearia que

I
vendeu p rra o Hospital no presente mez, quatorze IDi! c
duzentos réis .••••••.•••••••••••••.•••••••••...•.

Idem, a F. por tantos arrateis ele vacca que vendeu para o
dito Hospital, no presente- mea, dezesete mil réis ••••.•.

Idem, a F. por dilTerentes generos, artigos para expediente',
combustível, e diversas despezas miudas do que comprou
para o Hospital no presente mez, seis mil e trezentos réis

Idem, a F. por tantos arrateis de pão que vendeu para "
Hospital no presente mez, vinte mil réis .•••••••••••••

Idem, a F pelos artigos que comprou para aviamento do
receituario na Botica, durante o presente mez, quinze
mil réis ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. '

Idem, ás Invadeiras deste Hospital, importaneia da sua folha
no presente mez, quatro mil réis .•••••••••••••••••• '

Idem, ás costureiras do dito, importaucia da sua folha do
presente mez, quinhento~ réis ••••••••••••••••••••••.

Idem, a03 empregados do dito, imporllLflcia das suas grati-
ficaçõeg do presente mez, oito mil réis ••••••••••.••••

Idem, a F. pela importaneia dos niedicamentos que forne-
ceu para tantos doentes deste Hospital no prcsente mcz, a
razão de tanto por praça, conforme o contracto, e a ordem
do Ministerio da Guerra de 6 de Maio de 1851 quinze
mil réis, .•••••••••••••••••••••••••••• , •• '••••••.

Pela importancia dos titulos de credito, re~peclivos aos se-
gundos quinze dias do corrente mez, os quaes foram en·
tregues na competente Pag:ldoria, e correspondem {'s
quantias recebidas em dinheiro, conforme a receita em
frente, qllarenta mil réis ••••••••••••••..•.••..•.• ,

( Auigl1aluras) .(1)
Hospital (ou Sala do, Conselho Adminiatrath'o) em de Abril de. 1352.

111 No~ HO>'Iril3f'tI militart" flcrmaneutes, de'n: este lermo ler all8ign;,do [leia CoJtnn'l!Ião Adnúl.:,tratir3. e IlO] lJ~pilu:, r.~ilo('nt~~1pelo C.o»-tlllo Admilli.lra i,'O e Cilllf'~iZi" lll~r.

t5 Importancia do soldo d'um Offlcial de tal Corpo, tratado neste
Hospital nos primeiros quinze dias <lo presente mez, dez mil réis

Importancia de tantas relações de vencimentos de praças de taes
Corpos, tratadas neste Hospital nos primeiros quinze dias do pre·
sente mez, trinta mil ré is :

Pret - réis •••••••••••••• ' 20{/;000
Equivalente de pào-réis, •• 10~000

lti Pelo que recebeu da supradita Pagadoria, importancia do soldo de
um Official de tal Corpo, tratl}do neste Hospital nos primeiros
quinze dia~. do presente mez, entrando em notas dois mil e qua-
trocentos reIs. • . . • • • • • • • • . • • • . • . • •• • ••••••••••••••••• - .

Idem, illl]lortancia de tantas relações de vencimentos de praças de
taes Corpos, tratadas neste Hospital IIOS primeiros quinze dias do
prp,s~nte mez, trinta mil réis, sentlo em natls dez mil réis:

PI'et-réis............... 20$000
Equivalente de pão - ré is. • • 10$000

i\1 rmportallcia de tantas relações de vencimentos de praças de taes
C"rpos, trata'las nos segundos quinze dias do I'resonte l;nez, qua.
renta mil réis:

Pret - réis •••••••••• ; .•••
Equi,'alente de pilo - réis .•.

30~000
10&000

Pelo que se reeebeu oa dita Pagadoria, importancia de tantas re·
laçõesde prel de praças de taes Corpos, trat!ltlas neste Hospital
nos se~undos quinze dias do presente mez, quarenta mil réis :

Pret - réis. • • • • • • . • • • . ••. 30~000
Eqllivale_nte de pão - réis. • • 1O~OOO-~

EM IHNHEIJW RM 1'ITULOS

EFl'ECTJYU DE CREDITO

...... -~- 70~000

...... 60~000 -1>-

i

..... -f,- 40~000

I 14~200 -/>-

2 17~OOO -I>...J...

3 6~300 -/>-
I

4 20$000 -/;-

6 15{/;OOO -111-

7 4$000 -$-
ü ~500 -111-

9 O{/;OOO -~-

lO t5~000 -1>-

401>0001------- ------
160$000 150$000
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MODELO N.o 12.

Documento n."

Titulo de divida do Hospital de

A favor
no valor de

,
réis,

pelo que se lhe ficou devendo da sua coota de (J)

cuja quantia lhe se-à satisfeita logo que baja fundos no cofre deste Hospital.
\ (Terra) em de de- 18

( Assignaturas.)

. Recebi d
a quantia de
constante do presente titulo.

(Terra) em

réis,

de de 18

(A.,signal~ra do eredor.]

(1) Deve designar os geueros de que provém a divida, e o mez a que pertence.



,,.--------------------~---------- ..~.--------------------------------------------------------------------------------------------~~------------------~---------- ..------~
1-

Heceita e despeza do cofre do Hospital no mez de

MODELO N.o 13.

E~I DINHBIRO

DR CRBDITO

de 18

I

RECEITA

Jmportaocia do saldo que ficou existindo no ultimo de de 18
notas do Banco .

entrando em
$

Idem, pelos vencimentos dos doentes do Exercito no presente mez, conforme se vê da somma dos
descontos diarios ....•••.. '.' •.••.•.......••.....••.. " .••.......•.. '•....•...••...

Idem dos vencimentos dos doentes estranhos ao Ministerio da Guerra tratados neste Hospital no
presente mez, conforme a somma dos descontos diatios ............••.....••........•...

Idem recebido da Pagadoria da
tindo no ultimo do mez de

Divisão- Militar pelos titulos de c~edito que ficaram exis-
, entrando ~m notas $ réis $

,
J

)

Idem idem, pelos soldos dos Officiaes, no presente mcz , sendo em notas

(a) Idem .: das .; ~~ ., ~~:t~~~~~t~' ~o·., ., : : : : : : : : : : : : : : : : :

\ Idem idem, do equivalente de rações de pão, a 40 réis cada uma ........• -----

$
s
$

(b) Idem idem d por ordem de

Idem i4em da Repartição de' Saúde do Exercito por ordem do Ministerio da Guerra, de de
de 18 ••.•... : ......•..........•........••................

Idfm idem .do Conselho Administ'rativo do Corpo, por supprimonto que fez ao Hospital no presente
mez .••....•.••..•••.••••••......•.•..•..•••.. ·· ·1· ••••••• • .• ··••••······••·•••

(c) Idem da venda de objectos inutilisados em Junta, conforme o documento ••••••••••• ~·I·-

Idem da venda de ••••••••••••••••••••••• 0,0 ••••••••••••••••••••••••••••••

Idem do lucro de notas do valor de
por 41800 réis, conforme o documento

que se compraram com o agio de

(d)
Total da receita, entrando em notas réis ...•......

Estas importancias são as recebidas por interinos, conforme os artigos 74.°, 75.· e 76.· do Regulamento.

Este dizer é para quando se receber da Pagadoria Militar. alguma quantia por inte~ino, para estabelecimento Ld 'um Hos-
pital; devendo o recibo ser resgatado I?go .que o HosP.ltal tenha fnndos. Serve Igualmente para quando d out.r~ Ho~-
pital fôr recebida alguma quantia em dmheno (lU em tltulos. Em ambos 09 casos deve preceder ordem do MIDlsteno
da Guerra.

(II) Q d epto qlencionado ne$ta vtrba, é uma rela~ão que designe os ohjectos .in.utilis.ados, e que forem ,·cndidos. Deve
ocum. nad" pela Commi$são Administrativa rIo Hospital ou Conselho Admllllstratlvo do Corpo. No Hospital Militarser asslg ,. d' o d t' 92 opermanente de Lisboa, seguir-se-ha o JSposto 110 S I. o ar Igo .

(a)

(b)

B~I TITUL08

EJlIII!CTIVO

I

I $

ti s
$ 1

3 1
1$ $' "-:;
$ s
$ $

$ I

(d) E!te claro é para se lançar qualquer impo:t~ncia quI' se r~ceba. além das que vão mencionada.s,. e b~m assim as addi~ões
que se receberem de differentes UepartH;oes pelos \fIlClrnentos dos do~ntes estranhos ao l\1mlsteflo da Guerra, trata-
dos no Hospital; devendo declarar-se em cada urna das \erbas de receIta o mez e o anno a que pertence.

Ho~pilal

.

em

r

-

DESPEZA

Arroz arrateis a
Assucar arrateis a
Azeite quartilhos a .
Bacalháo arrateis a
Fructas numero a
Gallinhas numero a

etc. (e)

DESPEZA PAGA

..

EM DINHEIRO E~I TJTULOSII

EFIIECTIl'O DE CREDITOPOR PAGAR

Somma a despeza em generos ... '" .. ,. $
Artigos para aviamento do receituario na Botica do Hospital. • . . . . . . . . $

l) »expediente . . . . . • . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . ~
Carvão saccas a . . . . • . • . . . • • yt)

Lavagem de roupa. . . . . . . . . . • . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • • . . • . $
Concerto de roupa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . . • . . . . • . ~
Gratificações de Empregados. . . . . .. . . .. ...••.••.••.••........•• yt)

Diversas despezas miudas (f) . . . • • . . . . . . . . . . • • . . . • • • • • . . . • . . • . • • . $
Transportes. • . . .. ..•........•.................•.............. .$
l\Iedicamentos fornecidos pela Botica civil, conforme o contracto e ap-

provação do l\Iinisterio da Guerra de de 18 '. . . . . . $
Mobília e utensilios (g) ordem do Ministcrio da Guerra de de 18 ,~
Concerto dos ditos » )1 » de de 18 yt)

Lenha .......•••.••.....• , .. " ....•••...••..••...•...••••..•.
etc. (h) '----1-----1

1

>

Somma a despeza paga e por pagar ..••.•..•••.••••..

Importancia paga pela despeza do corrente mez, entrando em notas
os documentos n ••

réis, conforme
...........................................................................................

Idem pertencente ao mez de
réis, conforme os documentos n.··
etc. (i)

do corrente semestre, entrando em notas
.........................................................................

Somma a despeza paga, sendo em notas réis ~ ..

Importanci ...do saldo que fica existindo para o j .•do mez seguinte, entrando em notas réís

Total da despeza -. réis ...•.•.••.

..
(e)

(f)

Deve seguir a declaração de todos os gcneros, que houverem sido despendidos.

Este artigo serve para as co~p.ras de peq_?ena monta, (areia, torCJ'das, carqueija, cêra, sabão, etc.), assim como para pe-
quenos concertos de .u~ensl~lOs e afiaçao de ferros cirurgicos, que pela urgencia e diminuta despeza não dê logar a
pedir-se ordem do MmlsterlQ da Guerra.

(q) Neste dizer deve-se incluir o artigo =palha de centeio.

(h) Nesta parte incluem-se todas as despezas que. não furem de generos para as dietas.

(i) Esta parte dc\e especificar todas. as imporlancias da despeza paga.

de 18
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Réis ..•.. $

(Terra), cm de de 18õ .

( Assignatura.)

llecebi do a importaneia de

constante da presente

Conta.

(Terra), cm de de 18õ

( Assignatura.)

DOCUM ENTO N.o

o Hospital

A pelo

seguinte:

DE'VE

N. B. Este modelo serve para todos os fornecimentos de generoso Quando ai>F41r-
necedor se não possa pagar toda li importancia da conla, deve elle declarar quanto
recebeu do lolal, e haver titulo do resto, conforme o arligo 80.· S 2.·



MODELO
Hospital

Folha das , pertencente ao mes de
ele 18 fi

:
IIMPORTA~CJASNOMES I OBJECTOS TOTAES

Avenlues .••• , •••. A $>
Chumnços ...••••• li ~
Cobertores .•••.•. a $
Cobertas ..•.•. , •• a ~
Capotes .....•••.. a "Camisas .••. , •• ' . a "Calças de baeta .•• a II

" linhagem a "Enxergas •••••••• u I>
Fronhas ......... a "Guardanapos .••• , a , I-
Lançoes ..•. , • . •. a sll
Mantas •.....••.. I. /J;
Pal1l10S .te cosinha a I>. Travesseiros •• ••• H $
Toalhas tlp mãos •. Il l> :.

(Assigna!ura. ). ... ---- --
Averitaes .• , ••••• , II I>
Chumaços ..•••••. a ~
Etc.

I

,
/;

-,

Souun« réi, ..... I>
, ,

mencionados na presente folha de'Receberam as
o quantia de

pelas addições supra.
Hospital , cm de

o Á matluense,

N. B. Este modelo serve igualmente para as folhas das Lavadeiras e Costureiras.
Umas e O\Jtrqll devem assignar as verbas de pagamento que lhes furem relativa. e
não sabendo escrever, a&s~nará li seu rogo um Empregado rio Hospital.

de 185
• I

Ir



- .
MODELON.õ 16.

DOCUMENTO No o

Hospital .
Folha das gratificações dos Empregados deste Hospital, pertencente

ao mez de de 185

I:.s :: o
o :> lO" ~

';;' '" c u ~. '"O'" <:.l .:; .- '" '': ., ., .,
o .e 8 '"O Lo .!:t
== :: ... ASSIGNATURA-e

_ o -<:.l '" <:.l
'"

o o d ... ... ~., NOMES d ,.o ., .z o 'ü DOS
10 o <:.lo ;.. ., ~ C<:.lo eJ:) .o ., .:g

'" '" ., .., -o ::s '" F.MPUEGADOSo e . ... ~ 0'0 ...
C. 'O C. '" "'-o o.. ~

~
... '" '" '" c.o .. ... Q- 8~ ç.,:, ç.,:, Q -

I ,

,

, .

,

• .

4

,

Somma réis .. o" s- :',
Receberam os Empregados mencionados na presente folha do

deste Hospital, a quantia de
"

pelas suas gratificações vencidas no
Hospital , em de de 185

O Aman~l'n.çe, \
!o



Folha dos artigos comprados para este Hospi~al cm todo o rnez
de ; a saber:

s
s
$
'$

,$-
lUis ..... $

de de 185 II

.
U Amanuense,

MODELO N,o 1'1.
DOCUMENTO N.o

Hospital

GENlmos.
Leite
Sal
Sübão

Ele.

libras a
alqueires a

arrateis a

EXPE lHENTE.

Papel , "
Pennas •.............................
Tinta .•................... , , .
Obreias .

Etc.

ARTIGOS EXTRAOl\DINARIOS E DE U.RGENCIA.

Hospital , cm

o Encar/'egado das compras,

N. B. Esta folha. sõ deve comprehender os artigos que não forem objecto de for-
necimento, como por exemplo, os que vão mencionados, e os extraordinários e ur-
gentes, o que deverá ser motivado.

,
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Relação dos credores a este Hospital, pela importancia dos seus

creditos no mez de de 185 ,os quaes se lhe não
satisfizeram por não haver fundos disponi "eis no cofre.

MODELO N: 19.
DOCUMENTO N. o

Hospital

I-

de 185

A prla

importancia de generos de mercearia

A pela

importancia de pão. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . $

A pela

irnportsncia de medicamentos. . . • . . . . . . . . . . . . • . . . $

Aos Empregados pela importancia das suas gratiflcações, . • "

Ás Lavadeiras . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . . . . . . $

Etc.

Riis ..... ' I

Hospital

I'A,sigtlatu,.a dQ Commandan'e d, Corpo, Gorernador da Praça, ou Commi"ao
Adminiftratira.)

I em de
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ao de
feita no mesmo Hospital, relativa

de 18&

MODELO N.o 21.

Hospital

Resultado da

Nós abaixo assignados, tendo-nos congregado em Junta conforme o determinado

DO Regulamento Geral do serv iço de saude, declarámos o seguinte:

Que examinando os livros e mais papeis de contabilidade, escripturação e expe-

diente do Hospital, achámos que:

o livro de Registo está (ou não) em dia, e na fórma das ordens, etc.

o livro de Entradas está em dia (ou não), etc,

o livro de Receita e despeJa está (0\1 não) em fó ma legal, etc.

o livro dc Receitual'io ('stá (ou nâo) em dia, assignado , etc.

o livro da Juntas estiÍ (ou n50) na fôrma da' ordens, elc.

Que tendo conferido com o mappa de receita e despozn (modelo n." 13) :IS pa-

pelota de cab ceira; as rcl8~iies mensaes de dietas ordinar ías e cxrraurdinarias

(modelo n." 20), /IS baixa e II livro das entrada; e midas nchámos estarem (ou

não) exacta, te.

QII~ a 1':11)('11:1 d. S .Ii la a hn-se (ou não) patente uns Enfermaria ..

Qu o. género para o III) pital foram d taes qualidades, c comprado com VaD-

tag m (011 não) p('ln pr «:0. corrent . de.



TOTAL

B:.t' DI~IlBIJlO EAI TITULOS

EFFI;CTII'O DE CREDITO

DI~IIE[RO

E.'FECTIVO
TITULOS

Que ficou existindo em de
Dinheiro effectivo réis
Títulos réis

Que a importancia dos vencimentos, Coi
ré is

Que a importancia recebida em dinheiro DO

presente pertencente a títulos de cre-
dito dos metes anteriores, foi réis

Que a importancia recebida pelos soldos cios
Officiues pertencente no presente ,foi

réili
Que a importancin recebida pelos prets perten-

ccnte'no prosentr- , foi réis
Que a importuncia recebida pele equivalente

de p1io pertencente ao presente , foi
ré is

Que u lmportnncin recebida da Pngadoria ela
Divisão Militar por interino, pnru ser rrsg:l-
tado, foi réis

Que a quantia recebida d por or-
dem do Minlsterio rlu Guerra de de

de 185 ,foi réis
(a)

Fazendo o total da receita, rêi» ••.

Que a despesa em géneros no presente ,
foi .•.•••.••••..•••• , ~ réis

Que se pagou pela dita despezu réis I>
Que se pagou pela despczu do; mezcs anteriores

réis I>
Que sr pn!!,ou p~los m-dicamcntos fornecidos

pela Do tica ch i I no de réis (,
Que se entrczou na Pngndoria da Oh isilo

Militar pela quantia que adiantou cm ,Ir.
"reis

por ordem do Mi-
ti" Ifl!l

Que entr<'gou [I

ni .ler io da G uorrn de
(b)

Faxcndo o totul da tlC8J1t:O, rt'i$ •..

Que ahalcrnlo do tot I tia receita c:Tcrlil" a importnncia pn 'a dr
réi"i

QUI' abalr-ndo do total do, titules li importuncin reccbldn de

Fica existilldo l/ara o 1.n do -----_.~
srt~í .

réi
Em rlmheiro effectivn
Em titules de credito ..........,

Qu,) o JJo pitnl firou devI'lalo pela (kSPI'ZIl ,lo C(lrr III , fui ~ r :j.,
Qno p~lIlnillandf), 08 ohjectOl do 'en iço do nO~Jlilóll, UCh{IOlO O qlle coo ln ti T('htçilo formnli "du

por c sa occo Ino,

----'----~- ;.._~_.-

{.} T,R.'!'.tr.• e:}la r"",tn lur;ilr 'Inal'lu('1' nl,.llrd •. lllir~t) de r,cri •• nl~ f\JPrc·.. " tiO nwlc1o.
fbl nt'lU'1 IIt.,::Utr .."e '1IlI\lqUf" fluIr .. fl;lrliJ" df'l de.pt!. "'1) r.rrt"'. nu mo 11"11'1
...,\".D. fAle mUlltlo M'rl' iguall" uln 1\lra II JUlIlN' mrl"'lfIf tJ ft:'Dlr.trct •



OBSERVAÇÕES DA JU~T.\. (a)

(TClTu). cm

(a) vc aqui d larar- e a maneira orno o Empregados mcnure fazem o ser-
vi.o, c qualqu r outro uhj lI) qu mcrC'~.1 ~C'r mencionado.

II
•

(I f s

(A ";gll(/I«/(/$ üos Afl'mbrO$ de, J«nta.)



onSERV AÇÔES DO COMMANDANTE DO CORPO
OU GOVERNADOR DA PRAÇA. (a)

(o) E~tc di7.C'r serve Mi para os no. pitnrq regimentaes,

.
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MODELO N.o 25.

Hospital

Mapra nosologico, relativo ao mez de de 185
,

..,
-;: SAiBAM..,
"d..,
t,)..,

NO~IES i:í~
N o

OBSERV Ae;ÓESDAS
..,

"de o ,5''''MOLESTlAS o e- .~-e <A t,)

'"8 o .., o P'I

8 '" "d C. "d
..,~ Q ~ '" '(j'" .. -e == ,S 8~ '" ~ ~ .., ~~ .. ~.., c õ

.. lO .. ~ V

==
~ o i:i;~ ~ E-< U ~ ~ ....

(a)

,

I

I-

I- I- I--I--- ----
'jIJtal , , • I I -

(a) ela i(jea.ão dI! moI . tias dev eguir-se a ordem alphabetica, e o ca-
pitulo rá mpr o d'aqu II s do nça qu foram ultimam ntc trai das,

, B. Em se uid a e te mappa, oh rvar-s -ha o determinado no S 2,· do ar-
tigo 9,"



MODELO N.o 24. '
..

con-Relação dos objectos' que foram julgados inuteis, ou precisarem
certo, pela Junta reunida no Hospital

em de de 18 [)

OBJECTOS
INUTEIS PARA

CON-
NU~t1!1I0 PESO CERTO

Lençoes de linho ••..••••.
Calças de haeta .•••.••••.
Etc.

Lençoes de linho ..•.•••..
Cobertores ..••.••..•....
Etc.

Sete
Tres

Um
Um

Um
Duas

Uma
Duas

Ral~ de salsaparrilha. " •.. Oito onç.
Emplastro adhesivo estendido Uma;J;,
Etc.

QuinzeU
Oito 'Ii

Dois 'fi,
Dois li

OBSERVAÇÕES

Hospital de 185

Bixeiros de vidro •..•.•...
Ventosas, ditas •....•...•.
Etc.

Algalias elasticas •.•••.••.
Borrachínhas .••••••.•••.
Etc.

Emplastro adhesivo estendido Uma ii:.
Ceroto de chumbo ..••.•• , Oito onç,
Etc.

Espatulaa de púo ....•.••.
Vidros de duas libras .••.•.
Etc.

Oral de vidro ..•.••••.•. "
Etc.

Barris pura agua ••.•••••.
Tinas de pi\o para banhos ..
'fig<'lI\s do folha .••••••••.
Etc.

, em

Uma
D is

Um

Um
Uma
Dez

de

(A, sigllaf"yn$ dos Vognr,ç da .TJIIlta.)
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MODELO N.o 28.

Hospital

EX1STI!M

Mappa dos utensilios de Botica que eJ istlam: em , dos que e/ltraram
e salram desde até de 18 • assim como dos que ficaram eais-
lindo para o 1.° do mez de de 18 .

EXISTU~J E!'!TIIAIIADI I

DIlSIG!'!AÇIo DOS UTENSILlOS

s Balanças de 1 libra •..••...
:: Candieiro •.•.••..•.•.....
~ PI'I-- _:l matorla. etc .

AIguidares de barro sortidos
Tigelas ordin .rias.•...••..
V,ISOS de 6 libras. etc ..••..
Almofariz grande )Jesadu.. .

" de mostrador. ....
Marco de 1 libra, etc ..••••
Cunchas ue balança grandes,

etc. " " ..•.•.....••••
Medidas de t libra a ionça
Tinteiro e areeiro. etc .
Cortador de emplastru •...•.
Espátulas sortidas ..•.....••
Facas, !'tc .TI Ãlambiqucs .•.....•••.••.

~ Caçnrnlas, etc •..........••
<I I Gl'ác~ de pedra COIU mão de
~ páo ....•....•••••••.•.

~.~,~P~~~d_r~a~o~~~ra~p~il~u~l~as~.~p~t~c~·~·~·~·~1~ I tiarral'as .....••..........
'W C_~ ,opos Ilraduados. etc .
2 ~ Coadores de lã .
~ ~ Peneiras de cabcllo...•.....::~
~" Pannos de limpeza, etc .....

. . ~
r •

•

Hospital de I 1)

o Directur

cm de

o Enctu» '!Jado da Bouea



MODELO N: 29.

Hospital.

Conta da lenha consumida nC$te Hospital no me.:::de

TOTAL DA UNIU

de 185

São R."

,

(a)

.
(o) D re s r qu ntia pn nvel m dU1h iro, c nil [r c ionaria.
(Ii) • 110 111 "1110 nllIZ compr r por dll r o pr ço ,del"c, aI uI r !"CIo l rmo médio.
(c) Para se II lar r o t nno I"nrr Olnlnç«o. 011 c 'rtW~o JOlJr qual tl o preço do. terre,
(d) Par o 111 du R( pnrtiçl de ude do Ex r itc.
(e) 'I!N bonad 111\ r lIo d II qu r Até J 5 do 'nt , c .úmcntl! d n dlltu por elida

ti nte, II III enfcrm p rOo cun •

~- ---~----1----~--------,_2 : 1__ -+ 1 ---
1--_ _:4_

1 1 --I ---
5
6--?

1__ .;8-01 1-=-__ + _
9

10
It 1-'-----._-J~~~t-----I---,--~,---
13

1-_~1.;4...j---_+--_I"-----:r ---
J5 .

16
--17-
f--.jO*---I--~--- --- ---- ---1----1----------
~+---I~--I--~-~--"t---

20
--fl---i-I----l------ -----_----

~2+_--1__- __~---1_---1----~~3~---~--~~·1---~-------24- --;
1---;5----:----=-+---11---
~6 I__--~---~--I----t·--~
~7

_~~~8+---h____"~--~----~
29 1

t-_~30~~-----:I---~--~~----~-----SI II-~~---~!--~~-+~_.~-~
,"'()IIII11Q I

11)
00-

"_



MODELO N.o 50.
Hospital

Conta do azeite consumido neste Hospital no me.! de

TOTAL DO AZEITE V)

de 185

São R." (a)

I

(a) Deve ser quantia paginei cm dinh Iro, c 0110 frnccionari«,
(b) Se no mesmo mez 80 cornprnr por div rsos pr (j0', deve-se calcular o t rmo tu! dlo.
(c) Pnrn se declarar o termo de IIrrPlllntnçilo ou II c 'rtidi\o do ]1rt'ÇOtia t rr .
(d) Para o xamcda ltl'jll\rtiçiio d ande.
(e) Do 1.0 d'Abrila 30 do ctcmbroabona- um ste de quartilho, I' do 1.. de utubroa 31

de Março 11m quarto por elida luz.
(j) Dele ser calculado pela medida de Llsboe.

1---2----1----1--- --- ----
3 ----1---+---1-----

1---4",,"--- ---
1---=--1--- ----------1---1

Õ
6

1---=7-1---- ------------
1--'""""'8-1---- ------ --- ---

9
10--11----
J2 ---.1----1----1:-:.-:.::-:======._~1~3~-----'--~1---
14

1---15=- --- ----- ---- --- ---
1---=1"""6-1---- ---- ---------

17
1---:1""0-1----1----1--- ------

19
---W---:---'--I----I---
--2-1----:---11----1---

2S!1-~2~:1~~---'----1----1---------
1--2"'"4-:-1--------1---·1----
--2-5---- ---~---I-----
~6

27~ ---,._---1----
29 --------1----1---

._~3~0~----1----+---~·1-----·1----
1--3-1-1---- --- ---------
1----1---- _

SOl/una

---1----+----1----------

.
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Relação dos artigos que esta praça leva para o Hospital. -

l"I,lME ào
ARTIGOS

NmlERO
ARTIGOS

DÓS ARTIGOS DOS ARTIGOS...'
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O Commandante de Companhia
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Relação dos artigos leva
,que esta prac:;a.
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O Amanulnse

Falta» commeltida, 110 Hospital Correcções que sofTrcu
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-

Ilonet

Jaleco
,.

, Cal~'a

Camisa

Meias

Sapatos

Gravata

ARTIGOS DE FARDAMENTO COM QUE FOI Al\fOHTALHADO.

o Encarregado do Fardamento,

AHTIGOS QUE FICAM EM ARRECADAÇÃO PARA SEREM
ENTREGUES.
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MODELO N.o 5a.
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MODELO N.o 57.
,

Deposito geral de medicamentos. .
. Conta geral dos simples, relativa ao semestre de 185

I

-, I ,
EXISTIAM ENTRARAM S!ÍRAlII

FIC,\RAlII
EXISTINDO

SIMPI.ES
'" '" '" <Il OBSRRUÇÕES

'_'
<Il

,.
'"

<Il
<Il .. <Il

<Il <Il
,.

'"
<Il

<Il '" <Il .I .., ~ .. ~ " .. .. ~.... '" e .... '" o ... .. <:: ... '" c:
.Q <.l' .::i ,..,

.Q o- .. '.. .Q <.l' .::; ..., .Q <.l' .. ,..
:i e:

Õ ~ .:l
c:
Õ

s- e:
Õ

s- ~ ~ .-: s-o o '" o :.:l o o '"
Aconito ••••......

)

Agarico .•••......
Agrimonia ........

~Amendoas amargas. I
n dôces ... !:Angustura .•...••. (

Aniz estrellado ....
Assafetida ...••••. .
Bagas de zimbro ...
Balsamo de benjoim
Belladona •.•... , .
Bryonia ••••••..•. \

Cardo santo •....••
Casca de romã .•..
Etc.

), I~- ,

-r --

Deposito geral de medicamentos, em de de 185

O Enoarreçaâo do Deposito

.

N. B. Este modelo serve igualmente, mudados os respectivos dizeres, para as contas
dos compostos e utensílio s,

,
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N.O 1()~.
QUl.Jr/elGeneral na Rua de Santo Ambramo , em o 1.. de Abril

de 18f>3 •

.ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE De SALDANUÀ, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decretos de Ql do me ... proaiimo passado.

Para passar á Classe do. Officilles em Commissôos activas, a fim de
ir servir na Guarda MUlJicipal do Porto, (I Capitào do Regimento
de Cavallaria N.· 6, 1<'rall(').Co J\Í\'es de Oliveira .

Estado Maior de .Artiih, ria.
Para gozar das vantagens de Capilão de La Classe , O Major Gra-

duado, Lniz de B.,rcctlos MNen~ Lobo, por contar de effectivo
Servíço , os nnnos exigidos pelo §. ] 1.. do Art, 3.· do Decreto de
4 de Janeiro de 1837, PlD um a das Ccmmissões de que faz men-
ção o §. 13,· do referido arllg'o.

Uegi/tlcnto de Cacalloria .N. o ó.
Tenente Gradlll\do; o Tenente Graduado de Cavallarin em dispo-

uibilidade , Fernnndo Pereira MOllzinho.
Regimento de Cauali.iria N.· 7. ,

Capitão Graduado, o Capitão Graduado d .. Cavallaria servindo em
Comruissâo na Guarda Municipal do Porto , José Carlos da Silva
Barreto.

Regimmto de Tnfunteria N:" 14.
Tenente Graduado, o Tenente Gt aduado de Iufanteria cm dispo"

nibilidade , ManOf'1 Cabral.
Regime/lto de Infanterio N, o 17.

.Ajudante, o Tenente Graduado, José Francisco Hoaado,
Tenente Graduado, o Tenente Graduado Ajudante, Anselmo da

Silva .Franco Castanheira,
Capellào, o Capellâo cm disponibilidade , .Manoel de Almeida Ne-

VtS.

1.o Batalhão de Veteranos.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de ] 790.

ficando addido ao referido Batalhão, o Major Graduado do Re-
gimellto de Infanteria N.· 11, José Joaquim Rodrigues, por ha-
ver sido julgado incapaz de Serviço activo pela Junta Militar de
S .ude,

Reforml\_do na conformidade do Decreto de 21 de Junho de 13~4,
ficando addido ao dito Batalhão, o Capellão do Castello de S •

•



·Jorge, Fiijp.pe. do M~n.ino Deos Pataca , rlC>r haver si-do<julgado
incapaz de todo o Serviço pela Junta Militar de Saude.

2.o HatathiÍo de Feieroruu,
Cnpitilo, o Capitão de I nfa II leria , André Camacho JflP;re Barboza ,

ficando percebendo o v(>ncimpnto de 21.$000 reis me nsaes , situa.
çrtO esta na qual se achava antes de emigrar pora Hcspanha eu

. 20 de Outubro de 18116.
3.o Batolliâo d!1 Veteranos.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Desembro de 1790,
ficando addido ao referido Batathão, o Major Graduado do Re-
gimento de Infantp.ria N," 1!i>, , Joâo Antonio Carneiro, pelo ter
requerido, ~ haver lido julgado incapaz de Serviço activo pala
Junta .Militar de Saudo,

Praça de Ests emoc,
Governador , o Major Reformado addido á mesma Praça, Venan-

cio Antonio Marques.
Castello de S. Jorge.

Capellão, o Cnpellão do Batalhão de Caçadores N. o 1, Antonio
Joaquim Farto. -.~.-
Por Decn ..to de 10 do mes proximo passado, expedido J1c10 Mi.

rristerio dos NegociM da Marinha e Ultramar, foi nornen o Chofe
do Districto de Ambucfl na Pr ovince de Angola. o Cllt>itito de lu.
fanteria do Exercuo de Portugal , José Antonio Pereira d' Eça; que
por Deereto de fA7de Outubro OH 18;)1, rôra nomeado Ajudante de
Ordens do Governador Geral daqHl'lla Provincia.

----*~.---- '
Sua Ex." o Mar.echal Duq so de Saldonha, dete,mina que 01 oro.

doe. abaixo meneiollack,5l Ilham o d~!; iU06quülhes vãodelii~(}ad()l.
Regimento de Cavalta"il'4 N. o 6.

Capitão Graduado, o Cor· lo Graduado do I egimento de Cavalla-
ria N," 3, FtOrillllO Ant<lnio Pessos , p~~" pedir.

JJat4Jhâo li" Caçadores l •o 1.
Capellão, o Capcllâo do Regimento de nfil41teria N.' 1T, Joâé
, Pt.'i'cira.

Regiment() de Tnf'clnlt'1'itJ N.· 1:1.
Co;:>itão Graduado, o Ca-pilão Gra(h '.\do d(l BotMlhtto de Caçadores
N.o 1, Julio A Itgl!~t<l C~rrê-n ne'HÚ,,~$.

3.~ IJrll<llluio de retuano4l.
Cllr»tão da <1.,- COlllpaflhi., o Cal'itit ~ ARt nio Luill da Fon-s4-·r~·-Sua Ex.& o Marechal Duqlle dt' Saldanllo, tendo conhE'ci 'lQe
fi f.l~fta d.. ",IRq pllftf'8 rl~'It! ~,)ff.e81l1t'S du 'fropai, e orreiOll dOi ~ft·

VUliOi <lo (h~reile pro~r~ ~ 1~1Ii4.0. 4l~ de se abrir&fA furoi com
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ai pontas dai> haiOlleI8!i, l'spndas, prá~o" furadores. etc, : det"r{l1i\\(1
<.ju.! cm cada Bateria ou Cdlllpanhia do, Corpos haja o necessario uu-
mero de vazadores das convenientes granuf'lI3.S, comprados pelos res-
~ectlvos Oommandantes, e que lodo o individuo, que fiaer , nll~nifa.t
fU1.6r, ou (Wnienti~ que se abram furos sem ser com oa competentes
vazadores, seja ohrigado a renovar á S-UI;I custa a parte do correame
011 arreio em qlle os ditos furos 16 abr;r-t.m,

__"""4II~J- .. -._

Sua Ex," o Marech3l Duque de )illldanha, dett>rmina que em
qunnto se nito adoptar 111118 medida geral sobre o modo como devem
ser cngraixado:l os cor rearnes dos Corpos do Cnçadorcs , e os artigo
pcrte n centes UOII enr rcames dos CMp05 do Arulheria , Ca vallnria ,
e Lnfanturin , e qu~ nClualruf'nte se engrai1801 com ÇêIP prets , Pf.O-
hibe expressutue nte que quando se distribuírem as bolaas para fulmi,
nautes scj&.m engrailadas com a referida cêr a.-.~,~..-

Por Aviso 00 Ministerio da Gu-r re de 16 do tnez pro ximo possp-_
do, se determina que no tempo de Serviço do Capitâo Graduado de
ln fan teria em Cominissâo na Guarda M IUIicipal do PO(IO, JOllli n\m
Urbano Cardoao da Silva, e conte aque lle que decorrêo de 10 de
Janeiro de 18:1:1 a rt.7 de Maio de 183'1., qlle scr.vio no Batclhâo de
lllnprpgad.os Publicoi da mesma Cidade, Ilor lhll ser appliclHtll1 ~
Art. 1.. da Carla de Lei de 13 de Março de 134ú,-.~.--

Sua- Ex" oMarechal Duque de Saldanha, manda ~ealaru Q je-

s"inte:
1.u (~ue o Capiti'to Gradllado ds) 1,0 RE'gimelltn de ArtiUlerla,

Jeronimo Maria dn FIg"llcirêdo Coutinho e Tat.cODceHos, ~Ó gO~Oll

tpinta II quatro eliDi dç licença dos SC5.St.Ilta qua lhe fMllJn arbi t.adua
pela Junta Militar deS •.IIlde emS ..s,ão do 1.0 d.Selel1brq dp l8bl,
pu! !içados na Ordem do H. ercilo N,· ti!) de 13 do Outubro M d\\~
ali no,
(2,· Que João de J\l"lIn Corte l1.enl, quo foi oollorndo 110 :Reg,i-

me!1to de Infanh!ria N,' 11, pela Ordt'rn do EXf'fcílo N,' 9 ti", çor-
r~lIt anilO, i T(Hlente elfecli,o, eU:101'enellleGra uado como}w
equívoco se I"ijfUlch tltJlI IHl dita Ordem, •

3,' Que o'I't'nente Grndllado ti,) Rf'~imf'nto de IlIranteria N,'14,
~fanol'l F"rnandes, só gozol! vinte e quatro dlil>. dnb seSSt'ntu de
licença re.gi.ta!la que lhe fMllm cQncedidoll jll!ln On!cln do Exer-
cito N" ó do presente anno,-.~~-

Lt::ença. ,.eS(id,Jrlas cO/lce,/'id,Js WI~ (~Oicil/t's ahaixo ;'YIdiradnl,
Ao Tenente Graduado do Balalhr~o de ()i.lçadore~ !'l.' 6, Lino Au-

gu~to dt! Frei tas, seio! mezell.



--_,.".-----~-

r 4]
:Ao"Capitão Graduado dó Regimento de Infanfcria N" 3, José Ma-
t ria Tristão, sessenta dias.

-----*~.-----
Licença arbitrada por mot uio de molestias ao Official abaixo declara ..

do., e Confirnrad» pm'S'Ila Hx." o JUr,rec!wl Duque de Saldanl:a;
Em Scssâo de 17 do rne~ protcimo passado.

Ao Capitâo Grad uado do Batalhão deCnçadores N.· 1 , Joilo .Eloy
Pereira da Hocha e Vuseonce l]"s, sessen tu d ias para se IIact ar,

. --- ~~.---
Foram confirmadns por Sua E:'i.a o MareohnlDuque de Saldanha,

118 licenças que os Srs. Comrna ndo ntca das 1.', 2,3, 4,,", e 6," Di-
visões Militares, participaram terem concedido aos Officiaes aburxo
mencionados , na couforrn.da Io do §. 11 da detprmillação da Or-
dem do Exercito N: G8 de 14 de Outubro de J 3ó 1.
Ao Tenente Grad uado do H.l·gimento de Cavallarfu N: 4, José Ma.

ria Simões de Carvalho, seis dias.
Ao Alferes do dito llegirnenlo, Jorge Guilherme Lobato Pires,

quatro dias.
Ao Alferes Picador do mesmo Regimento., Jose Leal, seis d ias,
Ao Tenente do Regimenr , de Cavallar!a N.· S, Fernando Alfonso

Teixeira de Carvalho S.IIT1poio, quinz s dias.
Ao Capitão do Batalbâo d e Caçadores N.· 1, José Memteiro Pinto

de Mesquita, oito dias.
Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 6, Joaquim

Guilherme 'de Vasconcellos AZt'yedo e Silva, dez dias.
Ao Capitão Graduado d., Hatn lhâo de Cnçadores N." 7, Antonio

Augusto de Carvalho Sul azur , quinze dias, contados de ~3 do
mez proximo passado,

Ao Capitão do Regimento de Infantcria N.· 1 , Manoel Ignacio de
Brito, quinze dias

Ao Major Graduado do Regimento de Infanteria N,· 14, Augusto
Maria Nogueira de lll'it'l, oito dias,

Ao Alferes do Regimeuto de Lnfanteria N.· 8, Antonio MariaDias,
quinze dias.

Ao Tenente Coronel Reformado Governador do Forte de Albarque-I,
ManoeI Sevéro Corrêa de Brito Guedes , quinze dias •

.() Chefe inler ... o do Estado Ma.ar
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Q,w,,.lel G~nc,,(Jlna Rua de Santo Ambro'J.tO, cm 1~ ele Àbril -I

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQull: DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Ex.ercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Tendo sido propóstos pelo Minlsterio dos NegGCios dn Marinha e

Ultramnr , para irem servir em Comrniseâo , corno Officiues , nu Pro-
vincia de Moçamb qlll", o Primeiro Sargento do RegimPlIlo ele Gra-
nadoiros da RAINHA, D. Carlos da Camarn Leme t I" o Primeiro Sar-
gento do Regimenlo de Lnfnnteria numero sele, Manoel Leite dê
Sousa: Hei por bem ProlOovêr os rt:fcri-dos Primeiros Sarzentce ao
Posto de Alferes de J nfan ter ia , ficando pertencendo ao Exerci'o de
Portugal, 110 qual contarão 'a antiguidade deste Posto quando com-
pletarem oito nonos de Serviço, como se adoptou na ultima promo.
çâo do mesmo Exercito. Outro sim Sou Servida Ordenar que esta
Minha Soberana Resolu.;ão 6,1')1"null a e de nenhum effeito quando
os agraciados por qualquer motivo deixem de seguir viagem para o
seu desiino , 011 de s-rvirem naquella Provincia ou no Ultramar o
tempo marcado pela Lei. O Presidente do Conselho de Ministreis,
Mlnistro e Secretario de Estado i.llerino dos Negocios da Guerra, '
assim o lenha entendido, e faça executar. Puço das Necessidades ,
em vinte e oito de Março de mil oitocentos cincoenta e tres, = H.AI.
lIlHA. = Duque de Saldanha.-.~*,---

Por Decretos de 28 do TI es pro,r:imo passado.
Estado Maior de Artilhtria.

Para gozar das vantagens de Capitão de L" Classe, o Major Gra-
duado, Justino Duarte Fava, por lhe aprovt'itarelD as disposições,
contidas no Decreto de 4 de Janeiro de 1837.

Regimento de Cava/taria lV: 4.
Commandante da 3.& Companhia, o Major Graduado de Cavallaria

em dispouibilidede , Guilherme Xavier de Vascollcellos Corrêa,
Baialliâo de Caçadores N. o 1.

Commandante da 1.- Companliia , o Major Graduado de Infanteria
em disponibilidade, Joaquim Ignacio Moualnho da Silvcire Gouvêa,

RegimetLto de l nfanteria N." 16.
Para gozar das vantagens de Capitão de 1.& Classe, o Mujor Gra-

duado servindo de Major do 2." Batalhão Movei de At rad rra,
Júsé Maria da Silva Freire, por lhe aproveitarem as dispo~ições
do DecreLo de 4 de Janeiro de 1837. •



l.e IJ.afa.lh,Ío Movcl de Atiradores.
Alfl>r('s; o Furriel do Rcgimonto de Voluntarios do Commcrcio,

Guilherme Queiroz de Campos.
P",. t Iecret o» de ~9 do dito me!!.

• Regill'tt'nto de I nfa utersa N. o 13.
Capitão Grnduado , o Ccpuâo Grlldllado de Iufunterla em disponi ..

hilidllde,. Florencio Velloza de Carvalhal Esrncraldo do Ca3t ,110
Bronco.

Rl'{?imento de Artill,c1'ia da. Caria,
Cnpitáo da 6. o Balerltl, o Primeiro'!'l·n('I)I(>, Henrtque Gerardes d' Assi1..
Pruneiros Te nentes l O~ Segundos Tenentes, João Antonio Roberto.

Gurnn , e Joaquim M""lflliRIIO Affonso,
, Regimento ele Folurüarios Naoionacs do Commercio,

Capi1üo da ~,. Oompe nhia , o Tellt'nle, Antonio Francisco F('rr"irn.
Cnpitão da Companhia de Atiradores, o Tenente, Joaquim FiliJ,pe
, de Mirauda.
'}:uflQnl~s, 011 Alferes, Samuel Santer , o José Anastacio V ardo,

Por Decreto. de 7 a(1 corrente 'IIIe~.
3. o RCMimento de rlrtilhcria,

Cirurgião Ajudante, por ter 8S h!lbililUçôcs legaes , o Cirurgião oi-
-vil , João Ago~titlho da '-~lIl1ha.-.~..------
· Sua E:\.· o M'arechol Duque de Saldanha, determina que o.orn-

ciaes abalxo mencionado tenham o' destinos que lhes Vl\O designadoa.
· Bataüiõo de ('(lfodQrt's N.· 6.

Oapitôo da.B." Companhia, o Cnpiluo do Rcgim 010 de Infanterie
N: 17, Antonio José Torres.

Bata/h(ia do Coçodot'e8 N. o 7,
CapiliLo da 1. a. Companhia, o Cllpi:ão do Bnt{llhão de Caçadores

N" 1, Filippe Nery de Faria.
, &giHIW/'O de Infnntet'ia N.· 7.

Cnpitito Gl"llduado, o (bapit:in Graduado do Regimento de Iornn-
teria N: ll, José Maria Barroll',

Regi"tento de h~rflnl(;rfa IV. o n.
OapililO G "duQt1o, o Cnpil;o GrndllCl,lo do Hcg-imeoto d In~ ote-
· ..ia N: ô, Joõo Igna ill Uhri~pini,lIlo Chil\nCA,

Ref{-imcut(} de ('ljimlé,.ia 1 •• !l.
AIretol, o Ale rei dI,) Hcg lelHo d. J:ufuntcri N: 11, P dro An-
,tonio l"cfl iro.

Regimntto ti 111foHl tia •• 13.
Clf IrA'iim 1\1 i'lr G rndllnuo, I) Girlll'gi:'Io M6r nrad uado do R gilDP.Cl

d luf Meti .N •• 71 Frnllc; 'C'O d P uln Dr6lhe.
• 1, o IJaiallldo li Vder(lno~

Alferes, oAlfl'T(,s do 3 .. 11ulGlb·o d V t.elan08, Joaé J. do.S Q.

tos, pelo pedir.



( A flln d.· que S('j'\ un'if"rn e a põcripturocilo e cónlaLil:dotie d05-
Hospitues Mtfllnrf'S, dctNlOill1l Sun E,<.~ o L\lorechal 1)1I411P deSal- •
<hillha, que o lteglllalllC'llto Geral do SI'fVi\,o de Saudo de ~ o.' Dct.
sem hro de 1852, puhlicado na Ordem d(, E:t'rcíto N" 11 de 30 do
11'1<'Z pnssado , com -c a h'r vigor nos )tla.IIJO Hospitnes sómcllle do,
1.. do proxiruo mez de Maio em diante,

-.$~"---
Tendo havido ultimnmente cm nkulls Corpos grande numero de

casos d sarun , c Sf'1 o pr"e 50 r lf h.o, e em conformidade dos or~
dcns , que se proceda com o maior ri~or ás revistas de saudo sorna-
rraes , determina Sua Ex! o .\lnrcchal Duque <lp Suldauha , 'III<' n~
refer id: S revistus S' façam PIn lodos os ('OlpOS do Exercito tendo prc-
nt o moppa d.l r..rç a resp 'clivo lIO dia da revrsta , para se conhe-

cer que não Iah u praça algulIllI d.l .. quI' dr-v 'III SN insjJl'ccionadas;
ficn ndo os Srs. COUlOlandonle' d .. s Corpos r sponsavcis pór qll(\ 0(' t.
serviço se ernpre ruc todo () escru )111", não sendo mesuro nut horisu-
da dispensa ul~lIrrllt, visto '-111(' c II rm-d idn 1t.nde a evilal' nil 'ó R-

anrlla, Que se propaga rOIll a 1Il11ior f.wllldad", IlIHS 'ttlllr:lS lIlole~tiüs
ClIJV$ estragos depeno. m do falta de opporlll,}ó lractlllllento. .-----.~\~. '

SilO Ex.· o Marechal D"I"(' ti' H,II ln,,1I:1, manda dl'C'lorllr na
('.on1'0 r111idnd· do t\ rt. 5.· dn J)t'CI <'lo d 2!) de D.'z('moro de 1'6~,
lll1l' os Officiues, pinças d,· prd, <111•.1,1')'" qlle ~I·.ia li slla sit 1I1tc"í'if)
f':111 St'tviço 110 E:<l'rcito, Otl fora dei:." que d SI'j('1II SPI' adnlitti:lc!J
no lia pital do ln vnlroos Mlhlnr ,'IU HUIlA, d'~Yl'rn rl'ltH'ller pelas
'Vi compl'tentes, 05 seu r('flll ··I:l(·l1tn ii Spcr toriR de E,IadQ dos
Nl'g'ocil's da GIINra, oté 15 dI' ,\>1.\10; I1cnndo e. clllid(j5 docól1~llt'eo
1\ q lIe o dito orligo ma oda pmc('(! 'r, oS' iodi viduos que requererem
ut"pois da m '~mà data.

, -*~~?<.-
SO'l lh.· o J f3r~chn\ Duque de Sltldllllho, manda declara, O'5{'guinl :
1: Qm\ AJa!l( ,I enbrnl, q"" p lu rd III do Exf'tcito ': 1'Z do

pc<".cntc onllO foí collocndo no Itcgim(·ltlll d lnfont('rin •• 1 J" é
Capiti'w GrAduado, e nüo T 'ItClltc ürnduudo como e nHmcicJlIOll
na dila Ordelll.

~.. II. o hjor, Jo ' JgnRcío d Vasconcl'lIo, qll pdo Or.
Ot'Ol do Ellp.rcílo ... 8 do corrclIl' atlllO, foi nOlneodo Gnvetnlldor
d Praça d Tavir'l, não é r ·ftlrrnado, ",o por 'quivoco se lell-
cionou no referida Ocdem.

>i., ;:<.-
Licertça, ref(idadn. COIl,'ed;,l,u (/11/1 OffiCill(!J nbaiz() indicoJn, .

.A r.m~iro T o nté do ~: P 'gimento dI! Artilh ria, }'raociseo de
Puula Botplho, trinta dia~.

Ao Capi G ulidb' d H gil,lcnto de Cdvnllaria ,.~, Lallcei.
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ros da RAlNHA, Diogo Roberto Higgs ,vinte dias; com prlncipio
em 10 do corrente,

Ao Major Graduado do Regimento de Cavallaria N.· 3, João Au-
gusto de Alincourt Bra~a, sessenta dias.

Ao Cirnrgiáo Ajudante do Regimento de Cavallaria N.' õ, Anto-
nio Carvalho Ribeiro Vianna, truu a dias.

Ao Cap,tào Grnduado do R('gimento de Cavallaria N,' 7, Antonio
de Fi;;lIeiredo Sli'pulveda, sesse nt a dias.

Ao Tenente do Tlf'gimento de Cnvallaria N • 8 I Feruando A!Tanso
1't>ixeira de Carvalho Sampaio, pror<lgação por ses-e n ta dias,

Ao Cs pellilo do Batulhâo de Caçadores N.· 4, FrElllci,;co J sé de
Soma Alves de Aguiar, scsscntu dias.

Ao Tnnente do Batalllllo de Cllçauures N.· 6, João .Mario de Mo.
galhàes Coutiuho , sessen ta dias.

Ao Capitão do Rl'ginl<'nlo de l ufunteria N: 4, Anlonio Lopes de
Soma, quinas dias , cOlllado~ de 7 do corrente.

Ao Cirllr;;iiio de Uri~lIda Graduado do Hcgimellto de Infunterio
N: 11, Jnaquirn Baptista Ribeiro, quinze dias.

Ao CirufS('iflO Ajudante do Regimento de Iufunteria N.· J[), Joa-
quim Baptista Ribeiro , trinta dias,_.~~-

Ljcenfa a,.bitrad(, por mntivo de molrlli.., ao ilLdilJicluo ab<1t1:odeclarado,
Em Sessao do J ." do corrente me=..

Ao Terceiro Ofl'lCial addido à nf'parli~·5o de LiquÍ'l{lçi\o do M.nis·
terio da Guerra, com exvrc cio no C()mUJb~ã(l Liqu.d.uarin do f'X-

tinclo Commiesariado , Joào Maria Rodrigu!, e CI13tro, sessenta
dias para se tractar, -~.--
Foram con firmadas por Suo Ex. a O M arechn I Duque ele' S;;Ido nha ,

ai licenças que os Sr8. Commandantcs das 1.~, ~,., _t..a, e ô." Di.
~,i.õe8 Militares, participaram lcr"ffi concedido aOIl Of'ficia. nhnixo
mencionados, na conformiJad(' do~. 11 da d"lf!rmillaçi\o da Or.
dem do Exercito N" 68 de I~· de Olltuhrn de 18i> 1.
Ao Alft'res do Batalhão dI} Cnçadorci N." 6, Jaime l'r derico Cor-

deiro, prorogaçiw por dez dias.
Ao Tenente do Regimento dc Infanteria N.· 8, José do Cnrmo Pin-

to, oito dia ••
Ao CapellrlO do Regimento de Jnfantcria N." 9, Antonio Garcia

da Cnsla Teixeira, quinze dias.
Ao Tenente (,raduado do H.egiUH'nto de Infanl ria N,· 13, Anto-

nio José Raimundo, quinze dias.
Ao Alfcrca do mesmo ltog:mlllntn, Frederico da Cunhll, quiDJe'di

....



N.O ]4 •
Qwrrtel Gentrfll na Rua de Sonio Amb,.o~.o,~m 26 de Abril

de 1853.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE RAJ.DANtU., Commandanlc em
Chefe do Exercito, manda publicar o s!'guinle:

DECRET0S.
Conformando-Me com a Proposte do Marl'clla1.Duqllf' do Salda-

nha , CommRlldunte em Chefe do Exercito : Hei por bem Determinor
que o Bntah.â de Volunlarios da Carta, passe a ter a denominaçâo
de = TERCEIRO B.\TALIIÃO MOVEL DF. ATlR DORES VOLUNTARIOS

DA CARTA. = O Presidente do onselho de Mini~trol, M nistro e
Secretario de Estado interino dos N('<I'ocios da GUNra, o tenha nsaim
entendido , e fllça axecutar. Paço dos Ncce sidades , em quinze de
Abril de mil oitocentos cincoenta e tres. = ltAIN liA. = Duque
~ Saldanha.

Conformando.Me com a Proposta do Morl'chnl Duque ele Sal.
danhu , Commandante f'1II Chefe do Exercito: JJt'i (lor bem Prorno-
'Ver ao Po to de Capitão ffecrivo , o Capitão Graduado do Batalhão
de Caçadores numero um, José Ignacio Ribeiro, lendo considerado
na Cla se do OtfJciae ('00 Commissões activas, no qual se achava,
quando em mil oitocentos cincoenta e um teve logar a prornoçâo
publicada na Ordem do Exercito numero oitenta e oito de de~ de
Dr! mbro do dito nn no , em que lião foi comprehendido , como ti.
nha direito. O Presidente do Coo elho de Mllli.tros, Mn!stro e Se.
eretario de E lado i retino dos ~E'!.!flci<,s da Guerrn , o tenha assim
en t 'ndido, e faço r-xr-cut ar. Paço da l\ ec sidadee , CU} dezenove
de Abril de mil oitocentos eincoenta e tres. = ltAINllA. = Duque
de Saldwlha.

Conformando-Me com quanto e pondéra na Proposta do Mare-
chal Duqu de 'uldanll , Commaudante em elidI' do EXNCilO,
sobr o motivo., t' ir unstnncia porque n cada E.'1uadrào d.u Cor-
po de Cavallari3 do 10 mo E. srcito se UI'VI! distribuir um Estan-
darte; Hei por h til O 'tr.rmin r o It'gllint :

Artigo 1... da E qUlldr:lo dos Corpos de avaliaria, tt'r.t um
Estandarte, Qlle t'r I cnncfuzido por um J\lfN(,s Alllmno l Alf ros
Grllaulldo, 011 A If"r efl"'ctivo mai moderno do ml'orno h <)1I3drüo•

.Ar•• ~" O E tundMte do primeiro Rqllndrüo, &cní 81111 claro,
o do gundo branco, o do terc irO cncurllado, e o do quarto ama-
rello.

•



l~1

A rt. 3.· Os Estandartes serão de sêdu , bordados a retalho,
c cordâo , conforme o desenho que selá deposirado no Arsenal do
Exerci to.
§. 1.. O. V;~tandartcs &er;lO quadrndos, de pito decirne l ros de

Iado , e gllarnecidos ('0111 urna f,allja de dois cenlimetTos de lnrgu-
ra tecida de partes iguano de si,e1a dos cores da farda, gola, oa-
nhôes , c vivos do un rforu: e do HI~~iOlellto.
§. 2.. No meio do Estantnrl.e cstnrâo bordadas as Armns Por ..

tuguezas, com fi Cruz do I1 ..hito da Ordt'lll de Christo pendente,
quatro bandeiras com ao cores l'lIci(lna,~:l, e infer iormente uma fita
hranca , tendo de UIIl lado a legl'llda = n.egirnenlo n umcro = c
do outro, SI'gllndo o Corpo que for = Lanceiro! = Lanceiros da.
]tA INJ[ A. =-- 011 Caçadorcj.
§. 3,· Em cud a 010 dos nnglllos do Eslllndartt> estar(l. bordaria

uma cifra, formada pelu~ letras = 1\1 f2 = sobrl'po~ta de urnu Co-
rõa I{( •• I Portllgll('za.9. '1,.° A gravata do E~tnndarle, será de comprimento de doi.
docimetros , e formadu de quatro listas dr. um dt-clmctro de lorgllra
cndn lima. e das cõres da forJa, ~óla, canhôes , c vivos do wni-
forme do H.egimenlo, -un r ner-idn COIll urna franja i~lInl :í. do Estau-
dar te; os cordões, c EIS hur lus sNilO das file ma côres da franjo.

Art. 4: As nstes dos EsIOIlOHlII.'S, serào (,()Ilforme rqlfe eut a o
desenho a que se refere () urlig'o torcr-iro , e l('rrlO Irell melros, c d()i,
decímetros de comprtOlento dG.de n pOllta da lança até tl cxlrclui-
dnde do ('onto.

Arl. 5.· O. suspen!lorios dos El>tnndarles, S IrlQ de corr'\a de
nnla (wvl'rninda dI' uraJH'I), com pOlltll, flvellll, (I passador de me-
tlll d')lIrIUio, (! chave d'lIço.

O Pre.idenle dn COII~I·lh() de l\liniblro , Mini"lro t· S<'crt~lario
dI' J~~llldo illlt'rino do, ~t');ol'i()s da (-nll'rra, o lellha aim enlen-
dido, c foça executar, rU('1) da Necp idad' , ('ln vinte dt' Ahril
de mil oitocentos cincoentn e tres. ;.._ ltAlL liA. ~ Duque de s"t-
daltha. _.>~Q:.-

Por f)ecrdo ele J 'l do cOl'I"l'ltlc mer..
J~'sfCltLu li/aio)' de .II'titllt ,·i.l.

Primf'iro Te'le t,. {lrtdllndo, () P,iult'ir'l '('<'!lente Graduado de Ar-
tilheria III di.ponibiIiJud,., .ItI) Ill" Flollndo Pereila.

Por f)n:rrl ",~ de J!) dI) dilo meto.
:1." Uegimenlo dr: Arfilller;(J.

Alfl'res "IlIrnno, o I'riJIlt!iro Silrg 'Illo Abpirnntl' o OlTlcial, Aaelino
Cnlldido Pf'f('ltll da Itoc"". por e IIchnr 11IIbililOU() no confMhll-
dade do' Artigos, :Hi.· do D Nl'to ue 1Q di! JlIlIl'iro de 18:17, e
ll.· e 16.· do Dccr 'lo li· 10 d' Dez ·mbro de 10i>1.



[ :11
Tnnclio'drul« temporaria.

l\::1~ 'r Gr:Hlllndo, o I\lnjor (jroduadn do ltegim('nto di' l nfanteria
1":';" !\Turco:l Antonio Fernuudes , de castig» I.elo 1'~pHÇO de
quutro mozc , €'nJ r-nnseque n ciu d as irrt'g\llaridadps que u-m pra-
lir, do, corno Commandunte dc CompnnhiH, nào IlÓ em rclaçao á

sua admiuistruçúo , como tcmheru na disciplina cm geral,

Rcformado~ nn onkHlllidnde do Ah'ur:l de ] 6 de Dezr-mhro de ]790,
por 1111'sa prnveu nr o di posto 110 Dl'Nt'tn de Q:3 de Outubro de
] 3;)l , o ;\J jor dI' l nfantori ,(jnnç<ll Cnr dozu Barba dI' .Men •
;;('~, ficando t ddido ao L" Bnt: 111: I de V"lcrullo(l; e fi T '111'1110

d.1 me' ma Ar ma , Frnncisco AUloU;o de Moraes , ficando addido
DO 3: Bata lhào de \'f'lcranM,--~.-.
S:18 E,," o . Inrech I ))11'111<' 11t' S.ddallhu, determino que OEOffi.

eiacs abaixo mnnciouarins len!lnm o dt' tinos que lhes vâo d siguudoe ,
Rf'~iIlH!JLlo de [ufant crio: 1\.' 4.

Comrnnndnnte d 7,' Companhia, o ,\1ajor Graduado do Rcgimcu-
lo de Iufuntcria ',0 10, J,)ÜO Ca ldeira.

'J't-nc:ltr. Gmdundo, o Tenente Graduado do dito U, gimento , An-
ton io .TII <i Pir» ,

.A lf .. rcs (Iruduado , o Alferes ruduudo do rcrl·.{jdo Ilegimento, João
p..uro C.ldeir,).

Rcgwlellto de IIlJl1Illeria r:] 7•
.Alr"fC' , O Alfc .. do Hl'gim"nto ue Ulllnadciro8 da IlAl~lu, JQ&é

1\1 aria de \'11 CIlIl{'I·lln C si.
1.· f1allltlúio de Vetu(l1Ios.

Allrlido, o lnjor Hci'ormndo nddtdo o(} 3,· ll"lnlbão de Vclcrnnos,.
I JOllO A IIlonio Cnrnelro, pelo p ,dir:___ .... t~e •

A 11.'0.
III! c Ex" .r,'= SU,\ M \CESTADE A RAJ.'TlA, .11n pn,

I> III » 'Iprtlllllnr 'lU' li prnçu (e prd III Ildltdu~ ullÍr 0"8 eMpOe

dI' VI!It'rllnfl , "III l'Ollrllrln:d. de dll ('"ria ch· LI·i de :1 dI! • unlao de
18:)0, I'jnm Ilbou!ln d,' prel clt' I d'u II !t·ri , HIl [1'1111>" .te j>U1.,

la rCI dtari() para r rd.lIIlt' II III • " plI l'U e'lIH dt'; e e ..11114plC'
f, rln'lII j.!'07nr do 11l'IlC'flc:in d aT'1 fi !l' II. p.,rlarir, di' l:J dI! Se-
t'rnhro de lBI ,lle rl (' lIe ninI" nl)llllalldll·bI~.lltea IH' It~CU7.0 ,

o Jl~'o UI dlldl.·iro Jl lo v lor p r 1111'rôr forlll'cldu 00 Corpo:t 110

ti'l'relll IIl1i i t I' .11'01 n 'fIl o f,rd IIllClIln, 1'( nl 8 COlldiçilO de
sr 1111ifor III i rem: 'I"' II· Oleiem li :\1"&11111 AlIgll'la cllhorn rnll1-
JIIti llicI II V, E .& PI r () J •. ido, l·O·.·iluS, 1lt'1I (luurue a V. E.. "
PR ., ti • l'C Id. de ,I'IU I:J d· \ htll dI' 135:1. = Duque d· Sal.
daI !La.= r.' Com u nua" le em Chefe do .l:. eréito.

•
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Regimtiuto de Infanteria N: 13.
Porta Bandeira , o Primeiro Sur zento Aspirante a Omcia! do Regi ..

mento de Infanteria N. °1, João Pedro Soares Luna , por se achar
habilitado conforme o disposto no §. 10. o do Art. 1.0 do Cap. 8.·
do Decreto de 20 de Dezembro de 1819.

, -.~.-
Sua Ele,· o Marechal, Duque de Sa lduríha , manda declarar As-

pirante a Officinl , por se achar comprehendido n08 disposições dos
Leis de 17 de Novembro de 1811, e ó de A urll de ln 15, o Cnbo
de Esquadra do Batalhâo de Caçndores N.· 4.', Pedro Frelre de Al-
meida.

-*)..~*-
Sua Ex" o M3recha~ D uque de SAldanha, manda declarar o f'guint<,:
I: Que o Primeiro Tel1l'ntf' Grnd Indo do Estudo Maior dI' ,\r-

tilheria, Antonio Ribeiro da Fonsêca , toruou o Commnndo dn 2,"
Secção do material de Artilheria lia 7.· D1VistlO Mililar, 110 dia 1..
do corrente mez ,

2,0 Que o Tenente do Regimento de lnfantcria N.· 11, P.-dro
Antonio Cabral, não gozou os quarenta dias de li pnça n'gi~lodl\
que lhe foram concedido. pela Ordem do Exercito N.· fi do pr -sen-
te anno,

3: Que o Alferes do Regimento de Covallnrie N" 3, Caximiro
de Almeida Mnrlins, s6 gozou nov dins d(.s trillln d~ licençn rf",j.
tada que lhe foram concedidos pela Ordem do Exercito L .. !) do
presente anno.

4. o Que a demissão dada pela Ordem (lo Ex rcito N. o 6 do pre-
sente anno ~ ao Capuâo do B 11IIbllO ncionnl de ':lç:Hlon's de VIII"
Real, Chrlstnvâo de Mattos Pinto, foi ('111 cons ..qt1 ucin (lo -u máo
estado de saude , e nâo pelo motivo na dila Ordem c:..arado,---.~.---
Licença. arbitrada, por mO/Ivo de m(llelltias nos Ofjiciarl abaixo de-
clarado, , e Confirmada, 1JorSua Bx. a O lHa,"c1t,,1 Duque de Sal.
danha.

Em SelSiÍo de 1:; do corr II!C 7Ilel.
Ao Mlljor GrAduado do Rl'lg,menlo de lnf,lIIll'riu 1," 17 , Joõ:ó Thco-

doro da FOllsêca, 10 'lenta dibs phr c trael.n.
Em tudo de 1H do cUto Wc 'li.

Ao irurgH\o de Brigada (irndundo d,) 1.' Rc-gimcnto d Artilhprla
l'lm Collllni tio 110 8,· D,vl~:h) M:J'tor} J\lItc)lli() J(l: JC1r'lI(~iro
Seixo., I'}Ul\tenta dia para ares patr~o~, por lo !lelúu' II • do
de nOlta Igill.

o Chef~ mie" () do EII ri" J-la or ai) E~rcitb



N.O ] 5.
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QWJrlel General na Rua de Santo Amb,.oIG20, em 3 de 1Víaio
de 18b3.

ORDEl\'l DO EXERCITO.
Sua Ex.& o i\f:Hechal DUQlJE ~E SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exerciro , manda publ icnr o scg uiute :

OECltETOS,
Tendo pelo Meu Hcal Decreto de trinta de .Março ultimo, c:<pc-,

dido pelo Ministeri,) do, ! (>~UCIOS da Murinhu e LJllramllr, sido pro-
movido ao PoHO dI' Alferes UiI Provinciu de Moçamb q1l1', () I'r,lIl ..iro
Sargl'nto do HegioH'nto de Cava lla riu u um ero qllntro, Frl'dcllc() Pe-
reira Nuncs : II "i por bem Oet('rIIlll",H que o referido Alf't'f('s fique
pertencendo no Ex ircito de Portllgal, 110 qual couturu a anriguidude
deste Po~to qua udo completar oito unnos de Serviço, como se ado-
ptou n a ultirnu promoção do mesmo Exercito, Outro sim Sou Ser-
'Vida Ordl'IHH I1lH' (' t Minha Soberana }l('solução fique nuJlu e de
nenhum ell't·ito quando (\ og'raciado por qualquer motivo deixe de
seguir viauern pMII o S'II des ino, 011 de servir naquelln Proviucie
ou no Ultru.n r o IC'lIIpo 1110cado pt'la Lpl. O Presidente do Conse-
lho de Alllli.tro , Mini Iro C' 'c'CH'tarjo de Estado interino do Nc-
godos dn tiuc'Ha, O tenhn a, im en n-udido , to fnçü executar, Poço
das ~l'cC" idad('~, ('UI S{'i) dI' ,\ brtl d,' mil oitocentos cincoenta c tre ••= ltAlI'JlA. = lJuque de • ·uldtmlla.

Tt~ndo Eu pC'ln l\f('IJ Rc·al Dt'rr!'lo datado dt> vinle dp Ahril do
nnno pro\illlo lindo, :\PUll'ado Clljwllao do Ilo pilai de III"úhoos
Militare ..m !tuna, ao Prp hylcro '\1101110 do Plllrocillio ~ hKrebso
do ('''!lncro OIlVl'lItO do Vural'ljo, (, 1[,I\'('lIdo (,II,· dt·rlilllldo e~ta.
(Ira a t' .'It'rc·, a 111'''1lido 't'lI p"II"('IOII'lIlo , t' t· lado \uletudillll-
rio, '11H! Ih(' não C(HI Cllli 10 (' crn'r I', crllp,t1!l1.!lIIIPlltl· u~ fUII( Ç()('s
do li II IlHni lerio, o qllt tumb 'III foi fOllfúlllad" I (,lo (:(lIll11.UllllulI-

lt· do r 'tI rjdn li li 1(· illl~lIt(l: Uei lor j, 111EXollt'llIr (I rcrp. ido
1),rCal»)'lcro, Aot t' ~~)l' trocinltl, do C'. r fO dI' ( Hlw)'i"lo d" Bos-
1>11111d· Inválili 1 il"'I' . O Pn· ;dellt~ do Cnn 1'1!t" de ~'1I1ai I,rol,
l\f IIIi lrcl ~ 'ecr I rII't tJ· E lado interino dos. ("'(l(,11lA dll G III rru, o
tenha fi. illl cnl 'udid ,c fuçu xeculnr, Pn~o du I' pc" sidndt's, Nn
tr l.C ti ril d mil oilocentol illcoentll c trel. = LtAl~ 11A. =
Duque Je Sulda"ha. ---,

'1 "dn ,"h do (l Minho Pr cnça os informnçli" n qlH' M ndl,j
proccd .. , líCl'rrn do Op(>O itor :i c linda C.lp(·II:.ni do 110 pi! II
de Inválido» Alllituret em Huna; c J\uendclldo 4 que o Prc 1» tcro,

•



J"Fttl'l€~ro ,J(I)S' AfTc)I')&I'), EI(re o ria ('x~incln Prov'l ia da COR('e-i~ÜO
dos :\fenort's ltcforruóldos du Ordelll de S. Frnncisco , ~ dignc' de
('ontemplnçtlO pelo seu r.'gular proceder, e bom de empenho das Iun c-
çôes PIlrrochiur8 que ttom <',{!'rcido, e 011'.1110 00 ph' -nt e exerce,
como Curo dos AlmAS da Frpg'uezia de> . Jono Bnptbto do LlIgnr
de Runa ; e nilO dn n do em ne u liu m dos concorrentes 8 r azôe d
preferencia expe>ciftcodn no par agrufo sexto J'o ortigo quinze do De-
creto de vinte e nove dv Dt'zc~lIIbro d,· mil oitoC'enlas quarenta e 1l0Ye:

Hei por boro NOOJP!H ao referido Pr ..,bylero. Franci co José Alfon-
so, Cnpelliw do mancionndo lIo>pilAI de Inválidos, Irlirures. O Pre-
sidente d» Conselho de M'lIi~tro5, Iimstro e SI' rt'tftrio de Estado
illl' rino dos Ne>gorins da (JtII'rra, o h~lIha assim f'n~ndid." ~ faç,
executar Paço das Nt"cessidndc$ ... rn q uatorze de Ahril de' mil oi-
tI centos cincoenta e tr es. = rt/\I,'HA, = Duque de tal-ianha.

--- .)o...$C~.---
Por Decretos dI" 31 d.' Março .. Itimo , ex ,,<,(tido pelo 1\1in i Ie>rio

dos N egoci<ls do Ih.i 110, foram nOIll.·odo· Cn vs lleiro da rd m Mi-
Iitar de 13l'fllo de A iz ; o Vapita"lI, do I{t'~illll'nlo d~ "'I\'nlla-
ria N: 2, Lanceiros da H.AINII\, MIlII(H'1 Ayre~ ri Unrvnlhn; <"du
Batalhão de Vil adores ... 9, Antouio Bllrrl)1.0 BR~tn: 08 ~nj(.re
(Jr~uados, do Ht ~im(,lIt() de r II f,1I1tc>ria N" 2, Jo; () PlIlto da 'o·
ta; II do H.eg1nll'lIto de Infantt!·ia I .'8, li ·nriqllt·i Jo : Alve ; dto-
vendo os ogr,lclac.lw solllcitllr d,")\ICIIu MIIII~tcrio, os re:lptlctivoa di.
plomas, dCIILro do pruw I 'g'111.---.~?'I.-

POltT ,\ I{,['\,
l\1ini~lerio do Gllerra. :;_: H<"pnrtic;ao Militar, = Q •• S('C~ n. =

~U A 1\1 ,\(jE ''I'A() g A leH N Il A A ppr(lvond(~ n Cnn nltn '1" '
.. lia 1 eul l~rt' ('nça fl'z slIl,ir o Dlr('(·tor in1 rino d l J', l'lIl J ti I
ch"icn, cm II di' Fcvcr iro do correut· ull'l(): lia por b 'm I 0" .....1'
o OOlllor em Mt'di(~llln, e 1'01 Cirllrgi, I1lllllio DIlOlaz Y\Hlrrei-
ru, porn L"nte , 1111IÍtllto d., 8,- Clldllir" d" na .. E cC'l1 , cllj'
provilllt'lltCl NÚ por doi ""0, 1'\11 1(1 O' '1"111' prol ri"d d
1,,11 liIIlIÇ:IC) dt'slll Cad ·ira flc ríl dt'pl'ud,.ut, d " o "'11 1111.. d
]!.,col , IIn con fllrmid ndt' d,) A t t. 82 do 1)1'(' to ô J 1 d J 11 'ro
dtO ln:37: g nssim o J\1lllldu 11\ Mesttlll '\1I~1I t • ",11 r
car pela "crl'tarill d h todo dn , '~nl'i() .ln nUI·rr.
Director p..rn "11 cunhe illll'nln e IIIlIi ~ ito, I c) li

de~, cru ~ü de Ft!vcr·iro d 18•. 1. = Ou,! la J4 !.lida IHJ.-~'.---
. lia h ..,· o ~nrr.cllal DlIqm' II.' s,ddl\lIh ,dt·tcarmina qUf! o.Offi.

Clneõ aoulxo mClIcinllndCl !t'lIll11m d.· tille 1(11 Ih-. ,·od . ".do.,
BataUll;o de. C(lfaclortl N" f),

Alfl're Hodnndn, o Alr"re (Jf'(llulldo ao 8 LaU.·
N.· 2, João Candldo Cordeiro.
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Re()in~1ttt't d~ JnrOl~/~ifJ N.· 7.

CUI ~'~l II dila 0, o Capilão t..rotlll,Hlo d Batalkilo de Caçado-
res N." 8, Alexlltld,c .\r.lgll d Campos

R~ IIt eul» de Jn(emlC:l'l<l N.· 1 •
ommnnd nte d 7," 'nmplinhia, o i\Jajot raduado da do O.po-
ito , Luiz Anton io aorio.

Cllpilão da 'olllpanhia do Uf'PO ito , o Capitão do RegilDeDl de
Lnfauteria •• 4, Antonio Lopes d 'vu a.-.~.-
Por Avi o dn fini Iprio d.dJlIt'rrn d 1,1.d Abril ultimo, I" dft-

termina qu 110 COpil:IO(,radllndodo Hpgimt'Bto de Infanter ia ['.'0,
ntnui 1'11110HllhrrLo Mourão. e coute o I '011'0 de er i o dI' de

Qfl de Julho de l8:! .. , conform di põe o 'orla d ' Lei de 13 de Mar-
<;11 UI' llHiJ, por Ler oli lado nalJlI I!. 'ia no 2: Batalhão Fixo
da 'idIlUl' do Porto: nuo inr-luindo porem o periodo de 3 U Jldho
de la3 ~ o ti" t\"ril de 1337 <]11 t·1 ve com baixa I o 01 li w8
d d "ço J 1311. n _9 de Julho de 1111.6, de 11 de Outubr de

I t..<J 13 de Junho d 1 \ 1, <)11 P. teve reformado na qualid -
UI! de Offlcial da Guurda • !un cipul dOl')1I lia idade,

Acr-nrd: m o do, uprerno COIl" lho de JII tiç Militar. te, Que
~onflfflllm a ' nt n<,'w, qllP. ~m 1.- ln'lanciu IIb80Iv('o o IH' II Ildf'

J() . Ill'llriqlle B'l lrof, Tt'tlellle I t'fMllllldo IIddido ao g •• B I Iltno
dt' \ lt'r no ; IlInto pelo fita lie h'g' "d ue t'm que eil~ procé ~O
labora, obr II forfllll;ao u culpo COlnlra o preceilo da Ordenl çilo
L· 5." Til: Ri>, UlO P la fult ue prúvn It'gitima, u('Pr a dOI fa-
elo r~uIlJ(); (' mandam que srj I 0110, Li hoa ('Q1 f' .Ao d 16
dI! ,\1>", d 18:1. = \TI~ onde d l: Irt"mol. = 8. de Pt'mp .• =
J 1m ic!u. =: ,\1\ ,= T,a cOllceHol, = ...·ui pre en-
le, Carvalho, Pt motor.

e-
II Ex,' fi l\f.lft'c:h I OuqllP d~. !lld.llha, manoa df'cl.ro ..o ".uinl.-:

II I Jnr (,r ,iIlIUO do B Ipll"" d .. (jut;udnr .. I'.· 6, Mil ..
Iln,,1 J 11110 d.. 'H\ 1111.", Ó gocnll 'luinz dia cit) lrt!'lla dI! 11('1'0('11
1'~i led III 111 foi nn dida p la 01uem do Exercito N. O!) do i'r~.
leut IInu. -.~.-

1111 .. n Morre!. " DIIIJlIf'! d S tld,lnho , mond" dI c1nrnr A •
pirafll" )ffieí,,', pnr "{telaa" 111 omprl'lu'ndlC1n nlJ di po 'f,'O"

li L.·í 17 ti 'o\'cllIbro ,fI' IRII, t'. di ,\hril di' ISlã, ,,:-;,,1.
dl1ull dll I gim 1110 d.· C ,'"Iari I ,. ,Lnll rlrn ti !tAl II ,l't'.
€Iro AII'u to 'nrr a :11 : • o 1"lrri.'1 , do HI'gilllt'llIo dt' 1,,-
f nll'riu ••• 1. \ri li rlllII 1\ \I '11 ln Il ..dIlY,tlhn; I' cio Il"gim "lO do
]111 III ri •• ', Antollio Auóu~to Cabr I ue Brito ::)ol.lrl:l de Al.
bcrgariü.
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-*~.-
Licença .arbiiroda por motivo de moles tia ao individuo abaixo

mencsonado ,
Em Sessão de ~1 do rtle~ p"o,xirno passado,

Ao Official da 2.· Classe da Repartição d'a Contabilidade do Minis.
terio da Guerra, Jeronimo Freire Gameiro de Castro, quinze dias
para se tractar,

-'-*~Il1.?<.-
UcençfJS registadas concedidas aos Otficiaes abaixo indica ios,

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 6, Jayme Frederico Cor.
deiro , prorog açâo por dozese te dius

Ao Major addido ao 3.0 Bata lhào d'e Veteranos, José Lourenço
Vianna, trinta dias. -----#~------
Foram confirmadas por Sua Ex," o i\larechal D1l11H' de Saldanha,

88 licenças que os Srs. Commanda ntcs das l.~, 3.", e 4.•" Divisôes
Militares, participaram terem concedido aos Officiaes abaixo meu-
cionados, na con forrnidade do §. 11 da de terminaçào da Ordem do
Exercito N.· 68 de J4 de Outubro de 1851.
Ao Alferes do Regirnento deCavallaria N.· 3, Antonio Carlos Fer-

reira Junior , seis dias •
.Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallaria N," 4, João

Nunes Godinho, oito dias.
Ao Major Graduado do mesmo Regimento, José Rodrigues, cinco

dias.
Ao Tenente Quartel Mestre do Regimento de Infanteria N.·:::, Bor-

nardo Lopes, oito dias.
Ao Major Graduado do Regimento de Infantt'ría N.~ 7, servindo

de Major no Regimento de Artilheria da Cal ta , Jorge Augusto I
Altavilla, quinze dias. '

Ao Tenente Graduado do Ilegimento de Infanreria N," 8, Anton]o ' , ..
Ignacio de G usmâo , oito dias. I !; /1

Ao Capellão do ~egim.ento de lnfanteria N.o 17, Manoel cljAA~~'.' / s A
da Neves, qUlIIze dias. ,,,.J /.' ~'//t;/P;_~

O Chefe inler."o do Estado MaIor do Bxcrc'{'I;':1 •,.I . r. v t » .'

lI.i
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Quartel General na Rua de Santo Ambro%io, em 17 de Maio

de 18f>3.

+

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SAJ_DANHA., Commandanle em
Chefe do Exercito , manda puhl icar o seguinte:

DECRETOS.
Attendendo ao que Me representou o Mnjor Reformado, e Com-

mandante do Corpo de Guordas Barreiras de Lisbon , JOflO .Jn,;é da
Silva Malafaia: Hei por L1P.rn Determinar que seja o mesmo Omeial
collocado addido no primeiro Batalhão de Veteranos, continuando
no desempenho dnque l!a Commissâo , e percebendo os seus venci-
mentos pelo Mini.tt'fio dos Nl'gocins do Fazenda em quanto per-
manecer no referido Cornmando, O Presidente do Conselho de Mi-
nistros , Mini tro e Secretario de Estado interino dos Negocias da
Guerra, o tenha assim ent{,!l~do, e foça axecutar, Paço das Neces-
sid ades , em vinte e cinco de Abril de mil oitocentos cincoenta e
tr es, = RAINHA. = Duquo! de Saldanha.

AUendt'ndo BO que Me representou o Presbytero , Francisco José
.A ffonso , Egreslo d a extincta Província da Conrt'ição dos Menores
Reforrnudoe de São Francisco, a quem Eu pelo M"II Real Decreto
de quatorze de Abril ultimo, Havia nomeado Capellüo do Hospita!
de Lnvúlidos M litares em Runa: Hei por bem exonerá-lo do rvfe-
rido Cargo. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado interino doa Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades, cm dois de Maio de
mil oitocentoscincoenta e tres. = RA 1NHA. = Duque de Saldanha.

Hei por bem Determinar que o Hegimrnto de' Vo!unlnrios Na-
-cionaes do Cornrnercio seja dissolvido, e que os Capitàes , Teuen tes ,
Alferes, Assim como todas as praças de pret, que não tenham ainda
completado o tempo de Serviço que a Lr-i desig n a , lhes seja co n-
fenda guia de passagem para 08 Batalhões Nacion aes da Capit a l ••
O Prt'sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es-
-tado interino dOR Nr-gocios da Guerra, o tenha assim ent-ndido , e
fuça executar Paço das Necessidades, Pro quatorze de Maio de mil
oitocentos cincoeuta é tres. = RAINHA. = Duque de Saldanha.-.~~.-

Por Decreto de Ç!Q do metI proximo passado.
~. o Batolhâo de Veteranos.

• .Rcrormado na conformidade do AI verá de 16 de Dezembro de 1790,

•



ficando addido ao referido Batalhão, o Tenente de Infnntcria ,
Marçal José, por lhe aproveitarem as disposiçôes do Decreto de
!Z3 de Outubro de 1851.

---*~..:*---
Por Decretos de 21 de Abrtl ultimo, expedidos pelo MinislNio

dos Negocios do Re ino , foram nornr-ados Cava lle iros da Ordem Mi-
litar de S Bento de Aviz; os Majores GrHduddos, do HI'gimento
de Üaval lnr ia N,· S, Henrique de Almeida Girào , e do Batalhão
de Caçadores N" õ, Antonio JOfl!luim Teixeira; e os Capitães, do
Batalhão de Caçadores N." 9, Manoel José do Valle , e do Regi-
mento de Lnfantoria N.· 14, Mnrtiníano Galfo Bellencourt; de-
vendo os agraciados sollicitar daqucllc Ministerio , os respectivos di.
plornas , dentro do prazo Jegal.

---*~*---
PO!U'AH L\.

Tendo o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N/ {),
João Ang'm.lo df> Fontes Per eira de Mello, Alumno da Escola Po-
lytechnica , perdido o anno por faltas iàojustificndas na maioria das
Cadeiras cm que se acha matriculado: Manda A RAlNHA, pela
Secretaria de Estado dos Nezocios da Guerra, que na conformidade
do disposto no Art. 2: do Decreto de 10 de Dezembro de 1851,
lhe. soja descontado no sou tempo de Serviço aquelle q'ue decorrêo
desde 15 de Outubro ultimo, em que abria matricula, até ao dia 16
de Março proximo passado, dia em que completou o numero de fala
tas preciso para perder o a nno , por ser este o tempo designado no
Artigo acima mencionado. Paço das Necessidades, em 19 de Abril
de 1853. = Duque de Saldanha.-.~"'--

Accordam os do Supremo Conselho de J ustiça Militar. etc. Que
confirmam por seus fund ameu tos , li Sentença que em 1.& lnstancia.
absolvêo o Marechal de Campo, Antonio de Padua da Costa, da
arguida cumplicidade na revolta do Batalhão de Caçadores N.~ 6,
acontecida na noute de 30 de Julho de ]852. na Cidade do Fun-
chal; e mandam que seja solto. Lisboa em Sessão de 14 de Maio
de 1853. == V. de Estremoz. = B. de Pcrnes. = Silva. = Tra-
vassos, = Vasconcellos. = Fui presente, Carvalho, Promotor.--'i+~.-

Sua Ex" o Marechal Duque ue Saldanha, determina que o.Offi.
ciaes abaixo ruencio uados tenham os destinos que lhes vão designado ••

Bata.lulo de Caçadore« N.· 3.
Capitão da La Companhia, o Capitão do Batalllão de Caçadores

N. o 6, Manoel Maria de Magalhttes.
Batalhão de Caçadores N.· 6.

Commandante da 7." Companhia, o Major Graduado do Batalhão



[ :11

•

d{l Caçadores N .,. 3, A n to n io Soar es R Ibeira de M enezes , fican-
do exonerado da Comrnissâo em que se acha.

Batolluio de Caçadores N.· 7.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçudor es N.· 9, Antonio Jo~

Villar , pelo pedir.
. Batalhâo de Caçadores N.· 8 •

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N: 1, Manoel José
Gomes, pelo pedir.

, Batalhõo de Caç(ldorcs N.· 9.
Capiltlo da 7." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N.· 3, Antonio de '\lagalhães Fonsêca , peJo pedir.
Re~imentt) de GranadeirM da n» I N li A.

Alfnes, o Alferes do Regimento de Lufn n tor ia N:7, Antonio Jus.
tino Teixeira.

--*~-<.,--,
Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o seguinte:
1.0 Que pelo Mini.terio da fillerra, forr.m c, ncedtdos dois me-

z es de licença registada, ao Capitão Graduado de Inranteria, Lf'l1l~
~Ilhstitllto da Escola Polytechnica , Joaquim Henrique. Fradesso da
S:I\'eirtl. ------.~~------ .
Licença arbitrada por mouco de molestia ao Ofjicial abaixo declara-

do , e Confirmad« por 811a Ex, a u lJ.lcrlcn.Jt Duque de Saldanha.
Em Sessâo de l'.:l do me", lwoxernu passado. -

AI) Alferes do Batalh:lo do Caçadores N.· ,:1", Chri~tiuno Edua~do
Sabbo , noventa dias para se t ract a r ,---.~~.-
L_ceuçn8 resristodas concedidos (108 OJjicifles abaixo indieado«,

Ao Alferes doHcgimenlo de Cavallaria N: ô , Ladislau Antonio de
8••, um nnno; com principio no L· de Junho proxirno futuro •

.Ao 'I'e neute Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 8, AnloniÇ>
Joaquim da Encarnação Junior , seis mexes.

Ao T~nenle Graduado do Batal hâo de Caçadores N: 9, Miguel
Malht'iro Corrêa Brandâo , sessenta dias; com principio no 1.0
de Junho pro ximo futuro.

Ao Cnpellâ» do Regimento de Infanterio N.· !), Antonio Garcia da
Costa 'l'eix eirn , trru t a dias.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N .,"U., Joaquim
Pinto da Fonsêca , sessenta dias.

Ao Major do LtegilJwlllo de fnfanteria N: 15, Pedro Alexandre da
Silva Oliveira, noventa dias; a contar do 1.0 de Junho prox;rno
futuro.. ,

A'o.{\lfe~es do mesmo Regimento, Nuno Mascarenhas Zuzarte Lo-
bo, cinco fficzcs.
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Ao Tenente Graduado de Tnfanteria em disponibilidade, Antonio

R,b(>iro Fernandes, ses-entu dias.
Ao Capitão Reformado addido 80 1.0 Batalhüo de Veteranos, Gre»

gorio Tavares Pessoa de 1\ morim , tres m ·zeS.
-----.~~*------ .

. Foram contirmadns por Sua Ex. 01\1 arechal DU1111' de Saldnnhn ,
8S lie"nças que os Srs, Commaudantes das 1 ft j 4. a, ó.·, e 7.· v,-
sões Militares, participaram terr-m concedido nos OlTIciapi abaixo
mencionados , na ronfnrmidadp do §. II dn rI terminaçào da Ordem
do Exercito N." (;8 de J4 d. Outubro de 13';'1.
Ao Cirurgião Ajudante do B I~iml'nto d' Cavnlluriu N: .1-, JOtlO

Nunes Godinho, prol'o;;-rlçãll pM ~f't(' drns:
Ao Tenente do mesmo lhglllJellto, lhrcultJ.llo José Pereira, oito

dias.
Ao Tenente Gradondo dn Dat,·lhão deCnçadores N:I, Thomaz da

Cunha Tlenriqllt's de Mpllo Pruto , quinze dI/IS.

Ao Capitão Gruduudo do !{"gllllelllo de Infautcria N.· 3, José An-
tonio Ferrein , quinze dia;.

Âo Tenente (l,aGuado d.! mesmo Regimonto , Sebastião J(l é Tei-
xeira de Sousa, qumze dons.

Ao Capellâo do Regimento de Infanterin N." 8, João da Silva C, r-
valho, oito dias.

Ao Cirurgião Mór do Rc~imento dr Infnnterie N. o~), Antonio Joa-
quim nodrlgues Pereira, quinze dine; ('11111110"9 do dia Ql do IJ)('Z •

proximo passado , em pror gaçi'w da <111(' e aohava g'ozando pela
Ordem do Exercito N: [) de ]0 de F"vl'r('iro ultimo.

Ao Alferes do Regimento de Lnfach'ria N" 17, José Maria de Va •
concellos e Sá, quiu ze dia ••

----l!:;.:'?<iI-
'Errata! importantes no I ('g'lllàlll!'lIto Geral do Serviço de SOlide

do Exercito de 2 de Dezem bro de Hl5~, publicado na rdem N,o
11 deste anno:
Pago :1, continuéçâo do A rt. 3:, linha Q•• , onde se lô - confor-

me o artigo 58 - d"vl' lêr.se - C01do?'me II ar!igo 38.
Pago 17, Art. GI, linha Q.", ond(· se lê - C aLé 100 de sarno 01

- deve lêr'5e _. c aI: 100 sat·/IO O~.

Pago 24, Art. 83, ultima lilllw, onde e lê - que proviN do 1\11'-
tel posterior 8 - deve lêr'~I' - que llrovit?· dos me'e .. altlt:"orc. j

Pago 41, Art. lõ;J, no fwnl dl1 "-., ond(· 5" lê - P r ff!g ~tar a
it'lterinn - deve lêr-s' - pllTI.l ',. sg(t/ar a iaiet'ma. ~~

O . AChefe intermo do Elltado JUow,. do Exercito "4 ",
..



N.O ]7• +
QUlJrtel General na Rua de Santo .Âmbro'ftlo, eM 20 de Maio

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE S ..\LD ANIIA. , Commandanle em
Chefe do Exercito, manda publ icnr o seguinte:

DECltETOS.
Hei por bem annuJlar para lodos os effeitos , o Decreto ele vinte

e seis de .Março de mil oitocentos e cincoon ta , pelo qual Fui Servi-
da Promover ao Po ..to de Major de Arti!haria ficando pertencendo
ao Exercito de Poriugal , na conformidade do Decreto de dez de
~ etembro de mil oitocentos quarenta e seis, ao Capitão do .Estado
l\lnior da mesma Arma, Francisco Bralldão de Mello, que por De-
creto de ,inte daquelle mez, expedido pelo Mini~terio da Marinha e
Itramar , havia sido nomeado parn exercer o Logar de Governador

Geral da Provincia de .Mo~alllbi!llle, Atlcndendo ao que Me repre-
sentou o m 11m (Jfficial, li quem por Decreto de quatro de Janeiro
ultuno expedido pelo upradito Mlllisterio Concedi a exoneraçáo do
ienci nado Cargo. O Pre idellle do Conselho de Ministrol, MlOis-

tro e Secretario de Estado in Lt'rino dos Negooios da Guerra, o tenha
ai im entendido , e fo • ecutar, Paço dai Noceesidades , em vinte
e doi. de F. ·.vert iso de mil oitocentos ciucoenta e tres, = HA1NlIA.
;:::::Duque de 'aklanhe, _

Havendo pelo Meu Real Decreto de Quatro de Janeiro ultimo,
L'xp<,d,uo pelo Mini terio elos Negocies ela l\1arillha e Ultrarnar , Sido
Servida L I OH' r Governador Gernl da Provincia dI' Moçambique ao
J\llijor do E.\Ncilo, VlhCO Guedes de Carvalho e Menezl's, que por
Decreto de det!~ ete de Janeiro do anno proximo passndo foi pr(lOlo-
ido e~11!P sto dt· Majllr , na conformidade do Dt'crt'lo de d,·z de

• etemhro de mil oitoccntos quarellta e seis, cm virtude de haver si-
.do nOOlI'ado pura e <'Teer o Logar de S. crelaro Gen.! da me&ma
Província, por D crt'lo expedido pelo supradiln Minislt'rl<\ ('01 vinte
e lule de l) zembro de mil oiLoccnlo cincoenla to 11m: lIei por bl'm
D t f11linar ~lIe, III quanlo o menciolludo Df'crelo de dt" de Se-
WlJluro de mil oitlll'I'III08 qllllreflta ei" (lhrigue I'\·IIIS 8uall di.posi.

~ no (rviço por Ir. anno , 1l8qllt'lIe G,.v,·rno, t'lo!!' Ollil'illl lião
Jlérca R trool ... 1 Ue do Po~to de Major, ae 8nl's dtO lelntÍnado o
4cfttrido prllzo fôr pelo .overo(1 chomado ao Itt'ino, jl,Ira er ('UI-
pr j:ado III al!fllm 'mmill õ.o dE' ~t'rviço. O Presid('lll'! do COllselho
d Mlnistrol, I iu I tro e crelario de Ebtudo iIItrino dOb l 'pgoci( &

~Q • U 'rta, o t oha IIn tn~ oelido, t.' faça ex culnr. Paço JII ~ capes-
Jnd m vinle l' do' de • vt'rl'iro cI(' mil oiloccnto cinCQCnl4 clrc •= HU. liA. _ Duque de &ldanlta.



, Por Decreto de 41de Janeiro ultimo, expedido prl" Ministrrio
dos Negocios da ,\larilllta e Ultramar, foi nomeado Secrt'lario do Go-
Ve! no Ueral da Provincia de Moçambique, de que df'vt'rÍl tirar Car-
ta, pagos prrviamente Oi direitos de Morcê , o Mujor do Estado
1\-laior do Exercito, Luiz Augusto de Almeieia M!lccno, que por De-
creto de 23 de Dezembro de 13;)1, havia sido despachado Chefe de
Di~lJiclo de Caseugo na Província de Angola.

TCI,do ouvido , segundo o disposto 110 artigo sessenta do Decreto
de onze de Dezvmhro de mil oitocentos cincoentu e 11m, os Prof!' •
sores do Hcal Oollcgio l\Jilitar, sobre o desempenho e distribuição
do ensino que o referido Decreto II! s incumbe, e convindo para re-
gularidade da instrucção, não só provêr na propriedade das Cadei-
r as de qU(' lia vacaturas inrlividuos a quem eompe te , IllOS ta mbem
qUe boja umforruidude nos Diplomas das norneaçôes em virtude das
qllaell continuam 110 exercieio do Ma;t'i.Lt'rio, quer nu Cadeira em
4UC foram providos, quer CDI outras: 1I1"ipor bem Conformalldo.Me
com as opções c accordos entre elll'5 havidos , e com R informaçiio do
respectivo Director, Determinar que os Prof ssores abaixo declara-
dos, tenham as collocaçõcs que 111('8vilO designadas. e sejam en(~ar-
legados do ensino doa doutrinas que lhes correspondem , e daquellae
que em scguid« viio indicadae , quando e Las nào l~rtençODl 80S Lo-
gares do Professorado em qUI! sâo eollocudos ou providos: Profes-
sor Proprierario de Eloqueneia , G('(\graphia, Ohronologia , e Hise
toria, o Professor, J(,âo Cario. da Sil~a, que por P rlaria de vinte
" dois de Julho de mil oitocelltos trinta c leÍi, foi p.ovido 118 pro"
prip.d::lde da Cudeiru de Elllqup.lI<'Ía, e LittNRtllrn, extincla pelo De-
creto de vinte e um de Dczembro de mil oitocpnlos quarenta e no-
Vil, este Profcs60r, das dClutl'illas que a novissiAJIí rel'órllla de onz~
de D<!1.embro de mil (litocelllo~ cincoenta e um, II\(' lflcumbe, leecio-
1l1lrll sÓlOcllle a Elnqllenciü, e Lilterntura, ficando porém o seu cer-
go, o ensino de 1)Ireito e AdlllinislrnçilO Mllitor t qu~ pt'ln m~,ma
ret'órllla competi! ao Profeosor de Philosophia: Profes.or Propri(·la.
rio de Phdusopleia, Direito, e Adlllilli Iraçllo Militllr, o Prnf.,ssor,
Antoni.) Eduardo Pacll(>co, que por Decrl·to de trinta e 11m dOu-
tuhr() de lIIil oitocentos trinta e quatro, foi provido na propri lIade
da Cadeira de Phílosophia, o qual da doutrina que a nWllcion8da
Tefórm8 lhe incumbe, It'ccinllan\ s6mente 8 Philn -()pl!ia, flC'. nlio po·
r~m o scu cargo o enaillo de Geo!!raphin, Chr()lIoICl~,in e UI I(lfla ,
que compete ao Professor de Hlnqllcncia: Plúfcs or Proprit'lario d
Uelen 110, de ,\ rchÍlect ura, dI" Per8pectivo, de Topographia l\t llitar ,
e se,u rl"pectivo desenho, o Professor, Joaquim da COita Ca cal" ,
l\füJo,r Graduado de Artilharia, que por Decreto de seis de gn lo'
de mil oÍlocentoll tluarent8 e nove, foi provido na pr0l'ftel.lllde d
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C'aol'ira de Desenho : Professor Propri,..tario da Clld.,ira dI' Despnllo
',ue .•r, de fiuurn , e de puisngem , o ~lIbstillJto Ajudante da antiga
Cadeira de D<!'f'nho, Angt'llIIo da Crllz da Silva e Castro, por lia-
VI'r sali.f{>ito aos dois anilo. de tirocinio , mostrud.i durnute elles a
sua idolll'idude, e haver precedido a (,(fllpclf'lIlE' Consulta da Oon-
Wl'gaçllo Litteraria , cnm» lhe era exigido na Portaria de vinte e 110-

\'I! dI! ,Jall"iro de IlIII oitocentos e ciucoentn , que o nomeou para
nq ur-Ila su lsstituiçâo : Prof.'ssor Prnpri .. t a rio dI' Callil!'ruphia, e l\ri-
rl.rueucn pratica, o Mt'btre das reff'ridUb disciplrn as, Francisco Car-
l ~de ASSIZ e Rocha, por ter satisfeito aos dois nunos de tirocinio ,
mostrudo durante e lles a aua idoueidade , e hn vcr IHPccdido a com-
pvterue Consulta da Conlrff'gaçllO Litterurin , couro lhe NU ('xigido
n s r\'rtlll"ia de vinte de Dezembrn d« mil "il( ceutos qunrout a e no-
VI', 1)(>laqual foi nomeado para este Log ar : Substituto Ajlldltnte de
F~lIc~ e Ingles , o Substuuto das referidas Illlgnlls, 1\1ar= OaL
~~ que por Portarin de vinte e sete de Março de mil oitneen«
t IS quarenta e nov , foi nom-ud» parn esta subst it uiçào, O Pre~i.
dl'flto do ConS(·IIIO de Mtn'stros, l\Iini ..lro c SI'('rt'lario de Eblndo
}lItt'rino do NI'gocio da Guerra, o tellhn a~!oirn l'ntendido, e faça
exe::lltar. Paço das N(·ce idadl's, f'm villte e ~('te de Abril de mil
ollccelltos cinCOt'nla e lrel = I AI~l1A. == Dugue de Saldanha.

Em conf('rrJlidndc dos di~pos'çô's do Dl'cr lo (I" df'1. dt! De1.l'm-
bro d .. md lli(()celllo~ cincof'lIto c 11m, c ApIHO\·a·ndo n Proposta feila
}wlo ln~pectM Ueral do AN'llnJ <!o Elíl'rcilo t'1n data de qlllltro do
c ,rtente OI.,Z: Ilei por hcm ;\,mt'ur o E)crivilo do ('ofre do mt>smo
Ar,enal, l"lnllciseo de Pouln Izidorn J\lve~, rarn o togar dI' OIT!.
e 01 de prillleira ela e, vago pt'lo falt·cirr.enlO de .10:'0 Marcpllo
l'creirn dl~ Costa, e par.1 Hl>criv:in do Cufre' o AlIlallllPnse ue pri ..
ln"ira Clüs e addido, Anlonitl Sergio dI' M(·ndollça .Frrrcirn. O
Prc.idente do COII elbo df' ~lillislrn , Mini Iro ...S<'cr, turio de E~taclo
lnt"rino dor. Nf'gllcio· da G UI'rra, o It'nll3 as iUI t'lItt'ndiUf\, e faça
e l'cutnr Pllçn das l\ect'u .1,1.1" , em OIl7.e de ,M, io do mil oilocell.
k>s cillco~nta c Irc. = H.A I ' II A, = Vflqu~ de Sutdanho..

"V ISO .
.Mini t rio da GlIpl ra, = I {'fHlTtiÇ:'to Militnf. = 1" ~f'cçiio, =

111,· Ex,·Sr.=S ,\J\. (j:·.~'I'I)EAI:,\l.H ,aQllt'lIlfoi
pr pnte o omeio XI)t!ui lo I'(ll., ) " S c~il" do I • Ht p:.'II(,'<I(I des~e
t:!lmmando em Chcf do Excrc to 110 daI. ti .. 17 d. l\ilt'(,'o IIlrinto,
ponderando o embar8t;u q"''' C 011'1""(' III 11'1,"'111'" III., lIoSIIIIon05
dI)' vencimento do. indlvl(llI do 11.. ·-111" E .'rlllo (1'1P ~il.. d,,~pn.
eh.do pata o Ultramar, lia C(lllforllll.Ja 1,· ti" D. l'fI·to d" 7 U" 1>,.-
~I'rnbro du nnno prox 1110 I)DS~adfl: J III I' Ir ~"flI D"ll'IlrIinnr, Con-
formando-Stj com a 01'tlli' o u J.lII1~lcrtu Jo~ .l\co(JCllJ~ da .Murinha
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e 'UltraMar, que os individuos em questão continuem 11 ser abona-
dos de seus vencimentos pelos Corpos li que pertencorern , ,. a servir
nos postos que uelles tiverem, até que sejam requisitados pelo Ma-
jor Genernl da Armada. devendo desde a data 'da guia de marcha
que se lhes conferir ser excluídos- de effectivo dos citados Corpos, e
~eiisalldo tambem o mencionado abon o , que desde aquella duta.fica
Jl cargo do indicado Ministerio. O que de Ordem da mesma AU,!ru.ta
Senhora comrnunico a V. Ex~·, para os de-vidos f'JI,~itos. = Deos
Guardea V. Ex," Paço das N('cési~d~dl's, pDI 12 de Abril de ]8;'3.
_ Duque de Saldauho, = Sr, Comeuandante em Chefe do Exercito.

->lf)6ç,;(.-
Sua Ex," o Marechal Duque d(, Saldanha, determina que os Offi-

CiO'Ci abaixo mencionado. teu !111m M dest inos que LhciIvâo designados.
L" Regimento de A1"lithe,·ia.

Capitão da 3.· Bater ia , o Capitâo do 2.· lteg1mcoto da raesma Ar-
ma, Cyriaco Lopes Moreira Freixo,

~,. Ncgill/'cnlo de A,'/ilherza,
Commandanle da l."13atl!'na, o Ma,jor Gr.ariuarltl do 1..Regimpnto

da mesma Arma, Anlonio Lad.slúo da (J.()Kla C~"Duratc, cou ti-
nuando na Commissão em que se acha.

, Regimento de lnfanteria N.· 2.
Alferes, o Alferes do Regimento de l nfanteriu N: 4, Luiz José
, Mossano.

Regimento de Tnfont eria N.· 8.
Commnndatlte da 4 • Companhia, ('I MAjor (lrllduad() do Rf.>gimf'nto

de Iufanterta N.· !i! , Jolio I{ibt'iro da Silva Araujo, couuuuando
na OomOlissã3 cm que se Olha.

Regitn,mtn de tnfonteria N;" 12.
Capitão Graduado. o Capitão Graduado do Regimento de Infante-

ria N.· 11, Bernardo Jo~é F-e'r('ira.------.~.------
, Ac:cordnm os do 'Supremo Conselho de Justiça Militar etc. QtJe
absolvem o. accusado Anlr.llio Mllrla Teixeira, CapllU,) Graduado
de Infaruerla N." 7; e m lIHiftm 'que seja solto: alll'fltnJo IIi •• " a
Sentença da 1.& lllstancia, que 'CoO}manife,ta po"tNgação da Lei
dêo valor de p!óva 11 testelllunhos deft,iluosas que IHI cen-utn de d ..
teito, nern inquerida8 deviam s(>r. ConfirrnHnt p0fém, e por (>,Ie
mesmo fundamento, Il m~~ma Selllf'llça na parte IRI q.t.P. absol"êo
o olllro réo Joaqttim Manoel da Palma, Sargenl,!') AjllJIlMe do re-
ferido Corpo; e mandam qtle 9E'ja igtlaIDll'lltt! wlL l. Li..llno em Ses-
Ião de 14 de Maio de 18.>3, = V. de H,ln moz = 8. de P-erol' ••= Silva. = TraY8Ssos. = V(uconec-lIo8, = Fui plell6l1hl, , ., G, I-
promotor.' /' ~/. ~::~

,O·Cl./~'nk,"",o do Ettado .M.J,w Go E_mM /~/
/'Yt7.'/i,rt



N.O ] 8.
QUlJrtel GeneraZ na Rua de Santo Ambrotio, em 25.de Maio -t

de 18b3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda pnhl ienr o seguinte:

DECRETO.
Attendendo ao que Me representou o Coronel de Artilhpria, Te-

nente Rei da Praça de Peniche , João Carlos de Sequeira: Hei por
bem Nomeá-lo Defensor dos Réos rnen ores do Supremo Conselho de
JI1!tiça Militar, ficando por esta nom aç:1Oexoner ado da Comrui-sâo
de 'I'enen te Rt'i da referida Praça. O Presidente do Conselho de l\1i~
nistros , Ministro e Secretario de Estado inter ino fios Negocias da
GUt'rra, o tau ha as,im Plltclldido,. e faça executar. Paço dos Neces-
sidades , em dez de Mnio de mil oitocentos cincoenta e tres. = LtAI.
NHA. = Duque de Sllldll,nha._~~~fI._

Por l Iecrrt o de 2l de Março 'Ultimo.
Bf1lal!~(io ele Caçadores N.· 2.

Demitt'do do Serviço , o Capcllâo , Antonio Joaquim Pereira Vian-
na, pelo reqllN!'r allegando motivos attendiveis,

Por Uecreto de J 8 do corrente me".
Batathâo de toçodore« N: 8.

Capitão Graduado, o Capitão Graduado Ajudante , Domingos An-
tonio Gomes. .

Regimento de Infonteria N.· Ó.
Commondante da 3.' O, mpsnhia , o Maj'lr G raduado de Infunteria

em disponibilidade , Mdx miliann Augusto Cahêdo,
DisponibIlidade.

Capitão Graduado, o Capitão Gradllado de Infanteria , Monor! Ma-
ria; e A Iferes , os Alferes da mesma A rma , M anoel Jl sé da Cos-
ta e Silva, e José do Desterro, yue se achavam em inacuvrdade
temporaria de castigo.

Componl.ia de Feleranos dos Açôres.
Reformado na conformidade do Alvará 0(1 16 ri!! Dez: mhro dr 1790,

ficando addido II referida Companhia, o All'crl's Ajlldullte de Mi-
Iicias , José Caetano Rebel lo Silveira, por lhe aproveitar o dis-
posto no Decreto de 23 de Outubro de 1851.---.~:.(.,---
Por Decreto de 21 de Abrtl ulurno , expl'dido pe lo 1\finislNio

dos Negocios do Ueino, foi noml'ado Cavall.:iro dll Ordlm Mllitnr
dc S. Bento de Aviz; o Major Graduado do Rt'!)ltuculo de {javal ..

•



olaria N.·~., Lanceiros da R.\lN.IIA, Antonio Augusto dr. Sonsa Pi.
mentcl , devendo o agraciado) solf icitnr daquelle MIIlI.tcrio, ores-
pectivo diploma, dentro do pruz" leg.d.

Por Decreto de 13 do corrente. expedido p elo Milli,terio do
Ut>illo, f()i nomeado Cavallciro ela Ord-m M Ilil&r de S. Bento de
Aviz, o Major Graduado d,) Batalhão de Caçadores N." 9, Frnn-
cisco de Paula Pereira d ' Eça, dt'vPIHlo o agraciado sollicitar dentro
do prazo legal, por aquaile Mini u-rio , o respectivo diploma.

-*~~ ..-
Sua ElI." o Marllchal DUÇJue Ut'Saldanha, dotermina que os Offi.

ciaes abaixo mencionados tenham os desí inos que lhes vilo designadoil.
Jjlllalluio de Cclrad.()re~ N.· 8.

Alfert>s Ajlldante, o Alforc!s Ajudante do Batalhão de Ca~adore.
N.· 1, José Mariunno de Sousa.

Regimento de lnfanteria N. o 4.
Commando nte da 1." Companhia , o Mujor Graduado da 6.", Ma-

noel da Si~va Frclrl'.
Commandante da 6." Companhia, o Major Graduado da 1.", Jus.

tiniauno Maximo de MorDes.
Cornmnndnnte da 8" Companhia, o Major Graduado da 7", João

Caldeira.
Regimento de Infonteeio N. o 10.

CapitilO da 5" Companhiu , o Capitão do Uegim~nto de Infunterla
N: 7, João de I\vila, pelo pt>lhr.

Regimwtl) de Jnfonterl« N: 16.
Alferee Graduado, o Alfere:; Graduudo do Regimento de Infante-

ria N.· l , João M'lria d,! Vusconcellos e Sú,
3." JjolaJhlÍo de VCfCf·IJIU11.

Pllra exercer as funcções de J\j udante do rp.fendo Batalhão, o.Ca«
}JitrlO addido t Joaquim Mallocl da l"ollbêca.. .~.---

(

SUA Ex.· o Marechal Duque de Saldunba , Iplldo notado n falta
de uniformidade nos laços dos chopéos AfOlados, determina que cstes
s(',lunl p(' pernas e nüo circulares colllO u~iio algullII Officiaes, por
ser aquella n fôrma do laço Portug'IIt'%.--~.:>9<.o--

Sua Ex."oMarechal DUljul' de8aldanl~, determina que osom.Icines e l~mp'egndos I'Íví:! do Exercito, qUI' nr ti' aono fOfjOrn usar
uas ag'IIO~ Iht'rIIHU'S da Villa dai Cnldl\~ da llnillha, se npr $('111010

I o Offi(:inl ~!lperior, <lu" alli e hadl\ achar de-de o 1.0 de Junho
pr~xirno, alé que s; feche o E,tabeh'cirnenlo, a fim de lhes pÔr nos

I gUla~ de maroha u nólo de nfwe.euttlfáo no dia do ('hegatill, ~ de
rt.greuo na ve pnrn da sahido; ficando por tI' modo dibpen ou o
ntll:àLado da ~~u~horidade ci-víl de que lroola o 9 6.· d~ 111 Lrucço



a. ql e se refere o PortAria de 6 de Outubro de 1849, publicndne-na
Ordem do Exercito N," 38 do me-mo anuo , c devendo em tudo o
mais seguir-se o que se acha disposto.

-.>ür:.--
Sua Ex." o Marechal Duque de Sntdauha , ordena que os Srs,

}

Commanduntes dos Corpos do Exerci:o pnrtici]» m a este Qunrtel
Gerwral, quando em virtude do Av so do l\lillisterio da Guerra pu-
blicado 110 Ordem do Exercito N.' 17 do c frente nn uo , passarem
guia de marcha a qualquer praça despuchn dn para o Ultramar.

-.>-jS"~.--
.. lia Ex" o Marechal Duqu« de Snldanha, manda declarar o seguinte ;
1." Que o Capitão Grarluadn d o l\eg-iult nto de [nfan terin N: 3 t

J(l.é Maria Tristão, ó gozoll Iril.ta d ius .1'\5 sessci.t a de licença re-
gi tada , que lhe foram concedidos pela Ordem do Exercito N." l~
do pre~PII te a 11110.

"2: Qlle o 'I eneote Heforrn. cio addido á Companhia de V ctera-
Ot dos Açôres., J()~' de Sou a Unuavarro , só g(.zou vinte dias dos
IH'. me1.f~ de lil'l'nç'u r('~islad, qlle lhe for 01 concedidos jJela Ordem
do Exercito N" 66 de 1S;)1. "------.~.'------
Liçenços arbilrnr.Jn1lpor mnfWt'S de molesti» aos Offit:Íncs abaixo declara»

dos, e Confirmaria, 1)(ll' Sua Ex. a O Mar, cI/CJt Duque de Saldanha.
EIIl ,,'CSJ;{ío de 6 do COI rente me".

~o Tt'ol'nl(' Gradll.ldo do Barnlhiio de Caçador," N: 6, João Ali.
g"sto del'·onlt'~ Pereirn de .\ll'1I0, essenrn d a para ores de campo.

/lo Tellt'lllt· Gradil do do negimenlo de Urillloueiros da RUNIIA,
Francisco fi .rnardino de Sá Magalhães, sessenta dias para !oetru-
('lar ~U1 ares de campo .

.Ao A lferes do lte:;irnf'ltlo de InCunleria N.· 6, .João Cabral de Bri.
lo l:)lIorc de Albergaria, qnarenta dias para se tractar no seu
Q'HlTtt I.

.Ao COI lI~o m inactividadc lemporarin, Jo é da Cunha Lopo., no-
\' !lIa dius par 'c Iro('lar cm nrl'S pOllins.

Rm 'e SWI de 7 do cli/o /11("'.

Ao npitíio do 3.· BI':.:-inlcnl dtl Ar,illrf'ri I, José Joaquim de Oli.
veira. senta d:a" para f :wr u:;o e lel'e .. , ligou, ferreas, e COII-
vurl' tcr.

I!,'m. w() de lOdo dilo 111'!'1..

Âo Mnjor Graduado d. lllfnnluia, G(lvnnl.dnr illlNion do Forte
.de '. t'''ipp~111'1 VUIIC'h I, Ft!lÍl'lItno da 1"011 Ct •• t'H,lro I' Soll" ~
• ntH dia par lIIudança (1<. IIr'~ 1),\ H,t'IIt() C f.lZo,:r u~o <10_ ba-
nhclt. d8s Culd t' a. im fH IIt'f'.·~ario.J:;",' () dr: 19 dI) dllu mCt.

Ao Ailpirante adilido t coUl e. CrelCII) 1It1 1 OlJ' rll~t\O de Contabiliua.
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de do Ministerio da Guerra, Rodrigo de Castro Guimarães, ses..
senta dias para se tractar em ares pátrios.

-,*~""-
Licenças ,.e!!i.tadns concedidos aos O.fftcirrrs abaixo indicodo«,

Ao Segundo Tenente do 3: Regimento de Artilheria, Adriano Car-
los Pinheiro Arraes, trinta dias; com principio no L," de Junho
proximo futuro.

Ao Alferes do Rf'gimento de Cavallaria N," 12, Lanceiros da Ru·
NUA. José de Almeida Mf'lIo e Castro , dois mezes.

Ao Capitão Qllartel Me~tre do Bataihão de Caçadores N.o 6, Ale-
xandre da Silva Torres, quatro mezes,

Ao Capitão Graduado de Lnfuutoria em disponibilidade, Antonio
Corrêa Cardoao Telles Pamplona Coronel, dois mczes,

Ao Tenente Reformado ad drd o .ao !it ." Batalhão de Veteranos, José
Henrique Bustorf , sessenta dias.-_ ...~~.--
Foram confir madns por Sua Ex.- o Marechal OWl'lf' de Ss ldanha ,

as licenças que O" Sr-s. Commandn ntes das 1,., 2.&, S.a, 4..". (L",
e 7.- Divisões Militares, participaram terem concedido aos Olriciaes
abaixo mencionados, na confor mid ade do §. II da de terminaçào da
Ordem do Exercito N" 63 de J 4 de Outubro de 1851.
Ao Capitão do Regimento de Cava liuria N o 4, D. José Maria de

Mendonça I quatro dias,
Ao Major Graduado do !{egimenlo de Cavallaria N." 8, Augusto

Ceear da Cun lia , qui n ze dias.
Ao Capitão Graduado do mesmo Regimento I Francisco José Freire

de Miranda Pej;p, oito dias,
Ao Capellâo do Batalhão de Caçadores N: 6, Francisco José Bor.

ges quinze dias. ,
Ao Cirurgião Ajudante do Batalhâo cfe Caçadores N.· 7, Domingo.

José Bernardino de Almeida, quiuze dias.
Âo Alferes do Regimento de Lnfnnter ia N," 6, Manoel de Soúse

Pires, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Tnfanterlu N.· 7, José Maria Corrêa
,Monção, tr es dias. •

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N.· 9, Baltha-
znr Joaquim de Gouvêa , oito d,RS. .

Ao Capitão Graduado do Regimento de Infunteriu N. o U, Francisco
Joaquim de Cerqueira, quin ze dias. ~~..

Ao Alferes do Regimen~() de Infanleria N'· 17, Julio Cezar ..AÚ..•~
gusto de Menezes, qlllnze dias. _ .. .7

O Cllete intcr'1ao do /:!:;lado MaIor do Eó&crcito t/~I ~,pj", .".~.' ;. "ii /
4.'!~Y



N.O 19.
aúartel G~ner(ll na Ruà de Santo AmorQf$fo, mi' o 1.' tk_Junl.o

de 1M3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marechal DUQuE DE SALDANHA, Commandante
Chefe do Exercito , manda pubticar o seguinte:

em

CARTAS DE LEI.

DON A MARrA, por Graça de Ocos, RAINHA de Portngal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, que
as Côrte! Geraes Decretaram, e Nós Queremos. a Lei seguinte:

Artigo 1.0 Os Coroneis que, tendo mais de trinta e cinco annos
de serviço, forem, 011 tiverem sido reformados no posto de Brigadei-
ro, na confo'midade do Alvará de dezeseis de Dezembro de mil se-
tecentos e noventa, gozarão do soldo, que a este posto corresponde,
pela tarifa de oito de Novembro de mil oitocentos e quatorze,

Art. 2.' Fica derogada a L ..~d>lação em contrário.
:Mandamos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o co-

nhecimento, e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram
e guardem, e façam cumprir e guardar, tão inteiramente como nella
.e contém. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
eretario de Estado interino dos NegocIo, da Guerra , a faça impri-
mir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, aos treze
de Maio de mil oitocentos cinccenta e tres, = A RAINHA, com
lubrica e guardll. = Duqwe de Saldanha.

, DON A MA RIA, por Graça de Deos, RAINHA de Portu!!"al e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos SlIbdit,'s; que
as Côrtes Gernes Decretaram, e Nós Qlleremos a. Lei segunte :

Ar'igo 1.. O Governo é authorisado a decretar a passagem, para
o serviço activo do Exercito, do CapeJlão reformarlo, nddido ao se-
gundo Batalhão de Veteranos, Manoel de Santa Tecla.

Art. e,o f'ica revoO'ada a Lf'gislação em contrario,
Mandamos, portan"to,. a todas as Authoridadf's, a qll"m o conhe-

cimento, e execução da referida Lei pertencer, que o cumpram e
g"llardem, c façam cumprir e guardar tão inteiramente CoOlO nel!a
se contém. O Prt'lidenle do Conselho de Ministros, Mlni.tro c Se-
cretario de Estado interino dOI Negocios da Guerra, R faça impri-
mir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidndee , aos treze
de Mal'O de mil oitoee \0 d~incocnta e tres. = A RAIl\lIA, com
rubrica e guard .;;:;, D~d •. &ldanha •

•



nONA MARIA, por Graça de Ocos, RAINHA de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber o todos os Noasos Subditos , que
as Côrtes Geraes Decretaram, e l'\ós (~uerelJl()s a Lei seguinte:

Artigo 1.0 O Governo é aut hor isado para restituir Antonio Ma-
noel Nogueira 00 posto de A Iferes de Cnvnllaria do Exercito, de que
foi demiuido por Decreto de vinte e tres de JUIH'iro de 11111oitocen ..
tos trinta e trcs , contnn<lo.sr.lhe pHO refór ma todo o tempo que es-
te ve fóra do serviço' oflectivo do Exer cuo,

Arl. ~.o FICO fI.vogada o Logisl ..ç:lo em contrario.
Ml\ndamos, porf au to, 8 toda. as Alltltorklad('s, a quem o conhe-

cimento e exeçuçào da ref .. rida Lei per tencer , que a curnprum e guar.
dem, e façam cumprir e gllnrdur, tão inteiramente corno nellu se
contém. O Presidente do Conselho de Ministros, Milli~tro e Secre-
tario de Estado Interino dos Nl'gocios da Guerru , a faça imprimir,
publicar e correr. Dada no Paço das Necessidadee , 00& treze de
.Maio de mil oituce n tos cincoent a (' Ires. = A H.AHdlr\, com ru-
brica e g uarda. = Duqu« d~ Soidanna,

DON A MA n I A. por G raça de Deos , R A lNllA de Portugal e
dos Algarves, etc. Fuzomos saber II lodos 0& Nos 01 Subditos , que
as COrtes Geraes Decretaram, c Nós QII('ff·mos R Lei st'guinte:

Artigo L" A disposiçilO do artigo 2." da Corta de LCI de vinte
c quatro de Agosto de mil oitocentos f' quarenta, !lerá extensiva nos
empregados do oxtincra 'I'hcsouraria (j('ral, e Contadoria Fi 'cal dAS

'I'ropas , e aos Dffrciacs dos extinctos Governos dAS Armas das Proviu-
cins , que, lendo sido providos pelo legitimo Go\'erno, serviram no
exercito do usurpndor,

J\ rt.~" Fica revogada a Legislação em con trario.
Mandamos , portanto, II todns as AlIlhoridndes, a quem o conhe-

clrne n to e cxecuçâo da refer da Lei I.)f·rtcllcer, qllf'! II cumpram e guor-
ô('m, e façnlll cum!>1 ir c gunrdar, tüo int('iralllcnlc como nclla se
contém, O Presidente do ConsE'lhn de .Mlllistf(ls, Mini tro e St'l're-
fario de Estado interino dos Negocio. da G ""rra " a fuça imprimir,
puhlicar c ('orrer. Dada no Puço dus Neces iduJes, ROS lreze de
.l\lnio de mil oitocentos cinCOE'nlo e Ires. = A RAiNHA, com ru-
brica c guarda. = Duque d~ SlJld(Jn.!ta.---.>:~.---

DECllE 1'0.
Conf,Jrlnlllldo.Me com n Propo. til do Mnrf'chol Duque dI'! S"I.

danhn, COll1l1llllldllnl" PIO Cheff' do lhercito: 1ll'i por bem D .. ler-
tnlllar que o tcr('r.iro BOllllhão Movt'1 de Atiradoree Voluntnrio:l da
Carta, use d'ura f'm diante dt~ gólas de côr «,ncurnada e canhões
pretos, <:m lugar de góla e canhões (,'nrmt'llm <lue IIctuallllt'nte teDl,
ficando liCita parte alL rada. a. di 1>G I iH,eflai na' O,d"m do



[ 3 1
R!Cr.reito numero ciucocnta c cinco de quinte do Outubro de miloilo-
centos quarenta e se:s. O Presidente do Conselho de Ministros. 1\1.-
nistro e Secretario de Estado interino dos j <'gocios da GUNru, o
t"I~"a all~illl ,'nlPlldido, e fflça executur , Paço dos Necessidades, «m
dezescte de Maio de mil oitocentos cincoenta e tres, = ltAINHA.

Duque de Saldanha.---,~~._--
Por Decreto de 13 do 1IIe1.proximo passado,

I)i~nib,llrllldt:.
Alferes, o Alrere~ do Rl'g me n to de Ln fantcria N.· 11, João Evan-

geli 'ta Franco de Ascenção e Sá, a fim de ser ernpregado couve-
IIientemen te.. 3: /Jnlalhiín de Fet erano«

Heformndo na confnrlllidad~ do Alvará de }li dr Dezembro de 1790,
ficando addido no refer ido BatalllilO, o A lfcres de lnfanteria, Ma-
110(·1 Lourenço Poreire., por Ihp npr oveit rem as disposições do
Decreto de 23 de Outubro de I ~.'>I,

Por Decreto dr. 19 do, dilo tnn.
Esta lo Jl1úior (;UH 1'111,

Tenente G~n rol Graduado, contando a antiguidade de 29 de Se-
ternbro ultimo, o Sr. Maredll.d de ('UOl!'O, Antonio de Pudua
da Costa. ---.>:X"~.---
Por Decretos d~ 1:1 do rn(·z proxllno pu sado , .f'xpl'dido8 pelo Mi.

nislt'fill dns l'e~ocio:! d» Hino. fórum 110111('11(105 Cavulleirol da Or-
dem Militar dc S Bento de Aviz ; o .\Jajor do Hegilllento de Cavai.
Iarin N." 3, Franci co Jo é Ur bano de Carvalho; o Capitão de Ca.
vall arin servindo de l nstructor ne EqtlilaçrlO no D posito Geral desta
Arma. D. Pedro Cario» Tenorio Mil coro; o Mujor do Batalhão de
CtlçadOrl:à N,·7, DomillgM J(lsé Vt'uancio daCllnha Moniz; oCa_
piliio do dilo fi tolhilO, AluIu 1'1 Jo é Fag-ulldf's; o Major Grhduodo
do It~gimt'nto df' InfillltNia N," 11, Jo;\O Corrêo; e o Capitão de
]"funlNill NIl di pOllihilid,Hle, Ern(' to Maria da Silva; dl'vendo os
o"raclll<los &ollicitar, delllro do prazo Jeg.d, doquellc Ministerio Oi
re pcctivoli dipl()ma~, ->--~.-

Sua Ex,' o Marp.chal DII'Iu«' <II' S "danha, determino que oIOtT}_
eiae. abaixo mera inund(\ tI'llham o dt'.linoâqllc Ihu viio designaJçl.

Rcr:,'I1In,fI) de Cavolt." iII N,· 1.
Alferel, o Alfere do H"j[ill\('lIto de CIl\'U11 rIO N: 3 •• Tc l{ Morin

de Jt su tatt.·miller Suldallha c Albuyul!lquc, COlltlllUUlldo na
Commieeiio cU) Que Sf\ nc;ha.

1J'IIHJI.;1) de Caç(l(lorc, N.· 3,
Commandante da 6: Ou}?'l auh.1l , o .\luJor Graduado uo Bntulhito
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de Caçadores N.· 8, Francisco de Salles l\factia~, continuando
na Commissão cm que se acha.

Batadtâo de Caçadores N. o 8.
Commnndante da I," Companhia ,. o Major Graduado- do·Batalhiio

de Caçadores N.· 4, João Ped ro Schwalback.
Regimento de Iufontcria N· 7.

Capitão da 1.& Companhia, o Capitão dIl4.,", Pedro Augusto de Bar-
ros e Vasconcellos.

3.· Bcdolhâo tÚ t/etermun;
Addido, o Capitão Reformado Cornmandante da 4.- Companhia,

.Antonio Luiz da Fonsêca.
Praça de. Almeida.

Addido, o Tenente Coronel a ddirlo ao Cnstello da Barra de Vianna,
Luis de Vasconcellos Lemos Ca ..!ello Branco.

-_'_""~""-
, Sua Ex.- <1 Marechal Dt:qlle de Saldanha, manda declerar o seguinte:
1.. Que por Aviso do Mrni. ..terio da Guerra de 19 do mez proximo

~ ~ passado se determina, que a despez a feita-com a numeração de arma-
lb"~ Dmento, deve suhir das so hr as da mussa dos tres réis dos Corpos, e
~ b '(' "isto não haver disposição alguma pspecia1 em qlle se esupulem os
C') 'Il t'fSlOreS que devão ter os trabalhos dussa numeraçâo , determina que
~-\. se despenda com 8 mnrcaçâo de cem espingardoi com bayonetas,
~ ~ até á quantia de dois mil réis ; pois QIIC levando cada espingarda dez
~ Ietras , e sendo orçada cnda urna em dois .réis , importará na dita~Iquantla; bem corno que as armas devem ser marcadas á frente da
C dispa do couce junto á pr ezdha , e as bayonetas na face junto ao co-
~ tbvêllo, por serem estes os '''gáres ruais propr ios para a referida nu»
~~ meraçâo ; fleando por f':lte modo amplilldo o disposto na Regulaçiio
~ ~ de 2 de Novembro de Un6, e Aviso de 28 de Mnr.ço de 1851, pu-

s- blicado na Ordem do E'(el'cito N.· 12 do dilo anno.
2." Qlle a licença regi.,tnd a de tri n t.a dias, que foi concedida

}leIa Ordem do Exercito N.· 64 do Bnno proximo passado, ao Ca ..
pitão Graduado do RegÍlnp.u'o de Cavallnria N.·l, João Marcellino
Carneiro, que hoje 15e acha em disponibilidade, teve princi pio 110

dia 2;) ue Novpmbro do mp.smn aono, por ter cl)ncltlido em 24 do
dito mez, a licença de vinte ciins que lhe havia sido arbitrada pela
Junta MllitaT d.~ Satlde, e C011ftrmada na OnJem do Exercito N.·
66 do referido anno, pllrtenccndo entiw ao H.egimenlO N" a da mes-
ma Arma.
3.- Que o vel'dadeiro nOmE' do S"bstitntó Ajlld'dnte de Francel

é Ingtt'z do Real Colle~io Militar, é Murros Dullluflty', e nüo colllO

se declarou na Ordem do Exercito N.· 17 do corrente 8111\0.

No imptclilMnto' dQ Cheft! ânleruw d9..EM~ ~Q.or. do 1t.~ó&crcilo,

Q S"~·Ch<f' = /J~~, '-', ~
/) • t:Jf.7 :7P~~~-Y?~;'·



Qw,rlel General na Rua de Santo Ambrovu», em 8 de Junlto .
de 18:'>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DVQul': DE SALDANHA, Commandante
Cbefe do Exerciro , manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Confvrmando.Me com a Proposta do Marechal DUCJue d~ Sal-

danha, Commnndunte em Chefe do Exercito: Bei por b('III Diter-
minar que o Mujor Graduado do Regimento de Ca vullnr ia numero
aele, Domingos da Cn,tn Ribeiro , conte a antiguidade de CapiLiio
de vintE' e seis de Fevereiro de mil oitoceutos quarenta e IIO\'C, por
ser fi que lhe compete, descontando-se-lhe sobre a de Tenente de
CIIlC(t de. Setembro de mil oitocentos trinta e sete, que teve no Exer-
cuo , pela applicaçâo do Decreto de s..is de Junho de mil oitocentos
cincoenta e um, relativo ás Guardas Municipae~ de Lisboa e Poi to ,
cinco annos , dois meses e df,zpseis dias que esteve reformado como'
Ofticial das ditas Guardas; não podendo , na cOi)formidade das dis-
posiçô- vigentes, Ievnr-se-Ihe em conra o tempo que esteve na situa-
çào de reformado, ern consequencia do que foi declarado Capitão
com a antig'llIdadt' de dezenove de A hril de mil oitocentos quarenta.
e , ..te, por Decreto de dois de Dezembro de mil oitocentos cincoenta
c UDI, pelo qual lhe focam applicadas as disposições do citado De-
creto de seis de J un ho deste ui timo an no. Outro sim Bci por bem
Determinar que a grndllaç:lo de Mlljor, que posteriormente lhe foi
dada seja considerada sem prejuiso dos Capitães da respectiva Ar-
ma, que cm rl'laçào á menciouada data de vinte e seis de Fevereiro
de mil oitocentos quarenta e nove, forem mais antigos. O Presidente
do Couselho de .Minitilros, Ministro e Secretario de Estado interino
QOs Negocios da Guerra , o tenha assim entendido, e faça executar •.
Paço dos Necessidades, orn vinte c srte de Maio de mil oitocentos
cinco~nta e tres. = H,AI~HA. = Duque de Saldanha.

em

.-

Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Sal-
danha , Cornmnndunte em Chefe do Esercito : Hei por bem Deter.
minar qllC o AJajor Graduado .de Covalluria serVindo em COrrllJlissão
na Guarda l\l11llicipàl de Li3boa, Romi\O José de Souw, conle n
antiguidade de COpllr\O de vinle tí sei~ de .1" vereiro de mil o'tocen"
t(ll quarf!'ntn e IIO'l'e, por eer 1) que lhe comp .. tr., deacontundo.se.lhe,
sohre a de Tenente de cinco de St'lernhro de mil oitocE'nlo5 trinta e
sete, que tem no Exercito, pela applicoção do Decreto dlJ sei. ~o

•



Junho de mil oitocentos cineocnta e urn , relativo I.Ís Guardns Mil-
n icipaes de Lisboa e Porto, quatro annos , oito mezes e dez dias que
esteve reformndo como Olflcinl das ditas Guardas; não podvnrio ,
no conformidade das disposiçôes vigC'nlc's, levar-se-lhe em conta o
tempo q\le esteve na situação de reformado, cm consequencia do que
foi duclarudo Capitão com a antiguidade de deze nove de Ahril de
mil oitocentos quureuta e sele. por Decreto de !n's de Novembro de
mil oitocentos cincoenta e um, pelo qual lhe> for s m applicudas 08
disposições rio citedo Der-reto do se is de Junho d ...slc~ ultimo anno,
Outro sim Hei por bE'OI Determinar que fi gradllAc;5n dc Major 'I"'"
posterior mente ihe 'foi dada, bt'jll cou sidcrnda sern prejuiso dos Ca-
pitfies da i espect iva Armn qlll' ('111 rc>ln~'i,n li mt"l(!IOIII'Un data de
vinte (' seis de }t' .. vereiro de mil oitocentos q uurvut a e nove, fOH'O.
mais nntigos. O Presidente do CO'hl'lho de Mi"i,lros, MIJIi.lro t' Se-
cret ario de E~tflrlo interino dos Negocios dn Oll"rra, o tenha ussizu
e n t en dido , e rllça .. x.-cutur , Pfll;n ri". Nl'cc>ss:ô~df'I, 1'01 Vllllt' "SI te
de Muio de>l!lil oitocentos cincoeutn e tre •• = RAINHA. = J)WJue
de Saldanha.

COr)formando.Me ~om a Propo~la do MarpC'llAI Duque dI' Sol.
danha, Commondunle em ChC'f'e do EXNt'Ílo: lIei por bl'Ol nra-
dllor 110 Poslo de Mnjor com o unli~lIidllcl(! d .. vinte e "ov .. de Abril
<Ic mil oitot'cnlos cÍllcocnla e um, o Capilão do Corpo de Engenh -
ria, J(liío Monoel d' r\rol, por Ihf' ('olllpc'lir, c·m virluclt! de COlltnr
fl antiguidade do POloto de CllpitilO de drzenovo de l\hrit de mil

• oitocenl(l~ <j\lure\lta e sei', que Ih .. foi cOI1('t'did" pM ~tl hll\'f'r rt'CO-
nhC'cido que deixoII de &(~r COJIIlflllpI:H!O I!a prulIlo ';LO dnqllE'lIn dota,
t'm (!onseqlleecin de do(~n<;a acC'idc!lllullldqll('rido. \III COUlllli~.r\n eo-
de~icn em que eC Achnv.1 ('lJIpregado, cirCII51auda pela 4"ul nilO
devia ser prc'.iudiclldo. O PreslJellle do C()II~('lh() u(! Mini Iroa., Mi-
ui.lro e St'cH'lllrin de E.llldo interino dos l\c'~nt:io~ do (; \lt'rra, o te-
nha a!;&im {'nl(~lIdido. c fllça (·,,('cular. PIIÇfl (Ius N cC'~siJadt' , PIO O
prillll'iro de Jllnh() de mil 0llIJCCllt08 cincuellta I! Irc •• = ltAINIL\.
_ Duque de Sald(whlJ.

--.lt.,91:*--
Por Decreto de ft!B (to //Ie':./Ir/I,rimo 7Jassadt).

Regimento de (at",Ut,r,(, N: 2, Lance,,·os di' 1l.IINTf,J.
Alrerc •• o r\11'(>res do Batnlhilll di' Cuç.,dort·s ~ .• ~ •• Jo;io 1)1101:17.0

de MllrClC~, 11.1 conforlllldodc do d"po.to "" Uccr 'lo de ~.J. de
Agolto do 1816.

Regimento rk ('m",llnri(l N.· 7.
Para ler 8S hOllros c o soldo dtO Cllp'IIW por hll\'t'r ('ompl ••tAdo Of'Z

811 ~OM de St'r YIÇO no PO)lO de TCIICII te, o Quurltll ..\1c~,rc, A1I-
tOlll\> Manuel.
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R!!{fúncnln ele lrifo)/Irria N.· 2.

CfllIlmllnrfnn!<> da 6.· Cntl:pnnhin, o .\.J;.jor Graduado de Jnl'nn{('ria
('10 di-pouihilidude , Fr a nc.svo J,,~e :JI\t·iro.
3.· UClllJlh,'o 11/0vel de Atirlláorcs Folu1dwio.ç da Cortn,

Dl'mluido do Ser viço , con f'rv9f1do ii' hOflras UII 1'0 lo, o 'J enente ,
Francisco Joaquun d s ~ .. ntos Junior , por 1111' uproveitar o dis-
po lo no O"('Tl'lo d- !t:l dI' DI'7.elllbro d lRf>l, qlll;! dissrl\'I'1I Ó

Balalhão de Emprf'l!nd(,s Pu"I, os , (l ~(lr ler o an ucs de Ser iço
designados no Ht'guléllflt'n!tl dn~ Corpos. ' acionoes.

-~tQ( ..-
118 Ex.- o Mllrt'chal Dllque dI' Saldanha, o('(("Fmifltl qlle os om.

eiaes abaixo menciound« 1('llham os d.> li"fl'; qui- lhes vao desiguados,
Reeimento de CnMllal'i'l 1.V· G.

irur!{ião Ajlliiante, o (}rllr~li\O :\j ,daulc do Regimento de Infan-
tvrtu N.·~, Antonio Jo.é de &"lIba.

Hnlalluío de Cacrrd"rclI N.· 4:
CapitHo dR 1.- Companhia, o Cai illll do Bn tulhâo de Ceçadores

~ .. 1, Antonio 'Taria ~t:.uril;, IW!o Jwdir.
Bata hlio de ('ofadt)H S 1\' .' 7.

Clrtlr~iã() Mór, (I Cirur;;iào .\lór du PrlJçll de Peniche, José Maria
Le'pl'S d1l Silva Lcilr. .

Cirttr~iii(> J judnnle, o Cirurgiiio Ajudante d'O Batalhão de Caçado.
n'..... 9, A ntoll io Vi"irn I.opt·s.

1JaL"lIl'Ío le COff1<[()rt. N.o 9.
Cirllr;riao d 13 ig.,dil Ciraullndo, o Cirurgirlo dtO Urigadll Grnduado

do Hq;lfIIl'nlo d.· Inf""'l'ria N.o 1'2 •• 'oi", J(l~J dI' Limu e Uo~ta.
Ue.CYtlJlC IIto de Grlllwdeiril.~ ria H.A J 1\ /I d.

Ca· i,üo Grodll dr., o Capilão (iraduado uu Ht'giOlClIlQ de lnfanle-
riu .\.·7, Jo.e Peuro de M'·l!n.

Re'Ttl/lerttC1 de fll((mfcrta N," 2,
Cirurgii'to Mór, fi Ci~t1r!.(iàn .\I{1r <t'o llnLalhão de e(lC;ad()t~s N • 7 t

.Iollqll;,1l .\1l1hOI I ltl,dri).{lI!' Vali".
Clrllr;;iao Ajudilllll>, o Clrllr;;dlO I jlldnllle do refNido BRlolhãot

1 .,mitlgo .J".(: B,··"tlrtltn" dI' "llllI'iI16.
AI!'. rl'~, (> Alf,·,." dn Ht'~iIlIPlllt) <lo> l"f ••nlt"rtO '." 1i, Antonio no.

UllgUI':j J, '0,111, p..l.. It'<JlIl'rpr.

/(t:gllll('llln I e ',!fl11/tc,ifl 1".· 7.
Cirurgião AjIlIJllnlt', o C r r iàn \jlld."", (1" H('~im('nto de Ca-

ati Iria ' •• f>, A 111'1 ,: 'orv Iltll Hilll'irn V'1I1111 •

(frll.l",,,,,lo df'. ,,,,,,,"I(.H I N.· J'l.
Cir'H),(iw M6r, o CIrIlTl!iit., M6r do U.JlltlhHV de Cuç.ldorp N.· 9,
J" "I"rol J•• I 1""'1"0 S mi, I.

AII~'re3, t) AlfI!H'''' do Hé~lml:llto de lllrnlltcria N" 2, Luiz JObtÍ
~l,,~~,Ulu. ...
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ProÇlJ de PUliclte.

Cirnrg;ião Mór, o Cirurgião ~Jór do Regimento de Infanteria N.· ~.
Paulo Pereira e Horta.

--....~~.--
SII8 Ex, ~o \far..rhlli Dug III' fie Snldnnbu, manda declarar o seguinte:
1· Que ~ José Malloel Camb\)zt'~, o vor d.ideiro nome do Segun-

do Tenente Ajudant« do Forte de N,lssa Senhora da Graça, que ,
!leia Ordem do Exercito N,· 82 dr- 18fll, foi promovido a Tenente
Quartel Mestre do Regimp.nto de infantaria N," 11.

2 o Que o Alfer<!s do Batalhão de Cnçadorrs N,· 1, JOAquim
'José BI!{a, exerce a-s fuucçõcs de Ajudante 110 dito Corpo, desde
28 de Maio proxirno findo,-- ..~~ ........,.._
Offtcial qúr. (J Junto Md tal' de Sau,de em Sessáu de 14 do me,. p"o-

xmw findo jul!.!()u prompto pura o Serviço.
Segundo Tenente do :l.' Hegirneulo de Arulueria, Adriano Carlos

!'iuheiro Armei. ------.~.------
Ltcença, ,.ep-illadfl1l concedida» aOIl ()Jficiats ahai:r:n ;'ndicadfll.

Ao Major Graduado do Reg:lI'lenLo de Oavul lann N.· 3, João Au-
gusto de Alincourt Braga. prorogação por trinla dias.

Ao Alferes do Regimento de Cnallar;8 N. o 8, Manoel Alves do
Sou-a , quatro mezes.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadorel N" 4, Luiz José Pereira e
Horta, um ml>z. ,

Ao Cirurgião Mór do mesmo Batalhâo , ManoeI Pereira de Mira
Franco, trinta dias.

Ao Sr. Brizadeiro Graduado do Regimento de Infanteria N: 11,
José de Figueiredo Fruzâo , sessenta dias.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N" 16, Eran«
cisco Mtlnoel Arez,' doi. rney.p.i.

Ao Tenente Coronel ReflTmado Commandante do 2.0 Batalhão de
Veteranos , Joaquim Mditào Sardinha de Gusmào , dez dias.

Ao Cirur~ião Mór do mesmo Batulhâo , Fraucisco José do Palro-
cinio Torres. quinze dias.

Ao Cirurgião Ajudante H.'!formado addido ao dito Batalhão, José
Pedro da Fonseca, doi .. mczes,



N.O 21.
-t-

QWJrlel General na Rua de Santo .Ambror.io, ~m 17 de Junho
de 18b3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publ icar o seguinte:

DECRETO.
Conf ..mnnndo·Me com a Proposta do Mnrl'chal Duque de Sal-

danha, Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Ds tor-
minar qne o A lferes G raduado do Batalhão de Caçadores numero
cinco, Joaquim Chrispi niano da Costa, conte a antiguidade da sua.
gradl4açilo de q.wlro de Muio do anno proximo paesado , ern atten-
çâo a achar-se f.>rt·judicudo sem motivo por alguns dos Alumnos que
foram do Collt>giu Milil(H, como elle , aos quaes posteriormente se
conferio a graduaçãn de Alferes com esta antiguidade. O Presidente
do Consel ho de M rnistros , M iiiistro c Secretario de E ..tudo interino
dos Negocios da Guerra , assrm o tenba entendido, e fuça executor.
Paço tias Ne-cessidndes , em sele de Junho de mil oitocentos cincoenta
e tres, = RAINHA. = Duque de Saldanha,_6~._

Por Decreto do 1.· do corrcule mez.
lJatalhân de Caçadores N. o 2.

CapelJão, o Presbytero, Antonio Augusto Pires.
Re~i'Tltento de Infunterio N.· b,

Commandante da á.· Companhia, o Major Graduado de Infante-
ria em disponibilidade, Militão Pamplona Corte Ueol.

Commandante da 6." Companhia, o Mnjor Oraduodo de Infante-
ria em disponibitidade , J"lin Pamplona Corte Real,

3: Batallulo de Feterono«,
Reformad~s.na conformidade do Alvar~í de 16 de Dezl rnhro dI' 1790,

ficando addidos ao referido Batalhão, o 'I'euente de Cllvtdluria,
D. Pedro Mascarenhas Velasque Sarmentn ; e o Capitão de Infan-
teria, Joaquim Borges de Medeiros, por IllPS aproveitar as dispo-
sições do Decreto de 23 de Outu hro d- 18b l ,

Por Decreto de 7 do dito me".
DiSponibilidade.

Tenente, o Tenente de I nfanteríe ern inactividade tcmporaria , aon-
de se achava de castig-o, Mano!)1 Pinto dI' Sou~a.

Por Decreto de 9 do dilo me'.
Inactividade temporat·;a.

Ciru~gião de Brigada Graduado, o CII urgiào dtO Brigarlll GradlJ.IIJo
Director do Hospital Militar permullente do Porlo, MUllot:l Jou-

•



~\'Iim Móreim, de castigo por espllço de seis mezes, em canse-
queneia de abuso de authoridade , irregularidades do Serviço que
lhe eslava confiado , e do seu genio violento e maneiras intrataveis,

~*~~,.-
Sua Ex," o Marpchal Duque de SaldulIlla, determina que os Offi.

ciaes a baixo mencion ad os len ham os dest inos q ue lhes vào design ades,
Re~imentll de Caoo llaria N. o 3.

I"acultativo Veterinario, o Facultativo Veterinario do Regimentô de
Cavallaria N: fi, Lino José Daniel de Carvalho.

, .Regimento de Caoatloria N· 6.
Facultativo Veterinario, o Fucult ativo Velpr·inario do Regimento de

Cavallaria N." il, Francisco Maria dI' Oarvalho,
Hatashâo de CaçadlJres N. o ~.

Capellão, o Capellão do Butalhâo de Caçadores N," õ , Antonio.
José Bapttsia,

Batalhãr: de Caçndore» ]\I ." 4.
Capitão Graduado, o ClIpilão Graduado do Regimento de Infante-

ria N." 1,1, Francisco Joaquim de Cerqueira,
Bataihâo de Caçadores N. u 5.

CapeHãd, o Cllpcllão do Batalhão de Caçadores N." ~, Antonio
A ugusto Pires. •

Bolalhâo de Caçadores N.· 9.
Tenente, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N" 6, Joaquim Fer-

mino Borges Bicudo e Castro , pelo requerer.
Alferes, o Alferes dó Batalhâo dé Oaçatlores N.o·t, José Amaro Pe-

reira Pinto.
. ,Regimento de Ittfa1lfetia N: s, .

Ca?itno Graduatlo , o Oapitâo Graduado do Hegimento de Infante-
ria N.o 1~, Bernardo José Ferreira.

Regimento de lnfal/teria N. ° 7.
Commande nta da 4.a Compao nia , o Major Graduado do Regimento
. de fnfanteria ·N.' 17, Bento .Jo.é da Cunha Viannu,

Regimento de lnfouterta N. ° 12.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião' interno do Hospital Militar .per«

mansn te do Porto, Alexandre AlIgll~to da Costa, que por De-
creto de 9 do corrente roi exonerado da collocaçâo em que se
acbava.

1.o Batalháo de reteranos .•
Capitã:o da L" COl'tlpanhia, o Cap~tão addid,o, .Rodrigo AffohSO de

l\touguia de Soma Coutinho. ,
Capitão da 4." Companhíll, o Capitão addido, José Hon?rló' de

Faria.
Tenente, o tehelHe addido, Mano.el de Almeida de Azevêdo e Vai-

concelJo&. " 'I. ... < .1;) ."
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Addioo, o~Mo.ior ,C:rll~H,ado Comma ndante da 4: Companhia, José
.Maria G uedes 1 rerute,

2.· Botallui» de Veteranos.
Tenentes, os Tenentes Reformados addidos j José Henriques Bus-

torf , e Luiz José da Veiga.
Alferes, os Alf'ert's Reformados addidos , D. Antouio dcMacêdo,'e,

Guilherme Frederico Antonio Roz.ado •
.Hsquadrâo de Carollario de Voluntm'ios da Carta e RA li\'H A.

Cirurgiào Ajudante, o Cirurgião Ajlldante do ex ti neto Regimento
do Commercio , Sebastiâo Maria da Sih a. '

-*~~*--
S!ljl Ex ." o Marechal Duque de SdlJa nha, rr-auda declarar o lil'guinte :
].. Que os Sobre-tudos de q·ue t ra ct a o Decrc·tn de 26 de No-

vembro de 1851, inserto naOrdcru doExerciloN."S6 dodito anno ,
t.endo sido c ncedidos para uso na estação inver nosa , durante o ve-
rão só poderâo usar-se no interior dos quar reis e serviço das cava-
lhar iças.

Q,. Que o Capit:1O Graduado do Bntalhrl!l de Caçadores N.' 8,
Domingos Antonio GQIf)PS, cxercêo as funcções de Ajudante no re-
ferido Batalhão, desde 26 de Maio ultimo até 6 do corrente,

-.~j-'?(.--
Sua Ex ," o Marechal Duque de Saldanha, d ..termina que os

Oflicial's dos CC,Jrpos de Cavallaria e Artilheria, tenham 08 ca,nllo'i
suas praças nas cava!hariças do Regimento, PlD quanto residirem
nas terras onde fôr o Quartel dcste , u-sirn corno IIOS Destacamentos'
prohibin do ahsolulame'nte que os tenham em cavalhariças particu:
Iur es,

-jIo~ .. --

Por Accord!lm do Supremo Co uselho de Justiça Militar, de 28
de MaiO ultimo, foi confirmada a Se nteuça que ahsolvêo por falta
de próva o TI',nente Gradlindo do Hegimento de Jnfunteria N." 6
Manoel Joaquim Pedro, accusad o do crime de (eriUlento8_ '

-"~*'-
Sua Ex.k o Marechal, Duque de Saldanha, munda declarar As-

p'irante fi Offieial, por se I1char comprehenclido nns disposiç.<iE'sdai
Leis de 17 de NO\'elIl bro de 1841 , e f). de Abri I de 18Jf>, o F wriel
do Regimento de Cavallaria N: 2', Lanceiros da llAl.N.llA, D. Jor.ge
Augusto de Mello. - ...~ ..---
Licenças arbitradas pó" mn'i'vos de rrwlestia aos Ofjiciaes abaixo declara.

do., e Confirmada. por Sua Ex,· o Martc/wJ Duque de S.aM,anllO.
. . Em Seuâo de 14 do me." proxirno passado .

.Ao Tenente Graduado do Regimento de lnfanteria N.· 9, Mnhoel
,Maria c.:orrê6, <auarcuta di~ pura a.res de campo.
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Em Sessáo de 20 do dito meto
Ao Capitão Graduado de Regimento de Infanteria N.· 8, Vicente

José de Sousa , quarenta dias 'para te tractar em ares de campo.
Em SesB(io de 21 do dito meto.

Jt..o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 9, Alexandre de Seixas
Guedes e Castro, trinta dias para convalescer em ares patrios ;
com principio na data da Sessão.

-*~*-
Licerlfas re{!istadas concedidas ao. Offic;"t's ahaixo indicado •.

Acr Alferes do Regimento de 'Cavallaria N. o I, Fernando Maria de
Sá Camello, quarenta dias.

Ao Tenente Graduado dr) Regimento de Infanteria N" 6, Francis-
co José GonçalvesGuimaràcs, trintadias; II coutar do 1.- dclJU-
lho proximo futuro. .

Ao Sr. Coronel Reformado Governador do Forte Novo de S. 'Pedro
no Funchal, Caetano José Peixoto, 11mmes,

--.~~*-
Foramconfirmadns por Sua Ex," o Marechal Durplt> de Saldanha,

81 licenças que os Srs. Com mandantes da 1.", 2.&, :J •• , b,a, 6. a,
e 7.& Divisões Militares, participaram terem concedido aos Officiues
8 baixo mencionados, na cnn formid ade do §. II da determinação da
Ordem do Exercito N. o 6B de! 14 de -Out ubro de 1.8;)l.
Ao M<ij,'lr Graduado do H,egimellto de C~"a"ario. N.· 4, José Ro-

drigues, oito dias.
A..o Clrllrgiiio Ajudante do mesmo 'Cor:pa, João Nunes Godinho ,

seis dia-s.
Ao Tenente do Regimento de Cnvallatia N.· 8, Fernando Affonso

T ..ixeira de Carvalho Sanp aio , quinze dias.
Ao Tenente Graduado do mesmo H.t!gimellto, Henrique .caldt!ira

Pedrnao , quinze dias.
Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N" 3, João Al-

ves Cortez, dez dias. .
Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N" 6, Domingos
. Soares Ribeiro de Menez('s, doze dias. .

Ao Alferea do Regimento de Infanteria N.· 2, Luiz José Massano.,
oito dias.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanreria N. 03, Bernardo
Lopes, quinze dias. .

Ao Capitão d6 Infanteria em inactividade temporaria , Manoel José
Vieira. quinze dias.

Ao Capitão addido ao S.U Batalhão ae Veteranos, João Lopes 94. i';'"-7 A
maràes, cinco dias. / /~

O Chefe inter'No do E.tado Ma.or do Exercito ~ r/1 h//'./Jv. ,/V;"'" .
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QUflrlel General na Rua de Santo .Ambro!$ío, ~na 23 de JunlH)

. de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
811a Ex," o Marechal DUQUE DE SAI.DANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seg uinte t

CAH.TA DE LEI.
DONA MARlA, por Graça de Ocos, RAINHA de Portugal e

dos A Igarv.~s, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subdiros , q1le
as CÔI'tPS Geraos Decretaram, e Nós QlIeremos a Lei seguinte:

Artigo l ." A força militar do Exercito é fixada em vinte o qua-
tro mil praças de pret effectivas de Iodas as Armas, para o an n o
econonuco de mil oitocentos cincoenta e tres a mil oitocentos cm-
coenta e quatro,

A rt, Çl,. Da referida força serão licenciadas seis mil das meneio-
dEIS praças de pret , se as urgencias do serviço não demandarem que
este numero soja menor.

Art, 3," Fica revogada a L"gi;lação em contrario •
.Mandamos, portanto j R todas as Author idades , ti quem o (~O-

nhccimento , e execuçâo da referida Lei per te ncer , que a cumpram.
e guardelll, {~façam cumprir p guardar, tâo inteiramente como nella
se contém, O Preside nte do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado interino dos Negoclos da G uerra , o faça impri-
mir , publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades , aos deze-
.eis de Junho de mil oitocentos r-incoenta e tres, = A H.AINHA,
com Iubrica e guarda. = Uuque de; Saldanha.-.~~._-

D.ECH.E'IOS.
Querendo praticar 11m Act o de Clemenr-ia com o réo Filippe Nery

de Faria, Capitão do Ha la lhâo de Cuçadores numero ciu co , que se
acha condemnado o 0015 aflnos de rigcro ...a prisào no Forte d" Gra-
ça, pelo crime de haver duplicado os recibos 0(' seu soldo llos IIH··

zes de Agosto e Setembro de mil oitocentos cincoeut a e 11m: Hei
por bem , Usando da Faculdade que Me Confere fi C"rtn Constitu-
cional da Monarchla, Tendo Ouvido o Conscllw de Estado, Per-
doar-lhe a referida pena. O Presidente do Conselho de Ministros,
l\1inistro c Secretar io de Estado illtcrino dos Npgocins do GUNra, o
Jell~ assim entendido, e fllça CXecutnr. Paço Jns Ncccs.idad ..s, l'lO
eilo"tisIJunho de mil oitocentos cincoenta e Ires, = ltAlr-.UA. =
,Duque ~ Saldanha.
~ ('1(1 .. ,-

.," lhv.e.nJlo peJo ,Mel\ UCflt Decreto ,<;om a data dc h0jO p:erdoada..



ao Cl\p.itão do Batalhão de Caçadores numero cinco t, Filippe Nery
de Faria, a pena de dois aIHI?S de rigorosa prisão no Forte da Gra-
ça em que fora condemnado , e ficando pt,r estu maneira satisfeita
n coridiçâo CQU,I q ue pedi. a a dem'ssào do St'rviço: Hei por bem an-
unindo á sua' snpplica concerler.lhe a referida demissão. '0 Presidente

1 do Conselho de Minist.ros, M nistro e Secretario de Estado interjno
.1'08 Nf"g'ocios da G ucrra , o teu ha nssim entelldidn, e fllçâ executar.
Paço das Necessidades , em oito de J 1111 ho de mil oitocentos cincoenta
e Ves. = U.AI~ U A. = Duque de Saldanha.------~~.------

Por Decreto de 7 do r,orrcnle me1>.
D1s;'anibiticlaáe.

Capitão Grlldnado, o Capitilo Graduado do Regimento de Infnn-
teria N: 1, Antonio José Botelho da Cuuha , a fim de ser em
pregado convenientt>m('nle.

Por Decretos de 15 do dito me~.
Para passar á Classe dos' Ofliciaes em Cnmmissões activas, o Capi-

tâo Graduado do Rt'gimellto de Ca vnlluria N." 6, Florinno An-
tonio Pessoa, a fim de ir servir na Guarda Municipal do Porto.

Reg'irne"to de Granadeiro» da R-/l.ltVHA.
'Fencnte , o Alferes, Augusto Ceaar Carvalho da Silva. por estar

habilitado COIIJ o Curso de Engeuheria , na conformidade do Art.
36.· do Decreto. de 12 de Janeiro de 1837L

D ispombilidllde. .
Major Grndusdo , o Major Gradllado do Regimento de Granadeiroe

da (tA lNR.\ , Ascenço Elmino Beuencourt , fi fim de ser emprega ..
do convenient.emeflte. .

Regimento de Artilhe1'ia da Carta,
Demittido conservando 8S honras do Posto , o Capitão t Joaquim

José Marque. de Abreu , por asslm o pedir e haver completado o
tempo de Serviço- marcado na Lei para os' Corpos N acionaes,

Por Decreto de 16 do dito 7/lt'''.
3.· Hatalh,]o l110vd de Atiradores Folunt ario« da Carta.

Demlltido pelo requerer , a!legando motivos ntt.enrliveis, o Cirurgião
Mór do dito Batalhão, José Baptista Cardozo Klerk.---.~~.-rou'r A tu ,\S.
Achando-se estabelecido , pela Purtaria de 16 de Janeiro de 18i>29

publicadn na Ordem do Ex ..rcito N. o 8 do mesmo anilO, como pelo
HCl{lllarnclllo Geral do S~rviç() de Sallde do Exercito, que fa~ ~rle
do Decreto de 2 de Dczt!1lIbr:> ui limo, publicado na OrderJ) do Exer-
cito N.· 11 do corrente anno. que os Commandantp.s dOIl,CNflO#lJ.
Governadore~ de Praças, e Cornmissões Administrativu do~ ,U(lspi-
taea Militares PermanenLe., po~saD1 sacar por interinos QPJlUP.Cl4ti •

, .' .' ,;"



, .

vas Pagadotlas , as [mportnncms das quinzenas dos vencimentos das
pf.aças trnctadus. nos Il ospitsce ; e convindo que as mesmas disposi-
<;Õ('ssejamapplicadas ás Enfermarias Regimcntat's mandadas esta-
belecer naqnetles Corpos, aonde lião lia Hospital Hegime:ttal, nem
algum dos Permanentes proximo ás. localidades em que se acham es-
tuciouados : Manda A I{A I N fI,\ pela. Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, que os Encarregudcs das Pagadorias Militares,
'Satisfaçam por meio de recibos interinos, que deve-m ser opportuna-
mente resgatados,' as imporLancias que os Conselhos AdministraI. \'OS

dos ditos Corpos", precisarem de sacar adian tad as , por conta das
quinze naa.dos. vt'ncilll(~nt(ls das praças dos mesmos Corpos em tructa-
manto nas referidas Enfermarias, a fim de poderem occorrer ás des-
pezlls desse rracramento. Paço das Necessidades, em 14 de Junho
de l853. = Duque. de Saldanha •.

Mini.lerio da Guerra. = Repartição da Contabilidade; =
Podendo acontecer' que no ultimo do corrente me z , em que findam
os contractos realisado s para, o fornecimento do pão e forragE'ns á
Tropa durante o actual anuo scouoruico , se lião tenha concluido o
processo relativo ás arremf1taçoes para o anilo ecouotnico futuro, e
con vindo sobre este objecto providenciar de modo que dnquelle dia
em diante continue o fornecimento fi ser feito com a.necessai ie re-
gularidade: Manda A H.A lN lIA decla-rar pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra qll!! ficam os Generaes Commanuantes das
Di ....isêes Militares Dllthorisados a ordenarem que os Conselhos Adrní-
nisrrntivos dos Corpos , Praças, e Presídios da. referidas Divisões
provejam ao dito fornecim.ento daquclle dia em diante pela maneira
menos dispendiosa, de sorte que a Fazenda tire u possível vantuzem
como se acha determinado na, ultima parte do §. 2,° do Art, 44 do
Regulamento para a Organisação da .Faze,flda Mllilar de 18 de Se-
tembro de 1844., e isto até que por este Minislerio Se' resolva e or-
dene o que fi este respeito se julgar mais conve ninn í e e de interesse
para o Thesouro. Paço das Necessidades ,_em ~O de J unho de ] 853..
_ Duque de Saldanha •.

-*~*---
Sua Ex,- o Marechal D'nque de Saldnul.a, determina que olOffi_

ciaes abajxo menciolllldnstenhlllD osdestilloiqlltl lhes vliodesigiladol.
Regimento de Granadei1'01i da IGA I,' HA. . '

..AlrMes Graduado, o Alferes Graduado dc) Regimento de Infau.le.
I ti'" .N,.o 12, Antonio Wheiro de Alm~ida.
, " ',. 1.0' JJólalháo Movel de' AI.1:radorclr. •
p~,tlexercer as funcções de Ajudante. (I T"IH'.IIIt.' Clrlldllorlo do BfI~
. taUlão de Caçadores N •.- á, servindo de AjudaI"!! d(. 3,~ Bnlalhúo
"ft.Move' ~ A'liradorea Voluutario~ da Curta, JoaLjuim AUlunjo Se-
'Yéro de Oliveira. ' ,



[ 4.]

.-3.· Batalliâo JI;!ovel de Atiradore, f/fllunlart'os da Cart(J.
Parn exercer as funcções de Ajudante, o Capitão Graduado do na ..

tl\lhao de Caçadores N. o 6, servindo de Aj udante do I. U Batalhão
Movei de Atiradores, José Antonio Fernandas Braga.

Cirurgião Mór, o Cirurgiãn Mór do extincto 1{egi01cnto de Vollln-
tarios do Oommercio , Sebastiiio MaTia de Assiz e Brito.-.~.-.

Sua Ex. a O Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o seguinte:
.0 Que o Primeiro Tenente Graduado do Estado Maior de Ar-

tilheria , Jaime Florindo Pereira, tomou-o Comntando da L," Secção
do Material de Artilheria na Ilha da Madeira, no 1.. do corrente
mcs,

2.- Que o Capellão do Regimento de Iufanteria N," 9, Antonio
Garcia da Costa Teixeira , dcsistio da licença registada de trinta
dias que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N. o 16 do pre.
sente anno. .

3. o Que fica sem effeito u licença registada de sessenta dias con-
cedida, pe-la Ordem do Exercito N. o 18 do presente anno , ao Te-
nente Reformado addldo ao 2.0 Batalhão de Veteranos , José I1cll-
riques Bustorf~

-----.~*-----.
Sua Rlt.· o Mnrl'c1l'1ll, DUCJlIe de Saldanha, manda dec lsrnr As.

pirante a Official , p"r se achar comprchend ido nas dispoeicôes OU
Leis de 17 do NO\'elllbro dto HUI, e f) de Abril de ]8~·á I o Primeiro
Sargento do Regimento de Granadeiws da ILuNHA, Sebastião José
Seabra Prelo.

. -.~.,---
Licença! arbitradas por motivo» de molestia aos Ofjiciaes abaixo declara-

dos, e Confirmadas por .'·ua Ex. a '0 Jj;[areclwIDuque de Saldonho,
Em Sess [o de 2 do corrente rne't..

Ao Segundo Tenente do 3.- ·Hegimenlo de Artilher ie , Francisco de
Paula Call1pos e Oliveir.t, -sessenta dins para se tructar •

.Ao Alferes Aj'tdante do lleguuenlo de Infanteria !\.o 2, JorlO Fio:
Jippe de Gouvêa , quarenta dias para mudança de ares..-.~.-
L.cençn, re!!;.tadns concedidas ao, OJjicines abai;f:o indioado«;

Ao Alferes Graduado do Rt'girnento de Lnfanteria N.o 12, Autonio
Riheiro de Almeida, trinta dias.

Ao Major Graduado de Infanteria em disponibilidade, João PÁlltll
de Sousa M,mtenegro, cinco mezes. r Ir. ;

Ao Capitão addidu á Praça de Chaves, Julio de CarvalJtál ousa
- 1'elles, dois IPlezt'5. .,."'. ,

O' 'Chdfe inlerttao do E,tado Motor 'iltl Bxerc{,to '.'5fíy;vpif
, ;t .r.~ > •• j'



1-
QUlJrtel G~ner~l '!ta. Rüa de Santo Ambroito., l!m 0,1.· de Júlhd ,

de 18f>3. ','

N~O.Q3.

, ,
Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE S"LD~NHA, CQmlpandante 'eu{
C)Jef~ do Exercito , manda publicar Q seguiute e \

DECBETOS.
• Conformando-Me com a Proposta do Marechal Duque de Snl~
qanha. Commandanle em Chefe do Exercito: Hei pnr bem Deter;'
minar que o Capellão Heformodo add ido .ao segllndo Bat!ilhtlO de
Veleranos, Mauoel de Santa Tecla, seja restituído IÍ effectivid~de'

• ço Exercito, na conformidade do Car tu d ... Lei de treze de Maio III':
tjrno , ficando considerado na Cl asse dos Cllpellães ern disponibili- A
dade, O Presidente do Conselho de Millistros, .Ministro e SccrctariQ
de Estado i.uerino dos Negocios da Gllt'rra, o lenha assim entendi':
~o, 'e faça executar, Paço das Nec'('"sidad(os, em dezeseis cip Jllnho d~
mil oitocentos cincoenta e Ires. = B./\ I.~ H A 0= lJuque dt; ~ldlJ.nh!a"

..." Ht~i por hern Dr-terminar que, lia conformidnde da. q,~(r,a,d~ Lei
cl~ treze de :\Juio ultimo , bt'ja re.tilllido á ..ffoctividade :d9,.!}x~rfito,
ço.JJlQ t\II'(·res de Cava ll ar ia , Aru on io Mano!'1 Nogueira.: UNLro sill)~
e~1I Servida Ordl'lIor C]lIt· o IflfOHtI'· Otlicilll wjll (,oll~ldt'rad() IJfI Classe.
q,QS Officiaes em disponiblidad». O Presiden te do Con,ç~hod~.Minis.
tr~s,'Ministro eSecrelario de Estado in terino dosN"l;'ocios dllGuerJ.
Ta, o tenrlà assin\ entl:'lldidc>, e faça executar Paço das Nec~s.idãaps ~
em dezesete de Junho de mil oitocelltos cincocllta e tres. H.AI.
~nA·.= Duque de Saldanha. '
(

ORDEM DO EXERCITO.

-
: Tendo pelo Meu Real Decreto de onze de .Tunho corr('nt~, ex;
Fedido pelo Ministerio do~ Negol'ios da Marillha e llltrallHH, No~
Jlleado Ajudonle de Ordens do Govt'rnador Gt·ral da Provil.cia dI'
.,ftngola, Viscollde.do PInheiro, ao Capitrlo (Jradl.lado de lnfalltt'ria,
:Ferll8ndo da Costa Leal: Hei por bem Promover () dito Ofli('11I1 ae)

• J:>o,slo de Capitão effectivo, ficando pertencendo ao Exercito de P"r~
tugal, sem prejlllso dos Capitães Graduados maib antig-M da bua res~
Plf9fvl\ arma. Outro sim SOIl Servida Ord('naf 'tUtO {·.ta Millha ~(~~
berànl\ .~esolllção fique nll1la e de Ilt'lihllm ...ff,'ito quondo o Ilgra:
c:iadô acixe, por qualquer motivo, de seguir via{.:l'nI para oSl'u·d' ..s~

f:
i,!IO, <6" de S~rYi.r na mencionada Pro v incia o 11'tl! P(." m{lTcodl' III la
f,i,.O presidrnte do Conselho de Minislros, Ministro e Sf'('r('I<'fI'I
.e ~t~dl ill~vino dos Negocios da Gue{ra, o t!'lIha assiUI entel di:'
• eJJW' lI.eçutaf. Paço das Necessi,dadcs_, ~Ip_v_it~~e ,e ~oi1 deJ\l~

• •



nbo de mil oitocentos c:incoenta e tres, ='RAINIlA.
Saldanha.

Duque de

JTavendo pelo l\I(!l1 Real Decreto dI' On1.6 de Junho corrento ,
expedido pe lo Ministt'rio rim Neg-ocioil da .Marinha e Ulrrnmar , No.
ml'arlp t\judllnle qe Ordens do Governador Gt'rol da Provincia de
Angola, \ lscoride do Pinheiro, ao Tenpnle Graduado do Balalhão
de' Uaçaderes numero dois, j\ ntonio do Canto e Castro: Hr-i por
b,em I?ro_move{ o referido Official 80 Pn.lo de Tenente effectivo ,
fJC811do pertencendo ao Exelclto de Portugal Sl'lrl prejuiso dos Te.
~f'llles Gradundns mais antigos da sua respectivn Arma. Outro sim
Sou Servida OrO('IHH que esta Minha Soberana Hf'solução fique nul-
la e de nenhurn effcito quando o agraciado, por qualquer motivo,
deixe de seguir vial,l"clII para o seu destino , 011 de servir na mencio-
nada Provmcia o-t-mpo marcado pela Lei, O Presidente do Conse-,'
lho d~ Minístros, MlflisLro e Secretario de Estado intP.fino dos Nt"go-
cios da (j uerra , C? ten ha assim en tend ido, e faça executar, Paço das
Nece ssidades , em vinte e dois de .rllllhfl dI' mi] oitocentos cincoenta
e tres, = RAINHA. = Duque de Saldanha.------.~.-.-----

Por Decr~tos' de 2 do mez prox irno passado, expe(Htios pelo Mi-
nisterio dos NI'~')cios do Reino, foram nomeados Cavalleir08 ~ROr-
dem MiJilal •.d(· 8. Bl'nlo de Aviz, 09 Majoreõ Gradllados do Bata-
th~o de Çaçadores N,o 8, Uazemirn Victor de Sousa Telles , e An.
g~sto Jos~ de Sllusa, devendo 0$ agraçiados_ sollicitar por aquefte
~iu~sLt:rlo.t' çJ,entro do prazo legal, os respectivos diplomai. J-----.~.-----

PORTAH.f \8.
Tendo o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 3',

João Louro de F.aria 8flntos, Alumno da ~sco'a PoJytechnica, per-
dido o anno ror faltas nflO justiflcndas naE Ca,<:!t'iras elD que se- acha-
'Vil matriculado: Manda A RA lN LJ A, pela Secretaria de E3lado dos
Negocio~ d~ Guerra, que na conformidade do disposto no Art. 2.-
do Decreto de 10 d':!Dezembro de 18;'1, lhe sl'ja descontado !lO seu
tempo de Serviço aquelle que -decorrêo desfie 14 de Outubro ultimo,
em qOle se matri.Clltoll até !lá de _Maio proximo passado, dia em que,
completou o nllnlNo de faltas preciso para perder () allno; por ser
este o tempo desigonado 110 artigo acima ml'ncionndo. Paço da.'Ne.
~(!i.>ida.des, eru 18 de Junho de 1'8'53. = Duque de Saldanha.

• ( \ ~ w..

Tendo o Afreres Graduado do Batalhão de C'açadore6 N~" g, A, ..
{redo Jorge Oom, Alumno da Escota Polytechnica "p~rdid? o ann~
:p<1f faltns não justifIcadas em Iodas os Cadeira. em que [fé ';dI8\l,{~
Juatri"culado: .Manda' A !tAINHA; pela Secretària..de .EllkadoÂoI
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NI'~"cins da Guerra, que na conformidade do disposto no Art. ~.•
do Decreto de 10 de Desem bro de 1851, Ihe SI'ja di-scont adó no 5.\11

, tempo de Serviço aque lle que decorrêo desde 1b de Outubro ultimo,
cm que se matriculou até 25 de Maio prnximo passado , dia 1'1Jl que
completou o numero de faltas preciso para per der o aurio ; por ser
este o t ernpo designado no artigo acima rno n ciou ado, PII~(> das Ne-
eessidades , em 18 de JUlIllo de 18b3. = Duque de' Saldanha.

---*~jó-.--
Sua Ex.- o Marechal Duque de Saldanha, determina que os om.

eiaes abaixo mencionados tenham os d.·"tiIlOS que lhes vão designado ••
Batalhão de Caçadores N.· 1.

Commllndante da 5" Cnmpa nb ia , () Major Graduado do Batalhão
de Caçadores N.· 5, Sirnâo Antonio de Albuquerque e Castro.

CasteU{) de ...;. JOI'gC.
Exonerado do Commando no Presidio do fI..ferido Castello , o .Major

Reformado addido ao L" Batalhão de V eteranos , Francisco de
Snllsa Pinto.

,Commandanlc do dito Prcsldio , o MajoF Reformado addido ao 1.°
Batalhão de Veleronos, José Carlos G ornes Pereira.

1,· Batalluio de Veteranos. .
Atldidos, os Alferes effectivos , José Joâo dos Santos, Diogo João

Ferreira Pinto , e Antonio José Miguel. .- ..~.-
d Sua E .. ,a o Marechal Duque de Salda nh a , determina que o Au-
",ditor da L" Divisão Mililar, Antonio Barboza de Sousa Faria, pas-
se a exercer as funcções do seu Cargo na 4." Dív.isão Militai'; e que
o Auditor desta ultima Divisão, Caetano Jgnacio de Sousa Barbo-
la, passe a servir na 1." Divisão Militar.---.~~.- .

Accordam os do Supremo Con se lho de Justiça Militar, etc. Que
julgam" Decreto de 8 do corrente por conforme á culpa do réo 1\1a-
noel José Gomes, Tenente Graduado do Hl'gimellto de Jnfanteria
N.· 14, para o offeito de que lhe fique perdoada a pena de cinco
an nos de degrêdo para a Iudia , cm que se achava condemnado pelo
crime de f'stupro com sl'ducção. J\1alldulII por lanto, que sf'ja solto.
J~I~b{)a, t'ID SttS8ilO d.e 25 de Junho de lR53. = n.' de Perues. =
Silva. = Travossos. = Carvalho. = Vascouccllos. = Fui preseilte,
Car.w$lbo, Promolor. . ..' . -.~-,?<.-. -
Licença, arbitradas por motwos de m(lle.~til1aos Offtciaes aba"a;o decfara •

. d.Qf f e (;qnftrmada. por Sua Bx. a u Martclwl Duque de Saldanha.
1-' Bm Se$llÍo de 10 do me.,. 'P,.oxuno paiS~do.

Ao O~c~l 4,., 2.~ Classe da R~partlçào ue Liquidaçf\O, Joaquim
~.o5e},a..Jv.es (iareia, novenla dlllS paru se tractar,
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Em Smáo de 14 do dito meto

Ao l\fajoT Grnduado do B.egimcnto de Lnfuuteria N.· 14, Roque
Rang-el de Axcredo , trinta dias para fazer liSO de banhos sulphu-
rosos de S. Pedro do Sul na sua origem.

Em Sess.lo de 16 do dito melll.
:Ao Tt'nentc do Regimento de Cav all aria N.· ~, Lanceiros da Ru-

NnA, Caetano 'I'eixeira de Azevêdo, trinta dias para fazer uso dos
banhos sulfuricos do Arsenal.

Ao Alferes Ajudante do H.cgimento de Granadeiros da RUNJIÁ, p('e
dro Leopoldo Faria da Fonsêca , quarollta dias para se trnctar em
ares de campo.

Ao Terceiro Official addido , com exercicio na Comrnissâo Liquida ...
taria do extincto Comrmssariado , João Maria Hodrigll('" c Castro,
quarenta dias para fazer uso dos banhos das C.ddus da B.ulIlha na
sua origem. _.~.-
l..u:ença. regitladoll concedidas 00. UJ/ieju('s ahai:r.o indicados.

Ao Tenente Graduado do Uatalhào de Caçadores N," 3, AutoniQ
Moreira Bastos J unior , tr es mezes,

Ao Capellão do Regimento de lnfanterio N," 3, Francisco Justi-
niano Brandão, sessenta dias. \.-~~.-
Foram confirmados por Sua Ex." o Marechal DII']1IE' de Saldanha,

a.licenças qlle os Srs, Cnmmandantcs da , .. , 2. a t e 7" Divisões Mlli-
tares t partjciparatn terem cOllcedido aos Ofticia(" abaixo mei-cionae
dos, na conf()rmidade do ~. II da df'tNminHçflo da Ordem do Exer-
cito N." 68 de 14 de Outubro de IBê l ,
Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria No" 8, Fernando Alfonso

Teixeira de Carvalho Sampaio, ptorogoçÊlo por qllinze dias.
Ao Capitão Graduado do Batn luâo de Caçadores N.·2~AlvaroMae

cêdo da Cunha, oito dias.
Ao Major Gradllado do Regimento de Infonteria N" 9, Manoel An-

tonio 'de 01iveirn Bastos, q uin ze dias.
Ao Tenente do" mesmo C:Jrl'0' Joaquim Antonio Martins, quinze

dias. .
Ao Cllpitüo Graduado do Rpgimento de Infanteria N. "17 t Zeferin;/'~

AIt~uslo Soares, quinze dias ~
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.o 8, Ferna,.n'ôo.. 01,\

Teixeira de Carvalho Sampaio, pro rogação por qrze
O Chefe '"ter'MO do Edado Motor do l!:/&(rcit ..r/j" IV~·
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QWJrlel General na Rua de Santo Amb"o~1o, em 7 d~ Julho

de 18:>;].

OUOEM DO EXERCITO.
Sua Ex,- o MarE'chal DUQUE DE SALD~NHA, Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seg uinte ;

em

SENHORA, Nas sociedade. moderna. os Exercites permanentes
têem dois g'randes fllls a cumprir, duas grandes missões a desempe-
nhar, .li QU'l1 dellas mais durna , e mais jmportante.

Na gUNra combvtem nos campos de batalha pela int<>gridade Na-
cional; n a paz cOlIsidt!rados corno elementos de ordem, têcrn de as-
segllrar a trallquilidade publica, pnra que possa exercer-se livremen-
te o jogo dos diversos pod-res do Estado, e resultar da sua concor-
rencia mutua a prospt>ridad •• social e o interesse commurn. O Exer-
cito Portuguez conhece estes seus deveres, e tem sabido até agora
cumprrl-os,

lia, com tudo , momentos solemnes na vida dos povos, em que;
por causas particulares o equilihrio dos pod ..res politÍLos se altera de
modo tal que para o restituir, fazendo cessar aquel las ca usns , n Pa-
tria tem do appellar fr an carnente para o coração do Sl'(dudo, para
esse coração homogeneo cm todos os Paizes, igllal em todas as Na-
ções, porqlle em toda a parte apresenta sentimentos noln es quando
o nào procuram desvirtuar; e entre nós sobre tudo, ne m téme os pe-
rigos, nem hesitu nos trab a lhos , e privações, quando se lhe falia
em nome do de ver , da honra, do Rei , e da Patria !

Marechal do Excrcuo , e seu Cornmandan te 1'111 Cliefe , eu pré-
zo-me , Hcnhor.l de possuir í amhe m esse corill;iio de Soldado, e ver-
dadeiro So ld adó Porrug uez ; appéllo para o Paiz qlle me conhece.
e para esse mesmo Exercito, cuja eympathia para comigo é o meu
maior timbre de gloria, a mais grata recordação da minha existencin,

Fiado nestes sl'ntimentos de afTeiçtlO, e na confiança 'lUf' devia
inspirar a minha fidelidade ao 'I'hrouo Constitucional, e ás pntrtas
instituiçôes que eu considerava em perigo eminf'nte, ernprehe n di o
movimento de 185l que teve todos os ft·lizes re~ullados yue NRIII de
esperar da honra do Exercito, e do caracter sempre nobre da 1\a-
!riio PorlugnezR.

Cirounstancias espcciaes fizeram qlle as minhas idéas fosspm nl'S-
5n oceasião comprehendidns priml'lro, c logo ~egllidas por um ct'rto
nlllJll'r~ de Officiaeg, que por essa causa fIcaram 11m pOIlCO mais fa-
vOft'cidos do qlle os seus camaradas 1105 despachos que A VO~SA
M AGESTA DE Aprouve Fazer nessa oecasião, e q:!e eu tive a honra
de Lhe propÔr,



, .-9cccJde agora que alguns desses Officlaes mais vantajosamente
contemplados nessa promoção, dando Uni desses exemplos de abe-
negação e desiriteresse , que honram não só o inrhv:duo que os pra-
tíca mas até reílecr-m na corporação a qlle pertencem, vem expon.
tanearnenle representar-me que essa valilil~cm parecia ao presenle
,çlf'svirtuar aquellc movimento hoje jusuficado pelos factos, qlle ex.
tinctos quasi os partidos pela ~)olilica toh-raure que u-m seguido ()
Governo de VOSSA MAGES'I ADE, e lles tarubem desejavam con-
trtbuir para a rcalisação desse grallde pensnrnonto , a que de alguma
ma n oir a se oppunha a preferencra de data em seus despachos e que
os inimigos da ordem, e da publica tranquilidade tinham querido
no fim do a n no pr oxirno passado explorar como causa de desgosto,
e pretexto pura fius particulares.

Eu poas,) assegurar A VOSSA MAGESTADE, C}llC os sentimen-
tos daque lles Officiaes são 'sinceros c verdadeiros ; cou heço-os ha mui-
to por te l-os visto semprt1 a meu lado nas terras do exrlio , nos campos
de batalha, e nos grandes crises em que me ten ho achado.

Sendo inlerprete destes sentimentos, eu não só cumpro o que hoje
é para mim um dever, mas recebo uma das grandes recompensos da
minha carreira militar; pois apreciando pelas intenções d uque lles om.
ciaes as de todo o Exercito, adquiro a certeza que tenho a honra de
commandar homens que comprehendem tambem os S,'IIS deveres qUI!

á felicidade da patria sacrificâo as considerações de in tcressc pessoal,
que ordinariamente tonto irnperào 110 coração dos outros homens.

Em virtude do que acabo de ex pôr permitta-rne VOSSA MA-
G EST AD E que eu leve á Sua A ugus\a Presença o seguinte Proje-
cto de Decreto.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em vinte e sete
dé Junho de mil oitocentos cincoenta e tres. = Uuque de Saldanha.

Tornando em consideração o relatorio que Me foi presente pelo Pre-
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado in-
terino dos Negf'cios da G uerr a : Hei por bem Detr-r miuar o seguinte:

J\rligo primeiro. A promoção de vinte e oito de Abril de mil oi.
toce ntos cincoenta e 11m, pela qua] foram despachados algllns ORi.
ciaes do Exercito nO!l postos ('m <lue se Ilcham, serú considerada para
todos os etl'eitos, COOlo se tivesse iiido Decr('tada t'1lJ vinte e no\'e do
mesmo nlez c anno.
Alligo seh'undo. Os Officiaes effec:tivos, 011 gradlludos, que ti-

nham a antiguidade de vinte e oilo de Abril de mil oitocentos ein.
eoenta e um, continllarão fi ser considerodos no ('ffectivo dos quadros
dos !'c"p,ectiVos Corpos, 011 Armas, e empregados sempre que obemuo Serviço o eXIgir.

O mesmo Pre&idente do Conselho de Mini&tros, Ministro e Secre.



'tario de Éstadoin'terino d(l!iNI'~ocios dn Gucrra , o·tenha'ussinienten.
dido , e faça executar Paço das Necessidades, em vinte e sete de
Junho de mil oitocentos ciocoenla e Ires. = H.All' HA. = Duque
de SoldanAa.

CARTAS DE LEr.
DO~A MARIA, por Graça de Deos , RAINIU de Portugal e

dos A 19u r ves , etc. Fazemos saber a todos os N08S0~ Subditos , qlJe

as Cortes Gur aes Decretaram , e Nós Qllcrt'[lJos a Lei seguinte:
Artigo I" He o Governo a uthor isado a conferir o posto de Te-

n e n t c Uorone] reformado do Excrcit o , ficando addido ao primeiro
Batalhão de Veteral1os, com o snldo rol' inteiro desta patente, se-
gundo a tarifa d-e deeeseis d e Dezemhro de mil seterentos e noventa , a
Manoel Al vares , Tl'ocntc Coronel, que foi, do Exercito llespanhoJ.

Arl.~: Fica rel'oguda a Leg-islação em contrario.
l\land'lmos, portanto, a todas asAllthnriciades, a quem o conhe-

cimento P. cxecuçào da referida Lei portcnccr , qll~ fi cumpram e guar;-
d e m " e façam cumprir e guardur, ti.w inteiramente COl1l0 nella se
contém. O Presidente do Conselho de Ministros , Ministro e Secre-
tario de Estado interino dos, Negocios da G uerra , a faça imprimir,
publicar c correr. Dada no Paço das ~ecesbidades, nos vinte e
um de Junho de mil oitocentos cincO!'ntn e tres, - A RAINHA,
com rubrica e guarda. = Duque de Saldanha.

DONA MARIc\, por Graça de Deos , RAIIOIA de Portuzal e
dos Algarves, etc. Fasomos suber a todos os Nossos Subditos," qua
as Côrtes Geraes Decretaram, c Nós QII~rf'mnS a Lei seguint-e:

Arli!!,o 1.0 He nnn uluda a reforma dada, por motivos politicos,
aos Ofüciacs das Guardas Municipaeõ de Lisboa e Porto,

Art. 2." As d-i,posições do Decreto de seis de Junho de mil oi-
tocentos cinco e nt a e UIlI, ficam .õclld" extensi vas áquelles dos ditos
omcines, que por uma Junta '\l.litar de SOlide forem julgados capu-
aes de Serviço activo.

Art. 3.· Aquclles Offit'iacs comprellendidns na oisposição do arti-
go prilllciro, que fMem pela dita forma julgados incapazes de Ser.
'VIÇO activo, serào reformados lia conforllll(iade do Alvará de deze-
!;CIS de Dl'zembro de mil setecentos e nO\'CI1 ta.

A rI. 4." O accesso dos Officiae;, de que tracta esta 'Lei, será re·
'guiado pelu respectiva legislação eOl viaor; mas para () 1,lTeito da re-
torma ser-Ihes-ha contndo, (~omo de Sprviço, todo o tempo em que
'cem estudo na sitnaçàn dI) reformados.
, Art. ,f>.: O" 8obr:ditos Offrcia~s nllo, adquirem, quanto ao prete-

rito" dlr~lIo a venCImentos superiores aquelles que lhes per'~lIcialD
na ItU8\'80 elD que tcern estado .

.Art. 6,· Tudo o que fica deLerminado 1I0S artigos antecedentes,
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~ igualmente applicnvel a09 Officiaes , que, estando nns eircnnstan-
cias dos de que se tracta no artigo primeiro, foram passados ao Exer-
cito por Decretos posteriores ao primeiro de .Maio de mil oitocentos
cincoenta e um, qualquer que seja sua actual situação.

Art. 7.· Fica revogada a Lng-i,lação e m contrario •
.l\fandamos, portanto, a todas as Authoridndcs , n quem o ('0-

nnecimento, e execução da refei ida Lei pertencer, que a cumpram
e guardem, e façam cumprir e guardar, tào inteirnmeure como n el la
te contém. O Presidente do Conselho de Millistro~, Ministro e Se-
cretario de Estado iuterino dos Nf'~'oclos da GUNra, a roça impri-
mir, publicar e correr, Dada no Paço das Nccessidadcs , i'lO> v nt!' e
um de Junho de mil oitocentos ('incOf'ntn e tres. = A lL·\.lN lL\ ,
com rubrica e guarda. = Drcque de Saldanlia,------.~~~~------

Em OlTicio do Ministerw da Guerra de II d" .Iunho ultimo, se
deLermina novamente a publicação da s('guint~ Portal ia.

Mini,.terio da Guerra. = ~.•Dirr-cçào, = 1 a H~·I}Urtiçrlo. =
SUA MAGESTADE A RA[;\JIlA, Querendo obviar as duvides,
que se tem offerecido relativamente ús pcssoas que d"\'1'1II l<~;polldH
pelos alcances em que se acham os COI'pOS do E~('r('ito; Manda d,!-
clarar ao interino Contador Fiscal da 'I'hcsourur ie G('rlll das Tr.vpas ,
que os Camrnandantes dos roferidos Corpos são respousavvis da im-
portnncia dos recibos formaes , 011 in t eri n os fllle passâo , pelos fun-
dos que se lhes elltregtlO. oh;;er\'Hnc!o.se rest ricra " ri~orflsalJ'~'nlf! esta
regra; por q uan to a sua as ,i~lIatlll II Ih('~ im põt'nl directo responsa-
bilidade, não obstante qu a lquer alcance dos Ofliciaes ~t'IIS subordi-
nados , pu is que a respeito dust es cumpre aos mesmo- Comrnandun-
tes fiscalisar a coutab ilidude re spr-ctiva , de venrio pr ocerler-so cH.'cli-
vamente nos cazos occorrentC's contra quelll tivf'r assignado os r(~<,Í-
hos existentes lias Raparliçoe., e não contra os OITlGilH's Cc'"mmall-
dantes das Companhias, 011 oulro~, por i~so que SU,) particulares as
contas qlle hOllverf'rn entre t'11es, e os CoUllllandanles. Paço da5 Ne-
..cel~idades, em 29 de A hril d" ] 836. = Duque da Tel'cúm.

------*~~.------
Slt3 Ex.- o Marcchal Duque de Saldallllll, <letcrmina que osOffi-

ciaes abaixo mt'nciollat!ns tenham os destinos qlle lhes vâo designado ••
Hafalhão di: ençadorcs N.· 1.

Tenente Hraciuallo, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçado-
res N: 3, João Louro fie Faria Santos.

Hatallulu de Caçlldores N.· õ. •
Comm&fldanlf.n, 7.a Cllmpnnhin. O Major GrAduado do Ba~O)h1l . e

CaçadOTcs N.· 2, Antonio .lnOCl'lírn Pime ••ll'l .Jorge, pf-Io Ir.
Alferes, o Alferes do Bala 1hão de Caçadores N.· 1, Saturio qã P.' . ~

O Cheft: inlcrl'lfao do J!.'rtadoMa.or do Ezercilo"-·/ /j ,/:/7~ v.í' I
~

....: .;~~.



I-
Q,ua,.tel General na Rua de Santo .Ambror,1o, em 11 de Julho

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Cbefe do Exercito, mandn puhlicar o sPg"uinte:

CA H.TA DE LE r.
DONA MARIA" por Graça de 01'05, RA.1NUA de Portugal e

dos Algarves, ele. Fazemos saber o todos os iS ossos Subditos , que
as Côrtes Geraes Oecrl'laraln, e Nós Queremos 11 Lei segulIlte:

Artigo 1.. Ire conürmada a pensão annual e vitalici a de trezen-
tos mil ré.s , cúncl'dida pO'r Ol"crl'lo de vinte e IIO'VPde Março deste
anuo ao Maj'or addido á Companhia cip. Veter anos dos Açores, Pc-
'drn de Sousa Cauavarro , em attençâo aos seus serviços , 'e ,o haver
perdido arn bos os 01hos , por g' ave J'Crirnento em combate, accumu-
lando esta pensão com O' so ldo 1.J11t> actualmente percebe,

A rt , 2.0 Fica 1"f.vogada n Lcgislaçâo cm contrario,
Mandamos, portanto. li todas as Authoridades , a quem oconhe ..

elrne uto e ext'cllçào da ref('rina 1.1'1 pertencer, que a eurnprn m e guaro.
d"III, e- façam r-urnpr ir e ~tlllrdar, tão inteiramente corno nella se
contém. O Presidente do Conselho de Ministrr.e , Ministro e Secre-
tario de E,tatlO' m teruio <los Nf'g'oclO's <la Guerra, a fuça imprimir,
pllhlicar e correr. Dada n o Paço das Necessidades, aos vinte e UIII de
Junho de mi] oit ocent os cincoe nta c tres, = A U,AI~HA, com ru-
brica e guarda. = Duqu.e de Saldanna,------.~~*------Por Decreto de 28 do me", proximo passado.

COl'PO de E11genharia.
Tenente, o Tenente do Rt'~ina('nto de Caval lo ria N." 6, Pedro de
"Alcant aru {JO'mes Fontoura , por se achar. habilitado CO'Ill o res-
pectivo C,Ir:So.

-*~*-Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, df'termina que Of Otli ..
ciaes abaixo mencionados tenham 0'5 destinos qll" 111..5 vão desigllsu(,s.

Castello de S. Joâo da Fo'4 do f)()u,rtl.
Addido, o Sr. CorO'nt'1 Re-fO'rmadO', FranciseO' de Pilla de Metlo.

1.o Batalhão de Veteranos.
Addidos, os Capitães, da La CO'mpanhia, Rodrigo Aff"l'~n de Ato;,-

g,uia de Sousa Continho " e da 4.10, José lIonorio dl' Faria; e o
'l'enente, Manoel de Almeida AZt!vêdO' e Vascollcd lús.

o _ ... ~._

Por Decreto .. de 10 do mez proximo paseado, expedidos pelo Mi-
•
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IJist,rr;o rf"s ~('g()ci()5 do n.,jllll, for arn norn-udos C'avnlleiroR da Or-
dem \lilitar de S B~nt() de Av iz ; () ,\laj. r Gradllado do B,t'g'IJJ{'IIto
de Illfalltl'ria N."IO, Luiz Allt.uio Ozor:o; e 05 Capiluf's do me s -
mo I,tegi 1111' 11to , .Iooê .\1a(la 1'llIt", t' J"<J'IIIIIlI Allt"llll> dto ,\raujo
Pessoa, e d~ f orallte'ria em C"Uldll.sii .. a< uva , .José l;;'nacio Rihei-
1'0, deVPIHi" os agraciados sol hr-itur , neutro do prazo lcg<JI, por
aque llo Millls:erio os respectivos dipl rn as,

-*~.3~.-
Por A viso do l\Iini,tt·rio da l, ue r ra d" 'Z8 do mez proximo pns-

~ado, se dt'lNllIinn lJ'lC ~I'j,l contado no :"IIlF,1) d(' Serviço d o l~ajlJr
.)0 Corpo dI> E,tado .\1ulOl' do Exprc!!o, Placido l\lllollio da Cunha
.~ A hrl' u , o <) ue esteve com praç!l no Corpo d» C"lIturia da Liber.
d a dr- 'I r(htag'ilnn, desd e 9 ~ de lJell'lllhro de 13:3:-1 ii 27 Ut! M,,;o de
18,H, na confor midade da Carta de Lei de 1:J de Mar~o de 1815.

--.~"r:*-
Sua Ex ," o Marechal Duqu- de Saldllllhll, ma ndn declarar o seguinte:
1.° Que a licença r{'gi'lada de UIUmel, que foi concedida pe la

Or dc rn do Exprcilo 1'1," Ui do prl·.enle ,1IIn o , <ln Al feres do Hf'gi-.
mento de Cavallaria N." [), l.adi.lall AnLonio de Sá, deve começar
11 contar-se do ],. do corrc:Jie mel,

~,o 'Que II licença pura Olndal\ça ue nff'S no Reino, arbitrada I

PI'la Junta "'ilitar de Saurh, (lO Mnjor (jradllfldo de IJlfauteria,
(,ovl'fnacl(lr int(·rioo do Forte de S, Ftllf.lfH' no l"lIllcbal, Ftdlciallo
Ud Fon.ec<J Castro e S"lla, l'fI) Ses,ào de 10 de :\'Iaio ultilllo, e pu-
hlicada lJa Ordl'lIl do l~xerciLo N: 18 do mesmo Inez, deve illten ..
<lcr..se para ares pnt{Íos.-.~.-
Licenças QI'lli/rrrdas por 1fI()IWOS de If/(lte.\hrraos Ofjiciacs abaixo declara_

dus, e CUllji"l/larfus liOr •...,·/laEx." () Mm'(cnut Durllte deSaJdanha.
Em Sei.,úo de 9 do me9'.prOXlfI/O {J,,;.~(tdo,

A,o Capitão do Regilllelllo dH ln ffllltena ~. o lC4, C(letano Pinto Ue-.
Lello, trinta dias para fazer IlSO d.e ballhos sulfllricus em Mantei-
gas; contados do l." de Julho correllll',

Ao Capitão (~Ilflrtel MC:itlc do fll(,~1Il0 I{eg-imenlo, AnLonio Cetario
da Cunha, trinta dias pMa banhos sulfurico& em Manteigas; con-
tados do 1.0 de Julho corr.'lit". '

Ao C~pjlão ~o H,t'i?"imento d,· {nranteria N. o 15, .ToséCorrên, de
Freitas, trinta dias para fazer lHO dos ballho~ tlJ-rmaes da, Cal ..
das dI! MOIlChiyllp. na slIa origem; contados do l.0 de Julho cor-
rellh~.

Ao Tenente G aduado do dito Regimento, Antonio José OzO'rio,
qunrenta dias puro fazer \IS!) dos hanllOlI lhermaes das Caldas de
l\]ollclJiqlle na .lIa origem; com principio 110 dia 16 corrente mez.

Ao CapcUão do referido Corpo J José I~tiacio Palma, 3ril~La d4as

:VI
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pnra mó d« hau hos das Caldas de Mouchique no sua origem; con-
tados do l ." dI> .l ulho cor reu te ,

Ao Cir urriào de Bli"adil reformn do , addi.ln ao Q: BalaJltilO de Vr-
" "n ' J'ter a nos , .\ofi~lIe1 Auto iio .uarbudo e SOU.,I, t r rn t a t lOIS para fazer

uso dos banhos tlrerrn3f'f. das Calda. de MUIl(,blqllc, na sua ori-
gem; a começar no 1.. do corrente uiez de Ju lho,

Em StSS(rn de 20 cio dito '/Ilr.>:..
Áo Cap'tâo Gradllorfo do Batalhão de Cfl<,:adores N" 4., .J.,ão Ba-

pti"Ll ~ n m-s , vinte di.is pnru II=-O de Og-03S t rerma es cm A1ollclli.
11111'; cou t n dos do 1.· dt~ Julho ('prr,'I,t.'.

Ao t'IlI,illlO {iradllnJ" do mesmo UatalllilO, Constantino Joaquim
de Brito, \,1111(' ,113S para uso dI' a~'oas ther maes cm i\1onchique;
<:!MlIlIdnp cio l ." de J.:Ihn corr en te

.Ao J\lnjnr Gove rnndor (!il Pr.rç a de Tavira, José Jgnacio de Vas»
co n ce llos , Qlló1l'f'flla dlbS p;.ra uso d" banhos do mur ; com prin-
cipio no 1.' de Sei rnhr« prox in.o futuro,

Ao Capitiio Graduado du 1{,'g,U1ento dt~l n fu nter ia N,· 15, Thomas
Bernardillo de lU~II(), q uarr n t a dius f ara buuhos do mar; a con ...
tu r do 1.. de Agosto pr ox irno futuro,

Em .~r.~s,:"dr (;li) do cldo me....
Ao Tenente C"roflt'1 do B'('g'illlt'lIto d<>Cavilllar;a N." 5, Pedro Ma-

ria de Brito Taho,da t glHlr"ala di:ls p.ll'ól 11,0 de banho" do mar-
em Selfl!Jal; t:om('~'alld(, Iln 1.. dt' ~tlt'lIlbrn prnxiOlo flllllro.

Ao J\lajor do Olt',nJ,) Heg-iawnlo, L'Jl/. ,\ll'ssio", qllarf'llta d;as para-
banhos drl~ Calda. da IL.lilJ!1i1 LU ~"Ia o!igelll; COIfl prill('lpio em
15 do cNrl'llle.

jl) Mnjor Graduado do dito Hl'g'menlo, Francisco Jo~é di' Oliv~ira.
Sá CIIU\'t'S, f)u3l'enlu uias pard banho, ri ... l'ulu.ls d., I{aiflha lia
sua ori).:'l'lII; Plincipiando 110 J" d" Ai{{'I~I() pr(,XIIII<> futllro.

Ao 'ferroell!e do [Jlt'flcioIlUJO H ..giluento, J(lHtjuim Ef.ifólllio da Sir.
"eira, tliuta diil~ pura U:iO iUI"rl'o d.· ,1';'111:; da, ('nld(l~ da Hai-
nha lia SIIU orig'l>m; tendo pl'lllópio rI(> df:l 20 do CLI reMI',

Ao }<'(lcul!ativo VeleriJlario 00 il~dlcado 1{t"p'iUJ":lto •. J"bé GOhlf"S,
quarcnta dias para l100 dos ball"os das Calda;' JIl [{ainha na ~(Jll •

orig'l'lO; comt'çalldo no J. o de Agost" proxiruo 1'111tiro.
Ao Capl I~;io do supradilo l{e,..;ilIlenlo, Antl'lIi" LIIIZ B.nznrlo, 'III".

f,'flta dia,; pnrn 11>0 dos haJlltas da,; Cald<!s da Halld,tl 1111 bua oli.
gf'OI; com principio trn 112 d" corrl'f1fe.--- ..~~ _.:-.._

,En. Seu,ío de 9 do ,m:'l! proJ'imo pr:s;iado, confirmadn p01' n/lido
do /JJil/i lcn'o d<.t,Guerra de Ql '/0 'fllO)JI(l ItI.2..

A o Cirllrgiào de Brigada H.eforrnudo llddirt .. II" :l.Q ti 11,.1 ":10 de \Te.
terllllns, ,Jo~é Bapti~ta, dos ~alltos, IIII,d,llI<;a dI:! ures para li 11ua
da Madeira a fim dali coulllluar a truclar.~c.
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r..;~ef'tÇ(J1 re!ri"tJda. conr.edidas ao. Olfic;afs (Jh(Jizo IndieDilol.
Ao Major Grad uado do 3.· Regimen to de Artilhcria, José Roaa-

do, sesse n t a dias.
Ao Tenente Graduado do Regimento deCavallarin N.~B, José Ma-

ria Verne , noventa dias; a coutar di) L" de Ag'o5Loproxun» futuro,
Ao Alferes do mesmo Regimento, Lu;z Viclor Le Cocq , setenta e

einr-o dias; II contar de 16 do presente mez,
Ão A'lferes do Batalh:lo de Caçadores N" 4, Antonio Gomes Re-

lego Arouca, Quinze dias.
Ao Capitão Grod"lIado do Batalhão de Caçadores N.· õ , Gregorio

de Magalhàes Coif aço , sessenta dias.
Ao Tenente Gradlladll do mesmo Batalhão, João Augusto de Fon-

tes Pereira de J\ft.llo, trinta dias.
Ao Tenente do Regi[flPO'to de I nfanterin N.· I" Manoel Cypriano

da Costa 'Ribeiro, sessenta dias.
Ao Alferes do RegillH'nto de Lnfan teriu N.·S, João Silverio de So u-
, tia Pereii a , trinta dias.
Ao Tenente do Regimento de Lufanteria N: 9, Joaquim Al1tonio

Mart.ins, sessenta dias.
Ao Tenente Graduado do Reg-imellto de Infauteria N." 14, Joa"

quim Pinto fia Fonseca, prorog-ação por IIIn mes.
Ao Tenente do Regimento de Lnfanteris N," lá, Francisco Corrêa

Leotte, trinta dias ; a contar do 1 • de Agosto proxirno fUI uro ,
Ao Tenante Addido á Praça de Campo MaIOi', Manod da Gama

Lobo, um mez., -.>-~.-
Foram confirmadas por Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha,

a,Jicençasqlle os Srs, Commandantes da l .'.. 2.~, e 8," Divisões Mili-
tares, participaram terem concedido aos Officiaes a baixo meuciona-
dos, na conformidade do '§. 11 da dpt0rOlinação da Ordem do Exer-
cito N.· 68 de 14 de Outubro de 1851.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 8, Fcrnnndç Alfonso
,Teixt'ird de Carvalho Snm o nin , quinze 'dias.

ÁIJ Capellão do Batalhão de Cuçadores N." 4, Francisco José d'e
Sousa Alves de Aguiar, quinze dias; 11 contar de 3 do presente
mez.

Ao Alferes do mesmo Batalhão, Antonio Gomes Uelego Aroll~o t ,I'
quinze dias. / r

Ao Auditor da 7." Divisão Militar fazendo Serviço na 1....:.~;.A,.~n~."
..J9&éde Barros e Sá, qlliaze dias.::/_,/, / /

O eh_'_ i..e,..... d. I>ol.do M..... d. e-.,trV'.'/.<'/;1-(
·U
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QUl.Jrtel General na Rua de Santo Ambro'1.fO, em 15 de Julho

de 18b3.

,ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SHnANH~, Commandante "em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.

Hei por bem Delcrm(nnr na conformidade 01\ Cnrla de l.ei de
vinte e UIII de .lu nho ult irno , que o Tt'uenle Corou e l que foi do
Rxncit'l [Iespan hol , l1alloel Alvares, seja consi der ado corno Te.
nenre Coronpl Reformado do Exercito PortngIlP?, fr uiu do o soldo
por inteiro ue.IR Patente H'g'lInc!" a tarifa de dezeseis de Dezembrn
de mil spteccnlns l' noventa, e freando addido ao prirneirn Bntalhâo
de Vetoruuos, O Presid- n 1.. do CnnsellJo de Millistros, M inistro c Se-
('rptario de E,tuoo iuter iuo dos Negncíos da Guerra, aSSlUlO tenha en-
tendido, e faça e xecutnr, Paço de Cllltra , em cinco de Julho de mi],
oitocentos cincoenta e t i es, = RAlNHA. = Duque de Saldanha,

-w~~""-
Sua E\.· o ."'arechal 1)1I(lIle de Saldanha, determina que os Offi-

ciaes abaixo me ncion ados te nhnrn os desf inos q ue lhes vâo deaig nados,
:l." Regimento de Al'tilherza.

Fncult a tivo Veterinar io , o Facuh ativn Veterinario do Regimento do
Cavallaria N." fi. Francis('o Maria de Uarvo lho,

Rc!(irncntn de Cnval/ar;" N:' 3.
Facultativo Vcterin~rio, o Fucultati vo Vt't"rí'HlTio do 3,· Regimento.

de Ar tilberia , Manod Joaquim 1'unt's t\-1arrocns,
Rcgsmento de Cavollaria N.· 6.

Mujor. 'o Major do Regilllento.de Cavallaria N,· 7, Antollio José.
de Macedo e Vasconccllos.

:Fllc1l1taLivo Vt'terinario, o Facultativo Vett'rinario do Reg'rnento de
Cavallaria N." :3, Lino .José ORnit'! de Carvalho, .

Regtmento de Cavallaria N, < 7.
Major, o Major do Regimento de Cavalloria N." 6, Joaquim Fer-
reira Sarmento,

------.~~*------
Sua Ex.- o Marechal pnque de Suldlinha, mall.da dl'C'larar o sl'g'uinte:
. (~t1e fICa s~m effcito a licença fpgistada de dois mf'zes, c()nce~ .

d~~a Wla Ordem dI! EXf'rcito N: 20 do IHe.enle 1111110. fio .Cirur.-
glao Ajudante Rl·forrnado addido ao 2: Batalhão de V cteranos,
Jü,ljé Pud/o da Fonsêca.

•
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Úcenças. arbilradnll por motsoos de molesiia (1.08 Officiaes abaieo declara-

dos, e CQnfirmarlas por ."'·lIa fJ'x.a IJ IJl{jr,c!",1 Duque de Saldanha.
lj.'m Sessâo de 9 do me" protcimo- passado,

Ao Major addido ao 2.0 Bainlhâo de Veter an os , Antonio Cazimiro
Judice Sarnor a , quarenta dias para liSO dos banhos ther mnes das
Caldas de l\lollchique na sua origem; a contar do I: do'.corren-
te IIlCZ.

Em Sess10 de 25 do dito fI/''l..
Ao Capitão Gradtlado do Regirn'ellto de.Cave llar!a N" ô , .ToséFran-,

cisco BnI'g'~s, trinta dias para uso in terno de ilg'oa das Caldas da
Raillh~ na sua origem; a contar do 1.0 dI' -A.gosto proxirno futuro.

h'tU Sess,ío de 28 do dilo me«,
Ao Capitão G~adl1ado "jlldante do Batalhão dI' Caçadores N: 3, .
. Januario l!\'rrelra MachaJo, vinte dias para ban hos sulfureos lia
Rê.Ie ; fi contar de 8· do corrente. .

AI) Capuâo Graduado do mesmo Bntfll1,ão, João Alves Corte?·, trin-
ta dias para bauhos sulfureos na Rêde ; com principio em 17' do-
corrente.

Ao Tenente do dito BatalhtlO, .José M anocl Pinto, trinta dias para
banhos aulfurcos ma Rêdf~; com principio em 8 do corrente,

Ao Capelhio do referido Baralhào , Lurz Teixeira de Mag,tlhães t

trinta dias para banhos sulfureos oa Hêde; a contar. do 1.0 do
. presente mez.

Em Sessão do 1." do. corrente me",.
Ao Major do Re~imellto de Infanteria N." 11, P'olycorpo Xnier

de Paiva, trinta e r-ince dias para banhos do mar em Setubal ;
com principio em !2f> de Setembro.proximo futuro,

Ati Tenente Grauuado do mencionado- Regirrlento, André Fraoeisco
Godinho, trinta dias para se tractar .. 1150de aguai ferreas.

l!-'rn Senão de 7 rio dito me!$.
.Ao Capitão Grnduarlo do Estado Major de ArtilhNia, empregado

no Ministerio da Guerra. Thiago AI.lglIslo Vellozo e Jilorla, qua.
renta dias para SI:! tractar em ares de campo.

Ao Sr. Brigad,'iro (;raduodo do 3." Rf'gimcnto de Artilheria, Chefe
de Estado Maior da 3.& Divisão Militar, l'alllu José da Silva,
'quarenta dias para cOlllinllar a trãctar~se e c"llvales·cer •.

A(I i\t.Jjor Gradll!ldo do Rpgirnc·ulo de Cavellaria N.· 2, Lanceiros
da B.AINH \, f'rallclscn de Sousa Canflvlltro, trinta dias para {a-

. zer liSO das Cald'us da H,ainlll. ext.ernaOlentp. na sua origem.
Ao Major do l1egimento de Cavallaria N." 6, JOàquim Ferreira

SarlJlentn, ses~enta dias para convalescer com mudança de ares
e faz<'r IUO de IIgollS ferreas.

Ao Capitão do mCUllQ Hegimelllo, José .Maria de Moraes Mendon.
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, ça'- sessenta dias para se tractar em ares de campo e fazer uso de

agoas ferreas.
Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Rf'gim<'nto cip Cavallnr ia N: 8,

Joa<1uim Trigueiros Mart!!l, trinta dias para fazer uso dos banhos
sulfur osos em Manteigas.

Ao Mdjor Graduado do mesmo Regimento, Antonio Nicolau de AI.
moida e Liz , trinta dias para fazer uso do. banhos sulfurosos em
Manteigas.

Ao 'I'onentc GrAduado do dito Regiment.o , Anncleto da Silva Pc-
I·pijãn, trinta dias paia fazer uso de banhos sulfurosos em Mao-
teigns.

Ao A Iferes Picador do Tf'ferido R!'girneoto, Diogo José Abreu, trin-
ta dias para uso de banhos sulfurosos rm Manteigas.

Ao Alferes do Bntalhâo de Caçndores N.·9, Joaquim Maria de Oll«
veira , quarenta dia. para convalescer em ares patrios; contados
de lOdo corren te. .

Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Tnfanteria N: 2, Domin-
gns José Bernardino dt't Almeida, trinta dias para se tractar.

Ali Tenente Quartel Meslre do Reg-imento de Infunteria N.o6, José
Fra,ncisco Xavier de Ol.veira Glào, trinta dias para banhos das
Caldas em Vizl'lla.

Ao Cirurgião Ajudante do Regim('~to de Infanteria N." 10, Anto-
, nio Brn ndâo de Castro, quarenta dias para fazer uso das Cálda',

da H.Hinha na SIIa. origem.
Ao Capitão Graduado do R~girnento de Infanteria N.· 13, Anto:'

nio Urbano. quarenta dias para uso de banhos thermaes de Vi-
. zella na sua origem.
Ao Tenente Ajudante do mesmo Regimento, Antooio Maria da Pu-

rlfioaçâo , trinta dias para ultimar o trnct arneuto e convalescer.
Ao Alfer<,g do dito ficl!inWIlto , Felix José de SOlHa e Santos, qua-

renta dias para fazer I~SO de banhos ther maes de Vizella na sua
, origem. •
Ao Capt,lIilO do referido Regimento, José da Nntividade Caldas 80·
. brnl , 'quareuta dias para fazer uso dos Lanhos thermaes de Vizella

na sua orig-ern.
Ao CApitão Graduado de Infanteria em disponibilidade, Guill erme

A II);U810 ~iaSdYII M.ac,.dh, quarenta dia-s para fazer uso das Cal_
das de Vlzella na sua origem.

Ao Tellellle da mesma Arma tambem. em c.Iisponih;lidade, Sehastiõo
Antonio Pereira Godinho, trinta dias para fazer liSO dos bal~lro'

, das Caldas de Viz<'lla na slla ori"'('m extern&lJIpll!p •
., "Ao Uirllrglão de Brigada lteformadc';, addido AO ] •• Dalalllão de VI' •

.!-er,11I08, J05é Maria QlIeimado, qnarenta diRs t):Jrb fazer tiS" j"fl'r.

110, e exts:ruaulcllte dali Rioas das Caldas d<lUallllla na SUII ori~t.U1.
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Ao Tenente Coronel ReFormado nddido ao 3,- llat:lIMi.o de Vetl'rll.
nos, Domingos Antonio Lobo Possanha , trinta dias para fazer
lIsn dn hanhos i herma es cm Viz el!a, '

.Ao Officinl da 2.a Cl asso da Ro partiçâo de Liqllidação rio l\linistl'rio
da Guerra, Jacíntho Ignncio Basto, trinta dias para se tractar ,
e fazer uso de agoll das Caldas internamente •

.Ao Õfficia! da 4," Ula sse da mesma B.('PIHtição, Alexandre Rodri-
glles M'lnteiro, trinta l1:a, para fazer 1150 dos banhos das Caldas
da Rainha n a suu or izcm.

Ao Omeia! da 3 • Clrm~ da Re parriçâo dpCnntnhilidnrle, C'aclano
Eleutherio Ferreira Espinhcir a , sessenta dias pnra se tractar cm
ares (.latrios. .'

An Aspirante add ido , com p~('f(';cin na Commissâo Liquidnt nria do ex-
tinct o Com missar iado , ManM I na Costa Cuo h-i , ~t'~!>erll,l d as para
continuar a t r a ct ar-se , e fuzer \lUI das ng-oas cio Arsr-n a l dI-' MarlJl1lfl,

Ao Assi,t.~r.te do Estado Mnior elo Comruando em Ch .. r.. II.. E~..r.
cito, José A n ast ncio Monteiro de Brito, tr intu dia, para fazer 11~O
em banhos da~ Caldas da B.aínhn na sua oril;'PITI.

Ao Continuo do mesmo Estado Maior, .IO:lO Soar.-s , Irinta dias rara
fazer uso dos hanhos das Caldns da Hainl,a IiU sua origem.

---.,~~*---
Ltr.t!nçlls reautarlnB concedia. _ aos (~/jici,,(s a"ai.T" indirwin,.

Ao Major ·Gradlla:lo do R\,!-\"inlf'llto de Cavullaria N: 3, Jorl0 Au-
gusto d€' Alicourt Brago;)., prnogação par quarenta (hiiS.

Ao Majnr Graduado do Batclhão de Caçadores N.- 1, Joaquim
Caetano do. Reis, noventa :IrAS •

.Ao Capellàtl do Batalhão ctt' C:n;ad\)f('s N: 4., Frllncisco José de
Se,lIsa Alvps d(! r\O'lIiar, p~(lr()~nção por dois OlC'1.t'H.

Ao Major Graouado" do !3 ttrdhiio de Cu:;adorcs N." 7, Thiago Ri.
cardo de Soure, d.,is 0l"ze5.-----~~~~.-----
Foram confirmadas por Sua Ex." o Mar('chnl Oll'l'lP d.' Saldanha,

881icenças 'lue os Srs. Command..llltps da 4.'" 7 " P. S,' DI\is()I'1> Mili.
tares, participaram terem conc~didn ao:!. Oflióoal'i II11''11''0 mt!IIC'''IU1-
dos, na confnrmidadc do §. 11 da d(·tPrminaçào da Ordem do E.ltef'

cito N,· 68 Oe 1<1.dI-' Outuhro d~ 1851.
Ao Alferes do Balnlhão de Caçadores N ,. 4, João Baptista da Silva

Corrêa, quinze diAS,
Ao Alfcrf''i tlo Rogimento de Iufanleria N ,. 17, Julio Cezar Augus-

to de .Menez"i, quinze di:li. -
Ao Alf6re~ de .Inranteria em disponibilidade, Miguel Carlos &r- /f

boza, OIto d"". ,',,/ .?
/_ f /

O Chefe inltl"""o do J!:'dado Matar do E:r..;rciÜl. ~ .'. ~
I ,/./V~ .



N.O 27.
Quartel General no Rua de Santo Âmb,.o,uo, ertJ ~~ de JulT.o

de 181>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandanle
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DEC[U<:TOS.

em

Tomando ern Considf"rl'lção o que Me propôs o Commandanle
em Chefe do Exerciro r l l e i por heui Fazer extensivo a05 }'·ncultllti.
vos Velerinarios dos Corpos de Cavallaria o uso da ca na na e cor-
reia, de qllo truct a o Ilrtigo sessenta e seis das dispoalçóes annexas
ao Decreto de seis de Outubro de mil oitoceutos cincoenta e um,
publicado na Ordem do Exercito numero oitenta do mesmo anno ,
do modo declarado neste artigo, e para seme lhante fim Ampliando
por esta fórrna o artigo sessenta e nove do plano junto ao Decreto
dtl dez de Março de mil oitocentos cincoenta e dois, publicado na
Ordem do Exercito numero vinte e dois deste dito an no, O Preai-
den te do Comelho de M III istros , 1\1 inistro e Secrl'lario de Estado in.
terino dos N egocios da Guerra, o tr-n lia assim e n tend Ido, e faça exe-
cut ar , Paço de Ciutra , em oito de Julho de mil oitocentos ciucoeuta
e tres. = I{'Ali\llA. = Duque de Saldanha.

Tendo EII por Decreto de dezoito de Junho proximo pnssaclo,
em virtude da Carta de Le i de treze de Maio uliimo , restit,uido I\n-
tonlO Manoel NOg'IIt'ira li elTecttvidade do Exercito. COliJO Alferes
de Gavallaria: Hei por bem, Conformando-Me com o parecer do
Supremo Consel lio de Jm.tiça Militar, ernit tido cm Consulta de vin-
te e oito do mez findo , Declarar il libada a couducta do mencionado
.Alferell, pelos honrosos motivos que dér am lugar á referida Carta
de Lei, que authorisou a sua restituição ao Exercito. O Presideute
do Conselho de l\linislros, :MlOist.ro e Secretario de Estado interino
dos Negocies duGuerra, assim o tenha entendido, e faça «x ecutur,
Paço de Ciutr a , emonze de Julho de mil oitocentos cincoentn e trcs,= RAINHA. = Duque de Saldanha.-.~~.-

Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, Commandante em
Chefe do Exercito, manda !Jllblicar o seguinte Decrf'to. expedido
pela Vedoria da Casa Ueal, pelo qual SUA M'\nE~TADE A
}(.A li'{fl A Houve por bem Anlluir á annexaçtlO do Inbtituto ,\g-riro-
)a, e Escola d(\ Exercito, no Real Pulacio e Quinta da Bempns{[,:

Vcdbría da CaDa Heal. = Tendo-Me rep(esenLado o DUllue de
•



Saldanha, Ministro e Secretario de Estado interino dos NegocioS' da
Guerra, que reunindo a !teal Quinta da Bsmposta , ns c!nnciicçõps 1111-

cessarias para nelia se estabelecer o Instituto A~ric"la de Lishoa , dis-
pensando-se .. am bern algumas sal las do l{e,1I Pnlor-io , para IwllIJS se
abrirem as respectivas Aulas, corno lhe fôra p"nder,"jo pe lo Millis-
tro e Secretario de E.tado dos Np~o('io5 das Ohras Publicas Com-
mercio e l ndustria , pedindo para i.90 o Mell BpAI COI1SPlltilllt'lItO,

a fim de serem alteradas as condrcçôe s r-orn que Fui Servida Conce-
der á Escflln do EXNClto aquelle l{pal Palacio , por f).!crpto de nove
de Dezembro d« mil oitocentos e cincoent a : Jlei por bern Annuir
80 que na mesma Heprf'sentação se ex pende , a fim de> que no dito
Palaeio e QUlIlta, possam reunir-se a Escola do Exercito e Instituto
Agricola, podendo os respectivos Mini.tros e Secrcturios de Estado,
de comrnum accordo rpgular entre si a administração d aq ue lles bens ,
'!,II} que por isso !'~tes se eon sjdr-re rn separados do dotn in io da Co-
rôa, por SNeUl do numero dos que pelo artigo oiteu ra P. cinco da
Carta. foram reservados para Meu Uso, e dos Meus Su('ce.sores;,
ficando deste mono entendida a coneessâo fr-ita á referida Escola
pelo 11Il'flcionac!o Decreto. Dom Manoel de Portugal e Castro, Ve-
dor da Fazenda da Minha Real Casa , assim o lenha entendido, e
fa ...í execurar. Paço, aos oito de Julho de mil oitocentos cincoenta
e tres, =. HAJN lIA. = Dom Manuel de Portugal e Calitru.-.~.-

Por Decretos de 7 do eorrcnle me ...
Ilatullulo de Caçadores jV. o Q.

'I'onento , o Tenente de Infanteria em disponibilidade, Alfonso de
Castro.

Batalhão de Caçadores N.· 7.
Capitão da 1,.· Companhia, o Capitão de Infuntcria em disponibi_

lidade , Cu.todio José Pereiro.
Regimento de lnfantcria N.· 9.

Para gosar das vantagens de Capitão de 1.· Classe, o Majnr Gra-
duado, Joaquim Antonio Nunes, por lhe aproveitar o Decreto
de 4 de .Janelro de 18:17.

Demiuido do Serviço, o Cape lião , A ntonio Garcia da Costa Tei"
xeira, por a.;sim o dt·sf'jar.

Capelliio, o Presbytern, João .TeiXl'ira Barnozn.
Regimento de (n/anteHa N. o 13.

Tenente,. o Tl>np.ntt! d.· I nl'anteria em dl~ponibilidt\de, Candido Au-
gusto di) Oliveira PIlIIelltel.

DIsponibilidade.
Major Graduado, o Major Graduado do Regiml'nto de IQrllnll'ria
N.· 12, Francisco José llarbozll, a fIm de ier convenienleulenle
empregado.
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3." Dallllheío de Feterano«,

Reformados no conformidade do A Ivnrá de 16 do Dezem hro dI' 1790,
ficaudo nddido ao referido Batalhão, o Alferes de lnfanlt<na em
dispnui hihd a-Ie , Migul'l C.Hlos Barboza, pelo ter requerido, e
haver sitio jlllgado in capaz de S(~rviço activo.

Por Decret o de 11 do dito me'll.
Regimento de Cacallaria N.· 8.

CapitilO Gr a duado , o Capitão (had'I<IJo de Cavallaria em dispo-
nibi lidude , Estevà,) da Costa Puu -nt a,

Por I lecret os de 19 do dito meto
Estrulo Jlluior do Commnndo cm Chefe do Exerci/o.

Exonerado de Adjunto ('Lefe de Secção, ~ Cuuitf o do Corpo do
Estado ,\1 aio I do Exerct o , Fernando de J.\lagalhães Vrl!a Boas,
por ser incomputivel olJuclla Cornmissào com a <]1!O exerce de Sú-
creta rio da Escol ... Ptllytt'(·hllica.

Rcg1/11l'nlo de CavnUaYÍa N.· 1'>.
TCIlf'ntf' ,'0 Alf"res, Duarte Antonio Veitlot , por se achar habili.·

t ndo com o curso de ElIgI.nherín. na r-onformidude do An. 36.-
do D. creto de 19 de Junr-iro de 13:l7.

Inactividade temporaria,
Alferf's, o Alft>res do Barelhâo dI' Cu(,udnr<,s N.· 9, Fortunato Mo-

reira, de castigo por eti~)aço de tres IIleíWS pelo seu irregular com-
portumeuto,

-----.~*-----
Em conseque ncin dos Avisos do Mlni!\terio da G1INra de 18 d~

Março, e 19 de Abril de 1319, determina Suo Ex ," () Marechal
Duque de Sah:Jall ha , q ue ao Ca pilão rio Ltegiroento de CIl V(l lluria N.o
2, Lanceiros da RA IN1J\, \lanol!l Ayros de Carvalho, se co ntr- ('o-
ruo tempo dI' Servço elfecuvo o que esteve corn b,lIxa di! 93 de Se-
lemhro dE' l8.17 , a [) d{' Novembro de Un9, fJt>r haver I()macio par""
te nas nccorrencias púiiticas do referido anilo d,· 18:37, a f..vor da
Carta Con"lilllcinnal, como Primeiro Sargento que então era.-----.~.-----
Licenças a,.bj/rl1da.~ por m()lwos de IIwlestirr aos Oj}icil1i's(J!JI1;:ro tleclora_

dos, e Confirma·las par Sua Fx" o J.lar<cn.,t lJuqlle de :Saldanha.
l!.'m .'ies.-âo do 7 do corrc/lfe me....

Ao Tellf'ntt' Coronf'1 do 1.. Hegiml"llto de Arlllltf'ría, GNflldo An-
tonio da Cunha Saldanha, qllarenla dias para se lructar c fazer
uso dos banho.s das nlcllç'arias.

Ao Capel'lào do dto Heglmt>nto. nnfa") GOIr.pS de Almf'ida, trinla
dias para fazl'r uso dos ba II hos da" C_1fJ 'IS ..la Bnin lia II il ~lIft oriO-"rn

Ao J\lfcrt's do Rl'gimellto di' CaVallllrlB l •• [), Thoolé \-Idul S~f ...o:
do, trinta dtth paru !lallhos do mar tOl Setubul;' conle)'ulldo ~IO
],0 de SeLelubro proxlOlO futuco.



r 4. ]

Ao Major Graduado do Batalhão de Ca~adores N.· 1, José Anto.
, nio da Costa Mendes, trinta dias para fazer uso em banhos das

agoas do Estoril.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.·~, Alexandre Cezar .Mi.

mozo , quarenta dras para se tractar em ares de campo.
Ao Üapel lào do Hegimeflto de Infan teria N.' 16, Justino Francisco

de M.:llo Br andâo , t rin ta dias para fazer uso dos banhos sulfu •
• rios do Arsenal da Marinha.

Em. Sessáo de 11 do dito mcz.
Ao Sr. Brigadeiro Gradlladn do Reglm('1I10 de Infanrer ia N • 17,

Francisco Juron irno Cardozo , quarenta dins pala IbO das Caldas
da Rainha na s ua origem; contados de li> do corrente. .

Rm Sessão de I~ do di/ri 11"9:..

Ao Major do Regirneuto de Intaruerio ~ ." fi I Joaquim T.ui? Thn.
maz Lacueva , trinta dias para uso de banhos thermaes de Vizella
na sua origem ; tendo pr iucipio em 2~ do ('(I rr I' IIte,

Ao Capitão Graduado do dito Hl'gimellto, .losé Luiz l1ebelln, uiuta
dias para uso dos banhos ther m aes de Viz ..lla na SIIU origclII.

Ao Tenente Graduado do dilo ltegimento, Francisco de Araujo Vns.
concelios e Alvim, quarenta dias para se traetar cOJlvl'niellt,·lIlcnte.

Ao Alferes do referido H.egimento, Francisco de Pallla llrandeiro
de Figueiredo, trinta dias pura II~O das agoas therruaes interna.
mente de Vizclla na sua origem.

Em Ses« 10 de 14, do dito me.,..
~o Tenente Graduado do Regimento de Infanterie N: 14., Ber-

nardino A ntonio de Almeida, trinta dias para fazer uso das agoas
sulfurosas de S. Pedro do S\l1 na sua origem.

-----.~*-----
Lcce~a. ,.e!!'ilttad(l'flconcedidas (HI' Uj/u:i"l's aba"x() indicado"

Ao Sr. Marpehul de Campo Oovernodor da 'Praça de Peniche, José
Pedro Ce le-tino Soares, trinta dias.

Ao Alferes do H.cgimento de Granadeiros da RAINIU, D. Antonio
de Almeida, do is meses : a coul<'çar no 1.0 de Agosto prO}l.II110

. futuro.
:Ao Major Graduado do lt;.çímento de Lnfunteria N: 6, 'Ma~(lel

José Coelho, trinta dia.;; a começar no 1.. de Agosto plOxlmo
. futuro.
Ao Tenente Graduario do Regimento de Infnnteria N.o 10, Fran-

d "cis('o de Aze\'e () Coutin'lO, Ir('s m"ZI~S, o v-: "'"
Ao Alfl~res do Be;;iTllenl(\ rl,~1nfnnleria N.· 17, Jo~é Mariq"d%:,,:s. r;l'

concellos e Sá, ~cssclll.t dia~. .' " ~~/~

O.Chefe 'ntet'tMO do Estado MaIor dtt E~,rCi)Ji,t:/: /?t/h:""



N.O 28.
QUl.Jrtel GeneraJ na Rua de Santo Ambro-:to, em 30 de Jul""

de 18:>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex,· o Mflrechal DUQUE DE SALDANHA, Oommandante em
Chefe do Exercito , 'manda pllhliC'Ar o seguillte:

OECL{ETO,
Tendo pelo MI'u Real Decreto de cinco do corrsnte , expedido

pelo Millisterlo 005 Negoclos da Marinha e Ullrafllar, Nomeado
Commalldant", do Batalhão de Arli1Jleria -da Provillci:i O~ Oabo Ver.
de , o Capitão do Estado Maior de Ar tilher ia , Anlnnio Ferreiru
Q'IIHt'sma: Hei por bem Promover o dif o Cnpilftn ao Posto de Ma.
j(,r t'tf ..clivo, ficando pertencendo 80 Exercito de Portu ral , 5,'0\ pre-
juiso dos Capilã ..s mais anlign. da SI1I1 respectiva Arma, Outr« sisn
fohu Servida Ordenar 4ue esta M IIIha Soberana Resolução fique nul-
la, t' de nenhum effeito quando () agraciado deixe por qualquer mo.
tivo de sE';.:'lIir viagem para () seu dp.tino, 011 de servir na rererídà
Pro\'illria o tempo nJu1'I'atJ.o pela Lei. O Presidente do Conselho .de
l\:linib!rnll, M nistro e Secretario ele Estado inter ino 110& Negocioe
da Guerru , o te n ha assim t>nt("Hlidll, e faça executar, Paço de Cin-
tra , Pln q uator z« de J ulhn de mil oitocentos cincoenta e tres, == ,!tAl.
1\11'\. = DI/que de Saldanha.

-----*~.-----
Por Decreto de ~7 do me'l. proeimo passado,

:1, o RlJlathrí" MoveI de A tiradllre. V ••luntorio« de, CarllJ.
R('illh'!!rado no Posto de Tenente , de que foi -dt'm ttiuo por Decrf!lo
de 28 Út! Maio ultimo, FrancisC'() Joaquim dos S.wtos JUllior.

----- .tIt))~. ,
P"r, Df'Crf'lo de 30 dt' Junho ultimo, f'xpf'dido pelo Mõnislprio

dos NI')!ncin~ d() Hf'ino. foi nOOll'auo Cavall<!irn da Ordem M ditar
dI' S Bt>nlo de Aviz; o Majnr Graduado ti" Itp~illlCllln de ll1f»l1-
tCHia N ,. 8, Izidoro Marques da Co&ta, (i. ven '0,0 agraC'iadn solli.
eitar pr.r aquelle Ministerio, dentro do pr; zo feóld" o respectivo di.
pluma, -.~.--

Sua Ex,· o Marechal Duque ue Saldanha. determina que Oi Offi.
eiaes abaixo mencionados tt>u ham os dE'slinOi que lhes vào designado ••

Bnlalhâo de Caçadores N.· 2, '
Commandanle da 6,· Companhia, o Major Graduado do Blllnlld',o
de Caf,Rdorf'S N.· 1, João Leandro Valladas JUllior. rOlllillllRndo
11ft Commissão em ql1l! se ncha de Chefe de Repartiçuo no Cuw-
mando em Cbefe do Exercito.

•



Regi.m"nlo de Infautersa N, o 1~,
Tenente Graduadn, o 'I'eneute Graduado do Hegimellto de Inr<l~.

teria N,· 11" José Eehcinno ela Sdva.
Torre de S. Vicente de Belém ;

AdJido, o Sr. llrigadeiro Heforruudo , Henrique Martins Pereira.
-.--.;t,{,,~.---

Sua EK.· o MOrE'ehal Duque de Sa ldauha " manou recommenrlar
aos Srs. Cc mrnan dan tes d os C .. r po s , e 1IJ3'i:; Officiaes a quem com.
patir , o exacto curn pr ime nto do disposto no §. unico do Ar t, Lô , e
-fiual ~() A rt. Il·~ do H.egullllllento Ger<1I do Serviço de Sande do
Exercuo de Q de Dezembro de 1852, publicado na Ordem do ExPr~
cito N,·11 de"e ali 1111 ; d.·velldo entender-se que a di~pp.nsll de todo
g serviço cornprehende tuiubem o de f'achiuas , e qualquer outro do.
quartef,

--..-*>--~.~
, Sua Ex.· o Marechal Duqlle d~ Saldanha. manda declarar o s.eguintt'!:

.... Q.lIe Justino Frunc sco de :\<Jello Brnndào , a quem foi conce-
.dida a I cença da Junta M,~ tar , publ ca.ia IIn Ordem do Exercito
N.· 27 do presente anno , é Capitão. Quart!~1 Mest re, e não Capel-,
Ião como por equivoco se meucionou na referida Ordem,-.------.~~.-----
.. Em virtude do A\'iso do Ministerio da Guerra de 18 do corrente"

Stla Ex..- q Mdr(~cha) Duque de Snhla uha , manda declarar l\spIrUn ..
te a Official , por se achar cfllllprehendido nn disposição de §. 4.~
do Art. lO,· d,) Oecft·to de 21 de Dezembro de 184.9, o Primeiro
Sargen to A l'umno. do ltegiUlen to dQ 1u fanteri{\ N.· lQ, João Lopes
Xavier. __,...._.~ .........._,..,.
Licenças arbitrndaspor mo/IVo' de m(lleslin aos Officiae!Mbai3JO declafta-

dos , ~ Confirmadas 7JOrSua E.x. a O JJlar('cllOl Duque de Saldanha.
Em Se.~s(1odo 1.o d.o con'::nte rnes.,

Ao Major Graduado do Hl'gimento d.e Infa"t~ria N.· LI, Jacinthe>
Fflltl'S, trinta dias para banhos. do mar em Setubal; a couta.r do
1." de Setl'mhr-o pr.nltimn f!~ltlro. '

Ao Capit~<) Graduad.o I\judnllte do mesmo Regim"nto, Manoel Joa_
qllim Verissimo, trinta dias para banhus do lnar em Selubal; (,'0-
meçonoo em /lá de Agosto p'nximo r"Iurn_

Ao Tenente do ref,'r.ido H"girnellto, Pedro Antonio CahraJ" trinta
dias pflra ha.nhos do milr em Setuhnl; com principio em o 1.. ds.
Setembro proKírno futuro.

Hm SJs.âo de 2 do dilo me-z•
.Ao ,ome:nl do 3, a ClaEse da. Hl'partição de Liquidação do Ministe.

rln da GUI'_rra, Antonio José Feruandei, noventa dial para r,,:ser
a operação de caLarucla. .
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Em Sl'ssljo de 7 do dito m~%.
Ao Alrpfe!doR~gilllellto de Cava ll arin N:3, Caz imiro de Almeida
, Marlins, trinta dias para fazer uso das Caldas da Haiuha lia sua

urigl-m.
Ao (:irllrgião de Brigada reformnrlo , addido ao I." Batalhão de Ve-

ter a n os , Antollio Jouquirn Namor ado , quarenta dias para uso do,
\ bnnhos da" Caldas da Hainhn na sua origf>lll.

Ao ,Capitã .. I{(,forrnadn addido ao mesmo Batalhão, João ~lalaquias
de Sepul vuda Freire, trinta dias para IIW de Lunhos .do Arsena!
de MurilllJa.

Em Sf.Wl() de 11 do düo me ....
Ao Tenellte CNnn1'1 Oraduado do H"giJlJellto d- I'nf"nlf'rin N." t7,

Antonio de M,.lIo Sorria, qllnrenta dias para 11M) dos bauhos das
Cuidas da Rainha na SIJa ori;;eln; pr incipiaudo 110 1.- de Agosto
proximo futuro.

1!"1nSessâo de 1Q do dito mez.
Ao CirurgirLO de Bng-nrla da 7.~ D:VIS:1O M litar , Antonio Jmé· de

Abreu, sessenta dias para uso da" Ca ldus ria H{linha lia sua ori-
gem, e mais tructame nto ; l>rillclpi'lnrl" no 1.0 de Agosto.

Em. Sess/Jo de 1fi do dtto' ines,
Ao Tcnf'nte Graduado flo I{eg-imento de l n Iuut er ia N.~ 4..• AIlI()ni6

José Pir('!', quarenta. dia, para banhos de Caldas da Hain hu na.
sua origem.

Âo Official da ~.& Clusse da l1epartição de Liqllidação do Minislt>_
rio da Guerra, Antonio J sé Cio III e:i Duurudo , quarrntu dra-, para
banhos dns Caldas da Rainha n.a sua origem ; contados de 2ó do
correu te ~(,ll.

Em Se,~sá(j de 18 do di/o 1/1('I. ..

Ao Primeiro Tenente do 2: Reglmellto de Ar tilherin , João GrpgoTio
de ,\lendonçu, quarenta dias para ""'0 de hanhos dus Caldu5 da
Rainha nasua Hrigem; a conlal' do 1.. d .. Agosto proxiluo futuro.

Em Sr-ss.io til' ~l do dico mel.
Ao C:rurgião Ajudante do ~.• l{l'gimclltll de Arti~hf'rin, EII7.l'hio

VH Icriano de Maltos, q lJarent a d.ias para f.tzcr u.so de ha n lIos das
Caldn~ da Hainhn na sua origem.

Ao Auditor da 4.· DiVisão Militar, Anlllnto Burbo7.a dfOSousa Fa-
ria. trinta dias para fUZN u:;o dll:l banhos sulfureos lia sua Orl!!cm
em Vizella.

Ao Official da Q •• Classt> <b Rl'pnrt:ção <k LiquicJnçilo do Milli~I.I'.
rio da GUf'rrll, Alltonio "lvI'~ \loreira, <!,wrellla (1!1I~IHlht fHZl't
uso 01'5 ballhos das Cal·tls da Rainha 11/\ sun orl2'"IIl.

Ao Omrial da 2.& Cla.se da nlI'SIII,1 Iteparliçà,), ~('ba~llrIO E!"t1tlu'.
rio Machado e S IVIl, se~:;~nla JilS p ra fazer USu de bautJOs !.ias
AJcaS"rtltíõ, c aó\)IIS wincraes iOiCCUuul.!Jlte.



[4 ]
Ao 'Official da 2-. Classe da dita Repartição, com exercleio na de

Contabilidade, AlI,I('usto Borges da S.lvo, trinta dias para se Iraclar.
Ao Aspirante da Repartição da Contaoil.idade, Henrique Eduat'Uo

Leite , trinta dias para fazer uso das agoas das Caldas da RalOl.a
na sua origem.

Ao Aspirante addido á mesma Ropar+içâo , Ma'ooe1 Ricardo Gome.
de Faria ,sessenta dias para se t rnctar,

-.~)Ç< ..____;__.
l.icença. re/T;,tadrts ooncedidas (lOS ()j_'{/,ciilt's ahaizo ;ru/iradn ••

Ao Tenente Graduado -do l{t'gime:nlo de Cavalf arj a N.- 1, .'anunrio
,Corrêa de Almeida, qUlJlze dias; a cOIJI"çar no 1.0 de Ag()~to pro-

, ximo futuro.
Ao Capitão Graduado do l1egimNlto de CavaUaria N: 6, Fran-

cisco Antonio l\'luchadl} , novt'lIla dias.
Ao Major Graduado do Batolhi'io de Caçadores N.· e, Chefe de

Hepartiçâono Corntue ndo em Chefe rio EXt'tc,to, Jliâo Leandro
Valladas Junior, oito.rítas.; a começar 110 dia 1.· de Agosto •.

Ao Alferf's do Regimento d.·,lnfalltena N.· 2, ".tolfo .1\'1IIuoe l Fer-
reira de Novaes , sessenta dias ; a -coutar do 1.. de Agosto proxl.
mo futuro.

Ao Tenente -Grnduado t~O {teg'impnlo dt' I nf"n1p.ria N" 6, Francis-
co Jusé Gonçalves (ju'mur;'II's, prorol.{açao por quiuzo d ins, .

Ao Capltâo Graduado do (tegiult'IIIO de 'III ('IInter ia N.· 8, JOllO Ber-
nard, MfJ'lteiro de Almeida ~ s-sse nt a di-is,

Ao Tenente do Regimento de LnfalllNlu N.· 13, Candido Augu'sto
de Oliveira Pimentel, 11111~1It'Z.

A() Alferes addido ao 3.oB ...tull,à(, de Veteranos , José AlIgu~loCur.
neiro de Azev.e.j()., prorogncâo flor q Iiinze dia s,-.~.-.-- .,
Foram confirmarias por Sua Ex.~ o MIHPC'hlll DII'1ul' Ii,·RfI'lrI.al"ha,

.111t:ençasque os Srs. Command,lnt(·s da 9." b.a, e 7." Divi~ôl's Mdi-
tarf's, varliciparam ler'l'm c(lncl~f!idn aos Otliciat's II Iloo"" OlPII{'j"na-

dos, lia ("()lIformidade do §, l'l da determinaçâo da Ord,'m do Exer-
cito N.· 68 dê ~1~ de Outubro de 1851.
Ao Tellente do Regimenti) de Gavullarin N.· 8, Fernand(l Affonso
. Teix",ira de Carvalho S<lmpaio, quinze dias. .
Ao Cirur,\tião dI' Brigada Gradll9do do Batalhão' de Caçadores N.·

3 •• lnnql1im Nunes de A,{uiar, 'oito dias.
Ao Tf'nt'lIlp nradllado do Iteg-imC'lIto de Infanteria N.· 4, Zocar;:!.

de Sousa Cnllado, qtlinz,~ dhlS. /"~ /
Ao Te"pnte Gradllodo do Reg-imento de Infanteria N.· \2, Ant~ ,,'"

nio ·Ozorio de.CaiHo Uabr~1 e Albuquerque: Cj\Jir:ze di~~. ~~'/"Y7.J
O Cht:/e Internal> do &Iddo Maior do E~erctto ~ . / Jt'i ~f/~/~. ;



N.O 29,
Quartel General na Rua de Santo Amb,.O'IUo, em 6 de Agoslo

de 18b3.

ORDEM DO EXERCITO.
SlIa Ex.· o Marecbal DUQUE DE 8AT.DANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

Por Decreto de21 de Abril ultimo, expedido pelo Minislprio
tios Negocios do Heino, foi nomeado Cava lleiro dI) Ordl!m Militar
de S. Bt>nto de Aviz; o Capitão do Balall:ào de Caçadores N," 9,
Hf'nri911e José de Carvalho, devendo o agraciado sol hcit ar daquclle
·Minlsterio o respectivo diploma, dentro do prazo legal.

-*~.---
Sua Ex," o :\farecblll Duque de Saldanha, determina que 011 Offi.

eiaes abaixo m en cio nad os tenham os destinos que lhes vão designados. ':!
Exnn('f{,dll cio cx ercicio de Addido ao Chefe do Estado Maior da 1."
DI visâ« M iluar , o Capil âo do Corpo do Estado Maior do Exer ..
cito, D, Luiz da Oam ara Leme, para ser empregado em outra
Commissão do Serviço.

Botalh âo de Caçadores N. o 2.
Tenente Drnduado, ~, Tenente Gradu.ado do Batalhão de Caçado-

res N," 7, Joaquim Carlos da Silva Heitor,
Esq,~adráo de Caoallaria de VoLuntm'io8 da Carta e RAINHA.

Exonerado do ex ercicio de Ajudante, o Capitão Graduado do Ue-
gimento de Cevallaria N. ~Q, Lancsiros da RAINHA, Manoe! Jo~é
Botelho da Cun lm,

1.. Batolhío Movel de Atiradores.
Alferes ag~rt>glldo, o A If('rcs ag-grl'gado do cxtincto Regimento de

Voluntarios d» COOlI1lNCIO, Hicardo Erne!.to de Carvalho.
2,· Booltuio Movei de .âtira.tore« •

.Alferes aggregado, o Alferes Agt{regndo do extincto Regimento de
Voluntarios do Comrnercio , João da Costa Cordon.

----- ~~*-----
Accordnm os do Supremo Couselho di' J ustiça Militar, etc. Que

julgam () Decreto de 8 de Junho ulrimo , por conforme á culpa do
r,po Ohristiano Augllsto da Fonsêca , hIajor Graduado de Iufanteria
em disponibrlrdade ; para o fim de que a pena de ser enforcado, em
que se licitava condemnado , pelo crime de propinar veneno a sua
irmã D. Roza Etndia da F0l1sêc8, e a seu irmào o Bacharel José
.Augusto da Fonsêca; e de cuja propiuação resultou a morte da sua
dila jrmã, e a de um mellor, que lhe fique commulada na de de~

•



grêdo perpetuo para alg'lIJll dos Prisidios de A frir-n , clI.in penA man-
dam se execute no dito I'éo, precedendo 511a t'XOlltnrHc;ã.,. l.i,J,"H,
em Sessâo de 13 de Junho de lR;d. = Barão d,· P. rIJP~. = Silva.= A Ives, = Tr a va5SOS •• - V ascouccllus, = F UI presente , Carvu-

. lho, Promotor.

Accordam os do Supremo Con<f"lho de Justiça M,liLM, »tc, Que
jlll~am , em lHt'sença uos a utos , ilh-g al , illlpror"t!pull'. p não pro-
vé,da a materi a dis Artigo~ qllp d ..correm R n 16, f' <cJ!uint.e:;, p 1,0.
da fi ac(·usaçtto. que I'sl .. pr océsso lm p .r t n ('oulra Sirniío .Jorg-e Cha»
'VPS Pime n t- l , Miljnr Gradllado! do Balldhiill di> ('Ilçadorl's N.- 3;
e ahso l ve udo-o por i,SI) , mn .. d 1111 <1"1' S"ln ,,,It.,. U.hoa, "01 SPMsão
de 9 de Julho d,~ 18;>:1. = \T,,,collde de E,lrt'mo7.. = lhrÍlo de Per-
nes. = Bar::ío de !t.·bou'd". = TrdViI"IlS. = Castro. = Yascon-
cellos, = Fui presente , Carvalho. Pr .. motor,

-·:tSC~·-
Sua Ex ." o Marechal, Duque de Saldanha, rnn nd a declarar As-

pirante o Omeial, p Ir se ;,('har comprp1!f'n,lIdfl !lOS dispnsiç(ies das
Leis de 17 de Novembro de lRt.I , e !) d .. Abril dt> 18·~ó, o Primeiro
Sargento do l{egilllclIlo de lnfanteria N: 1, Pedro de Alcantara
G'ullll'S. ---.~.-
Licenças arliilrndos por mot roos de molestia aos Offlciaes aÓ17ÚJ:o declara-

dOIl , e COllji'rllla,ll/s 7101' SI/a Rx, a u !J1arecnol DUlJlIe de Saldanha.
l!:m Sessão de 7 do me" proa:mo possado.

Ao Major rio H.egilDt!llto d,> Cavullaria N:~, LOllceiros da RAI-
NHA. Francisco A Iltollio Borges, trinta dias para se traclar; co·
rn"ç"ndo cm QO do l~orrel!le.

Ao Capitão servilldo no mencionado Corpo. Cnrlos Ahelsrlorff. trin-
ta diaa para fazN II:j(J da. agoRs sulfuricas d(~ Arsenal de Marinha;
começando em 10 do corrente mez.

Hm Ses~Jo de li- do dito me"'.
Ao Tenente Gradllado do Itegimenlo de InfRIlIt'ria N." !), Manoe}

,Maria Corrê", trinta e cinco dias para u;,o de banhos do mar na
FIgueira.

Em Se."s,Ío de 18 <lo dilo l1U'I..

Ao Capitão Gmdlla.Jo do Corpo dl> Eng"lIhl'ria • .r05é Mori.a ÕP- Alin-
COUlt Baga, qll"'''llt.1 dias para 11.0 dq• banhos da, Caldas da'
H"illhl1 lia sua ori..ç"IJl; conla I.. , d .. 1 • do l'orrenle mez.

l'm \ ,ç.l(io de l!l rl,,, ,f,ito rne!!..
Ao Tenente Graduado lt,·folllladll Hddido ao 2,- Batalhão de Ve-

teranos. Manod Caldeira dt• Mirando Cayolla, quarenta dias para
liSO dos \lanhos .ln, CalJus da llaillhl1 na sua olÍgem;. contados.
de 'i8 de Julho uHuJlo.
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Em Se-« "o de 20 do dilo me:!..

Ao MiljN Cirnrtllndo de IdllII t eri a em disponibilldnde , João Gomes
da SIlva Tulaia , fj\HH'·flta dias pnra co ntiuuar li tractar-se,

Fm SI s,do de ~ I do dilo me!l..
Ao Sr: Coronel de Iufann-r!a em Conunissão no Supremo Consl'lhll

de Just iça Mililnr, Jo:\o da Cosia Xnvier, sessenta dias para se
tractar ('111 IHPS o.· ca mpo , e fU7.N .. "n dr- banhos do mar,

Ao Capitll() Gr ad uad» do Bpgilll .... to de Cavnll aria N," 2, l.ancei-
rns da HAll\IIA, l\1anot'1 .José Botelho da Cuuha , quarenta dias
pura se t r acf a r ('III ares d.~ cnm pn,

Ao Tl'lIentt' do mesmo Ht'girnt'lIto, Cavta no Teixeira dI' Azevedo,
tr in t a dias nnr n co nunuar a trn ctar-se , e fazer uso de agoa das
C.llda. da Baillha nn sua orig(·m.

Ao A 1I','rt's M,'stre de J\ r mns tio Deposito Geral de Cuvallarta , José
Marin da Silva, sesseu+u dia. para se truct ar , e fazer uso de agoa.
das Cntda~ da It linha na sua ori'.('t'nJ.

Ao M'lj(lr do Balalhão dI' Caçadores N.· 2, Francisco de Mello
Rr"Y!l('r, quar- n t a d ia s pOTa fazer uso das agoas das Caldas da
H.éllnhu in tornnnrente lia sua ori;,:'pm.

Ao I\lf"1'1'5 Alumno cio mesuro Uatnlbi'io, Antonio Anaclelo da Silva
J\.loT!1t's, s!'s-e.'la dias para se traclar 1'111 ares de campo.

Ao 'j'('lIpnte Gradllado do He~imf'lIlo d .. lnfant't'ria N.- 10, Eduar.
do Augusto da Roza Coelho, quarenta dias para se tractar em
ar.,s de campo.

Ao Tenenle Gn,duadodo dilo Ht'ginH'nto, Joaquim daCunha Pin;'
to. qllarenta elino; J.>ara se traNar em art!S de CIlIIIJ.>0.

Ao ('Rl'itão do Bt'gimt'lllo dto Inraot, ria N" 16, J.wquim F"lix Pinto
dI' Sou"a, SP'Sf'nta dias para se lraelar em ar.·~ de (,flmJln.

Ao {Japiti'lo de Infnnterin em dispofll(Jllldude, Jn~é Thomaz Alves,
qua.re.ilR dias para fazer uso dos OUllhns das Caldas da Rainha
na slÍa oti;.{I'IJI.

Ao Capl'Jlão elll disponil:.iliclarle, .'\fonoel dI' Santa Tecla, qllar!'nla
dias para f,.zer 11<0 nos b::lnl~os d.ls Caldas da I{ninha nusua ori~, m.

:Ao Otli('illl ria 4." CI,,,,.;!' i!radualo do A r"Ptllll do EX<'fcito, DIlIlIlÚO
A IItonio das i'.I'Vt'8 Franco. trinta dias para fa;,:er uso dos banhos
da. Cuidas da Bainha nu sua orig-·'m.

Em '('••·in de Q:I .ln dito mn..
Ao Cnpillio Grndllndo dI) nl'!("OlPlllo dI' Iufanlf'ria N.· 3, José .Jl'a-

qllilll l' Ill\('~ ele ~ntl':l, Irilllll dias para u.o úe agoas lhermac. lia
sua ollgem em Vizl·lla.

li'm .,', SSI1n de 28 .ln dilo rn""z.
Ao Major B.ero mil i.. atldid, no :I.~ Balalhào de Vctprnnos, Joa-

quim Brrll,lr.lo r\IVIHI" r,·r.ira de Aruujn, trinta dia, péHU ba-
11110. \ie 8g'OUS lLel U)"c" út: V Izdlu na sua orioem.
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l.icença; regiatadas concedida« 'lO' Ojjiciat's tlhaizfI indtcadOl.
Ao Tenente do Corpo de Eng'!nheria, José Maria Moreira Freire

Corrê a Mannel de Aboim, trinta dias,
Ao A lferes do Regimento de Cava llaria N.· 2, Lanceiroe da RAINHA,

José de Almeida Mello e Castro , um mez,
Ao Alferes Alumno do Batalhâo do Caçadores N," 2, Antonio Joa-

quim Pervira , sessenta dias.
Ao A lferes do Batalhão de Caçadores N.· 4, Antonio Gomei! Rele-

ge Arouca , pro rogação por t ri li ta dias.
Ao Capitão Graduado de lnfanteria em d.sponibilidade , Severo Leão

Cabreira, trinta dias.
Ao Teuoute da mesma Arma cm disponibilidade , João Teixeira de

Alme'ida Queiroz t quinze dias.
-----.~*-----

Foram confirmadas por Sua Ex." o Marechal OIl'-}I1P d« Saldanha,
•• licenças que os Srs, Commandautcs da L", 3.", e 6.· Divi.oe.Milj-
tares, participaram terem concedido aos Offrciaes a ba ixo menciona-
dos, na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do Exer-
cito N.· 68 de 14 de Outubro de 1851.
Ao Alferes do Regimento de Cavn llur ia N.· fl, Lanceiros da HAI-

NHA, João Dumazo de Mornes, dez dins,
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N" 2, Augusto Cezar Bon de

Sousa , oito dias ,
Âo Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 4, Luiz José Pereira e

Horta, prorogação por oito dias.
Ao Alferes do H.egimellto de Lnfanteria N," 3, José Ricardo d"An.

tas, oito dias.
Ao Alferes do Rcgimento de Infantcria N.·lfl, Antonio c"toyBar-
dinha , quinze dias. ///~

OC~:e inll:"''''o do Balado MtWW do Excrd~.:;;(



N.C 30.
Qf.lArlel Get1c,.~l'na Rua de Santo Ambrouo , cm 10 de J1g'odtJ

de 18á3.

O'UDEM DO EXERCITO.
Sua
Chefe

E'X.· o Marechal DUQUE DE SALDANHA, 'Commandl!'Jlt'e em
do Exercito, manda publ icar o 'f')!,'uinle:

'CARTA DE LE r. ..
DONA MARIA, por Grac;a de 0(>05, RAINHA de Portugal e

dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subd itos , que
as Côrtes Geraes Decretaram, e Nós QUNCffiOS a Lei seguiilte:

Artigo 1.0 Brt crendo 11m Logar d, Le n t e SUh5t luto para ti sexta
Cadeira da Escola Polytt'chnlca, igual em ven cirneuto e em 'ludo o
mais aos outros Logares de Subsututos da dita Esco!a,

Art. ~.o Fica 'revogada D Legislação em contrario.
Mandamos, portanto , a todas os Author idados , a quem o conhe-

-cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
façam cumprir e guardar, 'tão inteiramente como nella SI' contém. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta-
do tntervno dos Negocies da Guerra, a fa'Ça imprimir, publicar e
correr. Dada IlO Paço de Mafra, aos vinte e dois de Julho de mil
oitocenlos cincoe nta c tres, = A RAINHA t com rubrica e guarda.
_ Duque de Saldanha.

---.)é;C-<.,_' --
DECI{ETO.

Hei por 11('111Nomear o Bngadelro , Adrião Accacio da Rilveira.
Pinto, para exercer interinamente o Log-ar de Chefe da Rt'pnrtiç:lo
~l-i1itar da Secretaria de Estado dos Nf'gMips da Guerra,. d urunre o
impedimenlo do Briga,lf'iro Graduado, Borào de Wiedw hold , que
partio para Inglaterra em Cormuissào do Se r viço , O Pre.ldt"nle do
Conselho de Ml'Ilistros, M nistro I' Se('rl'tl.lrio de F.lado iute rmo dos
Negocios da Guerra, o tenha assm: e ntr-udido , e fuça t'XCClltar. Paço
de Mafra, em o primeiro de Ago.tn d(' mil ottoceu tos cincoenla c
tres, = ltAiNHA. = D/.lque de Satdonha,-----.>~~.,------

Por l lecreto» de 28 de Junbo ultimo,
2.· Bal,lhdo M,)vel de A:,'radorr:s.

Tenente, o Alferes, Antonio .Maria Dias Nunes de Carvalho.
3.· Batalhâo Movei de At'tradore. f/obmtan'os da {,arta,

'l'el\(!llle Coronel, o Capitão, CondI' de Saldanha.
l\'LJJoreil Graduados, os Cdpitiies, João Pedro Baptista Lopes, e

Leonardo Pinh('iro da Cllllha Carneiro. ,
Ç-apitão Quartel .Mestre, o "'enente, Caetano José da Silva ••
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Capitão da 6," Companhia,. o Tenente do 1" Batalhâo MoveI ~.
Atiradores, Agostinho Joaqltim dos Sanlos.

Capltâo Graduado, o Tcnente , José Muria Lobo.
Tenente, o Alfercs, Eduardo José dos H,wt(ls.
Alferes, o S<'gundo Sargeuto, Antonio EZl'qu;pl de Figlleirêdo; e o

Soldado, José Car los de t\ 1{uillr V "lona, ambos do extincto [te-
gimento de Vollllltarins do Commercio,

Por Decretos de L9 do TIIe~prnximo passado;
B/Il(t,Jo M'lior de Artith ria.

Major Graduado, o M njor Gruduado de Artjlheria cm disponibili-
dade, José Rioeiro Torres. .

Regimento de Granadeit,os da IlAINIIA.
Tenente Grnduado , contando a allligllidade de Q9 de Ahril de 18bt,

o Tenente QuaJIt·l Mt'htre, Jeronimo Jooquim José de Oliveira.
3." Batatlu10 de Vetet'onoB.

Capitão da 4." Companhia, o Capitão addido á Praça de Chaves,
Carlos Boaventura,

PM Decretos de ~8 do dito mc'll.
Itegimcnto de Caoalloria N." B,

Tenente, o Alfercs , Luiz Victor Le-Cocq , pnr se achar habilitado
com o Curso de Engenharia na conformidade do Art. 36: do De-
creto de 12 de Janeiro de 1837.

Uegimenlo de Infanleria N:" á.
Tenente, contando a antiguidade de lá de Junho ultimo, o Alferes,

José Corrêa 'I'elles Parnplona , por se achar habilitado co rn o Curso
de Engenharia na conformidade do Art. 36,0 do Decreto de lQ de
Janeiro de 1837.

lnoclividadc tempora1'ia.
De castigo r-m consequeucia das suas más informações sr-mestres , o

Capitão Graduado do Regimento de Cavallaria N,· 8, Antonio
de Abreu Pereira; e o Tenente Graduado do Regimento de Ca-
vallaria N." 4, João Filippe de Carvalho, pelo espaço de seis
mezes ; e () Alferes do Batalhâo deCuçadores N," á, João Justino
de Mauos , pelo eipaço de nove mezes.

Por /Jecrelo. de Q do corrente 11Iet1.
Bat alhôo de Caçadores N. o I.

Ajlldantf', o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N," 2,
Luiz Wadington.

Uegimenlo de J1!fanle7'1a N.· 5.
Capitão Quartel Mealre, o Capitão Quartel Mestre de Infallteria em

disponibilidade, Juão Jo.é dp. l~r('itas. ' .
/JisponibUidad6,

Capitão Graduado I o Capill\O Graduado de Infanteria em inactivi.
dade temporaria, 11ollul"ato Lucio da Cam ara , por ter sido jul-
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gado prompto para t o do o Serviço pe ia Junta-"'~.-Sua Ex.· o MArPchal DUCJllc de Saldanha,

Otliciaes abaixo mencionados lenham os destinos
gnados,

Militar de Saude.

determina qne 01

q ue lhes vão desi-

C()1nmrtndn cm Chefe do Exercilo,
Para servir interinamente de SlIb·Chefe do E"tado Maior, o Sr. Bri-

gadeiro Gradllado do H,!>g'mento d~ Granadeiros da H.AlNNA, Che-
t;> do Estado Maior da L" Divisão Mil ror , D. Antouio José de
Mt'llo, por ter st'guioo viagem para o seu destino, o Sr. Briga-
rrciro , Yisconde do Piuheiro , que exercia as Iuucçôes daquelle
Logar.

I." DÍl;isiÍo uuu.«.
Por.i servir intE'rinamenle de elide do Estado Maior da referida Dr.

visào , c TCHtE'nte Coronel Gr.eduado de Infauteria cm disponibi-
hdade , Cur lo» AUf!lIslo Franco.

Regimerüo de l nfanteria N.· fJ.
Commandante da 4." Companhia , o Majer Graduado da 6.", Ju-

lio Parnplona Corte B,enl.
COmrnalldllnle da 6." Companhia, o Major Graduado da 4.·, Mn-

noel Medeiro~ do Canto.
Regimentn de Lnfanteria N.· ]5.

Capitão da ] •• Companhia, o Capirâo ua do Deposito, João Corrêa
de Freitas.

CapilllO da Companhia do Deposito, ° Capitão da 1.&, Antonio
Joaquim Ferreira.

-.>-.h~..--
Sua Ex.- o Marechal Duque de Saldanha, manda declarnr o seguinte:
1.. Que só gozou seis dias da licença registada que IIH' foi con

cedida na Ordem do Exercito N.< 28 do corrente a n no , o Major Gra-
duado do Batnlhâo de Caçadores N" 2, Che le de H,"p"rtiçào no Com.
mundo em Chefe do Exercito, Joi'w l r-a ndro Vall .. das Junior.

2.· (~lIe a licença arbitrada pela J unta Militar fi!' Saurle , ao Tc-
nente Graduado do Rf'gimento de [lIfalllella N.· 15, Antonio José
Ozorio, em Se.são de 9 de Junho ul+irno , t' publicada na Ordem do
Exorcito N: 2f> do corrente an uo , d('\'e ser contada dl' ]6 do refe-
rido me? dI' Juuho, e não de Julll\l como pllr equl'oco se meIJe.ollOU
na dila Ordem. -.~~.-

RC{rimentQ de h~r()r,lcna iV.o 1.
PorIa Bandeira, o Primeiro Sargl'nto A,pir;'"tr n OffiC'ial, Pc,dro

de Alcantara Gomes, por se achar hahilltado (~Ol fOI 1111- " dr~p(\~to
no §. 10: do Art. 1.. do CHp. 8: do Decreto de 2U de Dezem-
bro de 18l9.
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'Licenças arbitradas p()r mot,vos de molestia aos Ofliciaes a[_.oixodeclara-

dos, e Confirma'las por Sua E«, a u Marcchot Duque de Saldanha.
Em Semío de 7 do meToproxtnw passado,

Ao Continuo dr. Repartição da Conlabilidade do Ministerio (TaGuer-
ra, A nlonio Joaquim de Jesus, trinta dias para banhos das Cal-
-das da 'Ruinha na sua orig~m,

/!:m Ses-siÍo de 123 dll dito me'!..
Ao Capitâo tio R('g~mf'l,to de Infanter!a N,· 7, Cezario José Cor-

tez , sessenta dias 'pnra se tract ar orn a res patr iov,
Ao Capitão Grud uado do mesmo Itt';:i rncu to , Murcinno Augllst<, de

Barros e Vasconcel!os, trinte dias pilra uso de bat.hos (las Caldas,
da Ilainha na-sua orig-elll: a prin cipiur em 10 do corrente.

/to Tonante Gruduado do dito .Rl'g rue n to , Antonio Augu.to Gor •
.dilho , trinta dias para liso de hnulios do Vimeiro.

Em Sessâo de 4. do-corrente mez.
Ao Official da '3,~ Classe da Repartição da Contabilidade do Mi-

nisterio da Guerra, M'ltheus Antonio de Almeida, quarentu dias
pura mo das ag-oa,; das Caldas da !tainha na sua origem,

Ao Assisteut« do Estado Maior do Conunando em Chefe do Exer-
cito, José Joaquim Wencc:llllu Leal, quarenta dras paril uso de
-bauhos do mar. '1-.

-,..~*---
L'~enças re~i!Jtadas concedidas (I()S o.f.I~ci"ts ahaixo iudicadOl.

Ao Tenente Graduado do Hegimento de'Cavallaria N,· '1, Januatio
Corrêa de Al rneida , pror(lga~rlO por quarente dias,

Ao Tenente Graduado d" Rt>gimenl.ode Lnfanteriu N,- 7, Fran-
cisco de Carvalho Mórào Pinheiro, dois mezes,

Ao Tenente Graduado Re~imento de lnfallteria N,· 9, Guilherme
de Moraes A lào, oito dias.

Ao Alferes do Ltegillll!Tlto de Infanteria N: 17, Julio Cezar Augusto
de Menezes, sessenta dias.

-~"h~*'--
Foram confirmadas por ~lIa Ex,· o Marechal DnquE' dp Saldanha,

as licenças qne os Srs, COOlmandallles da 7,a, elO.' Divisoes Mili.
tares, participaram terem concedido aos Otliciaos (l ha ixo menci(\na-
dos, na conformidade do 9. 11 da d<>termiuaçi\O da Ordem do Exer-
cito N" 68 de J4 de Olltubro dt~ 1851.
Ao Tenente Graduado do He,yimento de Infanteria N" 5, :Fl'an-

cisco Ludovino Homem da l;o~ta Noronha, quinze dias • ./T?'
Ao ~:\jor.Re~·ormado addldo no ~.~ Batalhão de Ve,lera,~,?-~' ~..,

t.onlo Vlctofmo da Costa, qUinze dias. ~(.//,//
~,,/ :I-'~'''''

O Chefe intcf"'n.o do Estado Mator do Etftr~ ":' ;/t.r-yt~ ,



Uw::rlel G~nef'al t1lJ Rua de Santo Aml1,.otio, em 16 de Ago.to
de 18f>3.

ORDEM DO EXERCITO.
SUá Et.· o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante
Obdfé do EXército, manda puhlicar o seguinte:

DEeRETOS.
I1aVfmdo sido, o Segundo Tenente rle A rtilheria, Antonio For»

nandos da Sil\'á, aproveitando. lhe as disposiçôes do Decreto de vin-
te e tres de Outubro de mil oitocentos cinr-o enta e uui , mandado
coilocar na Classe de disponihihdade , por Decreto di' vinte é tldve
de Novembro dnquelle a nn o , por isso que uma Juru a Militnr de Sau-
de, que (I inspeccionou , o considerou PWIJ'!Jl.o para o Sorviço ; e
sendo incompetentemente comprehendido no Decreto de vinte e um
de Jnneiro de mil oitocentos cincoeota e dois , em o numero de' va-
rios Officiaes , que pelo mesmo Decreto foram reformados, solllci-
tando o mesmo Omeial a sua consideração de effectividude , é sendo
de novo inspeccionado pela Junta Militar de Saud e com resultado
identico ao da primeira citada inspecção: Conformando-Me com Il

Proposta do Marechal Duque de Saldanha , Comrnandan te cm Chefe
do Exercito, Hei por bem Dett'rminar que o referido Decreto de
vinte e um de Jancrro ~e miloitocentos cincoenta e dois, fique ilUI-
]0 e de nenhum effeito na parte, pela qual foi reformado o dito Se-
gundo Tenente de Artilheria. O Presidente do Conselho de Minis-
tros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Nt'gocios da Guer-
ra, o tenha assim ente nd ido , e faça f'!xt'cnlar. Paço de Cintra , em
dezenove de Julho <te"!lil oitocentos cincoenta e tres, = RAINHA.
_ Duque de Saldanha.

em

Hei pOI' bem Determinar que os Primeiros 'Sargentos, do terceiro
Regimento de Ai tilheria , Joaquim Hozado doeCarvalho. e do H.egi-
mente de Infanleria numero dezeseis , Antonio J\prigio de Lor ..na,
despachados por Decreto do Ministerio dos Nt'g()citl~ da MUrlllha é
Ultramar de cinco do corrente mes , o primerro , Segundo Tenellte de
Artilheria de Moçambique, e o 91~gundo, Alferes para o Batalhão de.
Lnfan teria da mesma Provincia , fiquem , f III conformidade do De-
creto de dez de Setemhro de mil oitocelltos quarenta e seis, pI'l1.erl.
cendo ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servida Ordl'nar que
esla M~nha S()h'<'fana J{"solução flqtte nulle, e de nenhum effeito
quando o~ agraciados por qualquer motivo deixem de seguir viaO'em
parà O seu destino. &li de servir na<]IIt'lIa Provincia ,o tempo :;ar-:
cad'o pela Lei. O Presidente do Conselho de Miuist-rOi, Ministro 'e

•
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S!!c_rctario.de Estado interino dos Nezocioa da Guorra , o Ienb a assim
entendido, e faça executar. Paço de Mafra. em vinte e s- is OE' .lu111'0
de mil oitocentos ciucocnta e tres, :;::; RAINHA. = Duque de Sal.
danha,

Attendendo no que l\fc representou o Preshytoro , Antonio Di.
niz Furréir a , e a que o mesmo Ecclesia stico se faz digno riu Minha
Real Conternplaçâo , pelo seu rt'gular proceder , pelo bom desempe ..,
nho dns funcçôes Parochiaes que tem ex er cido em varias Frczuezius ,
e-pe lnaquulidades mornos de que he dotado; o qUE' tudo consta das
infolrmaç'oes que a seu respeito subiram á .'\1inha Plesença; nào ha-
vendo tambem nenhum concorrente "0111 as razões da preferencia es-
pecifieadas no paragrafo sexto do artigo quinze do Decreto de vinte
e nove de Dczerubro de mil oitocentos quarenta c nove: llei por
hern Nomear o snbr edito Preshyter o , Antonio Olniz Ferreira, Ca ..
pellão do Hospital de Inválidos Militare. em H.una. O Presidente
do Conselho de Minlsrros , Ministro e Secretario de Estado interino
dos NE'gocios da Guerra, o t en ha assilll entoudido , e Caça ex ecutar,
Paço de Mafrn, Pro o primeiro de t\gnsll) de mil oitocentos cincoenta
c tres, = UAlNHA. :;:= Duque de Saldanha.

-.~..c:-i\--
Por Decret os de 2 do corrente mez.

Bataltiâo Nacional de Caçadores de Lato ••
Dl'miuiJo do Serviço, o 'I'cueute , José Frauoisco ~\llTa, pelo haver

requerido.
1.o Bata/Mo ltfovel de Atiradores.

Aggregadn, O C,qlitão do extincto Itegimcoto de Vohwtarios do
Com ruercio , Pedro A le x audriuo Coelho.

Q. o Batalhão .Movcl de Ati"l.ldores.
A ggrC'l.\'ados, os Tenentes do extinclo Ile).(iml'lIto de Voluntarios do

Comrnr-rcio , E,l>,vltn de Sousa, e Sallll!l'l Sunt!'f.
'3. •• 1Jala~h.,:c l1iolJ(.J de /Jti1'llám'cs Vot~mtari(l.Ç da Carta.

,AggH'gildf\s, o Capitão. Joaquim [<,ilippe de Miranda; e os Tenen ..
tes. JUliO Gr.!gorin Barboza, e Alltonio Jo&é GOllçalves Verde;
todos do ex ti n"to Itrgirr.en to oe V 01unt a rios do Commercio.

Rc."tmento de ,lrtilhe1'ia dll. ("ada.
Aggrf':radns, o Cap'l!ào, Antnnio Francisco l~t'rr~ira; os Tent'ntes,

Hodrigr. {it'rvazi" de Car~nlho, Jl\sé Frnn"i,co Barboza, Maxi-
miliRlJo Zacarills de Oliveira, (' João Carlos Ferrão; e os Alfnes,
José Ignacio de Ntlvaes, e M.llloel Antonio Borges da Silva;
lodol do extiucto Hegimento de 'Voluntarios do Comwercio.

Dcrnittid(l', conservando llS honras dOi respectivos Pós tos , por assim
o desejarell;l, e terem completado o tempo de Serviço que a Lei
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,_

marra para os Corpos N ilri~naes, o C?rond, CondI' de Sampaio:
05 MaIM('S Graduados, DI"go Alllonto Borges da SII a. e Joa_
quim Baptistu de Miranda; os Capitâes , ~-rallcisco Antonio Fer.
r eira , Antonio José Marques Le?l, Antonio AU,!!'lIsto Gonçalves,
e João Baptista Fernandes; o 1/';nenIP Quarl~1 :l\fcstre, Malloel
Joaquim Gonça~ve,s da R~za; o l_ellen,te, Jooe, Ana,~acio Verde;
os Alferes, Cnsimiro de So usa , l' ra')CISCn Jose de LIma, Rafael
Archanjo de Carvalho, e Gregorio Eli:biio A,IlI!lllio Verde; e 011

l\hjnres Gradllad?s agpeg-adns, J(\~qulJn Jos~ l'crnnndl's, e João
Bon iIacio G ui rnarues ; lodos do exuncto Heguncn lo de Vol unta-
rios do Commarcio.

Por Decreto de 9 do dito 1nCtl.

Co.nmanlo em thefc do Eaicrcita,
A djuntos Chert's de Sicçúo , os CUllltães fll'adllados Assistentes do

1~lesmo COIr.lllnndo em Chefe, José da Cunha e Andràde, e Da-
niel Ferreira Pestnua,

->lI@lI<-
Por Decreto de 6 de Abr i] ult imn , expedido pelo Minislerio da

:Marinha e Ultramar. foram lIou,,·ado. l\jlldullte. de Ordens do 00-
vorn ador Geral da Previne-a de MoçalTllllylle I os t\lff'«'s do Exer-
cito, D. Car los da Camor« Leme, e Malloel Leito! de Sousa.

---..~.-
Sua Ex," o i\brechal Duque de S.lidulIll(I, deter mina que 0801Ji.

ciaes8uaixo menciound os tc.vham osdt'.linosqut' lhes vâo desi ...nados,
Conunurulc: cm ('hefc do Eaiercit», .,

Ass:~tent('s, o Tvnente do 13.,trdhào· di' üaçad(lJ~S N.·~, i\ffonso de
Ca~lro, e nTf'lll'lIle {:iraduado uoRl'giuwnto deInfullleriaN.ol,
José Pereira de Mt'IH'Zf'S.

lJatatlu1.o dc Caçadores .N •• ~.
Cupílão Gradllodo, n Cnp,tãll Gr~Juado do Batalhão de Caçadores

N.· 8, l\lltOllio ~ehw:tlbaek.
lJall.lIuí'J de Cas:odorcs IV.· 8.

TCIIt'nlt', o Tenente do Batalhão de Cn~'udures N.· f>, Manoel Fer.
reira Pires.

Rcgimento dc lnfanlaia IV.· 7.
Tenente Gradllado, o Tellentl' (Jr:alU<.Iu<J J0 H.egimento de Infan_

telia N.· lb, Autuo o Jo.é OlOri".
-.~t{,.~.---

"V ISO.
l\1iníslNio da GlIl'rrn. = 1~(~pOrliçilo MiFtar. = 1.& ~I'cçiio. =

ln· e Ex.· Sr. = ~U \ Mt\GEST:\DE A RAINHA, Aqlll'm foi
pres~llle o Omeio exp,dido ptda \.! & HecC;rw da 1.& HeJl8rtlçào dt.>s~c
Vonirnllndo 1'111 Chefe d" EX<'rcilo, em dal'! dI' '27 dtl.lulho ultimo
perguntando colIlo deveIO tnltlllder·se o:>e!l'dtos do A ~iso deste .Mi!
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nisterio de 9 de Agnstó do anho proxlme preterito , que manda con-
siderar como recrutadns , as praças dos Batalhões Nacionnes que pas-
sarem a Corpol! de L" Linha; Hc por bem Hesolver, que as dispo.
sições do citado Aviso só devem ser applicadus ás praças dos .Bata-
Ihôes N acionees q ue tiverem passagem para os referidos GtHpos. pos-
teriormente á sua publicaçâo : O que de Ordem da mesma Augllsta
Senhora comrnunico li V. Ex.', pam os devidos ('fIeito,. = Deos
o uar-Ie a V. Ex.- Paço de MaCra, em 8 de Agosto de 18á3. = Du.
que de Saldanha, == Sr. Comrnandnnte em Chefe do Exercito.
, --.~Qi<"'--

Licenças orbitrodas por motwos de molestia aos Ofjiciaes abai:l'!O der/a,.a_
dus, e Confirmado« pOl' Sua Ea». a U ,Mar,c!wÂ Duque de Saldanha.

Em SeHsão de {) do me!l. J>ro;;nmopassado .
.Ao Cirurgião'Ajudantn do lt<'girnel!lode Jnfan teria N." b , Üar los

Âugusto Schinppa Pletrn , trinta dias para fa aer uso dos banhos
thermaes no Valle das Furnas; a compçar do dia 16 do correu ta,

Em Sessâo do I."do corrente me ...,
.Ao OlJieial da 2.' Classe <ia Repa rt içáo de Liquidação do Ministerio

da Gucr ra , com exercicio de Cotnm'ssar!o de Mostras em Villa Vi.
ÇOZD, Mauricio Maria de Carvalho, trinta dias para ba nhos das Cal-
das da Rainha na sua oriiem ; tendo principio em 9 do corrente,

Em ...%.%áo de 4, do dito me ....
Ao Tenente Coronel do Il"gilTll'nto de Cavnltnria N.o Q, Lanceiros

da RAINHA, Chefe de Repartição no C(ltJ)mllndo em Vhefe do'
Éxercito, Francisco Antonio de Sousa, ttillta dias para se tractar
em e res de co m po.

Ao Capitt\o do2.· Hegimento de Artilheria, Ohefe de Secção no Com-
mando em Chefe do Exercito, Henrique de Sousa da .Fonsêca,
trinta dias para faier IBo tlas C1ild8$ da Rainha na sua origem.

Ao Cnpillto do Regimento rlelnf'anteria N." 10, enlpregado noMi-'
nisterio da Guerra, Claudio .Bernardo Pereira d" Chaby, qua-
renla dias para se trà()lar em ares de eanlpo e ballhos do mar.

---:--.~ ..---
Licença. rep-idadn. concedidas aos Officitlt's ahaixo iudicadn"

Ao Alreres do Regimento de CaV'lIllaria N" 2, Lnnceiros da [(AlNflA ,
D .Pedro Agostinho de Mendonça, um mez.

Ao 'l'enente Graduado do Batalhão de Ca~;adores N.· õ, Joito Au-
gusto de Fontes Pereira dc Ml'llo, t>rorogllçi\o por sessellta dias.

Ao Tenente Grad uado do Regimento de IlIfanlf'l'ia N.· J ó, Anto-
nio José OzoTio, quinze dias,. / V

Ao Auditor da 8.· Divisü() Militar, J6sê XOiier Pereirà 4,'M,
do, quinlc di8's. ,...

l 4 ]



Qua,.tel Gene,.al na Ru« de Santo Amó"o!l.io, em 20 de Ago.'"
de 181)3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DR SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda puhlicar o sf'gulole:

CARTA DE LEI.
DONA MARrA, por GrlJça de Deos , RAINHA de Portugal e

dos AIgnrvf's, etc. Fazemos saber a todos os Nossos SlIbditns, que
8S Côrtes Ger aes Decret aram , e Nós ~1I"'r('mos a Lei segun'l':

Arti{!o 1.- AI' approvada, ern favor dd menor Macario de Castro
Sousa Pinto Cardozo, filho do Coronel Joaquim dI' Sousa Pinto Car-
dozo , morto em cOIH...quencia dos ulrirnos aco n tee me n los politicos ,
a pensão mensal de quarenta e cinco mil réis (rorl'e~pondt'ntf' ao sol.
do que, em tempo de paz, v...ncia o dito Coronel), concedida por
Decreto de tres de Dexembro de mil oit.ocentos cincoenta e um.

Art.2." A dila pensão será satisfeita ao agraciado desde o dia do
fallecimcnto de S"lI pti, p-Ias vacaturas (pie houverem nas classes
inuctivas , na conformidade do artigo q ua to da Carta de Lei de de-
zeseis de Novembro de 11111 oitocentos quarenta e 11m.

Arl. 3." Est..l pensão cessará , logo que o agraciado tenha com-
plptado a idade de vinte e cinco anuos , ou tenha obtido algum Em-
prt·;{,) PIIhl ico ,

A rt, 4,· Fiea revogada a Lpgislaç:1O em contrario.
Mnndamos, portanto, a t odas as t\lIlhoridades, a quem o conhe-

cimeuto , e execução da referida Lei pertencer, qOlP a curnprurn , e
fRçam cumprir e guardar Ião inteiramente como nel!a SI' coutem, ()
PresidplIle do Conselho de Ministros, Ministro e Secretar i« ele E~-
tado interino dos Negocies da Guerra, a faça impruurr , pu hlicur
e correr. Dada no Paço de Mafrfl , aos vint e e dr i, dt• .JIIII." d" IIIIL
oitocentos cincoe nta e tres. = A RA[l\HA, com rubrrca c gualuu.
_ Duque de SaJdanha.-.~~..--

DEtmETO.
Hei pnr bem Dl'terminar que 08 PrillleirM Rarg'f'nlos, no Batalhão

OP Ca,adofl's uumero dois, José HenrtOlJ"b Gnnçalvps PI·ff·ira; 90
Batalhão de Caçad<>res numero oito, José Maria de Mlrallda; do
B,lIalhâo de Cllçartore, numero nove, Jor\n H.('b 110 de AlhuqUN-

, ••tI; e do H.egimt'llto de IlIfanleria numero 11111 , Francisco Jo~é de
~rtlo, despachado!!, por Decreto do M inht"rio dos Nt'gocins da Ma-

~rlnha e Ultramar de dezoito de Junho ultimo, Alferes para o Bata-
-'lhão de lllfanteria de Loanda, fiqueDl, na conformidade do De-

•
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ereto de dl'z de Setemhro de mil oitocentos quarente (' seis, perten-
cendo no Exercito de Portugal, no qual cootariio as rrspectivas ao-
tiguid ades depois de profuzerern .. it . ,JIlOOS de Serviço , como t~)í
adoptado na ultima promoçâo rio III ,1110 Exercito. Outro sim Sou
Serv lia Ordenar qlle (',ta MIIl\1O S 1) r.m a RI's ,llIção fique nulla ,
e de m-uhum effe ito quando os agrac adns pllr qualquer m tivo dei-
"em de sf'g'lIir vingl'm para o .nu de.tlllo, ou de servir naqur-lla
Provincia () te nipo marca 10 pela LI'i, O Presidente do Uonselho de
l\lllli.lros, 1\1 inistro c :; ..cr etario fie Estudo interino dos Nl'g"o('ios da
Gn"rra, o t e n hu a~,.,illl I'lltl'llflido, e faça e xecut ar , Paço de Mafra ,
cm vin t e t' sois dI' J ul ho dI' mil oitocentos cincoenta e tres, = !tAl.
~IL\. = /JI/que de SaU ln/ta. '-----.~.-----

Arcordumos d()Sllpremf)CoR~elhodeJlIstiçaMilitar, etc. AII('n-
dendo, BIJIIC !IS tl'slelllllllhlls, quI' dr-poserum contra o a ecusndo Nu-
110 Brandào di! CII~tr .. , C""Hlel (:irllduadn PIn dicpouihilidade , além
dI' serem em ml'IIM nurner» do que II. que deposernrn eOllforrnelllf'n-
te li mater ia da d ·ft'lO, e por tanto cm S<>IIfu vor , ';;\0 por direito de-
fcitll";;n~, sf'g'ulldo fi S,lnC(;lIO dn Ord. L,· :l • Tit, Mi, ~. !)•• , e
do L: i): Til. 2!), §§, 7,· I! 8:, e do Alvará de!21 d<> I:'etf'mbro
cfc J80'2, §. ;;.• , CHIllO l,reSOi!, qUt' ('ram, intt'iessados corréos, e
jnilJll~os, IIh,olvem o dito IWCII'illC!O; p.,r fulta de próva Il'gal; e
mandam qlH' s<>ja S(.l!o. - QUAnto pnn:m nos oulros acclI'wdos, o
:Major f'm disponihiliJadl', Llliz Antonio ]~~tt'ves Alves, e o Capilão
GraduodlJ cm di~pollibilidade, Antonio dos Santos Almeida Tava-
r<'5, conflrrn;1I11 a .enh·nça, que ('m l.a Installcia os absu"'co, por
falta de próva legal, em vihla (Ias supra ciladas Leis; o nlllndam
i,~lIullrH'nlf', que sl'jarn .oltns. Li,boa, em Se.são de ~ de Agosto de
]35:30 = Barao dll Perlles. = Alv(·s. = Tr.avassos. = Castro, =
Ibrão de UebOltdo. = VnSl.'Oncello5. = l<'ui pre.ente, Carvalho,
Promotor. -.~Q(.---

Sua Ex,· (l Mnrecllal, Duque de Saldnoha, manda declarar As-
pirante li Omr·ial, por se (,char l'tllIlprehendido !lBS disposiçô('3 da~
L<>ii de 17 rle N ovelll oro ele HH 1 • e f> fie. )ril de 18 lá, o Segundo
S Irg'l'nlo do Reglul<'llto de Infunleri,1 N.o2, José Maria Duriles d.
:Faria Hilton. -.~..-
Licenrall tWbilrnd{)~ pnr wn1wos de IIIlltC.~till a05 Officiac~ obaix() declara_

dos, e COl/firl/lo,tus TJ01' .";1/11 Ex. a tJ J-[arecll."l Duque de Saldanha.
Em Sessúo de ó do file" p"n:rilllo pa .. ado •

.Ao Major Grllduado do I{l'go melltll de Infanlcria N" f}, Jorge da
Cunha Hiheiro, qllaTl'nta dilli para fillf'r 1150doa banhos thermael
no Vallc das }o'urnas; com principio ew 16 do diLo O1C2:. '



:Ao Cap:tiio Graduado Ajudant« rio mo-rno RI'~'mento, Tgnndo Pe-
reira de Lnccr da , trinta diJ. pari! fa1.er II-O dos bonh •.s tl,,'rlllaes
no Vulle das Furnas ; COIll pr.n crpio 1111 Iii do mesmo ITlI~Z.

Ao Tenentc do dito R('l(menlo, JosP de l.emr-s , triutn dirs para fa-
zer uso doe hanhos thor maes 110 Valle das Fur .as ; com principio
em 1ô do referido mez,

Ao Major Gre duado de I nfantcria em disponihild ade , José de
Bl'ttf'ncoIHt (' Athai-ie , quarenta dia, parn fa?N II~O dos banhos
ther m aes no V"lltl das Furnas ; te n do pr in cipio em lô do dilo mez,

Ao Mnj'1r Graduado de [Ilfanleria em dispo nibilid ade , Joaquim Ma-
ria da Hozn e SOIl,a, quarcnta dias para fazer uso dos banhos
th!'r rnaes no Valle das Furnns ; com prinr-ipio em 16 do refendo mea,

Ao Major Graduado de l nfanteriu em disponibilrdade , Duarte Joy-
ce, quareutn dias lJtHU banhos thermaes no Valle das Furnas-; a
começar IlO dia 16 do m.-smo ITl~Z.

Ao ('a pllt\0 (Irad nado Jt~ I II fa Irt ria em dispon ibilidade , João A n_
tun. s da Silva Borja , trinta dias para fazP.r 1IS0 de agoas férreas
110 Vul ie dus Furuns : com pnnclpio em 16 do dito mez.

Ao Tenente Gradlladn de Tn lnnt crin em dísponihrlidaô(., .José 'Fa-
vafC'S de Olivpira, trinla dia para fa7.cr liSO de ngous ferreas no
Valle das Fllrnas; a CO!fleç:H do dia 16 d" ref,·l'ido m('z.

Ao 'I'("H'nl(' Coronel L~eti,rmOL!.1 Addido ao Caslello de S. Braz na
lO." Divi.ào .Mrlitar, Joaquilll José J;I('qlles MasrQrenllos, quu-
Tt'uta dias para ballhos thcrmiles no \' !llle das Fumas; a comrçar
do dia li) do tlit'l lIleZ,

Âo Te,vnte Coront'l J{('formado addido li Companhia de Veterunoi
dos Açôres, MonMl Hodfi~lIes Béja , qllurl'lJtll dias para fazer uso
dos banb~)s thermaes 110 V alIe da~ Furnas; a começar do dia 8 do
ml'sm(, m<'z.

Ao Ahj"r audido ú mesma CompAnhia, João Maria de Aralljo, qua-
renhi dills para faz('r liSO dos banhos th('rmal's 'lo "alIe das Fur.
nas; a coml'çar do 1.. do corlente mez de Agosto.

Ao Mnjor add,do II dila Companhia, Lrh,lIIo I\ntlltlio da Fonsêca,
lrinta dias pnre banhos Irermaes no Vallc da~ Furnas, e outrO$
1rintr. para banhos do !lIar; 8 COlllt'çar o dia 16 do referido mez
dt' Julho .

.Ao Capitão Reformndo adoido á rl'ferida Companhia, Silverio Alha-
nazio Itamay, trinta dias para fU1.er I"" d"s hanhos tlll'rmaes no
Vali!' das Furn8s; ('0111 principio IlO dia !ti do dito rrJE'Z •

.Ao Capit:1O Clrarluado de I"flllltl'ria eru dl,pollib;lidade, Virenle .José
. Borg('s dI' Medeiros, trinta dias para fazer 1150 Jns bonhos thPf-
mac,; no Valle das :Furnas; a c(nlar do dia 16 do mesmo mez.

b'm Se~sllo de: 30 do dilo 7IIC1. ,

Ao Major Graduado do Hegimento de lufantcria N" 9, l\1anoel

, "
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..A ntoniode Oliveira Bastos , trinta e cinco dias para uso dos ba-
nhos do mar lia Figueira; a principiar no 1.0 tie Setemhro.

Ao Major Graduado do mesmo Regimento, Bernardo Autonio de
Figueírêdo, trinta e cinco dias pura uso dos banhos do mar lia
Figueira; a começar no dia lá de Sdf'mbro.

Ao Maj()r Graduado do dito Regímt'llto, Joaquim Antonio Nnnes ,
, vinte e cinco dias pala mo de ba nhos das Caldas da Rede 118 sua
· origem; a principiar em 20 de Setembro •
.Ao Capitão Graduado do mesmo Regim-nto , Lili? de 1\11'110 Pitta t

vinte e cinco dias para liSO dos banhos das Caldas da Rede ; com
· principio cm 20 de ~etembro.

Em .\es,áo do 4· do corrente meto
Ao Chefe de Secção dllRepartiçi'lO dr, Liquidação do Minislerio daGuer-
J ra , Antonio Manoel de Sousa Miguets, quarenta dras para se tra-

ctar, e fazer uso dos banhos das Cald'I6 da l{aillha lia sua origf'm.
Ao Olliciul .da La Classe da mesma Repartição, Angdo Filippe Bis-
; sone , quarenta dias para se t ractn r,
Ao Aspirante da mesma B.el}artição, Frederico José Loup , quarenta
• dias para continuar a tructar-se , e couvalescer ,
/10 Continuo da mesma Repart.içào , JOóé Joaquim da Molta, Irlnta

dias para fazer uso dos banhos das Caldas da !tainha na sua origem •
./10 Continuo da dila Repartição, Francisoo Joaquim de Arulljo·e
• Andrade, trinta dias para cont inua r a traot ar-se.
Ao Aspirante da Repartição da Unntubihd ade , Antonio Roque Pin-

to, quarente dias para se tract ar em ares de campo.
,/10 Amanuense da Secretaria do Supremo Conselho de Justiça Mi.

litar , Joaquim Justino Rebeilo , quarenta dias para fazer uso do.
banhos do Estoril.

-*,~~*,--

_ Licença. regidadfl8 concedidos (U •• OJJiCirlt'B abaieo indieodo«,
Ao Capirâo Graduado Chefe de Secção no Commun do tomChefe do

Exercito, Joaquim Arnaldo Pinto da Costa l lebcllo , quinze dias;
a contar de Jõ do corrente nJ('Z.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N:8, J\lItonio Maria de Vas-
concellcs , sessen ta dH1S.

Ao Alteres do mesmo Batalhão, Duarte Egidio Vieira de Mt:ndon-
.. ça, dois meses,
Ao Tenente Graduado do Tlf'!!'im,'nto de Tnfanteria N.· 16, Gui-

lh!'rme .Quintino Lopes de .Macêdo, qUlllze dias, a contar de 11
· do corrente mez.
Ao. Tenente Coron!'1 Reformuno addido ao 3." BatfllhilO à~ Vper -/
. nos, Francisco Duarte <lu Frcitui, um rnez; a começar 71./ oe
Setembro proximo futuro. /' 0k

O Che{. ; do Eotado Ma .. r do E""'ilO', ':::% )tvf.:,
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QWíJI'lel 'Ge'lleral ,.. Rua de Santo Atnb,.or.io, ,lm··fH de Agodo

de 18á3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua .E"." o Marechal DUQup. DE SALDANH'A, Commandaate em
Chefe do Exercito, manda pub] icar o seguiu te:

.DECRETOS.
Jlei por bem Drlerrninnr lJue o Primeiro Sargento do Regimento

de Cavnll» ria n urnero dois, Lati coiros da HA INUA, D. A lex audre de
Sonsa Coutin ho , despachado, por Decreto do Minieterio dos Nego-
cios da Marinha e Ultramar de dezoito de Junho ultimo, Alferes do
Esquadrão de Cavallaria de Loandn , fique ,na con fornridade 'do }}e-
creto de doz de Setembro de mil oitocentos quarenta ·e seis, perton«
cendo ao Exercito de 'Portugal, no qual contará a respectiva anti-
guidade dr-pois de prefazer oito .annos de Ser~iço como foi adoptado
na ultima pr ornoçâo do mesmo Exercito. Oulro sim Sou Servid-a Or-
denar que ('~ta Minha Soberana Hesoluç:LO fique nulla e de nenhum
effeito quando o ugr.aeiadodeixe por qualquer motivo, de seguir via-·
~~IJI para o seu destino, ou de servir nnque lln Província o 'te'Ql'P0
marcado por Lei. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro
e Secretario de Estude interino dOI Negocios da Guerra', o tenha as-
sim entendido. e faça e xecutar; Paço de Mafra, em vinte e seis de
JuUJO de mi1 oitocentos cincoenta e tres. = RAINHA. = Duque
ck SaldanJuJ.

Convin(ln que as ferragens necessarlas para eonsummo dos és-
vallos dos RegimHntos de CavaHaria do Exercito, sejam forjndas nos
mesmos Corpos , por ser esta medida vantajosa para (\ serviço , c eco-
nomia para f\ Fazenda : Hei por bem Determinar que cada um dos
mesmos U"gimf>nll,e de Cnvnlluria tenha uma forja portntil , como
as que usâo as Bnterias de Montanha dos Corpos de Art ilher ia ; de-
vendo as respectivus f.~rramentas ter ciu coen tu annos de duração, li

exemplo do que se acha disposto na 'fabella numero nove do Regu-
Jumento oa Fazenda .Militar, para RS lojas de coronheiro e espingar-
deim. O Presidente do Comelho de Ministros, Ministro e Secreta-
rio de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenlta assim en.
telldirlo, e faça executor. Paço de Mafra. em. oito cip Ago~t() de
mil oitocentos cincoenla e tres. = HA lNIlA. = Duque de Sal.
da/~'!a.

. ----.~.----. ??~·Deerelo de 3 do corrente, expedido pP lo Minislprio dns Ne-
gOCI01 do Ueiuo, foi nomeado Cavalleiro da Ordem Militar dI! S. Ben •

•
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to de Aviz" o,Oapitão do, Regimento de Infanteria N.e 10, ..J.<;.wpre,e
gado no Ministerio dos Negociosda Guérra , Clnudio Bernardo p~e
f~:ra de Chaby , devendo o agraciado sollicitar dentro do prazo 1~.
gal , por aquelle A~jllisterio, o respectivo Diploma -.---.~..

Sua Ex." o Mprechal Duque de Saldanha, determina, que oIOIli.,
c;iae. ~l>~i~,o menciou ados tenham o~ destinai que lhes vão designado ••

Estado Maior de Artitheria.
Primeiro Tenente Graduado, Ó Pr,~eirq Tenente Graduado do 2. e

Regimento de.Artilhcria, Einnino ;\ntonio Pereira leite.
. Batal!táo de Caç/J_dor~sN. o I,

çOQ1man,dapt~ ~!' 9." Companhia, o Major Graduado do Bntalh.l\o
de Cn~adorl's N~·2, João Leandro Valla<fas Junior , continuando
Da CqmW,issão em que se acha de Chefe de Repartição no Com-.
ll1à'ndo em Chefe do Exercito.

"Batalháp de Ca.çadore, N,· 2.
Qommandante da 6," Companhia, o J\jnjor Graduado do Batalhão,

de Caçad9res,N." 8, João Pedro Schwnlbnck,
Regi!,u:nto de Artilheria da Carta,

T:enenle Aggrcgado, o Tenente A,ggregadQ ao ~•• Batalhão MoveI'
de Atiradore .. , Estevão de Sousa,~.~.-

'Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o seguin,!!!: .
. L" Que fica sem effeito a licença de quarento dins que a Junta
qe. Saúde arbitrou no Oirutgiâo Ajudante do 2." R~gimento de Ar.
tilher ia , Enzebio Valeriano d~ Mutlos, para fater uso. dos banho.
das Caldas da [(ninha 'na lua orig~m, Pllblicodi1 na Ordem do Exer.
cito N, ~28 de 30 de J ilibo ultimo.
'2." Q\le oAlfcrt's do Rf'girn~nt() de Infanteria N." l~,. Antonio
Cnrlos Sardinha, de,si&tio d,-, licença r4>gistada, de quinze diai que
lhe foi concedida nelo Sr. Commandanle da 6,· Divilião Militar..

8," Ql1~ o C,ipitão servindo no llegimellto de Cnvllllaria N.e~,
lanceiros da HAIlI{lU, Carlos Ab,ehdorf, desi5tio da licença que lhe
foi arbitrada p,ela Jun.tn Mil tar di! SIl,udc em Se~são de 7 de Julho
1dlim,o, publicada na Ordem do Exercito N.· 29 do rofrrido mez •
. 4." Q!.e o Major do Regimento de Iofonteria N.· 8, Joaquim
Luiz Thomaz Lacllcva, principiou em 12 do corrente mez, a gozar
a. Jicença da Junta que lhe fqi concedida Pllla Ordem do Exercito
N.e 'l7 de 22 de Julho ultimo,
f).. Qtlt' o Capirão do B8t~lbão ü" Caçadprei N." 4, L'liz José

Pereira e Horta, só gozou dois di~1 da )jcença registada que lhe foi
c~ncedida pela Ordem do Exercito N.- 29 ,de 6 do corrente, por,
j.. o <J.II.e prin~ipioll a gozar ~ licenç~ que lbe foi arbi~rada pela Jun.
ta .Mtll~ar de S,a\lde. '



Relafâo nominal. do. Al.umno. da Esct5lcJ PO~ljlechnica, que foram
pr.cmiado. n ... diferente. Cadeiras da referida Escála , no anno
lectivo de 18áct a 18ó3; e daquelle. q'IM teria" •• ido premiado. se
podell.em .er. consitkrado,\ conw A lumnos Ordinarios.
, ,1..a, CADEIRA.

},'rancisco de Assiz e Silva, A6pir~llte a Guarda Marinha. = 1.-
Prémio pecuninrio. '

2~·CÁDEIRA •
.Augusto Cezar Justino T_eixl'ira, Paizano -.= 1..Prémio pecuniario,

4.& GADEIRA.
~oaqlJim Filippe Nery da Encarnação Delgado , Alferes do Regi •
. me ruo de Infnntene N.· l·t. . l ," Prémio pecuniario,
l~rancisco José da Silva Junior , Alferes do Batalhâo de Caçadores
N" l. = 2/ Prémio pecuniario,

.âlumno« que teriam, sido premiodos , se podessf;m ser, con.i.le,rado'_·
, COIIIO 01 dinarios.,

l,..CADEIRA.
F,rancisco Pereira de Figueirêdo, Pu'aano •.= 2" Prémio pecuniario,

3.· CADEIU".
A ugusto José da Cunha , Paisano, = L· Prrmio pecuninrio,
Sebastiâc José de Frcital Junior , Pnizano, = 2: dito dito.

4.· CADRIRA.
José Maria Couceiro da Costa, Alferes do Rl!gimeolo de Cava.llaria
N." 4. = 1: Prémio pecllniario.

. 7. a CADEIRA.,

~o&é Maria Couceiro da Costa, Alferes do Ilegimento de Cavallaria
N." 4. = 1." Premio pecuniario.

9." CADEIRA,
Nuno Caetano Pacheco, Soldado do Regimento de I rafanteria N" 1.= 1.. Prémio pecuniario.
Bento Fortunato dt" Mouru Coutinho de Al!lIeida d'Eça, Alferel do

Hegimento de Iufanteria N." 1. = !l." Prémio pecuniario,
Augusto J,osé da Cunha, Paisano. = I." Premio honorifico,
Manoel Firmino da 'J'rind"de Sardinha, Alferes do Regimento de

Infanterin N.- 1. = 2." Prémio honorifico,
Seba.tião José de Freitas Jnnior , Paizuno, = 3.· Prémio honorifiCO.

-.>-~~..-.
Licença. orbitradns po,. mal,voB de lIt(lte.\tifl ao. Ofjlciaes abai.ro declara-

do., e Corifirmorla. por .""11(1 Ex,· o J.lq.reclwl Duque deSaldonha
Em Semlo de 21 do me" p"oxmlO pa8iado. •

Ao Major do 1.. Batalhão de Veteranos, José Antonio Dias Ma-
lheiro, trinta dias para fazer U!lO dO!l banhos. das Calda~ da Rai-
nha na lua origC'm. .

Ao Major Reforw.ldo addido ao mesmo BaLall,ão J J.o,é Mllri~ Go-
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mee da Silva, trinta dias para fazer 1lSJ) dos banhos da. Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao Major Reformado addido ao dito Batalhão. 'Francisco de Paula
e 'Silva. trinta dias paUl fazer uso dos banhos das Caldas da Rai.
nha lia sua origem.

Em Scssân do 2 do corrente me,.
Ao Major do Batalhão de Caçadores N"7, Domingos José Vennncio

da Cunha Moniz, trinta dias para uso de banhos das ugoas SII 1'...
rosas de Vlzella -oa sua origem ; com prineipio etn lá do corrente,

Ao 1\'hjnr Graduado do mesmo B .talhâo , José Pedro Soares , trinta
dias para 1150 dos bunhos s .. lf..rosos de Viz<'lIa na sua orig-f"m.

Ao 'Cup!tão Graduado d6 referido llfltalhão, .loá« J,.~é dt! Pussos ,
trinta dias para II~O de banhos do mar na Povoa de VarziuI'; com
principio cm H> do> Sete mhro,

Ao Alferes do dilo Datalhrto, Francisco Alves de Andrade, trinta.
'dias para se tractar con ve n ien Iemente.

Ao Capellão do sobredrto 'Batalhào •• José Maria da Rainha dos Au-
jos , trinta dia, para uso de banhos das agoas sulfurosas de Vizc!.
la na sua origem,

Em Sesstfo de 4 do dito mes.
Ao Tenente Graduado do Itcgim~nlo de Cavallaria N:2, Lancei-

ros da RAlNH.\. José Lourr-nço Franco de Mauoe , quarr-ntn dias
para fazer uso das ngoas das Caldas da Rainha na sua origem, e

I"dos banhos dI' mar.
Ao Tenente Graduado do n!C'S"'O Regimento, D. Caetano de Por.

tugal e Costro , noventa dias para continunr a tract ar-se.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. 04, Lili? José Pereira t! Hor.

ta, quarenta dias para fazer 1150 dos banh ....s do mar, e tructar-se,
AQ Capitão do Regimento ele Grllnadeiros da RAlNllA, José Henri.

ques de Castro e Solla, sesscnta dias para se Iractar em aros patríol.
---.~"'I9<t'-

, Licença. regiltadn, conr.cdidas nn~OJjicifll'"saha;:eoindicadOl.
Ao Tenente do Batalllão de Engenheiros, Silverio Augusta Pereira

da $ilva, Irinta dias.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.- ~, Alexandre Cezar Mi.

mozo, 11m mel?.
Ao Major G rarlundfl do Batalhão de Caçndores N" 6, Antonio Soa-

rel.Ribl':ro de Menezes. ticz dias.
Ao Capitão Graduado do Rc~imelllo de Infantcria N: !2, Domin-

gos Lnpes Xi"to, noventa dIas.
Ao AIreres do Itegim!'n to de III I'an tt'ria N.· 6, ,José Migul!l, tri.ntq.«Jias.
AQ Tenente Gradllado do Re!!imC'nto rl!· I"fRnteria N.· 8, Fr.t9,ciec

de Araujo Vasconccll05 e Alvim, trinla dias. . ~/ .'
/ j..

O ,Chefe inter."o do Bdado Ma.o, do E~crciln/ /
1,,/ •.... "



N.· 34.
QUilrtel Gem:rrll no Rua de Santo Ambro'kio, ffll!27 de Ag"./o

de 18f>3.

ORDEl\f DO EXERCITO.
Rua Ex:· o Mar«hal DÚQUP';J>E S,H.I>ANH. , Commandante em
Chel:e do Exercito , manda V .. U; nr n !('gui,,, e ;

DECl ~H'O.
Hei por nem Df'.terminar que o Primeiro Sargento do Batollrão

de Caçadores numero seis , Carl,,, A\lg:l~to Tei1teirll de Carvalho t

despachado, por Decreto do Mini.terio dos Negocies d;} MIHillha e
U ltrarnar de vinte e sete de Maio ultimo, Alft'res para o Balalhtro
de lnfanteria dt1 M<'Çambique, fique, na eouforruid ade do Dccretn
-de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta e suis , pertencendo
ao Exercito dI' Portugal, no qual contará a ff"llpl'cliva {llltiguidnde
depois de prefazer oito annos de Serviço como ~)i adoptado na ult] ..
ma prnmnçào do mesmo) Exercito. Outro sim SOl! Servida Ordenar
-que P. i. Minha Soberun a Resolução fique n ulla e de nenhum effeito
quando o agraciado por qualquer rnoti vo deixe do se zuir viagem para
<} seu des tiu o , o u de servir naquclla Provincia o tempo marcado pela
Lei. O Presidf'lIlC do Conselho de Minislros, Mini,tro c Secretario
de Estado interino dos Negocios di! Guerru , o tenha assim entendi-
00, f! filçn t'Xl'cutar. Paço de Mafra, em vinte e sei" de Julho de mil
oitocentos cincoenta e tres, = Rt\ I~JI A. :;:;t: Duque de Saldanha.-.~..___

PORTA I{ [A.
:Mínisterio da Guerru. = Hepartíçüo da Contcbilidade, _

Achando-se fixada t'1JI 30 mczes a d urnçâ» do exercício de cada an-
no ecouomico , pelo Art. f9.0 da Carta de Lei de 26 de Agosto de
1848, pnro dentro dell ..'S se liquidarem e pogarem todas 8S despezai
-que lhe for IJJ rl·lntivus, l nlo do penDal como de lDoterifll: Monda
A RAINHA pela 8rcretnria de E~lado dos Negocios da Guerra,
qoe logo que findp o prazo da dtlração de qtlalqllt'r eXNclcin, se nf\O
iqui le Ilem pague maü d 'speza alguma I ropria do anno «'collomico
a Glle o mesmo exercício pertencer, Sl·j,. qtlal fôr o direito 'lue po~!:a
118ver a esse abono ou pogaRJCnto; \listo qlle devI·ndo ~Pr annulln.
'das, na e~piri1c;ã() do dito prazo, toda~ 8S dispo~içôe9 de fundos C

ordenarnf'nlos seccllndarios que a esse tempo t'btivert·m p()rsatf~fa%('r,
só podt'rão ('ffecluar·se tacs liquidações e pagnml'ntoti, se os Clrles
vllt.areill novamente 08 fundos paro isso TIl ceswrios. E oulrtl ~im
.Manda A Mesma Augusta Senhora declarar, qttl' tiram c mUlllla-
1:i.8QieR(f; responsaveis pe1a infroC'Ção df'slas dftl'rmjnaçõe~ tanto os
Funccion.rãw- 1.f4le ()tcUn&lIem~ como oquelll's que cumpdrool qual-

•
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quer dis!J(')siçIio em eon tr ario, Paço de Mafra ~ em Q de Agosto. de
18f>3'. = Duque de Saldanha.

--*~."..---
Sua Ex.' o Marl'chal Duque de. Saldanha, determina que 080rn.

ciaes abaixo meneiou ados tenham os destinos que lhes vão designado ••
Regimento de Artilheria da CQ1·fa. ,

Aggregad(), o TenenLn Aggregado ao 3... Batalhão Movei de Atira-
dores Volunlarios da Carta, Antonio José Gonçalves Verde.

-----*~~*-----
Relarâo dos Alttmnns da Escola do Exercito, que foram premiado. em
resultado do! .eus eX(JTlIc. finaes n(ls differente« Cadeiras que /1'e-
quentaram na mencionada Escála ; noanuo lectivo de 185~ aI8ó3..

1." CADEIlU.
J<,sé Elias Garcia , Paizano. = 1." pecuniaeio,
Aniceto Marcollino Barreto da Rocha, Porta Bandeira do Regi ..

mento de Infanteria N.· 2. = 2.° pecuninrio,
ManoaI José Ribeiro, Paizano. = 1.° honorifico ,

2.3 CADEIR.A..
Antonio, Joaquim Pereirn , Alferes Alumno do Batalhllo de Ca~ado.

FCS N." Q~ = 1.0 pecuuinrlo.
Antonio Auucleto da Silva Mames, Alferes. Al.umno do Bt\taUlão de

Caçadores N," 9. ;:::;::2.· pecunio rio,3" CADEIRA.
José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro, Alferes Alllmno- do Bata-
• fhüo de Caçadores N." 5. = 1.. pecun iar io,
José Vicente Godinho, Alferes Alumn o do Regimento de Granadei-

ros da RAINHA. = 2.° peeuniario.
'AgRello José Moreira, Alferes Alumno do Regimento de Gran adei-

ros da RAINHA. = bo norifico em ].0 logur ,
'Pedro Alves de Avellar- Machado, Alfer(l8 A lurnno do Regimente

de Lnfan ter ia N.· 10,. = honoriâco em 2.° Jogar.
Domingos Pinheiro Borges. Alferes Alumno do Regimento de Gra-

nadeiros da H,AINHA. = honorifico em 3." logar.
Bento Fortunato de MOltra Coutinho de Almeida d'Eça. AlfereiJ

Alumno do Hegimento de Infanteria N.· 1. = honorifico em 4.·
logar.

'2." PARTE DA 4,"
Antonio Anacleto dn Silva MorRes, Alferes A!I1IDnO do Batalhão de

Caçadores N.· 2. = I.· pecuniar io,
José Elias Garcia, Paianno. = 2.~ pecuniario,
Luiz Profirlo da Molta Pegado, Alferl's Graduado do Batalhão do

Ca~adore8 N." 1. = honorifico em 1.. logar. :
Francisco de Carvalho J)'Jorào Pinheiro, Tenente Graduado do Re-

gimento de Infanteria N." 7. = honoriflco cID 2.° logar. ,
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!!•• PARTE DA 5," E A'uXII.I'Ált.·

José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro, Alferes Alumno do Rata-
lhâo de Caçadores N.· 5. = 1.· pccuniario •

.Antonio Anacleto da Silva Morap.s, Alferes Alumno do Batalhão de
Caçadores N.· 2. = 2.· pecuniario. .

José Honorato de Campos e Silva, Alferes Alumno do Batalhão de
Caçadores N.· 2. = honorifico em 1...° lagar.-.~*--
Por Decreto de 3 do corrente, expedido pelo Ministerio dos Ne ..

godos do Reino. foi nomeado Cavalleiro da Ordem Militar de S. Bt'n-
to de Aviz, o Major Graduado do Regimento de Infanteria N.·õ,
l'tlanoel Medeiros do Canto, devendo o agrllciacio sollicitar por aquels
Ie Mio isterio , dentro do prazo legal, o respectivo Diploma.-.~.- .
Licenças orbiiradas.por moucos de malesti« ao. 0.fficiaelMbai:ro declara«

dos, e Confirma-ias por Suo E», a Q lJlarecll.lJl Duque de Saldanha.
Em Sessâo de <1 do corrente- mez.

"'\0 Major Graduado do Corpo do E:,.f.ado Maior do EX('rcito, Sub-
Chefe de Secção da Repartição M ilirar do Ministerio da Guerra,
J\'ntonio Augusto de Almcidã Portugnl Cnrrêa de Lacerda, cio-
coenta dias para se lractar em ares de compo, e fazer uso de-ba.
nhos do mar.

Ao Primeiro Tenente do L" Regimento de Artilheria , Antonio da
Conceição Ferreira, trinta dias para fazer uso das aguas sulfurosas
do Arsenal da Mnrinha .

.Ao Primeiro Tenente do .').0 Regiml'nto de A rtilheria , José Fran-
cisco das Neves, "inte dias pnra acuhar de co n va lescer •

.Ao Cirurgião de Brigada Graduado do H.egtmrnto de CavalJaria
N.· 8;, Manoel de Alllleidn Ferreira Maio, quarenta dias para
fazer uso dos banhos do mar na Figueira; couleçando no dia 16
do presente mez , ,

Ao Mujor ,Graduado do mesmo Regim( nto , AlIgu~to Cezur da Cu.
nha, trio ta dias pora fazer U80 das aguas sulfurosas ern Mllnt~igAs.

Ao Uapitâo Grad\lado Ajudante do dito U('i!illlCOto, José Joaquim
Henr:ques Moreira, quarenta dias para fazer uso dos banhos.do
mar na Figu~ira; li começar I'm 20 do cnrrunt(' mez. ,

Ao Cnpi!no [nstrucror do Dq)o1itn (l('rnl de C;lvitllnria, D. Pt'dro
Carlos Tenorio de Moscozo, ci~lcoenta Ji<ls pOIll b'lClhos do Ar~e-
nal, e ('111 sflgnirla do mar. ,

(\0 Major UraduA~lo do Blltalllilo de CaçadNrs N • J, Jõsé 1\'010-
nio da Costo AIA'lIdes, trillt.a diah !Jura coutlllllUf II fazu 115(' dOi
banhos do Estoril •

.Ao Tellente Qunrtt'J l'\Iestre do me,OlO naL !hão, Roberto Joaquim
Salemn.: 'rÍlllâ. dias IJara, fa~er u~v Ja ••• guas de S~ João do Oe-
lerLo em ballhos.
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.Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N"!iZ, Alvaro Ma ..
(:êdo da Cunha, trinta dias para tomar banhos do mar.

Ao Alteres do mesmo Batalhão, Euiilio Augusto Calús , trinta dias
para ir gozar ares patrios. ' '

Ao Cirurg-iào Ajudante do Bstalhâo de Caçadores N.· 3, Fiel Au.
gusto de Aze\'êdo Leitão , quare nta e cinco dias pata tCont\uuar 1\

tract a r-sc , mudança de ares, 'C fazeI LISO dos banhos do mar
na Povoa.

Ao Alferes Ajudante do Batalhâo de Caçadores N.· fi., Joaquim An-
tonio V cllozo í trinta dias para uso das Caldas da Rainha na sua
origem.

Ao Capitão do Regimento de JnfantNia N.·~, José Anton:o Gul-
marâes , trinta dias para fazer IISt:l fOtO Vizc'lIa de banhos sulfurosos,

A.o Major Graduado do R~gillleoto d-e Iufun tcria N.· 6, João José
de Carvalho, trinta dins para ir usar externa,mente em Vj.zclla ai
aguae sulfure as.

Ao Capitâo Grndlladn d'() dito R('gimento, 'I'iburcio dos Reis Bar-
boza Bernardes, trinta dias para uso dos banhos do mar cm S.
João da Foz do Douro,

.Ao Tenente Coronel Graduado Jo R{!gimenlo de Jnfnnleria N ,°10,
Francisco de Pau!n de M,)ndouça;, cincoenta dias para se ttnctur
em ares de campo, e fazer uso dos banhos do mar.

Ao Capitâo Graduado do mesmo Heg-imenl(}, Joaquim José Mon-
teiro Jun ior , qunrenta di as para fuzr-r uso dos banhos,

Ao Cirurgião de Brigada Graduado, a.Idido no 1.0 Batalhão de Vc·
teranos , João Henriques do Simas , trinta dias para fazer uso doa
banhos das Caldas da Rainha na SBO orig'cm.

:Ao Capitão Reformado addido ao 3: Batalhão de Veteranos, José
Pereirn M8s~a, trinta dia" !>ara uso dos banhos do n~ar tépidos
em S. João da Foz do DOII O.

Ao Alferes do dito Batnlhào , A ntonio de' A breu, trinta dias para
fazer uso do. banhos thermaes em Viz~lIa. '

Ao Pr irneiro Tenente surtido á Torre de Belém, JoSlê Elisbi\o Vi.
\'aldo de Mendonça, triut a dias para fazer uso dos banhos dali
Oaldali da Rainha na sila origelll.

Ao Omeial da 3.& Classo da SecretllTia da Inspecção GNal do Ar·
senal do Exercito, João Quirino de AImcida; trinta dias (lara fa-
zer uso dos banhos das Caldus dn Rainha na slta origem.

Ao Escripturario addido da extincta Repartição das Oimu Milit.ares,
com exerdcio no Mini,tHrio da G\l~rra, Jo:\O Antonio de SoUS '
Junior, quarelltR dias para fazer ll~ de B.glltlS miner<lip.s~ c jllllhos
do mar. // k? "
- O CMf.e 'nler'no du Jf:,tv.do, MtJ,oi'du E"(.~; (4 "

. ~ ~ ~



Quartel General na Rua de Santo Ambrouo , em 81 de Agosta
de lSbS.

OROEl\I DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal Ducuz DE SALDANHA, Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Hei por bem determinar que o Sargento Ajudante do Ilegimento

de Infanteris numero doze. Antonio Luiz da Gama Lobo; e o Primei-
ro Sargento do Regimento d,~Gruuadeir os da RAINHA., Francisco Ma-
noel Lourei ro , despachados, por Decreto do MIO ist er io dos N egocios
-da Marinhn e Ultramar de dezoito de Junho ultimo, Alferes para o
Batalhão de Infanteria de Loanda , fiquem , na conformidade do
Decreto de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta e seis, per-
tencendo ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servida Ordenar
que esta Mlllha Soberana R('s()luç~lO fique nulla e de nenhum effeito ,
quando os agrncados por qualquer motivo deixem de si'guir viagr n: pa-
ra o seu d ,;:tillo, ou de servir naquello Prr-viucia o tempo marcado pc-
.Ia Lei. O Prl>sidente do Conselho de ~linistros, Minisfro c Secretario
dt· Estado interino dos Negocios ria Guerra, o tenha assim entendi-
d " P. faça executar. Paço de Mafra, ern vinte e seis de J ulho de mil
oitocentos cincoenta e Ires. = RA INHA. = Duque de Saldanha.

em

Hei por bem Determinar que o Primeiro Sargento do Regimento
.de Granadeiros da It..uNllA, Profirio Arsenio de Athayde Pimenta,
despachado , por Decreto do Ministerio dos Negncios da Marinha e
Ultramar de cinco do corrente, AlfNes para o Batalhâo de Infun-
teria da Provincia de Mnçambique, fique , na conformidade do De-
creto de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta e seis, perten-
cendo ao Exercuo de Portuznl , no qual contará a respectiva anti-
.g"uidarle depois de prefnzcr oito nnnos de Serviço C(l11o foi adoptado
.na ultima promoção do mesmo Exercito. Outro sim Sou Servida Or-
de nur que esta Minha Soberana l{es(llllç~lo fique nulla e de nenhum
effeito , quando o ugraciado por qualquer motivo deixe de seguir via-
.sem para o seu de~tino, ou de servir naquella Província o tempo
marcado pela Lei, O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro
e Seoretario de E6tado interino dos Negocios da G uerrn, o tenha as-
sim enlendido. e fuça ex('cutnr. Paço de Mafra, PIl1 vinte e seib de
,Ji;llbo de mil oitocentos cincQenta e tres. = HAINHA. = Duque
"d& Sclldanha •
• ' __ ~ - < • • -.~~.-

Por Decreto de ~2 de J ulhQ ulLimo , expedido pelo Ministerio da
•



l\tarip ha e Ultramar ~ foi transferido para o Bata Ihão dI' Tnto nteria de
Linha de Loand a da Provincia de Angóla, o AIf..rps do B.llalhão de
Lnfantaria de Moçambique , Profirio Arsenio de Allldyde Pimenta,-.~,,-

Sua Ex.·o Marechal Duque de S,ddallt.a, determino que osOffi-
eiaes abaixo mencionados len ham os destinos qlle lhes vào designado ••

Batalhâo de Caçlldores N.· 7". '
Tenente, o Tenente do Batalhào de Caçadores N." 4, Alberto

Schwalback.
2.· Balalllâo de Veteranos.

Commandante da 3.' Companhia, o Capitão Reformado" José lJen-
riques Bustorf. _.~.-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o seguintee
1.. Que o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 5, Cllndido

EJorrêa Lage., se acha exercendo as funcções de Ajudante do mes-
mo Batalhão.
2." Que o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 1, Joaquim

Josê Biga, exerceu as funcções de Ajudante do mesmo Batalhão des-
de 28 de Maio ultimo até ao dia 1~ do corrente.

3." Que o Capelláo do Regimento de Infantcr!a N." 3, Francis-
co Justiniano Brandão, deixou de gozar vinte e sete dias da licença
registada q ue lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.- g3 do
1.· de Julho.

4.•- Que o Cirurgião, João Henriques dê Simas, que em Sessão
de 4 do corrente foi inspeccionado, como consta da Ordem do Exer-
cito N.· 34 de 27 tambem deste mez , é Cirurgião de Brigada Refor-
mado, e não Graduado, como na mesma Ordem se diz._,...-.~.----
Licenças lWbitrndas por motwos de moléstia aos Officiaes abaixo declara.

dos, e Confirma.ias por Sua Ex. a O Marechal Duque de Saldanha.
Em Sessâo de 4 do corrente me~.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." 6, Manoel José Fer-
nandes, quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar na Po-
voa de Varzim.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 7, José Bernardo. trinta
dias para fazer uso do! banhos thermaes de Chaves na sua origem.

Ao Capitão Graduado do mesmo Regimento, Domingos Joaquim
da Silva Barboza, trinta dias para fazer 1180 dai aguas thermaes
de Vizella na sua origem. '

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.·13, Euzebio Luiz Fer.
reira , sessenta dias para continuar o seu tractamenLo, em mu-
dança de ares em Mon te-Alegre , e em seguida fazer uso dOI ba-;
nhoe salinca na Povoa de Varzim.



Ao T,'nente Graduado do mesmo Regimento, A ugusto Cezar Sarai-
va da Fonsêca Coutinho, quarenta dias para se tractar e conva-
lescer em arei patrjos, .

Ao Capitào Reformado e addido ao 3.· Batalhão de Veteranos, An.
touro José Barboaa , sessenta dias para continuar o seu tractamen-
to, e fazer lISO das ag'ufls ther maes de Vizeflu na sua origem.

Em Se.<snu de 9 do dilo TIUto.

Ao .Major Graduado do Batalhão de Caçadores N" 8, Cazimiro Vi.
ctor de SOU6a Telles , vinte dias para fazer uso dos banhos das Cal.
das ela Rainha na sua origem; a com"çar no dia 13 do corrente,

Ão Alferes do mesmo Batalhão, .Nuno Leopoldo de Mllgalhãl's ln.
fante , trinta dias para fazer uso dos ha n hos.das Caldas daRaluha
na sua origem; começando no dia 13 do corrente.

Ao Alferes do dito Batalhão, André Barba Castello Brnnco , trin»
ta nina para fazer uso dos banhos do mar na Pederneira; a comes
çar no dia li'> de Setem bro,

A o ,\ Iferes do sobredito Batalhão, Vicente da Cruz Machado, trin_
ta dias para fazer uso dns bn n hos dns Caldas da Rainha na sua
origr-m ; comcça ndo em I I: do corrente.

Ao Capitão Caserneiro dos Quarteis de Leirin , Mllnoel Joaquim Lo.
bo , trinta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Rainha.
na sua origem; começando no dia 11 do corrente.

Em Sessâo de II do dito me,...
Ao Capitão Graduado do Regimento de Lnfanteria N." 8, Vicente

José de Sonsa" sessenta dias para se tractar em ares de campo,
e convalescer.

Ão A lferes do mesmo negimento, Sertorio Leão Cabreira, trinta
dias para se contiuuar fi tractar.

,Ao Alferes do dito Hegimento, Rodrigo de Sousa da Silveira, trin-
ta dias para uso 'llos hanhos sulfurosos em Vizf'lla na sua origem ;
tendo principio no L o de Setcmbro , o

Em Sc'ss,ío de 16 do diro me~.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 6, Antonio José de Sou-

sa, trinta dias para fazer uso dos hauhos dos Caldas da Rainha
na sua origem; comt>çando no din 20 do corrente.

Ao Capitão Graduado do mesmo Bntnlliã, , José Gualdino dos San ..
tos Plaquet , quarenta dia. para t r actn rne n to .

.Ao Tenente Graduado do dito Butalbão , Francisco Antonio da Sil-
va Neves , quarenta dias para se tr actnr em ares patrios, usando
de Jeites. -.~*-
Officia1 que em Sessão da Junta. Militar de Sande de 2 do cor.

reu te m<,z foi ,dado por promplo, José Ferreira Vaz Mourão, A Ife-
res do Batalhão de Caçadores N" 7.
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Liceflfns ,.e$!iBtadas concedidas 11118 O/jicitles abaizo indicado ••
Ao Alferes elo Ilcgmcnto di> Ca vall ar iu N.· 2, Lanceiros da RAIl
• NUA, D. Pedro A ')'rllstO de Mcnd"llça, prorog-nção por trinta dias.
Âo Alferes do Batalhâ» rll!Caçadores N:S, D. José Migud daSiI·

va Pessauüa , Irillt'l dias.
Ao Major Graduado do l~e~im('nto de Infanteria N: 6, Manoel

José Coelho, proro~ .çito por ms is quinze dias •
.Ao Tenente Graduado dll nf'g-iUlC>lIto de lnfnntcria N.·13, Auguse

to Cez ar Snrnrv« da F.,n.t~e;\ Cnutnho , trintu dias
Ao Tenente Gr aduad» do l{egillll'lIto de lnfnnleria N: 15, Anto·

nio José Osor io , quinze dia ••
_*>:_"i-?:*---

• Foram confirmarias por Sua Ex." o ~larel~hfll OW]1H' de Saldanha,
.os licenças que osSrs.Commandantcs da 1", .1." e7.aOivisõcsl\f'li-
tares, participaram terem COllccdido ;lOS Ofüci aos a ha ixo menciona-
.dos, na conformidade rio ~. 11 da dt'tt'Tmiuaçf\o da Otdem do Exer-
cito N: 68 de I·~ de Outubro de lBi>l.
Ao Major Graduado do H~g'illlenro de Cavallaria N.o t" Francisco
· José dos Santos, quinze dias.
Ao Tenente Graduado do mesmo l~egimento, Domingos José Lou-

renço, oito d.us.
Ao Alferes do B.egimento de Lnfnn teria N.ol, Pedro de Sousa Ca-
, navarro, q ninze dias.
,Ao 'I'eucnte Ajudante do Rrgimcnto de Cavalluria N.05, Joaquim

de Caceres, oito dias.
Ao Capitão Gradlltldo do Batalbâo de Caçadores N.· 7, João José

de Passos , seis dias.
Ão Major Graduado do Reg-iOlenlo de Iufanteria N," 7, servindo

de Mnjor no Regimento de Artilheria da Carta, Jorge Augusto
Altuvill a , quinze dias.

Ao Capitão do Regimento de Iufan teria N: 8, Gaspar de Azeve-
do Araujo e Gama, oito dias.

Ao TC'oente Graduado do mC:;f11O Regim6-lito, Antonio Ignacio de
Gusmf\O, qllinze dias.

Ao Alferes do dito Regime'nto, Manoel Joaquim dos Santos, oito
dias.

Âo Alferes do Regimento de lnfanteria N :13, Felix José de Sousa
e Santos, qllin2e dias.

Ao Alferes do RClZimento de Iufanler:a N: 16, Theotonio J..OP. s
de Macêdo, quill7.e dia s. ,,/

/

O Chefe inl(J",~o do Lútado MaIQ,. dQ E:ct,.cito -;..:
, L •

...



N.G 36.
a,u'Irtel General na Rua de Santo Ambro'l.'o, em o 1.. de Sefe.mbrt1

de 18b3.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
:SI.8
Chefe

Ex." o Mareehal DUQUF. DE SALOANIJA, Commandante e~
do Exercito, manda publicar o sl'gníllte:

DEChETOS.
Altendpndo ao que Me represf'ntoll o Officin! da sp.gllnda Classe

da R('p:trti~à() rle C,;lltah:lidade do Ministcrio da Guerra, ~ntl}lIio
Joaquim Ramalho Ortigão, qllP co n la muitos aunos de Serviço, e
se acha impossibilitado de continuar o servir activarncnte , em conse-
quencin de suas mo lestias , segundo a opinião da Junta Militar do
Saude que o inspeccionou em Sessão de quatro de Outubro do anilo
proximo passado: Hei por bem Conceder ao dito Officiul da segun-
da Classc , Antonio Joaquim Ramalho Ortigiin, a rcfór ma que lhe
competir na conformidade da Lei, ficando nddido ao segundo Ba-
talhâo de Veteranos em virtude do disposto no Decreto de dez de De-
zembro de mil oitocentcs ciucoenta e um. O Presidente do Come-
lho de Milli,tros, l\linislro e Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço
de n[afra, em tr eze de A;;osln de mil oitocentos cincoenta e tres, =
H.t\[~IIA. = Duque de Saldanha.

Conformando-Me com n Proposta do Marechal Duquede Salda-
nha, COlJllllandanle !'III Chefe do Exercito: Hei por bem Determi-
nar que o i\Jajor do Estado Maior do Exercito , Luiz Augusto de Al-
meida l\f acedo, que, por Decreto de treze de Janeiro de mil oito ..
centos cincoentn e dr is , roi promovido a este Posto, sem prcJlIlso
dos Offrcines mais antigos das suas respectivas Classe e Arma, conte
a antiguidade do dito Posto , com a mesma clausula , de vinte e nove
de Abril de mil oitocentos cincoenta e um, por lhe pertencer nesta
data, em virtude das dispostçôes do Decreto de vinte e sete de Ju-
nho ultirno , a gradllaçno do referido Posto de Major. O Presideu-
te do Conselho de Ministros , Ministro e Secretario de Estado inte-
rino dos Ncgocios da Guerra, o tenha nssim entendido, e faça exe-
cutar. Paço de Mafra. em vinte e tres de Agosto de mil oitocentos
eincoenta e tres, = RA INHA. = Duque de Saldanha.--_.~~.-

'Por Dardo de 9 do meti proxtlno passado, contando a anti-
guidade de 29 de Setembro de 18:>~.

Corpo de Bngenheria.
Brigadeiro Graduado, o Sr. Coronel, Francisco Antonio Garcêz •

•
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Regimento de Caoollaria N, o 1.
Brigadeiro Graduado, o Sr, Coronel, Jl,ão Gr;rfths.

Rata'hâo de Caçadores N.· G. \
Brigadeiro Graduado, o Sr. Coronel, Francisco José Pereira e Horta.

Regimento de [nfuntcrio N. o 3.
Brigadeiro Graduado, o Sr. Coronel, João José Pereira e Horta.

DIsponibilidade.
Brigadeiro Graduado , o Sr. Coronel, Luiz G uedes de M<;>rM'•.

Por Decreto da mesma data, contando (J antiguidade de 29 de
Abril de 18i>1. .

Corpo do Estado Moior do Exercito.
.Major Graduado, o Capitâo , Manod Vicente Graça, ,

Batalhão de Caçadores N.· 2.
Majores Graduados, os Capitâes , Joaquim José Esteves, e Anto-

nio Nune, Barhoza.
Regimento de Tnfarüeria N.· 1. .

Major Graduado, o Cnpitfio , Antonio Cordeiro do .Mattos.
Regimcuto de Iufanteria N.· 7.

Major Graduado, o Capitão, Cezario José Cortca,
Rf{(imento de [nfanteria N. o 10.

Major Graduado, o Capitão, José J'oaquim Mendes ,
Rt:girnento de 11~/antcria N.· lõ.

.Major Graduado , o Capitão, Antonio Joaquim Ferreira,
. Regimento de Infanteria N.· 17,

l\lajor Graduado, o Capitâo , Ignacio J0811uilO de Carvalho.
. Praça de Peniche.

Tenent~ Coronel Graduado, o M~jor de Artilheria , Major da Pra-
. ça, José Vorissimo Hibeiro,

Praça dI'..P'alença.
Tenente Coron ol Graduado, o Major de Artilheria, Major da Pra-o

ça, Roque Francisco Furtado de Mello.
Por Decretos de ~3 do dito nln.

I. a Dioisâo Militar.
Addido ao Cher<l do Estado .Maior da referida Divisão, o Tenente

Coronel Graduado de Infanteria em disponibilidade, Carlos Au-
gusto Franco.

ReO'imento de Caoallaria N· r.
Major, o .Major de Cuvallaria em disponibilidade, Guilherme Fran-

cisco de Almeida e Silva. ,
Regimento de lnfantena N. o 10. ,

'I'e~ente, com a antiguidade de 128de Julho ult.imo, o Alferes, Fran •. )
CISCO de Mena Aparício. por se achar habilitado com o. Curso $.Ie:1
Engenharia na conformidade do Art. 36.· do Decreto de l~ .de .
Janeiro de 1837. I,., .
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. f) lsponibí lidada.
Para serem convpni~ntf.>mente empregados, o Major do Rt'g;mento

de Cnvallaria N: 7, Joaquim Ferreira Sarmento; e o Cap'râo
I nstructor de Equitação do Deposito Geral de Ca "aliaria, D. Pe-
dro Carlos Tenorio Mo,cozo.

Inacttoidode temperaria,
Capellâo , o CapelHi.o da Praça de Sagres , Alvaro Celestino Serpa,

sem vencimento por asaim o desejar ,
Praça de Sagres.

Cupellâo , o Preshytero, José Maria Mara.
Q•• Batalluio AtJ,>vet de Alirad(}rc,..

Alferes, o Sargento, Ricardo Silles Uoutin 110 J unio r,
-.>::'i'..(._

A vrso.
Minislerio da Guerra. = Repartição Militar. = 3." Sccçâo, =

III • e Ex." Sr. = Tendo sido ouvindo neste Ministerio o Oftieio
de 8 de J a IIeiro 1I1tin~oI /x p(.di~o p~la Çl •• S.e~~çãoda 2.& Repartição
do Commando f.>1JIChefe d,.., Ex ercito , solicitando , para conheci-
mento dos Corpos I que no Arsenal do Exercito se confeccione uma
'I'ub e]lu dos preços das novas peçns, que entrom no armamento de
percussão ultimamente adopt ado : SUA Ml\GESTADE ARA!.
N H A, A Quem foi presente este assurnpto , . lIa por bem Determi-
nar que sejam. enviadas 8 V. Ex." como Commandantc em Chefe
do Exercito, as inclusas copias das Tabellas, que na couformidads
do exigido no sobredito Officio , foram feitas no refprido Arsenal
sendo urna, dos preços porque tem de ser pagas aos Espingardeiro:
dos Corpos do Exercito I as. novos peças que entram na transforma-
ção das espingardas com feixes de pederneira em percussão, e outra.
daquelles preços porque devem ser pagos pelas praças semelbautea
artigos, quando os nrruiunrem , 1I0.S termos da Tabella t qHe junta-
mente com o Decreto de ~9 de Abril de 1836, foi publicado na Or«
dern do Exercito N.· 212do mesmo an 110. = Deos Guarde a V. Ex.·
Pnço das Necessidades, em 17 de Fevereiro de 13b3. = Duqu« de
Saldanha. ::;::Sr. Commalldanle em Chefe do Exercito.

Tab.ella N.· I dos pr('ços porque de vvtn ser p8g-0S os artigos que en-
trnru ele novo na tr ansfo- maçâo rins ('spingardns dl~ pederneira em
percussão, e que .üo SUsc(~pliveis de serem arruinados pelos Sol.
dadOR.

BorrRX8 - quatrocelltos e st'lenla réis..... • • • • • • • • • • • • • • •. 4.70
Càd.martello _. quatrocentos e vinIl) réis ••••••••••••• ~... 4.20
Parafuzo de borraxa - trinta e sete réis.... •. •••• •• •••••• ;J7
Peston -d'oço (chllllliné) - Cl'nto noventa e Lres r~is....... 1!}3

Secretaria da Inspecção Geral do Ahenul do Exercito, 3 de' Fe-
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voreiro de 1853. = Joaquim Filippe de Aranjo Sequeira, Major
Graduado Sub-Chefe dn Sccre tar in, = Esllí cOlll'ornle. =Secretnria
de Estado dos Negocio s da Guerra , 17 de Fevereiro de, 1853. =
Barão dc Wiederhold , Brigadeiro Graduado Chefe da Repartição
Militar.

Tabella N.· '2 dos preços pOTCJlle devém ser pogos, 80 Espingar.
deiro dos Corpos, os artigos Cllte entram de novo na transforma-
ção das espingardas de pcdci neira, em percussão,

Borrnxa - trezentos cincoenta ecinco reis.. •••••• .••••••• 35;)
Câo-manello - trezentos e quinze n'!is 31á
Parafuzo de borr axu c--. vinte e cinco reis... 25
Peston d'aço (chaminé) - cento quarenta e cinco reis.... l4õ

Secretaria da Inspecçâo Geral do Arsenal do Exercilo, ;:; de Fe-
vereiro de 185a-.. = Joaquim F,hpp(~ de Arlltljo Sequeir a , Major
Graduado Sub-Chefe da Secretaria. = EstÍl con forme, = SI'CrellHia
de Estado dos Negocies da Guerra, f'Ill)7 de Fevereiro de lfiá:L
_:.. Barão de Wiederhold, Briga-deiro Graduado Chefe da Repartl-
çào Militar.

-*~~,,-
Sun Ex.'" o Marechal Duque doe Saldanha, determina que os Offi.

eiaes abaixo mencionados te nhnm os destinos que lhes vào desi;nadoil..
Regimetü o ele Caoallari« N.· I.

A'leNes. o Alferes do Regimento de Cavallnrin N: 3, Pedro Anto-
nio Beneven'uto.

Rcgimrnlo de Coval/aTia N.· 6.
Major, o Major do Regirnpnto de Cr.vallaria N. 07, Guilherme Fran-

cisco de Almeida c Silva.
. Regimento de Caoaliaria N. o 7,

Major, o Major do Regimento de Cnvalluria N.· 6, Antoniu José
de Macêdo e V uscon ce llos,

-it~~.--
Sua Ex. lO o Mat~clla! Duque de Saldanha, manda declarar o seguintE':,

Que o Tenente Coronel Graduudo de Infanterin , Addido ao
Chefe do Estado Maior da 1.& Divisão Militar, Carlos A'lgusto Fran.
CO'I continúa interinamente no exercicio de Chefe do 'Eatndo Maior
da referida Divisão. ------.~~*--~--

Licença registada concediriu ao Officiol ahai;r:Q ir,djeadn.
Ao Tenente Coronel do R1tufl,üo de Caçadóres N" 1, Agoit,inhc> .....

Luiz Alves, vinte dias. ../ ,'P"
~:,A't. .. ~".

O Chefe inl-.::rmo do h'tltldo ~Valor do .E:etrcilo ;;' /,~ ...,,/ ;/, .
, ''''/·7 "A~ ""~·.//v.;';'-t/t~.
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N." 3'7.
QUIJ,.lel General na Rua de Santo Al1tb,.o~io, em 7 de Selembr6

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE SAT.DANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, mnnda puhlicar o 5f'i{lIifi te :

CARTAS DE LEI.
DONA MARf-\, por Graça de Deos, RUNHA de Portugal e

dos Algarves, etc, Fnzemos saber a todos os Nossos Subditos , que
as Côrles Geraes Decret aram , e Nós QUf!remos a Lei seg uinte r

Artig-o 1.' Sâo drssolvtdaa as Comruis-ôcs , quI' pela extincçâo da
Inspecção das Obras e Quarteis Militares. Inlendencia, e H.eparti ..
ção Provisional de Liquidaçôes , do Archivo dar. prt'zas da guerra
Peninsular, do Cofre da remonta, e do Commissariado do Exercito.
se ficaram occupan do , desde mil oitocentos quarenta e dois a mil
oitocentos quarenta e quatro, da liquidação e pagamento das respe ..
etívas contas.

Art. ~. o Os documentos c processos a cargo das referidas Com.
missôes , serão entregues ás Repartições de Contabilidade e de Fis-
calisaçân do Ministerio da Guerra, ou ao Arsenal Real do Exercito,
segundo melhor COI! vier, providenciando o Governo na maneira de
fi nd ar corn brevidade q uaesqllcr liq uidaçôes pendentes,

Art. 3.- 0$ Empregados de Repartições extinctas , dependentes
do Ministerio da Guerra , que não tiverem destino marrado pelas
successivas disposçôes do artigo seg11ndo do Decreto de quatro de
Novembro de mil oitocentos quarenta e dois i artigo terceiro do De-
creto de vinte e oito de Junho de mil oitocentos quarenta e Ires i ar-
tigos duzentos quarenta e nove, duzentos e cincoe nta , e duzentos
cincoenta e Ulll do Decreto de dezoito de Setembro de mil oitocentos
quarenta e quatro; e artigos vinte e um e vinte e dois do Decreto
de vinte e sete de Dezembro de mil oitocentos quarenta e nove, se-
rão addidos ás difTerentes Repartições activas subordinadas ao Minis»
terio da Guerra, para seu trabalho ser proveitosamente utiljsndo , em
quanto não forem providos em qllaesqllcr vagai liras correspondentes
a suas classes , para que forem aptos. Os que se acharem incapazes
de serviço effectivo , 011 forem inhabeis , serão reformados.

Ârt. 4.· Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandamos, portanto, a todas as Authoridades , aguem ocnnhe-

cimento, e execução da referida Lei pertencer , que a cumpram. e
façam cumprir e guardar tão inteiramente como 11(> IIa sr contém. O
Presidente do Conselho de Ministros, Milll,lro t' Sf'C'Tl'lario de Es-
tado interino dos Negocies da Guerra, a faça imprimir, publicar

•
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e Mlrer. Dada '80 Paço de Mafra. 80~ dcsesels dI' Ag~slo de fl'il
oitocentos eiucoe nt a e tres. = A JtAINIIA, com r ubrrca e guaras.
= f)uqlle de ....'a/don1ta. ---

DONA .l\1,\HI. • por Graça de Dcos , H.usru de Portugal e
dos Algarves, etc Fn~<'Inos saber a todos os Nossos Subditos , que
as Côrtes Ger aes Decrelaram, e i\ós (illen mos a Lei seguinte : -: ,

Artigo I: lIe o Governo Aurhorisudo a rnclhcrnr a refórrna con ..
ferida, por Decreto de trinta de Março de mil oitncentos e cincoen;
ta , a Crihonio José Forrou a , Capitão Re('oJ'madlJ, addido ao pri.
meiro Batalhão de Veteranos. .

An. g: Fica revogado, sórm-nte para este efleito , o Decreto de
seis de J,tl!Jo de mil oitocentos e doze.

Mandârnos , port anto , a lodns as Alllhnrid!ldes, a quem o conhe-
cimento e execução da (t·f,·r.da Lei ~H'r'('IICN, que a cumpram e fa.
çam cumprir e guardar, tão inlf'iralllente corno nella se contém. O
Presidl'lIte do Conse-lho de .Minbtros, Mini:;trn c S('crl'tnrio de Es.
tado interino dos Negoci('l~ ria Guerrn , a faça imprimir, puhlicar e
correr. Dada no Paço de J\1ufrll, Il('~('\f'z".pis de "g'(.~t() di' Il)il oito.
centos cincoenta e tres, = A RA[NHA, com rubr cu e guarda. =
lI11qne de S!llrlanh(J. - .

DONA MAniA, por Graça de Ocos, R"úmA ele Portugal e
dos Algarves, etc, Fuzemos saber n todos os Nossos Subditoe , que
as Cõrtes Gcraes Dccr-ta rum , e Nós (~uerenlo. a Lei seguinte:

Artigo]." Os Offlciaes Superiores, quc forem Ajudantes de
Ordens do Commandan te em Chefe do Exercito, veucerâo , neste
exer cicio , os grutin('lIçõ(~S c forragens que cOlnp ...lt'm por Lei aos Of.
fu:iaes SupcriOles, Chefes Sc Repartição do E"tado Maior General •
. Art.!!! }<'ica r('vog da toda li LI'!{i,laçi'io em contrario •

.Mandâmos, portante;>, H todas as A~lthoridadp.s, a quem oco-
nh"cilllellto, e f'x,'cuçào da referida Lei pertencer, que a cumpram
e f.,<;,om cumprir e guardar. tão inlf'iraUlente como nella sc cont~m.
O Presidente do Conselho àe .Ministros, Ministro e Secretario de Es-
tado illtt>ril1o dos Negoclos do GUf'rra, a faça imprimir, pllhlicàr e
corrrr. Onda 110 Paço de !\Jafra, 80~ dl'zeoove de Agosto de mil
oitocentos ('incoenta e tres. = A llAINUA, com rubrica e guar.
<.lo. = Duque d.: Saldanha.

DONA MARTA, por' Graça de Dl'os, RAINHA de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos sober a todos 01 Nossos Subditos, que
Hê Côrtes Geraeli Decrctarllm, e Nós Queremos a Lei Wg'uinte:

Artigo 1.. O diip')510 nos Artigos s('gundo e ter('('!iro do Decre.
to de vinte e tres de OIl{llbr,) de mil oitocentos cincoenta e um, bit
'cxtellsi,o a todos os OtIiciaes comprehcndidos na concessão ~e Evoca-
monte, seja qual fôr a poóição em que se achem.



~. unico, As d!spnsiçõl-'s deste A rtigo são iglla lmen le e x I('nsi ,as'
aos Officiaes q\le ainda uào gnzaralll do lH"llcflcio da CIII'_la de Leil1;s;
vinte e quatro de Agost(l de mil oitOCl'lltos e qUArenfo.

AI t, ~.. O uelwflcio eOllcl~dido por estn Lei flproveitani sóml'llte
iqllelles dos inreressnd os , qUI' o requererem no prazo de Irf', tDI'ZtS,

estaudo 110 cout in eu te do Reillo; no de seis, estando nas Ilhas adja.
ceute s , t' Paiz-s estrangeiros. e no de um anno , estando nas Pro-
vincias Ultrnmarinus.

Art. 3.° São exceptuados de gozart'm destes beneficios aquelles
que depois da dita Concessào tiverem sido demittidos por Sentença
do Couse lho de G uerra ,

Arl. 4.° Fica revogada II L('gislação ojn contrario.
J\fondâmos, portanto , II todas us Autbor idudvs , a quem o conho-

cimento e execução da ref.:rida Lei pertencer , que a cumprnrn , e
façam cumprir p guardar, 1,'to inteiraUlp.ntc como nel la se contém. O
Presidente do Conselho de Minislr{.s, Ministro e Secretario d.· Esta-
do m teriuo dos N ..gocios da Guerra, a faça imprimir, publicar e
correr. Dada no PdÇO de Mafra, aos doz eno ve de Agosto de mil
oitocentos cincne ut a c Ires. = A lL\ I~lL\, com rubrica e guarda,
_ Duque de Súldunha.-*~,~""-

DECHETO.
Tendo pelo Meu Real Decreto de cinco d,~ Julho ultimo, expe-

dido pelo Minisrerlo dos Nf'g"(1(·j.)S da Marillha e Urtrnmur , Sido Ser-
vida Promover ao Posto de I'enf'llte Q'lartel M(·strc para o Bltlulhtll)
de Infnlllf'ria de Linha de Lo,lI1da na Pr<;lv.ncia UI' AlIgôla, no Sar-
r;ento Quartftl Mestre do Batalhão oe Caçaoorf's num ro dl\is. Jorlo
Gonçah'es Ramillo: Bei por bem D(·t,~rl!llllar que o nJ!'smo 'Offieial
fique pertencendo ao Exercito de Pt rtngal, NII OUf'HÇllO ;Í sua boa
condllcta, e a contar doze anno~ de S,'rviç') Outro him Sou 'Servida
Ordenar que esla Minha Sobf'ran~. Ilesoluçã." fl'llle IInlla (' de no-
Ilhllm ef1~':toquando o agr:.lciado deixe por 'l'lUl"llt!r m"t,v() de s!'O"tlir
viag(.m para o seu df'slillO, 011 de servir Iln [).l:·IH'iolla. a I'rovin"iü o
t~lllpO designado no Dt"crelo de d,·z dI;' S, ~lId,.o d<;) IIJlI oilo('t'ulos
qllarenta c seis. O Presidente do Con, .. !l.n d~ ,MII,i.lros, Ministro
e St'crt!tario de Estado interino dos i\ !\", I'i", da (J uerra, o tenha
8ssi m en tendido, e faça I'xe( ul!t 1'. P Jç" de Mafra, em no"f' de
Agosto de mil oitocentos eincoenta e tre •. = !lA lNIl~. = Dú.
que de Saldanha. ___.~~4-
, Por Decreto de 9 do me" pruxtlfI!J 1)1b~ado. contando a ant·i·

guidade de Q9 de _'clell.bro de 18ó2.
Regimcltto de Infanleria N: 4.

,Brig-adeico:-Graduauo, Q Sr. Corouel, Jo~é Ricardo Peixoto.
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Regimento de Infantcria N.o 7.

Brigadeiro Graduado, o Sr. Uorofld, Manoel Antonio de Barros
e Vuseonceltcs.

Brigadeiros G raduados , os Srs. Corcneis ç- João Carlos de Sequei-
la, e .Jnão da Costa Xn vier , emprl'gadCls no Supremo Conselho
de Justiça Militar; e Veriss.mo Alvares da Silva, empregado no
Archivo Militar.
Por Decreto da mesma data, contando a antiguidade de 29 de

Abril de 1851.
, Corpo do Estado Maior do Emercito:
Majores Grllol1odClS, 05 Capitães, José Guedes de Castro e Carva-

lho, A ugusto Cezar de Vasconcelfos, Fernando de Magalhães
Villas Boas, e José de Vasconcellos Noronha e Menezes.

Regimento de Infanteria N.· 6.
Major Graduado, o Capitão, Gabriel Pimenta da Silva.

Regimento de Tnfanteria N.o I 1.
Major Graduado, o Capitão I Joaquim de Ascençüo e Sá.

Rep;lmento de lnfantcria. N: 12.
Majores Graduados, os Capitães, José Duarte e Silva, e Joaquim

Pedro da Cunha.
. Praça de Abrante ••

Tenente Coronel Graduado, o Major de Artilheria, Major da Pra-
ça, Francisco Monteiro de Carvalho.

Caslello de S. Jotlo Baptista da Illi« Terceira.
Tenente Coronel G raduado , o Major de Artilheria, Majol'dll Praça,

Candido Gonçalves Roza.
Tenente Coronel Graduado, '0 Major de Artilheria, Commandante

do Corpo de ArliJheiros Auxiliares da Madeira, Bertholdo Fran-
cisco Gomes.

-,..~?<y-
Sua Ex." o Mare-chal , Duque ~e Saldanha, manda declarar As-

pirante a Official, por se achar comprehendido nas disposições do
Ârt. :;: da Lei de ]7 de Novembro de 1841, o Primeiro Sargento
do Batalhão de Caçadores N.· fj, José Antc nio da Costa Braklamy.-.~~*--_.

l.icença. registadas concedida. 11011 Ofjicwes abaixo indicado •.
Ao Tenente de Engenheria , José Maria Moreira· Freire Manoel de

Aboim, prorogaçâo por vinte dia-e.
Ao Major Graduado do Regimento de Cavnllaria No·S, João Ali_ J

gusto de Alincnurt Braga , pro rogação por quinze dias. . /". I' /
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" ô , Duarte AJlt:ónj6", ..".r.

Veillot , sessenta dias. /L/" , II"

O Chefe inler ... o do Estado Ma.or do ,Erecrcilo = ~ /(..-1./1-/,'/: ._



N.O 38•
. QUlJr"tel'Gener()l na Ru« de Santo .Ambro ..io, em 10 de Setembro

de 18f>3.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Sua Ex.a o Marechal DUQUE DE RAJ_n~NH.\, Commandante
Chefe do Exercito, manda puhlicar o seguillte:

OECH.ETOS.
Hei por bem, na conformdadc do artigo vinte e oito do Decre-

to de onze de Dezembro de mil oitocentos cincoenta c 11m, provêr
na propriedade da Cadeira de Francez e Inglez no H(;'al Collegio
Militar, ao Professor Substituto das Cadeiras de Frnncez c fngle!
do mesmo Estabeleeimento , Mar~«s D ...Ihunty. O Presidente do
Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e fuça executar. Pa-
ço de Mafra, em vinte e dois de Agosto de mil oitocentos cincoenta.
e tres, = UAfNUA. = Duque de ...Saldanha,

eln

Conformando-Me com a Proposta do MarcclJal Duque de Sal.
danha , Commandantc em Chefe do Exercito; Hei por bem Deter.
minar, qlll! contem a antiguidade de Alieres, de onze de Junho de
mil oitoeeutos cincoenta e um, o Tenente do Regimento de Cavai-
laria número cinco, Duarte Antonio Veillut: e os Alferes, do Re-
gimento de Infanteria número um, João Joaquim de Mattos, e do
Regimento de Infanteria número dez, Francisco de Mena Aparí.
cio; por lhes pertencer, em consequcncia de haverem completado
o Curso de Engenheria, no mesmo dia, em que o completou o Te.
nente do Regimento de Cavallaria número oito, Luiz Victor le Cocq ,.
o qual foi promovido a A [feres na referida data. O Presidente do
Conselho de Ministros, Ministro e Secretar io de Estado interino dOI

Negocioa da Guerra , o tenha assim entendido, e faça executar. Pa-
ço de Mafra, em vinte e tres de Agosto de mil oitocentos cincoenta
e tres. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

Uei por bem Determinar, que o Porta Bandeira do Regimento
de Infanteria nómero um, João Antonio de Sousa Nobre , despa-
chado por Decreto do Minislftrio dos Negocies da Marinha e Ultra-
mar de dezoito de Junho ultimo, Alferes para o Batnlhilo de l nfan-
teria de Linha de Loanda, fique, na conformidade do Opcrpto de
dez de Setemhro de mil oitocentos quarenta e seis , pertenceudo ao
Exercito de Portugal, no qual contará a respectiva anticrllidadp de-
pois de prefazer seis annos de Serviço, como foí adnpl:do na uhi.
ma Promoç~ do mesmo Exercito, O.utro sim Sou Servida Ordenar

•
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que nsttl MInha. Sobemnn.llesolllçiio fique nulla e de nenhum effei-
to, quando o a~rnciado por qun lquer, motivo deixe de seguir viagem
para o seu distiuo , 011 tft~ servir naqucl la Provincia o tempo marca-
do pela Lei, O; Presidente do Conselho de M'inistros, Ministro e Se-
crelario de Est.ado interino dos Nf'gocios riu Guerra, o tenha assim
elllf'ndido, e faça executar. Paço de Mafra, em vinte e seis de Ju-
lho de mil oitocentos eincoenta e Ires. = HAINHA. = Duque. de
Saldanha, ___ J~I _

. Por Decreto de 9 do me" p'Foxtmo pa-sado , contando a anti-
guidade de 29 de Se.tembro de 18ó2 •

Estado Maior de Artilh.eria.
Brigadeiros. G raduados , os Srs. Coroneis , M anoel Ignaeio Jt'erreira,

e José- de Sousa e Andrade.
Botaihôo de Caçadore« N.· 4.

Brigadeiro Graduado, o Sr. Coronel, Bernardo Antonio Llhareo,
Regimenlo de lnfanteria. N.- ~.

Brigadeiro Graduado, o Sr. Cor. nel, Francisco Cardozo Montenêgro.
Praça de Valença.

Brlgndeiro Graduado, o Sr. Coronel de Infanteria , Tenente Rei
'da dila, Praça, Joaquim Pereira d' Eça.

Forte de Nossa Senhora da Graça.
Drigndl'im Graduado, o Sr. Coronel de Arlilheria, Tenente Rei do

dilo Forte, Nicolan de Ascenção.
Por Decreto da mesma data, contando (1- antiguidade de 29 de

Abril de 18;'1.
. Corpo do- Estado Maior do Eeerciio,
Mujor Graduado, o Capitão, Antonio Candido Zagallo,

Regimento de Infonteria N: 1.
Major Graduado, o Capitão, Francisco Romão Xavier da Veiga.

Regimento de lnfanteria N.· ;,.
Major Graduado, o Oapitâo , Antonio Pereira da Silva.

Regimwto de Infantt',ria N. o 10.
Major Graduado, o ~pitão, Antonio Lopes de Sousa.

Regimento de Infonteria N.· 11.
Major Graduado, o Capitão, Joaquim José de Brito.

Regunento de Infonterta N. o 13.
Major Graduado, o Capitão, José Manoel de Mena.

Regimento de lnfanleria N" 14.
Major Graduado, o Capitão, Anacleto Jose de SOUS8.

Regimtnto de Iufanleria N.· lá.
'Major Graduado, o Capitâo , Joaquim de Faria.

Regimento de .1nfanteria N.· 17.
Major Graduado, o Capitão, Joaquim JOlé da Silva.
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Rl'I1l Cullegio lIIditc;,r.

Major Graduado, o Capit1"lo, A utonio J ustiniann Freire de A.ndra.·
de de Salazar d' Eça. ---~.-
Por Decretos de 20 do mez proxirno passado , expedidos pelo Mi-

nisterio dos Negocies no Reino ,_ forum nomeado! Cavalleiros da Or«
dom MHitar de S. Bpnlo de A viz ; o Tenente Coronel do E~lado
M,aior de Artilheria, Joaquim Antonio Hodrigues Galhardo; o Ca-
pitão do 1.0 Regimento de Art ilher ia , Jnsé Maria da Cunha ; oMa-
jor Cornmandante do Bata lhâo de Infanteria de Linha de Lonnda,
Constantino Lopes de AZe\'êdo e Cunha; o Major do Batalhão de
Caçadores N ," B, Joaquim José de Macêdo e Üouto ; . o Capitão do
Batalhão de Caçadores N,· 2, Alexandre Ceznr Mimozo; c os Ca-
pitães do Regimento de Granadeiros da RAINHA, Augusto Cezar de
Sousa Pinto t e Claudio Caldeira Pedroao ; devendo os agraciados
sollicitar daquelle Ministerio os respectivos Dip.lomas, dentro. do pra-
zo legal, -.~.-

Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, determina que 01 Offi.
eiaes abaix-o mencionados teu ham os destinos que lhes vão designado ••

2.· Batathâ» de Vete1·ano ••
Addidn ao referido Batalhão, o CirllrgirlO Mór Reformado, que pe-

In Ordem do Exercito N.· QS de 12 de J 1111 ho de 1850 tinha sido
nomeaclo Cirurgião Mór do mesmo Corpo, Fran cleco José do Pa-
troei n io Tor res,

Cirurgião Mór t n Cirurgião Mór Reformado addido ao referido Bu-
talhão, J.{)sé. da Graç-a e Oliveira.-.~.._..
Sua Ex," o Marechal Duq:Jc de ~aldanha t, ordena que o Cirur.

gião d(' Brigaria Gruduado do Regimento de I nfanteria N. °11, Joa.
quilO Baptista Ribeiro, por se nchhr ill'pns.ihilitado, o Cirurgião de
Brigada da 7,- Divisào Militar, i\ ntonio José de Abreu, marche a
fazer as InspecçÕt'S de Saude, e, J 's Hfspitacs da. dita Divisão, cm
conformidade com o que dNNtnina li 0,<1('111 do Bxercitn N." 1:1 de
6 de Março de ]8:i7 = orJ?I\IIi~.,,;rlOdas Juntas = Arl. !W.o,§; 3.·,
e com a gratiflcaçào diarin de 300 réi', ma cad.l na Ordem do Exer.
cito N.· aô do dito anno.

-jfo~9<"--
Sua El,· o Marechal,. Duque de ~aldnnha, manda declnrar As-

pirante a Official, por 5(' achar cornnrp'lcndido nas disposiç(jps das
Cartas de Lei de ]7 de No\p'llbro de 18U, e :, rle Abril d. 13-16
o An~pE'çada d Regimento de lufantcna N."13, FranCISco AlIlOlli~
de Drito Limpo.



Licenças arbitradas P'" motivos de moléstia aos Officiaes abaio» declara-
.. dos ; c Confirmada» pOI' Sua Bx.a o Marecnal Duqu.e de Saldanha.

Em Senão de 16 do me""proxnno passado.
Ao Major Graduado do H.t'gimento de Cavallaria N.· 7, Domingos

da COita Ribeiro. quarenta dias parn uso dos banhos do 111M na
Povoa de Varzim; começando cm lO de Setembro,

Ao Alfcres Picador do mesmo Hegimento, Jeito Maria 'Jdrge do
Amaral, trinta dias para fazer uso das aguas thermaes de Chaves

. na sua origem.
, Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N.· 14, Manoel

Pedro Roza , trinta dias para uso interno e externo de nguas sul.
o furosas de S. Peoro do Sal na sua origem.
Ao Cn;:>ilão Graduado do m-smo ltegimento, Custodio Alvaro Nuno

da Fonsêca, trinta dias para uso interno das aguas de S. Pedro
do SIII na sua origem.

Ao Tenente Coronel Graduado de Infanter ia cm dispnnihilidade ,
Luiz de Sá Ozorio , trinta dias para banhos do mar na Figueira;
com principio no 1.' de Setembro, .

Em &s:;,ío de 17 do dilo 7/le$.
Ao Major do Corpo de Engellheria, Luiz Herculano Ferreira, trinta

dias para fazer uso dos ba n 1!0S dr) mar; a começar no 1.OdeSetembro.
Em Sessâo de 18 do dito me%.

Ao Major Curador dos B.t!"S menores no Supremo Conselho de .JIIS-
tiça Militar , João Pitta fi'.! Castro, trinta dias para uso das Cal-
das da Rainha na sua origem.

Ao Secretario Graduado do Cornmnndo Geral de Artilheria, João
Zacharias Alves Chianca , sessenta dias para se tractar,

Ao Auditor da 1.& Divisão Militar, João Antonio Pimentel de Ma-
cêdo , quarenta dias para fazer uso dos banhos do mar.

Ao Official de La Classe da Repartição de Liquidação do Ministe-
rio da Guerra, Militão Thcodoro Borxado Nunes, quarenta dias
pnra se trpctar, e fazer uso de han hcs do mar.

Ao Gfflcia] de l.& Classe da l{{'pnrtiçilO da ContabHidade" Henrique
J(>ronimo de Carvalho Pcostes, sessenta dias para fazer uso de aguas
mineraes em ares de call1l'o, e banhos do Estoril.

-----.~*-----
l.icenças regidada. concedida. aos O.fficiacs abatZO ;ndica~ •.

Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadyes N.· 8, Alvaro de
Sá Pereira, lrinta dias.

Ao Cirurgião Ajudante do Regimcnto de Infanteria N.· 17, Fran-, A
ciseo Antonio Prezado, nito dias. / ?.f/

Ao Major addido AO 3.' Batalllão dc Veteranos, José ~O"ur~ /"J i

Vianna, vinte dias. , " .~~

(} Chefe 'nlcrut&o do Edado MaIor dQ E~ercit6 r1:1" )f1/f~

r 4 ]



N.O 39.
Gtll.l,.'el General na Rua de Santo Amb,.o'l.;o, em 15 'tÚ S,iem'&,.ô

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
8ua Ex." o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante eill
CheCe do Exercito, manda publicar o seguinte:
, DECRETO.

AttenoenJo 110 que Me foi representado pr-lo Commandante da
decimR Dlvisâo Militar, ácerca do abono da gratificação de deseseis
mil réis , que pelo disposto no artigo cento e quarenta do Reg ula-
manto porn a Organisoção da Fazeuda Militar, de dezoito de Se-
tembro de mil oitocentos quarenta c quat ro , publicado n a Ordem
do Exercito numero quaren tn f' quatro do mesmo 1111 no , compele aos
Officiues do Exercito 4tH! vão faze r uso de aguns t lrermaes no Valle
das Furnus r Hei por b·-·m Ordenar que os Officlaes , residen tes na.
Ilha de S .\Iigul'l, que par_lo futuro forem usar das moncionüdas
aguas, si'jnm unicamente ahonados de transporte para conducção
das suas haga!!- IIS, clllculalldo.be a dinheiro o competente abono na
TflZ:lO de duz-ntos réis por It'gua, conforme se ar-l.ava estabelecido
antes da ptlblicaçào do eirado l{t'g"lamf'lIto. O Presidente do Con«
sel ho dt' Ministro., Ministro c Secretario de E ..tudo Interino dos Ne-
gocios da Gtlt'rra, o tenha assim t'fllcndido. e faça executar. Paço
de l\filfra, f'1n vinto e cinco de Agosto de mil oitoceutos ciucoenta
e tres, = lLH:-"UA. = Duqu« de Sol(lmlka.-.>-n.~,,--

Por Decreto de II) do mc" pro.cimo panado.
Bt.Jtl1lhrio Nacional de Caçndorc« de Lago s.

Demittitlo, o Alferes, Francisco V erissimo da Fousêca Pereira, por
ter sido julgado incapaz de tod,) o Serviço por lima Junta Militar
de Saúde,

Por Decreto de Q::J do dito me!l.
Rerrimento de ll/(au/crlo N.· 2.

Alferes, o Alferes Ajudante, JO:lo" Fd'ppl' de Gouvea'
Por DecI'eto de 6 do GurO'ente mel'..

Batalhão de (·Ilra.lmc~ N.· 2.
Alferes Graduado, (I Primeiro Sllrgento Alnmllo I\spirante a ()ffi.

eial, Carlos Eduardo de Mendonça e Brito, por estar nAS dr-
cUllstanci!ls de lhe aproveilar o disposto 110 Art. Gl.o do Ol'creto
dI' 11 de Dezem hro d" )3;) l, po.to IlIe falte o exs me da 1 • par-
te ~a 6. & Cadeira da E cola Polylechnica (~m que se Achnva ma-
tri~ulado, o que foi dpvíclo a deixar de ser lecinnn.rla aquf'lla Ca-

I delr. 00 anno lectivo, flUdo; ficando porém o menclonudo Aluw·
•
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"",O tihrigadl) á fr,eguellcia e exame da 1.& parte da supradlta..6.·
Cadeira da Escôla Po lyn-chnicn,

_:__.~~.~
PORTARL\.

Minis.lerio tla G uerr a, = Repartição da Contcbilidade, =
Constando que 110 Presidio Mil tar da Praça de Elvas, está em prã,..
~tica quando os Sentenceados 'Ilhem soltos por haverem cumprido as
suas Sentenças e regressam 801lCorpos a que pertencem, irem soecor-
ridos de pão e pagos de pr et até ao dia em que ftnalisnram as drtas
'Seritell~as; do que resultu ficarem aquetlas praç,Rs, que assim reco-
~Jhl'!m aos Corpo .. , de melhor eondiçâo do flue as dumats dos mesmos
·Corpos, náo delinquentes: Manda A H.A lN 11r\. pela Secretaria
"de Estado dos Negocios daGuerrn , que nâo sómcnte no índlcado
Presldio , corno n'outros qllaesqll~r em que por ventura j>f'jaseguida
<~emé4bante prática , ella césse immediarumente por ser irh'gular e
tiflcOnvl'niflllte; devendo porém as referidus praços que dos Presídios
'r~C'Olherem nos respectivos Corpos, receberem ne lles lima quinzena
<c4e 'P"f!t e fardame-nto por conta dos seus vencirneutos , sempre que
(a(ls'me~mo!tO'orpos se realizar esae pagamento. Paço de Mafra, em
;BO'de Agosto de 18~3. = lJu"1'Ne de Saldanha,-.~.,---

Srra'Elt.- olMarechal Duque de Saldanba, determlna que oaOfti.
-eiaes abaixo 'fltcllciollftÀOS ten ham os dest inoi que lhes vão desi~llado ••
f Regime11to de Infunterío N.· 7.
Alferes, o Alferes ao Regimento de Inf81\-teria N,02, João l'Wppe

dI: Gouvêa , pelo pedir,
1.· Balalhâo de Veterano.,

.Addido, o .Major Reformado addrdo ao 2." BatalhtlO de Veteranos,
Joaq uim José Rtbei..-o.-~-Sua Ex,- o'Mn,echal,. Duque de Sà~danha, manda dec1arar As-

pirante a Official, por se bcllar comprehendido nas dispoaiçõejl,das
Cartas de Lei de17 de No\'embro de 1841, e á de Auril de 1846,
o Soklado do H.egimento de InfanteriaN: 2, Joaquim Augusto da
}'onsêcn. ---~.-
Sua Ex. - Il Mart'cllRl Ouq ..t' dI' SlIluall ha, manda declarar o seguinte:
'1.· QUI~o TerH'nte Coronel do Rt'gimell'to de Cavallftf'ia N.·:;,

. Pedro M aria d~ a,ito TA bo~da " :rl~.gislio da lic"nça de QUArenta,dias
'que 'lhe foi n\'bilrllda pf'la'JuCttn'Militnr deSaude, publicada naOr.
,dllm do Rltercilo N.- !ili) d(l II de Julho ,ultimo.

2.· Qtle o verdadeiro' nom~ d" P.ofMllor SlIbslitulo du Clidf.iras
• de Frftll~éZ' e, Inglez no lh'al Collegio ',Militar, que por' Derreto de
~i)~le e-.doi& de Agoáto 'preximo palSado, public:ado na Ordem do



Ext>r'cito N,· ~B de 10 do corrcn l(', foi provido' 'la propriedade das
referidns Cadeiras, é Marcus Dnlhunty , e não -Marells Dalhunty,
-como por equivoco !le daularou na dita Ordem.

3.° Que o Alferes do Batalhão de Caçadores N.·1, Vicente da.
Crllz Machado, só gozou treze dias dos trinta que lhe foram arbitra-
-dos pela Juuta Militar de Saude em Sessâo de 9 dI-' Agosto 1,lIiDlO.

4: Que oT~nelltf'GradlJad,) doR<'ti;rnento de Jnfanteria N.o4,
Anlnnio José Pires, só gozou trinta dias dos quarenta que pela Or.
dern do Exercito N.028 do corrente aIlOO, lhe foram concedidos va-
ra uso dos banhos das Caldas. .
5,· 'Que' a licença arbitrada pe la Junta Militar de Sande em Ses-

são de 4 do mel. proxirno passado, e publicada na Ordem do Exer-
-cito N:34 de ~7 do dito mez , ao Capitão Graduado do I\t'gimen-
to do Infanteria N.·lO, Joaquim Jose Monteiro Junior , é para fa-
zor UiO dos banhos do mar.-.>-.À~...-
Licenças arbitradas por mouvos de molestia aos Of/iciaes abai.ro declara-

dos, e Confirmarias por SI/a Hx,- o lJla7'[c/wl Duque de Satdanha;
Em Sessâo de 13 de Agoito ultimo,

Ao Tenente Graduado do Hegimento de ClIvlIlIlHin N.· 2, Lancei ..
TOS da R,UNIL\, Manoel da Srlveire, ,Mendonça -Soares Serrâo ,
trinta dias para fazer uso dos banhos do mar,

.Ao Major do Hegimenlo de GrilnndeiFos da RAINHA, Joi.\o- Jpsé Rar.
re to da França. quarenta dias para se tractor em ares de C8QlpO.

Ao AlferuAjlldante do mesuro H.•.gimento. Pedro Leopoldo Faria da
Fonsêca , trinta dias pllra continuar a tractur-se em ares de campo.

Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N: fi, Antonio
M.Hia de Brito, trinta dias para banhos do mar,

Ao Alferes do mesmo Batalhão, Libanio Northway do Valle, ses.
senta dias para se tractar em ares de campo,

Ao Caf.>itilo dn H"gimento de lnfanteria N." 10, Joaquim Antonio
de Araujo Pessõa , quarenta dias para fazer uso dOI! hanbol do
mar, e agua férrea interu a rueute ,

Ao Lente da Escóla V(·terinaria t Affonso Olhero, trinta diai para
fazer liSO dOi ba.l)hos das Caldas da Hninha na sua origem •

.Em Sessr;o de J 9 do d,tto meto.
Ao Tent'nJ..cCoTonl.'l Granulldn on B"girnl'nto de Infanteria N.·12,

'. :Francisco da Silva Roballo Saraiva, Iri!lt'l dins para fazer lI~n rl~
agulls sulfurollas c ferrl'as int",rnarnent.e na sua origem em Man.
't'ig~s; contados de 25 do mez rroXlmo pnssado.

~o Ca.pitãQ Graduado rio m"srno I{cgiulcnto, IIypolito José Perl'i.
ra, triota dias para fazer IISI) de aguas sulfuros8b, e ferrt'us na
su" origem t'm Mallteiglls; a começar 110 1.. do corrente mez.

Ao Capitã.o Graduado Ajudante do âobredito Regimeuto, ..Anlonio
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Cardozo Oliva, trinta dias para uso de aglllls f'erruginosás em Cót.
ta; contados de 25 do mez proxirno passado.

Ao Tenente Graduado do referido Regimento, José Feliciano da
Silva, trinta dias para fazer uso de ag uas suf furosas externamente
na sua origem em Manteigas: con tn dos do 1.. úo corrente mez.

Ao Tenente Graduado do dilo R(~gimE'nto, Clementino de Alrnei-
da Saraivn , trinta dias para fazer U50 de (lguá~ sulfurosas exter-
namente lia sua origem em J\LlI'lrig:as.

------.>j~.-----
l.icenças ,.e~idad(l!I concedi.i ... aos (~/jici,es nha;.r.o indir.adn •.

Ao Sr, Brigadeiro Graduado do Regimento de Cavalluria N,- 3, José
Juli() do A 111 aral , vin tn din s,

Ao Capitão Quartel Mestre do Batalhão de Caçadores N,· 6, Ale-
xandre da Silva T,)rrps, proroO'nçào por trinta dins ,

Ao Tenente Coronel Graduado d~) Regimento de Infanteria N,D17,
Antonio de Mello Súrria , prorogaçâo por trinta dias.. -.:t:j~.-
Foram confirmndas por Suo Ex," o Mnn~ehal 011111(' do Saldanha,

•• licenças que os Srs, Comma ndn ntcs da 1'-, e 2,' Divisões Mili.
tares, participaram terem concedido aos Officillt's fi harxo OJI"IICi()IIS-

dos ç. na eonfor mid ade do §, 11 da dl'lermilluçào da Ordr-rn do Exer-
cito N ,. 68 de 14 de Outubro de 1.851.
.Ao Major Graduado do ltegimf'lllo de Cavallar ia ,N," 4, Antonio

Ollrispininno do Amoral. quin ze {lias.
Ao Major Gruduado do mesmo UegiOlento, José Rodrigues, quin-

ze dias,
Ao Cirurgião Ajudante do Bntalhào do CaçRdores N. °1, Henrique

Leopoldo Lopes Guibara,' quinze dias ; cnutudos do LOdo cor-
rente mez.

Ao Capitão Graduarlo do Biltalhão de Caçadores N.· 5, Gregorio
de Magalhães Cnlluço , qui nz« dias.

Ao Capitão Graduado do Batalhàn deCaçarlor('~N,06, servindo de
Ajudante do 3,· Bnlalhà., Movei de Atiradores, J()~é Antonio Fer-
nandes Braga, vinte dias. .

Ao Alferes do mesmo Butalhâo , .\-tanoel Rodrigues de Oliveira,
quinze dias.

Ao Alferes do Batalhão de Ceçadores N" 8, Dllarte Egidio Vieira
de Mendonça, prorogação por ollo dias.

Ao Tenente <1roduado do Rcgimentó dI' Infanterilt N,· 9, Manoel
Maria Corrê a • quinze dia~ t;ontndos de 28 do mez proximo pas,h'do.

Ao Alferl's do Regimento delnfulltcria N.·14, José Allldni~"'onr
.çalves Pereira, quinze dias. ~/ .'/

" ~.
O Chefe inte"INo do lUtado Maior cio Erecrciío A.· /.., ... '



N.O 40.
QU/J,.tel General na Rua de Santo Arnb,.or.io, em 20 de Sr:lcmtJro

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Rua Ex,- o Marechal DUQUE DE S.u.DANH~, Commandante
Chefe do Exercito, manda publicnr .o s(>'guillle:

DECRETO.
Conformando-Me com fi Proposta do MHrf'l'llal Duque df'Saldll-

nha , Comm an dn n te f>1Jl Chefe do Exercito: Hei por lwOl Promover
ti T{'nt'nl!~ Coronl"'l ,.fff'elivo, o '1'1'111'1111' Cc ro ne l Gradtlfldo de J n-
fn nter ia em dispou ihilid ade , José l l o rr-ul a no Fer n-ir a ria Horta, por
'Ihe Iwrlencf'r quando leve lugar a ultima pro rnr-çào dr;l/' Posto, em
consequeueia dp estur e rn Commissiio ncriva como Ol1vprlladnr do
Distrido dt' M"ssalll~drs na Provincia cie AIII:~óla. O Prl'Sldenlf' do
C"nM.lh" de Minisu os , Mini"lro e Se cr et ar io de E"tndo interino dos
J\ ..~oci(,s da nUp.rra, "L('ldla assim e n tcud ido , 11 faça oxecutur, PHÇO
das Necessidarte s , ern cinco ele Si-t-mbro de mil oitocentos cincoeuta
'C tres. = H.AIN]JA. = Duque de Saldanha,--.~"Y?<.-

Por Decretos de á do corrente me!:..
Regimento de Gro nadeiros da R A J N HA.

Alferf's effecti vos , os Alft'rl's AllIlTlnos, Domingos Pinheiro Borges ,
Agnelo José Moreira, f' José Vicpnle Godinho, por se acharem
hs hilitados com o Curso de Engeldtaria na conformidade do Art.
36.· do Decreto de 1'2 de Janeiro de 1837.

Regimento de Iufarücria N: 1.
Alfl'res ctTI'clivo, o Alf"t>resAlumno , BI'nto Fortunato de Moura Cott-

tin ho de Almeida ti'Eça. por se achar hn hil.t nd» com oem-o de
Engcl,haria lia confolmidade do Art. 36: do Decreto de 12 de
Janeiro de 11337.

Regimento de lnrantt'rio N.o 10.
Alf .. r('s I'fT"eliv05, os Alfert~~ AIIIUlI10S, P"dro 1\1\'('8 de Avellar Ma-

chado, e Videlltim Evari,lo do I{ego, por SI' IlcharpPI hllhillladoi
com {) Cur~o dI' Engf'nl'IHía na conformidade do Art. 36.0 do De-
creto de 12 de Janeiro dc' 18:~7.

Regll/lento de JI~fanteria N" 1~.
Alfrres, o Alferes de illfultleria em dIsponibilidade, José T"ixeira

PilHo.
'. , Regimento de lnfanl(1'il1 N, o 15.

Ca!'lilào Graduao(', o Capitão Grarllllldn d.· Infanlcria em disponi-
Lili\iade, Alberto AnLonio de SOUSEl PlIIheiro,

•

em



. • . _',. . Di4ponzbilidflde.., .
1eneríle Gra(!lla(JO, o ,'enenle G raduado {to ttrgimpn1rl de lTlfnll.

leri? N," 9, Manoel Maria Corrên , a fun de ser empregado co n»
vementemen te,
3. o lJal>lJIJa,Jo ll'[ovel de Atiradoru fTolu1'Jt.atrio,~da ·('orta •

.Alferes. o Segundo Sargento, Viclorino J.oaqllilll de Sá Saldlll1hn'
e o Soldado ,Franoisco Bolelho da COita; e o Fltrricl -do 1.0 Ba.
te lhào Mo\'eI de Atiradori'i, .louquirn .'osé Lopes Ca'l'Tc.ir.a. I

Por Decreto de 6 do dllo me",
. Praça de Peniche.

lhlo.tJ.erndo tiPo Governodor , o Sr. MIlft'cÍ1al ele Cflmpo., José P-edro
Celestino Soares, pe lo requerer nll<'gal1do (H()tivo~ attf'1l0IYf'i".

Governador, o Sr. Brigadeiro, AdriClo Auc acto ~la Silvpiru Purto ,
'COI! tin uando no e xer cicio em qlle ~p acha de Che le in ter in o da Re-
pa-rliçfl.o .Militar do l\lini.h'rill dn Guerra.

Inactividade temporaria, .
Alferes, o AIfP.res do ..BatalhilO de Caçadores, N: 7, Manoel .Toa.-

.quim de Puula c Silva, de castigo.,pelo t!~pa~(),d() iC:S IIlCZ(;S, CID

eonsequencia do seu irregular comp-,'lrlamenlO;
I].o IJatalhâo de Veteranos:

lteformadn na. conformidade tio Decreto d(~ 2l de Junho dI' 18tzJ.~
ficando a ddido no referido 13utulhão, o Ca(lf'llún ('10 illllCI;vidnde.
tcmporarlo , JMé U.I Cunha LOPM, por lN ~ido julgado incapaz
de todo o Hl'rviço pela .Il1nLn Militar dtl SUllde. '

, . 3,'0 JJulallúio M/lvel de. Atiradore. V(JúmttJ.n'ns da Carla •
.Ag~'~~ullo, o Major Gradllad~, Leonord1) Pinheiro duCunha CUfneiro.

, . >-~*-
. Sua Ex.· o Marechal Dllque de Saldanha" determina que olOffi.

Claes a baixo mencioll ados lenhll'm 0& del>linos que lhes vão design adol.
RC~1/Ient() de .lnj~m,(J1·ill N.· 6 •

.!Alferes" o ·Alferes dn Itrgimento de ["fonleria N,· 1:., .Bento For-
tunato de Moura Cnlll inhn dI) AImeidü d' Eça.

3.° IJalalhilo de Veteranos.
ParA eXf'rrcr inlerinamell~{) as. funoql>eíI oe Major, o Major Refor-
Imudo addido, 1Joaquirn Lazaro FrancQ..

-*'>6Q4.-
Tendo SUA MAGERTADE A RAINHA, rell(')!vido assistir nos

OITtcioi!, e Orações funehl'~s, qlle no dia ·;M·do ,c.orrenlc OII'Z pelas
li horas da m~nhã ,se hào de rf'UH na l~rp.iA ri" S. ViCfllll .. de
Fóra. por j\lma dI' SU·\ MAGESTADE IMPERIAL, ORE-
NHOtt J)C(~UE- DE BltAGr\NÇ , de saudosa e gloriosissillla
m uwrin: Sua.Ex· () Marechal UUl(ue de Saldnnhll, assim o f4Z
lab(;c a todos 08 Srs, Officiaell Ge.neraca rüsidenles neijla ,CÔnll, e
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CC\ll1Tl3 d.anlt"$ dQS Corp~s d. gllMOi\;llQ dI) CaJ>~ta) '. pnra que .i~IO-
turneule c ru os seus Ofl.iç.lut"s concorr am 11~) referido 1 emplo á hora
~u.dicadD. _.~.~
Sua Ex. a O Marechal Duq ue d e Stlld~ nha , manda declnrar o sl'3uin1e:
L· QUI! o l>rilDPiro Tenente do 1,· Hf'~illlcflto de Ar+ilhor in , A n·

tonio da Cont'f'i~ã" }<'.'rreir,a 1 drsistio da licença de trinta dias (~lIe

lhe foi ar b itr adn pe la Junta 1\1iJit.nr df' Ss ude , em Sessão de 4 de
.Âg{l!;IO uluu.o , publ~cada na Ordem do Exercito N." lU do correu-
.te anilo.

Q,. (~lIe o Primeiro Tcnente'do 2." Regi!JIf'o,tode Artilheria, J'(h~O

GregoriG de MendMlça, só gozou vinte e sr-is dias dos quure nta qn~ne foram ar bitr a dos pela Juutn Militar de Snude , em Ses~ão de 18
,ue Jlllhn ultimo, publica da n a Ordem do Exercito N." 28, do cot-
rente tln no. -/A,~.--

.Em virtur!e dos Avisos do ~Iini>tl!rio da Guerra de;) do corrnn-
.te, Sua Ex,· o M nrechal Duque de Sald anha, manda declarar As-
piruptl's II Ofllciacs (I(\ITI a ~radHaçrlO de Primeiro ~lIrg'('nlo, por lhes
npr. vnit a r n d.sposto 110 Art , 37 do Decreto dtl ] 1 de DI'zembro do
18f>1, ns AIIIIIIIIOS do ColIl'gio Militar abaixo ruencion ados e .
Frederico A,II~II>ln 'I'orres , e Jnsó Bernardo Hlbeiro, com pr~çjl no

UI'!iiUllll1lQ <ln Candlaria N" Q. Lanceiro .. da lL\ lNlTA.
Ed 11[11 rio A ug'u.lCJ 1\1Jr'lues Caldeira, com praça no Unlal hão de Ca-

çadorf's N,· I,
Jul n '\Ilg'mlo de Oliveira Pires, com prasa no ~tegimento. de Jn;

fant.!ria N." 16.
-*~ ..-

Licenças arl,ilrndas por molzvos de nI(ltestia nos Of.ficiaes abaixo declára-
d()JJ, e COlljil'lllodas 7J01' Sua Ex. a () fJlart c/Ii,t Duque de Sl1ldm~ha.

J~m SessiÍo de 20 de A~o.;lo H/limo.
·.Ao Tt'ncnte Coronel do I{('gimellto J~ Cundh,ria N.· 4, JÇlfé dê

Vosc(lllcplks Corrêa, trinla di,ls para fa7.l'r lUO do~ "anhos do IllUr
na Pederneira j conlodos de 6 cio cnrrf' II tI'.

:Ao Major GraJundo d,) meslllo Bl'gimpnlo, r.lIi"l!'r~neXavicr d,e
Vascoucl'lIo. Corrêa, qllt\fcnla diu~ parn.!<lzor liSO dos LUllhos do

, lOar na P.,dNlleira; a prillclJ.llOr em 20 cin corrente.
Ao Mnjror Graduado do rnpnciolludo Itl'gimenlll, Antonio ,Tnoqllim

de Avellar, trinta dius para lomar banhos do mar na P~dtlrncl.
Ta; con lados da data da III~pecção.

A .. 'J:enenle do dilo Regimento, Allt(lni" Prreira de Cástro, qua-
renla diaS para fazer UiO do. banhos do mar na Pedcrneird' con-
tadu8 de ] 6 do correnh'. .,

Ao Tenente dG sobr.eq'to n.e~ilD~nlo, José l\1a~ia riMo, .e~5Cllln
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dias pl\ra se traclar em mudança de ar~!, fazendo OSI) de leit!!!,
e mais tractamento apropriado; contados da data da Inspecção.

Ao Alferes do supramencionado Reginl('nto, .Jlllio Cezar de VU8con-
cellos Corrêa , trinta dias para usar de banhos do mar na Peder-
neira; cnmeçaud o em 6 do corrente,

Ao Capellào do dito Regimento, Caetano G(mçnlvp.s Galhardo, vin-
te e quatro dias para fazer IIS!) dos banhos dns Caldas da Rainha
na sua origem; cou tudos de ~~ do mez pro x irn» passado.

Ao Capitão Oraduado do Regimento de Cavulleria N."I3. Francis-
co José Freire de Miranda P~g(), quarenta flías pora fazer uso
dos banhos das Caldas da ltail1ha n a sua ongem; cou tados de 23
do m ez proxirno passado,

Ao Major Gra.duodo com e xercicio de Major no Bntnlhâo Nacional de
Caçadore- de Sa ntar em , JOllqll:rn A'do"!,, da C'»1ta Fretr e , trinta
dias para ba n hos do nHH n [I P\·derneira; ('0111 udos de 6 uo corrente,

P;m Stssáo do 1.· do C01'rc'I'I.te IIII'!'Z..

Ao Tenente Graduado do Batlllbúo de Caçadores N." 2. Assilltente
do Co mrnaudo em Chefe do Exe rcito , Luiz AlIglI"lo de Perestrel-
)0 V asconcell..s e Sousa , tri n ta dias ]>nra fazer uso interno das
ag cus das Caldas da [Lain ha na alia origl'rn.

Ao Ol1icial da 12," Clas-e da I~('pnrli'çà() da CO'lIl1hilidodc do Ministerio
da Guerra, J"a'j,,:rn J05P da Cosia, quare n t a dias paro se t rnctur,

Ao Aspir ...an te ad.Iul» á Il~parti<;lt() de LiqlJ:daçilO, AJ,:lfo Cezur Du-
hUII Laboroe, trinta dii" p.lI'a H' 1r,t(·t;,,'.

Ao Officiul d a 2.& CJas,e da B, p"rtíç:lf) {ie Liqllid;)~iio, rt,formndo,
c ('Olll exercíCIO na COlllmibsi:lO Liqllldaf"ría do eXlltH'tn C"nllni~ ..
5ariado, José da K.ncha Lima, trinta dias JlarEi ·f..zer 1180 das agu ..s
dus Caldu. da H..1illlla na slIa origt'm.

------.~~*------
Licenças re$!ill/adas (ollr.cdid,,~ a(!.~orlici"es aha;xa irulicadnl,

Ao Sr. Brí~adf'iro Gradll,ldn Ctlflllllan('j;IIl!l' do R'>g'IIIIPnto dI! Ca-
vallaria N" 4, Chefe de Estado Maior da 7· Divisfll' Militnr,
Christovl1o ,JoséFrunco Br.!Vof trintaJios; aconlar do l.°ueO,,-
tuhro proximo fulurt1.

Ao Tellentl' C'-iradnndo rIo HI'g-iml'n1o ele Cavnllnrin N.O Q, Lancf'i.
ros eia IL\lNIH, .Jo.é LlIlIf<'II<;O Fr"nco de M"llos, quatro DleZI'S.

Ao Tl'lIl'nte do l{eg-lIl1cllln de Ctlvallul'ill N" á, Joaquim Eplf'lI11l~
da Silveira. s('~"","I,l dia~ •

.Ao Capitilo Oratluado do B,.tnll.iio de Caçadores N" 4-, consta:;-
tíllO JouqJlim de Unto, tflnta dills.

Âo A IfHrt·~do Ba 11I1!tào dl~Caçadorc's N:I3, Nuno Leo, 1-)014&de M-
galhãcl> IlIfante, trinta dias. :' /1 ,/1. ,{'?!

-o.Ch~/e inle"l"'o do Bslado Malar do b'ó&,rCitcr~j/·I.~ 144
/"/ / 7f/v'L.."J~·•

'"



N.O 41.
QWJ,.'el General na Rua de Santo .Anab,.mao, em 26 de Setembro

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DE SUDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

[Novamente se transcreve o seguinte Deereto , POI' ter saludo
na Ordem N,· 38 com alguma ineeaotidâo ]

Hei por bern , na conformidade do artigo vinte e oito do Deere-
to de onze de Dezembro de mil oitocentos cincoent a c 11m, provêr
na propriedade do Cadeira di! Inglcl no Real Collegio Militar, ao
Profe~sor Substituto das Cnde iras de Frnncez c Inglez do mesmo
E- belecimento , Marcus Dnlhunty. O Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da
Guerru, o tenha assim entclldido, e fuça executar. Paço de Mafra,
em vinte e doi, de ,\gosto de mil oitocentos cincoentn e tres, = H.AI.
N HA. = Duque de Saldanha.----.~~.---- .

Por Decreto de ]0 do corrente , expedido pelo Ministerio dos Ne-
gocios do Reino, foram nomeados Covalleiros da Ordem Militar de
S. Bento de i\viz, (I Major Graduado de Engenharia Lente da Es-
colo do Exercito, José Martinho Thomas Diae ; e os Capitães, de
Engenharia Lente da Escoln do Exercito , Joi\O Maria Feijó ; do
Batalhâo de Caçadores N.· 1, Joaquim XII vier <la Silvo; do Regi-
mente de lnfanleria N.· 1, João Paulo de Lemos MOllteiro, c Joa-
quim José Monteiro de Almeida; e do Regimento de Infanteria N.·
15, .Francisco Uno Placido da Rocha, Joaquim José de Sárria ,
João Corrêa de Freitas , c José Corrêa de Freitas i devendo os agra-
ciados sollicitar dentro do prazo legal, por aquelle l\1inisterio, 08

.respectlvos Diplomas. ---.~~.-
. Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar o se-

gumte s
1.0 Que o Alferes do Regimento de CAvollarin N.· 1>, Ladislau

Antonio de SÚ, aqucOl pela Ordem do Exercito N" 16 do corrente
anno , foi concedido um anno de licença registada, sô gozou doi.
Ineles da mesma licença.

2,· Que o .Alferes do Regimento de Infsnteria N." 1{), Nuno
:Mascarenhas ZlIznrle' Lobo, só gozou cincoenta e nove dias dos cin-
co OIezes que lhe foram concedidos pela Ordem do Exercito N. ·16
do corrente an no.

•



L'"nças arbitrnda. por motivo. demolestia aos Officifles aboie» declara-
dos, e Confirmada, por Sua E», & o Mar('clUJl Duque de Saldanha.

Hm Sessão de 19 de Agosto ultimo.
Ao Sr. Brigad('iro Graduado Cornmn ndante do Ht'gimento de In-

fanteria N.· 11. José de Figueiredo Frnzão, quarenta dias para
uso de banhos sulfurosos, e do mar, sendo aquelles na sua ori ..emM . oem 1 antergus.

Em Sesllrio de 29 do dito mer..
Ao Alferes do B/\lalll:\O deCaçadoresN."4, Franciico Estacio Mas-

carenhas, trinta dias para uso de banhos do mar; contados de lti
do corrente.

Ao Capitão de Cavnllar ia em disponibilidade , JM(; de l\1ello L"mos
e Alvllllos, trjuta dias para uso de banhos sulfurosos de S. Pedro
do SIII na sua orig-em.

Ao Secretario da 8."Di\·isão Militar, José Quinlino de Oliveira Tr a-
vassos , quureuta dias para uso de banhos do mur ; contados de (i
do corrente. .

Um Sendo do 1.U do corrente mp.%o.
Ao Tenente Coronel do 1." Heg-illlenlo de Artilheria. Geraldo An-

tonio da Cunha Saldanha, trinta dius pnra uso de banhos do mar.
Ao Tf'lIcllte Graduado do H.e~i!IJcnto til.' Cttvullnria N," Q, Lancei-

ros da ILI lNHi\ • .JOtlO l l e nrrques Pereira, quarenta dias para uso
dI' hunhos do mar.

Ao Alferes do R ..gimonto do CnvallnrÍa N, o õ , Diogo Alexandre de
Almeida Soarei, t,.;IIIII dias paro so tr actar ,

Ao Majnr do l{l'giml.'lIlo de Cavalf nriu N,· 6, Antonio JOié de Ma-
cê,lo Vnsconcelios , St'.~en'a dias para se trnctur !'In ares de campo ,

Ao 'I'en 1'11 L.' do duo 1t..g-!rOf·"to, MunoeJ Caetano, quarenta dias
parn uso de hunhos snliul'. na Povoa de \' ar airn,

Ao t\lfere$ Ajuduntc Jo rcf ..rido H~gimenlo, Ignllcio Maria de Mo-
rue s Carmona, quinze dias para se tr nctur ,

Ao Sr, Brigadeiro G,.aduadn Cnllllllandullte do ({pgimento de Ce-
vllllaria N" 8, Joaquim Trigueiros Maltel, trinta dias para uso
de h:ll1hos dI) mar nn Fi"ueira; contados de <:lO do corrente.

Ao A Ifert's Piclldnr do 111(';1110 Regimenlo, Dio~o Jo;.é de A !.Ht"u ,
quarenta dia:; para liSO de bunhos do mar lia Figueira; coutado.
de á do cor renté •

.Ao Tenente Quartel Mestre do r"ferido Hegim<>nto, Jnaquim José
POli lo , quarento dius parn 110 de aguas sulfurosas em S. Pedro
do SIII; contactos de 11 do corr<,ntt' •

.Ao Sr. Coronel do Batalhiio dr. Caçadorel N,· 2, Jacintho José Pin.
to. trinla dias paro se tractor, •

Ao Tent'nte Gradundo do mesmo Balalhão, Antonio Luiz da Cu-
Ilha, triula dias para uso de aguDs ferreas.



Ao Capitão Graduado do Batalhão deCllçadotes 1'1." b , Agoslinho
José Ferreir a de 'Brito, trinta dias para uso dI' banhos do mar.

Ao '\Jnjor Grndlllldll tio Regimento de Granadeiros da RAINHA, Ma.
nocl Antonio de Moura Ca br al , quarenta dias para uso de banhos
do Arsenal.

Ao Major do Regimento de Infuntoria N." 1, Joaquim Vieira Ma-
ria, trinta dias para uso de banhos das Culde s da Rainha na sua
origem.

Ao Sr. Coronel do Regimento de 1 nfanteria N.· Q, Francisco Car-
dozo l\Iolltenegro, sessenta dias para se tractar no campo couve-
n ie ntemente,

Ao Major GradÚ/ldo do mesmo TIt'gimE'nto, Casimiro Barreto dos
Santos, trinta dias para fazer uso dos banhos theruraes em Vlzel.
la; com principio cm :J do corrente.

Ao Cirurgião J\]ór do dito Regimenro , Joaquim l\1nnoe! Hodrignea
Vuf lo , trinta dias pnra uso dos banhos ther mues cm Vi2ella; co-
meçando em 8 do corrente.

Ao CapitrlO Grad uudo do Itegimenlo de l ufuntr-ria N." 6, José Ma-
ria de Sousa Punentel , trinta dias para fazer uso internamente
dns !I~uas thor rnaes em Vizclla.

Ao CapilflO Graduado d() mesmo Bpgimento, A uto nio Maria do Cou-
lo ZUI-{Illln. trinta dias para Iazer IISt' d,> b,lnl •.,. 1her rn acs em Vizella.

Ao Ten en te Graduado <lo dito !'t'gim 1110, SilllÚO Jgnado de Car-
vu lho , lrinta dias paru ares de campo.

Ao Alfer('s do referido Itegimelllo, JOllO Silvf'rio de Sousa Pereirs ,
trintu dias para IIS9 de lJ,lIIhos do mar na Foz.

Ao Tenente Coronel do Regilllento de lnf,lIlterin N.· 10, Antonio
das Neves Franco, quar enta dias parn se tractor.

Ao Capitão do mcsmo Regimento , Joào de Avil la , tr in ta dias para
uso de a~lIas feree as , e banhos do mar.

Ao Capilrlo Graduado Ajudante do dll\! Hegimcnlo, Francisco Fer-
rt'ira Barbozl1, trinla dia. para se IIRClar.

Ao T,'nenle Grndund,) do r('feridl) l{eg mento, Eduardo Augusto
da Roza Cot·lhn, trinln dias para cOllliuuur II tractul-Sf>.

Ao Tenenle Graduado dosf'brcrllloRcgimelllo, Joüo Muria doeu-
Ilha, trinla di:J1 pnra Re tractor.

Ao Tenlnte Gra,luado do Regimento d(! Inrantt>rin I'." 13, José
Alaria Cardozo, quarenta dias para liSO de banhos :.ulillos na Pu-
von de Varzim.

Ao Major Graduado do Regimf>nto de Tnfllnlcria N.· 16, João Mnria
Fradesso da Silveira, qllorenta dios para SI' lna'lar ('III Hrcs d.· ('a 1111.)0.

Ao J\uditor da 1.' Divisão MilItar, Antonio JNé &.loBnrros e S.í 'l:l,I~
renlnd:as paraliso dcbanhosdasCalda:i du Haillha 1l8SlIa o:'igPIP.

Ao Auditor da f>. a Divist\o Militar, Antonio 19nacio BOleJho, lriu-
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ta dias para uso de aguas thermaes na Rede; contados de 18 do
corrente.

Ao Capitão nddido ao Castello de Mattosinhos, servindo de Aju-
dante da Praça do Porto, Manoel José Ribeiro , quarenta dias
para se trnctar convenientemectn , c fazer uso dos banhos ther-
maes em Vizella; começando cm 10 do corrente.

Ao Alfercs nddido no 3.· Batalhão de Veteranos, Francisco José
Alves, trinta dias para fazer liSO de banhos thermaes cm Vizella.

Em Seaâ« de 2 do dito 7IIlS.

ACI Primeiro Tenente do 2.· Regimento de Artilheria, Paulo Eduar-
do Pucheco , quare nta dias para uso de banhos do mar em Setu-
bal ;' co ntudos de 10 do corrente.-.~)-(.--
LICenças ,.egidadas concedidos aos OJ.ficirlcl1 abaieo ;ndicadn.

Ao Alferes do l{c~iment() de Cavallaria N." e , 'I'houié Vidal Sal-
gado, dezeseis dras ,

Ao Tenente do Ue;;imcnto de Cnvallerla N.· 8, Luiz Victor Le-Cocq ,
prorognçâo por quarenta e cinco dias.

Ao.CopeJlr\o do Batalhão de Caçadoree N.·l, José Pereira, trinta dias.
Âo Cirurgião Ajudante do But a lhâo de Caçadores N" 3, Fie! Au-

gusto dc Azevedo Leitâo , dois meses.
Ao Capitão Quartel M estre do Bot<1lhllO de Caçadorell N.· 6, Ale·

xandre da Silva Tones, pr oro gaçào por trinta dias.
Ao Tenente do Regimento de Infantcrin N.· 13, Cdndido Augusto

de Oliveira Pimeniel , pror oguçào por trinta dias.
Ao l\ruqrião Mór Graduado do Regimento de lnfanleria N.· 16,

Carlos Frlippe Freire de Andrade, vinte dias.
Ao Alferes do ftegime!lto de l nfunteria N: 17, J06é Maria de Vali-

ccncellos e Sá, vinte dias. .-.~.---
Foram conlirmadaspor Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha,

allicen~al que os Srs.Domrnandnntes da :>:,6.", e 7 .. Dilli,ôeaMi.
lttBres, participaram terem concedido nos OOicia()S' o baixo menciona.
dos, na conformidade do §. ,II da determinaçâo da Ordem do Exer-
eito N.· 68 de 14 de Outubro -dc 18&1.
Ão Tenente Coron«! do Regimento de Cavallaria N: [), Pedro Ma-

ria çlfl Brito Taborda, quinze dip.s.
Ao Alferes Alumno uoBatnlhão dcCaç<ldorea N.o2, Antonio Ana- :f-i

ciclo da Silva Mornes, lJuinze dias; contados de 19 do. corr9'~e.
Ao Alferes do Bal ..lhão de Ca~aJores N" 3, Manoel l~err~~ de

Carvalho, quinze día~. ~">.:,, ./~

. O C"",,;..1,"00 d. «01..... Motordo E,""",;t{~



N.O 42.
Quartel General na NUII de Santo Arnb,.o,uo, em o 1.' de Outubro

de 1853.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marecbal DV~WE DE SAl,DANtJ.', Commandanle em
Cbefe do Exercito, manda puhl icar o seguinte:

DECllETOS.
Hei por bem Determinar que tenha rnelhoramento de Refórma ,

na conformidade da Carta de Lei de dezeseis de Agosto ultimo, o
Capitão de Cavallaria Reformado nddido ao primeiro Batalhão de
Veteranos, Cribonio José Ferreira. O Preside n LI'do Conselho de Mi-
nistros, Ministro e Secr et ario de Estado interino dos Nl'gocio& da
Guerra, o tenha assim entendido. e faça executar, Paço das Ne-
cessi dadr-s , em quntorzb de Setembro de mil oitocentos cincoenta e
tres. = RAINHA. = Duque de Saldo'nha.

---*>~*-Por Decretos de 25 de Agosto ultimo,
8.& Divi.âo Militar'.

Cirllrgii"IQ de Brigado PfI referida Divisâo , o Cirurgião de Brigada.
G rad undo , Director do Hospital Militar Permanente de Lisboa t
Ers ncisco Jose Maria de Lemos.

Hos(lJtflt JJftlttar Permanente de Luboa,
Director do referrdo IIoSi,ital, o Cirur, ião de Brigada Graduado do
1.. Regíml'n',) de Ar ti lheria , Antonio José Monteiro de Seixos.

IfoVlltaJ lUtl,lllr Permanente do Porto.
Director do r..f!'ride) Hospital , o Cirurgião de Brigada Graduado do

Regimento de Infanteria N.- 10, José Maria Nunes dos Reis.
Por Decreto de :> do me:. proaiimo passado;

Batalluio de Ca,çadore. IV.· Õ.
Alft'rcs I'fiecLivo, o Alferes Alumno, José Joaquim de Paiva Cabral

Couceiro, por se achar habilitado com o Curso de Engenharia na
conformidade do Art. 36.· do DI'creto de 19 de Janeiro de 1837.

Por Decreto de 6 do dito lIINó.

Regimento de Cavallaria N. ft 1.
AlfNes, o AIferes de CunHaria em Commissâo na Guarda M uuici-

pai do Port0, Joaquim de SOIl~a Godinho Freire.
Rcghrv.nte de Canollaria N.· 6.

Commandante da 4,,&COJUpanhia, o Major Graduado de Cavalla«
ria em disponibilidsde , Francisco Maria Vieira da Fonsêca •.

Regirne/1to de Tnfonteria N. o l7.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Infanteria em diiponi-

bilidade, Jo~o Carlos de Salles,



, ., T07're de S. Vicenle de BeMm.
Reformndo na conformidade da L(>i vigente, ficando addido t\ refe-

rida Torre, o Sr. I3rigadeiro Graduado de Iufallleria em dispoui-
bilidade, Frlippe Corrêa de M('~411ita, por assim n huvo r r('que-
rirl,o, e Ler sido julgado incapnz de Serviço activo por uuia Junta
l\Jdllar de Saude.

I PM' IJecreto de ~O do dito meti.
Regimento de Caoailoria N.· ~, Lanceiros da RA/ NIlA.

Alferes Graduado, n AlfNt's Graduado do I{pgimento de l ufnn teria
N.· 9, Antonio Abrn nches de (~ueiroz, na conformidade di) De-
crr-to tle ~.j. de Agosto de 18J6, con tiuuando no cxercrcio em que
se acha.

Batallrâo de Caçadqt·cs N. o 4,.
Derniuido, o Cape llâo , Frnu cisco J08é de SO\lSd Alvares de Aguiar,

pejo requerer ullegalldo motivo. atte ndivcia,
!'TUr;a de rlbrrnüc«,

Tenente Ihi, o Sr. COTolwi Grndllado de Infanter ia cm dispnnib] ..
lidade, Nuno Br a ndào de Castro.

Ilha da .Ma-1eim.
Commanllnnle Mditnr da referida Ilha. () Sr. Coronel 'l'i-neute Rei

int..,.ino da Praça de S. Jl,lIi\O da Burra, José Antonio de Se-
, queira.

. Luactioidadc temperaria,
Capililt) Gradu.ldo, o Capitão Graduado !lo I{pgilll('nlo de Cavalla-

ria N.D 8, Estevão da Costa PImenta, setn venciruen to pur ass.m
o ter pedido.

Companl.ia dc Veteranos dos Ap>res.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

Clralldo nddido á referida Companhia, fl Primeiro Tenent(' de Ar-
t ilhr-ria , SehnstitlO Cabril! de Tei ve , por lhe aproveitarem as dis-
posições do Decreto de Q;l de Olltuhro de 1851.

POt· Decreto. de 2Q do dito me»,
1.· Regimento de Artitheria.

Cirurgií'lo ]\fór, o Cirllrgit\O l\lór GrJduado uo referido Regimento,
José J uiitino Cardozo 'l't·ixeira.

Regimento de Cavatlari" N· ..t••
Ajudante, o' Cirurgião civil, legalmente babilitado, Luia
Dias.

Cirurgião
Miguel

Cirurgião M6r,
teria N.· 16,

Batalhl10 de ('ofadores N.· 6.
o Cirurgião Mór Graduado do Regimento de fnfan-
Carlos FiliplH> Freire de Andrade.
lIatath,iÍo de Caçadores N.· 8.

o CirurgillO Mór G rauuado do H,cg'lmeoto de Iofan-
Augusto Carlos Teixeira de Aragão.

Cirnr~iilo M6r,
teria .N.' 11 ,
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BalallJ(lo de Caçadores N.· 9.,
CirllFgiilO Ajudante, o Cirurgiâo CIVil, legalmenLe habilitado , Ma-

noel Pinto de Campos Brito,
/) i.lponióilidade. .

Cirllrgifio Mór. o Cirurgião ,\1ór do Batalhâo de Caçadores N." 6',
LlIIz Albino Gonçalves, a fim de ser convenientemente empregado.

-----~~*------
Por Derreto de 25 de Agosto ulumo , foram concedidas as hon-

ras dl~ Cirurgião Ajll(bnt(! do Exercito, ao ex.CirllrgirlO Ajud anta
do exriucto 3: Batalhão Provi.orio, José Faustino Gomes, não lhe I

dando esí a Graça direito algum para o futuro a qualquer vantagem
110 quadro dos Cirurgiões militnres .._»f~,,---

Sua Ex.· o Marechal DUqu6 de Saldanha, determina que os
Officiaes abaixo menciollauos tenham os destinos que lhes vâo desi.
gnados.

Praça de S . Juliáo da Barra,
Tenente Rei, o S~. Coronel Graduado de Ar til her ia , Tenente Rei

da Praça de Abrantes, Germano da Cruz Alzina.
Castelio de S. JOI'ge.

Governador in!erino, o Sr. Coronel Graduado do Corpo do Estado
Maior do I$xPrcito, G()V~I n ador Mdilar du Ilha do Fuial, Carlos

, Benevenuto Cazirniro.
Praca de Peniche,

Para servir in t erin a m.en te de Governador da referida Praça, du-
ran te o im !)pchnell to do respecti vo (1OVt'11l ad or , () Sr. Brigadeiro
6raduadn do Corpo de Engr-nhana , Governador in tcrruo rio Cas-
trilo de S. Jorge, Lulz Antonio de 1\I"squita Cubra I de Almeida.

l.o Regimento de A rt ilnerio,
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do 13atcllllão de Caçado-

res N.o 2, Jusé Augusto Gome,.
llall/tluÍ,o de Carad()l'e.~ N.· 1.

CirurgiZlO Aj\ldante, o Cirurg-illO Aj\idallle do H.egimento de Infan-
teria N.· 7, Antonio de Carvalho Ribeiro Vinn n a,

Batalhâo de Caçadores lV.o 2.
CirurgiiLO Ajudnute , o Cirurgião Aj\ldunte do Regimf'1I10 de Cavai:'

laria N: 4, João Nunes (JoJi>tho.
Regimento de Infonteria N. o 1.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do B .. talhâo de Caçadores N: 8,
José Barbosa Leão.

. Regimento de Infanterso N.· 10.
Cirurgião de, Brigada Graduado, o Cirurgi:1O de Brigada Graduado

do Regimento de Infanteria N.- 1, Miguel Heliodoro de Novaes
Sá Meudes.
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Regimento de Tnfanterla N.- 16.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçado.
res N.· 1, Henrique Leopoldo Lopes Gnibara ,

Hospital Militar Provisional do Funchal.
Director do referido Hospital, o Cirurgião Mór na disponibilidade,

Luiz Albino Gonçalves. .
-:---.~*--

Licenças arbitradas por motivos de moles tia aos Offtciaes abaixo declara.
dos, e Cm~firmadaB por Sua .Ex. a O Marechal Duque de Saldanha.

Em Sessão do 1.o do mel!. proxzmo passado,
Ao Mlljor Graduado do LO Regimento de Cavalioria N. o 3, João

A ugllSto de A lin court Braga, trinta dias para uso de ban hos das
Caldas da Hainha na sua origem.

Ao Official de 2.- Classe da Secretaria do Arsf!nul do Exercito, José
Francisco Leitáo de Magalllltcs, quarcnt a dias para se tractar em
ares de campo.

Em. SesstÍo de 7 do dito me9'.. .
Ao Alferes do Batalhtlo Oe Caçadores N: 4, Antonio Gome. ReI.

lego Arouca, trinta dias para uso de banhos do mar,
Em Sl:ssiÍo de 8 do düo meio.

Ao Capitão Graduado Ajudante do RI'g-imento de Irifantaria N.o3,
Antonio de Simas Machado, trinta dias pMa uso de banhos do mar
na Povoa de Varzim; co n í ados de dl'z do mez proximo passado.

Ao Capitão Grad uad-, do mesmo Rf;'gim,~nlo. Eduardo Marheus de
Almeida Coelho, trinta drus para uso de banhos do mar nu Povoa
de Varzim; contados de vinte dr me? prox irno pnssndo,

Ao Capitão Graduado do referido f{.pgiml'nto, José T'ibur cio da Cu.
nhn Lima, trinta dias para se tractar con venien ternente,

Ao Tenente Graduado do dito Regimento. Antonio Ignacio de Gus •
. mão, trinta dias para lISO de banhos do mar na Povoa de Varo

zim; contados de li> do mez prox irno passado.
Ao Alferes do sohredito Regimento, Manoel .Joaquim dos Santos,

trinta dias para uso de banhos do mar na Povoa de Varzim.
-----*~*-----

Licenças rt!gidadas concedidas aos Ofjicille., abaio:« indic(J(lo,.
Ao 'fel.ll'nte do Corpo de Engpnharia, JosP. Maria Mo~eira Freire,

Cnrrêa Manoel de Aboim, pr.orogoção por quinze dias.
Ao 'I'eu en ts Graduado do Regimenlo de Cavallaria N. ° 1, Antonio

Ernesto Celestino Soures , _1'58('llta dias.
Ao Tenente Graduado do Bn tnllrâo de Caçadores N.· ~, Antonio

Luiz da Cunha , If_'sscnla dios.; com principio no 1.. de Oll.t;;I:~.
Ao Tenente Gradllado <io Bntolhr\o de ül1çl)dOrell N.· G,. -Fzvye

Corr~a de Mesquita Pimcnte.', quarenta dias.. ./ /"'/

O Chel' ;nl, ... o do E.lado Mo .... do E.,<rc;'o :y'(7. v1/1
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QUlJrtel Generol na Rua de Santo AIJI~"O'1.'O, em b de Oulu7J,.o
de 18;;3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marecllal DUQUE DE S,HDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.

Em conformidade corn as disposições do Decreto de vinte e sete
Oe Dezembro de mil oitocentos quarenta e IIOVP; Hei por bem Pro.
mover o Omcial da terceira Classe da Rcpar tiçâo da Contabilidade
do M in ist e rio da G uerra , Lazaro Nico la ti dI' Plll:la e Silva , 00 Jo-
gar de Official da sC'gullda Classe da m('~lIIn, Repartição, vago pela
refórmu concedida a j\ uton io Joaquim Ramalho Ortigão, por De-
creto de treze de Ago~t(l prox imo passado. O Presidente do Conse-
lho de M,ni,tr(ls, Ministro c Secrutar io de Estado interino dos Ne.
gociCls da G uerra , o ,pllho assim CII tendi lo, e faça executar. Paço
das Nccessidudes , "til vinte e sete de Setembro de mil oitocentos cin-
coenta e tres. = HAU~HA. = Duque de Saldanha.-w~~.-

Sua Ex ." o MarC'chal Duque de Se ldanha , determina que os
Officínes abuixo meneio nados tenham os destinos que lhes vão desl-
gnados.

1.a DilJisâo lI1.ilitar.
AuditM, O Auditor da .:t.a Divisão nlilitur, Caetano Ignncio de SOU"

sa lia.boza.
4. a Divisú,o JJfiUtar.

Auditnr, o Auditor da l.&Divi,ãoMilttar, Antonio Barboza de Sou ..
sa Faria.

Batalluio de Caçadores N.· 4.
Cirurg-i:'1O Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. 08,

A ugusto Carlos Teixeira de J\ ragâo,
Batalhâo de Caçadores N." 8.

Cirurgião Mór, o Cirur eiâo Mór do Rezlmcnto de InfanLeria N.l,
José Barboza Loâo, o o
..• . Regimento de Infonieria N.· L

CJrurgmo de Bngada Graduado, o Cirurgião de Brigada Graduado
do Regimento de Lnfa nter ia N." 11, Joaquim Baptista Ribeiro.

Re~imento de [nfaniersa N. o 11.
Cirurgião Mór, o CirllT!rião Mór do Batalhão de Caçadores N,.4

Manoel Pereira de MIra Franco. '

•
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, .Para qlle se pos~a levar a efTeíto. sem prf'.illi~o do. inleres!tudos.,

() disposto na primeira parte ~o Artigo 49:~ do t~f'gulamento Geral
do serviço de Saurle do Exercito, de''Z de Dezembro do anno ?as ...
sado , sobre as licenças nrbi-radas pelas Juutns dll Saude , e a ârn
de resolver as duvidas que se possâo offereeer EH\S ~rs. Comrnandan ..
f es dos Corpos das Guarniçôes de Lisboa e 00 Porto, onde não ha
imm"r!iato conheciruent, dos resultndos das Iuspeeçôes : Determina
~ua Ex ," o Marechal Duque de S ..ddallhll ~ !.ll,e quando aos inspece
clonados deva ser npplicavel a referida disposiç:\o, fiquem os mes-
mos dispensados do serviço desde o dia em que se apresentarem 1\
Junta, uma vez que n. nào estejâo já , por se achurem considerados
corho doentes nos seus (~uarteis.

_____.-$•......,a..--..
AccordDItI os do S"pr('mo Conselho de Justiça Militar ,·elc. QU&

c~nflfmà(), por s-us fundameutos , a Rehtf'llr:n. <Iue NIl L" Instou-
ela julgol! expre da com o tempo que tem solTr'ido de prisào , fi culpa
que ~h ilJJplltOI~ no Capilào de Cavnllnria N," 3, .lun u ar io ,(,··ixeira
Dunrte I e mandão, que seja solto. Lisboa 1'1'0 ~,,~.ã() de 1:J de Agos-
to de 1653, = Trat'lISRns. =:; Carvalho. = Castro, = B Ir:io de
t!e~)Ored". = Va~coflc('lh8. vencido votando pelu absolvição, ==
F UI presente, Ce.rvulh,o. l"lroltlrl'nr.-----.~.-----
Sua Ex.' o, \fart"chal Duque dI' SlIld-l\ll!ta , 0111 nda d,·('larar n sP~llintp.:

1.. Que 'O Tcnento Hrndtlnd(, do J{,eglmclltn de lnf.dlf(>rín N.· 7,
Afltnoi" Jo~é 07.f)ri", desistio, da IlcI'fll,a regi~l .. da que lhe fl.i con.
cNLda pela Ordl'm do E ,,"rc tI.) N.· 3l do presente a II !lO.

9: Que o Capitão Groduadl) dn Régirnenlo de ltlr.ulh,·rin N:7,
1\tIttrl'e'úw Auglhto doe Harros e VascflflCello!, ~Ó gr.?'Oll vintt' P. doi
dias dos trinta que lhe fo~i'lo arhil(lldn,. pe.a JlInla Militar 11('8i1l1ue
t'm Sl'ssão de 98 de ,I IIlho \l1ti11J'O ~ 'Cuja licc.'lllça fO.i publicada nl\ 0(.
dcru d" EX,crt.'i.t\J N.· ü(} de lO d,! A){osto \Iltimo.

--*'~.-=--
811a Ex," o Mllrect.al, Dtlque d1! Sahbnhil, nlanda declflTar As-

pi'r'an' eR OtliCilll, por se ",chár 'CoIAp,"eheucl.id,o n-as drsposlç6('1I dai
Carlas de Lei de 17 de Novl'lubro de llS4~, e 1) de Aur~l de IS,J;"
o Furriel do Regime-nto de hfu,utél'ia N·.· 2, José Augusto Corrêa
de B,urros·. _.>:..,~.-
LicençaR arbil1"flda~rpormotIVOS de m<>te!ttin'nosOfficiaes abaixo declara_
-dos, e <':01ifirrnala •. por Su.a Ex." tJ Mdrecll.tll DftllUt. tik SaUmilta •

.Em Ses,fio do 1.·icto n'rts prOfI:tmo palsado. '
.Ao Major doJ{egitnénto de Iflf.lI'ntetia N ..oI5, Pedro Alexandre da

Sirva e OliyeirA, quare'nta dia" 118m f&zer u~ das Cai -de Mon.
t:biquc na sua orig:em.



Em St::ç.~,í{)de U. do dilo met..
A;J Mnjnr Grnduad,) do [(<'g!mcnto de Inf:lIlteria N"}4" Jo~é Fr.r.

reira' de Car valho , trinta e cinco dias para uso dos banhos do mar
lia I<'ig-ueira: contados do 1.. do corrente.

Ao Cllpitfio Grnduudo Ajudante do mesmo Regimento, Diogo Ao-
tonio H.odrigucs dI!. Cruz, tr iu ta dias para lISO de banhos sulfuro-
lWS de S. Pedro do S.II na sua orig ..m; contados do 1,9 do corrente.

Ao Capitão Graduado do referido Hegimcn t-:l, Malloel Cu bra I, ses.
seuta dias para mud a nçn de ares, e couvcnieute eraetameuto ern
Vai de Madeiros.

Em Srll1d6 de Ii) do dito mn
Ao Alferf's do Batalhão ,I" Caçadores N," 1, José Maria Alves Con-

te, trinta dias para se tr actar ,
Âo CllfJililOGraduadod) Batalhão de Caçadores N."2, José Mnn6et

Mal ti ns. q ti ii re n ta Ola 5 para 11:;0 de a.;uas m in er nes I'III ar es de ("8 1J11)('.

Âo Te nr-n te do Batalhão de Caçadores N: õ , J()~ Hellriqut.'Il da
Cos-u , t rin ta dias para se rrocurr.

Ao A If<>res do mÜ&mn Ba.tal :13.0, Luiz A lI'g'ltsto da Camaro, qua.
rnnt a dias par.l se trnct ar

Âo Assisten te do C()mmunt~() ern Chefe do EX(lrC1Io, CarJos Maria
Torcato Franco, trinta dins para banhos do Hiar •

.Ao Oflicl!ll de :l.• Ulasse da Rt'parli~·ãrl d., Liquida(;ão 1ft:) Mjn~sl~_
rio ua(;u"rra, Quitlti.n.o Anflcleto Gr amachc , sessenta Ji-aa J~la
&1' tr act ar ('flI ares patrtos .

.Ao Aspi.onle da I{"ptlrtiçi'to da ContabiliJaoe do Minislel1i,o da Guer.
ta, .10lio Jo·é Pert'ira da FOllsêeu Banhos., ,.;e.asenta dia., PJlrll oIle
tractar, e fazer liSO dos tHlnhos do mar.-~.-
Em conform idade do disposto .1<.> Artig-o 4:1 do Rc·gtllll·w.ento de

S,"lde do Ih(·reito, .Sua .E"." I'l J\1t.rechaJ Uuque de S ..,tdunha, C()[l ..

cede prnrtl!!'uçiio de liC('nça l>or Sf'ssen la dia~ pa.rscnn Ülluar a lra.
~lar-se ao Majnr Grnduud.o., GOll rnadar inlt'ri,)(1 do Forte d.~ São
l'ilippe da Ilha da Madeira, Feliciano .da Fo»re.ca Caslro e Solla.

- ...~.'j).(.--
Ltcenças ,.euidada, con,cerlidtll aos 0ffici,te$. abai.r.,(lindieadot.

Ao JVt..jc.f 'GraJuado du Regimenh> de CavaUada ~: 3, João Au_
gusto .d.e Altllcoultl Bf\Il~a, qllin7.e dias .

. Ao Major Grudund-o do .Batalhão de- Caçadores N.· I, Joaqüitn
.cll.ptall0 :dol! R(\i" prorogação por trinta dias.

Ao AtCMes do Batalhão de Caçadores N.· 6, AluiDo ,Candido de
Almeida, oitf'nta dias.

Ao Alferes do Regimento d~Jnfllnterla N. -13, Ft·Jjx José ele Sousa
e Santos I noventa dias; com prmcipio em 16 do corrente •

.Ao ·.L'e~ente Graduado de Infanterla em disponibilidade, AntOniO
RI beiro Fernandes J sessenta dias.
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Ao MojtH Governador da Praça de Monção, Antonio Caetano Fer-
reira de Aragão, quinze dias.

Ao Major addido ao 3.° Batalhão de Veteranos, José Lourenço
Viantla, prorogaçâo por quinze dias.

Ao Cirurgião de Brigaria Graduado do Hospital Militar de Inváll-
dos de RUfia, Antonio Pcreirn 9 trinta dias para truetar de nego.
cio particular, 110 Reino de Hsspanha , conforme foi cornmuni-
cado em Offieio do Ministerio da Guerra datado de çz~ do mez
proximo passado.

-*>:..~*--
Foram confirmadas por Sua Ex ," o Marechal DII1111" .-1" Saldanha,

81 licenças q ne os Srs. Com mandan tcs da 1.", ~. n, 4. a, e ti." D ivisões Mi.
litares, pnrricipar am terem concedido aos Officiacs abu ixo meuciona-
dos, na confor rnidade do ~. 11 da determinação da Ordem do Exer-
cito N: 68 dr. 14 de 011(111)1'0 de 185l.
'Ao Alferes Alumnodo l:ltegimento de Artilhcr in , Antonio Torqua-

to .Eliali Gomes da Cosrn , quinze dias.
Ao Alferes Alumuo do 3: Reglnle.nto da mesma Arma, Adelino

Candido Pereira da Ho chn , quinze dias,
Ao Cirurgião Ajudante do fLltalhilO de Caçadores N," 1, Henrique

Leopoldo Lopes G uib ar a , cinco dias.
Ao Alferes Ajudante do Batalhão de Caçadores N: 6, Cnndide Tei-

xeira, quinze dias.
Ao Alferes do dito Bn talhâo , Manocl Rodrigues de Oliveira, pro.

rogaçilO por quinze dias.
Ao Alferes do mesmo Batalhão, .Albino Candido de Almeida, dez

dias.
Ao Alferes do referido Batalhão, David Lopes da Cunha Pessôa,

dez dias. .
.Ao 'I'enente do Batalhão de Caçadores N.· 8, José Joaquim Teixci.

ra Beltrrlo, quinze dias.
Ao Cirurgião Mór Graduado do Regimento de Lo fa nturia N: 3, Ma.

noel Joaquim Teixeira, quinze dias.
Ao Tenente Graduado do Regimento de lnfanteria N: 9, Mafloel

Maria Corrêa, quinze dias •
.Ao Tenente Coronel Graduado do Regimento de Infanteria N." l~,

Francisco da Silva Hoballo Surniva , quiuze dias; contados d~
do mez passado. ~ .A

Ao Alferes do. Regimento d~cInfanlM.ia N". U, José Anto' . 7' ///
çalvcs PereIra, prorogaç,1O por Ijlllnze dias, ,/ 4' .,.,...,./."

.; ~
O Ch<f<mI,.... ,lo lJ,'aoo Ma ••• d. 11.,<"';1.. d



N,," 44.
Q,WJ,.tel Genern! na Rua de Santo A~nbro'l.'o, em 3" de O,u./u'6tro

di! 11153.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DUQUE DE SA.LDANfJA, Cpmmam\ante em
Chefe do Exercito, manda puhlicar o s(>g\linte:

DILCRETOS.
Sendo necessario regular desde quando deve con tar a untigllil"

dade na respectiva escala, o Major de Infanteria, Antonio 19na.
cio de Seixos, que por Decreto de doze de Dezembro de mil oito-
centos cinccentn e doi. voltou ao Serviço effectivo do !;:xf'rcilo; Hei
por bem Conformando-Me com o parecer do Supremo COIl5(:lhQ d'e
Jm.liça Militar, que o mencionado Major conte a nnliguidade deste
Pllsto dt'srle o primeiro de Julho de mil oitocentos quarenta e quatno ,
o bservn ndo-se a este f(.s,peito o que d 5põe o Decreto de dezoito de
Fevereiro de 11111 Oiloc('lllos vinte e qua tr o, O Presidt~llte do Consc-
11.0 de M in i-tros , M, nistro e Secretario de Esl ado interi no dos N Coo

gocios du G ue rru , () lenha assim entendido, e faça fl!xecutnr. Paço
tias Neccssidadcs , e m vinte e dois de Seumbro de mil oitocentos çin-
coenta e tres, = RAINHA. = Dtlque de Saldanha.-Hei por b-m em hnrmonio com o parecer do Supremo Conselho
de Justiçn Mrl.ter , Promover Jacintho Heliodoro da Veiga, no Pos-
to de Alferes Alurn no lia conformidade do artigo tr inta e seis do D(1-
creto de doze de Janeiro de mil oitocentos trinta e sete, por ter já
anteriormenre it prolllulgaçtlO do Decreto de dez de Dezembro de mil
oitoco ntos cincoenta e um. habilitaçôes wperiores ás exigidas pela.
Le i que então vigorava, fIcando porém sujeito ás disposições do ar-
tigo decimo q uar to deste Decreto. O Presidente do Conselho de Mi-
nistrns , Ministro e Secrdario de Estado interino dos Negocios da
Guerrn , o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Ne-
cessidades, em vinte e sete de Setembro de mil oitocentos cincoenta.
e tres, = R A I N II A. = Duque de Saldanha.

•

-Conforrnandn-Me com a Proposta do Marechal Dl1flue de Salda-
nha, Cornmando nto ern Chefe do Exercito: [lei por b,eOl Determi-
nar em conformidade do nrtigo sexto da Carta de Lei de vinte e um
de .luuho ultimo, qlle os 'I'e nentes Graduados de Lnfu nteria em dis,.
pcnibilidade, l"ranolsco Pintl) da Molta, e J(lrlO José Lopl!s, Sl'jorn
cnnsiderados Tenentes de vinle e seis de Nnv~m(,ro ~e mil oitocen-
tos e quarerlta, o Capili"ll's Gtad'lados de "inte e f\cwe de i\ bl'il de
mil oitocentos cincoeuta e um, continuando na situaç~o em que se

•
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acham por lhes pertencer pela applicaçâo do Decreto tI'e seis de J u-
nho de mil oitocentos cincoenta e um, relativo ás Guardas Munici-
paes de Lisboa e Porto, descontn n do-se para o accésso futuro no
Posto de Tenente, sete annos , cinco mezes , e onze dias, que esti-
verarn reformados de vinte e oito de Março de mil oitocentos qua-
renta e quatro a oito de Setembro de mil oitocentos cincoenta e 11m,
como Officiaes da Guarda M.ullicipnl do Porto. O PresidlHlle do Çon-
selho de Ministros, Ministro c Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar, Paço das
Necessidades, em vinte e oito de Setembro de mil oitocentos ciucoen-
ta e tres. = RAINHA. = Duque de Saldanha.

---*~.-
Por Decreto de 27 do me~ proicimo passado.

Para passarem ao Exsrc.to , na conformid.rde da Carta de Lei de 21
de J unho ultimo, para as situações que lhes vào df'signadail, os
Ofliciaes Reformados das Guarduõ Municipaes abaixo menciona.
dos, com os Pó"tos que lhes pertencem pela appf icaçào do Decreto
de 6 de Junho de 1851, relativo ás Guardas J\lunieipnes de Lis-
boa e Porto, descontando-se para o accésso 110 ultimo Posto, que
lhes compete segundo o citado Dccreto , anterior á data das rcfórm as
o teuipo que estiveram na Classe ce reformados das ditas Guardas.

D Isponi bitidade •
Uaoallario :

Capitão com a antiguidade de 26 de Fevereiro de 18-t9, doscontnn-
do-se para este fim 110 PI sto de Tenente, seis nn nos , oito mt'zE's,
e treze das I que esteve reformado de 8 de Outuhro de 18t.G II 21
de Junl.o do corrente 8n1l0, o Ca piiâo , Vicente I"'rreira S rnôes,

Tenente Graduado com a antiguidade de 29 de A br il de 13i>I, d-s-
contando-se no Posto de Alferes para o accésso futuro, nove an-
nos, d,,;s rneze s , e oito das , que esteve reformado de ~a de Mar.
ço de 18 ~,L fi 22 de Se te rnbro de 1846, (! de 8 de Outubro de
184·6 a 21 de Junho do corrente anno , o Tenente, Antonio Fran-
cisco Coelho.

Tenente Graduado com a antiguidade de 29 de AIJril de 1851, des-
contundo-se no Posto de Alferes para o accésso futuro, seis an-
IlOS, oito mezcs , e seis dias, que esteve reformado de li> de Ou-
tuhro de 18·1·6 R 21 de Junho do corrente anno, o Alferes, An-
tonio Joaquim Rodrigues de Sou>o.

II/fanteria.
Capitão co-m a anti"'uiclade do 1.0 de Agos~o de 18,t9, delcontan.

do-se para e.te til~ no Po-sto de Tenente, seis nnnos, oito meZ(!8,
e treze d:os, que esteve reformado de 8 de Outubro de 1846 11

21 de Junho do corrente anno, o Capitão, Antonio Luiz Pereira
da Cunha.
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Cnpitâo Gradundo com n ol!l,igllidade di) Q9 de ~bril de 1851 ~ des-
co ntn n do se no Po.lo de 1 eru-n te para o aceesso futuro, seis an-
1I0S, oito mezes , c treze dins , quI' esteve reformado de 8 de Ou-
tubro de 18J6 a 2l de Junho do corrente anno , O Tenente , An-
tonio José de Se usa Mortinli.

Inactwidade temporaria.
Caoalioria,

Capitão com a antiguidade de ~6 de Fevereiro de 1849, dcscontan-
. do-se pnra este fim no Posto de Te ncn to , seis an nos , oito mezes,

e treze dias, que esteve reformado de 8 de Outuhro de 18,1.6 a,21
de Junho do corrente anuo , o Capitão, Maximiano Diniz Bruno.

Alferes corn a antiguidade do L" d e Julho de 18-'1,4, descontando-se
neste Posto para o a ccésso futur o , seis annos, dez mezcs , e um
dia I que esteve reformado de 20 de Agosto de 184,6 a 121 de Ju-
nho do corrente anuo , o Alferes, Manotl José Pereira.

I!l{anht'ia.
Cnp'titl's com a antiguídnue do L o de J\gosto de 184,9, descontane

do se para este frm 0,0 Posto de Tenen te, sr-is an n os, oito rueses ,
e t reze dias, qUI> estiveram reformados de 8 de Outubro de 18-16
a 21 de Junho do corrente a n n o , o Mlljor Graduado, Luciano
BrAZ dl.i Silva Negrão; e os Cupitiies , Francisco Cazimiro Jut.li(:e
Samorn , (~ JO:IO Anronlo Collaço da Silva.

Tc))()nte com a alltigu'ldade de 15 de Dezembro de IlH5, descon-
tando-se ue-te Posto paru o accésso futuro, seis annos, oito me-
zes, e treze dias , que esteve refor ruado de 8 de Outubro OP 1846 a
21 de Junho do corrente anno , o 'I'cueute , Ferua n do Luiz Bertnr ,

Alt'eres com li ant.iguidade de 18 de Maio de 18:1-6, descontando-se
neste Posto pura o ar-cesso futuro, svis a n n o s , oito mczcs , () sele
dias, ql)e esteve r{·formado de 14. de Outubro de 184,6 a ~l de Jl"
nho do corrente anno, o Alferes, José Llliz Tcixt:ira.

Pur Decreto da mesma data.
Disponibilidade.

Major Graduado, o MAjor Graduodo de Infanterrn, Marco! An-
tonio Fernandes, qu~ se acha de castigo na inactividade tempo-
raria.

ii. o Balalltâo de Vetcmnos.
lleformado na conforll1idadt' do Alvará de 16 de Oezcmbrode 1790,

flcalldo adoido ao referíoo BalalhtlO, o Tenente, de InfA'lleria,
José Maria Ilharco, por lhe aproveitar as disposições do Dccrdo
de ~3 de Outuhro de 1851.

2.· BatalhãQ Jl;Iflvel de Atiradores.
Demiuido do Serviço. c(,nservando as honras do PoSfo, o Tenente

aggregado, Samuel Santer, pelo ter reqllerido, e f'rn attenç5n ao!!
valiosos Serviços que tem prestado em prol das Libl'rdades publi-
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- caso~ do Throno Constitucional desde ~4 de Julho de 1833·até ao
presente, -.~.-
Sua lh,a o Marechal, Duque de Saldanha, manda declarar As-

pirante a Officlal , por se achar comprehendido nas disposições das
C:::ri3s de Lei de ]7 de Novembro à.,-1841, e b de Abril de 18M), o
Furriel do Regimento de Lnfunteria N,· 3, José Amcnio Fclg1leiras.

-*~.-
Licenças arbitradas 'Pormotivos de molesiia 008 Officiacs abaixo declara-
dos, e Cortjirma~-{a/lpOl' Sua Ex, a O MareclUlI Duque de Saldanha.

. lJ'm SesMio de 6 do me'!'. prox~mo passado,
:Ao Tenente do Regimento de Í nfa nterin N: 1, Munoel Cypriano

da- Costa Ribeiro, trinta dias pnrn continuar a tr actar-se,
lún Sesst.Ío de 1t .do dito me'l'..

Ao Tenente Coronel Reformado a ddido ao 1.. Batalhão de VI'te.ranos,
Antonio Muria de Fr ias., trinta dias para uso de banhos sulfuroeos
de S. Pedro do S,af na sl'Ia mig"m; contados do l.' do corrente,

lún Ses.do de lá do (iito mez.
Ao Major Graduado cio Corpo de Ellg-enharin, João Manoel d' AraI,

quarenta dias pAra fazer uso do, banhos do mar.
Ao Major Graduado de Infant.eria, Jn~lo Antonio da Silva Bnce1-

lar. quarenta dia. para se tractar, e fazer uso dos banhos rio m.rr,
Ao Major Graduado do Batal hào de Ca<;udnre~ N: 1, sprvindll de

Mnjor no L" Batalh~lO M,)vel de Atirudores , Banto J()~é Nbrqllca
Pereira, _trinta dias pára 1150.d1' banhos do mar.

Em Seseã» de 26 do dito mcs:
Ao Capitrto Graduado do Regimento de CavuJlaria N.· 1, .Tosé de
. Oliveira Cnrvalho, trinta dias paT<l se tr act ar em ares de campo,
Ao Capitão Graduado do B::Ititl hào -de Caçadores N. o 9, Ajudaute

de Ordens do Sr. Courrnn ndnrrte da 7,- Divisào Militar, Miguel
Corrêa de Mesqllita Pimen t-L, sessen ta dias para mudança de ares.

Ao Tenente Coronel do Regilllento de Infanteria N ." 17, Eugenio
Ribeiro de Almeida, trinta dias l);Ira uso dos banhos do mar; con-
tados de á do corrente.---.~.-
Lccença. re/!iltadas rooçedida. aos 0fflciflcs al)(Jixo indicados.

Ao Alferes do Regimento de Cavallilria N,· õ, Thomé Vidal Sal.
gado, prorog-açãfl por villt~ e nove dias, .

Ao Alferes do J3atalh:lo de Caçadores N,"'6, Manoel Uodrl,srues de
Oliveira, pro rogação por trinta dias, 11:'-- A

Ao Alferes do Hegimeflt:l dt~ rllral!teria N.·14, Jo&é Ant.olllO G. /j/
çulves Per('ira, pruroga,;ào por Sf'ssenta dtas., " ~/. . /

f) Chefe it,,~o do lMmlo M('#Of" ti" }!;~tm:ito ~. ..',-" ///l~

'J
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QUI.J,.tel General na Rua de Santo Amó,.ozIO, cm 1~ de Oufub,.t;J

de 1853.

,

Sua Ex." o Marecllul DUQUF. D"E 8nDANHÀ, Commandante. em
"Cbefe dô Exercito, manda publicnr o ~pj[lIinte:

CARTA DE LEr.
,DON A MAlHA, por Graça de Deos, RAINHA de Portugal e

dos AIgnrve,s. ote, Fazemos saber a todos os Nossos SlIbditos, que
as Côrles Ger aes DecTPI.aram, e Nós Queremos a h.t'i seguilllf'!:

A rl.igo I," A direcção do Jardim Bnlanico d ' Ajuda commeUida
por Lei ao Lente de Botanica e cip. princípios de AgriculLura da Es·
cola Polytechn icn , e a direcção do l nst it nto Agricola f'! Escola re-
gional de LIsboa, poderão rer-nhir no mosrnn FlIllccionario, sempre
que dossn aecum ulaçáo resultar vantagem para o serviço,

Arl.2.0 No eazo do nrtigo n nteccdvn tc o Director dnquelles dois
Estubcl •.cimerxos , perceberá a grnlifJcaç~1O de 600$000 réis ; sendo
200.%000 T~is, pela rliTt'cção do Jardim fi,)!anico, <Jne contilluarão
a ser contados n a folha da Escola Polytcchniea li. qual continullrá
fi n ne x do o mesmo J nrdirn; e 4,OO:,BOOOréis pol a direcção do -meu-
clonado Lnstituto , qlle serão contados na folha deste ultimo ~slabe-
Iecirnent • .

Art. :; o Fica rl'vogada toda a Legislaçâo em contrario.
Mand~imoó, portanto, n todns ns Autboridndes , a quem ocanhe-

cimento, e'ex"cuçi'to d.! r efertda Lei pertencer, que a cumpratn, e
g,uard(~m, 1'.'\'1In cumprir e guardar tão intf'iramentl.' como nella se
contém. O Pr('s'dente do Conselho de l\Ii'li.tros, Minislro c Secr"e-
tario de Eslad(J interino dos 1 'ego('ios da Guerra, e (, Ministro e
St'(~relflrio dI' E.tado dns llt~g-ocio; da Fazenda, illlerinamenh~ en-
carregado do Mini.terio dali Obras PubPeos Comrnf'rcio e lndvslria,
a façam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço de Mafr.a,
aos Irf'ze de Agosto de mil Oitocentas cinc()enla e Ires. = A ItAI-
~1I,~, com,rllbrica e g'lIarda. = f)uque de SaLdanha., = .Anto'nio
JIIlana de ,fi ontell Pereira de Mel/o. '

DE(~HETOS.
, Hei por hl'OI Determinar flIH' os Seg-nndnsTenenleS' do Batalhão
de Artdileria da Provin(·ia de Cllbn VNdp, Lonr('nçn Pedro Cama-
'V.al, AnM io Teive VasC'ollcellru, da Silveira, c João MOllratn, que
pn~ J) 'creu) de villlp c oito JP, .Iulho ult.imo. (,xpf'dido pl'ln l\1inis ..
terto da Maril lia e Ultramltr, fllt;.m promo\'idns tlqlJ!'dle Posto, f,-
~pwm perlence lÔ,y 1'10 l1><PT 'to rl, nllrlll~al p A rm:1 de A'rti-Iheria.
Ç>utllO ~i~ ~u Se,vida Determinar qu Cita Minha Sob~ran'" l~eso •

ORDEM DO EXERCITO.

•
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1ução se Oot1S!JJtC n ul la e de nenhum ctreito se pOI qualquer motivo
lião seguirem viagem para aquel!e destino, 011 não servirem nu rue n-
cionada Prcvincla os an n os que <'stulwlecêo (J Decreto de dez de Se-
tembro de mil oitocentos quarenta e seis. O Presidclill! do Conselho
d; Minist os, Ministro e Secretario de Estado interino tios Nt'go-
CIoS da G nerra , assim o tenha enlendido, e faça executor. Paço
das Necessidades, em doze de Setembro de mil oitocentos cincoent a
e tres: ;;:::: H. ,\ lN II A. = Duque de Saldanha.

lIei por bem Determiner vnn conformidade do Decreto de vinte
e oito de Dezembro de mil 'oitocentos quarenta c no ve , que ex tio. I

guio o antigo Archivo Militar, e creou lima nova l~epilrliçã(l, que
passem á Classe de omciaLs ('01 disponi hilidado para serem con ve-
nientem ente elOprégados sf';;undo as suas circunstancias , por nào
se haverem legalmente babilitado para entrarem no novo quadro, os
Officiaes abaixo mencionados, que se achavarn cui Crmmissào no
e x tin cto Archivo, e co n tin uar am provisor iamente a funccio nnr no ,
.Archivo reorganisado, o Bri)!adeiro Gru duado , Verissuno r\lvares
da S lva , com exercicio d(· Deseuhudor de terceira CIHS~(, por Por.
taria de quatorze de Dezembro de mil oitooentos trinta e nove, o
Major Glaullau.o de Infanteria , .loâo Antonio da Silva Ba ce II.ar ,
com exercicio de Desenhador por Portaria de quatro de Oulllbro de
mil oito can los qusren ta e sete, e o Ca pilrlo G rad lindo de J IIfante-
ria, Luiz Antonio de l\lesqll;ta Cabral de Almeida Junior , com exer-
cicio de Desenhador de s~g"ndu Classt' por Portaria de cinco de Ja-
neiro de mil oitocentos quarenta e quatro. O Presidente do Conse»
lho de MlI1istros, l\t'oi8tro e Seeretario de Estado interino dos Ne-
gocias da Guerra, o tenha assim entendido, e fllça execnlar. Paço
das Necessidades, (~m dczenove de Sdl'mbro de mil oitocellto~ cin-
co~nta e ires. = RA~NllA. = Duque de Saldanha.

Approvando ri proposta para o preenchimento dos Lugares de'
Dt!senhadores do 1\rchivo Militar, que á Minha Real PreSl'll\a fez
subir o .Iury designado no respectivo Regulamento para avaliar do.
rilerecimento dos oppositores áquclles Lugares: Ilei por bem nu COIl-
formidade do Decreto de vinte e oito de Dezembro de mil oitocentos
q\larenta e nove J e com as <rraduaçõE's e vencimE'ntos marcados no ar.
titro qllinto deste Decreto, Nomear Desenhadores de primeiro Classe,
o °Major Graduado de Infanteria, Carlos José Boh·lho, e o Capitão
Graduado da mesma Arma, Anlonio Gualdino da Coata. IlR.lbos an.
ti<ros Desenhadore .. da primeira Classe do extinclo Archivo; Dt'se ..
nbador de segullda Classe, o AI(eres do Regimento d.e lnfanlerill
Jlumero dez, Valentim Evaristo do Rego; e Desenha.dores de t..r-
eeira Cla~ie, )). Martinho da França rereira Coutmho, e João'
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l~stallisMI) PenaU'lIíllO, a n tzo Desenhador de terceira Classe do TC-

frrirlo extincto A~·chivo. O Presidente do Conselho d e 1\1rnistros , Mi.
nistro e Secretario de Estado interino dos Negncic>s da Guelra, o
tpllha assim enterid ido , e faça e xecut ar , Paço das Nccessidad es , cln
dezenove de ~eknlbro Oe mil oitocentos cincoeuta e tres, = H.AI.
NUA. = Uuque de Saldanha.

------*~3~·-----
Por Decreto de ~ de Agosto ulumo , t'xpNlido. pelo MinisteriO'

d08 Negocios do Reino , foi norne ado Os vo l le iro da Ordem Militar
de S. Bpnlo de A viz , o Cirurt!:ili.o Mór Hef"rlllado cncar rcgado do.
])epó~ilo Geral de wl~pa~ do ~:~ercito, }7rallcise~ M~noel nern~r.
O,'S. devendo o a grnciudo sollicirur pelo dito .MlIll~leno o respectivo
Diploma ~ d.rutro do prazo legal.

-"~<I--rour., H IA.
Ministerio da GUNra. = Itcparl'S'àfl M ilit ar , = B.a Secção. =

Tendo ponderado o Comma udo em Ohcfe do Exercito, em Omeio.·
de 2'2 de Dezembro IIItimo , que em consequeucia do pequeno nu.
HINO de praças arrsnchadas IIOS r esportivo s Corpos, pela diminuta
força dos mesmos, que or dinnri.rmcn te 5" acha rcun ida , se tornava
impossve l com fi CO 111peten te contribuiçúo , da r-se um rnncho bom:
e abunda nte , c ficar um sa ldo para AS UCSpt>ZIlS dI! concerto e reno-
vaçào dos respectivos calderros , como determina o artigo 84 do Re-
gulamento para fi Administr açâo da Fuaeu da Militllr, de 18 de Se.
tem bro de 184,4; ha vendo 5011 icitado uma providencia , que remove ...
se aqu-Ha impossibilidade; e sendo presente ASUA MAGESTADE
A RA I N H A, este assumpt-s i 1\ MesUlfl Augllsta Senhora, 'I'oman-
do cm eonsidernção o motivo po n derado , AIt«:nd ...ndo R que os re.
feridos flbjeclos, em vista do ~. 16 do artigo 4.· du Ordclll do Exer-
citl) N.· 153 de 18<25, eram forllfe'dus, con('t'rlados, ou reforma.
dos, pela exlincta Hepartição d<ls Obras M li'lares', e Querendo que
aquelll>s Corpos contlnlJem a g0zar destas "aIlIDg-eIlS: Houve por'
bem Determinar qtlP i'S preditos cald.~lr()s, conllllUando a ser for.'
lwcidos por uma ~Ó \le~ p<'lo Ar,t,nal d·) Exercito, s('jllm OI)SCorpos
concertados, ou renovado" pelas sob"as da massa, de que tracta'
li Tahella ~.o 8 do cibd.o Regulllmento, e Hillda J'l!la~ da lIIassa
consignada na Tdb.,1I11 N.· 5 do meSllIo Reg'lIlé1f11etlto da l·'ar.l~nda
Militar '. ~o cazo previ,to de CJue para o rim WOiCHdo nilo CIH!gucm ,_
sem IHejIJ1S0 rio rencho, Ill!!'flns rema" 'bc,'ntf>b da resppcliva consi.
gnação, que por vPlltura fiqu"1ll Paço das NCCC~ôldades, em !29
de Setembro. de 18iJ3. ::;:;: /)uqlle de S,tldanlta.

-">-h~·-
S.ua Ex.ao Mar(lchlll. DlHple· ....lc S.ddallha. manda previuir os Srs.

Otliclaes GeneraelÕ e COrV-llel~, C!1t Ollicl<les Superiocft&, e mais Olli •
....~.....
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~;a-es ~as differentes ~Iasses do ~xNcito, cf{t·ctivos, 011 reforruados ,
d'€l qllC4 ('UI conformidade do disposto 110 Decreto de !23 de Dezom-
hm.clt: JS:!6, se achâo a desconto na Repartição de Liquidaçflo as
.ilespezaa de Direitos de Sêllo I e outras cst a be lccid as por Lei, <Jus
·J?,.fel\le~ e,Aposli!las constantes dos dcspnchos puhlicados nas Or-
dens do Exercito de 18f>1, e resto dos de ]8[)0; na intelli ..encia de
qlle no pagamento das referidas despezns por desconto nccresce mais
a. de 80n reis de emolumentos paro fi DirecçflO Oeral da 'I'hesour a;
)lia do ,Ministerio da Fazenda pe la verba do Sello sutisfeito por en-:
contro nas Caixas Celllra(>s do mesmo Miuisterio , s!'guntlo .de tcrrni-
J.la fi Decreto com força de Lei de ] 8 de Selem bro de 1844, e Ta-
bellu respectiva. -*~.-

Sua Ex.· o MarechalDllqll.e de Sn ldunlia , determina que os Olli.
eiaes abaixo mencionados t o n h am os destinos que lhes vão deeienados,
, 2." Batalliâo de Vet erano«, e
r!C'nenJe effectivo , o Tenent!! Reformado adoido, Antonio Joaquim
, Mllrtuira.
41fere~ clTectivo, fi Alfer es Rl'fnrrnado addido , Gomes do Rego Maia.

~. o IJatalhrln Al,)vel de /I tirad orce,
Alferes, o Alf-res d(J :1: BlIalnúo MoveI de Atiradores, Volunta-
_ tarios da Carta, Joaqll:11I José L0p~. Uarreira.
, - ..~(Cl.-

E~)l virtude do Aviso do MlllblNio da Guerra , Sua Ex." o Ma-
rechal Duque de Sald an ha , m a ud a declarar A~pirnlltc 11 Omeial
<iam a gradt,aç:'o di' Primeiro Sargento, por Ibe arr,,\'<>itl1r I) dis~
posto no ArL. 37 do Decreto dt~ 11 de Dezemhro de 18b!, o AIIIOI.
no do Collegio Militar, com prllçu no l{l~gimento de Granadeiros
da H AINJJ.\ , José Zderino S<>rgin de 'Sousa. ,

Em virtude do Aviso do Mini.terio da Guerra, Sun E"," ó Marc.
ollal Duqlle de Saidanha, maudll declarar A~p!rallte a Omeial ,. o
Soldado do l{egimento de Grnnadeiros da RAINHA, J06é ,Elias Gar-
cia, na c.ollformidade do Artigo fl." da Curta de L~i (Ie ]7 de No-
l'jern\:>ro de, 18U, por IHlv<lr pro~ado tN habilitações superiores ás
~igid6s no mesmo Artigo.-.~.-

Ltoettçol ,.t':l!iRtnda. concedido. aos 0Jfici,rcif nllfJizn indicad"".
Ao Gap.iti\O Gradllarlo do Regimento de Cavollarin N." 8, Fran ..

cisco José Frp,ire de Miranda r"go, quinze dias
.&0 Tenente (hadtlacll) do BUlnlhiill de <t:açndoros N" [) I' JOilO Aw.

gllsto de 1"0111('8 Pereira de M{·lIo-, prorC!j!'flçÃo Jjor S6ucnta ditl ••

No impedimento do C1I.efe do Eda~ MaIor dr' .JtzU'cllo =-
'~" • () .S'wt-Chcft:. ~' " t ,/ 76-~-? ' ./ /.. ." .tt!

• . .?;:-irt.-0<". / •~:..t:..~/_..ç~~
, /"". . _.



N.O 46.
QWJrtel General na Rua de Santo Ambrouo , em QO de Outuoro

de 18f>3.

ORDEl\'1 DO EXERCITO.,
Sua Ex." o Marechnl DUQUE DE SAT.DANHA, Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinle:

DECRETOS.
Tendo pelo Meu Real Decreto de treze de Abril proximo lindo,

expedido pelo 1\'1lOisterio dos N eg-ocins da J\l ar in ba e I;] I rumar '. Sido
Servida Promover ao POóto de Alferes da Provincia de Moçalllblqut',
o Prtm-rro Sarg-!'lIto 00 Batalhão de Cur-adores numero UIlI, Al'lo·
nio Maria dI' Sampaio: IJt.i por bem Dutorminar que o mesmo Offi»
eial fique pertencendo ao Exercito de Portug a l , lJO qual contará a
antiguidade respectiva dr-pois de completar oito nn nos de Serviço,
C(.II10 foi ndopt ado na ulnma prolIl()(:iw do mesmo Exercito. Outro
sirn Sou Ser vrd a Ordenar q1le esta Minha Soberana Hl~S(lluç;10 fique
n ullu , e de neuhum I'lr"llo, quando o ag-raciacio deixe por qualquer
mouvo de seg uir viagem para o SPlI d<·.lino, ou de s-rvir lia meu-
cionndu Prlll iu cia () tempo desijrnado no Decreto de dez de Selúm·
hro de m.I ,)II"CI'lIlo. qra n-ntu e seis. O Presidente do Conselho de
l\liBi.lr<lo, l\!illislro e t'ecn'larin de Estado interino dos Negocios da
Guerra, o lenha assim entendido, I' faça oxccut ar. Paço das Nece.si·
dud-s , cm seis de Maio (~e mil oitocentos cincoenta e tres. :::;: H.j\I.
~llA. = Duque de Saldanha.

em

ITei por tem Determinar que o Primeiro Sargento do Regimento
de lnfnnteriu numero dczesete , Neulel Corrêa da Mesquua Plm.'-II-
tel , despachado por Decreto do Milli.tuio da Marinha e Ultram,tr
de vinte e seLe úe .Maio ult mo, Alf .. res IH.ra a Provincia d~ l\1oçflm.
bique, fique lia confornJidade do Decrelo de dez de Selemhro de
mal oiLocentos quarenta e seis, perLencendo ao Exercito de P,rtu-
g?l, no qual c' Iltllrú a re~pectiYa antiguidade depois de prcf(lz(~r
oito UIIBOS de Serviço CI mo fOl adoptado nu ultima prom('ç:,o do
mesmo Exercit". Outro >inl SOIl Servida Ordenar que esta ~ll11ha
Soberana It"soluçao fIque nulla, e de nenhum effeiLo, quando o
agraciado dei",! por 411alIJuI'r motivo de seguir viag<,m para o seu
ciestino, 011 cle senir nuqlH·lla Provillcin o tempo mnrcndo p(.ln Lei.
O PreSidente do Const'lbo de Mini.lr(ls, 1\1 nistro e Secretario de
E ..t. do int .rino dos l' c.~nci08 da G !lerra, 011'11 ha as~im entelldido,
c.faça executar. Puço das Nrcessidadl's, cm dez de Setembro de mil
ollocelltos cincoenla e tres. = H.AIN HA. _ Duque de Saldanha •

•



Pu" Decreto de 29 do rne~ proelmo passado,
Regimento de Tnfantrria N. o J O. .

Para gozar das vantagens de Capitão de J " Olasae , o Major Gra-
duado, Luiz Antonio Ozorio , por lhe aproveitarem 8S. disposições
do DCt;reto de 4. de Janeiro de 18:17.

- Por Decretos de 4 do oorrente me,..
Para gozar das vantag-ens de Capitão de 1.:\ Classe., o Major Gra-

duado de Eugenharia , JM,~ Sirnplicio de Aquino e SOIl~a, por lhe
aproveitarem as disposições do Decreto de 4, de Jnueir o de 1837.

Regimento de Granadeiros da RA lN II 11.
Commandunte da 9,' Companhia, o Major Graduado de Infante-

fia em dispon ibihdudo , A n tonio Bonif,~cio Julio Guerra,
, Re euueuto de Infonteria IV, o ] 2,

Commandante da C~)mpanhia do 'Deposito, o Major Graduarlo de
IlIfanleria ern disponibilidade, Francir.co dos Santos Eloy Seixas,

Regimento de Inf'arüeria N. o 17.
CapItão Gradulldo, o Capitão Graduado de Lufunteria em disponi-

bilidade ,. Rodrigo Maria da Maia Lerrnon t,
Disporubiluiade,

Alfer,'s" Q, Alferes de TlIfallteria em iuacttvidada te mpcraria , Joâo
JustinD de Mauo&, por ser sufflcie n to cnst,go, om HUCIlS'iIO ás bons
informaçiles que n SlJlI resppilü posteriormente se o hti vcr arn , o teru-
po que tem estado nesta situação.

Inactividade iernporaria,
'l'enente, o Tenpnte do Batalhão de Caçadores N," 8·, Alexandre

José Gomes l\follteiro, de castigo pelo espaço de um auno , em
conscqllcllcia da su a escandalosa con ducta ,

Tenente Graduado , o Tenente Gradllado do Rc~irn('nto d- Infan-
teria N," 9, Fru ncisco l\f endes de Lima, de castign 1H'lo espaço
de seis mezes , em conscquenuia do seu irregular cemport ameuto ,
nãf\ se tendo corrigido depois das admoestaçôes que lhe fora m man-
dadas fazer pelo General Commandanta da ~," Divisão M,lilur.

1." Batalhâo de Veteranos.
Heformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezemhrode 1790,

fIcando adclido ao "f!ferido Batalhão, () Tenente de Covallarl8,
José Antonio de Mello, por Ibe nproveilnr('m a~ disposições da
Carta de J~ei de 19 de Agosto ultimo, e as do Decreto de 23 de
Outubro de 18f>1.

Castello de S. Joâo da FOI.
He(ormado na 'conformid'1de da Lei vigente, ficando addido ao re-
, ferido Castdlo, o Sr, Brigari,·iro Graduadn do R,G RegimE'nto de

A rtilheria, Chde de Estado Maior da 3,& Divisão Militar. Paulo
.Jmé da Silva, pelo ter requerNfo, e haver s:do julgado incapaz de
Sen'iço activo por uma Junta Militar de Saude.



Por Decretos de 11 do dito me~.
1.· .Re~úJlent() de Artilhcria.

Sezundo Tenente, o Alferes do Batalhão de Caçaonres N.· 5, Fran-
;isco Maria da Ounha , na conformid ndc do D"creto de 24 de
Ag'osto de 18"'6, por se n~har habilitado com o Cnr.5o daqu~ll~
Arma sezundo o.An. 36. do Decreto de 12 de Juneiro de 1837.

'n lte crirncnto de lnfanteria IV.· ] 1~" .Commandante da 4;' Compa n liia , o l\lajor Graduado de Infante.
ria em disponibilidade, Duarte Joyce •.

Commnndant,! da T," Compan hia , o J'lnjor Graduado de Infante-.
ria em disponibilidade I José de Betren court .Athnyde.

lJis]JoniúiLidade.
Poro serem í'mprí'gad.os con vcn icnterne nte , o- Sr. Brigadeiro Ora ..

duad o de Infanteria, Governader do Castello de S, João IJáptlsta.
da Ilha Terceirn , Joâ» Ferrnin« de Lemos Corte ltenl; o Cnpi-
lã" do I{egimenlo de Cavs llaria N.· 7 ,.José Guedes de Curvalho
e. M"llPze,,: e n Tcu ent e Gruduad« do Heg:lIJcnlO de Ca\'allarie.
N." 8, HafaeJ. Pi~ Mnlllcirn Ban d ..ir a ,

Ooron-I Graduado, o .Sr. Coronel Gt'.ldlluno de. EngenlHuia em
inactividade tetnporuria •• José i\laria Moreira de Bergara.

] uact iuidadc temperaria.
Heinl('grncln no P"sto dI'!Tenente de Lnfa ntcr ia , de Que foi demitti-

do p.,r ~ff,·ilo do Decreto d., ~;) de Setembro de ]8<26, José Gue-
des (.~llillh·'lIe!l. pnJ" lhe aproveitarem IIS disposições da Carta de
LI'i d(~ 19 de A~f)~I<) ultimo, ficando considerado naquclla situa-
!,'ão alé (I'H~baja chbirnenlo para p ,der ~cr rcfMmad.o •.

1.· Batalháo de Veteranos.
Uf~f()rmad.ls na con f. rrn idade d'l A!vará de ] 6 de Dezem br(l de 1790,

fIcando addido ao r, ferido Batalhão, o Cap·l:tO, MaximialJo Di.
niz Bruno; e o i\lfcr(·s, ManMI José P ..reira, anlbos de Caval_
laria cm illnclividade temporaria, pur Ip.rem sido julgados illc&_
pares de Serviço netivo }X1T urna Junta Militar de Saudé. e ('sla-
rem cornprehendldos no A~t. 3 •." da. Carta de Lei de ~l de JUllho
ultimo.
3.· IJalalh:!o Move/de Atiradorc. Vohmtarin.~ da Cada.

Demlll ido por llilO con vir 80 Serviço, o AIfcrt·s, J\ lllouio Candido
Gomí's ltolim Dourado.
I!."$quadrão de Ca1lallaria d~ [7ntunht'ir,s da Ca,.ta e H.A lN 11A.

Majl'f Graduado, o Cllpitào, V CC:Jte Joaqll:m dI' Brito, c'rn HlIt'n.
çâo 80S bons serviços que tem prestado desde 1833 JlPS Corpos r'\a.
cionaes.

1.. Batalhão Movel de Atirlldorc&.
Major Graduado, oCapitüo, João .FelilL Alves l\linhnva, emnlten.
"Sf\o aos ~eUi bons serviços •.
"\...
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M:ljor Graduado, o Capitão, Antonio Paulo Rangel, em atten-'
çii.o aos bons serviços que tem prestado desde 1833 nos Corpos Na-
eio naes.

2.° BatalMo lI[ocel de Atirador·eH.
Major Graduado, o Capitão, Gu;lIl1'rme Swart, em attençâo a ler.

se alistado em um Corpo de Cava+lar ia de Linha cm A.gosto de
1833, haver feito toda 11 cs mpnnha contra 11 usurpação até á Con.
ccssâo de Evora Monte, tendI.) sempre mostrado o maior zêlo e
dedicação no Serviço nos diflerc n tcs Corpos Nacionaes cm que tem
estado.

-*~;?<*-
Sua Ex.· o Marechal Duque dC'Saldunha, determina que os Offi.

ciaes abaixo mencioflado. ten hnm os dr-st inos que lhes vào designados.
H.cgÍlw·nlo de Cacallorio N;" 4,.

Alferes, o Alfctes do lt",;illlcnto de Cavulluria N." 1, Joaquim de
Sousa Godlllho Freil·e.

R,'"illlcnto ele Caeallaria N.· 6.
Alferes, o Alferes d:) Reg"tn,'nto de Cuval lur ia N:7, Antonio Ma.

ria de AragrlO Lira, pelo requerer.
tlegi inenl () de Cava llaria N.· 7.

Capitão da L." Companhia, o Capitão do H.egimcnto de Ca vallur ie,
N: 3, Janllario Teixeira Duarte.

"Alreres, o Alfores do H.t'gim~lIlo deCava1!aria N.o6, João Ferreira
Sarmen to, pelo req UOTeI".

Rc ~1men I o de Cmml[m ia N.· 8.
Alferes, o Alferes do l{egimPlllo de Cavallnnu N: '2, Lanceiros da

H.ÚNIU, D. Polycarpo .\-lalheus Xavier du Silva Lobo.
Batalluio de C"fa.1IJ1"CQ N." 8.

Commandanle da L," Com pn n hin , o :\-"hjnr Graduado do Batnlhiio
de Caçadores N.- 5, Antonio Joaquim 'I't·ixeira.

Casteilo de S .. Toâo Haplist.: da Cidade elo Fundtal.
Addido, o Major Reformadq Ilddid" no Fort» de S. Pedro da mes-

ma Cidade; Manoel de Oliv,'ir,l Cast-Ho Branco.
---*>&,~.<;.-

[iccnços rellidadn8 conoediaa» a().~OJJiciClCS abaixo indicad()s,
Ao Alferes do l{egimclllo de lnfanteria N:l, Pedro de Sou.a Ca ..

navarro, ~ess(>rltn dias .
.Ao Alferes do Regimento de Infnn-teJia N:17, Antonio José Gon.

çalves, quinze dias.
Ao Alferos do mesmo Hegimellto, .Jo,é Maria de Vasconcellos e Sá,

prorogllç;'io por quarenta e cinco dias.
No impedimento do Chefe do Hrld(JO Maior do Exercita =

• O gu',.CI"j' int<ri,,~ ~1f~7.'/ J ,::::/ ~ di(;w. __?'.~''i rV"./~



N.O 47.
• _Q,U(J,.lelGeneral na Rua de Santo Arnb,.oZtO, em ~!j, de Outubro

. de 113á3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechnl DUQUE DE SAl.DANHA, Com mandante eUl

Chefe do Exercito, manda Pllhlicor I) spguinte:
DECHET08.

Hei pôr bem Determinar"tJue o Primeiro Sargento do Regi~ento
de Cuvallaria numero dois. Lanceiros da RA INHA, Manl)el SImões.
de Carvalho, despachado por Decreto do Ministerio da Marinha e
Ultram!H de vinte de Fevereiro ultimo, Alferes para a Provincia de
Moçambique, fique , nn conformidade do Decreto de dez de Setem-
bro de mil oitocentos quarentn e seis, prrtencendo no Exercito de
Portugal, no qual contará a anlig'uidade depois de prefozer oito an-
nos de Serviço como foi adoptado -n a ultrno promoção do mesmo
Exercito, Outro sim Sou Sorvi.la Ordenar que esta Minha Soberana
]{esoluçào fique nulla, e de nenbulII f'ffeito, quando o agrac_iado
deixe por qualquer motivo de ~e;.;uir ving('m para o se u destino, ou
de servir naquel la Provincia o tempo marcado pela Lei. O Presi-
dente do Conselho de Millistros, Ministro e Secretario de Estado
illtl'rino dos Negocios da üuerra, o tenha assim entendido, e faça
excclllar. Paço tias Neces.1dartf's, pm dez sete de Setembro de mil
oitocentos cincoentu e \res. = !tAl NHA. = Duque de Saldanha.

Conformando-Me com R Proposta do Marechal Duque de Sal-
> danha, Commandante em Chefe do Exerc'to ; lIei por bem Deter-
minar que o C,'p'tàn Graduado do I3l1lalh~() de Caçadores numero
cinco , Adjunto Chefe de Sl'cção doCommando em Chefe do Exer-
cito, Luiz Arcenio M,trQlle~ Cerrêa Caldeira. conte a antieuidade de
Alferes de deze8seis de Fevereiro de mil ohoccntos quarenta e qua-
tro, .por terem sid» promovidos com aquella IInll(!uidade individuos,
que estando nos mesmas circunst ancins deste Official erâo 'Com tudo
mais modernos cm praça, O Presidente do Conijelho de M~ni ..tros ,
Ministro e Secretario de Estado interino dOI Negocios da Guerra, o
tenha assim eutendido , e faça f'xecutar. Pó ço das Necessidades, em
quatro de Outubro de mil oitocentos cincoenta e tres. = RAINHA.== Duque de Saldanha, ---.~-'9<.-

Por Decreto de 20 do co,/,,.cnfe.me'!..
Regímtnto de Cavoll<lria N: á.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião ClvÍI, le"almente habislitado" José
, Antonio da Veiga. o

•
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AVISO.
Ministerio da Guerrn. = Repartição Militar. = 3,· S~cç:V). =

III.· e Ex.o Sr. = SU.A MAGESTADE A RAIN[lA, A Ciuem
foi presente f\ Repreó.euLação relativa ú mudança do {leal Collcgio
Militar, de Mafra para Lisboa, 011 suas proximidades, a qual Hc-
presentação, tendo sido dirigida e consideruda pela Cam ar a dos Srs,
Deputados, foi por esta Camara nemettjda no linverno para a tomar
na cousidemçâo que merecesse; Attendendo A Mesma Aug ueta Se-
nhora á maior commodidade c economia, com que os Paes 011 Tu-
tores dos Alumnos do mesmo Real Collcgio pódem prestar-Ihes os
meios que de lles dependem, quando par" mais pro xj'rno da Cupit al
-seja cffectuada aquella mudança; e Querendo por este modo rarn-
bem obviar a diflicu ldude que se tem encontrado em obter, na sua
totalidade, Professores dos mais ha heis para tão d ista n te Ioga r, em
que se acha o dito Collegio: Houve por bem D .. terminar qll.e uma
Commissâo composta do Marechal de Campo, Com;nnndallt.e Ge·
rol de Engenheria, José Feliciano da S:lva Costa ; do Marechal de
Campo Graduado , Chefe interino do Estado Maior do Exorciro ,
Bariio da Luz; e do Brigadeiro Graduado, Director do mencionado
Collegio , A ugusto Xavier Palrncirim, paSEe desde jú a examinar o
edificio da Luz, em que nutnalmen te se acha alojado o Depósito Ge-
rai de Cavnllaria , nropo ndo , por meio do competente pr ojecto , o
que convirá fazer no mesmo edificio , para accomodaç1io do re fer ido
Cullegio. O que de Real Ordem secomITlunica a V.Ex." como COI11.
mandante cm Chefe do Exercito, p:1ra os devidos "ITt~it(]ii,= Deos
Guarde a V. Ex.~, Paço de Marra, em 3 de Setembro de 1853.
= Duque de Saldattlw. = Sr. Comrnandante em Chefe do Exercito.-~\?(.-.--

'Por Decreto de 3 do mez prox uno passado , expedido pelo Mi-
nister io dos Neg-ocios do Be:no, foi nomeado Cavall~iro da Ordem
J\Iditar de S. Bento de ,\ viz, () Cirurgifw de Brigada Reformado
addido ao 1..Batalhão de VelNnnns, Antonio Joaquim Namorado,
d(~"eodo sollicitar por aquelle Mini.terio .respccL vo Diploma, den-
tro do prazo legal.

Por Decreto de 15 do mt'z proXIOlo passado, expedido pelo Mi-
nisterío des Nf'gocins do Reino, foram n"nlt·ados Covalleiros da Or-
dem Militar de S. Bento de Aviz, os Miljorp.s Graduados, do Cor-
po de .Engenharia, Corlos de Barcel'os Mllehado; do 1.. Ilc~imento
de Art,ilhcria, Antnnio Fhrpncio de S"usa Pinto; e do Batalllão de
Cllçadores N.o5, .MulIOl'l Antonio deOliveira; e os Capitães, deste
Batalllão, Romão Antonio de Sousa Girão; do Regimento de 10-
fnntf.rill N." 1, Manoel J"nacio de Brito; do Regimento tle'!nf.uo·
teria N" ~, Estevào Ign;cio de Azevêdo e Silva; e do Regimento
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01) Tnfantpl'ia N" 16, Joaquim Felilt Pinto de Sou,:n; devendo 08
agrnciados sollicltar dentro do prazo legal, por aque llc Millistcrio,
os respectivos Diplomai, ------.~~.------

Sua Ex ." o Marechal Duque de Sa ldan ha , determina que os
Srs, COnllJlflndanteõ dos Curpos , dispensem de todo o Serviço os rcs,.
pccti \'05 Olfrcrues ln f('r:ores., q ue se achare m. cm pregados no ensino
do novo rnethod« de leitura repentina,

--11~*~
Ihvendo mostrado o Tenente Graduado do BfltalhrlO de Caça.

dores N,'" 3, José Ignacio Pinto, pr-rtr-n cer-Ihe o appellido de =
Nog ueir a = det errnin a Sua Ex ." o l\JfII'Pchal Duque de Saldanha,
que o dilo Tenente Grnd uado seja d'ora em diante nomeado = .-
José Igllacio Pinto Nogueira.

Havr-ndo mostr ado o Capilão Graduado do Hegimrnlo de Il\fan.
teria N: 17, João Carlos deS"lles, pertencer-lhe «s appe lidos de =
I?if'dacte c Lencastre = d-j ertn na San Ex." o l\1areLilal Duque de
Sul.lan ha , que o dito Capitão Gradtlado seja driru em diante no-
meado = Joào Carlos de Se llcs da Piedade e Lencastre.

__.,.._ ..~~.- ,

Sua Ex,· o Marecbal Duque de Sn ldo nha , ma nda declarar o seguinte:
L" Que o Major Graduado do Esto do Maior de Artilheria , José

H.ibpiro Torres, tomou no dia 20 dI! Ago.to ultimo, o Commando
da I." Secção do Material de Arltlberia lia lO,· Divisâo Militar,

<2." Que o MQjor do H.egim.>nt.o de Cavallaria N" ;j, tornou o
Cornmando do dilo Regimento no dia 3 do corrente,

a," Que deixou de exercer as funcções de Ajudante do Batalhâo de
Caçadores N,· 5, o Alferes do mesmo Butulhào, Ca ndido Corrêa Lage,
4,· (~ue a licença registada confirmada pela Ordr-m do Exercito

N:39 do corrente an no , ao Capitão Graduado do Batalhào de Ca-
çadores N: 6, sr-r vin do de Ajudante no 3." Bhtalhão Movei de ,\tI-
radores Volunt:H!OS da Carta, José 1\ ntonio Fernandes Broga, é de
quinze dias, e ni'io de vinte C1IIJIJ na dila Ordem se menciono",

5,· Que o Alferes Ajudanle do Regimento de lnfuntr'rin N. 011 ,
Anlonio Manoel d.a Silva, não gozou os trinta diAS d.> licença Tl'gis,.
tada que lhe forão concedidos pela Ordem do EXCiCilo N: :.lOde 7
de .Maio de ] 852, .

6. o Que. o Brig'adeiro Graduado, Commandante do Hcgimento
de lnfanteria N:l1, só gozol! quarenta e 11m dias da licença Tf'gis-
tada que Ih,e foi concedida pela Ordem do Exercito N,· 20 de 8. de
Junho ultimo, ~
7,· Que o Tenente Graduado de Infanteria em d!~ronibilidfld~,

Manoel Alaria Conêa, não gozou, a licença de qua.renta d.ius aebi.
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trad'a pela Junta Milhar de Sande, e que foi confirmada pela Or-
dem do Exercito N,· 21 de 17 de Junho ultimo,

8,· Q\1p. o Alfe.res do Regimento de Infanteria N,· 7, João Fi:.
1ippe de GOUVêll, exercê» as funcçôes de Ajudante no Regimento
de Infanteria N: 6 desde 23 de Agosto ultimo até 18 de Setembro
do corrente anno. .

9° Que o Tenente do Batalbâo dp.CnçadoresN"6, Antonio
José Antunes. exercê» 'as funcções de Ajudante do dito Batalhão,
desde 21 de Setembro ultimo até f> do corrente._.~~.---

Em virtude do Ariso do Ministerio da Guerra , Sua Ex," n Mare.
chu] Duque de Saldanha, manda declar-ar Aspirullte R omeial , o
Soldado do BatalhilO de Caçadores N: 5, Mallnel José Hibeiro,
na conformidade do Artigoo b," da Carta de Lei de 17 dO' Novembro
de 18,1.,1, por haver pr ovado ter hab~litnçôes s·uperiores.ás exigidas
no meamo Artigo. -.~~.-
Licenças arbitradas paI"m(}'~vos de molesiia n08 Offo;iaes abaixo declara-

40B , e C01~finlttda. por Sua E»: a U Mnréchfll Duqu.ede Saldanha,
Bm Sess,ío de :iO do me'lo pr'o;rirno possado,

Ao Capitâo qllarlel Mestre do H."gimelltn deCava'llaria N,'3, ,João
Joaquim Guiruariies , trinta dias .para banhos do mar cm Setubal ;
contados de to do CflTTt'n!p .•

Em Sellsá" de 6 do corr-rnle me".
Ao Cirurgião de Brigada Grarlulldo do Regiml'llto de Cavollaria N ,.

2, LallceirosdaRuNIIA., Joào Il ennques Mod~y, triutad.as parll
fazer mo dos banhos do mar, .

í\o Assistente do Commando ern Chef!! do Exercito, José .Mari(l
Baptista Coelho, quarenta dias parll se trnctar,

Ao Oa pellâo do 2,° Rt'gimellto de Artilheria, Francisco Alberto Sar-
dinha de Gusmâo , trinta dias para se tractar CID ares de campo,-.~.-
LICença. rel!idoda. concedida. aos OJJiciae. ahai:r.o 'ndicodn •.

Ao Cirurgião Ajudante do 2."ltegimcllto de Artilberia, .Ellzt!bio Va~
leriano de Maltos, trinta dias •

./10 Tenente GradUAdo do kegimento de C8\'alloria N,' e, Rllfael
Pinto Monteiro Sandeira, trinta dias; com principio em 23 do
corrente,

Ao Capitflo Graduado do BlltalllrLO de CAçadores N." 4, Constnn-
tino Joaquim de Brito, pI'OTog'ac:ão por trintA dias. '.J

Ao Capitão Gradllado do Ht'giOlCllto de Inf'anteria N" 17 t Gil .:le~ Á
Corrêa de Brito, trinta !lias. , .. :/ ,:.:?~í/'

(} Oh,,". ;»1,,; ... do E.lado Maô.,. do E.,.,..to ~
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fJtUJ,.tel General na Rua de Santo Am~, ~ ta d,;, ~ltI7Jf'.,
de 18:'>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE DB 8ALn.~NHA, Commandallte em
Cbefe do Exercito, manda p"blicar o !t"guinle:,

DECnwrOS.
Hei por bem Dster minar qllC>.o Segundo Tenente do Batalhã.o de

Artilheria da Provinela de Caho Verde, José Martins, que por Decre-
to de vinte e sete de Agosto ultimo , experlido pelo Ministerio da Mari.
nha e Ultramar, foi promovido a este Posto, fique pertencendo ao
Exercito de Portugal ; e outro sim S -u Servida Determinar que esta
Minha So b-r ann lteiolllção se considere nulla e de nenhum effeiro ,
se por qualquer mot vo lião ~eglljr viagem para aquclle destino, 011 se
não servir IJa mencionada Provincia os an nos- que estabelece o De.
creto de dez de Setembro de mil oitocentos quarenta e seis. O Pre~
aiden ta do C<lllsellto de Ministros, MInistro e Secretario de Estado
lntnlno dos l\egocio!t da GUI' ra , o tenha assim etJh'l1dido, e faç"
executar. Paço das Nr-cessid edes , cm trinta de Setembro de mil oito-
centos ciucoenta e tres, = ltAIN [jA. = Duque de Saldanha.

Con formo' do.Me rorn o Parecer do Supremo Conselho de Justi-
ça Militar, en.iu d'l em Consulta de dezoito de Maio de mil oito.
cen.;oll eillC()PlIta e dois, úcerca da perlençüo do Capitão Graduadl)
do Hegimento de InfH1Jt ria numero d z , João Miguel Luciano de.
Miranda-; Hei por bern Determinar que o referido Capitão Gradua-
do conte a ant ig uidade de Tenente de dezenove de Abril d~ mil oi-
tocentos quaren ta e sete. O Presidente do Conselh« de Ministros,
MlflistfO e Secretario de Estado interino dos Nl'gocios dá Guerra, o
tenha assim t'otelldido, e faça executar, Paço das Necf'ssidadt's, cm
tres, de Outubro de mil oitocentos cincoenta e trea, = RAINHA.== Duque de Saldanha.

At1pndE'ndo 80 que Me representou o Brigadf'ir(l Gra-dnndo de
lnfanteria, :Fermlno José Pereira Hong!'1 , e COl!fMmolldo-Me com

• (') parocer do Supremo COlJselho de .J u"tiça Militar; Hei por hem
Dell;tlninur que o lJIt'ncionado B i~adeiro conte a antiguidade do
Posto de Coronel de quillzt' de Outuhro de mil oitocf'ntns quarenta'
e ein()o, por i&50que ul,ixou de ser contemplado na Promoção desta
4at.a c:nmo:'lhe J>'!rtencia, acllando •• e IHI'1I1E'lIa época t'lIIrHf'gllCio em:
siük1çfl\' lf'que -(ornpcti! al;cc@sn O Presidellte do Con elho de Minis'!"
tro~, Ministro c Secretario de Estado interino dúB Nt'gocios da t.fúá;"

•



; ra , ~ tenha assim entp.ndidn, e faça p.~eclll.af. Paço elas Necesside-
·dell, em quatorze de Outubro de mil oitocentos cincoenta e tres, -
~~~lAINHA. = Duque de Sal~

o'. AUendendo ao que Me representou o Major de Cavallnria , José
Maria Anchiete; Hei por bem Determinar que conte a alOtiguidnde
deste Posto desde vinte e dois de Ahril de mil oitocentos quaro nta e
quatro, nos termos do Decreto de dezoito de F.'Vf'r6iro de mil oito-
centos vinte e quatro, por ter sido desde aquellu época cm pi eg ado

• em differentes situações de actividade, e achar-se actualmvnte cm
Commissâo na Repartição Militar do Ministerio da GUNra. O Pre-
sidente do Conselho de Ministros, Ministro c Secrt't.ario de Estado
interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim enl<'lIdiclo, e faça
executar. Paço das Necessidades, em quatorze ,Ie OU:lIhro de mil
oitocentos cincoenta e tres, = ]lA INHA. = Duque de Saldanba,

,

Tomando em Consideração a que o Alferes de Covallnria pm
inactividade t.empornria , AlIguslo'Pinto de MMne-s Snrme nto , não
foi contemplado, como lhe competia, na Promoção de vinte e nove
de Agosto de mil oito<:entos e cincoe.nta, por se achar n aquel!e ~po.

, ca gravemente doun te , do que se acha rost abelecido ; e Couforman s

do-Me CO'II o parecer do Supremo Conselho de Justiça M ditur; J lei
por bem Promover o mencionado Alferes ao Posto de Tenente, com
antiguidade daquella Promoção, R que tem direito de ser in dernni-
sadn, O Pr('sidente do Conselho de Ministros, Mini.tro e Secreta-
rio de Estado interino dos Negocios da Guerra , o tenha assim euteu-
dido , e fnça executar. Pnço das Necessidadl's, em quatorze de Ou.
tubro de III iI oitocentos cincoenta e \res. = !tAINHA. = Duque
dt Saldanha.

Tomando em Consderaçâo o que Me representou ManoeI Leite
de Castro, A Iferes do Exercito, servindo em Conllllis!'ilO na Provin-
<lia de Angola, por Decreto de Sf'te de .11111 ho de m iI (lilocen tos cincoen-
ta e um, ti a que tendo sido inspeccionado pela Junta Militar de
Sande, esta foi de parecer que a predi,;posição em que se acha, p6.
de perigar a sua cxistenl'ia, se voltar 00 Serviço da CosIa de Afri.
('a; Hei por hem Determinar que ao mencionado Alf.>res SI' dê por
terminada a Commissão de servir naq'lella Provillcia, e que fique
lia dispollibilidade, cm quanlo lião fôr C(llIvenipllt('lllenle emprt"ga.
do. O Pre·sidentc do Conselho de Ministros, .Ministro e Sc>cretario
d~ Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim ellten-
dldo, e faça execular. Paço das Necessidades. em quatorze de Ou-
tubro de mil oitocentos cincocnta c Urs. = RAINllJ\. = J)ugt«
d~ Saldanha, )
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Por Decreto de 25 dn corrente se determina que contem,a nntl:l~ ( ,

• gllid"de de 29 de Abril de 18~1, os Alferes despachados COI~ a de ~'1<t
18 de Abril, L" doeMaio,. e 2Q· de Julho do mesmo anuo. \!~6,,~--*~.- ~,,'\~
. Sua Ex," o ~orl'chlll Duque de Sa ldanha , determina que os Qffi. ~ 4 "

ciaes abaixo m~lIciolJado. tenham os destinos que lhes vão designado ••
Regimento de Cacallaria N: 4.

Capitão Grad'llldo, o Ca pitào Graduado do Regimento de Cavalla ..
, ria N: 8, Francisco José Freire de Miro:1da Pego.

Batalluio de Ca.çadon:s N: 9.
Capil&o GrodulId", o Capilão Gruduudo do Batalhão de Caçadores

N: 3, João Pinto Cluiso,;lomo. ._.~..-
Sua Ex," () Mnrechnl Duq 111' de Sul d a nha, ma nda declarar (I seguinte':

1." Que o Capuiio Graduado do Hegimcnlo de Cavallaria N: I ,
.lo~é de Oliveir a Car valho , d.iix ou de g'oznr quatorze dias, da liceu-
~<l qur- lhe f.i 01 bitr ad a pela, Junta Milite r de Saude , cm Sessão de
!:li) de Splcmhrn ultimo, '

2,0 Q l" (l M,ljor Graduado do Batalhão de Caçadores N." 8,
Alvaro 1.1(' S,í Pt'I(.iro, só t.rnznu q ua tor zc dias da lic:ença rf'gislada
que IltI' flil concedida peld Ordem do Exercito N. o 38. de 10 de Se-
tembro ultuno, ___,*>-~4-,

Sua E'I," o Mare chnl , Duque de Saldanha , manda declarar As-
pirante A Oll\('ial, p"r SI' ar-hur comprehendido nas disposiçôce das
Cartas de Lei de 17 de N o\'I'l1Ibro de 184.1 , e fi de Ahril dI' ISló, (l Sol.
dado do Hegin-reulo de I nfanlerin N" JO, J,oaquim da COSI8, e Sousa.

-">-~.-~'
Licenças arbilradaspOt' mofwostie motestil1 tiOS Ofjiciaes abaixo declarlJ.

dos, e Confirmadas por ."'ua H.x, a u Jjlm'eclwl Duque de Saldanha.
J.::m ~'es\â() do 6 do cm'rell/e me,.

Ao Major GradllAdo do H.t·gilllt·1l10 de Cavallaria N: 6', Da.vld José
Rodrigul's, spssellta tJias para ~onlinuar a tractar-se" c fa?cr uso
de agitas f.'rreas e ares de campo.

Ao Major Graduado do mesmo Hegiml'nto, José Elias de Amorim"
Sl'SSellta dia~ para convalescer, e fazer uoo dos bOlllJ08 salinos na

I Povoa de V nrzim. .
Ao Alferes, Mf'slre d'armns do Deposito Gerol de Cavallaria, José

Maria d.I S Iva. se1isl'nla dias para tra(:lamcnto rlll ares de camp",.
Ao MllJor do l3alnlhào de Caçadores N: [), José Miguel Prall, ttin-

ta dl3.s para banhos do mar.
Ao Capitã-') do RegiuH'nlO de, Granadeiros da HAINHA, José 11eo.

riq~c& de Caslro c Solla I lrinla dias para ares de campo.
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Ao Majo_r Graduado do Regimento de T11rnnteri" N. ·16, com PXf'r·
. ciciô dic Major no 2." Batalhfio MoveI de Atiradores, José Maria
da Sirva Freire, sessenta dias para se tractar, '

• I) PJ,,.. SeSII\10 de 9 do dil() HU'I..

Ao Primeiro Tenente do 3.· RegiRHwto dt~ .;\rlilheria, Vicente Fer-
reira Ramos, trinta dias para fazer uso dos banhos do- mar.------~.-----.Foram confirmadas por Sua Ex." o MoreclHII Du'.'JuE' de Salda-

nba, as heenças que es Srs. Cnmma nduntes da 1.",3.·,4.", b.", (;''',
7,·, e 8," Divisôes Militares, part ie parAR! terem r-on r-edido aos Offi-.
ciaes nbaixo msucionados , na cOI,f(,rmidadl' lo § 11 da detPTmina·
ção da Ordem do Exercito N.· 68 de H dI' O, t ubrn ' de·1851.
Âo Tenente Graduado do Rf'gimf'nto de (;avallaria N ,. I, Janua-

rio Corrêa de Alrneida , pror,)gaçà" por cinco dias,
:Aó M ajor G rad uado 0.0 r{egi me nt» dI' Ca vnlla ria N.· 2, Lanceiro!
. da lLuNHA, Francisco de Snusa Co na vnr ro , quiuze dias.
Ao Alferes do H'('gilllcuto de 0avnllari,] N.· 3, J".'" VI rg-olino, dexdias,
.Ao Tenente Graduado do H,,~imcllto de C ..vallar ia N',· õ , Joaquim

Pror.opio Ca nbão , quinze dias,. .
.Ao T,,"t!tlte do Hegimcnto de Cavallaria N,· 7, Antonio José de

Casvalho , quinze dias,
Aa Capitãfl d« BatalhiLO de Caçadores N ." 3, :tlliz Carlos de AI.

rneida Botelho, d -ze dias,
Ao Alferes do Baralhâo de Caçadores N" 4, Christiano Eduardo

Sabbo , quinze dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçaàores N." 6, IDavid :lO!?eoI da CU"

nha Pessôa, prorognçào p<>reinaQ (lia,;.
Ao Capitão Gradulldo do B.llalhã.o de C~udlo.res N" 7 , Jelé, de Oli·

v<,irn QllcÍróz, de~ dias
Ao T ...ncnt" d,) B~tulhào de Caçador~ N," 8, Jost1- Joaquim Teix~ira

Beltrão, qllinze dia~,
Ao Tenente Graduado- do mesmo Batalhão, José Maria Lopes Hi.

beiro, qll.iIUC di'aS',
Âo Al~e9 do dito Dalalhão, A nd,.é Barba Castello Bruneo, quinze

dias para continuar o 5<'11 Il'frCIRrnellto,
.Ao Tenente Coron,' Grndlludb do Hegimento de Inra-nteria N.· 1~,

Fra»ci~co da Sil'V8 Rohallo Saiai'va, quinze- dias
Ao 'J'el)l'nl.e Graduado de CavaJlarí~ f'ln di.sfJonilrilidade, Hafacl A

Pinto Monteiro Bandeira, quinze dias. ~} /1
Ao Cal?~trl!l ~e Inianteria em disponibilidade, 19nacio Fe.,rc~'~r'f'~'i/J

to, Oito dla-s~ ./ Ç(r/ /. '!.r-.'
. ,0'~~, ",/.!,O Cheft inh:rino dn EHCJtlio Mai'óf> tlo E ..wclo #. J: "!/~V V, f

, t .1/' ~
.11
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N.O 49.
Quartel Gen'eral na Rua de St:mto Ambro"!.w, cm o 1.'de No"em~,..

de 1853.

ORDElVI DO EXERCITO.
Sua Ex.& o MaréChnl DUQUE DR S,\LD.HiHA, COlllmandaRt.
CLefe do lhercito, manda publicar o s~gllitlle:

n ~Cl{ETO~.
Conformando-Me com n Proposta do Marl'ch:d Duque de Sald~.

nha , Commau dante em Chefe do Exercito : Hei por bem Determi-
nar qlle S\'jiHTI reintegrados nos Posl·)S de que haviam ~do d~wjttidol
pelo requererem, e flue teuham cs rlost in os que lhes vaodeslgna~ol,
os Individuos, e Offrciaes abaixo mencio nados , por lhes aprevertar
a disposiçâo da Carta de Lr-i de dtl7.Pllove de Agosto ultimo, e 1;>e.
neficio do Decreto de vin t c c tres dI' Outubro de mil oitocentos (0111-
eoenta ti um = neintl'~.ndo no Posto de Car.>ttão de CavaJlaria t
l\1anocl Teixeira G, (II('S, ficando considerado na classe dos om.
ciaes em disponibilidade. = I{eint.~grado no Posto de Capitão de
Lnfantcra , Antonio Joaquim Rrbeiro , ficando considerado na clas-
se dos Officiaes em iuuctividnde temp or aria , até qne haja cabimen-
to para puder ser T' fi rmado, = Iteintegrado tio Posto de Capi ...
tão de Cuvo ltar ln , João Gaivão de Origny, ficando considerado.
na clusse dos Officiaes em inactividade temporaria, até que haja ca-,
bimento para poder ser reformado. = Reiutegredo no Posto de AJ~
feres de Lnfan teria , Joâo Carlos do Brito Mosillho, ficando coaai •.
derado na classe dos Officiuos em disponibilidade. = Para serem re-
formados na conformidade do AlvarÍt de dezesseis de Dezembro de
mil seu-centos e noventa, freando addidns no primeiro Batalhão do
Vctcrauos , o Capitão de Artilheria, Allt(Jllio Nicoláo de Mouro.
Stokler ; e o Alferes de Cavnf lcria , Francisco Belém. O Presiden-
te do Oon-elho de Ministros, Ministlo e Secreta r o de Estado in-
terino dos Neg ocios da Guerra, o tenha assiru entclldido, e faça
executar. Paço das Neces5idndes, em qllatro de Outubro de mil oilo.
centclI CillCoenta e tres. = ltAINlJ A = Duque de Saldauha.

Conformando.Me com a Propo~tn cio Marechal, Duqu.e de Sa!.
<lanha, Cornmnnoante em Chefe do Exercito; Hei pt,r bem Deter.
millnr que os OtIiciacs abaixo mencionados, COlltl'lJ) a antiguidade
que lhes vai designada: Para contarem a antiguidade de vinte e seis
de Novembro de mil oitocentos e quarenln, nos lermos do DI'crelo
de dezoito de Fevereiro de mil oitocentos vinte e q\latm, por have-
rem sido prejudicados pela antiguidade da(l'lt'lIa data concedida pllf

D~crctQ de nove de Dezembro de mil oiLoccntoli cinC{}ellla e um J ao.
•



Primeiro Tnnente dc Artllheria , Luis Bernardo Leilão; os Primei.
ToS Tenentes do primeiro Regimento de Artilherin , José Rodrigues
Lage, JosP. Jacinto da Costn , Auto nio da Couceiçâo Ferreira, e
José dos Santos e Castro; o Primeiro 'I'ene nte do sl'.:\'undo Rogirnen-
to da mesma Arma, Joáo Gl'l'gorio de M{'ndonça; o Primeiro Tc.
nente do terceiro Hegilllenlo da referida Arma, Bruno Mnrcellino
de Almeida; o Primsir« Tenente Ajudante do mesmo Coi po , José
Franco Xavier de Vnsconcellos ; e o Primeiro 'I'enente de Artilherl»
em Disponihilidade , José Joaqllim Martins. Para contarem a anti-
guidade do Posto de Tenente de quinze de Fevereiro de III iI oitocen-
tos quarenta e cinco, nos termos do Decreto de dezoito de Fevere i-
ro de mil oitocentos vinte e quatro , por 1111 verem sido prej!ld1cados
por Alferes que estevão nas mesmas cirounstancias , e forào promo-
vidos cm mil oitocentos quarenta c seis lÍlllw!le Posto com a referida
antiguidade, os Capitães Graduados, do Batulhâo d,~Cacadoros nu-
mero sete, com exercicio de Ajudante do sE'~undo B••tnlhilo Movcl
de Atiradores, BUario José dos Reis ; e do HI';imel\to de luf,.ntp-
Tia numero quatorae , Antonio Joaquim Pereira da Hocha; e o Tc-
nente de Jnfauter in em disponihilidade , Sebastiâo Antonio Peteira
Godinho. Para contarem a antiguidade da Graduação de Tenente
de quinae de Fevereiro de mil oitocentos quarente e cinco , nos lermos
do Decreto de dezoito de Fevereiro de mil oitocentos vin te e qua tro ,
por haverem sido prejudicados por Alferes que estavfio nas mesmas
circunstancias, e forâo p.omovldos em mil oitocentos quarenta e seis
ao Posto de Tenente com a referida antiguidade, os Tenentes Gra-
duados, do Batalhão de Caçadores numero 11m, Antonl» da Costa
Monteiro; do Regimento delnfanteria numero doze, José Fehciallo
da Silva; do Regimento de lnfanteria numero quatorze , Bernardi-
no Anlonio de Alrneidn; do Regimpnto de lnfanteria numero dezea-
sete, Augusto Butler Elerperk; do Corpo Telegraflco, J osé Ferrei ..
ra da Silva Coelho, e Manoel Alves; e de Infanterill em dí~ponibi-
lidade. João de Ornellas, Nuno Corrêa Monção, João José de Oli-
veira Queiroz, e José Maria Pereira Pinto. O Presidente do Con-
selho de Ministros, Minislro e Secretario dt! Estado interino dos Ne·'
gocíos d.a nllerra, o tenha assim entendido, e faça execuLar. Paço
das Necessidades, em -deZl'lIove de OuLlluro de mil oiLocentos ciu-
co~nta c lrl's. = H.AIN HA. = Duque de Soldanha.

Conformando-Me com a Propnstlt do Marpchal Duque de Sal.
danha, Commandunte em Chf'fc do ExerciLo; Hei por hem Deler-
minar, qlle tique sem effeiLo o Derreio do primeiro de J"lh<) de mil
oitocentos ciu('oenla e dois, ,,,, p:lrtc que munda reformar, fICando
addido ao prilllt'iro BalulbllO de Veternno!. por lhe aproveitarem as
disposições do Decreto de vinte e teei de Outubro de mil oitocentoa
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eincoenta e um t 11 Delfim José da Costa, por isso, que taes, dispo.
sições não lhe p"Oí:lO ser extensivas, por se ter conhecido , não per.
tencer este individuo á classe dos Ofliciues amnistiados, ou separa.
dos do Quadro do Exercito , em cousequencia de só haver sido pro-
movido 8 Alferes p<,lo Governo usurpador. O Presidente do Conse-
lho de Ministros., .Ministro o Secretario de Estado interino dos Ne-
gocios da Guerra, o tenha assim entendido, p. fAça executar. Paço
das Necessidades , cm doz enove de Outubro de mil oitocentos ciu ...
coenta e Ires. ::;:: RAI:-.JlIA. = Duque de Saldanha.-.~,~.-

Por Decreto de 18 do me", proximo passado, .
Demluido do Serviço, consprvando as hourus do Posto, o Tenente

do extincto Regimento de V(lllJntario~ Nacionaes do Cornmercio ,
Guiluerruc Augusto do Carvalho ; por assim o desejar , e ter com-
pletado o tempo de Serviço que a Lei marca pura os Corpos Nap
cionaes, .

Por. Decretos de 19 do dilo me~.
Hatatiuío de Caçadores N" 3.

Tenente Quartel 1\1eslro , o Sargento (.~lJarlel Mestre do Batalhão
de Caçadores N.· 1,. Vicente da S 1\'0. e Mello.

Regimento de Granadeims.da RAINHA.
Tenente Quartel Me~tr(l, o. Snrgento Quartel Mestre do Batalhão

de I~ngenheiros, Antonio Joaquim Monteiro.
CompartIda de Veteranos elos Açôres.

Reformado na conformidade do Alvarú de !fi d",Dezembro de 1790,
ficando addido ~l referida Companhin I o Capitão de Artilheria cru
disponihilidade, Joaquim. M~ria Pamplona ; por assim o haver
recl'lerido,. c ter sido julgado incapaz de. Serviço activo por. uma.
J un ta Militar de Sa ude.

, Regimento d~ Artilheria da Carla.
Majnre~ Gradllados, os Capitães, Joaqu m Gonçalves Macieira, e

Antonio Joaquim Pacheco; em uttcnçâo aos bons Serviços que
t-m prestado.

Demittido do Serviço, conservando as honras do Posto. o Tenente
Cc.ronel ~ Luiz Antonio Ferreira. pelo ter requerido, allegando
motivos attendiveis,

1.o Hatallulo .A-IMxl de A liradortll.
Demittido do Serviço, o Tenente, Henrique Luiz Pimentel }, por

assim o haver rcquerido , allegnnclo motivos attendiveis,-__,.-.~~.-::--
Por Officio do Ministerio da Guerra de 2·1, do mcz p-roximo pas.

sado, se determina t que os Commissariils de Mostras devem verlrla
car o aonno do equivalente de pilO nos vencimentos que os Vetera-
nOj tefvr mados deixão para. 0& llos!litaes l\hlilaIes pelo seu tracla.

;.
/......
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mento , na razüo do abono do referido equivalente que fôr 'meneio ..
nado nas .respectivas baixas passadas aos Hospitaes ; podendo aquel ..
le abono ser de '4,0reis dia rios , de 20 reis. ou mesmo não haver equi-
valente de pão, sf'gllndo as referidas praças pertencerem 8 urna ou
outra destas tres cath"g'orias de 'vencimentos, em qll(> ellas hoje se
achâo clnssificadas. Outro sim se dctermina , que os Directores dos
Hospitaes Mdilare8 designelll, nos competentes mappf1s de receita e
despesa , o vencimento de pret , em separudo , do v€'ncimento do pão
que compete ás praças em traclarnento nos indicados Hospitoes; isto
tantono que diz respeito ús praçils de Vetorauos reformados, COIlJO

ás pertencente. a todos os outros Corpos do Exercito.-.~.-
Sua E"." o Marechal Duque de Saldanha ,determina que os Offi.

eiaes abaixo mencion ades teu hrun os destinos que lhes vàodesignadus.
Batathâo de Curadores N.· õ.

CllpitrLO da 2." Companhia, () Caj>ltlLO do Batalhâo de Caçadores
N." 6, Antonio José Martins.

Bataihõo de roçadores N.· G.
Oapitão Graduado ~ o Capitâo Graduado do Bare lhâo de Caçado.

res N. o 4, Augusto Ceaar Cordeiro.
Tenente Quartel Mestre, o Tenente Quartel Mestre do Regimento

de Granadeiros da RAINH1., Antonio .•Joaquim MOllteiro.
Regimento de Granadeiro« da R A I ]V H A.

Capitão Quartel Me8Ir~, o Üap itào Quartel Meitre do Batalhão de
Caçadores N.· li, Alexandre da Silva Torres,

. --.~~.-
Em virtude do Avi~o do Ministerio da G uerra , SuaEx," o Mare.

ehal Duque de Snldanha , manda declarar Aspirante a Ollicial" com
a graduação de Primeiro Sargento, por lhe Aproveitar o disposto 110

Artigo 37 do Decreto de ·11 do -Dezembro do 1851, o Alllmno do
Collegio Militar, com prllça no Batalhão de Cuçadorcs N. o fa, Ma.
Doei AugUilo Santa Clara.

-- ..~~.-
LictJnça. arbi/"(Jdas por motieos de molestia ao, Ofjiciaes abaie« deolame,

dos , IS Cor&jirmarlllf por Sua .Ex.· u MareclluJ Duque de Saldo"",, •
.Em Ses.áo dc II do me" p"oxtmo pasitldo.

Ao Capitão Graduado do RegimenLo de Infllnteria N" 8, João Bf.'r.
nardo Monteiro de A tmeida, vinte dias para banhoi do 'lIIar na
Povoa de Varzim. ,

Ao Auditor da 4." Divisão MilitElr, Anlnllio Barboza de SOllsa,Pã. ,
.ria, trinta dia. para se tractar convenienteDlente. // ,'" " ~,/'

/ ",' .,."~ ..1<1-"''''- ",'"

O .Che/e,inle,.ino do I!.'dado Maior do E.~'o ~~/"/~-' ../ .TA ,; f /' _,..'
.L... ~../. /" ~".'" f' '"



N.O 50.
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WJrlel General na Rua de Santo Amb,.oltO, em (; de Novembrd
de 18ó3.

ORDEItI DO EXERCITO.
Sua Ex," o Marechal DUQUIt DE S.HDuna, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o s('gllinle:

DECH,ETOS,
Hei por hem Exonerar o Brigadeiro Graduado, João Carlos de

Seq1leira, do louar de Curador dos réos mcnorva junto ao Supremo
Conselho de J u~tiça }fi!itar, para qlle h,I\'I8 sido Nomeado por De-
ercto de doz de .laio ultimo; por ser incon pa!iTi'1 a Graduação que
actualmente tem com as fllncçi1es do referido cmprego, O Prcsi.den-
te do Conselho de Mini~tros, Ministro e Secretnr:o de Estado mte-
rino dos Negocias da G uerrn , o tenha assim entendido , e faça exe-
cutar. Paço das Necr ssidades , em vinte e quatro de Outubro de mil
oitoccntoi cincoento e tres, = nA Il'HA. = Duque de Saldanha.

Hei por bem Exonef:H o Brigadeiro Grnduado , Jo:\o da Costa
XavH r, do logor (1(' Cur .. dor dos rcos menc res junto ao Supremo
Conselho de Jus iça .\llll/ar, para que havia sido Nomeado por Por-
taria d,~ vinte d,~ Junho de III I • ito cen toe cinccenta c um; pnr ser
incompa+iv«l a Grnduaçâ. ('TIl qll' (I( tualmcn te se ucha com as func-
çôes do rflfNldo elllpreJo. O Pr('sidcllle do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estudo interino do. Nf'G'0ciol da Guerra, o
tenho assrru entendido, e faça executar, Paço das Necessidades, em
vnte e quatro de Oulllbro di! mil oitocentos cincoenta e Ires. =
!tAINHA. = Duque de Saldauhn,

Attendendn ao qu~ Me representou o Tenente Coronel Gradua-
do de A Inlher ia em dis] or ib.l dade , Francs co Evaristo Leoni; Hei
por p Ir bem N, mt'tt-Io Defensor dos réos rnenore~ junto ao Supremo
C"n.oIho de .Jlbtiça M Ilar. O Pr sldentfl do COII&elllo de Minill'ros,
Millistro e S('crt'lario de Estadu inlnjno dos Nf'goci"s da Guerra,
o tt:nba assim entendido, e fnça executar. Paço das Necessidades,
em vinte e quatro de Outuhro de mil oitocentos cincoenta e tres. =
nA I~HA, = DU'1ue de SaUanha.-.~.--

A V lSO.
Ministf'rio da Guerra. = Hf'pnrlll;ãn Militar, = 1.& Sl'cçl1o. =

III." to E~" Sr. =: SuA MAO ESTADE ,\ lU lN II A, A Quem
foi prcsl'nte o reqllNirnentCl d"s 011'11'1111" dos I'xllll,'los Corpos de l\li.
~jcias, a quem forão conservadas as honHls dos POSlOi que lhe5 ha ..

•



vialll sido con feridos pelo Governo le!ritirno; II a por bem Detormi ..
n ar que os mencionado. Officiaes p05Sll0 usar do uniforme dos 'Hegi-
me ntos a que pertellcêrão, com alteração porém, de ser a fatda c
barretin a , conforme o pndrrlO actual dos Corpos dI' luf"nleria da
1.& Linhu ; más com boiões, devisas , dragonas, e chapas de matal
branco. O qUI: de Ordem da Mesma Augustu Senhorn , cornmunico
a V. E:<.~, para que slja publicado em Ordem do Ex erc ito. Deos
Guarde a V. Ex.· Paço das Necessidades , em ~ de Outubro de
1853. = LIuquc de Saldanha, = Sr. Comrnaudante em Chefe do
Exercito. --~~.-

Sua Ex.' o Marechal Duque ue Saldanha, determina q' e c. om ..
ciaes abaixo menciouudos tenham os d ..stlnos que lhes "::;'0 de"ignncos.

Balalhúo de Cacadores N.· 3.
Alferes, o Alferes do Hl'gimento de Lufu ntct ia N." 17, Carlos Fre-

derico Pinheiro de Lacerda; p-Io requerer.
--.>t~<?<..-

Por A 'liso do Ministerio da G uerr a de Q!2 do enfrente, SI' dcrer ..
mina que, ao Capitâo Urnduado do l'egiUl<'lllo dI' Cnvallaria N ." ·_t,

.J,sé Ma'ia da Costu , se conte o t-rnpo de Servico desdc 2L de Ag-o.;.
to de ll.l;'!r" ptlf lhe aproveitar o disp-vsiçào da Carla de Lei de 13 de
.:Março de 18J5.

-*~~li--
SI:a Ex," o Marechal Duque de Saldanha, d etorm lna que , ao

Capitão Graduad·) de Inf.wleriu em disponihilidodo, João Antunes
da Silva Borja , se co i te no tempo de Serviço, o d-corrido de 4 a

• li> de Agost.o de lR:J3, cm que esreve com praça no 2.· B.1talhão
NaGiolJlll Movei de Lisboa, e no Fixo da mesmo denomillação, em
confürmidade com a Car!a ue Lei df~ 1:3 de Mnrço de 1845,

-----*~~.-----
Ilnvcndo mostrado o C(jpitão do Tt('gimento de Granadeiros da

HAlNII.\, Thomuz de FíeiLas Rego, pcrtencer-Ihp. o appplido =
'Vade = determina :-;lIa EX,3 o Murecbal nU'llIe de S.lldanh.l, qlle

• de ora ('m dianLe o referido Ofticial b\'ja nomeado = TLJomaz de
}"re: Lns \Vade Rego.

Havendo mostrado o A! feres do Batalhão de Ca-;wl,·res N" 5,
. Salurio da Piednue, que (, .1,11 Vt'lfi ul·iro nortle é = S .. !urio Au.
gllsto Pires = determina R,lU E'.- 01\1 trcrhnl Duqllt' de' S"ldilnlHl,
que o dilo Alferes seja d'úl',\ CllI dial.te nomeado = SaLllrÍo AlIgus.
to Pirei. ------~~5~·------

Em yirlulle do Aviso do Ministerio da Gllerra, Sna Ex,· o Ma ..
~echal Duque, de Salúanha, manda declarar Aspirante a OfficiaJ t
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por lhe apr-weitar o di-p-sto no ~. L· do Arü;w 10.0 dó Decreto d'~
111 de D.,z,· i br o de ]849, Q Pr inn iro Sargn~lo Alurnu» do Regi-
mento de Granadeiros d a ll~INIIA, AUg"u"Lo Carlos de SOUSd.-.~..- ,

Sua Ex." o Milrecba! Duque de S:ddanha, manda d ..clarar (11 seguinte:.
1.. Que o Cirurg-iào de Brigada G rud uado , ('0111 exercicic no

Hospital Militar de Ln validos de Rnna , Antonio Pereira, só gOZO\!
dez dias de licença registada dos trinta qu' lhe foram concedidos pe-
la Ordem do Exercito N.· j:l de [) do IH"Z prc xiuro passado.

~.. (.;til!! é Rafael Pinto l\louteiro B,lnclr,ira, o vo rdadeiro nome
do Tenente Graduado d') legilH~nto d<>Cavalluria N" 8, que pela
Ord m do Exercito l .0 46 do presente anno , passou á dispouibi-
Iidade.

3." Que o Tl'nente do Regimento ale Infanteria N." 13, Cundi.
do Augusto d(,Olivpira Pune nte l , desistio dos trinta dias de licença
regi:tada que lhe foram concedidos pe ln O.dem do Exercito N ,0 4L
de <26 dI' SeLcmbr"l IIItimo.

4,.· Que o Alferes do Uegirncllto de Infa nteria N: Lâ , Nuno
1\lascarlinhas Zuzarle Lobo, só g-OZOIJ noventa dias da licença regis-
tada de cinco mezes que lhe foi co ncedda pela Ordem do Exercito
N,· 16 do presente nn no , c I1flO cin cne n ta como equivocadamente
se declarou na Ordem do Exercito N.· 41 do mesmo anno,

50" (~ue o Capitâo Graduado de Jufan ter ia em disponibilidade,
Antonio Corrêa Card ozo 'I'rlles Pamplona Coronel , só gozou um mez ,
(los dei" de licença reg-i.tadn que lhe foi concedida pela Ordem do
Exercito I ,0 1~ de 25 de MI ia ultimo.-.~..--
Licenças arbitradas por motino» de nI(llestia aos O.tJiciaes abaixo declara-

dos, e c01ifinlladas por Sua Ex. a u /'J1ll1'ccllOl Duque de Saldanha,
Em Ses.áo de G do me:!. pro,n1nO passado,

Ao ,\Iferes do Batalhão dcCaçadol'l's 11.°3, '!'holllaz Antonio Car-
dozo de Novaes e Sá, sessf>ula dias pa;a conLinuar o &eu lracta·
meu 10, e fazer uso de lei tcs cm a rf'S paI rios.

Ji,'1n Scss:ío d,,: ]9 do dito 1lJe::..
Ao Cil'urgiãd Mór do I'rgimento de Iaf.lIItenu N.o 9, Antonio Joa-

quim Hodrigues Pereira, t,inta e cill{,() dias para uso dos banhoi
das Caldas da nade, n!l sua ori;_'{Jl, e depois banhos frios; con·
tados de vinte e cinco do corrPllle.

Ao Tt'nenle Graduado do rne'lI1ft n('~imcnl(l, JOEé Antonio da Cruz,
'1:., vinte e cinco dias para uso dos Lanuos das Caldas da Hede na sua
- "~rj"gem •.

Em Sessáo de 20 do dito mero.
Ao Sr. Brigadeiro Graduado, JO:1O Curlos de Sequeira, trinta dins
':-:llara ultimar o seu tractulllellto, cOlllinuando no uso dos bunho~.
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Ao. Majo! .de rnra~teri~ em Commissão no Sllprern.o Çons~lho de JIl~"

nça Militar, Joao Pittu de Castro, quaren ta dias dias para eonu-
nuar o seu traetamento.

Ao Alferes Alumno do Batalhâo de Caçadores N.'2, Antonio Ana.
c1eto da Silva Moraes, mudança de ares, hin do residir na Ilha da
Madeira pelo tempo preciso para o seu restahelecimento.

Ao Alferes do Bstatháo de Caçudo-ee N." b , Libanio Northway do
Valle, sessenta dias p'lra continuar o seu tractarnento,

Ao Omeial da ~,& Classe da Repartição de Liquidação do Ministerio
da Guerra, Joaquim José Alves <tareia, sessenta dias para se tractsr,

--,.:t<-<~--
Léce"fa. ,.etti.tada, conceduuu a!J3 Üffioiaes abaiao indicado ••

4.0 Major Graduado do B,.talhà·o de Caçadores N: 3, Simào Jorge
Chaves Pimentel, noventa din-,

Ao Capitão Grad uado do BatalJlão de Caçadores N." õ , Gregorio
de Magalhã<,s Cof lnço , tres mezes.

Ao Tenente Graduado do H.t>g me nto de Cavallaria N.o õ , Joaquim
Procopio Canhâo , quarenta da •.

Ao Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N.· 5, Damião
Freire de Beltencourt Pe;;o, qnatro mezes,

Ao Major Graduado do Regimento de 111fan teria N.011, JorlO Cor-
rêa , trinta dias.

Ao Coronel Reformado Governador do Forle de S. Pedro no Fun»
chal , Oaetano José Peixoto, nove mezes,~.~~-----
Foram confirmadas por Sun Ex." o Marechnl DI!']uE' de S8lda.

nha, aI licenças que os Srs. Commandantcs da I.", e 7." Dlvi"ões
Militares, participaram terem concedido ao. Officiacs a baixo men-
cionados, na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do
Exercito N: 68 de 14 de Outubro de 1851.
Ao Tenente Graduado do Butalhão de Caçadores N. o 3, Antonio

Moreira Baslos Junior , oito dias,
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.' 8, André Barba Castello

Branco, quinze diss,
Ao Alferes do mesmo Batalhâo , D. José Miguel da Silva Pcssanba ,

quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N:7, João Filippe de Gou-

vêa quinze dias.
Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N.'17, Joaquim

Aleixo Paes, doze dilH. .,..
Ao A(f~re8 d~ mesmo Regimento, Julio Cezar All~ Men;~.i"'/
zes. qUinze dl8s. . / ......:7~-'

O Chife inte,.ino (io ltlladu :Maior elo ?t%:t>-~/'
~/ /.' "4:""• /,VI-" .(

'f.#,



N.O 51.
QUlJrlel General na Rua de Santo Ambrotto, em 8 de Novembro

de 18á3.

ORDEM DO EXERCITO. \
Sua Ex.- o Marec1lul DUQUE DE SALDANHA., Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

em

Por Decreto de 28 do me$ proximo passado.

Para passarem ás situações que lhes \'Ü() .oe,ignadas, os Officines
abaixo indicados, a quem aproveiturn as d'~pnsições da Carta de Lei
Ue 19 de Agosto ultimo , e as do Decreto de 23 de Outubro de 18f>I.

Dispmtib,lidade.
Os Alferes, de Cavallarin , A nlo;,io -Caetano Parreiras Freire de An-

drade ; e de Infanteria , José Corrêa Tavira.
Inncttoidade temperaria,

O Tenente, Francisco Antonio da Fonsêca ; o Alferes, JO:lO Salns-
tiano Amado; e o Alferes com meio Soldo, Joaqllim Ferreira,
todos de lnfanteria; c o Alferes de CavalJnria com meio Soldo,
Francisco Manoel de Sá , Iicnndo nesta situaçâo até que haja cn-
brrnento para poderem ser reformados,

Por Decreto da mesma data.
Reintegrados nos Postos que lhes vâo Jtsignados, e para as li-

tuações que lhes vão Hldil'8das, os individues abaixo moncio nndoe ,
por lhes aproveitarem as disposiçôes da Carla de Lei de 19 de Agos-
to ultimo, c as do Decreto de 23 de Outubro de 1851.

. DISponibilidade.
No Posto de Alferes de Infauterie , Antonio Maria Blanc de Mou-
ra TelJes; 'e JoeGJ.aquim Machado.

Inactividade tempororia,
No Posto de Major Graduado, de Ce vallaria , João da Veiga Lei.

te; f) de lnfanleria, Francisco Rebello d, Moura; no de Capitão
de Cavallaria , Bento Tc'xl'ira Vahia; nu de Tenente de J nfaute-
ria. João L...ite Pereira de MeJlo Alvim, e Damaao Ozorio Dias;
e no de Alferes de Infanteria, Bernardino José da Silva, frcan»
do considerados nesta situaçâo até que boja cabimento para pode-
rem ser reformados.

POI' Decreto de 31 do dito me.,...
Disponibilidade,

Tenente, o Tenenté de Cevalluria cm inactividade temporaria , José
de Sousa Came iro Baracho t por haver sido julgado prompto Pil-
o Serviço pela Junta Militar de Saude •

•



POf' Decreto de Q do corrente mer..
2. o Regimetdo de Artilhaia .

• Coronel «Ifer-tivo , o Sr. Coronel GrAduado do 3,· Regimento de Ar.
t.ilheri a , FIUllti"ca JHq .es da Cunhu ; para prehonchimeuto da
vncatur a deixn d« pr'lo Sr, Brigadtdro Graduado, Paulo José da
S,IVil, q ne fOI re íor 1ll1HiL) •

• Coro ne l effectiro , o Sr. Coronel Graduado em Commissâo nas Obras
Puulicas, An to mo Rogerio Gromicho Couceiro; contiuuando na
rnesm a C(\milli5Ô~O,

------*~~~------
Sua Ex.· o Marecha! Duque de ~h!dfll.ba, determina que os Offi.

ciaes u l.aixo me ncioundos teu harn (5 d,'sl:nos <J11t! lhes vào designados.
3." Rcginu:,tlo de rt rtilhcria, .

Coronel, o Sr, Coronel do 2,·. Heg'lIIlenlo de Arfilher ia , J()~lO Mu-
n oe l de 8011"<1. .

. Regimcnto de Caoallaria N· 4,.
A:fer.,s, o Alfere, de Cuv.iliari« P!D Commissâo na Guorda l\lunici-

pa l de Li,ooa, Nuno de Saldan l.n Ohveirn Dnun , :;,.....<;'"-:;..;/...2-
- Regimeuto de Coeullario N,· 8. '" /

AILre3, o Alferes do Regimcnto deCavallaria N,'7, Fcrnnndo S~i.
xas de Brito.

Regimento de Tnfontersa N.· 1Q.
Cnpitiio di! T;" Companhia, o Capitão do Hpgimenlo de Granadci-

ros da IlA1NIIA, Claudio Culdora Pedroao,
-;;~*-....--

Sua Ex: o Marechal Duque de Saldanha, manda dcclarar , que
havendo o Major de Jofantcria cm dispnnibil dndn , Luiz Antonio
Esl('\'PS Al ves., sido ahs .lvido em Conselho de Guerra, das accusa-
ções qlle lhe eram feitas , acha-se illibada a sua couductu.

, -,._-*~ ...-
Slln EX,n. () l\Iorechal D\Lquc de Snldan!io, manda declorar As·

piralllf' o Ofticiill , por se achar cnrnprt'llPll.dido nas disposições do Ar.
tílio 5: dn Lei de 17 dO:!i\'ovelllbro de 184,1, oSegllndnSilfgcnlo do
13lllalllão de Caçadores N,04, José düSacrarnento d~AzevedoeS;lva.------~~)~.-----
Sua Ex,- o J'\farechal DlI(JlIP' d,> Snldsnha, manda declnrar o sf'glJintp:

QlIl~ () Alferes do Re_ illlcnlo de Cav:.dla:-ia N ,. 5, TI, mé Vi.
daI Sillgudo, só g'"l7.01l vinIl' (~ nove dins das li,~~nças registnrlas que
lhe forlllll concedidas pe'al O;dcns do Exercilo N.u4J, e 44 do cor.
rpnte anilo.

-*.,sç,4I---
Licença reffislada c011cedhla ()() individ~1O "naixo mencionado.

Ao Cirt,'rgião Ajudante do HegimcllLo de Cavallaria N.· 1, João
BaptIsta Rollo, um mez.



[ 3 1-~~.-
Licenças arMlradas por motsuos de molesiia aos Officiaes abaixo declara-

dos ; e oonfirmadas por Sua Etc, ~ o !l1ar'{;ch(J1Duque de Saldanha.
Em Sessâo de 19 de Agosto ultimo,

Ao Alferes G'aduudo do Reg-imento de lnfanteria N.G 12, Luiz Au«
gusto de Castro Domingues. quarenta dias para fazer uso dos ha-
nl.os do mar na Fig-ueira; contados de 26 do mez acima referido •

.Em Sessáo de 20 do mer. proxlnw passado.
Ao Major Graduado do Regimento de Cavall ai ia N.· 7, Domingos

da Costa Ribeiro, quinze dias para ultimar o seu tractamento,--"'~~~.--
Foram confirmadas por Sua Ex," o Marechal Duque de Salda-

nha, as licenças que o Sr. Commandanle da L" Divisão Militar,
participou ter concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na con·
formidade do §. II da determinação da Ordem do Exercito N.· 68
de ] 1, de Outubro de 1851.
Ao Cirurgião de Brigada Graduado do Hegimento de Cavallaria

N" 4" Man()el Antonio Curdozo , quinze dias.
Ao Tenente Graduado do rr"gimenlo de Oavallaria N.·8, José Ma ..

ria Verné, prorogac;ão por quinze dias. .
Ao Alferes do Regimento de Infantcna N" 7, Antoni4onfan~e"'dU /'

Lacerda, quinze dias. ... ~ ..'
/' "

O ()hife interino do Estado lIIaior do Eeercito ~r~:,
<, "t--~;!



-,



N.O 52.
Qw:artel General na Rud de Santo Amb,.ol20, em 10 de N of)em'bt'(j

de 18á3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQu'E DE SALDANHA., 'Commandante
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

tm

Tendo resolvido o Minisletio da Guerra que se concentre no Ar.
senal do Exercito o cscripturação dos rendimentos dos terrenos e pro.
priedades pertencentes ás Praças de Guerra, e que devem ser ap.
plicados para eons-rvaçâo das mesmas Praças ,nã éonformidade do
Aviso de ~ de Outubro de J8f>1, pela cOII\'eniéncia de fazer curti-
prir por uma só eslação as disposições do Decreto, expedido .'pelo
Ministerio da Fazenda, de 26 do Setembro, e Instrucções de 9 de
Novembro de 1849, relativamt>nte ás rendas 'qul:! produzirem as in-
dicadas propriedades: manda Sua Ex:' o Marechal Duque 'de Sal.
danha, declarar que , por Officio do referido Ministerio, de 24 de
Outubro ultimo, se detNmlna o &E'guinte:
1.- Que os Conselhos Administrativos das referidas Praças, das

quaes e~tá eornrnettidae gNt)ncia dos mencionadostendilnento8, en-
viem áquelle Arsenal os reoibos interinos pelas rendas que cobrarem,
e que devem ser passados a favor da Pagadoria da 1." Divisão Mi.
litar , na -qual se resgataráõ, depoil> pelos documentos legues da res-
pectiva despesa,

2: Que os mesmosConselbos remeuão igllalmente ao dito Arse-
na I ima rdação, mode lo N. o 1, de todos os terrenos, ou edificios
que estiverem arrendados, bem COUIO outra relação nrensal , mede-
Io N.· 7J, dos rendimentos cobrados durante o mez ,-.~.-

Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, determina que osoa.
eiães abaixo niencionados tenham os destinos que lhes vão designa-
dos,

Regimento de Granrrdeiros da .RAINHA.
Commandante da Companhia do Deposito, o Major Graduado do

Batalhão de Caçadores N,· 1, Bento Jose Marques Peteira; fI.
cando exonerado do exercicio em que se acha de Major do 1..Ba·
talhão Movei de Atiradores.

, Regimento de Tnfanleria N. o 1.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 17, José Maria.
de Va5'Cóncello3 e Sá.

•



---*~*-
Sua Ex. a O Marechal Duque de Saldanha,. manda declarar o seguinte:
1. Que foi por Decreto de 2 do corrente rnez que passou para o

Regimellto de Ca vall rrin N.· 4, o Alferes de Cavallaria cm Com-
missão na Guarda Mu:,icipal de Lisboa, Nuno de Saldanha Ol!vei
Ta Daun , e nào por detorrninaçào , como por erro I.ypograü.co se
declarou na Ordem do Exerci lo N. o 51 do correu te an 1:0.
2.· (~uc o Tenente Graduado de Ca va llaria em disponibilidade,

Rafael Pinto Monteiro Bandeira, só gozou quatro dias de licença
regislada dos trinta que lhe foram concedidos pela Ordem do Exer-
cito N," 47 do presente anno.

:1.. Que o Tenente Graduado uo Batalhão de Caçadores N.· 8,
Antonio Joaquim da Encornação Junior , só gozou ci-nco meaes de
licença regislada dos seis que lhe foram concedidos pela OrJ(~m do
Exercito N: 16 do presente anuo,

Rcgimclllo de Infanleria N. o 17.
Poria Bandeira, o Primeiro Sarg-enlo Aspir ante a Official, Fran-

cisco Simões Pereira de Carval ho e Vivaldo , por se achar habili-
tado conforme o disposto no §. 10.' do Art. 1.' do Cap. 8: do
Decreto de 20 de Dezembro de 1131.9.

-*~*-
Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar As-

pirante a Oflicial, pnr se achar cornprehendido nas disposições da.
Cartas de Lei de 17 de Novembro de 1811, e 5 de Abril de 1815,
o Furriel do Hegimenlo de lnfanteria N," 13, Augusto Pinto de
Sousa. -----.~.-----
Licença arbitrada por motivo de molesiia ao Offieial abaixo tleclara.

do, e confirmad,a por Sua Ex.' ° JIIJare.chal Duque de Saldanha.

Em Sessão de ~o do me::. proxznto passado.
Ao Alferes Graduado do BcltalhllO de Caçadores N.· 5, João Can-

dido Cordeiro, sessenta dius para con tin uar a tractar-so,_>lI~.-
Foram confirmadns por Sua Ex.& o Marechal Duque de Salda.



[ 3 ]
nha, 3S licenças que- O~ Srs. Commandantos da 1.", 2. a, e 3.a Divisões
1\<1htaros , parriciparam terem concedido aos Officiaes abaixo meu-
eionados , na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do
Exercito N.· 68 de 14 de Outuhr« de 1851.
Ao Cirurgião de Brigada Graduado do Regimento de Cavallaria

N.- 2, Lanceiros da Rainha, João Henriques Morley, doze dias.
Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N." 3, Antonio

Moreira Bustos J unior , prorogaçâo por oito dias.
Ao Alferes G raduudo do Bdtalhã.o de Caçadores N. 09, Joíio Eduar-

do de Menezes, quinze dias.-----.~.-----
Licença r8gistada concedida ao individuo abalxo mencionado.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.o17, Julio Cezar Augus.
to de Meno.zes, pro rogação por sessen ta dias. "

•/ ,~
o Chefe interino do Ealado :lJ1aiordo Et'fcrcito =



MODELO N.· 1.

ARSENAL DO EXERCITO.

R~laçío dos Predios a cargo do Conselho Administrati"o da Pra.
, ça de ., .

DesighaC]Ôes SituàÇttd e cbtj~ l A quem arrendados t
dos Predios. frontnção. I_._desde quando - \ Õbservaçôes,

por que tempo -- e
" '1 estado de pagamento

das rt'ndas. '

I J II I ,I
_.~'It---
MODELO N: 2.

A,RSENAL DO EXERCITO.

Relação dos rendimentos de Predios 'recebidos pelo Conselho Admi-
nistrativo da Praça de •• '•.••.••• 'TlO mez de •••.•• de 181>

1 I ,
1 'II 1

Designação I Nome do lrÍ1POrl8n-l E'poca a
dos prcdios'

l
Rendeiro. lcia da ren- \ que perren-

da. ce a renda.

I I I

Observações.



QUIJI'lel General na Rua tU Santo Ambrosio, em li)-de Novembro
de 18á3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Merechal DUQUE DE SALD.ANHA.,Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar ° seguinte :

DECRETO.
Hei por bem Restituir á situação de Cirurgião Mór Reformado,

addido ao terceiro Batalhão de Veteranos, por lhe aproveitar a Car«
ta de Lei de dezanove de Agosto de mil oitocentos cincoenta e tres ,
o Cirurgião Mór Reformado. Manoel A ntonio de Sá, ° qual por
Decreto de vinte e sel de Fevereiro de mil oitocentos trinta e seis,
hnvia sido separado do quadro effectivo do Exercito. O Presidente do
Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Pa.
ço das Necessidades, cm dez de Novembro dc mil oitocentos cin-
eaenta e trcs. = RAI1IiIIA. = Duque de Saldanha.-.~..(.-

Por Decretos de 13 do mez proXlmo passado, expedidos pelo Mi.
nisterio doe Negocios do Reino, foram nomeados Cavalleiros da 'Or.
dcm Militar de S_ Bento de Aviz , os Majores, do 3 ." negiltlen~0 de
.Art lheria , José Raimundo Danin; do Batalhão de Caçadores N.·},
Francisco José da Silva; e do ~.o Batalhão de Velerllnos, Jnsé Ma.
ria dos Ramos ; os Majores Graduados, do R." Uegimento de ~rtj.
lberia, Joâo l'\1aria Baptista, e José Diogo Zucheli ; do Regímen-
to de Cavollarin N.· 1, Francisco Antonio de Carvalho ; do Re"i.
mento de Infanteria N" 2. Francisco José Silveiro; do Regime;to
de Lnfanteria N:3, Carlos José da Cunha; e do Regimento de Ln-
fantl ria ." 7, servindo de Major no Hl'gimellto dto Artilheria da
Corta, Jorg" All~Utto Altaeill .. ; c os Capitães, de Engcnhnria Lcn-
te da Escola do Exercito , Luiz A ntouio .Bello dos neis; do Bato.
lh50de Cacadorr-s N.°i}, Antonio José Marrins ; "do Regimento
de Infanteria N: 9, Jo~1OAntonio F"rr. .r a dos Santos; devendo os
agrucwdnssoll citar por aquelle Muuster io os respectivos diplomas
dentro do prazo If'gal. _.>-~lI-

SU8 Ex.' o Marf'chlll Duque fi" Saldallho, detNmina que os Offi.
~Ia. baixo menciouadôs te nhum os desunes que lhes vào designa.
d •

1.0 Bafall'oio ele Vcle1"fmor.
Commandantc da 1 • Companhia, o .l\1ajor Heformado nddido, Joa-

quim Antonio Lopes Cordeiro.



Commandante da 4.•a Companhia, o Major Reformado addido, Pa-
trrcio José Abranches.

--*~IlO<*___:_
Determina Sua Ex." o Marechal Duque de Saldanha, que, sem.

pre que se haja satisfeito quulquor quantia por conta ou para paga.
rnen to da despezn com q uaeslj uer obras militares, e que estas, por
circunstancias imprevistas, nrlO possam começar, o mais tardar, um
mez depois de se haverem fornecido os meros para o seu costeio e an-
damento, se participe illlrnediatamcnte ao Commando em Chefe do
Exercito o motivo que obsta á execução dessas obras " não só para
a, regularidade do Serviço, como para os interesses da Fazenda; e ~
para que, julgando-se conveniente, se pOS5a dar outra applicaçâo
á somma paga para similhantss obras, e evitar-se que continue a
succeder achar-se a Fazenda de um para outro anno economico no
desembolço de quantias que podiam ser applicadas aobras, a que se :
não occorrêo em consequencia da limitada verba para ellas votada.-----.~.-----
Licenças arbitradas por moucos de molest ut nos Officiaes abaixo declara-

dos, e confirmadas por Sua Ex, a O J!farec/w I Duque de Saldanha. '
Em Ses.âo do 3 do corrente me':!..

Ao Tenente Graduado do Regimento de Cavannria N.· 2, Lancei.
ros da Rainha, D. Caetano de Portugal e Castro, sessenta dias

,para se tractor.
A,o Tenente Graduado do mesmo Regimento, Antonio Telles Cas-

tro da Silva, quarenta dias para se tr actar,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 1, Luiz Maria Teixeira

de Figueiredo, quarenta dias para se tr act ar,
A.o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N." 10, João
,Maria da Cunha, quarenta dias para se trsctar,

-----.~*-------
, Foram confirmadas por Sua Ex," o Marechal Duque de Salda-

nha, 8S licenças que os Srs, Üotnman d antes da 4. a, 6.a, e 8.a Divisões
:Militares, participaram terr-m concedido aos Ofliciacs abaixo men-
cionados, na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do
Exercito N: 68 de 14 de Outubro de 1851.
Ao Cirurgião Mór Graduado do Regimento de Cavallarin N:8, AI.

bano José d'Abruuhoza, quinze dias.
Ao Tenente Qu.artel Mestre do mesmo Regimento, Joaquim José

Paulo, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 8, José

quinze dias.
Ao Capitão Graduado do Hegimento de Infantcria

maz Bernardino de Metlo, quinze dias •

.0



•

Aos quinze dias do mez de Novembro do nnno de Nosso Senbor'
· Jesus Christo de mil oitocentos cincoenta e tres , achando-se o Con:~
~~elho de Estado reunido no Paço das Nece~sidades desde qlte Sua
· Magestade a Senhora DONA MAU.IA SEGUNDA, RAINHA. de~
Portugal e dos Algarves, começou a sentir as dores de parto, ahi ,!,
sendo passada meia hora depois do meio dia, foi o mesmo Conse-a!
lho convocado legalmente paTa lhe ser communicadn a infausta e
dolorosissima noticia do fallecimento de Sua Magestade; e, admit-
tido á Real Camara, beijou a Augusta Mão da RAINHA. fallecrda,

, Praticado este acto solernne , dirigiu-se o Conselho de Estado á Pre-
sença de EL-REI o Senhor ])01'1'1 FEltN ANDO, ao qua l todos os
Conselheiros de Estado beijaram a Mão, na qua lidnde de Ile~ellte
do H.eino, em virtude do Artigo primei o do Acto Addicional á Cur-
ta Constitucion nl da Monarchia. E logo ahi declarou Sua Mng(>ijta-'
de Er,-Ru, que pas,ava a exercer R Ilegf'ncia do H.eino na fôrma
da referida disposiçâe , e debaixo do juramento , que por Sua Pro-~
c1amaçào presta na data de hoje, e qlle ratificará em Côrtes , na:
conformidade dos Artigo! setenta e s-is e nuventa e.sete -da Carta.

ti Constitucional, e da Lei de sete de Abril de m.l oitoceutos q'ta,en:~
la e seis, E mais declarou Sua Magestade EL-REI, Que havia por ..

t\. bem Confirmar o l\1inisterio, que se acha em exercicio , e fór a No-
!: meado pela RAINHA, SUR Augusta Esposa, de Gloriosa M ..moria ,
, E beijando os Conselheiros de Estado novamente a Mão a ErAtEI
Regente, dirigirnm-sa II Presença de Sua Magcstade o Senhor DOM
PEDRO QUIN1'O, Rrn menor , e br-ijarnm a Sua Real Mão. E"
todos estes solemnes actos ficaram concluídos pelas duas horas do

, mesmo dia quinze, do que se lavrou esta Acto, que é assignada por
· Sua Mogestade EL-REI Rege nto , e por todos (IS Conselheiros de Es~
tado presentes. = EI.-REI DOM IfEB NANDO, llf'gr>f1te. = Du- ,
{pIe da T~rceira. = José da Silva Carvalho. = Rodriuo da Fan-
,çecct. . MlJgathr1es. = Conde de Tlwmar. = G'uilher'1~e, Cardeal
Pl\tnnrcha. ;:::: José Benw1'do da Silva Cabml. = lllanoel Duar-
te Leitâo. = Viscond.e de CaBt1'o.

QUQ,.tel General na Rua de Santo Amb,.ollO, em 17 de Novembro
de 1853. ~~

N." 54.

ORDEM DO EXERCITO.
""1

, ~tJa Ex." o Marechal DUQUE DE RAT,DANHA, Comlllandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o segumte t

ACTA DO COSSELHO DE ESTADO.



L 2 ]

",nOCLAMAÇÃO.

PORTUGUEZES I Foi Deos Sprvido Chamar :i. Sua Santa Glo.
ria hoje, pe las, o n ze hora. e meja da manhã. A ItA,hIlH, A Rellho.

~rn DO~A ~1\ltl\ SEGU~DA, Minha l\1llilo Amada e Prosada
E~posa: perda imrnensa , qlle sepulta o Meu Coração, c o de Maus'
'11lt'riulIs Filhos, lia mais profunda dôr , e enche de luto a briosa e
liel Naçào Portugu('za!

Nestas dolorosas circunstancias. Obrigado a cumprir os sagrados
Iev-r cs , qIH., Me im~.ije a LI!I de 7 de Abril de ~846, confirmada
pelo Acto Addiciouul :í Cat ta Constitucional da Monarchia, Entro
110 exer cicio da Itegencia dr-stes Reinns, ~ e, na confornlldodl!' da
mesma Carla Constitucional , = " Juro Manter a [lr'ligião Caho-
hca Aposrolica Romana, a inll'g'ridnde do Heino , Observar e F,,-.
I.f'r oh.~r.rvar a COIHilJ1i(;ão Potiuca da Nação PorlllgllP1.a f' !TIais:)
Leis do Reino, e Prover ao bel)lgPrnl da 'lJação, qua n tc em M.IlI~
couber, = Juro igunlmt'nte guardar fidolidade a EL-Hu o Senhor I
,DOM PEDRO QUINTO, ...\'leu sobre. todos mu Lo amado e. pre- ~
sado Filho, e Entregar-lhe o Governo logo que chegue á malori-~
tau", » ~,

Este Jurarn=nto serú por l\l;m reiterado perante as Côrtes G.,rllfli-l
da N uçâo Portugueaa , q IH! devem reunir-se no proximo mez de Ue-
xerubro,

Tenho RI'solvido que os act uaes Minislrpi. e Secretario. de E.la- ~
lo continuem 110 exercicio de SII:jS rcsr.ectivas fUIItWôp.s. PIlç.O U,lS'(
\focessiuadeíi, em quinze dI! Novp.fllhro de mil oiLoc_enlos,clncoentn
~ Lre~, = Elo.HEI DOM FEf{N AN DO, RI·gel1te. = Duque dei
SlIldan!w. = Uodr;rro da Fonsecd Ma,galhâes, = [i''I'edazco Gui. '
'lherme dll Silva Per~ira, = AlItollio JJt1aria dt: Fontes Pe,.~ira de·
l~letto. =:;: Vuconde d' ,,1.tlwguia.

- ..~ ..,--...
DECRETO.

I

Attendendo ao que Me rpprcs~nlou o Tenente. Coron,,] (j-radlla •. '
',lo de t\rlilheria, ~1a.ior dn Praça de Peniche, Jo~é Veribsimo l{i.
beiro: Hci por nem Nomeá-lo D .. tt'lIsor dos rlÍos menores jUllto ao~
~lIprf'mo Conselho de J 115111;a Militar, ficando por esla NOI;II!'ação:;
exonerado do empretTo de Maior da H·ferida PraçH, () Prrsiden-
te do Conselho de Mini&tros, "Ministro c Secret9rin de Estado inle.i
rino dos N egoci08 da Guerra, o len ha assim entendido, e faça ('xe-
cutar. Paço das Necc88idades, pm oito de Novl'mbro de roil oitocen-
tOI cincoent8 e Ires. = RAIN lIA. = Duque de Saldar,ha.



-__ ~ _

L 3-.~.-
Por Decreto. de 4 do eorrctüe me".

Deposito Geral de Caeollaria,
·Para gnzar das vantagens de Capitão de 1.& Classe, o Major Gra.

duado, Instructor, Bar tholorneu Pessa nha de Mendonça Furta.\
do; por Ihf' aproveitarem as disposiçâes do Decreto de 4.de Ja.
neiro de 1837.

Regimento de Infoateri« N. o 13.
· Para gozar· das vantagl'n; dI' Capitâo de 1.. Classe 1 o Mnjor ~Ta.,
• duado , JosP Hllw'ro de Mesquira ; por Ih(' aproveitarem as dispo •.
o Sl.çôrs. do Decreto de 4 de Janeiro de 1837.' ~

I.o UdJ(llhúo de fTeterllno.. ~
Tenente corn fi antigll.dlloe de 3 de Dezembro dI" 1832, por lhe pl'r-l.

• tenr-er , o Alferes dI' Cava llaria em disporu hilidade , Antonio Ma.:
uoel ~ (lg"lIl'iHI. I' I'In SI'g'IIid.. roforrnr.d o na rOI' formidado do AI.I
v-art! de 16 dI' Dezembro de 1790, ficando addido EWl referido Ba-
talhão, por haver sino .illh!ad" inoapaz de Serviço activo por IIrn~;
.Jullta Mi!itor de SOlide; contando-sv-Ih« pllra o etl'cito desta re·l
formn , o- t em po que esteve fóro do ~rrv ço activo, segundo o dis-
posto na Cartn de Lt>i de treze ri(' J\lllio ultimo.

· Regillum,ln. de Artilheria da L'art o•
. Cap'tâo da 8" Ba..t~lia to o COf\itão Ag.gregudo, Antonio Francisco
~ l<'t>rrl'irll._
• Pr;nwiros Tene ntes , os Prlmciros Tenentes Ag-grl'gndos, Estevão de
~ SOIlS3, i\lIlonioJosé '(jonçalves Verde. JMé I'rlll1«:Ísco Barbozat
~ R(1(Jrigo Oe.rvozio de Carvalho 1 e João Carlos Ferrão.
Sl'gllndos Tt>lIclltes, 08 Segundos Teflentl'S J\ggrl'g-orlos, José Igne-

Cu) de l\o.vace., (' Mllnod Antonio HM~!l's.da Silva.
Par lJecreto d< ó do dilo me71.

Regimento de A,·till/C1·ú~ da Carta.
Ctlpilão da 1.& Batnia, o Primeiro Tenente, Estevão de S01lso •.
Cllpltüo do ~ •• Bateria, o p'rimeiro 'rellente, Antonio José Gon:

ç\,h'CI V.erde.
Por Decre/o.ç de 9 do dito 1IIt1.

Corpo de Engenharia.
Engenharia em d,sponibilidade, Antonio deMajor, o Major rie

Azevedo c Cunha.
Regimf'nto de Cavallaria N: 1.

Capitão Graduado, o Capitão Granuad,) de Cavallaria em disponi.
bilidade, JOfLO Marcellino Carneiro.

VilpombitedmLe.
Capitão Graduado, o Capitào Graduad() do Regimento d.e Caval:~



laria N.o 2, Lanceiros dn Rainha, Manoe1 José Botelho da Cu.
nha , o fim de ser convenientemente empregado.

Inacti"jdade temporaria,
Alferes, o Alferes do Regimento de Lnfan teria N." 4, José Anto~

nio de Azevedo Mendes de Faria, -de castigo pclo espaço de seis
mezes; em consequencra da sua irregulsr cnnducta , tanto neste
Corpo, como no Regimento de lnfanteria N. "14, donde foi mano
dado para aquelle , não se tendo 'corrigido a pezar dus repetidas
udvcrtencias que lhe tom sirio feitus pelos SI·tlS Chefes.

1: llatathâo lI-fovel de Alm dores.
Aggreg"do~ o Capitâo , Joaquim Angelo Coelho Freire.

3.· JJalallt.Jo Movei de .rll iraitorcs Foluntorio« da Carta.
Aggregado, o Major Graduado 1 João Augusto Dias de Carvalho.
CapitiLO da 5." Oompanhiu , Q Tenente , Antonio de Aguiar Rito,-.~.-

Sua Ex.·o Marechal Duque de Saldanha, determina que osORi.
eiees abaixo Mencionados tenham 05 destinos que lhes vão designa.
dM.
Ajudante de Ordens do Sr, Commandante da 8." e 4 a Div'sões Mi.

Iitares , O Capitão Graduado do R('gimt'nto de Cav crllanu N ." I,
João Marcellino Carneiro; ficando pert ocendo a este 'Carpo.

Batolhtlo d.e Caraúore. N.· ~.
Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhào de Caçadores

N"· 4" Luis JOlé PereirA e Horta.
Batathâo de Caçadores N.· 4. .

Commanàante da 8.& Companhirt, o Major Graduado do Batalhão
de Caçadores N." ~, JO,ão Pedro Schwalback ,

3.· Batalhâo Afovel de Ati,"<ldurel Volunlarios da Carta.
Commandante da ~.& Companhia, o Major Graduado do 1.. Bsta

Ihâo Movei de Atiradores, AntouioPau10 Rangel. ,/

/'
\" .l

<OOhefe inler.ino do E.tado Maior do E~eroiJ.o·=



N.O 55. -t--

Quartel General na Rua de Santo.Arnbrol'o, em 26 de Novembro
de 181)3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex,· o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercuo , manda publicar o seguinLe:

DECIlE1'OS.

Conformando-Me com o parecer exarado na Consulta do Supre.
mo Couselho de J ustiça l\-lllitar de dezoito de Outubro ultirno , áccr ..
ca da per tcnçào de Fredl'rico Jorge da Silva Sicuve de Srgfllcr, que
pede lhe seja garanlldo o Posto de ALIjar de l\lilicias com o respe-'
clivo Soldo, por lhe npr oveitar a Prolllessa Solernue , qlle em Meu
Real Nome foi feita em Portaria da H.egencia da Ilha Terceira, de
quatro de Junho de mil oitocentos trinta e um, aos Offlclaes e mais
iudrviduos qlle naquella época constituião a Guarnição da Ilha Gra»
cioz a ; visto qlle na qualidade de Mujor do ){egimento de .Mllicias
desta Ilha, promoveu e tomou activa parte nu acclurnaçào do Irgi.
limo Governo, qlle leve logar em o dia dez df! JlIlho do referido
8n1l0: prest a ndo posteriormcnte, ('III favor da Causa da Legitimida.
de e da Carla COllstitucional, muitos, to I!!; e arriscados Serviços,
o que prova por authenticos dnr-umen tos ; Hei por bem Confirmat
80 mesmo Frederico Jor~e da Silva Sieuve de St'gnier o Posto de
l\lajor de ~lillcias com o Soldo n-spectivo , na conformidade do que
dispõe o par~grafo quarto do Oa p.t nlo seg uudo Titulo sl'g'lIndo do
}{eglllameulo de M rlicias de vin te de Dezembro de m iI oitnct'nlos e
oito. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e SecretariO
de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entt'ndl-
do, e faça exep.utar. Paço das Necessidades, em sete de Novemhro
de mil oitocentos cincoenta e tres, = RAINHA. = Dttque de Sal-
danha .

• Sendo indispensavel estabelecer o forrnulario , com que, durante
8 Minba Regencia em Nome de Sua Magestude Frdeliesima o Se.
nhor OO~1 PEDRO (~UINTO, REI de Portugal, Algarves, elc.,
devem ser expedidos os Diplomas do Governo e das Authoridades,
que Mandam em Nome do Mesmo A ugusto Senhor: IIei por bem,
Tendo em vista a Carta Constituctonnl da Monarchia Portugueza,
li Lei de 7 de Abril de ]816, e o Acto Addicional á mesma Carta,
Decretar, em Nome de EL-REI, o segninte:
1.o A prom ulgação das Leis será concebida nestes termos: -

•



DOM FF.RN ANDO, RrtI Rt>gen(-e dos Reinos de Pórtngal, AJ·
~nrVf'S, etc; , em Norne de EL. HEI. Fazemos sa ber a todos os subo
ditos de Sua Mngestade, que as Cortes Geraes Decretúram, e Nós
queremos fi Lei seguinlf"

9 - A fórmula das Cartas Patentes, e de qUlll'squer ontros Di-
plomns ou Títulos, que se eost um arn expedir em Nome expres=o de
I~L-l{EI, será: ~ DO"1 FERNANDO, Rl'![ negente dos Lteinos
de Portugnl , Algar.ves, etc., em Nome de EL.REI.>

3,0 A fórmul« dos AlvllHls será: - Eu EL-ItEI, Regente em
Nome tio ItEI, F"çl) snher,
4" A~ ('U las J{l'gia ... dirào no Jogar competente: - EuEL.REl

DO\{ FER:"Jr\~DO, H.egenla em Nome do HEI.
:> o Os D..cretos lerão a fórmula ordin ar in , accrescentando-se ,\

expressão perc'('I\ti"a as palnvras - em Nome de EL-Ihu.
6.- As Portarias dirão :.-..Sun Magesta~e EL.R~l, Regente cm

Nome do HEI. .
7· As Supplicas , Officios, e mais Papeis, que Me forem diri-

gidos, 011 immediatarnerne , 011 ~:n, Tr hun aes , empregarão o Ira.
ciumento de Magestade, e principiarão - Senhor.

8" A direcção externa será : - A. Sua Magestade EL.R.El, Re-
gente em Nome do REl.

9. o Todos os Officios serão expedidos no Serviço Nacional e Real.
O,. Ministros e Sccrutarios de Estado de todas as Rl'parlições as·

sim o tenham entendido e façam executar Paço das i ecessid ades ,
em vinil' e dois d« Novembro de mil oitocentos cincoe nta e tres, =
EL.u'I\t DOM FERN A1\ DO, Rf'gente. = Dsiqu« de Saldanha, =
Rodrigo da Fonseca Magalhães. = Frederico Guilhe?'me da Silva
Pereira, = .Antonio 1J/ul'iq,de Fontes, Pereira de .illeUo. = Fis»
conde d~Athoguia.

--.>-:)C...(.,--
Por Decreto de 4 do corrente 111el.

Ilatolhâo de Coradore:f N. o 6.
A lferes , o Alferes de Infanteria em dispouibilidade ,

de MaLtoi.
João J ust] no

J) lspo nib i!idade. •
Corooel, o Sr. Corollel de (Ilfilntf'ria. Governador da Praça de AI.

meida, Joaquim A ntonin de A breu Castello Branco,. a fim áe ser
empregado convellielltcm,'nh~.

Alferes, o AIfer" , de ln fao lf!ria em inactividade tem pararia, For.
ttlnato l\loreira, que se achava de custigo nesta situação.

lnuclivida./e temporada.
Majorf's Grnduado8, os Majores n radllados, do Regimento de Ca.
, vüllMia N.· 3, João A IIg'U.ti) de Alilll'ollrl Braga, por lt'f sidô
julj)ado incapaz de Serviço tem~rarjameille por uma Junta Mlli ..



taro de Saudo ; e do It~itil1lento de fnrllnteria N.· 4, Constantino
da Cunha., a fim de esperar nesta situaçâo que possa ter Jogar a
ser reformado,
Por Decreto de 9' dó dito me$;. contando ti antiguidade de. 29

de Setembro de ]852.
2,· Regimento de Artilhe,.ia.

, Brigadeiro Graduado, O. Sr. Cornnel, Francisco Jacques da Cunha.

• Brigadeiro Grad uado , conti n uan do na Com missã.o em que se acha,
o Sr. Comncl de Artilh",ria em Commissâo nas Obrai Publicas,y
Antonio' Rogerio Grornicho Couceiro.------.~.------
Spa Ex." o Marechal Duque de Saldanha, determina que os Of~

üciaes. a baixo mencionados lcn ham 05 desti nos que Ihes vãO' çlesi~
griados,

2.· Regimentr>, de Artilhcria.
Selrllnrlo Te nente , o Srgufldo Tenente do 1.·' Uegtmenlo. de A1'ti-e ,

Jheria, Fruneisco Maria da Cunha.
Praça de Valença.

Cirurgião M6r, I) Cirurgitw Mór da Praçe de Abrantes., Nuno Vi.
ctoriuo Pinto C..rqueira,

Batalhõ« Nacional ide Caçadores da Guarda.
Para exercer as I"UI'ICÇÕf>S de Major, o Major Graduado do Regi ...

uiento de Infunteria N.- '12., José Duarte e Silva.
-Jt.>.~:!I~:{.'-

Convindo providenciar-se para, que as munições de gll~rra djS'~
trihuidas aos Corpos do Exercito, sejam conservadas em bom esta ..
do, e. que 08 Commandant-s dos r..feridos Corpos a cargo de quem
ellas se acham, ,as não deixem deteriornr , dó 1)111' r~s\)'lta sempre pYé...
juiso á Fazenda; determina Sua Ex," o Marechal Duque d'é Salda.
'lha: o $f'gllinlt':.

L" Que durante a estação do inverno sf'jam os pai'óés \tétit?J'ados
nos dias isêcos pondo-se nos ditos paioes alguma cál em pó, e ex-
pondo-se ao solos .cunhetes e até os 1l1:ilÇ'()S de cartuxos a1gumas ve-
zes f'tn' cada mez ,
2.° Que d nenhum destacamento se forneça cartnxamearruinad6.,
:3.o Que as mllniç9f'S da Trnp·a qut' l'mbarC'Ar vão debaixo de co-

bert.a Nlxllta, e que quando nilO a houver se empreguem bons rc ..
postf>iros oUl'ncf'rados que li bOldo Sf'mprl' ha CCIlI abundancia ; mas,
qUI', SP l1(1r falta d!'stes meios acnntt'cl'r que u reler idas munições.
fitl'WIO expostas ti chuva, se dê logo pnrh~, para se pf(1videll~iRr
cnmrH'tl'nlementc, a fim, de se p.vllar qllolquf'r acontl'cimenlo que
pda in(·apacidade das mcncionagas nllwlçôes p05lia Laver em desaire
do ,Exercito.



[ 4 ]

---*>~ ..---
Sua Ex," o Marf'cbal Duque de Saldanha, manda declarar o seguinte:
1.- Que o Alferes do Regimento de lnfanfanttlna N.· 2, Auto ..

nio José Uardozo , exerceu ns funcçôes de Ajudante do dito Rf'gi.
mento , desde 18 de Setembro ultimo até 31 de Outubro do corren-
te armo,

- ..~*-
Sua Ex.à o Marechal Duque de Saldanha, manda declarar As ..

pirante a Ollicial, o Furriel d o Hegimento de r nfu nt ..ria N" IIi,
Jose Pedro Lumiar, na. conCormidade do Artigo 5.· da Carta de Lei
de 17 de Novembro de 181,1, po·r haver provado ter hubi htaçôes su-
periores ás exigidas no mesmo Arligo.

-----*~...c:#-
Li<:cnças registadas concedidas aos O)jiciaes abaixo indicados.

Ao Cirurgião Ajudante do 2.° Regimento de Art ilheria , Euzebio
Vclariano de Mattos, prorogaçâo por oito dias.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 6, MlInoel Rodrigues de
Oliveira, prorogação por vinte dias.

Ao Alferes do Regimento de lnfantcria N.· 1, José Maria de Vns-
concellos e Sá, -prorogação p~)f dois mezes.-*~.-
Foram confirmadas por Sua Ex," () Marf'chnl Duque de Salda,

nha , as licenças que o Sr. Commandante da 1." Dlvi.rlO Mil lar,
participou ter concedido aos Ofúcis es abaixo me ncionados , lia con_
formidade do §. 11 da determinação do Ordem do Exercito N.· 68
,de 14 de Outubro de 18[)1.
Ao Cirurgião de Brigada Gr ad uado do Regimento de Cavallaria N. o

4, Manoel Antonio Car dozo , prorogaçào por quinze dias.
Ao Tenen te do Batalhão de Caçadores N.· 8, Manocl José Gomes,
quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infantcria N." 17,

çalves , prorogaçâo por quinze dias.

o Chefe interino do Eltado 111aior elo Exerci



[ 4 ]

---*>~.-
Sua Ex," o Marecllal Duque de Saldanha, manda declarar o seguinle:
1.. Que o Alferes do H,eg-imen'to de lflfanfanh:lla N.· 2, Auto-

nio José Uardozo , ex,'reeu 1\5 [uncçôes de Ajudante do dito Rt'gi.
mento , desde 18 de Setembro ultimo até 31 de Outubro do corren-

te anno. -*~II<-
Sua Ex.à o Marechal Duque de Saldanha, manda declarnr As ..

pirante a Omcial, (} Furr iel do H,eg-imento de Iufuut-ria N." IIi,
Jose Pedro Lumiar, na. conformidade do Artig-o b," da Carta de Lei
de 17 de Novembro de 18J.l, por haver provado ler habilitações su-
periores ás exiglda~ no mesmo Artigo.

__ \'lo~~#-

L~e'1lfas regi.tada. concedidas aos Ojjiciaes ahaixo indicados.
Ao Cirurgião Ajudante do 2.° Regimento de Artilheria, Euacbio

V clariano de Maltos, pr()r~gnçà() por oito dias.
Ao AlfcrC's do Batalhão de C{ çadorcs N" 6, Manoel Rodrigues de

Oliveira, prorogação por vinte dias.
Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N." 1, José Maria de Vas-

concellos e Sá, pro rogação p~lr dois mezes.
-*~ ...-

Foram confirmadas por Sua Ex," () Marechnl Duque de Salda-
nha , as licenças que o Sr. Cornmandante da 1.& Divisào Md lar,
participou tn concedido aos Officines abaixo o.e'lcionados, lia rnn-
formidade do §. 11 da delermillaçt\O da Ordem do Exercito N" 68
,de 14 de Outubro de 18;;1.
Ao Cirurgião de Brigada Gr?dllado do Regimento de Cnval laria N,"

4, Manoel Antonio Car dozo , prorogação por quinze dias.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N" 8, Mauocl José Gomes,
quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infunteria N."17,

çalves , prorogação por quinze dias.

o Chefe interino do Edado JJloior do E~e,.ci



Q,tUJ,.lclGeneral na Rua de Santo Amb"o'1w20, em 29' de Noeembr«
de 18f>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Marechal DUQUE DE SALDANHA, Commandante CID

Chefe do Exercito, manda pllblicar o seguinte:

DECRETO.

Acho ndo-se determinado no artigo qui nto das J nstrucções appro-
vadas em Aviso de vinte e seis de Março ultimo, que pelo Arsenal'
do Exercito, se ministre a conta dos lnnificios e artigos de vestuario
fornecidos a cada um dos Corpos do Exercito no periodo decorrido
desde o primeiro de Janeiro de mil oitocentos quarenta t' tres até trin-
ta e um de Dezembro de mil oitocentos cin coe n t a e dois, a fun de
se proceder nos mesmo! Corpos ao encerramento das contas de fnr.
damcnto, relativas a este pcriodo ; e convindo evitar, quanto seja
compativel com a regularidade do serviço e interesses da Faaenda ,
a duplicação de trabalho no expediente do referido Arsenal: Hei por
bem Ordenar que fique sem effeito o disposto no artigo onze, e seus
paragrafos, do capitulo primeiro do H('glllamento publicado na Or-
dem do Exercito número sete. de q uator ee de Fevereiro de mil oito-
centos quarenta e tres , be-m como o artigo sessenta e um das Ins-
trucções de vinte e oito de Dl'zembro de mil oitocentos quarenta e
quatro, publicados na Ordem do Exerc ito , número cincoenta e seis
do mesmo anno, que versovâo sobre a confecção das contas de se- ,
melhaute fornecimento. O PI eside n te do Couselho de Ministros, Mi.
nistro e Secretario de Este do inter ino dos !l.egl'cios da Guerra, o
teuha assim el,ll'lIdidn, e faça executar, Paço das Nccessidades , em
sete de NOVI'II1bro de mil oitocentos cincoenta e tres. = RAlNHA.
= Duque de Saldanha.-----.~.-----

Por Decretos de 27 de Outuhro prox imo passado , expedido pelo
MillislC'fi'l dos Negocios do Reino, for, m no nu-ades Cavalle iros da
Ordem Militai' de 8. Bento de Aviz , () Capili.o do Hegimento de
Infolll' r a 1 ." 6, Cypria no Antonio de Almeida Santos; o Major
Gruduudo , .\pitril"<I Fefrf'lra, e os Capitàes , MenoeI Gonçalves
Plllto Junior , e l,"UIl(""CO 1\ 1.1, n io elr Clifvalho, todos do Hf'gimen.
to de IlIl'ul.tNia 1':' 1:1; {' I' l\1nj'T Grud uado cloHe~imt'1110 de In-
Fantc rin I ." 17, ~'" vindo d .. Majnr do Balnllotlo Nacional df' Cnça-
dores de T ••v!r'., J,,·é n" P na Cabral; cl'\f'ndo 0& ogl'aciados sol-
licit .•r 1\' r aqu.:L,~ J.\llui.tcT!o os respectivo. Diplomas dentro do pra- .
zo Icgul.



Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha, determina que o Offi·
eial abaixo mencionado tenha o destino que lhe vai designado.

Regimento de Caeallaria N;" 6.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N" 3, José Ver.

golino,
-*~~*-

. Sua Ex," o Marechal Duque de Saldanha , manda declarar o seguinte:
1.. Que o Capitão Graduado do Bata lhâo de Caçadores N." 4,

Constantino Joaquim de Brito, só gozou onze dias dos trinta da li.
cença registada, que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito Noe

47 do corrente anno. •
2.° Que o Alferes do Regimento de Inranteria N.ol, Luiz Maria.

Teixeira de Figueiredo, a quem pela Ordem do Exercito N. o 53 do
corrente anno foram concedidos quarenta dias de licença da Junta,
só gozou vinte e quatro da referida licença.

3.0 Que o Alfere~ do Hegimento de Iufan tcrin N." 7. João Fi.
lippe de Gouvêa , exerceu as funcçôos de Ajudante do Regimento
de Infanteria N," 2, desde 23 de Agosto nt.é]8 de Setembro ulti-
1)10; e não no Regimento de Infanteria N" 6 corno se declarou na
Ordem do Exercito N.· 47 do corrente anno,

-*~ ..-Li~nça, ,.egidadas concedidas aos Officiacs abaia:o indicado,.
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N. o 8, Alvaro de

Sá Pereira, trinta dias.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N," 7, Manoel Jos\! Perei-

ra, sessenta dias,
Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanleria N. o ~, Domin ,

gos Lopes Xisto, pro rogação por vinte dias.
-----*~*-----

Foram confirmadas por Sua Ex." o Marechal Duque de Salda-
nha, 81 licenças que os Srs. Commandantes da L a, e 3.' Divisões
Militares, participaram terem concedido aos Officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do
Exercito N.· 68 de 14 de Outubro de 1851.
;\.0 Tenente do Regimento de Cavallaria N," õ , Duarte Antonio

Veillot, quinze dias.
Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores N.· 9, Joaquim Pimz·n - e -'

Gusmão Calheiros , dez dias. ~J'"
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.o 7, Ant02/.io I a e .

Lacerda, prorogaçâo por quinze dias. I-

, #
O Chefe interino do Ellado Maior do Exerci o • •j

0/



Quartel General,._a Rua de Santo Ambrouo , em ó de nctcmbro
de 18á3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.· o Marechal DUQUE DE S.UDANHA., Commandante em-
ehcfe do Exercito , manda publicar o sl'guinle:

Accordam os do Supremo Conselho de JusliçnMilitar etc. Que
confirmâo a Sentença proferida, em~ Consel~lO de Gu~rra negim~~.
tal, telativnmente ao a ccusado , Joâo Baptista Morelra , Cll'IlIgmo
de BriO'ada em Inactividade temporaria, na parte em que rejeitou
a exceflção declinatoria do Fôro M,ililar; por quanto, este., que im-
porta um direito publlco , provenicnte da natureza, ca usa , e pes.
soas, pertencentes á nobre profissão das Armas, e lima de SilOS mais
transcendentes garantias; e é reclamado pela necessidade de manu-
tenir a disciplina do Exercito, se encontra sanccionado.nns Lei. de
~3 de Fevereiro de 1771, 2J de Outubro de 1763, no con u s p rr-du-
cente §. 16 do Arriso Há da Carta Constitucional, e noArtigo lG26~
e spscie 5.a do Heg"ulamenlo de 21 de Maio de 184.}; em nenhuma
das Lo is r epressivas dos abusos da liberdade da Irnprensa se acha
positiva, ex plic ita , e expre ssamente derrogada, nos termos pres-
cr ipto s na Ordenação Livro 2.·, Titulo 4.,j., e Assento de 21.de Ju.
lho de 1777. - /\lterào porém a mesma Sentença na sua segunda
parte; eondernnando o dilo accusado na pena de dois meus de pri.
são em olguma Praça de Ullerra: pelo crime das injurias, e das fal-
tas de subordinação, e de respeito, que r espirâo as correspondeu-
elas de ff, 6, e 7 - A - e B, contra seus legitimes Superiores; cri.
ILe este plena e legalmente comprovado pelos sobreditas peças, pe-
las testemunhas inquiridas a. ff, 37 v,", c pela confissâo judicialmen ..
te .feitn pelo accusado a ff. 38; e que se acha fulminado, como m-e-
fomente militar. pelas Leis de 7 de Maio de 1710, §. 3.", 18 de
}I:ev(~leiro de 1763, Artigo 7", e 29." dos de Guerra, c pelo A rti-
go 407, e 16 do novo Codigo Penal; e é em conformidade d'este,
que lhe impõem n suprudlta pr.oa; a qual mandão, que se execute
no accusado, Lisboa, cm Sessâo de 12 de Novembro de 1853. =
ViscQn;ie de ]~~Lr('moz. = Borão de Perrles. = Silva. = A!v(!s.
_ VasconcelJos. = Fui presente, Carvlllho, Promotor. ..

A(!cordoln 08 do S"prpmo Conselho de Justiça Milí.lar sIc. Que-
conflrmão, por seus funuampnto5, a Spntença proferida tom J. a J ns ...
taneia contra o accusado, Manoel Vieira, Capitão Graduado do Ba-
talhão de Caçadores N. o ~, pelo crime de burla: alteralldo porém.



à dita Sentença .quanto a pena; por quanto, em consideração da na-
tureza, prova, e repetição do dito crime; con demnâo o referido Héo
em dois annos de rigorosa prisão em alguma Praça de Guerra. LIs-
boa, em Sessão de 8 de Novembro de 13á3. = Barão de Pernes.= Silva. =' Alves. = Castro. = Vasconcellos, :::;:: Fui presente,
Carvalho , Promotor.

Accordam os do Supremo Conselho de Justiça MiJitàr etc. Que
confirmâo , por seus fundamentos, a Sentença, que, em l."Insta n-
cia , absolveu os accusados , Joaquim A ugusto M ascaranhas Bastos,
Tenente Graduado do Regimento de 1nfa n ter ia N"lO; e Bornurdo
de Sousa Figueiredo, Segundo Sargento r'Lpirnule a Official do Re-
gimento de Infantaria N" 14; por falta de prova legal sobre a ma-
teria da accusaçâo , e culpa formada; e mandao que sejam soltos.
Lisboa, em Sessão d e 12, de Novembro de lR53. = Vrsconde de
Estremoz. = Barão de, Pernes. = Silva. = Alves. = Vusconcel.
los. = Fui presente, Carvalho, Promotor.'-.~~.-Sua Ex.· o Marechal Duque de Saldanha, determina que o Ofti.
eial abaixomencionado tenha o destino que lhe vai designado.

1.· Batallulo Movei de A:i11(ldllrcB •
.Aggregadn, o CapitrlO Aggregado ao ~. o Batalhão Movei de Atira.

dores, José Vieira Caldas de· Lemos Junior.---.~$~.---
Sua Ex.·o Marechal Duque de Salúanha, manda declarar o seguinte:
1.0 Que o Tenente Graduado tio 'Batalhão de Caçadores N.o 2,

.Antonio Luiz da Cuuha , só gozou quare n t a c seis dius da licr-nça re-
gistada, que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N." 42 do
corrente anno.

I -.~.-

LicCflfa arbitrada por motivo de molestia ao individuo aQa.xo decla;
i rodo , e confirmada por Sua Ee;" o lvlarechal Uugue de Saldanha •

Em Sessão do ~4 do corrente me".
Ao Asaistente do Commando cm Chefe do Exercito, José Maria

Baptista Coelho, cincoenta dias para se tractar.-----.~~.----- .
Licença registada concedida ao individuo ahaix() mencionado. .' / J'

Ao Primeiro Tenente Graduado do. 3." Regimento de Artilheria, /? ~;;/
Manoel Vicente Simões da Nazun.th , dois meses, /t;!i-r" "./ /

O CM/e inkrino do E.lado Maior do E..ercito= ," 1'/1 ó~/-;~?u;. /JI'" )

.pi
/



N.O 58. -f
aUIJ,.tel General p'a Rua de Santo Ambrouo , em 9 de De ...embr«

de 18f>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Marechal DUQUE' DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECH.ETO.
Havendo o Capitão de Engenheiros , José Maria Corrê a da Sil.

va I pedido a exoncraçiio do Cargo de Governador da Guiné Po~-
tuguesa , para que havia sido nomeado por Decreto de vinte e seis
de Dezc mbr o do a nno proximo passado, c de que tomou posse cm
vinte ~ tres d e Agpsto ultimo , declaraildo desistir do mesmo Empre-
go pelo 5f~1J mán estado de saude , desistencia que o Governador Ge-
ral da Provincio de Caho Verde lhe aeceitau provisoriamente por
Portaria de vinte e seis de Setembro ultimo; Hei por bem, em vis.
ta da inf"rmOçtlO dada pelo dito Governador Geral , em Offieio-de
vinte c oito .do mesmo mcz de Setornbro , Confirmar a referida deli.
beruçâo daquel!« <.iovemador Geral, e Exonerar o mencionado José
Ma.ia Cor rêa ela Silva do Cargo de Governador da Guint5 Portugue ..
za , O Visconde dAthoauio , Par do Reino, Ministro e Secret-wio
de E tado dos Negocios Estrangeiros , e dos da MaJinha e Ultramar,
assim o lenha entendido, e faça exvct taro Paço, em nove de No-
vt'mbm de mil oitocentos cincoenta e tres, = -RAiNHA. = ris-
conde â' .1thoguia,.

-*~ ..-
Por Decreto de Q.f, rie Novembro proximo passado, contrlndó

a antiguidode de 29 de Abril de 18f>1.
Arm.a de Engenhat·ia.

Coroneis Graduados, os Tenentes Coroneis , Francisco Xavier Soa-
res, c Manoel Alvares da Silva.

Corpo de Jingenharia.
Caritl\eS Graduados, os Tenentes, N uno A ugusto de Brito Tnbor-

da, A nto nio E~jdio da Ponte Ferreir a , M igut:1 Baptista Maciel,
José Joaquim de Castro, José de Barros Leite Velho, José Joa-
quim Namorndo , e Caetano Alberto de Sori.

1.. Rc~imento de Artilheria.
Capitães Graduadcs , os Primeiros Tenentes, José Rodrigues Lage ,

JoO'é Jaeintho da Costa, Antonio da Conceição Ferreira, e JosEf.
dos Santos e Castro,

2. v Regimento de A,·tilherw.
Capitão :Graduado, o Prinleiro 'l'(!l1cnle, JOt\O Gregorio de Men-

dOllça. .
•



,(2 J
. . 3. o Regimento de Artilhai.;,
Capitão Graduado Ajudante , o Primeiro Tenente J\judanle, José

Franco Xavier de Vnscoucellos •
• Capitâo Graduado, o Primeiro Tenente, Brullo Marcdlino de AI.

moida. '.
l]atalhâo de Caçadores N.· 7 •

• Capitfto Graduado Ajudante, o Tenente Ajudante, Franciaco do
Amaral.

Balnl/u,o de Caçadores N.· 9.
Capitão Graduado, o Tenente, José Cyrillo Machado.

Regimento de [nfunteria N.· 3.
, Capitão Graduado. o Tenente, João Antonio Affonso Viannn,

Regimento de Infantrria N.· J :1.
Capitão Graduado, o Tenento , Candido Au:;usto de Oliveira Pi.

mentel.
Rtal Collcstio Militar.

Capitão Graduado, o Primeiro 'l'~nellte de Artilheria, Luiz Bernar-
do LeitiLO.

. Disponibilidade,
Coroneis Graduarias, os Tenentes Coroueis , de Arlilher:a, Manoel

Velloza Castello Branco; e de lnfanteria, José Joaquim da Silva
Pereira.

I Tenenh: Coronel Graduado, o Major de Cavallaria, José Maria
Anchiette.

Capitães Graduaclos, o Primeiro Tenente de Artilherin, José Jo~.
quirn Martins; e os Tenentes de Lnfanteriu , Conde de Rezpnde,
Sebastiâo António Pereira Godinho, Jouquim 'I'hornaz Lobo de
i\ vila , João Teixeira" de Almeida Queiróz, José Thómaz Duarte,
e José Joaquim Fárto da Costa,

Tenente Graduado, o Alieres de Iufanreria , Boaventura Joaquim
. Batalha .

• Coronel Graduado, o Tenente Coronel de Artilheria, Major da Pra.
ça da G uar n içào do Porto, Antonio Fernandes Camacho.

" Capitães Graduados, (,S Tenentes em Comrnissâo no Ultramar, Adriâ.
no José Curvo Semêdo , e Agostinho Antonio de l\f_u..§;_Ihães; con-
tinuando nas Com rmssões em que se achâo, J-._:r..
Por Decreto da mesma data, contando a antiguidade de 29 de

Setembro de lR5~.
Dreponibitidade,

o Sr. Coronol , Joaquim Antonio de AbreuBrigadpiro Graduado,
CasteHo Branco.

Por Decreto de 24 do dito meto
3.· Batalhâo Movel de AtirCldores 17olunlarios da

Alferes, o Soldado, José Caetano Teixeira de Mello •.
Carta •.



l :l 1
t\ V rso.

Minislerio da Guerra. rtepnrlição de Sa udo do Exercito. =
111.0 e Ex ." Sr. = Tendo-se suscitado duvidas úr-erca da iULelligen-
cia do Artigo 7;).~ do Regulamento Geral do serviço de Saude do
Exercito publicado na Ordem do Exercito N.· 11 de 30 de Março
do c;orrcl;te an n o , Determina Sua Magestade EL-HEI, Regente
em nome do REI, o seguinte, como iilucidaçâo ao citado Artigo.

As Cornmissôes Administrativas nos Ll ospit a es ~1ilitares perma-
nentes, e os Conselhos Administrativos dos COI"J)('s ou das Praças
nos lJnsplLac5 Reg;lI1cntacs, e n viarào no dia quinze, e 110 ultimo de
cada IIH~Z, á Pagadoria .Militar respectiva, um exemplar das rela-
ções em duplicado das pr,tças de> cada um dos Corpos, que durante
a quinzena tiverem doentes no Hospital, com o recibo parcial pas-
sado no indicado exemplar da importauciu constante da nre sma re-
Iaçâo , a que a Pagadoria tem de satisfazer. Outro exemplar serri re-
triettido aos Cornman dantes dos Corpos a que as prnças pertençam,
para depois de ahi verificados os ven cime ntos , e reduzida a despeaa
corrente fi respectiva importaucie pelos Commissarios de Mostra, ser
enviado {~ Repartição de Liquidaçào do Ministerio da Guerrn , rora
sernclhaute despezu ser ali lançada na respectiva Secção de Conta-
bihdade , e depois ser devolvido o mesmo exemplar ao Hospital de
que proveio, a fim de com elle se resgatar da Pagadoria a corres-
pon dcute relação de vencimento , em qut' fór a passado o recibo in.
terino. O que o Mesmo Augusto Senhor :i\1anda comm u n ienr a V.
E.x." ~ para assim o fazer puhlico en. Ordem do Exercito. Ocos G ua r-
de a V. Ex.A, Poço das Necessidades, em 6 de Dezembro de ]Sb3~= Duque de Saldanha, = Sr. Corurnandan te em Chefe do Exercito.

--- ...~ç..( ..-
Relaçâo dos Condidatn« que no presente lJ?1nO lectivo foram mandados

adsnil tir no Real Cotlcgio fthlilar, como Pensionistas do Esiado ç

pt los moticos declarados adiante dos seus respectiros nomes, na con-
[oriuulad« do .ârtigo 12 do Decreto de 11 de Dezembr« de 1851.

Augusto Cez ar Ferreira de MesfJuita, filho do Segundo Tenente da
Armada, Francisco de Pauta Ferreira de Mesquita; por estar com-
prchendido na preferencia do Artigo 11 do Decreto de 11 de De-
zerubro de 18;'1, de haver completado o maximum da idade pre-
judiciaL

A lIgust/) Eugenio Alves, fIlho do Tenente Cornncl Cornmandante do
Hegimeuto dE' Infanterin N.o 3, Agostinho Luiz A)v('~; por estar
comprehendido na prefer,'neia sob o n." Q.O do Artigo 10 do refe-
rido Dt:cf(·to. de fdlto de OtTlctal ferido ('m combate.

Francisco Liherato Tf'lIes Caslro e Silva, filho do Major, Sf'g'1Jnd()
ComrnandanLe da Guarda Municipal de Lisboa, .Francisco Libe-
rato da Silva, idem, idem.
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.ManoeI Joaquim Cardozo Appnricio , frlho do Major de Veteranos

uddido ao Caste llo de S. ,Jo5.o Baptista do l"undlal, Ignacio Jda.
quim , id-m , idem,

Francisco Maria 'I'oixeira , fi lho do Major" Gruduado do Batalhâo de,
Caçadores N, o f>. Antnui o J oaquim Teixeira, idem, idem;

Jouquuu Alherto Abr auches de (_~l .. iiróz , filho do Capitão do extin-
eh .. [Satalh:,o N aeion al de Barc<:!Ios, Antonio dos Santos Abran.,
cl es , gravcmente ferido em caurpanha , Idern , idem.

Fr ancisco de Sou:la Barboza Fr.ug-a, filho do fallccido Captâo do Re-
g:nlt'lItn de Infunter il N," 8, Jcsé de S,1ll5" Barbüza; por estao
couiprehcndido na prefereuclu do A nigo 11 do mesmo Decreto,
filho (le Viuva.

Carlos Cez ar de SOlliU e Brito. Iill.o do f.111t·cido ;\ lfcrcs do Exerci.
to, José Maria de Sousa c Brito, idem, ill<'1Il.

Jero!lymll Northway do Vnl!e, filho do Ialtecidn Cirlll'óitlO do Exer-
cuo , e Prf'sidente do Co uscl ho de Saude , Li hanio Coustautino
Alves do Valle, idem, idem,

-----~~*-----
Sua Ex." o Marechal Duque de Suldanha , determina que os Offi.

.ciacs abaixo meucion ades tcn harn os desti nos tIue Ihei và o dcsiglladuô.
Regimento de Caoalloria N.· 8.

Capitito Graduado ,o Capitào GraduildoJo Regillll'llto de Cavll!.
laria N. o l, João MarceHino Carne;ro; COllt!fl ua,tldo '110 l'xerc.cio
CID que se acha.

13atalhlío de Ceradores N. o <l,.
Major, o Major do Balalhi:to ueUuçlldofes N."a" :Joaquim José de

.Macído c Couto.
Balalhâo de COfad(}res N.· 8.

Mujor, () Major do Batalhão de Caçadores 1'." 4'1 Jusé '1\1aria de
Moraes H.êo;o; continuando na Commissiio eUl que li-C acha.

---*~"'-
Licetlças registadas 'concedidaa aos Officiacs abai;r;o indicadns.

Ao TeBente Graduado do H.egiuh>llto de Cuvallaria 11,0 5, Jouquim
Procopio Canhio, prol'og-uc;iw por qnÍnze di..n.

Ao Cirurgião Mór do Batalht\o de Cuçado,:es N.o 8., José Barboza
. Leito, viII Le dias. . .
Ao Tenente Graduado do Batalh~\O de Caçadores N," 5, João Au.

glUt0 de Fontes Pereira de Mello; prorog.ação por seis mezt!l.
Ao Alferes do. Uegimenl0 de lnfullteria N. w 7, Antonio Infante de

Lacerdn, pwrogaçiio por trinta dias. /'
Ao Capitão Graduado do Itegimento de lnfanteriu N.o 15, Tho,lJ'I'hlÇ--?

Bernardino de Mel lo , pl'Orogaç:\O por qui llze diM. /r""
/

() Chefe inlt:rino do .Bdado .Maio,. do Ea1a'ci.ío ::;:" • fi/!/



QUlJrlel GenerraZ fIIll Rua de Santo Am:bro'l.tO, em 13 tie Dt"l.embrf1
de 1853,

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Marechal DUQUF. DE SAJ,DANHA, Commandante em
Chefe do .Exercito, manda publ icar o seguinte:

DECRETO.
Hei por bem, cm Nome de EL.REI, Demittir do Logar de ~e,!l-

te Substituto da quinta Cadeira da Escola Poly~:chnlca, ao Capltan
Graduado, Joaquim Henriques F'radcsso da .S~lvelra, 1?0~ assrrn o
haver pedido, O Presiden te do Conselho de M ln rstros , MI rnstro e ~e-
creta rio de Estado interino dos Negocios da Guerra, o lenha assim
entendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e oito
de Novembro de mil oitocentos cincoenta e tr es, = REI, Regente.
_ Duque de Saldanha.

-----*~.------
, PORTAHIAS.

Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. = !i!," Secção. =
Devendo haver a maior eqllid.ade possivel , na concessão de licenças
pam estudar, nos individu.s Militares, C]ue tendo-as obtido em an-
DOS anteriores, não satisfizeram aos exames de todas as Cadeiras em
que ultimamente se matricularam, Manda Sua Magestade EL-REI,
ltegente cm Nome do REI, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Guerra, que os Directores das Escolas Polytechnica , e do Exer-
cito, não admiuâo á matricula nas respectivas Escolas, sem nova
Jicença por este Ministerio, Alumno algum Militar fi quem se hsja
anteriormente concedido licença, e que não tiver antes das ferias
grandes obtido approvaçâo em todas as Cadeir as em que nesse ulti-
mo anno se matriculou. Paço das Necessidades, em 24 de Novem-
bro de 1853. = Duque de Saldanha.

Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. = !i!." Secção. =
Sendo de muita conveniencia ppra o Serviço, e de grande economia
para a Fazenda Publica, que os individuos Militares a quem se con-
çeder licença para cursarem a E~coIa Polytecbnica, estl'jam tambem
em todas as circunstancias de robustez, e de a ptid.io physica para o
Serviço Militar, que são exigidas pelo Artigo. ] I do Decreto de 10
de Dezembro de 1851, para o Posto de Alferes Al uruno : Ha por
bem Sua Magestade EL-RE r, Regente em N otne do REI, Deter-
minar pela Secretaria de Estado doLsN egocios da G uerra , que todos
os in?ivi~uos Militares que obtiverem licença para frequentarem pe-
la pnmejra vez, (\. ;Escola Polytochnica , não sejam definitivamente



matriculados , sem que pela Junta Militar de Sallde tenham sido jul-
gados babeis para todo o Serviço de qualquer Arma do Exercito; pa-
ra o que o Director da referida Escola, os mandará apresentar ao
Cirurgião em Chefe do Exercito, para aque lle firu ; devendo decla-
rar-se no resultado da inspecção, se lhe forem encontradas algumas
molcstias ou lezões que os inbnbilitcm de servir em qualquer das Ar-
mas do Exercito; na inteIligencia porém, que por esta inspecção não
frcào os Alumnos que se d edicâo ás Armas especiues , isernptos do
que é ordenado pela Portaria de 12 de Março de 18·:16, publicada
na Ordem do Exercito N," 8 de 21 do mcsrn o mez e anno, a qual
conunua a subsistir como até aqui. Paço das Necessidades, cm 28
de Novembro de 18á3. = Duque fie Saldnuha.

---~~*-
Devendo no dia 16 do corrente pelas J 1 horas da manhã ccle-

br arcm-se Exequias solemnes na Real [I~r('.ia de S. Vicente de Fóra
por Alma de SUA MAGESTADE Fideiissima a Senhora DONA
MA RIA SEGUNDA de sempre saudosa memoria, determina Sua
Ex." o Marechal Duque de Saldanha, que os Srs, Officiaes Gene-
raes residentes nesta Cidade, cornpareção lia referida Igreja á hora
indicada, a fim de assistirem ás mesmas Exeqllias.

-*~j«-
Sua P.x."o Marechal Duque dc Saldanha, determina quc os Offi-

ciaes abaixo mencionados lenham os destinos que lhes vão designados.
Bataihâo de Caçadores N.· 4,.

Ma.ior, o Major do Bàtalhrw de Caçadores N." 8, José Maria de
Moraes H.ego; continuando na mesma Comrnissâo eru que se acha.

Batalhâo de Uaçadoree N.· 5.
Mojor , o Major do Batalhão de Caçadores N," 4, Joaquim José de

1\1ac{ do e Couto.
l1rltal/ulo de Caçadores N.· 6.

Capitão da 5." Companhia, o Capitâo do Batalhão de Caçadores N.-
;;, João Antonio Leão; pelo pedir.

Hataihâo de Caçadores N.· 8.
Miljor, o Major do Batalhão de Caçadores N." õ , José Miguel

Pratt,
Regimento de Tnfanterio N. o 11.

Tenente Graduado, o Tenente Gruduado do Re zimento de Infan-
teria N.· 10, Joaquim Allgusto Moscarenhas BaHos.

1.q Botalliâo JlJm;el de A~i1'Qd{)?'(~s.
Para exercer as funcções de Major, o Maj ....r G raduado do Batalhão

de Caçadores No" 1, José Antonio da Cosia Mendes •.
--.>j(~~".--

Sua Ex." o Marechal Duque dr! Sald-anha, manda declarar o seguinte:
1. o Que é José Joaquim da Silva Pereira J o verdadeiro nome do
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Tenente Coronel de Infanteria em disponibilidade, que pela Ordem
,,.. do Exercito N.· 58 do presente anno foi promovido a Coronel Gra-

duado, e não como 'na dita Ordem se mencionou.
2.· Que o Alferes Picador de Cavallaria em Disponibilidade, An-

selmo José Ferreira Braga, se acha servindo na Escola do Exercito
desde o dia 7 de Janeiro do anno proximo passado.

3." Que o verdadeiro nome do Alferes de Infanteria, reintegrado
pela Ordem do Exercito N: 51 do presente anno , é João Joaquim
Machado, e não José Joaquim Machado, como na mesma Ordem

- se declara va. ---.~.---
Licenças arbitrados por motuios de molestia aos Officiaes abaixo declara.

dos, e confirmadas pm' Sua Ex. & o Marechal Duque de Saldanha.
Em Sessâo dc !24 do me$ proxzmo passado.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 2, Lanceiros da RAINHA,
Caetano Teixeira de Azevêdo, sessenta dias para se tractar,

Ao Alferes do Regimento de. Infanteria N ."10, Carlos Augusto Pe-
reira de Moraes, quarenta dias pafa convalescer.-*~.-
Licenças registada. concedida, aos (Yjici(les abaie« indicadn.,

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 6, Mancel Rodrigues de
Oliveira , vinte dias.

Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N.o4, Ajudante de Ordens
do Sr. Governador do Forte de Nossa Senhora da Graça, João
José de A Ican tara , trio ta dias.

Ao A 1 feres do Regimento de Iofan teria N.· 13 , Felix. José de Sousa
e Santos, prorogação por quarenta e cinco dias.

-----*~.-----
Foram, confirmadas por Sua Ex," o Marechal Duque de Salda-

nha, as hcenças que os SIS. Commandantes da l.&, e 7.& Divisões
.Militares, participaram terem concedido aos Officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do §. 11 da determinação da Ordem do
Exercito N.· 68 de 14 de Outubro de 1851.
Ao Pri~eiro Tenente do 2.· Regimento de Artilhcria, José Fernan-

des VIegas da Gama Nobre, quinze dias.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 8, José Maria da Graça.

Soares e Sousa, quinze dias.
Ao Alfere~ Ajudante do Regimf'nto de Infanteria N. 07, José Mar~/ ,,,l"

F.ICà~~M~:'i:~::~:~";'t:~:·M.W'do Eeercito .:~1-~-:::;/V fi' .J~

J





N.O 60• +
QtttJrtel Genem; ,.a Rua de Santo Ambror.zo, em !i!4 de De'!.em6ro

de 18f>3.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.- o Marechal DOQUE D~ SALDANHA., Commandante em
Chefe do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
AUcndendo ao o ue Me representou o Tenente Coronel de Arli-

Iher ia do Ex~rcilo, Iem Commissi'tf) no Estado da India , João Fer-
reira Mendes: e Tornando em cousideração as boas informações tr ans-
mitlidas pelo l'\fini,terio da Marinha e Ultramar, e a que pela sua
cntiguidndo já nrlo prejudica os Officiaes que a tinham maior na res-
pectiva Arma: Hei por bem Det('rminar em Nome de EL-REI , que
ao referido Tenente Coronel seja dada por finda aquella Comrnissão,
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta-
do int.erino dos Negocios da Guerra, o tenba assim elltendido, e faça
executar. Paço das Necessid adcs , em dez de Dezembro de mil oito-
Centos cincoenta e tres. = ltEl, Regente, = Duque de Saldanha.

Tendo pelo Real Decreto de vinte e seis de Outubro ultimo, ex-
pedido pelo Minislel'Ío da Marinha e Ultramar sido promovido ao
Posto de Alferes da Provincia de Moçambique, o Primeiro Sargen-
to do He~irncnlõ de lnfanteria numero dez, Gregorio Antonio das
Neves: Hei por he m em Nome de EL-JtEI, Determinar que o men-
cionado Alferes fique pertencendo ao Exercito de Portugal. Outro
sim Soa Servido Ordenar qlle esta Minha 'Soberana Resoluçâo fique
I1I111a c de nenhum effeito ; quando o ngraciudo por qualquer moti-
vo deixe de seguir viagem pata o seu destiuo , ou de servir naquellu
Província o tempo marcado pela Lei. O Presidente do Conselho de
Ministros, Minihlro e Secretnrio de Estado interino dos Negoeios d$
Guerra, o tenha assim enteudido , e faça executar. Paço das Neces-
sidades, em dez de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e tres, =
H.EI, Regente. = Duque de Saldanha.-.~~.--

Por Decreto. de fi do corrente mel.
1.o Regimento de A1·tilherirr.

Alferes AJumno, o Primeiro Sargento, Francisco Xavier Arlriào;
por se achar hahilí ado na conformidade dos Artigos 36: do De-
creto de 12 de Junuiro de 1837, e 11.· c lb." do Decreto de 10
de Desern bro de I8[) L

llalatháo de Coçadores N. o L,
Alferes effectivo , O Alferes AluIllIIO do Balall;üo de Engenbeir~s,

•
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Thomas de Aquino e 80115:.1 Junior ; por se achar hahilitndo com
o Curso de EngenllariJ, na couf'ormldade do Artigo 36." do De-
creto de 12 de J u neiro de ] 837.

JJalillfulo· de Caçadores N" 3.
Alferes Alumno , o Primeiro Sargento, Manoel Paulo de SOU'50;

por se achar hab.lt ado na conformidade dos Artigos 36.0 do De-
cre to d,~12 de Janeiro de 1837, c 11.0 c 15.0 do Decreto de 10
de Dezembro de 18f>1.

Dieporui.ilidnde,
Lnfanteria,

Capitão, com a antiguidade de 19 de Abril de 184.,7, descontando.
se neste Poslo para o accésso futuro. cinco annos e um dia, que
esteve reformado , d e ~J de llun ho de 1848 a 2 t de J 0'1) ho do pre-
zcn te nn no , o Tenente ManoclJoaquim Gomes dos Santos.

Tenente Graduado, com a antiguidade de 29 de Abril de 1851,
descontnndo-se no Posto de Alferes para o accesso futuro. cinco
an n o s e um dia. qne esteve reformado, de 20 de Junho de 18 t8
a 21 de Junho do corrente anno , o Alferes José Vaz de Oliveira.

Por Decreto de 12 do dito me",
1.o lJalallzáo de Veterano,.

Addido, o .Major Reformado Governador do Castello de S. Filipe
pe em Setubal, David Pinto de Moracs Sarmenlo. <l'

Para pnssnrem ú Classe dos Officiaes cm Cornmissôes activas, a fim
de ir se r vir lia f-=tuurda Municipal de Lisbou , o Alferes do llegi-
menta de Cavallaria N," 4" Ailtonio Augt:,lo Affonso,

Inactividade temporária,
Tenente Graduado, o 'I'e nente Graduado de Cuvalluria em dispo-

mb ilidu de , Rafael Pinto Monteiro Ban deru , dI' cusrigo , pelo es-
paço de seis rnezcs , por menosprezar a di;;nidade do seu l~osto.

1.. Ilctialh áo ftlovet de Ati1'iu{o)'cs.
Alferes, o Segllndo S.,rgcnto do l~\'gimenlo do A rti lheria da Carta,

Joaquim .Martins Lcitfto.
Por Decreto da rnclllw data.

Para passar('m ao Exor cito , na conformidade da Carta de Lei de
21 de J II II ho ultimo, para a sit.uaçào que lh-s vai designada, os
dois Ufficiaes Reforrnudos da Guarda Municipal do Porto, abaixo
rnen cion ados , com os Postos que lhes pertencem pela applicação
do Decreto de 6 de Junho de 185L, relativo ás Guardas Munici,
pnes de Lisboa e Porto, desco q tan do-se para () accésso no ultimo
Posto. que lhes compete segundo o citado Decreto, anterior á
d at a das reformas, o lempo que estiveram na classe de reforma-
dos da dita Guarda,
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Por Decretos de H do dito II/C'!..

Rc.r!.'imt'1Ifo de Cuvdlariq LV: :1.
Cornme ndnntc da 1." Companhia, o Major Gracluado de Canina-

ria cm dispouibilidadc, João Couceiro da Costa.
Batf:lhd,o de Cafltdorcs N," 2,

AJ:'('rcs Gra d uado , () Pruueir o Sargento Alumuo Aspirante a Offi-
cial , Co zar Augusl.o Bar:adas Guel'fei:o; po~ estar nas circuns-
cias de lhe u prove.tnr o disposto no Arl1go G1. do Decreto de 11
de Dezembro de l8á1, que reorg'>1nizou,o Uollegio Militar.

---""~.h~...-
'Por Decreto de 10 de Novembro proximo- pnssado , expedido

pelo ,Mjnisll'ri,) dos Nezocios do Hciuo , foi nomcadc Co valleiro da
Ordf'1I1 Militar de S. Bento de Aviz , o C:;piti\o do H ...gimento de
1Ilr[tI;[(~lia N.~ <i, Antonio Joaquim de Abrcu ; devendo o agrllcia-
do so llicitnr por aque lle l\1ini,t(~r:o, dentro do prazo legal, o respcc-
t ivo (Lploma.

Por Decretos de 30 do mez de Novembro proxirno passado , ex-
pf'cii,los pel, Mini,terio dos Negocios do Heino, foram no me ados
Cava!k~il'os da Ordem Militar de S, Bento de Aviz , o Major Gra.
()uado do Butn.luâo de üllçadort's ;'.j: 3, ser viudo de Major do 3.°
Bula'hào Mnvd de Arirndor-s , Voluntarios da Carla, Francisco de
Salles 1U:::chado: e os Capitães, do I{ gimcnto de Infantcria N.o4,
Jns,l Pt!stillla de Azevêdo; e do Rcginll'lIto de l ufanterln N.· 11,
]\1i1!lod Antonio 1\1orato; devendo o. ugraciadoó sol licitar por aqucl-
le l\iilli,lcrio, dentw do prazo Ipgal, os rpspt'ct;vos diplomas.-- ..~,-<~--

Sua Ex." (1 Marechal, determina que o, Omciaes abaixo meneio.
nados lenham os de5tillo~ que Ih '5 VllO dl'signudos.

lJatnLluln de Caç,!,d(H'es N. o fi.
Alferes, (1 Alferes do Bcltalhi':o dcCaçadores ~.o 3, CandiJo IJygi.

nio dtl i\loruc. Surmcllto; pelo tN prdid".
Ncgilllcnto de Infulllcrill ]\' .• b.

Capil:10 GrndlJaun, o Cupit:1O GraullcHlo do Ucgirnento de Iufan.
tClia N." ~, AlItouÍo Lopc~ da ClIl\ha.

-*'~9<~- -
Não se acllUndo 110 Dl'CfP,to de II de DC7.cmhro de 1851, que

alleroa n orgalli.açà,) do Dep',sito Grral de Cuvallaria, defInitiva.
mente marcad<l o tem:)() 'llll~ dc!\,em p'rmallec('r 110 mesmo Deposito,
tanto as praç,1S que> do, r~ g';m(~n!.o:; de Ca\',lllaria, \'lio ~)ara ali des.
tll('udas, como lambem os Ortlcia('s qu.' as acolllpnnham, ou sã!) mane
d:J.ins senir, para se in.trllirt'm; Determina 81la Ex.- o Mal'l'('hlll.
qlle de ora cm diante se observe o &t'gllinle: 1.. As pinças d., CJlle
trata o Artig-o 6. o do citado Decreto, devem conservar-se no D~po.
&ito, 1)01' tGWpO do um anno, iendo rendidas tiO dia 31 de Ouluuro:



2.· Os Omciaes de que faz menção o Artigo $.•, e os mais que fo-
Tem mandados instruir no citado Deposito, servi~am oito mezes , não
podendo recolher aos Corpos a que pertencerern , sem que o Com.
mandante deste Deposito informe, acharem-se promptos em toda a
instrucção da Arma: 3.· 'Q,uando o Com mandante do Deposito Ge.
ral , findo aquelle prazo, declarar, qllfl osOfficines ainda nâo estão
promptos , permaneceram ali por mais quatro mezes, e se dr-pois des-
te tempo, pelas informações liavidus , se conhecer nâo terem ganho
na in strucçâo , mandar-se-hào ex arninar por meio de 11m Conselho,
para 5~! poder avaliar, com a SItu opinião, se a falta de hnbihtaçào
é proveniente de desleixo e in cur ia no Serviço, ou por incapacidade
para o serviço da Arma de Ünva ll ar in ; para depois Sua Ex ," o Ma.
rechal os propór a Sua Mage;lade, para serem castigndoscnll\'enien.
toruente , os que estiverem 110 primeiro cuzo ; sendo pnssadm á ina-
ctividade ternporaria , ou 11. Armo de Infanteria aquclles cornprehen-
didos no seg'lllldo: 4_.0 O" Officiaes que obtiverem licença da Junta
Milllar de Suudo , continuarão dcst acados no I>epn:lilo, scudo-Ihe s
abatido o tempo da licença, para o completo duquelle que fica de si-
gnado para ali ss rvir ern : 5: Igual drsposiçâo scrú cx tcnsiva áquel les
(jI~C obtiverem licença registada a qual porém só poderá ser coricc-
·dida em circuustancias muito especiaes.

---1I>-__S~.-
. Sua Ex" o Marechal, manda declarar o seguinte:
1.0 Que o verdadeiro nome dI' Alfprc&Gradllsdo de Oavallara , que

pela Ordem do Exercito N.· ÇU de ~o de Dezembro de Inb 1, roi pas.
sado á classe dos Officiacs cm dispo uibilidade , é Joào Alvl's Ferrei-
ra ~ e não, José Alves Ferreira , como 'la dila Ordem ~e mencionou,

~.o Que fico sem effeito a liccnçà registada ue quillze dias, qlle
peja Ordem do Exercito N.· b!J do corrente (lnno, foi conürmada
ao ,~Iferes Ajudante do Regimento de lnfallteria N.· 7, José .Ma-
ria Falcão de Carvalho.

3.° Que o Alfert·s do H,'gin,ed,. de Infantcrin N.o 4-, Ajudante
de Ordens do Sr. Governrtdar do l'"t,rle de Nossa Senhora da 'Gra-
ça, .}oito José. de Alcantara, d('sislio da licença registada ql:.e lhe foi
concedida na Ordüm do EX"r, ilo N: 59 do corrente anno.

4..0 Que O' Alferes do Regilllento dll lnfanteri.a N." 7, Antonio
Infante de Luce-rda, d"sislio da licellça regi~tadn qu~ lhe foi conce-
dida na Ordem do Exercito N.· 58 do conellle anno.-.~.-

Licença regisfada conced.ida ao individlW (lbai.To mencionado.
Ao í\lferes do Regimento de Infanteria N.· 1, Pedro de SOll'3a ç~ .r

navarro, prorogaçf\O por sessenta dias. ~ /

O Chefe 1n.terino dJJ E.lado Maior do E~ercjlf':_'~ /..,'./"1/'/':"\ (,/." l'
s.t

",,"i'
,~Y
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.QUIJ,.tel General p{J" Rua de Santo Arnbro'llw, em 30 de Dt:r.em'bro

. de lfiõ3.

OROEl\lI DO EXERCITO.
Sua Ex,· o Ma~rechnl DUQUE DE SALDANHA, Commandante em
Chefe do Ex.ercito, manda puhlicar o seguinte:

-, DECRETO.
Attendendn ao que Me rl'pre3erHeu o Bacharel, Antonio José de

Barros e Sú. Auditor servindo nu primeira Divisão Militar, que por
Decreto de treze de Agnoto de mil oltocenlós cincoenla e um passoU
a ter -xerclclo corno 1\ udit o r do Exercuo na setima Divisão: Hei
por I:,e 111 , em Nome de EL.REI, Determinar que se lhe conte sua
antizuid ade desde tres de Maio do mesmo anilo em que foi nornen-
do Auditor por Portaria do,Mnre('I,al do Exercito, Duque de Sal.
danha, O Pr side ntv d i Conselho de M,nistros, Ministro e Secreta-
rio de Estudo Interino dos Negocias da Guerra, o tenha assim enten-
d ido. e façn l'Xeell\::lr. PHÇ0 das Necessidades, em qui nle de Dozem-
hro de mil oitocentos cillcoenta e tres, = B,EI, Regente. = Duqu~
de Saldanha. -.~Ç«l.-

-Por Decreto! de QO elo corrente mez.
Praca de Peniche.

Major da Praça, o Tf'nente'Coronel Graduado de Artilheria em dis-
ponibilidade, José de Brito Scixas.

UislJOnibiLidade,
Para serem empregados convenientemente, os Mnjores Graduados

do Regimento de lnfanteria N." lQ, Eugenio de Viilas Bons, e
Joaqllim Pedro da Cunha,
3. o Batalhâ» .Movel de Atiradol"tJs V<llllntarios da Carta.

Aggregado
t

o Majol' Graduado, José Carlos de Freitas Jacorno,
Por Decreto de 2'2 do dilo mez.

D isponilsi lidade,
Cirurgiào de Brigada Graduado, o Cirurgião de Brigada Gradua.

do, Manoel Joaquim Moreira, que se achava na Inactividade tem-
poruria de castigo.

, ---~>::y;.:lI<-
Sua Ex.' () Marcchal , mnn du puhlicnr os seguintes considera-

çõps', qlle ser vir a m de rundamento ú Propoi:tn feita fi Sua Magestade
EL-HE(, Regente e rn Nome do fiEl, pum passar li InactiVidade
~clllp(Jmria, de castltio, por tempo dt' IIIll an no , o Cirurgião M6r do
Batn!hn.o de f:aç!ldores N" 7, ,io<ê Mnria Lopes da Silva Leite :

" H.rn tres n um~r ..s do jorn ai politico - O Portugal- apparece-
«<



ram , em corrnspon dencin , varias accusaçôos contra o Cll'llrgii"lo Aju-
dante do H.t!gifllentodc IlIl'allleria N.·fi, José Thomaz llibciro For-
tes , com relação ao tr actamonto de urna praça doente, <Jue fez par-
l~ da ult irna Conducra ás Caldas de Vizella, cuja direcção havia
sido confrada ao referido Facultat ivo ; e lendo-se mandado reunir,
cm ~6 de Novembro ultimo, um Conselho de investigação, reco-
}l!Jccell-se unanimemente, pelas provas que foram pr eserítes , a im-
procedenr-ia das nrgqiç0c& feitas ao citado Cirurgião, que além d'is-
50, em outras occasiôes de serviço de Couductas , de que tem sido eri-
carrcga do , mostrou sempre zêlo e intellig(·ncia. Acontece que a prin-
cipal peça das urcuciouadas arguições é um at test a do do Cirurgião
1\lór do Batalhão de Caçadores N: 7, José Maria Lopes da Sil-
va Leite, cm que se reve la bem manifestamente a inteuçâo ruim de
de5credito para com nqunl!e Cirurg iâo Ajudante. não só por se ler
. prestado a passar UI1l attcstado no requerimento de um supposto José
.I"erreira Veras, ·cuja existen cia ncn huma das Authoridades locaes
-poudo verificar, senão lambem pelo modo por qUI! o mesmo Cirur-
.giào Mór passou o al ludjdn attestudo , em que cada phrase respira
·0 desejo de criminar o procedimento medico e administrativo dnquel-
.Ie Oirurgiiio Ajudante, corno mostram os seguintes trechos do attes-
tado: - que o doente. deitado em um carro mt:nd~'g07;a os soccorros
do sett lastimoso estado ; - qua ndo a verdade é que elle era trans-
ferido com as cautelas e formalidades requeridas do Hospital de Vi.
zelia para o de Caçador cs N." 7, em Guirnarâos ; - que a mesma
praça confeesáro a clte C.rurgicio 1l1ór ter tomado banhos da mais
elcuada temperatura ( 107 gl'áos do thcrmometro de Fa"/lenhcit);
- quando soruelhantc !.t)mperalura nunca se dá nos banhos das Cal-
das da Vizella, e é in vernsirni! que um Soldado designasse o nume-
ro de grúos de tempPfntllra marcados nos banhos pelo therrnometro ;
- e que finalmente jiicra o doente URO dos ditos banhos, náo obstan-
te apresentar enl(ío um cpiphcnomeno que os cllntl'aíndicava ; - quan-
do a ex:steueja de tI,1 contraindicação é negada p~lo depoimento das
C0rnp"tentes tl'stemunhn5. - Semelhante pr<Jcedimento da parte do
referido Cirllrgião Mór, al~m da premeditada intenção, que parece
indicar, importa c\'idenlemente uma calumnia contra um Collega
no exerci cio melindroso da profissão medica e dos deveres inheren-
tes ao Cirllrgi:io Mtlitar, tornando.se ainda mais censuravel por ser
praticado por individu0 pertencente a uma CorporaçllO, que está aliás
dando provas de morali~lade e de sciencia. "

Por Decreto da mesma dala.
Inactividade temporaria,

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N.· 7,
José Maria Lopes da Silva Leite, de castigo por espaço de um
anno; em conseq uencia do leu irregular e reprehensivel procedi,.
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I com outro Cirnrg-ião Mil ítar no exercicio da profissãomcn o para ~
medica, -j>~~.-
Sua Ex," o MMcchal, determina que os Officiaes abaixo meneio-

nados lenham os destinos que 11I(,s VflO designados.
l?efTii/1cnto de Caoallaria N.· 8.

Capitfio da L" C'wi,'unhia, Q Capitão do Regimento de Cavallaria
N • 7 Januarlo Teixeira Duarte, J'_.. +~~: ..>r_/ ..t..-/j',j;}.• , . /"-N· .Rcsrimcnlo de Infanteria . 6.

Alferes , o Alferes d~) Batalhão de Caçadores N: 1, Thomaz de
Aquino e Sousa Junior.

BataUllío de Caçadores N.· 1),
Ci!'urO'iilO ;'\'fór, o Cirllr,;ião Alór da Praça de Valença, Nuno Viclo-

I:> PC'r ino iuto e1guelra.
Bataihâo de Coçodores N.· 6.

(;irurO'ião Mór, o Cir er giâo Mór da Praça de Peniche, Paulo Pe.o ,
reir a e Horta.

Batallulo de Caçadores N.· 7.
Cirurgião Mór, o CirtITg',ião Mór do Ht)gimento de Ln fauter ia N." 1.4,

Alltonio de Menezes. Sousa e Albuquerque,
Praça de Peniche,

Cirureiâo .Mór t o Cir.urgiào Mór do Batalhão de Caçadores N. 06,
Carlos Filippe Freire de A ndrade.

Praça de Valenfa,
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N.· 5,

Francisco Antonio Ferreira,__ s~~.__
Sua Ex," o Marechal, manda declarar o seguinte:

1.0 Que para conhecimento dos Srs. Uom man dantqs de Corpos ,
que, haviam feito requisições para os respectivos Jl"~pi!llcS H('gilTlf'n.
t acs , se dcc laru flue os objectos das mesmas refJuis:ções foram já en-
ITt'gUCS aos Officiacs em Commissâo , sendo a dernórn sómente deví .•
da R que se não tem effect uado o transporte.

2.° Que o 'I'oneu te do Batalhâo de Caçudores N.· 7, .l\Innoel
José Pere ra, desistio da licença registada de sessenta dias. que lhe
foram concedidos. pela Ordem do Exercito N" áS do corrente anno.

3.· QIIC o Cirurgião Mór do Batalhtw de Caçadores N: 8, Jú.é
Barhoza Ler.o, dcsi,tio da licença reg-i51ada de vinIl' dias que lhe fo.
ram concedidos pela Ordem do lhercito N" 58 ele 9 do corrente.--.~~.._~
Licenças arbitrada. por 11InlfVOi de m(llestá" aos Offleiaes abaixo de.

cLrado&, c confirma'ias por Sua E,r:. ~ o A1.aree/lUl.
Em Sessáo de 3 do me',; pro;rimn passado.

Ao Auditor da L" DIvisão Militar, Caetano Ignacio de Sousa Bar-
bOZ8, trinta dias pafa contin uar a traclar-se.
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respectivo Corpo, desde o clia orn que como taes forem entregues pc.
lll~Authoridades civ ís ás 11I11113r(·s.

Que as baudas d(IS Otli '1,,1' •• -jo m atadas orn nó , sem laça, so-
bre o lVllldril esq uer do , t'lI'alldo as extremidades dos cadilhos das
hortas nu 1\11111'.1 da ponta do .ledo grallue da mão, tendo o braço
esten diJo ao longo do corpo. As bandas de five llu serão póstas do
mesmo modo. -----.~~.-----

N.· 10 de 26 do. Jllarçfl. = Determinando que aos Ahlml'los 'da
E,cüla P"lytecllllil'lI e do Exercito, se nào pormiu a que a seu arbi-
trio desistam da fr~qlJ.,,"cia das kllJas.em qut' se matricularam.

Que (I tempo de S,Jrviç(l m a n d ad o contar aos Offrciacs que Si'!r-

viram ()Governo illeg-iUlno, pelo Avi!HI de 17 ot> Seiembro de 1852;
publicado lia Or dern do Exercito N.· 56 de 2 de Outubro, ~Ó é para
o cffi!ito de refórma e recompensa. .

---*~~._.._...__
N.· 11 de 30 de M01'ço. = Publfca o Regulamento Geral do

Serviço de Saúde do Exercito.--.>-~.--
N. o l~ do 1.0' de Abril. = Determina que em cada, Bateria 011

Companhia dos Corpos, haja o nccessario numero de vazadores das
con venien tes grnndezas; e que todo o individuo que, fizer , mandar
fazer, ou consentir que se abram flHOS, no cot reurne sem ser com 01

competentes vaz a dores , seja (1bri~8do a renovar á sua custa a parte
do correarne em que se ahrir.am furos.--'---*~~.-----

N.· 14 de ~6 de Abril. = Que o Batalhão d~ Volulltlltios da
Carta, passe a ter a denorninaçâo de -- 3.° Batalhão MOHI de Ati-
radores Volunrarios da Carta.

Mandando distribuir um Estandarte a cada Esquadrâo dos Cor.
pos fie Cavallaria do Exercito.

D"lerminalldo que ás prnças de PTf'I. unidas a Veteranos na con-
formidade da LI,j de 3 de Junho de 18i>O, se abone o pret de In-
fa n ter ia em tempo de paz, 18 réis .diar íos para fardarnento , e pào
em especie , 011 em dinheiro.------.~~~.------tv: 17 de so de Maio. = 'Ordena qlle os individuos despacha-
dos para Ultramar, co ntinuorn a ser abonados pelos Corpos a que
pet teucerr m , e a !lNvir 11 (IS póslo~ que nelles tiverem, n~é que st'jarn
requia lados pelo 1\11.1"r (jl'lwral da Armada, devendo de"de 8 data
da )!".ia de marcha que se lhes conferir ser excluídos do effectivo dOI
Corpos,

'. -.~!>Ç..(.-
.1\'.• 18 de 2f> de Maio. = Que Oi Commandanles dos Corpos



pnrte c'pem ao COnlmandl' em Chefe, quando passarem guia de mar-
cha a .qualquer prúça despachada para o Ultramar.

--.).-~,~*--
N: 19 d« 1.. de Junho: = Deter m ina que os Coroneis Refor-

mados no posto de Brigadeiro, sejam abonados de soldo pela tari-
fa di' 181~t..'

A pplica "Arl. '2.0 da Carln de Lei de 24 de Agosto de 1840,
aos Empr ••).(udos da ex tin c t a Thesouraria Gcr al , e Contad ria Fi,.
cal das 'I'r opns , f' aos Oflic.acs dos extinctcs Governos das Armas
das Provin cias , '1111', t(·nd •• ti~rI() providos pelo legitimo Governo,
servir arn 110 Exor cito do lI'lIrf>addr.

qllP o il;" B 1I;.Jh:lo .\1.>\' e 1 d e At irad ores Voluntarios da Carta l

tenh» gólns dl~ ("ô- Pllearllada I; canhões pretos.
Que a d"'P'l11 f,'1la com a llulIlP.raçiio de a rmumentn , deve sa-

hir das sobras d .. IIHi.su d os Ires reis dos Cor pos , despendendo-se
cem ; e ma rcaçâo d'l cem t"jl Il.,:'llfdas co rn be youet as até fi quantia
de dois mil reis, As fi' m a s ,,·.Ú.. urarcadns á frunre da chapa do cou-
ce junto á~pr\njlha, e li:' h.l'ynllf la, na face Junto ao cotovêllo •.

---"'''''~~i~*-
N" 21 de 17 de Jun'w = O'H' os sohro-tudos de qll~ tracta a

Ordem do Ex e rcn o N.· 86 ti· IS;) I, d urn n te- o verão só poderão
usar-se 00 in ter ior dos qunrteis e ser v.c» da~. cavalhariças.

Que os Otlic-iae~ de- C.avallaria t' ,\r,ilheria lenham O~ cavallós
suas praças nas cavalhariçns dn l{.pgi!ll.t·lllo, "III qllíllllo r('"direlll lias
terra~ onde rór o quartel dc,te. as,11Il C(IIIlO 110. de.lacflfllf'lIltl.; sen-
do prohibido qUe os tenham em_,ruvallJaf ça~ parlicul!lrl~s.

-jl~>:::$Q(*-.
N.· 2<a de 23 'de Junho. = 411" os Conselhos Administrativos

dos Corpos saquem das rpspectivn~ Pa~ftfitHi8s, com recibos iIII1.ri.
nos, a. im.poltallcias que precisarl'fi "di!ll1ladH5, por contA da, qUIn-
zenas dns v('llcimClllo$ dus pl'llçus.-elll tOIl:lllllJeuLo na~ eofcluuHías
regímen taes.
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DISPOSIÇ()ES
DEEXEcuçl0 PERMANENTE, PUBLICADAS NAS OR..

D ENS DO EXERCiTO, DESDE N" 23 A 61, DE 13ó3.

N.O 24 de 7 de Julho, = Oeterminando que a promoção de QS
de A bril de 1851, seja considerada para todos os effeitos , como se
fôra decretada em 129 do mesmo mez : que o s Officiaes effectivos 011

graduados, qlle tinham II antiguidade do referido dia 28, continuem
fi considerar-se 110 effectivo dos respectivos Corpos ou Armas. .

Annulando a refórma dada por motivos politicos , aos Officlaes
das Guardas Municipaes de Lisboa e Porlo: Applica o Decreto de
6 de J u n ho de 181) 1, !lOS que fore m julgados capazes de Sei viço acti-
vo; os que forem julg-ados incapazes de Serviço, serão reformados
na conformidade da Lei. O accesso destes Officiaes será regulado pe-
Ja Legislação em vigor, contando-se para o etTeito de refórma o tem-
po que esti veram nesta sit oaçiio,

Declarando que os Commandantes dos Corpos são responsaveis
pela importuncia dos recihos formacs ou interinos, que passam pelos
fundos que lhes eutregâo,- ..~ ..-

N.· 27 de 22 de Julho. = Que em conformidade do Decreto de
6 de Outubro de 1851, usem os Facultativos Veterinarios dos Cor.
pos de Cavallaria, de cana na e correia.

, -.~fÇ--<.-
N.· 28 de :10 de Julho = (~lIe a dispensa do Serviço n que se

refere o §." IIn.ico do Arti,~o 5.°, e final do Artigo 114 do Regula-
mento do Sei ViÇO de Saude , comprehende o de fachinas, e qualquer
outro de Quartel.

-*>:,,~.-
N: 30 de lO, de Agosto. = Creando o Lagar de tente Substi.

tuto da 6.aCadclra daEscdaP,Jytt'cbnica coru o vencimento iaucl
aos dos outros Substh utos da dila' E,cola. ' o---.~.-

N:" 31 de lG de Agost,). = Que os cffeitos do Aviso de 9 de
Ago,to de 1852, a respeito dr.s praças dos Batalhões Nacionaes, que
passam a 1.a Linha , só he applicavel úquellas que passaram poste-
rrorrncnte {I publicuçâo do Aviso.

--*~~~.-
N: ~3 de !2.4 de Ag_n~!o. = ~('tf'rminando que n08 Corpos de

Cavallaria , haja uma forja portatil , para serem feitas ai ferragens
n ecessarias , e que as respectivas ferramentas devem ter 50 annos de
durução,
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_.>:!"!7<*-'
N. o 3:1, ele 27 de Agosto. = l-lup. s~ liquidem e pagllem todas as

despesas relativas ao exercido de cada au no economico, dentro do
rraso marcado pelo Anigo 19 da Carta de Lei de 26 de Agosto de
18..J8; prohibiudo-se aos funccionarios respectivos o liquidarem, ou
pagarem quaesquer despesas depois daquelle praso,

-----*~~.-----
N;" 36 do 1.0 de Setembro, = Determinando que as novas pe-

ças -que cntrâo na transformação das eepingnrflus 'com feixes de pc-
der rieirn cm per cussâo , susceptiveis de serem arruinados pelos Soldq-
dos, sejam por eltcs pagos do modo seguinte: bo rrax a 470 reis , cão
mar tello 420 reis, parafuso de borraxa 37 reis , peston d'a~'o (cita.
rniué ) 193 reis; e que-estes mesmos artigos sejam pagos aos Espin.
~ardclrns pelos seguintes preço,,: borraxa 3á!) reis, cão ma rlello 31::'
{eis. parafuso de borraxa 25 reis, peston d'llço (chaminé) 1M) reis,

-"~~.-.--
N.· 37 de 7 de Setembro. = (iue os Officiaes Superiores, que r().

ICUI Ajudantes de Ordens do Commaudante em Chefe do EXI'TciIO,
vencerão neste exerci cio , as gr e tificaçôes , e forragens , como 08

Officines Superiores, Chefes de Repartição do Estado .Maior Ge-
neral.

Applioa o disposto nosArlj~os~.·, e 3.odoDecreto de23 de Ou.
tubro de 1851, a todos osOlflciaes oomprehendidos n a Üoncessào de
Évora Monte; sendo igualmente extensivas estas disposições áquel ,
Ies que ainda nâo gozaram do beneficio da Carta de Lei de 24 de Agos.
10 de 184,0. -.~~.--

N.· 39 de 15 de Setembro, = De tertnina ndo que (JS Offidu('s.re.
siden tes na Ilha de S. MIguel, que forem fazer uso das aguas ther-
maes uo Valle das Fumas , sejam unicamente abonados de transe
porte, para condução das suas bagagens, calculando-se a dinheiro o
competente abono no razão de 200 rei. por legua.

Que as praçlls sentenciada. qlle dos Presidios recolherem aos Cor.
pos, por haverem fuidado as suas Sentenças, recebâo c'pllei uma
quinzena de pret e fardamento, sempre que aos mesmos Corpos se
Jealisar essl! pagamcnto. --.~.-

N." 4,3 de 5 de Outubro. = Que aos individ1los a quem se ap-
plicar o Artigo 49 do Regulamento Geral de Saudc, flqllem dispt:u.
t;ados do Serviço, desde o dia em que se apre~entarcm á Junta.-----.~.-----

.N.9 4;; de 1~ de Outubro. = Que os caldeiros do rancllO, se.
jam c('flcertados 011 renovados pelas sobras das maSRas de que trata
B Tabella N. ° 8, do Hcs'ulameuLo da Fazenda MiliLar, e mesmo



[ 3 ]
pela~ da TabeHa N." 5, qIl3nt!,) as sohras ~aT'l~bcllü N.°8'~ ~ mais
alzum remanescente da respectiva conslgnaçao nao forem sufficientss,

D __ .~*_
N: 47 de 24 de Outubro. _._"Mandando dispensar de todo o

SeI viço. os Officiaes Inferiores , q.ue StJ acharem no ensino do novo
methodo de leitura repentina.-.~.-

N.· 48 de 28 de Outu~ro. = Manoando contar- a- antiguidade
de ~9 ele Abril de 1851, aos Alferes despuchados com a de 1'8, 1..
de Maio, e 22 de Julho do mesmo anno.

--.>t.,.~ ..-
lV. o 4.9 do 1.0 de Novembro. = Que os Comm issnrios de mos.

tras , verifiquem o abono do eqll~vah~))IC de pito .))OS \'C'IlCime!'t'Os,
qiH" os Vet ...rarios reformados d.e,xao ~ara os Hosf>.ltaes na razan do
. abono nren cino ado ou" re'p('c.!lvas baixas do Ho'Pllal, podendo esse
abono ser de 4.0 011 20 reis dia rios ;- e g·ue os Directores dos H ospi-
t.aes ot>signpm nos mappas de receita C' despez a , o ven cime un, de
pret de todas as praças em tractamento , separado du de pito.

, -'----.~~.-----
N." 50 de ô de NQvClttó,·O'.= (~lIe os Offieiaes dos extinctos Cor;

pos de Milicias possam usar do uniforme dos Hegimeutos a que per ...
tel.ct'Tüm, sendo li farda, e harretina conforme as actuaes dos eúr •

. pos de [II fan teria de 1.a Li n lia; mas com botões, divisas, dragonas,
e chapas, de. metal branco.

. -----.~.-----
N. o 52 de to de Novembro. = I}t-Ierrninan-d'O que os Conselhos

Admio istrativos das Praças de Guerra, que tem gerencia nos rendi-
me n t os dos terrcuos , e propriedades pet-ucentes ás mesmas Praças,
ellviem ao Arsenal do Exercito ~ os recibos interinos pelas rendas co-
bradas, passados li favor da Pagadoria da L" Di\'i~ão Militar, e
que remettúo ao mesmo Arseual , relações mensaes conforme os 1110-

uelos N.· 1, e ~': Modelo N. o 1 = A rseual do Exercil'O. = Reino
ção dos PredillS li car~o do Conselho Administrativo da Praça de ..•= D(:~ig-nDçõ,·s dos Predios. = Si! uação e confrontação. = A quem
arrendados, df'sde quando, por f}IH' tempo, e estado de pagamen-
to das rendas. = Observaçôes. = _Mod,>lo N.· 2. = Arsenal do EXN-
c to. = .I~elaç[~o dos rendimentos de P"'edios recebidos pelo COIl~e-
]ho Adnlllllstrallvo da Praça de .•• no nlé!l. de ..• de 185. = Designil.
ção dos Pre(!Jos. = Nome do Rendeiro. = rmporlnncia da rcnda.
_ E'poca a que pllrlence u renda. = Oost>fvaçôcs.------.~.------

N.··õ3 de l~de Novembro. = Dt>lermina.nd(}.qllcQllando serpe
ceher. qlli1es'luer ql1aollus parn ObrAS :\lil.ilares, e um n;,·z depois do
reCeb.meulo das IlH!.mas quan1Jas, nua tiver começado hS ooras pu.



I
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\.__ '~
ra que são destinadas, se communique Imrnedintamente 80 Com ..
mando em Chefe, o motivo que ob,ln a tal cxecllçil'ó.

------*~~------
N: ;,5 de 26 de Nooembro, = Esrab-Iccendo o formulario cont

flue d urnute a Regencia de S:1a Mngestade EL-HEL, Hegente em
Nome do ltE[, devem ser exped.dis os Diplomas do Governo, e
das Author idadcs que mandem cm Nome do .MeElllo Au;usto Scnbor ,

Que na eotação in ver nosn , &I'jam os paicos vent.Iados em dias êc-
cos , e que se ponha nos ditos paioes (ai em pó, expondo 09 e unhe-
tos e maços de cartuxos al zurn.rs vezes em cada mi';', ao Sol; qne a
nenhum destacamento seja for necido cat tuxa rue ar! uinudo ; e que as
munições das Tropas qtll! cmbar circrn vào debaixo de coberta en-
xuta, e quando a não houver, 5<: empreguem bons reposteiros ou
encerados; e quando por qualquer n.otivo O~ ditas munições apa-
Ilhem chuva , se dê logo parle pnra se providenciar.--~.-'-

N. o 58 de 9 de Desembro, = Que as Comrni-sôes Administrati-
vas nos Hospitaes Militares permanentes, e os Conselhos Adminis.
trativos dos Corpos ou das Praças nos Hospitnes Regimental"s, eu-
viem quinzenalmeute á respectiva Pagadoria um exemplar das rela.
çôes em duplicado das praças dos Corpos doentes no JIo;;pital d u-
rante a quinzena, enviando outro exemplar aos Cornmandantcs dos
Corpos a que as praças pertcnçâo.-.~-

N. o 59 de 19 de Decembr«, = Ddt'rmina que .osDirectores das
Escolas Polytechnica e do Exercito. Ilrw admruunr' lt matricula sem
licença do Ministerio da Gucrra , Alumno algum .Militar, que nào
tiver obtido a n tcs das ferias, approvaçiio nas 'Cadeiras, em que 110

ultimo anno se matricularam.
Que não sejam deflnitivamente matriculados, os individues Mi.

litares, que obtiverem licença , para frequentar pe lu primeira vez a
:Escol" Polytech nica , sem have rcm 5ido previamente julgados hubeis
para o Ser~'iço do Exercito, pnr lima Junta de Saude.

~ ..~*---
N.o 60 de 24 de De'Jiem(m). = Qne as praças mandadas pafa o

Dt>posito Geral de Cavallaria, se conservem no meórllO por lt'lllpO
de um anno, sendo rendidas no dia 3l dc Olltubro: Que sirvão 8
até ]~ mezes os Oflieiaes que fOJem instruir-se ne-;te Deposito, e ntl.o
TccolherilO aos Corpos a que pertencerem, sem que () COl1Jmilndal1te
do Deposito informe acharem-se promptos em toda a instrucçtlO. Os
Omciaes que obtiverem licença da JIIlila ou registada, cOlltinuâo a
considerar-se destacados !lO Deposito. p ntlO se levará em conta es-
ta licença no teUlpo que ali dc\'em seryir.

,
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